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Abdon Batista

Prefeitura

EXTRATO DE TRANSFERÊNCIA 1426/2015 
EXTRATO DE TRANSFERENCIA 1426/2015 

Concedente: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional – Campos Novos. 

Convenente: Municipio de Abdon Batista. 

Objeto: CONSTRUÇÃO DE ACESSO E ESTACIONAMENTO NO CEDUP DE ABDON BATISTA . 

Valor: R$ 435.879,96 (quatrocentos e trinta e cinco mil,oitocentos e setenta e nove reais, noventa e seis centavos), 

devidamente repassados atraves do Fundo da Defesa Civil pela descentralização de crédito orçamentário à SDR Campos Novos,

destinado ao Municipio de Abdon Batista, sob a Liberação Nota Descentralização de Credito 2015DC0030 na seguinte Classificação Orça-
mentária: 44.40.41.01,

Fonte de Recursos: 0.229, Ação: 12481, Nota de Empenho n° 550/2015. 

Vigência: a partir de 28 de setembro de 2015 a 31 de dezembro de 2015. 

Assinam Alcides Mantovani pela concedente e 
Lucimar Antonio Salmoria pela convenente.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2015TR001370
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO nº 2015TR001370

Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Fazenda e Secretaria de Estado da Casa Civil.

CONVENENTE: Município de ABDON BATISTA.

OBJETO: Construção de Centro Poliesportivo Municipal. 

VALOR DO CONVÊNIO/CONCEDENTE: 

R$731.911,33 (setecentos e trinta e um mil, novecentos e onze reais e trinta e três centavos). 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PARA 2016: SEF/FUNDAM – Subação: 012719 Apoio a projetos municipais de investimentos - Pacto pelos Mu-
nicípios.
Item Orçamentário: 44.40.42.02. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: da publicação no Diário Oficial do Estado até 29/11/2017. 
SIGNATÁRIOS: Governador do Estado de Santa Catarina JOÃO RAIMUNDO COLOMBO, 
Secretário de Estado da Casa Civil Nelson Antônio Serpa, 
Secretário de Estado da Fazenda Antonio Marcos Gavazzoni e 
Prefeito Municipal LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA.
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Água Doce

Prefeitura

PORTARIA 275/2015
PORTARIA Nº 275/2015 de 05 de outubro de 2015

“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA. ”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII e X do 
artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias a funcionária ROSEMARY INES HEBERLE, inscrita sob CPF n° 090.403.419-40, funcionária comissionada no cargo 
de Diretora do Departamento Administrativo Financeiro da Secretaria de Saúde, a partir de 01/10/2015 a 15/10/2015, período 14/15.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 05 de outubro de 2015
Novelli Sganzerla   Camila Raquel Macagnan
Prefeito    Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 276/2015
PORTARIA Nº 276/2015 de 05 de outubro de 2015

“DAR PROVIMENTO A CARGO PÚBLICO QUE ESPECIFICA”.

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII e X do 
artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Dar provimento em caráter efetivo para DANIEL LINS, inscrito no CPF sob o nº 009.774.339-94, a partir de 02/10/2015 para exer-
cer o cargo de Motorista, conforme Edital de concurso público nº. 015/2014, o funcionário adquirirá estabilidade no serviço público após 
três anos de efetivo exercício e aprovação especial de desempenho, não sendo aprovado no estágio será exonerado, ou reconduzido a seu 
cargo efetivo anteriormente ocupado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar nº015/99 de 28/12/1999.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura de Água Doce, 05 de outubro de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PORTARIA Nº 127 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei; especialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo 
Único Seção II, da lei Complementar 011, de 10 de janeiro de 
2005, institui o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE

Art. 1º Prorroga Licença para tratamento de saúde ao Servidor Pú-
blico Municipal, ROPSON ERVINO SCHWINGEL, ocupante do Cargo 
efetivo de OPERADOR DE BALSA, em mais cinco (5) dias, a contar 
da presente data, conforme atestado médico expedido pela Dra. 
Damarys Rodrigues Pina RMS SC 4200389.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria se-
rão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município por 
mais cinco (5) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Alto Bela Vista/SC, 05 de outubro de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FÁTIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA Nº 128 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
CONCEDER FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

CATIA TESSMANN REICHERT, Prefeita Municipal de Alto Bela Vista, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, especialmente na forma do art. 76 da Lei Comple-
mentar n.º 011, de 10 de janeiro de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 15 dias de férias ao Servidor Público Municipal, 
NEDIO LEONIR GASTMANN, matrícula 742, ocupante do cargo efe-
tivo de OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS, lotado na Gerência 
de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º Período aquisitivo de 05/04/2014 a 04/04/2015, período de 
gozo de 06 a 19 de outubro de 2015.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta portaria serão 
consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Bela Vista em 05 de outubro de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra.

FATIMA LORETE CLEIN DA SILVA
Responsável pelas publicações
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Anchieta

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS FMAS SETEMBRO 
2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015
PROCESSO Nº 20/2015 HOMOLOGAÇÃO: 15/09/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de materiais diversos para desenvolver as ati-
vidades/trabalhos durante as oficinas oferecidas pelo Serviço de 
Convivência, Fortalecimento e Vinculo (SCFV). Pago com recurso 
do superávit da proteção social básica.
-------------------------
CONTRATADO: PAPELARIA E BAZAR BOM JESUS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 5.431,20 (cinco mil quatrocentos e trinta 
e um reais e vinte centavos)
========================================
=================
Anchieta, 06/10/2015
ROSANE MARIA PROVIN - Gestora Do Fundo

HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS FMS SETEMBRO 2015
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2015
PROCESSO Nº 24/2015 HOMOLOGAÇÃO: 02/09/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
OBJETO: Credenciamento de empresas prestadoras de serviços 
para realização de exames especializados na área de saúde, para 
atendimento a pacientes do Município de Anchieta, em consultórios 
ou estabelecimentos de saúde.
-------------------------
CONTRATADO: LAVORO MEDICINA DO TRABALHO LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
-------------------------
CONTRATADO: CDIPSUL - CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMA-
GEM DO SUL
VALOR DA DESPESA: R$ 12.330,00 (doze mil trezentos e trinta 
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2015
PROCESSO Nº 28/2015 HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de fornecimento 
de energia elétrica, para suplementar previsão de gastos do Fun-
do Municipal de Saúde de Anchieta - SC , em conformidade com 
o disposto na Lei Federal n. 8.666/93, podendo ser prorrogado 
mediante a conveniência da Administração Pública e poderão ser 
corrigidos pelo índice definido pela ANEEL. Para o Exercício Finan-
ceiro de 2015.
-------------------------
CONTRATADO: CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA
VALOR DA DESPESA: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
Anchieta, 06/10/2015
MAGLI ROSCETE - Gestora Do Fms

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 1º Termo Aditivo - Contrato Nº: 002/2015

Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
Contratada...: REUNIDAS TURISMO S.A.
Valor ............ : 6.997,38 (seis mil novecentos e noventa e sete 
reais e
trinta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 17/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º Termo Aditivo ao CT 02/15 Ref: Aquisição de 
passagens a serem utilizadas para transporte de pacientes da Se-
cretaria de Saúde Pública, no ano de 2015 ou até a o termino das 
quantidades adquiridas, sendo o trajeto: Campo Erê a Florianópolis 
e de retorno de Florianópolis a
Anchieta.
-----------------------------------------------------------------------------
Anchieta, 06/10/2015
MAGLI ROSCETE - Gestora Do Fms

HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS HOSPITAL SETEMBRO 
2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015
PROCESSO Nº 12/2015 HOMOLOGAÇÃO: 16/09/2015
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
OBJETO: Aquisição de gênero alimentício e material de limpeza 
para serem utilizados pelo hospital municipal anchietense na ali-
mentação de paciente em observação e limpeza do prédio. Pagos 
com recursos próprios.
-------------------------
CONTRATADO: RENATO ROSSATO - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.981,70 (três mil novecentos e oitenta e 
um reais e setenta centavos)
========================================
=================
Anchieta, 06/10/2015
RITA BRESSAN DE LIMA - Diretora Administrativa
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 1º Termo Aditivo - Contrato Nº: 011/2015
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Contratada...: RENAN PRIGOL & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Vigência ....... : Início: 01/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º Termo Aditivo de Supressão ao CT 11/15 Ref: 
Contratação de empresa para prestação de serviço medico sobre 
aviso de 10hrs semanais, acompanhamento, avaliações de pacien-
tes em observação e gestantes conforme a demanda, atendimento 
no turno do trabalhador bem como realização de procedimentos 
ambulatoriais junto ao Hospital Municipal Anchietense, conforme 
escala de trabalho, pago com recursos próprios.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
EXTRATO CONTRATUAL Aditivo Nº ..... : 1º Termo Aditivo - Con-
trato Nº: 012/2015
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Contratada...: RICARDO ANDRESKI MOITA
Valor ............ : 16.000,00 (dezesseis mil reais)
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Vigência ....... : Início: 01/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º Termo Aditivo de supressão ao CT 12/15 Ref: 
Contratação de empresa para prestação de serviço medico sobre 
aviso de 10hrs semanais, acompanhamento, avaliações de pacien-
tes em observação e gestantes conforme a demanda, atendimento 
no turno do trabalhador bem
como realização de procedimentos ambulatoriais junto ao Hospital 
Municipal Anchietense, conforme escala de trabalho, pago com re-
cursos próprios.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
EXTRATO CONTRATUAL Aditivo Nº ..... : 1º Termo Aditivo - Con-
trato Nº: 07/2015
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Contratada...: CORDOVA & CORDOVA SERVICOS MEDICOS - LTDA
Valor ............ : 30.720,00 (trinta mil setecentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 16/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º Termo Aditivo ao CT 07/15 REF: Contratação de 
serviços médico, na forma de plantão médico na especialidade de 
clinica geral, para serem prestados no Hospital Municipal, conforme 
escala elaborada pelo Hospital, no período de maio a setembro de 
2015, pago com recursos
próprios. (Renovação Contratual)
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
EXTRATO CONTRATUAL Aditivo Nº ..... : 1º Termo Aditivo - Con-
trato Nº: 08/2015
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Contratada...: LAVORO MEDICINA DO TRABALHO LTDA - ME
Valor ............ : 17.280,00 (dezessete mil duzentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 16/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º Termo Aditivo ao CT 08/15 REF: Contratação de 
serviços médico, na forma de plantão médico na especialidade de 
clinica geral, para serem prestados no Hospital Municipal, conforme 
escala elaborada pelo Hospital, no período de maio a setembro de 
2015, pago com recursos próprios. (Renovação Contratual)
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 1º Termo Aditivo - Contrato Nº: 09/2015
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Contratada...: RENAN PRIGOL & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 69.120,00 (sessenta e nove mil cento e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 16/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º Termo Aditivo ao CT 09/15 REF: Contratação de 
serviços médico, na forma de plantão médico na especialidade de 
clinica geral, para serem prestados no Hospital Municipal, conforme 
escala elaborada pelo Hospital, no período de maio a setembro de 
2015, pago com recursos
próprios. (Renovação Contratual)
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
EXTRATO CONTRATUAL Aditivo Nº ..... : 1º Termo Aditivo - Con-
trato Nº: 010/2015
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Contratada...: RICARDO ANDRESKI MOITA
Valor ............ : 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos reais)

Vigência ....... : Início: 16/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 1º Termo Aditivo ao CT 10/15 REF: Contratação de 
serviços médico, na forma de plantão médico na especialidade de 
clinica geral, para serem prestados no Hospital Municipal, conforme 
escala elaborada pelo Hospital, no período de maio a setembro de 
2015, pago com recursos
próprios. (Renovação Contratual)
-----------------------------------------------------------------------------
Anchieta, 06/10/2015
RITA BRESSAN DE LIMA - Diretora Administrativa

HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS PREFEITURA 
SETEMBRO 2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015
PROCESSO Nº 67/2015 HOMOLOGAÇÃO: 14/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Contratação de empresa especializada no recolhimento 
e transporte dos dejetos humanos depositados em fossas sépticas 
nos órgãos públicos do Município de Anchieta até a estação de 
tratamento do município de Palma Sola conforme Lei Municipal nº. 
2.187/15, pago com recursos próprios.
-------------------------
CONTRATADO: JACSON DISNER & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)
========================================
=================
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2015
PROCESSO Nº 71/2015 HOMOLOGAÇÃO: 18/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de óleo diesel S10 para auxiliar nos trabalhos 
emergenciais da secretaria da infraestrutura em decorrência aos 
estragos causados pelas fortes chuvas (Decreto de emergência 
105/2015) com base no Convenio nº. 2015TR001250 celebrado 
entre o Estado de Santa Catarina e o Município de Anchieta através 
da SDR 30º de Dionísio Cerqueira.
-------------------------
CONTRATADO: ELOYR LUIZ SEGABINAZZI CASOTTI
VALOR DA DESPESA: R$ 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos 
reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso IV da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2015
PROCESSO Nº 72/2015 HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Contratação de Prestação de Serviços de fornecimento de 
energia elétrica, para suplementar a previsão de gastos da Prefei-
tura Municipal de Anchieta - SC, em conformidade com o disposto 
na Lei Federal n. 8.666/93, podendo ser prorrogado mediante a 
conveniência da Administração Pública e poderão ser corrigidos 
pelo índice definido pela ANEEL. Para o Exercício Financeiro de 
2015.
-------------------------
CONTRATADO: CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA SA
VALOR DA DESPESA: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2015
PROCESSO Nº 73/2015 HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Contratação de empresa para apresentação artística 
"Teatro" o entretenimento com brinquedos infláveis, no dia 09 de 
Outubro de 2015, no Ginásio Municipal Hilário Pompermayer em 
comemoração a dia da criança, com três espetáculos. Pago com 
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recursos do salário educação.
-------------------------
CONTRATADO: EVERTON PIRES SERVEIRA 00191539023
VALOR DA DESPESA: R$ 3.000,00 (três mil reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2015
PROCESSO Nº 69/2015 HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Prestação de serviço de mão-de-obra especializada para 
pintura das escolas municipais, pago com recursos do superávit do 
salário educação.
-------------------------
CONTRATADO: SOMAVILLA & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 26.107,50 (vinte e seis mil cento e sete 
reais e cinqüenta centavos)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2015
PROCESSO Nº 70/2015 HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de Maquina para Pintura, para ser executados 
serviços de pinturas em embelezamento de Ruas, Avenidas e Pra-
ças,
da cidade, pago com recursos da alienação de bens.
-------------------------
CONTRATADO: SULMACRO LIXEIRAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.
VALOR DA DESPESA: R$ 66.800,00 (sessenta e seis mil e oitocen-
tos reais)
========================================
=================
Anchieta, 06/10/2015
ARI PRESTES DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 2º Termo Aditivo - Contrato Nº: 128/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: LF CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME
Valor ............ : 0,24 (vinte e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 01/09/2015 Término: 27/10/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
9/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa para execução de obras e 
serviços de engenharia para execução de Revitalização da Avenida 
Anchieta entre os entroncamentos com as Ruas Hélio Wassun e 
Mato Grosso, em regime de empreitada global com fornecimento 
de materiais e mão-de-obra necessários, em conformidade com o 
Convenio nº. 2014TR0002303 que celebram o Município de Anchie-
ta e o Estado de Santa Catarina por meio
da Secretaria de Desenvolvimento Regional de Dionísio Serqueira.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 030/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: JACSON DISNER & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 14/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 41/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada no reco-
lhimento e transporte dos dejetos humanos depositados em fos-
sas sépticas nos órgãos públicos do Município de Anchieta até a 
estação de tratamento do município de Palma Sola conforme Lei 

Municipal nº. 2.187/15, pago com recursos próprios.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 031/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: ELOYR LUIZ SEGABINAZZI CASOTTI
Valor ............ : 29.800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 18/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
12/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de óleo diesel S10 para auxiliar nos tra-
balhos emergenciais da secretaria da infraestrutura em decorrência 
aos estragos causados pelas fortes chuvas (Decreto de emergência 
105/2015) com base no Convenio nº. 2015TR001250 celebrado 
entre o Estado de Santa Catarina e o Município de Anchieta através 
da SDR 30º de Dionísio Cerqueira.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 032/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: SOMAVILLA & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 26.107,50 (vinte e seis mil cento e sete reais e 
cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 25/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 43/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Prestação de serviço de mão-de-obra especializada 
para pintura das escolas municipais, pago com recursos do supe-
rávit do salário
educação.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 033/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: SULMACRO LIXEIRAS E EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA.
Valor ............ : 66.800,00 (sessenta e seis mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 25/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 44/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Aquisição de Maquina para Pintura, para ser exe-
cutados serviços de pinturas em embelezamento de Ruas, Aveni-
das e Praças, da cidade, pago com recursos da alienação de bens.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : 4º Termo Aditivo - Contrato Nº: 107/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: TRACHEEL EQUIPAMENTOS ELETRICOS S.A.
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 25/09/2015 Término: 30/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
3/2014
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : 4º Termo Aditivo ao CT 107/2014 Ref: Contrata-
ção de empresa para execução de obra e serviços de engenharia 
para execução de revitalização da iluminação publica da Avenida 
Anchieta, em regime de empreitada global com o fornecimento 
de materiais e mão de obra necessários para a revitalização da 
iluminação, em conformidade com o projeto básico, memorial des-
critivo e o convenio Nº.2014TR0002303 que celebram o Município 
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de Anchieta e o Estado de Santa Catarina, por meio da SDR de 
Dionísio Cerqueira.
-----------------------------------------------------------------------------
Anchieta, 06/10/2015
ARI PRESTES DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

Lei 2.200/2015
 LEI Nº. 2.200/2015. 

Autoriza a alteração da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e da 
Lei Orçamentária Anual através 
da abertura de Crédito Adicional 
Especial na importância de até R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais) e 
contém outras providências.

 O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei Orçamentária Anual Lei nº. 2.133, de 
11 de dezembro de 2014, Orçamento Geral do Município de An-
chieta - (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Espe-
cial, na importância de até R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), 
em conformidade com os prescritos nesta Lei, instituindo-se para 
tal na matéria orçamentária em execução o Projeto / Atividade 
09.01.10.301.0428.2.127 – Administração Geral dos Bens e Servi-
ços da Farmácia Básica, na Modalidade de despesas sob o código 
nº. 3.3.90.00 – Aplicações Diretas, tem como finalidade a aquisição 
de Medicamentos para Farmácia Básica na Unidade de Saúde.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta 
Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proce-
der por ato próprio, à Abertura de Crédito Adicional Especial na im-
portância de até R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) no Orçamen-
to Geral do Município (LOA), conforme abaixo especificado a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.2.127 – Administração Geral dos Bens e Serviços da
Farmácia Básica
( ..... ) 3.3.90.00.00.00.00.00.1136-Aplicações Diretas R$ 23.000,00
Total R$ 23.000,00

Art. 3º Para a cobertura do crédito permitido nesta Lei fica, igual-
mente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proceder 
à redução da seguinte dotação orçamentárias abaixo discriminada 
e constante da mesma matéria orçamentária:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.304.0434.2106 – Administração Geral Dos Bens E Serviços 
Da Vigilância em Saúde / Epidemiológica
(47) 3.3.90.00.00.00.00.00.1136-Aplicações Diretas R$ 23.000,00 
Total R$ 23.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.132 de 11 de dezembro de 2014, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 29 
de setembro de 2015. 
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei.
Em 29 de setembro de 2015.

Andréia Marafão
Secretária de Administração e Gestão

Lei 2.201/2015
 LEI Nº. 2.201/2015. 

Autoriza a Alteração do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamen-
tária Anual através da abertura de 
Crédito Adicional Especial na impor-
tância de até R$ 1.850,00 (um mil 
e oitocentos e cinquenta reais) e 
contém outras providências.

 O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei Orçamentária Anual Lei nº. 2.133, de 11 
de dezembro de 2014, Orçamento Geral do Município de Anchieta 
- (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Especial, na 
importância de até R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta 
reais), em conformidade com os prescritos nesta Lei, instituindo-se 
para tal na matéria orçamentária em execução o Projeto / Ativida-
de 09.01.10.301.0428.1.079 – Aquisição de Equipamentos Material 
Permanente - Central Telefônica, na Modalidade de despesas sob 
o código nº. 4.4.90.00 – Aplicações Diretas, tem como finalidade 
a aquisição de 01 (uma) Central Telefônica para ser utilizada na 
Unidade de Saúde.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta 
Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a pro-
ceder por ato próprio, à Abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de até R$ 1.850,00 (um mil e oitocentos e cinquenta 
reais) no Orçamento Geral do Município (LOA), conforme abaixo 
especificado a saber:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.1.079 – Aquisição de Equipamentos e Material Per-
manente 
Central Telefonica
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( ..... )4.4.90.00.00.00.00.00.2275-Aplicações Diretas R$ 1.850,00
Total R$ 1.850,00

Art. 3º Para a cobertura do crédito permitido nesta Lei fica, igual-
mente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proce-
der à redução das seguintes dotações orçamentárias abaixo discri-
minadas e constantes da mesma matéria orçamentária:

09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.2101 – Administração Geral Dos Bens E Serviços 
Da Atenção Básica
(48) 3.3.90.00.00.00.00.00.2275-Aplicações Diretas R$ 1.850,00
Total R$ 1.850,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 4 Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.122, de 14 de novembro de 2014, em conformidade com o dis-
posto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e 
reduções introduzidas na presente Lei.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.132 de 11 de dezembro de 2014, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 29 
de setembro de 2015. 
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei.
Em 29 de setembro de 2015.

Andréia Marafão
Secretária de Administração e Gestão

Lei 2.202/2015
 LEI Nº. 2.202/2015. 

Autoriza a Alteração o Plano Pluria-
nual, a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias e da Lei Orçamentária Anual 
através da abertura de Crédito Adi-
cional Suplementar na importância 
de até R$ 7.000,00 (sete mil reais) 
e contém outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei Orçamentária Anual Lei nº. 2.133, de 11 

de dezembro de 2014, Orçamento Geral do Município de Anchieta - 
(SC), através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até R$ 7.000,00 (sete mil reais), objetivando suplementar 
dotações orçamentárias para o exercício em curso, no atendimento 
despesas com pagamento de despesas de taxas ambiental de libe-
ração FATMA referente ao Saneamento Básico de responsabilidade 
deste ente Federado.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta 
Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proce-
der por ato próprio, à Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
na importância de até R$ 7.000,00 (sete mil reais) no Orçamento 
Geral do Município (LOA), conforme abaixo especificado a saber:

13 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMETNO LOCAL
01 - DESENVOLVIMETNO LOCAL
04.122.0021.2.050 - Administração Geral dos Bens e Serviços 
do Desenvolvimento Local
(170) 3.3.90.00.00.00.00.00.0279 -Aplicações Diretas .................
................ R$ 7.000,00
Total ...................................................... R$ 7.000,00

Art. 3º Para a cobertura do crédito permitido nesta Lei fica, igual-
mente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proce-
der à redução das seguintes dotações orçamentárias abaixo discri-
minadas e constantes da mesma matéria orçamentária:

07 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
01 - PLANEJAMENTO S ESERVIÇOS URBANOS
15.451.0575.1.068 - Obras e Instalações e Equipamentos Material 
Permanente
Infraestrutura do Município
(129) 4.4.90.00.00.00.00.00.0279 - Aplicações Diretas. R$ 7.000,00
Total ....................................................  R$ 7.000,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.132 de 11 de dezembro de 2014, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 5. Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.122, de 14 de novembro de 2014, em conformidade com o dis-
posto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e 
reduções introduzidas na presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 29 
de setembro de 2015. 
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei.
Em 29 de setembro de 2015.

Andréia Marafão
Secretária de Administração e Gestão
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Lei 2.203/2015
 LEI Nº. 2.203/2015. 

Autoriza a Alteração do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamen-
tária Anual através da abertura de 
Crédito Adicional Suplementar na 
importância de até R$ 624.930,00 
(seiscentos e vinte e quatro mil e 
novecentos e trinta reais) e contém 
outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a Lei Orçamentária Anual Lei nº. 2.133, de 11 
de dezembro de 2014, Orçamento Geral do Município de Anchieta 
- (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de até R$ 624.930,00 (seiscentos e vinte e quatro mil e 
novecentos e trinta reais), objetivando suplementar dotações or-
çamentárias para o exercício em curso, no atendimento despesas 
com pessoal e encargos sociais da Administração Municipal de res-
ponsabilidade deste ente Federado.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta 
Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proce-
der por ato próprio, à Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
na importância de até R$ 624.930,00 (seiscentos e vinte e quatro 
mil e novecentos e trinta reais) no Orçamento Geral do Município 
(LOA), conforme abaixo especificado a saber:

PARTE PREFEITURA MUNICIPAL

02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
04 – DEFESA CIVIL
06.122.0201.2.007 – Administração Geral dos Bens e Serviços da 
Defesa Civil
(12) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas R$ 3.500,00

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRALÇÃO E GESTÃO
01 – ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
04.122.0021.2.008 - Administração Geral dos Bens e Serviços
De Administração e Gestão 
(14) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 11.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
02 - ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0239.2.015 - Administração Geral dos Bens e Serviços
Transporte Escolar – Ens. Fundamental
(10) 3.1.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas 
............................... R$ 24.000,00

12.361.0188.2.014 - Administração Geral dos Bens e Serviços
do Ensino Fundamental
(36) 3.1.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas 
.............................. R$ 219.430,00

3 – ENSINO INFANTIL
12.365.0185.2.019 - Administração Geral dos Bens e Serviços
Do Ensino Infantil
(50) 3.1.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas 
.............................. R$ 130.000,00 

06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
01 – AGRICULTURA
20.122.0021.2031 - Administração Geral dos Bens e Serviços Agri-
cultura
(74) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas 
............................... R$ 45.000,00 
Sub – total ................................................................................
..............R$ 432.930,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.122.0021.2200 – Administração Geral dos Bens e Serviços
Da Secretaria da Assistência Social
(01) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131-Aplicações Diretas R$ 22.000,00
Sub – total ................................................................................
.................R$ 22.000,00

PARTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA
09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0021.2100 - Administração Geral dos Bens e Serviços
Da Unidade Administrativa da Secretária de Saúde
(01) 3.1.90.00.00.00.00.00.0335 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 145.000,00
Sub – total ................................................................................
................R$ 145.000,00

PARTE HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
12 - HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
02 – SETOR DE SERVIÇOS DO HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0428.2.401- Administração Geral dos Bens e Serviços
De Assistência Médico Sanitária
(05) 3.1.90.00.00.00.00.00.0335 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 25.000,00
Sub – total ................................................................................
..................R$ 25.000,00
TOTAL GERAL ...........................................................................
........... R$ 624.930,00

Art. 3º Para a cobertura do crédito permitido nesta Lei fica, igual-
mente, autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a proce-
der à redução das seguintes dotações orçamentárias abaixo discri-
minadas e constantes da mesma matéria orçamentária:

PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL
02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0021.2.003 – Publicação e Divulgação dos Atos Oficiais do 
Município
(01) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

02 – PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
02 – CONTROLE INTERNO
04.124.0032.2.005 – Administração Geral dos Bens e Serviços do 
Controle Interno
(08) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas R$ 3.500,00

04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
01 – FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0030.2.011 – Administração Geral dos Bens e Serviços Pre-
miação
Campanha da Nota Fiscal
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(24) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas R$ 3.000,00

02 - CONTADORIA GERAL
04.124.0032.2.012 – Administração Geral dos Bens e Serviços da
Contadoria Geral
(25) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 10.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
01 - ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL
12.122.0021.2.013 - Administração Geral dos Bens e Serviços 
da Administração da Educação Municipal
(30) 3.1.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 8.700,00

02 – ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0427.2.016 - Administração Geral dos Bens e Serviços
Do Programa de Alimentação Escolar – Ens. Fundamental
(44) 3.1.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ...................
............. R$ 25.000,00

12.365.0190.2.020 - Administração Geral dos Bens e Serviços
De Creche
(55) 3.1.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 5.700,00

03 – ENSINO INFANTIL
12.365.0427.2.022 - Administração Geral dos Bens e Serviços
De Creche
(61) 3.1.90.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 5.000,00

04 – ENSINO MEDIO
12.362.0197.2.017 - Administração Geral dos Bens e Serviços Ens. 
Médio
(67) 3.3.50.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ...................
............. R$ 12.000,00
70 ) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 10.000,00

05 – ENSINO SUPERIOR
12.364.0031.2.018 - Administração Geral dos Bens e Serviços Ens. 
Superior
(71) 3.3.50.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 5.000,00

06 - ENSINO ESPECIAL
12.367.0031.2.024 – Contribuição Financeira a Entidades – APAE
(72) 3.3.50.00.00.00.00.00.0334 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 3.000,00

07 - CULTURA
13.392.0247.2.123 – Administração Geral dos Bens e Serviços Cul-
turais, 
Biblioteca e Festividades do Município
(119) 3.1.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas R$ 
25.500,00

13.392.0248.1.073 – Aquisição Equipamentos Musicais para Banda
(161) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas 
............................... R$ 880,00 

08 – ESPORTE E LAZER
27.812.0224.2.124- – Administração Geral dos Bens e Serviços 
Desporto Amador
(125) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas R$ 4.300,00

06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
01 – AGRICULTURA

20.602.088.1.016 - Aquisição Equip e Mat. Perm. p/ Extensão Rural
(78)4.4.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ....................
............. R$ 3.500,00 

20.606.0145.2034- Administração Geral dos Bens e Serviços Progr. 
Extensao Rural
(81)3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ....................
............ R$ 18.000,00
(82)4.4.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ....................
............ R$ 10.150,00 

20.602.0088.2052- Administração Geral dos Bens e Serviços Pro-
dução Animal
(79)3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ....................
............ R$ 40.000,00

07 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
01 – PLANEJAMENTO E SERVIÇOS URBANSO
15.122.0021.2.035- Administração Geral dos Bens e Serviços Pla-
nej e Serv. Urbanos
(84)3.1.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ....................
............ R$ 43.000,00

15.452.0325.2036- Administração Geral dos Bens e Serviços Lim-
peza Publica
(92)3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ....................
............. R$ 10.000,00

15.452.0575.2040- Conservação e Manutenção das vias publicas
(93)3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ....................
............. R$ 45.000,00

15.451.0575.1.067 – Obras Instalações e Equipamentos e Material 
Permanente
p/ Infraestrutura do Município
(89)4.4.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas ....................
............. R$ 61.700,00

13 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMETNO LOCAL
01 - DESENVOLVIMETNO LOCAL
04.122.0021.2.050 - Administração Geral dos Bens e Serviços 
do Desenvolvimento Local
(114) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas 
.............................. R$ 10.000,00

18.541.0538.1.212 – Aquisição de Terras para Instalação do Cemi-
tério Municipal
(126) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas 
............................ R$ 50.000,00
Sub – total ................................................................................
..............R$ 432.930,00

***
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
01 – FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0030.2.011 – Administração Geral dos Bens e Serviços Pre-
miação
Campanha da Nota Fiscal
(24) 3.3.90.00.00.00.00.00.0131 – Aplicações Diretas R$ 7.000,00

02 - HABITAÇÃO
16.482.0316.1.030 – Aquisição de Terras para Habitação Popular
(118) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas 
............................. R$ 15.000,00
Sub – total ................................................................................
.................R$ 22.000,00

***
PARTE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PÚBLICA
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09 – SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0428.1.120 - Investimento Na Área Dos Serviços Da Saúde
(03) 4.4.90.00.00.00.00.00.0335 -Aplicações Diretas ...................
............. R$ 10.000,00

02 - HABITAÇÃO
16.482.0316.1.030 – Aquisição de Terras para Habitação Popular
(118) 4.4.90.00.00.00.00.00.0131 -Aplicações Diretas 
.............................. R$ 135.000,00
Sub – total ................................................................................
..................R$ 145.000,00

***
PARTE HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
12 - HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
02 – SETOR DE SERVIÇOS DO HOSPITAL MUNICIPAL
10.122.0021.2.400 - Administração Geral dos Bens e Serviços
Administração do Hospital Municipal
(01) 3.1.90.00.00.00.00.00.0335 -Aplicações Diretas ...................
.............. R$ 25.000,00
Sub – total ................................................................................
.................R$ 25.000,00
TOTAL GERAL ...........................................................................
............ R$ 624,930,00

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL
Art. 4º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº. 
2.122, de 14 de novembro de 2014, em conformidade com o dis-
posto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao Crédito e 
redução introduzidas neste texto legal.

CAPÍTULO IV
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº. 2.132 de 11 de dezembro de 2014, em conformidade 
com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao 
Crédito e reduções introduzidas na presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 01 
de outubro de 2015. 
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei.
Em 01 de outubro de 2015.

Andréia Marafão
Secretária de Administração e Gestão

Lei Complementar 049/2015
 LEI COMPLEMENTAR Nº 049/2015
ALTERA A REDAÇÃO DA TABELA XIV ESTABELECIDA PELA LEI 
COMPLEMENTAR 008/09 QUE TRATA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
DO MUNICÍPIO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Tabela XIV estabelecida pela Lei Complementar 001/05 
e alterada pela Lei Complementar 008/2009, passa a vigorar com 
a redação dada pelo Anexo único da presente Lei Complementar.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 01 
de outubro de 2015.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei.
Em 01 de outubro de 2015.

Andréia Marafão Garlet
Secretária de Administração e Gestão

ANEXO ÚNICO

TAXA DE LICENÇA ATIVIDADE DE COMÉRCIO AMBULANTE E 
EVENTUAL 
Especificação Valor/dia Valor/mês Valor/ano
Atividade sem a utilização de veícu-
los automotores 1.8 UFRM 5.3 UFRM 8.8 UFRM

Atividade com utilização de veículo 
automotores com capacidade de 
carga de até duas toneladas

3.6 UFRM 8.8 UFRM 16 UFRM

Atividade com utilização de veículo 
com capacidade de carga acima de 
duas toneladas

5.3 UFRM 12.3 
UFRM 21.3 UFRM

 ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito 

Lei Complementar 050/2015
 LEI COMPLEMENTAR Nº 050/2015.
INSTITUI PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições, submete à apreciação da Câmara Municipal de 
Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, 
destinado a promover a regularização de créditos tributários e não 
tributários do Município de Anchieta, inscritos em dívida ativa, ajui-
zados ou a ajuizar, parcelados administrativamente ou judicialmen-
te ou a parcelar, na qual o vencimento original tenha ocorrido até 
o dia 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do sujeito passivo, 
por meio da assinatura do Termo de Confissão de Dívida, dispensa-
do o pagamento da taxa de protocolo.

Art. 3º O interessado em ingressar no REFIS terá o prazo para 
formalizar a opção em até 31 de dezembro de 2015.

Art. 4º O REFIS somente alcançará créditos que se encontrarem 
com a exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do artigo 
151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional, no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de 
forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da 
ação judicial proposta, e cumulativamente renunciar a quaisquer 
alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos proces-
sos administrativos e/ou ações judiciais.
Parágrafo único. A inclusão dos créditos para os quais se encon-
trem presentes as hipóteses dos incisos IV ou V do artigo 151 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Na-
cional, fica condicionada à comprovação de que o sujeito passivo 
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protocolou requerimento de extinção do processo com resolução 
do mérito, nos termos do inciso V do artigo 269 da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973.

Art. 5º Ao aderir ao REFIS o sujeito passivo poderá optar por li-
quidar os créditos tributários e não-tributários à vista, ou mediante 
parcelamento em até 18 (dezoito) parcelas mensais, sucessivas.
§ 1º Em caso de opção pelo parcelamento, os créditos nele inclu-
ídos serão objeto de consolidação no mês do requerimento, para 
fins de definição do valor inicial das parcelas.
§ 2º O valor mínimo de cada parcela será de no mínimo vinte por 
cento da Unidade Fiscal de do Município - UFRM para o sujeito pas-
sivo pessoa física e jurídica devendo o contribuinte no momento da 
adesão dar uma entrada no valor mínimo de 10% (dez por cento) 
dos débitos em atraso. 
§ 3º O valor de cada parcela será acrescido de juros na razão 
de um por cento ao mês e atualizado monetariamente na mesma 
periodicidade e segundo a variação da Unidade Fiscal de Referên-
cia do Município - UFRM ou qualquer outro indicador que venha a 
substituí-la, a partir do mês subsequente ao da consolidação, até 
o mês do pagamento.
§ 4º O vencimento da parcela única, ou da primeira parcela, con-
forme o caso, dar-se-á até o dia 15 do mês subsequente ao da 
adesão ao REFIS e as demais parcelas a cada 30 (trinta) dias.

Art. 6º Para os créditos que estejam em fase de execução fiscal, ou 
cobrança administrativa via protesto, é condição indispensável ao 
deferimento da adesão ao REFIS, a renúncia a eventuais embargos 
opostos à execução fiscal.

§ 1º Os processos de execução fiscal permanecerão suspensos en-
quanto estiverem em dia os pagamentos do parcelamento e reto-
marão seu curso normal tão logo se verifique qualquer hipótese de 
rescisão do parcelamento.
§ 2º Será de responsabilidade exclusiva do beneficiário do parcela-
mento o recolhimento das custas processuais, na forma estabele-
cida pelo Poder Judiciário.
§ 3º A suspensão do crédito tributário não descontinua a garantia 
obtida em juízo. 
§ 4º O beneficiário que aderir ao REFIS fica responsável pelo reco-
lhimento das custas cartorárias em decorrência da cobrança admi-
nistrativa da dívida ativa. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
a anistia e/ou remissão dos encargos previstos na legislação tri-
butária, incidentes sobre os créditos tributários e não tributários, 
observados os seguintes percentuais:
I - 100% (cem por cento) dos juros e multas moratórias, para o 
sujeito passivo que aderir ao REFIS e optar pelo pagamento em 
parcela única no ato;
II - 80% (oitenta por cento) dos juros e multas moratórias, para 
o sujeito passivo que aderir ao REFIS e optar pelo pagamento em 
até 3 (três) parcelas;
III - 70% (setenta por cento) dos juros e multas moratórias, para 
o sujeito passivo que aderir ao REFIS e optar pelo pagamento em 
até 6 (seis) parcelas;
IV - 60% (sessenta por cento) dos juros e multas moratórias, para 
o sujeito passivo que aderir ao REFIS e optar pelo pagamento em 
até 12 (doze) parcelas
V - 40% (quarenta por cento) dos juros e multas moratórias, para 
o sujeito passivo que aderir ao REFIS e optar pelo pagamento em 
até 18 (dezoito) parcelas. 
Art. 8º A opção pelo REFIS obriga o sujeito passivo a:
I - confissão irrevogável e irretratável dos créditos objeto do par-
celamento;
II - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabeleci-
das nesta Lei Complementar;
III - manutenção automática dos gravames decorrentes de medida 
cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução 
fiscal.

Art. 9º No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homolo-
gação, em que não houver lançamento de crédito tributário for-
malizado, o contribuinte poderá realizar denúncia espontânea e 
aderir ao REFIS segundo os valores por ele apurados, declarados 
por meio de livro eletrônico, quando este foi exigido.
Parágrafo único. A denúncia espontânea referida no caput deste 
artigo, não inibe posterior fiscalização por parte do Município, hi-
pótese em que eventuais diferenças apuradas serão lançadas de 
ofício, acrescidas dos encargos legais.

Art. 10. A opção pelo parcelamento do débito confessado nos ter-
mos desta Lei Complementar, acarreta interrupção do prazo pres-
cricional de 05 (cinco) anos previsto pela Lei Federal 6.830/80.

Art. 11. O parcelamento de que trata esta Lei Complementar será 
rescindido quando:
I - verificada a inadimplência de qualquer parcela em mais de 60 
dias;
II - constatada a manutenção de discussão administrativa ou judi-
cial, provocada pelo sujeito passivo, relativa aos créditos tributários 
incluídos no REFIS;
III - decretada a falência ou insolvência civil do sujeito passivo.
§ 1º A rescisão com base no inciso I do caput ocorrerá no dia se-
guinte após o prazo estipulado.
§ 2º A rescisão referida no caput implicará a remessa do débito 
para a inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da execução, 
conforme o caso.
§ 3º A rescisão do parcelamento independerá de notificação prévia 
e implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confes-
sado e ainda não pago, com o restabelecimento proporcional dos 
juros, multas moratórias e correção monetária, recomeçando a fluir 
por inteiro o prazo prescricional interrompido durante o REFIS.

Art. 12. Os prazos para recolhimento das parcelas, objeto do RE-
FIS, vencem somente em dia de expediente normal da repartição 
competente e da rede bancária, prorrogando-se, se necessário, até 
o primeiro dia útil subsequente.

Art. 13. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos judi-
ciais concedendo os benefícios fiscais estabelecidos na presente 
Lei Complementar.

Art. 14. As remissões e anistias previstas nesta Lei Complementar 
não autorizam, em qualquer hipótese, a restituição ou compensa-
ção de importâncias já pagas.

Art. 15. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar, por De-
creto, esta Lei Complementar.

Art. 16. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Comple-
mentar serão consignadas no orçamento em vigor.

Art. 17. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua 
publicação.

Art. 18. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA (SC), em 01 
de outubro de 2015.
ARI PRESTES DE OLIVEIRA
Prefeito

CERTIFICO, que a presente Lei foi
publicada nesta data e na forma da Lei.
Em 01 de outubro de 2015.

Andréia Marafão Garlet
Secretária de Administração e Gestão
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 089/2015
DECRETO Nº 089/2015
Dispõe sobre a aplicação da hora extraordinária no âmbito municipal. 

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 56, inciso VII, da Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA: 

Art. 1° - Fica vedado o pagamento de horas extraordinárias em toda repartição pública, exceto os casos excepcionais que deverão ser jus-
tificados pelos Secretários Municipais e deferidos pelo Prefeito Municipal.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Antônio Carlos, em 06 de outubro de 2015.
Antônio Paulo Remor 
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

ATA DE LICITAÇÃO - PL Nº. 68/2015
RESUMO DA ATA 001
Processo Licitatório nº. 68/2015 – Pregão Presencial nº 037/2015
Objeto: Registro de preço de serviços gráficos, para atender as necessidades das Unidades Administrativas do Município, conforme itens 
do anexo I.

O Credenciado da empresa EMPRESA GRAFICA CRUZEIRO LTDA - EPP (8174) compareceu na sessão pública.
A empresa apresentou documentação comprobatória de enquadramento como microempresa e/ou empresa de pequeno porte.
Ato contínuo foram abertos os envelopes nº. 1 - Propostas Comerciais, os quais foram rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e Cre-
denciado. 
Iniciada a fase de lances verbais, estes foram apresentados de acordo com o anexo da ata da sessão, sendo que o Credenciado não ofertou 
lances, mantendo a proposta inicial. 
Em seguida, procedeu-se à abertura do Envelope nº. 2 - Documentação de Habilitação da empresa vencedora, sendo que os documentos 
neles contidos foram conferidos e rubricados pela Pregoeira, Equipe de Apoio e Credenciado.
Indagados todos os presentes, não foi ofertada qualquer espécie de impugnação. 
A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Arabutã e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: http://
www.arabuta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/27067/codLicitacao/63137.

Arabutã, 06 de outubro de 2015.

Pregoeira - LEANDRA CHRISTINA COLDEBELLA

Equipe de Apoio: DAIANE ALBIERO DEUNER
DULCI DRIEMEIER
FELIPE PATZLAFF
DELSI DRIEMEIER

DECRETO Nº. 1774/2015
DECRETO Nº 1774, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015
Abre crédito suplementar adicional por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014 no valor de R$ 
35.153,84.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARABUTÃ, Estado de Santa Catarina, no exercício do cargo de Prefeito Municipal e no uso de suas atribuições e 
nos termos inciso II do art. 31 da Lei 802, de 07 de novembro de 2014, que dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
de 2015 – LDO e dá outras providências e com a alínea “b” do inciso IV do art. 4˚ da Lei Municipal n° 807, de 12 de dezembro de 2014, 
que estima a Receita e Fixa a Despesa, da Administração Direta e Descentralizada, do Município de Arabutã, para o exercício de 2015, e dá 
outras providências – LOA, combinado com o inciso I, § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares adicionais:

Órgão: 18 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Unidade: 2 Setor de Habitação
Projeto Atividade: 2117 Ações da Assistência Social - Piso Básico Variável
Modalidade:
00.01.0347 192

33900000000000
Aplicações Diretas  10.000,00 

Órgão: 18 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Unidade: 2 Setor de Habitação
Projeto Atividade: 2117 Ações da Assistência Social - Piso Básico Variável
Modalidade:
00.01.0561 194

33900000000000
Aplicações Diretas  10.000,00 

Órgão: 18 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Unidade: 2 Setor de Habitação
Projeto Atividade: 2117 Ações da Assistência Social - Piso Básico Variável
Modalidade:
00.01.0347 193

44900000000000
Aplicações Diretas  5.153,84 

http://www.arabuta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/27067/codLicitacao/63137
http://www.arabuta.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/27067/codLicitacao/63137
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Órgão: 18 GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
Unidade: 2 Setor de Habitação
Projeto Atividade: 2117 Ações da Assistência Social - Piso Básico Variável
Modalidade:
00.01.0561 195

44900000000000
Aplicações Diretas  10.000,00 

TOTAL ............................................................................... R$  35.153,84 

Art. 2° O crédito suplementar adicional constante do art. 1º deste Decreto será aberto por conta das seguintes fontes de recursos:

Fonte Financiadora: Superávit financeiro do balanço patrimonial do exercício de 2014
Descrição da Fonte: 0.3.0347 – Receitas Vinculadas a Transferência do FNAS 15.153,84

Descrição da Fonte: 0.3.0561 – Receitas MDS/IGBF 20.000,00

TOTAL ............................................................................... R$  35.153,84 

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 06 de outubro de 2015.
Jackson Luiz Patzlaff
Prefeito Municipal 

Registra-se e Publica-se
Em 06 de outubro de 2015

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação

PORTARIA Nº. 348/2015
PORTARIA Nº 348/2015

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, em especial, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art.1º. Designar o servidor LAIRTON SIDINEY BUENO, inscrito no CPF-MF sob nº 521.135.150-91, ocupante do cargo de comissão de 
Secretário Municipal de Saúde e a servidora MARLI EINSWEILER SCHNEIDER, inscrita no CPF-MF sob nº. 831.827.729-53, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Copa e Higienização, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 056/2015, no qual 
o Município de Arabutã é contratante.

Art. 2º. O fiscal designado deverá:
I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as provi-
dências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.
II – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela(s) contratada(s), em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Finan-
ceiro para pagamento.

Gabinete do Prefeito de Arabutã/SC, 05 de outubro de 2015.
JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito 

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernanda Sonntag
Responsável pela publicação. 
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PORTARIA Nº. 349/2015
PORTARIA Nº. 349/2015

DISCIPLINA JORNADA DE TRABALHO DO SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Jackson Luiz Patzlaff, Prefeito de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º DISCIPLINAR, a jornada de trabalho do servidor ALCIDES GHERKE, inscrito no CPF sob nº. 430.309.639-34, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, sendo de segunda a sexta-feira, das 07h às 11h 
e das 13h às 17h.

Art.2º Os efeitos desta portaria retroagem a data de 02 de outubro 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arabutã/SC,
06 de outubro de 2015.
JACKSON LUIZ PATZLAFF 
Prefeito 

Registrado e publicado em data supra.

Greici Fernadan Sontnag
Responsável pela publicação. 
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Ascurra

Prefeitura

LEI Nº 1421, de 02/10/2015
LEI Nº 1421, de 02 de Outubro de 2015.
Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação.

MOACIR POLIDORO, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N° 1396, de 15 de dezembro 
de 2014.

Art. 1º - É aberto ao orçamento do exercício de 2015, em favor das Unidades Orçamentárias a seguir relacionadas, créditos adicionais su-
plementares no valor de R$ 60.000,00, observadas as seguintes classificações funcionais programáticas.

Dotações Suplementadas
Código Descrição
 03  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001.0004  ADMINISTRACAO
 03.001.0004.0121  PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
 03.001.0004.0121.0100  GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.0004.0121.0100.0004  CONTRIBUICAO AO PASEP
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 10.000,00 )
 03  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001  SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
 03.001.0004  ADMINISTRACAO
 03.001.0004.0121  PLANEJAMENTO E ORCAMENTO
 03.001.0004.0121.0100  GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.001.0004.0121.0100.2003  CONTRIBUICOES FINANCEIRAS A ENTIDADES
 333500000000000  TRANSFERENCIAS A INST.PRIV.S/ FINS LUCR
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 10.000,00 )
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.001  SECRETARIA DE EDUCACAO
 04.001.0012  EDUCACAO
 04.001.0012.0365  EDUCACAO INFANTIL
 04.001.0012.0365.0040  DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
 04.001.0012.0365.0040.2010  MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 15.000,00 )
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.002  ESPORTE E CULTURA
 04.002.0013  CULTURA
 04.002.0013.0392  DIFUSAO CULTURAL
 04.002.0013.0392.0060  APOIO AO ESPORTE E CULTURA
 04.002.0013.0392.0060.2022  MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 25.000,00 )

Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplemen-
tar, das seguintes dotações orçamentárias.

Dotações Anuladas
Código Descrição
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.001  SECRETARIA DE EDUCACAO
 04.001.0012  EDUCACAO
 04.001.0012.0364  ENSINO SUPERIOR
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 04.001.0012.0364.0050  APOIO AO ENSINO SUPERIOR E PROFISSIONALIZANTE
 04.001.0012.0364.0050.2012  APOIO A EDUCACAO SUPERIOR / BOLSAS DE ESTUDO
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 9.000,00 )
 04  SECRETARIA DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA
 04.002  ESPORTE E CULTURA
 04.002.0027  DESPORTO E LAZER
 04.002.0027.0812  DESPORTO COMUNITARIO
 04.002.0027.0812.0060  APOIO AO ESPORTE E CULTURA
 04.002.0027.0812.0060.2008  MANUTENCAO ATIVIDADES ESPORTIVAS
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 6.000,00 )
 07  SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
 07.001  SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
 07.001.0015  URBANISMO
 07.001.0015.0452  SERVICOS URBANOS
 07.001.0015.0452.0030  MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
 07.001.0015.0452.0030.2016  MANUT. DEPTO. DE OBRAS E ESTRADAS DE RODAGEM
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 12.000,00 )
 07  SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
 07.001  SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS URBANOS
 07.001.0015  URBANISMO
 07.001.0015.0452  SERVICOS URBANOS
 07.001.0015.0452.0030  MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
 07.001.0015.0452.0030.2018  MANUTENCAO CONVENIO CONSORCIOS
 333930000000000  TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 10.000,00 )
 09  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
 09.001.0008  ASSISTENCIA SOCIAL
 09.001.0008.0244  ASSISTENCIA COMUNITARIA
 09.001.0008.0244.0080  ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
 09.001.0008.0244.0080.2020  ATENDIMENTO A TERCEIRA IDADE
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 7.000,00 )
 10  SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLV. ECON. E TURISMO
 10.001  SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLV. ECON. E TURISMO
 10.001.0023  COMERCIO E SERVICOS
 10.001.0023.0691  PROMOCAO COMERCIAL
 10.001.0023.0691.0025  DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISTICO
 10.001.0023.0691.0025.2017  MANUT. ATIVIDADES DESENV. ECONOMICO E TURISMO
 331900000000000  APLICACOES DIRETAS
 00010000  Recursos Ordinários

 Valor: ( 16.000,00 )

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 02 de Outubro de 2015. 
MOACIR POLIDORO 
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na forma regulamentar,
Município de Ascurra em, 02 de Outubro de 2015.

Claudia Dalfovo
Auxiliar Administrativo
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Balneário Piçarras

Prefeitura

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - 002/2015
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2015
1ª CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DA CIDADE DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
REVISÃO DO PLANO DIRETOR

O Município de BALNEÁRIO PIÇARRAS torna público que realizará a 1ª CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DA CIDADE DE BALNEÁRIO 
PIÇARRAS, etapa para eleições dos representantes da sociedade civil no processo de revisão do PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE BAL-
NEÁRIO PIÇARRAS – Lei Complementar Nº 107/2009 que ocorrerá na seguinte data, horário e local:
Data: 22 de outubro de 2015;
Horário: Início às 16:00 hs e término previsto para as 22:00 hs.;
Local: Auditório da Escola Francisca de Borba
Endereço: Rua Antônio Zimermann, s/n – Bairro Itacolomi – Balneário Piçarras/SC

Finalidade da 1ª CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DA CIDADE DE BALNEÁRIO PIÇARRAS:
1. Relatório Sintético da Leitura Técnica e da Leitura Comunitária;
2. Eleição dos Delegados (titulares e suplentes) representantes da sociedade civil organizada, por segmento, seguindo as orientações do 
Conselho Nacional das Cidades – CONCIDADES
3. Recepção da lista de indicação dos Delegados (titulares e suplentes) representantes do Governo.
Os delegados eleitos pela sociedade civil e os indicados pelo Governo serão os responsáveis pelo debate e pelas decisões sobre as pro-
postas a serem inseridas na Revisão do Plano Diretor até a aprovação final do documento, cujo objeto passará pela avaliação e validação 
em audiências públicas, antes de ser remetido à Câmara Municipal de Vereadores de BALNEÁRIO PIÇARRAS no formato de Projeto de Lei 
Complementar.
a. O Colégio de Delegados para a Revisão do Plano Diretor será assim composto:
SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
Movimentos Sociais e Populares 06 Titulares e 06 Suplentes 
Trabalhadores - Entidades Sindicais 04 Titulares e 04 Suplentes
Empresários – Entidades de Classes 04 Titulares e 04 Suplentes
Entidades profissionais, acadêmicas e pesquisa 02 Titulares e 02 Suplentes
Organizações não Governamentais 02 Titulares e 02 Suplentes

GOVERNO
Gestores Municipais, Estaduais e Federais 12 Titulares e 12 Suplentes 

A Conferência será assim organizada:

das 16:00 hs. às 19:00 hs – Credenciamento dos Participantes
das 19:00 hs. às 19:15 hs – Abertura da Conferência
das 19:15 hs. às 19:45 hs – Leitura e Aprovação do Regulamento da Conferência 
das 19:45 hs. às 20:30 hs – Apresentação da Leitura Técnica e Comunitária
das 20:30 hs. às 20:40 hs – Intervalo
das 20:40 hs. às 22:00 hs – Eleição dos Delegados
22:00 hs. – Encerramento

Observação: Os horários indicados são os previstos, podendo haver alterações (exceto o horário de início do credenciamento) em decor-
rência do tempo real de cada etapa.
Estão convidados para participarem da 1ª CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA DA CIDADE DE BALNEÁRIO PIÇARRAS todos os cidadãos 
residentes em pleno gozo do seu exercício cidadão, individualmente ou vinculados aos segmentos da sociedade civil organizada, os repre-
sentantes dos órgãos públicos Municipal e todos os demais interessados. 
BALNEÁRIO PIÇARRAS, 06 de outubro de 2015. 

Coordenador Geral
GRUPO GESTOR PARA A REVISÃO DO PLANO DIRETOR
Instituído pela Portaria Municipal nº 333/2015
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Balneário Rincão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 066/PMBR/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 066/PMBR/2015.
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE.
Data e horário da sessão de abertura: 19/10/2015 às 14h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Balneario Rincão/SC, situado na Ave-
nida Leoberto Leal, SN, Centro, do Município de Balneario Rincão 
- SC.
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de Materiais de Construção, Eletrodoméstico, Material Gráfico, 
Tela de Proteção e Mourões para Quadra de Esportes, Mudas de 
Árvores Frutíferas e Adubo e contratação dos serviços de Decora-
ção e Coffee Break, para uso das famílias do Projeto Técnico Social 
(PTTS) beneficiadas no Programa Minha Casa Minha Vida (Condo-
mínio Residencial Prefeito Deobaldo Donato Pacheco, de acordo 
com o Convênio firmado entre o Município de Balneário Rincão e 
Caixa Econômica Federal.
Fone/Fax: (48) 3468-7218/ e-mail: licitacao.rincao@hotmail.com

Balneário Rincão – SC, 06 de Outubro de 2015. 
Pregoeira
Gisele Ferreira.

AVISO DE REVOGAÇÃO PP 021/FMS/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO N° 021/FMS/2015.
A Pregoeira, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, 
torna público que: a Licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 021/FMS/2015, cujo objeto é a contratação de empresa 
do ramo pertinente para fornecimento de Bicicletas, para uso das 
Agentes Comunitárias do Fundo Municipal de Balneário Rincão/SC, 
está sendo REVOGADA, de acordo com o artigo 49 da Lei 8.666/93, 
face aos motivos elencados nas atas do processo físico.

Balneário Rincão, 29 de Setembro de 2015.
OLÍRIO JOSE LINO 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

PORTARIA SA Nº 476/2015
PORTARIA SA Nº 476/2015, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.

DÉCIO GOMES GÓES, Prefeito Municipal de Balneário Rincão, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VI do Art. 84, c/c 
Art. 117, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de confor-
midade com a Lei 002/2013, de 08 de janeiro de 2013 c/c Anexo 
IV, Grupo IV da Lei 013/2013, de 01 de março de 2013,

RESOLVE: 

1 - Nomear por concurso, Sr.(a) Fernanda Lopes, brasileiro(a), 
casado(a), nascido(a) em 11/02/1981, portador(a) do CPF n° 
048.672.299-62, para ocupar o cargo de Agente de Serviços Ge-
rais, na Secretaria de Educação do Município de Balneário Rincão, 
com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com posse 
em 01 de outubro de 2015.

2 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão, 01 do outubro de 2015.
OLÍRIO JOSÉ LINO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

VALBERTO BERKENBROCK
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Publicada e registrada a presente portaria nesta Secretaria de Ad-
ministração e Finanças em 01 do outubro de 2015.

SaMae - Balneário rincão

AVISO DE TOMADA DE PREÇO Nº 021/SAMAE/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SAMAE DE BALNEÁRIO RINCÃO Nº. 021/SAMAE/2015
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente para execução de ampliação de rede de abastecimento de água de modo a atender 
as necessidades de novas ligações água e regularizações de ligações de água já existentes.
REGIMENTO: Lei n. 8.666/93 e Lei Complementar n. 123/2006 e demais atualizações posteriores.
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até às 14h e 50min do dia 28 de outubro de 2015. 
OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital e seus anexos poderão ser conhecidos ou adquiridos, de 2ª a 6ª feiras (em dias úteis), 
das 08h00min às 17h00min, no Departamento de Compras e Licitações sito, Rua Paraná, 389 Centro do Município de Balneário Rincão, ou 
pelo e-mail: licitacao.samarebr@gmail.com , sem qualquer custo. 
INFORMAÇÕES: Dúvidas e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço acima ou pelos fones (48) 3468.7800 ou pelo e-mail licitacao.
samaebr@gmail.com.

Balneário Rincão (SC), 06 de outubro de 2015.
ELENICE TEREZINHA DE SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

mailto:licitacao.samarebr@gmail.com
mailto:licitacao.samaebr@gmail.com
mailto:licitacao.samaebr@gmail.com
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Barra Velha

Prefeitura

15° EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO – 01/2012
15° EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO – 01/2012
1ª fase e 2ª fase - Comprovação de Requisitos e Exames Médicos

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para conhecimento dos interessados, após a verificação de 
regularidade pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento 
do Concurso Público e pela Secretaria de Administração e Finan-
ças, a 15ª convocação para comprovação dos requisitos e Exames 
Médicos da 1ª e 2ª fase, do Concurso Público, conforme item 9.2, 
do Edital nº. 01/2012, para os seguintes cargos:

PREFEITURA
Nível Superior
Assistente Social
Psicólogo

1. DA HABILITAÇÃO

1.1 Se submeterão à Comprovação de Requisitos, os candidatos 
relacionados no item 6.1, que deverão apresentar os seguintes do-
cumentos:

a) Cópia autenticada em cartório da Carteira de Identidade;
b) Cópia autenticada em cartório do Título de Eleitor e comprovan-
te de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) 
anos) ou Cópia Autenticada do Título de Eleitor, acompanhada de 
Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Superior Elei-
toral – TSE;
c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física ou Comprovante de Inscrição 
no CPF, emitido pela Receita Federal do Brasil;
d) Cópia autenticada em cartório do Certificado de Reservista, ou 
documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do 
sexo masculino);
e) Cópia autenticada em cartório ou original da Certidão de Nasci-
mento ou Casamento atualizada (conforme o caso), com menos de 
90 (noventa) dias;
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver);
g) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
h) Duas fotografias tamanho 3x4 recente, colorida;
i) Fotocópia autenticada em cartório dos documentos que com-
provem a escolaridade exigida para o cargo/categoria profissional/
especialidade, conforme discriminado no Edital do Concurso Pú-
blico 001/2012 (disponível em www.consulplan.net), e respectivo 
registro no conselho de classe, quando exigido;
j) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do 
curso correspondente à escolaridade exigida, bem como documen-
tos comprobatório da experiência profissional, conforme o caso, de 
acordo com o especificado no Edital do Concurso Público 001/2012 
(disponível em www.consulplan.net);
k) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo em-
pregatício, para demonstração de compatibilidade com o horário 
disponível e de interesse do Órgão Público;
l) Certidões de antecedentes criminais, da justiça comum estadual 
e da justiça federal, da circunscrição onde reside o candidato e da 
circunscrição do Estado de Santa Catarina (caso o candidato não 
resida em Santa Catarina);
m) declaração de não acumulação de cargos públicos, inclusive 
função, cargo ou emprego em autarquias, fundações públicas, em-
presas públicas, sociedades de economia mista da União, do Dis-
trito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios ou de 

acumulação lícita, nos termos do inciso XVII, art. 37 da CRFB/88.
n) Para os cargos de motorista, cópia autenticada da Carteira Na-
cional de Habilitação, comprobatória da categoria de habilitação 
exigida no Edital do Concurso Público 001/2012 (disponível em 
www.consulplan.net);
1.2 A Comprovação de Requisitos tem caráter eliminatório, deven-
do os candidatos apresentarem todos os documentos acima rela-
cionados na data e local determinados no presente Edital, sob pena 
de eliminação.

2. DOS EXAMES MÉDICOS

2.1 Todos os candidatos devem apresentar, junto ao Exame-médi-
co Pré-Admissional, emitido por Médico do Trabalho, com a infor-
mação de “apto”, os seguintes exames (com prazo máximo de 60 
dias):
- hemograma completo,
- contagem de plaquetas,
- parcial de urina,
- creatinina,
- uréia,
- sorologia para lues,
- glicemia de jejum,
- exame radiológico do tórax 2 posições – P + PA,
- esquema anti-tetânico em dia ou iniciado na ocasião;
- vacina anti-rubéola.

2.1.1 Para candidatas do sexo feminino deverá ser acrescido Exa-
me Ginecológico (realizado no prazo máximo de 12 meses) ou 
comprovante em andamento (coleta e resultado).

2.1.2 Para candidatos do sexo masculino, com mais de 40 (quaren-
ta) anos, deverá ser acrescido o Preventivo Prostático (realizado no 
prazo máximo de 12 meses).
2.2 Para candidatos, de ambos os sexos, com mais de 35 anos, 
deverá ser acrescidos eletrocardiograma com laudo médico (com 
prazo máximo de 30 dias).

2.3 Para candidatos, de ambos os sexos, com mais de 40 anos, 
deverá ser acrescidos Colesterol Total e Triglicerídeos (com prazo 
máximo de 30 dias).

2.4 Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela internet 
sem assinatura digitalizada, fotocopiados ou por fax. Na inspeção 
médica poderão ser exigidos exames e testes complementares 
considerados necessários para sua conclusão.

Deverão os candidatos, ainda, apresentar:

3. Declaração de bens, com indicação das fontes de renda ou cópia 
da Declaração do IRPF, relativa ao último exercício (2014);

4. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável, nos ter-
mos do ANEXO VI, inciso II, item 7, da Instrução Normativa nº 
TC-11/2011;

5. DO LOCAL E DATA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos relacionados no item 6.1, deverão se apresentar no 
dia 20 de novembro de 2015, no horário das 14h às 17h, na Se-
cretaria de Administração e Finanças, sito a Av. Gov. Celso Ramos, 
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n. 200, Centro, Barra Velha – SC, munido de todos os documentos 
relacionados nos itens 1 e 2, conforme a programação abaixo es-
tabelecida:

6. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

6.1 Ficam convocados para a Comprovação de Requisitos acima 
elencados, os candidatos a seguir relacionados:

DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2015, DAS 14H ÀS 17H

PREFEITURA

Nível Superior

Assistente Social
8º Fernanda de Souza Moreira
9º Sabrina Lopes Torres 

Psicólogo 
5º Fernando Trindade Roballo 
6º Maísa Santos De Jesus

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer 
no local indicado munidos de todos os documentos listados nos 
itens 1 e 2. Não serão recebidos os documentos de forma parcial 
dentro do prazo de convocação deste Edital.

7.2 O Resultado Preliminar, desta fase do Concurso Público, será 
publicado no site www.barravelha.sc.gov.br e DOM – Diário Oficial 
dos Municípios – www.diariomunicipal.sc.gov.br.

7.3. Caberá recurso do Resultado Preliminar, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a publicação do resultado, mencionado no subitem 
anterior.

7.4. Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas 
no Edital nº. 01/2012, que normatiza o Concurso Público da Prefei-
tura Municipal de Barra Velha/SC.

7.5 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente 
serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público cons-
tituída para este fim, assessorados pela Consulplan.

7.6 A presente convocação poderá ser atendida, por procurador 
munido de Procuração Pública, específica para o seguinte ato: – 
apresentar documentos que comprovem os requisitos exigidos pelo 
Município de Barra Velha, na 1° e 2ª fase, do Concurso Público 
previsto no Edital 01/2012, com poderes específicos para tomar 
ciência da eliminação do concurso público.

7.7 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 06 de outubro de 2.015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

RUI JOSÉ MACHADO 
Secretário Mun. Adm. e Finanças

CONCORRÊNCIA 001/2015 FUMTEC
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 024/2015 - Concorrência Pública nº 
001/2015. 
O Prefeito de Barra Velha/SC, com fundamento na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, Torna Público que fará realizar Concorrência 
Pública permissão de uso para exploração comercial de quiosque 
localizado no Complexo Morro do Cristo Rua Jorge Mayerle centro 
do município de Barra Velha - SC. Cadastro até 04/11/2015. Data/
horário recebimento envelopes: 09/11/2015 até 14:00 horas. Data/
horário abertura envelopes: 09/11/2015 às 14:30 horas, nesta Pre-
feitura, na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra 
Velha/SC. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos interes-
sados na Secretaria de Administração, no endereço supra, no ho-
rário das 8:00 às 12:00h e 13:30 às 17:30 horas, ou no site www.
barravelha.sc.gov.br. Barra Velha, 06 de outubro de 2015. 
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO – Prefeito

PP 006/2015 FMAS
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 007/2015 – FMAS - Pregão Presencial 
nº 006/2015-FMAS 
A PREFEITURA DE BARRA VELHA, através da Secretaria de Ad-
ministração, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar Lici-
tação na Modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote, 
Contratação de empresa para prestação de serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva de hardware e software dos equipamen-
tos da Secretaria de Assistência Social , conforme especificações 
constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento dos 
Envelopes até: 23/10/2015 às 08:30 horas. Data da Sessão Públi-
ca: 23/10/2015 às 08:45 horas, na Secretaria da Administração, 
situada na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, Barra Ve-
lha/SC. Coordenação do Processo: Rubia Fernanda Alves. O Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
de Administração da Prefeitura de Barra Velha, no endereço acima 
citado, horário: das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, ou 
no site www.barravelha.sc.gov.br. 
Barra Velha, 06 de outubro de 2015.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO – Prefeito

http://www.barravelha.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

ADITIVOS E CONTRATOS 09/2015
PREFEITURA
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 072/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Leandro Rei Pereira - Me, CNPJ 12.031.760/0001-45, 
Rua Dona Francisca, 1025, Piedade, Canoinhas, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de manutenção de equipamentos de 
informática e outros eletrônicos.
Valor: R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais).
Data da assinatura: 29.09.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 016.2015 - PREF – Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 041.2012.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Quantum Engenharia Elétrica Ltda., CNPJ 
82.094.640/0001-72, Rua Dom Pedro II, 63, Capoeiras, Florianó-
polis, SC.
Objeto do aditivo: Prorrogação por mais 12 (doze) meses do prazo 
de vigência do contrato de prestação de serviços. 
Data da assinatura: 01.09.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 017.2015 - PREF – Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 024.2015.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Elmo Felício, CNPJ 20.428.226/0001-03, Rua Augusto 
Kuchler, s/nº, centro, Bela Vista do Toldo, SC.
Objeto do aditivo: Reajuste de valor do contrato nos limites permi-
tidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor da car-
ga de Gás tipo P13 para botijão de 13 Kg, para manter o equilíbrio 
econômico - financeiro do contrato. 
Data da assinatura: 02.09.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 018.2015 - PREF – Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 068.2015.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Alvo Confecções Ltda. – EPP, CNPJ 07.482.971/0001-
64, Rua Henrique Zugmann, 291, Campo da Água Verde, Canoi-
nhas, SC.
Objeto do aditivo: Acréscimo do objeto do contrato, conforme so-
licitação da Secretaria Municipal de Educação por meio da Comu-
nicação Interna 110.2015, sendo aumentados 34 (trinta e quatro) 
kits de Uniforme Escolar. 
Data da assinatura: 04.09.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo Nº 004/2015 - FMS - Primeiro Termo Aditivo ao Con-
trato nº 002.2015. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 10.324.957/0001-
47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, centro, Bela Vista do 
Toldo, SC. 
Contratada: Elmo Felício, CNPJ 20.428.226/0001-03, Rua Augusto 
Kuchler, s/nº, centro, Bela Vista do Toldo, SC.
Objeto do aditivo: Reajuste de valor do contrato nos limites permi-
tidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor da car-
ga de Gás tipo P13 para botijão de 13 Kg, para manter o equilíbrio 
econômico - financeiro do contrato. 
Data da assinatura: 02.09.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 005/2015 - FMS - Primeiro Termo Aditivo ao Con-
trato nº 008.2015. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 10.324.957/0001-
47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, centro, Bela Vista do 
Toldo, SC. 
Contratada: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda., CNPJ 
00.802.002/0001-02, Estrada Boa Esperança, 2320, Fundo Cano-
as, Rio do Sul, SC.
Objeto do aditivo: Reajuste de valor do contrato nos limites per-
mitidos por lei, em função do realinhamento de preço do medica-
mento Carbonato De Litio Comp 300 Mg, para manter o equilíbrio 
econômico - financeiro do contrato. 
Data da assinatura: 03.09.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 006/2015 - FMS - Primeiro Termo Aditivo ao Con-
trato nº 006.2015. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ 10.324.957/0001-
47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, centro, Bela Vista do 
Toldo, SC. 
Contratada: Prosaude Distribuidora De Medicamentos Ltda., CNPJ 
85.247.385/0001-49, Rua Uruguai, 1538E, Maria Goretti, Chapeco, 
SC.
Objeto do aditivo: Reajuste de valor do contrato nos limites per-
mitidos por lei, em função do realinhamento de preço do medica-
mento Nimesulide gotas 50 MG 20 ML, para manter o equilíbrio 
econômico - financeiro do contrato.
Data da assinatura: 30.09.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo Nº 004/2015 - FMAS - Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato nº 006.2015. 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 
11.643.598/0001-53, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Elmo Felício, CNPJ 20.428.226/0001-03, Rua Augusto 
Kuchler, s/nº, centro, Bela Vista do Toldo, SC.
Objeto do aditivo: Reajuste de valor do contrato nos limites per-
mitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor da 
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carga de Gás tipo P13 para botijão de 13 Kg, para manter o equilí-
brio econômico - financeiro do contrato. 
Data da assinatura: 02.09.2015.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 370
PORTARIA Nº 370/2015, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.

“NOMEIA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE BENS IN-
SERVIVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Bela Vista 
do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Comissão de verificação e avaliação de bens 
considerados inservíveis, composta pelos seguintes servidores pú-
blicos municipais:

Presidente: JULIANE LECIN
Membro: SERGIO MARTINISKI
Membro: ELAÍS GOMES DOS SANTOS

Art. 2º. A relação e os valores dos bens considerados inservíveis 
estão descritos no anexo único desta Portaria.

Art. 3º. Os membros da Comissão não receberão nenhuma re-
muneração, sendo as funções consideradas de relevante interesse 
público. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 25 de setembro de 2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal 

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, em 25/09/2015

MARIO CESAR CORREA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 370/2015

LOTE 01: 01 Automóvel VW/GOL 1.0 GIV, ano 2009, modelo 2010, 
Placas MFX 2137, RENAVAM 173406076, cor branca, Álcool/Gaso-
lina, chassi 9BWAA05W4AP064328. LANCE INCIAL R$ 5.500,00.

LOTE 02: 01 MOTONIVELADORA KOMATSU 523 A, ano 1996, série 
1203, cor amarela, Diesel. LANCE INCIAL R$ 20.000,00.

LOTE 03: 01 PÁ CARREGADEIRA VOLVO L 70 C 700 80, ano 1998, 
Diesel, cor amarela. LANCE INCIAL R$ 45.000,00.

LOTE 04: 01 ÔNIBUS VW/COMIL PIA O, ano/modelo 2001, Placas 
MCH 3191, RENAVAM 775810444, cor azul, Diesel, chassi 9BWT-
D52RX1R117288. LANCE INCIAL R$ 25.000,00.

LOTE 05: 01 SUCATA MICRÔNIBUS IMP/ASIA HI TOPIC, ano/mo-
delo 1996, Placas MAD 0019, RENAVAM 663752744, cor branca, 
Diesel, chassi KN2FAD2A1TC062592. LANCE INCIAL R$ 100,00.

LOTE 06: 01 GRADE ARADORA, 14 discos. LANCE INCIAL R$ 

100,00.

LOTE 07: SUCATA DE INFORMÁTICA, contendo: 04 Estabilizadores, 
02 Impressoras, 05 CPU´s, 06 Monitores, 06 Teclados, 05 Mouses 
e 03 Caixas de som. LANCE INCIAL R$ 90,00.

LOTE 08: SUCATAS DE ELETRÔNICOS, contendo: 36 Lâmpadas, 
02 Ventilador de teto, 01 Aparelho de som, 01 Bebedouro, 02 Má-
quinas fotográficas, 01 Filmadora e 01 Microondas. LANCE INCIAL 
R$ 80,00.

LOTE 09: MATERIAL ESCOLAR, contendo: 170 Cadeiras, 20 Car-
teiras, 01 Mimeógrafo, 03 Porta, 01 Armário, 03 Vasos sanitários, 
02 Pias de banheiro, 02 Janelas de ferro, 01 Multiprocessador, 01 
Fogão industrial, 01 Estante e 01 Balcão. LANCE INCIAL R$ 70,00.

LOTE 10: APROXIMADAMENTE 60 PNEUS: 20 Unidades de Micro, 
20 Unidades de Carro, 20 Unidades de Caminhão. LANCE INCIAL 
R$ 500,00.

Bela Vista do Toldo – SC, 25 de setembro de 2015.
JULIANE LECIN 
Presidente da Comissão

SERGIO MARTINISKI 
Membro

ELAÍS GOMES DOS SANTOS
Membro
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PP 64/2015
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2015
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 64/2015
DATA: 02/10/2015 - HORÁRIO DE INÍCIO: 09:05 horas
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, ASSENTAMENTO 
E REPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PARALELEPÍPEDOS, LAJOTAS E MEIO FIO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Celso 
Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para o recebimento do credenciamento, dos envelopes contendo as propostas de 
preços e a documentação de habilitação, e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços apresentados em razão do certame 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 64/2015, com a presença do Pregoeiro RONALF SCHMIDT e da Equipe de Apoio SERGIO 
DARIO PASQUALI e MAURICIO STEFFEN, nomeados pela Portaria nº 157/2015. Compareceram ao certame, protocolando os envelopes 
necessários à realização do certame no setor de protocolo até o horário estipulado as empresas: TERRAPLENAGEM POFFO LTDA.; (Micro-
empresa) CNPJ nº 03.832.009/0001-57, representada pelo Sr. CHRISTA GEBIEN POFFO, Rg nº 612.990-0 e CPF n° 382.178.309-59 e PAVI-
MENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP; (Microempresa) CNPJ nº 07.933.768/0001-67, representada pelo Sr. MARCELINO VARGAS, Rg nº 
1.076.757 e CPF n° 558.680.539-15. Quanto aos documentos apresentados, constatou-se que as empresas participantes apresentaram seus 
credenciamentos em conformidade com o exigido no item 3.4 do Edital. Foram analisadas as Declarações de Habilitação apresentadas pelas 
empresas acima mencionadas, e concluiu-se que as mesmas cumprem a exigência do item 3.5 do Edital. Todas as licitantes apresentaram 
a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e 
poderão fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006. Foram disponibilizados a todos os presentes os 
documentos de credenciamento para serem rubricados. Em seguida procedeu-se a abertura dos envelopes identificados como de Propostas 
de Preços apresentados pelas empresas, os mesmos também foram disponibilizados a todos os presentes para serem rubricados. Ato con-
tínuo, foram analisadas as propostas pelo pregoeiro e equipe de apoio e inseridos os preços apresentados no sistema. Após a análise das 
propostas, relativamente as imposições do Edital, todas foram consideradas classificadas, ficando a ordem de classificação inicial, conforme 
Anexo desta ATA. Ato contínuo abriu-se a fase de lances verbais e de negociação direta com as licitantes, o qual transcorreu conforme 
relatório de lances em Anexo. Encerrada a fase dos lances e de negociação direta o Pregoeiro procedeu a abertura do envelope identificado 
como de Habilitação da licitantes classificada como primeira colocada nos seus respectivos itens vencidos. Os documentos de habilitação 
apresentados foram analisados e rubricados por todos os presentes. A documentação encontra-se em conformidade com o exigido no Edital, 
sendo assim a licitante melhor colocada esta HABILITADA, e portanto DECLARADA VENCEDORA do presente certame conforme relatório 
de classificação final anexo a esta ATA. O pregoeiro abre espaço aos credenciados presentes para manifestação. Não houve manifestação e 
os licitantes desistem, portanto, ao prazo recursal. Após os fatos, o Pregoeiro decidiu ADJUDICAR os respectivos itens do presente certame 
à empresa vencedora. Em seguida lavrou-se a presente Ata, que após lida foi achada conforme. Nada mais digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. Benedito Novo, 02/10/2015, às 09h37m.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

RONALF SCHMIDT
Pregoeiro

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

SERGIO DARIO PASQUALI
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

TERRAPLENAGEM POFFO LTDA PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP 

ANEXO DA ATA DA SESSÃO
Pregão Presencial nº 64/2015

Propostas iniciais apresentadas:

Item: 00001 CONSERTO COM REAPROVEITAMENTO DE PARALELEPIPEDOS E/OU LAJOTAS SEXTAVADAS, COMPREENDENDO A RETIRADA 
E RECOLOCACAO, PREPARO DA BASE DE AREIA MEDIA OU PO DE BRITA (CAMADA DE ASSENTAMENTO COM ESPESSURA 10CM E CAMADA 
DE AREIA FINA PARA PREENCHIMENTO DAS FUGAS COM ESPESSURA DE 1CM) - OS MATERIAS, SERVICOS DE MAQUINA E TRANSPORTE 
SERAO FORNECIDOS PELO MUNICIPIO ATRAVES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

Fornecedor  Proposta
PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  19,9000
TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  21,4900

Item: 00002 SERVICOS DE ASSENTAMENTO DE PARALELEPIPEDOS E/OU LAJOTAS SEXTAVADAS, COMPREENDENDO O PREPARO DA 
BASE DE AREIA MEDIA OU PO DE BRITA (CAMADA DE ASSENTAMENTO COM ESPESSURA 10CM E CAMADA DE AREIA FINA PARA PREEN-
CHIMENTO DAS FUGAS COM ESPESSURA DE 1CM) - OS MATERIAS, SERVICOS DE MAQUINA E TRANSPORTE SERAO FORNECIDOS PELO 
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MUNICIPIO ATRAVES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

Fornecedor  Proposta
PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  18,8000
TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  19,0000

Item: 00003 CONSERTO COM REAPROVEITAMENTO DE MEIO FIO, COMPREENDENDO A RETIRADA E RECOLOCACAO, PREPARO DA BASE, 
ESCAVACAO E EVENTUAL CORTE SE NECESSARIO - OS MATERIAS, SERVICOS DE MAQUINA E TRANSPORTE SERAO FORNECIDOS PELO 
MUNICIPIO ATRAVES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

Fornecedor  Proposta
PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  9,5000
TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  10,3800

Item: 00004 SERVICOS DE ASSENTAMENTO DE MEIO FIO, PREPARO DA BASE, ESCAVACAO E EVENTUAL CORTE SE NECESSARIO - OS 
MATERIAS, SERVICOS DE MAQUINA E TRANSPORTE SERAO FORNECIDOS PELO MUNICIPIO ATRAVES DA SECRETARIA DE OBRAS E SER-
VICOS URBANOS

Fornecedor  Proposta
PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,8000
TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  8,3000

Lances efetuados:

Itens Participantes  Vlr Lance  Vlr Negociado
1 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  19,8000  0,0000
1 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  19,7500  0,0000
1 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  19,5000  0,0000
1 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  19,4000  0,0000
1 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  18,0000  0,0000
1 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,9900  0,0000
1 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,9000  0,0000
1 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,8800  0,0000
1 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,8000  0,0000
1 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,7500  0,0000
1 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  0,0000  0,0000
1 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,7500  17,7000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  18,7000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  18,6500  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  18,6000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  18,5900  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  18,4000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  18,3800  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  18,3000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  18,2800  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  18,2000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  18,1900  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  18,1000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  18,0500  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  18,0000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,9900  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,9000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,8500  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,8000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,7600  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,7000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,6000  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,5000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,4900  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,4000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,3800  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,3000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,2800  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,2000  0,0000
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2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,1800  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,1000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  17,0900  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  17,0000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  16,9500  0,0000
2 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  0,0000  0,0000
2 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  16,9500  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  9,4000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  9,3800  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  9,3000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  9,2700  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  9,2000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  9,1500  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  9,1000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  9,0000  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  8,9000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  8,8500  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  8,8000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  8,7500  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  8,7000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  8,5000  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  8,4000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  8,3800  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  8,3000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  8,2900  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  8,2000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  8,1900  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  8,1000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  8,0800  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  8,0000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,9900  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,9000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,8900  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,8000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,7900  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,7000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,5900  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,5000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,4900  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,4000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,3800  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,3000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,2900  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,2000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,1800  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,1000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,0900  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,0000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  6,9900  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  6,9000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  6,8800  0,0000
3 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  0,0000  0,0000
3 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  6,8800  6,8000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,7000  0,0000
4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,6900  0,0000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,6000  0,0000
4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,5800  0,0000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,5000  0,0000
4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,4900  0,0000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,4000  0,0000
4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,3900  0,0000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,3000  0,0000
4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,2800  0,0000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,2000  0,0000
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4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,1900  0,0000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,1000  0,0000
4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  7,0900  0,0000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  7,0000  0,0000
4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  6,9900  0,0000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  6,9000  0,0000
4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  6,8800  0,0000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  6,8000  0,0000
4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  6,7900  0,0000
4 TERRAPLENAGEM POFFO LTDA  0,0000  0,0000
4 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP  6,7900  6,7000

Vencedores:

Itens Vencedor Qtde Vlr Unit.  Vlr Total
00001 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP 2.000,00000 17,7000 35.400,0000
00002 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP 1.000,00000 16,9500 16.950,0000
00003 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP 1.000,00000 6,8000 6.800,0000
00004 PAVIMENTAÇÃO ODELI E VARGAS LTDA EPP 1.000,00000 6,7000 6.700,0000

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 141/2014
PUBLICAÇÕES LEGAIS - MURAL
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO/SC
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 141/2014
Referente: Processo Licitatório nº 77/2014
Contratado: POSTO DOIS IRMAOS LTDA
Objeto: REVISÃO DE VALORES DOS COMBUSTIVEIS DEVIDO A ALTERAÇÃO DE PREÇOS NA DISTRIBUIDORA
Data Assinatura: 02/10/2015
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 174/2015
 DECRETO N° 174/2015 DE: 05 DE OUTUBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS VISANDO REDUÇÃO DE DESPESAS JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA O ANO DE 2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com art. 98, VII, da Lei Orgânica 
do Município de Biguaçu; e,

Considerando as dificuldades econômico-financeiras nas quais atravessa o Município, visto vertiginosa queda da arrecadação;

Considerando a necessidade de adequação do Município às previsões da Lei Complementar nº 101/2000, especialmente quanto ao equilíbrio 
orçamentário-financeiro;

Considerando que as medidas determinadas através do Decreto nº 159/2015 ainda não foram suficientes para alcançar o equilíbrio orça-
mentário para o ano corrente; 

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a data de 04/12/2015 como o encerramento do ano letivo de toda a rede municipal de ensino, inclusive as con-
veniadas, excetuando-se a APAE;

Art. 2º - Fica suspensa parcial e temporariamente o gozo de hora-atividade de todos profissionais da rede municipal de ensino até 
04/12/2015, criando-se um banco de horas para futuro usufruto;

Parágrafo único - As horas-atividade acumuladas no banco de horas indicado no caput deste artigo deverão ser concedidas imediatamente 
após o dia 04/12/2015;

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir na data de sua publicação e terá vigência até 31/12/2015.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 05 de outubro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária 

DECRETO Nº 175/2015
 DECRETO N° 175/2015 DE: 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2015.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 
32 da Lei Municipal nº 3514/2014, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica suplementado em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) a dotação abaixo indicada, por conta do Superávit Financeiro de 2014, apu-
rado em fonte de recurso: 

19. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1901.28.845.0000.0005 Contribuição a Entidades Municipalistas 15.000,00

3.3.50.00/0.3.00.000000 Outras Despesas Correntes 15.000,00

 Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Biguaçu, 06 de outubro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COMAT Nº 03/2015
EDITAL DE INTIMAÇÃO COMAT Nº 03/2015

O Secretário-Geral da Comissão Municipal de Assuntos Tributários - COMAT, nos termos do art. 334, III da LC 03/2007, e nos termos do art. 
26, III do Decreto nº 148/2014, FAZ SABER que por este meio INTIMA o(s) REQUERENTE(S) abaixo qualificado(s), da Decisão proferida 
por esta Comissão, para que no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, no Diário Oficial dos Municípios, possa apresentar 
pagamento ou Recurso ao Conselho Municipal de Contribuintes:

Número do Processo Requerente CPF/CNPJ Assunto
5072/2014 Maria Torresan 354.241.509-00 Cancelamento IPTU
1620/2013 Sete Biguaçu Serviços Educacionais Ltda ME 09.438.684/0001-82 Fiscalização ISS
7084/2014 Proactiva meio Ambiente Brasil S/A 50.668.722/0019-16 Reclamação – TFA
2338/2015 Adriana da Rosa Gelsletichter 080.214.369-56 Isenção IPTU

Biguaçu, 06 de outubro de 2015.

Bruno Diogo Marques
Secretário Geral da Comissão Municipal de Assuntos Tributários
Decreto Municipal nº 32/2014

PORTARIA Nº 2500/2015
PORTARIA nº 2500 de 06 de outubro de 2015

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Nacet Tomaz de Souza, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Superintendente de Saúde, 
nível CC-1, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05/10/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 05/10/2015.

Biguaçu, 06 de outubro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2501/2015
PORTARIA nº 2501 de 06 de outubro de 2015

Exonera o(a) Servidor(a), ocupante do cargo comissionado, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) Alessandro Garbelotto, detentor(a) do cargo de provimento comissionado de Diretor da UPA, nível CC-2, 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 05/10/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 05/10/2015.

Biguaçu, 06 de outubro de 2015.
WILLIAN LOFY
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 2502/2015
PORTARIA nº 2502 de 06 de outubro de 2015

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Alessandro Garbelotto, brasileiro(a), para exercer 
o cargo em comissão de Superintendente de Saúde, nível CC-1, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 05/10/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 05/10/2015.

Biguaçu, 06 de outubro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2503/2015
PORTARIA nº 2503 de 06 de outubro de 2015

Nomeia servidor(a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que 
lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, Thiago Alexandre Pereira, brasileiro(a), para exer-
cer o cargo em comissão de Gerente Administrativo, nível CC-3, na 
Procuradoria Geral do Município, a contar de 06/10/2015.

Art. 2º O servidor opta pela remuneração normal, acrescida de 
30% sobre seus vencimentos, observada a aplicação do inciso II 
do art. 146 da Lei Complementar nº 47/2011.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 06/10/2015.

Biguaçu, 06 de outubro de 2015.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal

PP220-2015 PMB E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 220/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA O CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL CECÍLIA ALAIDE DE CARVALHO 
ROSA, LOCALIZADA NO BAIRRO BOM VIVER.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 3 novembro, 2015, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 3 novembro, 2015, no Setor de Licitações des-
ta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 

a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que seja 
utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Cotação dis-
ponível no site www.download.betha.com.br para uma maior agili-
dade no andamento do pregão. 
Biguaçu, 6 de outubro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PP 203/2015
O Prefeito Municipal de Biguaçu Senhor Ramon Wollinger, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, a Revogação 
devido à falta de propostas adequadas às exigências do edital em 
sua segunda (2ª) publicação, do Processo Licitatório PP 203/2015 
PMB, que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFO-
NIA MÓVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE SERVIÇOS E ATI-
VIDADES TÉCNICAS DO BOMBEIRO DE BIGUAÇU.CONFORME O 
ANEXO NO MEMORANDO 5112/2015 ”.
Biguaçu, 02 de outubro de 2015
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PP 181/2015
O Prefeito Municipal de Biguaçu Senhor Ramon Wollinger, torna 
público para conhecimento de todos os interessados, a Revogação 
devido à falta de empresas interessadas em apresentar propos-
ta, do Processo Licitatório PP 181/2015 PMB, que tem por objeto 
“AQUISIÇÃO DE UM TOTEM DE SENHA E UMA TELEVISÃO PARA A 
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO URBANO E TRANSPORTE”.
Biguaçu, 01 de outubro de 2015
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 211/2015-PMB
O Prefeito Municipal Senhor Ramon Wollinger, torna público dos in-
teressados que homologa o processo Licitatório TP211/2015-PMB, 
destinada a contratação de empresa especializada em serviços de 
mão de obra e fornecimento de material para a pavimentação as-
fáltica e drenagem da Estrada Geral de São Mateus, no Município 
de Biguaçu, de acordo com projeto, memorial descritivo, crono-
grama físico financeiro e planilha orçamentária, parte integrante 
deste edital, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de 
Licitação, adjudicando o objeto licitado a empresa classificada e 
seu respectivo valor: PLM Construções e Comércio Ltda. Valor: R$ 
1.229.342,59.

Biguaçu, 06 de outubro de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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Blumenau

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 03-025/2015
MUNICIPIO DE BLUMENAU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

Concorrência nº. 03-025-15 – Contratação de empresas para exe-
cução de terraplenagem, drenagem, pavimentação lajotas e sinali-
zação viária na Rua: Paul Hermann Rossenwasser (Bairro: Velha), 
localizadas no Município de Blumenau/SC, conforme projetos, pla-
nilhas e demais informações constantes neste edital - Contrato de 
Repasse nº 805294/2014, Processo n° 1018033-53 - Ministério das 
Cidades/CEF/SEMOB

Contratada: SOBERANA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ: 01.408.643/0001-31. 
Valor Total: R$ 296.994,66 (duzentos e noventa e seis mil novecen-
tos e noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos).

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE REPASSE 
2015/091
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE REPASSE 2015/091

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL HEINRICH REIF

OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda do Termo de Repasse. 

FUNDAMENTO LEGAL: IN TCE/SC nº. 14/2012, Decreto nº. 
10.234/2013 e alterações; Lei nº. 8.134/2015.

VALOR: Cinco mil reais (R$ 5.000,00) repassados em parcela única.

DATA: 06 de outubro de 2015. 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE REPASSE 
2015/098
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE REPASSE 2015/098

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA ESCOLA BÁSICA MUNI-
CIPAL MACHADO DE ASSIS

OBJETO: Alteração da Cláusula Terceira do Termo de Repasse. 

FUNDAMENTO LEGAL: IN TCE/SC nº. 14/2012, Decreto nº. 
10.234/2013 e alterações; Lei nº. 8.134/2015.

VALOR: Quinze mil reais (R$ 15.000,00) repassados em parcela 
única, com aporte financeiro no valor dois mil, trezentos e quarenta 
reais e quarenta centavos (R$ 2.340,40).

DATA: 06 de outubro de 2015. 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE REPASSE 
2015/087
EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE REPASSE 2015/087

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DO CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL THIAGO ANZINI

OBJETO: Alteração da Cláusula Terceira, inciso V, do Termo de Re-
passe. 

FUNDAMENTO LEGAL: IN TCE/SC nº. 14/2012, Decreto nº. 
10.234/2013 e alterações; Lei nº. 8.134/2015.

VALOR: Dois mil reais (R$ 2.000,00) repassados em parcela única.

DATA: 06 de outubro de 2015. 

EXTRATO TERMO DE REPASSE 2015/134
EXTRATO – TERMO DE REPASSE 2015/134

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU

E A

ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE CARIDADE SEM FRONTEIRAS - ACO-
SEF

OBJETO: Despesas com o Projeto Pintura da Sede.

FUNDAMENTO LEGAL: IN TCE/SC nº. 14/2012, Decreto nº. 
10.234/2013 e alterações; Lei nº. 8.134/2015.

VALOR: Dez mil reais (R$ 10.000,00) repassados em parcela única, 
com aporte financeiro pela entidade no valor de trinta e um reais e 
noventa e nove centavos (R$ 31,99).

DATA: 06 de outubro de 2015. 

CONTRATOS SAMAE/2015
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo PREGÃO PRESENCIAL 06-2240/2015 - Aquisição de equi-
pamentos e ferramentas diversas (geofone, furadeira, chaves, bro-
cas, serras, máquina de solda por eletrofusão, localizador de mas-
sa, válvula pulsadora e afins) para uso das equipes operacionais na 
manutenção e reparos de redes de água do SAMAE.

Empresa(s): 
Blucontrol Instrumentação e Automação Industrial Ltda.
Valor Total R$ 12.000,00

Comércio De Máquinas e Ferramentas do Vale Ltda. (Corebral). 
Valor total R$ 2.250,92

George Fischer Ltda.
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Valor Total R$ 15.800,00

Idequip Equipamentos Comércio e Serviços Ltda.
Valor Total R$ 76.080,00

Mecaltec Indústria e Comércio Ltda.
Valor Total R$ 7.050,00

Metalvax Com. de Ferragens, Metais e Válvulas Ltda. – ME. 
Valor Total R$ 23.380,00

Rothenbergerdo Brasil Ltda.
Valor Total R$ 41.000,00

BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 7.732/04, Lei 
complementar 123/06 e suas alterações subsidiariamente Lei nº 
8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do 
TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau, 05 de Outubro de 2015.

Valdair José Matias - Diretor Presidente 

AVISO DE ITENS FRACASSADOS
PREGÃO PRESENCIAL 06-2240/2015
Abertura: 15/09/2015 - 09:00 horas
Objeto:- Aquisição de equipamentos e ferramentas diversas (geo-
fone, furadeira, chaves, brocas, serras, máquina de solda por ele-
trofusão, localizador de massa, válvula pulsadora e afins) para uso 
das equipes operacionais na manutenção e reparos de redes de 
água do SAMAE.
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, através 
de seu Presidente, torna público e comunica aos interessados que 
os Itens 11, 12 e 13 da licitação em epígrafe, foram declarados 
FRACASSADOS.
Blumenau, 05 de Outubro de 2015.
Valdair José Matias - Diretor Presidente 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo PREGÃO PRESENCIAL 06- 2239/2015 - Aquisição de Re-
lógios Eletrônicos de Ponto – REP c/ software, instalações, trei-
namentos de servidores quanto a sua operacionalidade, suporte 
e assistência técnica pelo período de12 (doze) meses, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, parte integran-
te do Edital.

Empresa(s): 

M Schmitt Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. ME. 
Valor Total R$ 32.300,00

BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 7.732/04, Lei 
complementar 123/06 e suas alterações subsidiariamente Lei nº 
8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do 
TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau, 05 de Outubro de 2015.

Valdair José Matias - Diretor Presidente 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo PREGÃO PRESENCIAL 06- 2244/2015 - Aquisição de óle-
os, graxas e adesivos diversos para uso dos setores de manutenção 
mecânica e ligações - SAMAE.
Empresa(s):
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E FERRAMENTAS DO VALE LTDA. (CO-
REBRAL)

Valor total R$ 8.560,50

BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 7.732/04, Lei 
complementar 123/06 e suas alterações subsidiariamente Lei nº 
8.666/93 e alterações, CLT, em especial art. 551, Súmula 331 do 
TST, Código Civil e demais legislações aplicáveis à matéria.

Blumenau, 05 de Outubro de 2015.

Valdair José Matias - Diretor Presidente 

AVISO DE ITENS DESERTOS
PREGÃO PRESENCIAL 06-2244/2015
Abertura: 30/09/2015 - 09:00 horas
Objeto: Aquisição de óleos, graxas e adesivos diversos para uso 
dos setores de manutenção mecânica e ligações - SAMAE.
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, através 
de seu Presidente, torna público e comunica aos interessados que 
os Itens 1,9 e 11, da licitação em epígrafe, foram declarados DE-
SERTOS, face a ausência de interessados.
Blumenau, 05 de Outubro de 2015
Valdair José Matias - Diretor Presidente 

CONTRATOS SAMAE/2015
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo PREGÃO PRESENCIAL 06- 2245/2015 - Registro de pre-
ços para aquisição de chapas, tubos e perfilados diversos em ferro 
e aço para uso da manutenção mecânica, período de 01 (um) ano 
- SAMAE.
Empresa(s):
REFLO COMÉRCIO DE FERROS LTDAEPP
Valor Total R$ 262.688,53
RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 
Valor Total R$ 126,571,70
BASE LEGAL: De acordo com o referido Pregão Presencial, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Municipais nº 7.106/02 e 
7.732/04, subsidiariamente Lei nº 8.666/93 e alterações, CLT, em 
especial art. 551, Súmula 331 do TST, Código Civil e demais legis-
lações aplicáveis à matéria.
Blumenau, 06 de Outubro de 2015.
Valdair José Matias - Diretor Presidente 

AVISO DE ITENS DESERTOS
PREGÃO PRESENCIAL 06-2245/2015
Abertura: 29/09/2015 - 09:00 horas
Objeto: Registro de preços para aquisição de chapas, tubos e per-
filados diversos em ferro e aço para uso da manutenção mecânica, 
período de 01 (um) ano - SAMAE.
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, através 
de seu Presidente, torna público e comunica aos interessados que 
os Itens153, 154, 155 e 156, da licitação em epígrafe, foram decla-
rados DESERTOS, face a ausência de interessados.
Blumenau, 06 de Outubro de 2015.
Valdair José Matias - Diretor Presidente 

AVISO DE ITEM FRACASSADO
PREGÃO PRESENCIAL 06-2245/2015
Abertura: 29/09/2015 - 09:00 horas
Objeto: Registro de preços para aquisição de chapas, tubos e per-
filados diversos em ferro e aço para uso da manutenção mecânica, 
período de 01 (um) ano - SAMAE.
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, através 
de seu Presidente, torna público e comunica aos interessados que 
o Item98, da licitação em epígrafe foi declarado FRACASSADO.
Blumenau, 06 de Outubro de 2015.
Valdair José Matias - Diretor Presidente 
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EXTRATO CONTRATO Nº 08/2015 - URB
EXTRATO DO CONTRATO 08/2015.

Partes: Companhia de Urbanização de Blumenau –
URB e Samil Terraplanagens e Transportes Eireli EPP.

Objeto: Locação de equipamentos, sem motorista e sem forneci-
mento de combustível, pelo período de 12 (doze) meses.

Fundamentação Legal: Pregão Presencial 06-015/2015 de 15 de 
setembro de 2015 - De acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002 e a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações.

Preço: O valor total do presente contrato pela locação dos veículos 
será de R$ 8.432.703,36 (Oito milhões quatrocentos e trinta e dois 
mil setecentos e três reais e trinta e seis centavos). 

Pagamento: O pagamento realizar-se-á mensalmente, em até 28 
(vinte e oito) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal.

Prazo de vigência: Prazo de vigência: O prazo de vigência do pre-
sente instrumento será de 12 (doze) meses, podendo o presente 
contrato ser prorrogado por acordo entre as partes, até o limite de 
60 meses, nos termos do art. 57 da lei n. 8.666/93.

Data: 01 de outubro de 2015.
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 985/2015
LEI MUNICPAL N° 985/15 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE OS PROGRAMAS “OUTUBRO ROSA” E “NOVEMBRO AZUL”, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito do Município de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, com 
amparo na Lei Orgânica FAZ SABER a todos que a Câmara de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam instituídos os programas “OUTUBRO ROSA” e “NOVEMBRO AZUL”, a serem realizados, respectivamente, no mês de outubro e 
no mês de novembro de cada ano, no município de Bom Jesus do Oeste/SC.

Art. 2º Durante os meses de campanhas, o objetivo será divulgar os direitos assegurados pela Legislação Federal que dispõe sobre a efe-
tivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres, mediante organização e 
participação de médicos, profissionais da saúde e população interessada, incentivando-se a instalação de iluminação com cores específicas 
na parte externa dos prédios públicos, dentre outros de relevante importância e grande fluxo de pessoas, e ações correlatas.

Art. 3º Os meses a serem comemorados anualmente essas duas campanhas, passam a integrar o calendário oficial de Datas e Eventos do 
município de Bom Jesus do Oeste/SC.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, ou mediante suplementação 
quando se mostrar necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigência na data de sua assinatura, ficando condicionada sua eficácia com a publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto nº. 4450, de 16 de setembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste,
aos 06 dias do mês de outubro do ano de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal
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Bom Retiro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATOS 128, 129 E 130/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
AVISO DE PUBLICAÇÃO
Extrato Contrato 128/2015 Pregão Presencial 16/2015 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Retiro
Contratado: Telefônica do Brasil Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de telecomunicações, que possua outorga da ANATEL – Agência Nacional de 
Telecomunicações para Prestação do Serviço Móvel Pessoal – SMP
Valor Mensal: R$ 794,70 (setecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos).

Extrato Contrato 129/2015 Pregão Presencial 16/2015 (FMS) 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Telefônica do Brasil Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de telecomunicações, que possua outorga da ANATEL – Agência Nacional de 
Telecomunicações para Prestação do Serviço Móvel Pessoal – SMP
Valor Mensal: R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais)

Extrato Contrato 130/2015 Pregão Presencial 06/2015 (FMAS) 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social
Contratado: Telefônica do Brasil Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de telecomunicações, que possua outorga da ANATEL – Agência Nacional de 
Telecomunicações para Prestação do Serviço Móvel Pessoal – SMP
Valor Mensal: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais)

Bom Retiro, 07 de outubro de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal 

MINUTA EDITAL PP 07/2015 FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE BOM RETIRO/SC
MINUTA EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2015 

O Município de Bom Retiro através do Fundo Municipal de Assistência Social torna público Edital Pregão Presencial 07/2015 para Locação de 
imóvel com área mínima de 115 m², em alvenaria, com piso em alvenaria, com banheiro, em condições de salubridade e segurança, com 
localização no Centro do Município de Bom Retiro/SC, em condições de funcionabilidade, instalações elétricas e hidráulicas regulares compa-
tíveis, destinado para funcionamento da Capela Mortuária. A abertura dos envelopes será dia 21/10/15 às 09h30min. Maiores informações 
podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049)32770183, das 09:00/12:00/ 13:30/17:00. Edital completo disponível no 
website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal. 

Bom Retiro, 07 de outubro de 2015.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito 

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 1.823/2015
DECRETO Nº 1.823/2015

“Autoriza a Abrir Crédito Suplementar por excesso de arrecadação 
no Orçamento do Exercício de 2015.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência 
que lhe confere o Art. 6º, inciso V da Lei nº 1.290/2014 de 17 de 
dezembro de 2014.
DECRETA:
Art.1º - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 12.077,00 
(Doze mil e setenta e sete reais), conforme abaixo especificado:
04.00 Secretaria de Educação
04.01 -Divisão de Educação
12-361-0030-2.16 -Manutenção do Transporte Escolar
3.3.9.0.00.00.00.00.00 -Aplicações diretas

0.1.62 (467) -Trânsf. Convenio Estado Educação..FR 622 
............ R$ 12.077,00

 Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
com efeito retroativo desde 06/10/2015.

Botuverá, 07 de outubro de 2015.
JOSÉ LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0159/2015
PORTARIA Nº 0159/2015

“Contrata Servidor Temporário para Município de Botuverá e Dá 
Outras Providências“

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal, na Lei Municipal n. 502/89 e na Lei n. 1075/2010 e suas 
alterações:

Considerando:

1- A classificação do processo seletivo 01/2015;

Resolve:
Art. 1º- Contratar o Sr. VANDERLEI DA SILVA, brasileiro, para o car-
go temporário de Servente de Obras, 40h, pelo regime Celetista.

Art. 2º- Fica o servidor contratado através da presente portaria, 
lotado na Secretaria de Obras do Município de Botuverá.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 02/10/2015.

Botuverá (SC), em 02 de Outubro de 2015.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0160/2015
PORTARIA Nº 0160/2015

“Contrata Servidor Temporário para Município de Botuverá e Dá 
Outras Providências“

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal, na Lei Municipal n. 502/89 e na Lei n. 1075/2010 e suas 
alterações:

Considerando:

1- A classificação do processo seletivo 01/2015;

Resolve:

Art. 1º- Contratar o Sr. EUZEBIO JOSE PERAZZA, brasileiro, para o 
cargo temporário de Servente de Obras, 40h, pelo regime Celetista.

Art. 2º- Fica o servidor contratado através da presente portaria, 
lotado na Secretaria de Obras do Município de Botuverá.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 02/10/2015.

Botuverá (SC), em 02 de Outubro de 2015.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0161/2015
PORTARIA Nº 0161/2015

“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE CONFIANÇA DO 
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Resolve:

Art. 1º- Exonerar o(a) servidor(a) ELOISA SCHILENSKI do cargo de 
confiança de AGENTE SOCIAL a partir de 04/10/2015.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 04/10/2015.

Botuverá (SC), em 05 de outubro de 2015.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0162/2015
PORTARIA Nº 0162/2015

“Demite Empregado temporário do Quadro de Empregados Públi-
cos do Município de Botuverá”.

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando:

1- TÉRMINO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO;

Resolve:

Art. 1º- Demitir o (a) empregado (a) temporário (a) Sr. (a) VANUSA 
FATIMA DA SILVA PLOTEGCKER, ocupante do cargo temporário de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE , a partir de 04/10/2015.

Art. 2º A demissão do Artigo anterior decorre do término do con-
trato temporário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos retroativos desde 04/10/2015.

Botuverá (SC), 05 de Outubro de 2015.
JOSE LUIZ COLOMBI
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO 0123/2015
DECRETO Nº 0123/2015
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no Art. 16 da Lei 0537/2006 de 15.12.2006, com a redação dada pela Lei 0541/2007 de 01.03.2007, etc...

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores Fabio Dalmarco, Michelle Vermoehlen e Conrado Rinnert Neto, para sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Especial de Avaliação de Bens Imóveis do município de Braço do Trombudo. 

Art. 2º - Fica revogado o decreto nº 038/2013 de 17 de junho de 2013.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º 
da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 06 de outubro de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 14/2015 – SRP FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 19/2015 
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 14/2015 – SRP FMS

O Município de Braço do Trombudo SC torna público para conhecimento dos interessados que as 08h30min do dia 21/10/2015, estará 
selecionando a melhor proposta para Registro de Preços para Aquisição de Material Médico Hospitalar para as Unidades Básicas de Saúde 
do Município de Braço do Trombudo, pelo fone 47 3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo site www.braco-
dotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 07 de outubro de 2015.
Charles Rafael Schwambach - Prefeito Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°22/2015 PMBT
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2015 FMAS 
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Brusque

Prefeitura

 PORTARIA N° 2487/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

Portaria n° 2487/2015
Concede benefício de Pensão por morte ao
dependente da servidora instituidora Tania Sueli Maffezzolli Rodri-
gues

O Secretário de Orçamento e Gestão no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 111, II, a e §1° da Lei Orgânica Muni-
cipal c/c o Decreto Municipal n°. 7.056/13, e com fundamento nos 
artigos 1º, §2º, 33, II, a, e 47 da Lei Complementar Municipal nº. 
174, de 20/09/11, com redação dada pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº. 178, de 06/12/11, e no artigo 40, §7º, da Constituição 
Federal, com redação da pela emenda constitucional nº. 41, de 
19/12/03, regulamentado pela Lei Federal nº. 10.887, de 18/06/04,

RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, conforme processo IBPREV nº. 281/2015, 
benefício de pensão por morte a MOACIR RODRIGUES, CPF 
548.483.859-20, dependente da servidora instituidora TANIA SUE-
LI MAFFEZZOLLI RODRIGUES, CPF 652.131.659-15.

Art. 2° - O benefício concedido por esta portaria será pago com 
recursos do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17/08/2015, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 06 de outubro de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

 PORTARIA Nº 10.321, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015
 PORTARIA Nº 10.321, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015. 

Nomeia os membros para compor o Conselho Municipal de Prote-
ção e Defesa Civil – CONMPDEC do Município de Brusque, criado 
pela Lei Municipal n.º 3.686/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, do artigo 111 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c a Lei Municipal n.º 3.686/2013,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros para compor o Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa Civil – CONMPDEC do Município de Brusque, 
conforme segue:

I - Polícia Militar do Estado de Santa Catarina – PMSC:

Major Adair Alexandre Pimentel

II - Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina – CB-
MSC: 

1º Tenente Jacson Luiz de Souza

III - Tiro de Guerra de Brusque - TG 05/005:

Reginaldo Ângelo Marcon

IV - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:

Luciano Campos Moreira da Silva

V - Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUNDEMA:

Cristiano Olinger

VI - Delegacia Regional de Polícia Civil:

José Eduardo Janeczko

VII - Secretaria Municipal de Saúde: 

Carlos Eduardo Severino

VIII - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação:

Janaíne Buschirolli

IX - Secretaria Municipal de Educação:

Ana Júlia Cunha

X - Secretaria Municipal de Orçamento e Gestão Municipal:

Renate Klein

XI - Centrais Elétricas de Santa Catarina – CELESC:

Edson Sewald

XII - Serviço Municipal de Água e Esgoto – SAMAE:

Roberto Bolognini

XIII – Câmara dos Dirigentes Lojistas de Brusque - CDL:

Carlos Eduardo Vieira

XIV - Rotary Club de Brusque:

Jean Luiz Fischer

XV - Lyons Clube de Brusque:

Fernanda Schütz

XVI - Instituto Brusquense de Planejamento – IBPLAN:

Rogério Lazarotto

XVII - Clube de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Brusque 
– CEAB:

Roberto B. Rockenbach

XVIII - Secretaria de Trânsito e Mobilidade – SETRAN:
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Carlos César Ramos

XIX - Associação Brusque JEEP CLUBE:

Carlos Cane

XX - Associação de Rádio Amadores de Brusque – ARAB:

Carlos Fernando Penzlien

XXI – Associação Empresarial de Brusque – ACIBr:

Valter Floriani

XXII - Associação Corpo de Bombeiros Comunitários de Brusque 
– ACBCB:

Leila Prin

XXIII - União Brusquense das Associações de Moradores – UBAM:

Reinaldo Mellão

XXIV - Associação das Micro e Pequenas Empresas de Brusque e 
Região – AmpBr:

Ademir José Jorge

§ 1º. A presidência do Conselho será exercida pelo Coordenador 
Municipal de Proteção e Defesa Civil, ao qual caberá a condução 
dos trabalhos.

§ 2º. A participação no Conselho não será remunerada, sendo con-
siderada de relevantes serviços prestados. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 29 de setembro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete 

DECRETO Nº 7.671, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
DECRETO nº 7.671, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

Aprova Convênio entre o Município de Brusque, por intermédio da 
Fundação Municipal de Esportes e a Associação de Pais e Voluntá-
rios dos Atletas Especiais de Brusque -APVAEB.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso IV do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Brus-
que, c/c o Decreto Municipal nº 6.209/2010 e alterações, e ainda 
considerando a aprovação do Conselho Municipal de Esportes,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado, nos termos do artigo 5º do Decreto nº 
6.209/2010 e alterações, o Convênio entre o Município de Brusque, 
por intermédio da Fundação Municipal de Esportes, e a Associação 
de Pais e Voluntários dos Atletas Especiais de Brusque -APVAEB, 

visando o repasse de valores na importância total de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) a título de cooperação financeira, objetivando o 
desenvolvimento de atividades esportivas para pessoas portadoras 
de deficiências.

Art. 2º A minuta do Convênio integra o presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de outubro de 2.015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO 
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC .

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

CONVÊNIO Nº -----/2015

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E VOLUNTÁRIOS DOS 
ATLETAS ESPECIAIS DE BRUSQUE – APVAEB.
Pelo presente Convênio, de um lado a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscri-
ta no CNPJ nº 11.241.660/0001-80, com sede administrativa na 
Avenida Bepe Roza, Arena Multiuso, Brusque/SC, doravante deno-
minada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Sr. DELMAR 
ALBERTO TONDOLO, brasileiro, servidor público, residente e domi-
ciliado nesta cidade de Brusque - SC e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
VOLUNTÁRIOS DOS ATLETAS ESPECIAIS DE BRUSQUE – APVAEB, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 07.275.889/0001-69, com sede na Rua 
Gentil Batisti Archer, nº 447, centro, Brusque/SC, neste ato repre-
sentado por sua Presidente, Sra. TÂNIA MARA COELHO, portadora 
da Carteira de Identidade nº 1.924.454 - SSP/SC, inscrita no CPF 
sob nº 607.403.969-00, residente e domiciliada na Rua Guilherme 
Simsem, 112, bairro Santa Luzia, Brusque – SC, doravante deno-
minada CONVENENTE, ajustam celebrar o presente Termo de Con-
vênio, nos termos da Lei Orgânica do Município, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do Município de Brusque nº 3.772/14, Lei do Orça-
mento nº 3.831/14, e Decreto nº 6209/2010 e alterações, confor-
me cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Convênio tem por objeto a transferência de recursos por parte 
da CONCEDENTE, a título de cooperação financeira destinada ao 
fomento de programas de iniciação esportiva, treinamentos e de 
participação em competições de diversas modalidades e faixas etá-
rias, para pessoas portadoras de deficiência.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
A CONCEDENTE obriga-se:

1. A efetuar o repasse financeiro destinado à execução do objeto 
do Convênio, restrito ao previsto no plano de trabalho, de acordo 
com a cláusula quinta deste instrumento;
2. Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos repassados, de 
acordo com o objeto e com o cronograma de desembolso constan-
te do plano de trabalho apresentado pela CONVENENTE;
3. A publicar no órgão de imprensa local o extrato do presente Con-
vênio até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;
4. A promover a suspensão da liberação das parcelas vincendas 
em caso de desvio de finalidade na aplicação do valor do Convênio 
por parte da CONVENENTE, atrasos injustificados no cumprimento 
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do plano de trabalho apresentado, no caso de práticas atentatórias 
aos princípios fundamentais que regem a Administração Pública 
e em se verificando o descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição deste convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE

A CONVENENTE obriga-se a:
1. Prestar contas, com os documentos comprobatórios originais, no 
prazo: (a) 90 (noventa) dias em caso de primeira parcela ou de re-
cebimento único; e, (b) 60 (sessenta) dias a partir do recebimento 
de cada parcela, à exceção da primeira;
2. Prestar contas da aplicação dos saldos remanescentes das par-
celas anteriormente repassadas;
3. Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebi-
dos, de acordo com a finalidade pactuada, que não poderão ser 
destinados a quaisquer outros fins, nem repassados a outras en-
tidades de direito público ou privado, sob pena de rescisão deste 
instrumento e responsabilidade de seus dirigentes;
4. Devolução de eventual saldo do valor do Convênio, inclusive dos 
rendimentos decorrentes de aplicação financeira, caso não utiliza-
dos no objeto previsto no plano de trabalho, na data da conclusão 
ou rescisão do presente Convênio ou ainda nos prazos previstos 
item 1 da cláusula quarta;
5. Ressarcir o CONCEDENTE os recursos recebidos por meio deste 
Convênio, quando se comprovar a sua inadequada utilização;
6. Manter conta corrente bancária, bem como declaração do ge-
rente da agência em que constará o número dessa, a agência e a 
denominação do órgão ou entidade seguidos de seu CNPJ; 
7. Aplicar recursos, enquanto não empregados na finalidade pre-
vista no plano de trabalho, em: (a) caderneta de poupança de ins-
tituição financeira oficial, se a previsão de uso for igual ou superior 
a um mês; (b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública 
federal, caso sua utilização estiver prevista para prazos menores; 
8. Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhis-
ta e previdenciária, danos causados a terceiros e pagamento de 
seguros em geral, eximindo o CONCEDENTE de quaisquer ônus e 
reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Convênio terá vigência a partir da data de sua assina-
tura e término em 31/12/2015.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
Para a execução do presente Convênio a CONCEDENTE repassará 
a importância global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme 
cronograma previsto no plano de trabalho aprovado.
Parágrafo único. As despesas decorrentes do presente convênio 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 22 – Fundação Municipal de Esportes.
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Esportes.
Funcional: 0027.0812.0070.2025 – Apoio ao esporte amador, com-
petições e Jasc.
333500000000000 – Transferências a instituições sem fins lucra-
tivos
01000000 – Recursos ordinários.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O repasse financeiro do presente Convênio será efetuado por meio 
de depósito ou transferência bancária para a conta corrente 6685-
0, Agência 5233-7 do Banco do Brasil - BESC, constante do Plano 
de Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

O presente Convênio e o respectivo Plano de Trabalho somente 

poderão ser alterados por meio de termos aditivos com as devidas 
justificativas, diante de proposta a ser apresentada e protocolizada 
antes de expirado o seu prazo de vigência e desde que aceita pelo 
ordenador de despesas.

É vedado aditar o presente Convênio e o respectivo Plano de Traba-
lho com o intuito de modificação do objeto, ainda que parcialmen-
te, mesmo que sem alteração da dotação orçamentária.

Qualquer alteração no Convênio ou Plano de Trabalho sujeita-se as 
mesmas regras do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O CONCEDENTE e a CONVENENTE poderão propor a rescisão do 
presente Convênio, se comprovado inadimplemento de qualquer 
de suas cláusulas e condições, pela superveniência de normas le-
gais ou eventos que o torne material ou formalmente inexequível, 
ou por mútuo consenso das partes.

O CONCEDENTE poderá rescindir o presente instrumento unilate-
ralmente, por meio de processo de tomada de contas especial, nos 
seguintes casos: 

1. Se verificada a utilização dos recursos disponibilizados em de-
sacordo com o objeto do Convênio e respectivo plano de trabalho;
2. Na falta de apresentação da prestação de contas dentro dos 
prazos estabelecidos neste instrumento;
3. Por motivo de conveniência e oportunidade;

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Brusque, para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Convênio.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Con-
vênio, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo.

Brusque/SC, ____ de _____________ de 2015.
CONCEDENTE ................................. 

CONVENENTE .............................................. 

Testemunhas: 1 … ...................................................  2. … ........
................................................. 

DECRETO Nº 7.672, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO nº 7.672, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

Aprova Convênio entre o Município de Brusque, por intermédio da 
Fundação Municipal de Esportes e a Associação Barateiro de Futsal 
Clube.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o inciso IV do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Brus-
que, c/c o Decreto Municipal nº 6.209/2010 e alterações, e ainda 
considerando a aprovação do Conselho Municipal de Esportes,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado, nos termos do artigo 5º do Decreto nº 
6.209/2010 e alterações, o Convênio entre o Município de Brusque, 
por intermédio da Fundação Municipal de Esportes, e a Associação 
Barateiro de Futsal Clube, visando o repasse de valores na impor-
tância total de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais) 
para execução do projeto TAÇA BRASIL.

Art. 2º A minuta do Convênio integra o presente Decreto.
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de outubro de 2.015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO 
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC .

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

CONVÊNIO Nº -----/2015

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES E A ASSOCIAÇÃO BARATEIRO DE FUTSAL CLUBE.

Pelo presente Convênio, de um lado a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscri-
ta no CNPJ nº 11.241.660/0001-80, com sede administrativa na 
Avenida Bepe Roza, Arena Multiuso, Brusque/SC, doravante deno-
minada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Sr. DELMAR 
ALBERTO TONDOLO, brasileiro, servidor público, residente e domi-
ciliado nesta cidade de Brusque - SC e a ASSOCIAÇÃO BARATEI-
RO DE FUTSAL CLUBE, pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 07.836.803/0001-
20, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 600, centro, Brusque/
SC, neste ato representado por sua Presidente, Sra. DANIELA CI-
VINSKI, portadora da Carteira de Identidade nº 3.580.755 - SSP/
SC, inscrita no CPF sob nº 042.817.969-08, residente e domiciliada 
na Rua Anita Garibaldi, 39, bairro São Luiz, Brusque – SC, doravan-
te denominada CONVENENTE, ajustam celebrar o presente Termo 
de Convênio, nos termos da Lei Orgânica do Município, Lei de Di-
retrizes Orçamentárias do Município de Brusque nº 3.772/14, Lei 
do Orçamento nº 3.831/14, e Decreto nº 6209/2010 e alterações, 
conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Convênio tem por objeto a transferência de recursos por parte 
da CONCEDENTE, a título de cooperação financeira para execução 
do projeto Taça Brasil Adulta Feminina – Divisão Especial.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
A CONCEDENTE obriga-se:

1. A efetuar o repasse financeiro destinado à execução do objeto 
do Convênio, restrito ao previsto no plano de trabalho, de acordo 
com a cláusula quinta deste instrumento;
2. Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos repassados, de 
acordo com o objeto e com o cronograma de desembolso constan-
te do plano de trabalho apresentado pela CONVENENTE;
3. A publicar no órgão de imprensa local o extrato do presente Con-
vênio até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura;
4. A promover a suspensão da liberação das parcelas vincendas 
em caso de desvio de finalidade na aplicação do valor do Convênio 
por parte da CONVENENTE, atrasos injustificados no cumprimento 
do plano de trabalho apresentado, no caso de práticas atentatórias 
aos princípios fundamentais que regem a Administração Pública 
e em se verificando o descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição deste convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENENTE

A CONVENENTE obriga-se a:
1. Prestar contas, com os documentos comprobatórios originais, 
no prazo: (a) 90 (noventa) dias em caso de primeira parcela ou de 

recebimento único; e, (b) 60 (sessenta) dias a partir do recebimen-
to de cada parcela, à exceção da primeira;
2. Prestar contas da aplicação dos saldos remanescentes das par-
celas anteriormente repassadas;
3. Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebi-
dos, de acordo com a finalidade pactuada, que não poderão ser 
destinados a quaisquer outros fins, nem repassados a outras en-
tidades de direito público ou privado, sob pena de rescisão deste 
instrumento e responsabilidade de seus dirigentes;
4. Devolução de eventual saldo do valor do Convênio, inclusive dos 
rendimentos decorrentes de aplicação financeira, caso não utiliza-
dos no objeto previsto no plano de trabalho, na data da conclusão 
ou rescisão do presente Convênio ou ainda nos prazos previstos 
item 1 da cláusula quarta;
5. Ressarcir o CONCEDENTE os recursos recebidos por meio deste 
Convênio, quando se comprovar a sua inadequada utilização;
6. Manter conta corrente bancária, bem como declaração do ge-
rente da agência em que constará o número dessa, a agência e a 
denominação do órgão ou entidade seguidos de seu CNPJ; 
7. Aplicar recursos, enquanto não empregados na finalidade pre-
vista no plano de trabalho, em: (a) caderneta de poupança de ins-
tituição financeira oficial, se a previsão de uso for igual ou superior 
a um mês; (b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública 
federal, caso sua utilização estiver prevista para prazos menores; 
8. Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhis-
ta e previdenciária, danos causados a terceiros e pagamento de 
seguros em geral, eximindo o CONCEDENTE de quaisquer ônus e 
reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente Convênio terá vigência a partir da data de sua assina-
tura e término em 31/12/2015.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR
Para a execução do presente Convênio a CONCEDENTE repassará a 
importância global de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos 
reais), conforme cronograma previsto no plano de trabalho apro-
vado.
Parágrafo único. As despesas decorrentes do presente convênio 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 22 – Fundação Municipal de Esportes.
Unidade: 01 – Fundação Municipal de Esportes.
Funcional: 0027.0812.0070.2025 – Apoio ao esporte amador, com-
petições e Jasc.
333500000000000 – Transferências a instituições sem fins lucra-
tivos
01000000 – Recursos ordinários.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

O repasse financeiro do presente Convênio será efetuado por 
meio de depósito ou transferência bancária para a conta corrente 
447145, Agência 3269, Banco Sicoob Blucredi 756, constante do 
Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO

O presente Convênio e o respectivo Plano de Trabalho somente 
poderão ser alterados por meio de termos aditivos com as devidas 
justificativas, diante de proposta a ser apresentada e protocolizada 
antes de expirado o seu prazo de vigência e desde que aceita pelo 
ordenador de despesas.

É vedado aditar o presente Convênio e o respectivo Plano de Traba-
lho com o intuito de modificação do objeto, ainda que parcialmen-
te, mesmo que sem alteração da dotação orçamentária.
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Qualquer alteração no Convênio ou Plano de Trabalho sujeita-se as 
mesmas regras do presente instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O CONCEDENTE e a CONVENENTE poderão propor a rescisão do 
presente Convênio, se comprovado inadimplemento de qualquer 
de suas cláusulas e condições, pela superveniência de normas le-
gais ou eventos que o torne material ou formalmente inexequível, 
ou por mútuo consenso das partes.

O CONCEDENTE poderá rescindir o presente instrumento unilate-
ralmente, por meio de processo de tomada de contas especial, nos 
seguintes casos: 

1. Se verificada a utilização dos recursos disponibilizados em de-
sacordo com o objeto do Convênio e respectivo plano de trabalho;
2. Na falta de apresentação da prestação de contas dentro dos 
prazos estabelecidos neste instrumento;
3. Por motivo de conveniência e oportunidade;

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Brusque, para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Convênio.

E, por assim estarem acordes, assinam as partes o presente Con-
vênio, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo.

Brusque/SC, ____ de _____________ de 2015.
CONCEDENTE ................................. 

CONVENENTE .............................................. 

Testemunhas: 1 … ...................................................  2. … ........
................................................. 

PORTARIA Nº 10.322, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015
PORTARIA Nº 10.322, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município – LOM,

1. RESOLVE:

Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
os candidatos habilitados em concurso público promovido por este 
município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital nº 
008/2013, de 10 de dezembro de 2013, homologado em 23 de abril 
de 2014, para provimento do cargo efetivo de MÉDICO, conforme 
abaixo nominados:

MÉDICO
CAROLINA FARACO PERUCH
THAIS BATISTA RODRIGUES BARBOSA

Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complementar 
n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito se 
o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 30 de setembro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 10.327, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015
 PORTARIA Nº 10.327, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.

Nomeia os novos membros do Conselho Municipal do Idoso – CMI, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, do artigo 111 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c a Lei n.º 3.470/2012, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os novos membros do Conselho Municipal do Ido-
so, conforme art. 11, da Lei n.º 3.470/2012, conforme segue:

I – sete (07) conselheiros titulares, com os respectivos suplentes, 
indicados pelo Poder Executivo, representando os seguintes órgãos 
e entidades governamentais do Município: 

a) dois (2) representantes da Secretaria de Assistência Social e 
Habitação:
Titular: Silvia Kuhnen
Suplente: Katia Schmidt

Titular: Flávia Domingues
Suplente: Aldrin Duarte

b) um (1) representante da Secretaria de Saúde:
Titular: Luis Fernando Sanni
Suplente: Doris Teresinha Battisti Archer

c) um (1) representante da Secretária de Turismo:
Titular: Ney Mario Tavares Bina
Suplente: Luciana Gomes 

d) um (1) representante da Secretaria de Educação:
Titular: Josiane Amaral Góes Reis
Suplente: Irmgardt Horn Constantini

e) um (1) representante da Fundação Cultural de Brusque:
Titular: Israel Luiz Pereira
Suplente: Kátia Maria Costa

f) um (1) representante da Procuradoria-Geral do Município:
Titular: Danyelle Brem Morais
Suplente: Adalberto Zanon

II - sete (07) conselheiros titulares, com os respectivos suplentes, 
representantes da Sociedade Civil, que serão escolhidos bienal-
mente, em fórum próprio, convocado pelo Poder Executivo: 

a) dois (2) representantes do grupo de terceira idade:
Titular: Simone B. M. Schlindwein
Suplente: Luzia Pavesi 

Titular: Ângela Maria da Luz Fischer
Suplente: Maria Helena C. Schwartz

b) um (1) representante de instituição prestadora de serviços aos 
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idosos:
Titular: Elisa Grasielle Basilio Pineda
Suplente: Iassana Hoffmann

c) um (1) representante do Sindicato dos Aposentados ou Associa-
ção de Aposentados; 
Titular: Matilde Orlanda Teixeira Pozzi
Suplente: Elias Inácio Kohler

d) um (1) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, da 
subseção do Município de Brusque:
Titular: Felipe Baron
Suplente: Mayra Cadori Gonçalves 

e) um (1) representante dos usuários de entidades de atendimento 
ao idoso; 
Titular: Ana Cláudia Drosdosky (São Luís Gonzaga)
Suplente: Maria Antunes

f) um (1) representante de profissionais de assistência ao idoso, 
tais como assistente social, psicólogo, pedagogo, médico geriatra, 
enfermeiro cuidador, nutricionista, ou outro profissional que atue 
na prestação de serviços ao idoso. 
Titular: Helena Dias
Suplente: Karla de Souza de Avelar

§ 1º. O Conselho Municipal do Idoso de Brusque (CMIB) será pre-
sidido por conselheiro titular eleito pelo Plenário, alternando-se a 
cada mandato de dois anos, a escolha entre representantes da So-
ciedade Civil e representantes do Poder Executivo, que obtiverem 
a maioria dos votos na primeira reunião com quorum mínimo de 
instalação de 2/3 (dois terços). 

§ 2º. O Vice-Presidente também será eleito na forma do parágrafo 
anterior, invertendo-se a ordem de alternância entre representan-
tes da Sociedade Civil e representantes do Poder Executivo. 

§ 3º. A participação no Conselho não será remunerada, sendo con-
siderada de relevantes serviços prestados. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de outubro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete 

PORTARIA Nº 10.329, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
PORTARIA Nº 10.329, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município – LOM,

Considerando decisão proferida no recurso de agravo de instru-
mento nº 201401513-3 em trâmite no TJSC, publicada no DJE nº 
2208 que determinou ao Município de Brusque que proceda a no-
meação e posse de Rafaela Michels da Silveira no cargo de Fiscal 
de Meio Ambiente,

Considerando que o edital nº 001/2009 previa a existência de 3 
vagas para o cargo de fiscal do meio ambiente,

1. RESOLVE:

Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
o candidato habilitado em concurso público promovido por este 
município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante o Edital nº 
001/2009, de 11 de novembro de 2009, homologado em 09 de 
fevereiro de 2010, para provimento do cargo efetivo de FISCAL DE 
MEIO AMBIENTE, conforme abaixo nominado: 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE
RAFAELA MICHELS DA SILVEIRA Art.2º Fixar nos termos do art.16 
e seguintes da Lei Complementar n.147/09, o prazo máximo de 30 
(trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito se 
o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 05 de outubro de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 2408/2015, DE 24 DE SETEMBRO DE 
2015.
PORTARIA Nº 2408/2015, de 24 de setembro de 2015.

“Prorroga prazo para apresentação do relatório final referente ao 
Processo Administrativo Disciplinar nº 011/2015, instaurado pela 
Portaria nº 1911/2015 e dá outras providências.”

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atri-
buições e da delegação prevista no art. 1º do Decreto 7.056/13,

RESOLVE:
Considerando, a alteração da Equipe de Gestores do Quadro Admi-
nistrativo Municipal;

Considerando, o acúmulo de serviços por parte do novo Secretário 
de Orçamento e Gestão;

Considerando as dificuldades técnicas junto ao equipamento de 
informática do setor, bem como o decurso de tempo para sua re-
gularização;

Considerando a disponibilidade / agendamento da Sala de Comis-
sões, onde agregam-se, mediante programação, todas as demais 
Comissões Municipais;

Art.1º - Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias o procedimento 
da Comissão Processante do Processo Administrativo Disciplinar nº 
011/2015, com base no art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 
147/2009, c/c Decreto nº 7.056/2013, movido em desfavor do ser-
vidor J. S. C., vinculado(a) ao regime administrativo, ocupante do 
cargo de Técnico de Enfermagem, lotado(a) na Secretaria de Saúde 
desta Municipalidade, portador(a) do CPF nº 025.207.655-93, ma-
trícula nº 4124693-01, para apurar os fatos constantes do memo-
rando nº 042/2015, de 01/07/2015, encaminhado pela Secretaria 
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Municipal de Saúde, bem como do despacho de 28/07/2015, exa-
rado pelo Diretor de Recursos Humanos desta Municipalidade, ten-
dente a apurar a autoria dos atos infracionais em desfavor do(a) 
servidor(a) supra-mencionado(a), bem como em verificação de que 
as condutas praticadas se amoldam aos dispositivos da Lei Com-
plementar 147/2009 c/c Código de Ética Profissional, e possam 
caracterizar, em tese, a prática de assédio moral e assédio sexual;

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de setembro de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 261/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 261/2015

O Prefeito Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições, e 
de acordo com o Artigo 18, Parágrafo 1º, da Lei Complementar 
143/2009;

RESOLVE

1) Exonerar a pedido, Leonidas Pereira, do cargo de provimento em 
comissão de Assessor Jurídico.

2) Esta portaria entrará em vigor nesta mesma data, revogadas as 
disposições em contrário.

Brusque, 28 de setembro de 2015.

ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

ROBERTO BOLOGNINI
Diretor Presidente
SAMAE

PORTARIA Nº 262/2015 SAMAE
PORTARIA Nº 262/2015

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 119, Parágrafo Único e Art.122, da Lei Com-
plementar Nº. 147/09, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS:

RESOLVE

Conceder Férias aos servidores:

Bruno José Hodecker, matrícula 1821.0-01, ocupante do cargo de 
Agente de ETA;
Denise Bruns, matrícula 375.1-04, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo;
Elisane Martins Nunes, matrícula 2160.1-00, ocupante do cargo de 
Telefonista; 
Enio de Almeida Marques, matrícula 799.4-00, ocupante do cargo 
de Agente Hidráulico;
Evando Tito Sandri, matrícula 1744.2-02, ocupante do cargo de 
Agente de Leitura e Inspeção.
Giovani de Almeida Marques, matrícula 28.5-01, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Operações;
Nestor Edson Padilha de Carvalho, matrícula 808.7-00, ocupante 
do cargo de Operador de ETA/ETE;

Pelo período de 07/10/2015 até 26/10/2015

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir de 
07/10/2015.

Brusque, 01 de outubro de 2015.
Roberto Bolognini
Diretor Presidente
SAMAE
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 6.553
DECRETO Nº 6.553, de 21 de setembro de 2015.

Reverte para o Patrimônio Público Municipal, área de terreno urba-
no concedida ao Lions Clube Caçador Universidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador e,

Considerando que pela Lei Complementar nº 273, de 20 de março 
de 2014, o Município concedeu, ao Lions Clube Caçador Univer-
sidade, o direito real de uso uma área de terreno urbano, com 
superfície de 1.717,42m2 (um mil, setecentos e dezessete metros e 
quarenta e dois decímetros quadrados), constituída pelos lotes nºs 
17 e 18, da Quadra 11-A, do Loteamento Reichmann;

Considerando que a Concessão de Uso tinha por objetivo a cons-
trução da sede do Lions Clube Caçador Universidade, visando o 
atendimento de suas atividades estatutárias;

Considerando que de acordo com Parecer do Instituto de Pesquisa 
e Planejamento Urbano de Caçador – IPPUC, a área concedida 
está localizada na Zona Residencial 1 – ZR1, onde tem como uso 
permitido somente habitação unifamiliar e habitação multifamiliar 
horizontal, nos termos da Lei Complementar nº 168, de 16 de abril 
de 2010, que Dispõe sobre o Zoneamento, o Uso e a Ocupação do 
Solo do Município de Caçador e dá outras providências;

DECRETA:

Art. 1º Fica revertida ao Patrimônio Público Municipal, uma área de 
terreno urbano, com superfície de 1.717,42m2 (um mil, setecen-
tos e dezessete metros e quarenta e dois decímetros quadrados), 
constituída pelos lotes nºs 17 e 18, da Quadra 11-A, do Lotea-
mento Reichmann, pertencente ao Patrimônio Público Municipal, 
conforme abaixo discriminado, concedida ao Lions Clube Caçador 
Universidade, através da Lei Complementar nº 273, de 20 de mar-
ço de 2014:

I - lote nº 17, com área de 1.042,42m² (um mil, quarenta e dois 
metros e quarenta e dois decímetros quadrados), situado na Rua 
Pedro João Balena, Loteamento Reichmann, devidamente matricu-
lado sob o nº 3/12873;

II - lote nº 18, com área de 675,00m² (seiscentos e setenta e cinco 
metros quadrados), situado na Rua Pedro João Balena, Loteamen-
to Reichmann, devidamente matriculado sob o nº 3/12873.

Art. 2º A Secretaria Municipal da Administração tomará as medidas 
necessárias para o fiel cumprimento desta determinação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzeto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.565
DECRETO Nº 6.565, de 25 de setembro de 2015.

Reverte para o Patrimônio Público Municipal, área de terreno urba-
no concedida ao Lions Clube Caçador Centro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador e,

Considerando que pela Lei Complementar nº 274, de 20 de março 
de 2014, o Município concedeu, ao Lions Clube Caçador Univer-
sidade, o direito real de uso uma área de terreno urbano, com 
superfície de 1.350,00m2 (um mil trezentos e cinquenta metros 
quadrados), constituída pelos lotes nºs 19 e 20, da Quadra 11-A, 
do Loteamento Reichmann;

Considerando que a Concessão de Uso tinha por objetivo a cons-
trução da sede do Lions Clube Caçador Centro, visando o atendi-
mento de suas atividades estatutárias;

Considerando que de acordo com Parecer do Instituto de Pesquisa 
e Planejamento Urbano de Caçador – IPPUC, a área concedida 
está localizada na Zona Residencial 1 – ZR1, onde tem como uso 
permitido somente habitação unifamiliar e habitação multifamiliar 
horizontal, nos termos da Lei Complementar nº 168, de 16 de abril 
de 2010, que Dispõe sobre o Zoneamento, o Uso e a Ocupação do 
Solo do Município de Caçador e dá outras providências;

DECRETA:

Art. 1º Fica revertida ao Patrimônio Público Municipal, uma área de 
terreno urbano, com superfície de 1.350,00m2 (um mil trezentos e 
cinquenta metros quadrados), constituída pelos lotes nºs 19 e 20, 
da Quadra 11-A, do Loteamento Reichmann, pertencente ao Patri-
mônio Público Municipal, conforme abaixo discriminado, concedida 
ao Lions Clube Caçador Centro, através da Lei Complementar nº 
274, de 20 de março de 2014:
I - lote nº 19, com área de 675,00m² (seiscentos e setenta e cinco 
metros quadrados), situado na Rua Pedro João Balena, Loteamen-
to Reichmann, devidamente matriculado sob o nº 3/12873;
II - lote nº 20, com área de 675,00m² (seiscentos e setenta e cinco 
metros quadrados), situado na Rua Pedro João Balena, Loteamen-
to Reichmann, devidamente matriculado sob o nº 3/12873.

Art. 2º A Secretaria Municipal da Administração tomará as medidas 
necessárias para o fiel cumprimento desta determinação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 25 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzeto - PREFEITO MUNICIPAL.
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DECRETO Nº 6.569
DECRETO Nº 6.569, de 02 de outubro de 2015.

Aprova remembramento de terrenos urbanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual nº 
6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 – Lei de Parcelamento 
do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o remembramento de duas áreas de terrenos 
urbanos, com as seguintes medidas e confrontações:

I - uma área com superfície de 383,50m2 (trezentos e oitenta e 
três metros e cinquenta decímetros quadrados), devidamente ma-
triculada sob o nº 0535, do Registro de Imóveis desta Comarca, 
situada na Rua Presidente Kenedy, de propriedade de Moacir José 
Salamoni e Silvana Beatriz Zart Salamoni, sendo que a poligonal 
tem início no marco P1, deste segue com o rumo de 153°34'44" e 
percorre 26,30 metros confrontando com a matrícula nº 1.917 até 
o marco ponto P2, deste segue com o rumo de 90°00'00" e per-
corre 14,60 metros confrontando com a matrícula nº 2.190 até o 
marco ponto P3, deste segue com o rumo de 333°26'49" e percorre 
32,70 metros confrontando com a matrícula nº 33.245 até o marco 
ponto P4, deste segue com o rumo de 244°0'16" e percorre 13,00 
metros confrontando a Rua Hercílio Luz até o marco P1, onde teve 
início esta descrição.

II - uma área com superfície de 428,70m2 (quatrocentos e vin-
te e oito metros e setenta decímetros quadrados), devidamente 
matriculada sob o nº 1917, do Registro de Imóveis desta Comar-
ca, situada na Rua Hercilio Luz, de propriedade de Moacir José 
Salamoni e Silvana Beatriz Zart Salamoni: A poligonal tem início 
no marco P1, deste segue com o rumo de 90°00'00" e percorre 
26,30 metros confrontando com a matrícula nº 2.190 até o marco 
ponto P2, deste segue com o rumo de 333°34'44" e percorre 26,30 
metros confrontando com a matrícula nº 0535 até o marco ponto 
P3, deste segue com o rumo de 243°34'44" e percorre 16,30 me-
tros confrontando com a Rua Hercílio Luz até o marco ponto P4, 
deste segue com o rumo de 180°00'00" e percorre 16,30 metros 
confrontando a Rua Presidente Kenedy até o marco P1, onde teve 
início esta descrição.

Art. 2º A unificação dos terrenos urbanos mencionados no artigo 
anterior, resulta em uma área total de 812,20m2 (oitocentos e doze 
metros e vinte decímetros quadrados), de propriedade de Moacir 
José Salamoni e Silvana Beatriz Zart Salamoni, sendo que a poligo-
nal tem início no marco P1, deste segue com o rumo de 90°00'00" 
e percorre 40,90 metros confrontando com a matrícula nº 2.190 
até o marco ponto P2, deste segue com o rumo de 333°26'49" e 
percorre 32,70 metros confrontando com a matrícula nº 33.245 
até o marco ponto P3, deste segue com o rumo de 244°0'16" e 
percorre 13,00 metros confrontando a Rua Hercílio Luz até o mar-
co P4, deste segue com o rumo de 243°34'44" e percorre 16,30 
metros confrontando com a Hercílio Luz até o marco ponto P5, 
deste segue com o rumo de 180°00'00" e percorre 16,30 metros 
confrontando a Rua Presidente Kenedy até o marco P1, onde teve 
início esta descrição.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos 
competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergên-
cias entre as medidas e confrontações

resultantes deste remembramento.

Art. 4º O registro do remembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis desta Comarca, deverá ocorrer no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, nos termos do 
art. 14, da Lei Complementar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 02 de outubro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.570
DECRETO Nº 6.570, de 06 de outubro de 2015.

Suplementa Dotações Orçamentárias, por conta de Remanejamen-
to entre
Despesas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA :

Art. 1º Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias 
do Orçamento vigente do Município de Caçador, na importância 
total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais):

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
04.123.0002.2.005 – Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.91.00.0000 - Aplicações Diretas...(26) ...................................
...........................  R$ 50.000,00

02.03 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.0017.2.071 – Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura
3.3.90.00.0000 - Aplicações Diretas...(38) ...................................
...........................  R$ 150.000,00

13.01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA
13.392.0019.2.069 – Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.91.00.0000 - Aplicações Diretas...(6) .....................................
.............................  R$ 5.000,00

16 IPPUC – INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJ. URBANO DE CA-
ÇADOR
16.01 IPPUC – Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Caçador
15.451.0034.2.014 – Manutenção do IPPUC
3.1.91.00.00.00.00.00000- Aplicações Diretas (3) … ....................
...........................  R$ 15.000,00

04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0008.2.037 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
Bloco Atenção Básica 
3.1.91.00.00.00.00.00620- Aplicações Diretas (10) … ...................
........................  R$ 200.000,00

Art. 2º Em atendimento ao disposto no art. 1º, serão utilizados 
recursos provenientes do remanejamento entre despesas, na im-
portância total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais):

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.02 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
04.123.0002.2.005 – Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas...(25) ...................................
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............................  R$ 50.000,00

02.03 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
15.451.0017.2.071 – Manutenção da Secretaria de Infra Estrutura
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas...(36) ...................................
...........................  R$ 150.000,00

13.01 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA
13.392.0019.2.069 – Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.00.0000 - Aplicações Diretas...(5) .....................................
.............................  R$ 5.000,00

16 IPPUC – INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 
DE CAÇADOR
16.01 IPPUC – Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Caçador
15.451.0034.2.014 – Manutenção do IPPUC
3.1.90.00.00.00.00.00000- Aplicações Diretas (2) … ....................
...........................  R$ 15.000,00

04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04.01 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0008.2.037 – Manutenção do Fundo Mun. de Saúde Bloco 
Atenção Básica 
3.1.90.00.00.00.00.00620- Aplicações Diretas (9) … ....................
.........................  R$ 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de outubro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto,
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.572
DECRETO Nº 6.572, de 06 de outubro de 2015. 

Nomeia Conselho Municipal de Defesa do Consumidor- CONDE-
CON.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Caçador, mais o previsto na Lei nº 1.756, de 
04/06/2002, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os cidadãos abaixo relacionados, para 
comporem o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor- CON-
DECON, pelo prazo de dois anos, de acordo com o art. 17 da Lei 
nº 1.756, de 04/06/2002, que instituiu o Conselho Municipal de 
Defesa do Consumidor- CONDECON, na forma que segue:

I- Diretora Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON: 
CARLOS ALBERTO PEGORARO

II- um representante da Secretaria de Educação:
Titular: ELIANE CAVALHEIRO
Suplente: MARINÊS DE ALMEIDA MUSSKOPF

III- um representante da Vigilância Sanitária:
Titular: GIOVANI TELES DE OLIVEIRA
Suplente: ANDREA RUI PISTORE

IV- um representante da Secretaria da Administração:

Titular: SIMONE FOSCARINI
Suplente: LEONARDO ANTUNES

V- um representante da Secretaria da Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural:
Titular: FRANCISCO DE ASSIS MACHADO
Suplente: LUIZ RONALDO TORTATTO

VI- dois representantes de organismos de representação das Enti-
dades Comerciais, Industriais e Sindicais:

a) ACIC- Associação Empresarial de Caçador:
Titular: CRISTIANE BRUSCO SCHUARTZ
Suplente: CLEIDE MARIA CARNEIRO CASAGRANDE

b) CDL – Câmara de Dirigentes Logistas
Titular: ROSEMARI MENEGAZZO FERLIN
Suplente: TARSILA ORSI DOS SANTOS

VII - um representante da União das Associações de Moradores de 
Caçador:
Titular: SIRLEI MARIA MARTINS BRAGHINI

Suplente: IVANIR JOSÉ PAGOTTO

VIII – um representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 
– Seccional de Caçador:
Titular: Dr. LUIZ HENRIQUE ROTTA
Suplente: Dr. GUSTAVO ZENATTI

Art. 2º As funções dos membros do Conselho Municipal de Defesa 
do Consumidor não serão remuneradas, sendo seu exercício con-
siderado relevante serviço à promoção e preservação da ordem 
econômica local. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 5.725, de 25 de setembro de 
2013. 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de outubro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 6.575
DECRETO Nº 6.575, de 06 de outubro de 2015.

Suplementa dotação orçamentária no Orçamento Geral da Prefei-
tura Municipal de Caçador, exercício de 2015, por conta do Supe-
rávit Financeiro do exercício anterior, em favor do Fundo Municipal 
de Saúde.

O Prefeito Municipal de Caçador, usando de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e 
atendendo ao disposto na Lei n° 3.185/2014, que Estima a Receita 
e Fixa a Despesa para o exercício de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada a dotação orçamentária abaixo descrita, 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, exercício 
de 2015, no valor de R$ 150.00,00 (cento e cinquenta mil reais), 
em favor do Fundo Municipal de Saúde:
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04.01– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0008.2.037 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -Bloco Atenção Básica
3.3.90.00.3371 – Aplicações Diretas ....................................................................  R$ 150.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação especificada no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício 
anterior no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na fonte de Recurso 3371 – PAB.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 06 de outubro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.040
PORTARIA Nº 26.040, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências, 

RESOLVE:

CONTRATAR por tempo indeterminado, a cidadã abaixo relacionada, em virtude da classificação em Processo Seletivo Público para o pre-
enchimento do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EACS, na Secretaria Municipal da Saúde de Caçador, conforme o Edital PM 
(FMS) 001/2015, de acordo com o Decreto nº 6.474, de 21 de julho de 2015, que ratificou a homologação do resultado final do Edital nº 
001/2015, especificando: código, nome, cargo, local de atuação, referência, carga horária e data de início da contratação, conforme segue: 

Código Nome Cargo Local de Atuação Ref. C. H. A contar/A partir 
de:

14.033 Bruna Carollini Szymkuv Agente Comunitário de Saúde - EACS ESF BERGER - Berger AGE-1 40hs 01/10/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de outubro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Luzia Michelina dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 25.041
PORTARIA Nº 26.041, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências, 

RESOLVE:

CONTRATAR por tempo indeterminado, a cidadã abaixo relacionada, em virtude da classificação em Processo Seletivo Público para o pre-
enchimento do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EACS, na Secretaria Municipal da Saúde de Caçador, conforme o Edital PM 
(FMS) 001/2015, de acordo com o Decreto nº 6.474, de 21 de julho de 2015, que ratificou a homologação do resultado final do Edital nº 
001/2015, especificando: código, nome, cargo, local de atuação, referência, carga horária e data de início da contratação, conforme segue: 

Código Nome Cargo Local de Atuação Ref. C. H. A contar/A partir 
de:

14.034 Mayara Neris da Rocha Banderlof Agente Comunitário de Saúde - EACS ESF MARTELLO - 
Martello AGE-1 40hs 01/10/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de outubro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Luzia Michelina dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 25.979
PORTARIA Nº 25.979, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal JEANE APARECIDA COL-
DEBELLA CORDEIRO, Matrícula 829, cargo de Professora do Ensino 
Fundamental I, 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
da Educação, na EMEB Henrique Julio Berger, três meses de Li-
cença Prêmio a que faz jus, especificando: período de aquisição e 
período de fruição, conforme segue:

Período de Aquisição Período de Gozo

01/07/2006 a 01/07/2011 15/09/2015 a 13/12/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de setembro de 2015.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves – SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCA-
ÇÃO.

PORTARIA Nº 25.980
PORTARIA Nº 25.980, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 117, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador e com redação da 
Lei Complementar nº 139, de 12/03/2009,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal ROSÂNGELA RODRIGUES 
FERREIRA JERONYMO, Matrícula 3799, lotada na Secretaria Muni-
cipal da Saúde, cargo de Fonoaudiólogo, 35 horas semanais, 30 
(trinta) dias de licença remunerada à Adotante, pela guarda e res-
ponsabilidade para fins de adoção das crianças Rafael Damaceno 
Ferreira Neto e Vitória Rafaela Pereira de Souza, com efeitos a 
contar de 03 de setembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.981
PORTARIA Nº 25.981, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, 

RESOLVE:

EXCLUIR da Portaria nº 25.516, de 30 de abril de 2015, que con-
cedeu férias regulamentares acrescidas do adicional de férias, a 
diversos Servidores, a Servidora Pública Municipal LUANA LOUREN-
ÇO LONGHI, Matrícula 12009, face erro na alimentação dos dados 
e Servidora não ter gozado suas férias.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.982
PORTARIA Nº 25.982, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, 

RESOLVE:

EXCLUIR da Portaria nº 25.361, de 03 de março de 2015, que con-
tratou Servidoras por tempo determinado, na Secretaria Municipal 
da Assistência Social e Habitação, a Servidora Pública Municipal 
CRISTINA RESE TEIXEIRA, por ter sido nomeada para cargo em 
Comissão, com efeitos a contar de 19 de maio de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.983
PORTARIA Nº 25.983, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Caçador, mais o previsto no art. 71, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

DECLARAR A VACÂNCIA do cargo de Professor de Educação Infan-
til, da Secretaria Municipal da Educação, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, que era ocupado pela Servidora Pública 
Municipal JOZEANA ZANELLA CASSOL, em virtude de sua exonera-
ção, a contar de 31 de agosto de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 25.984
PORTARIA Nº 25.984, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 71, inciso I, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

DECLARAR A VACÂNCIA do cargo de Professor do Ensino Fundamental II, da Secretaria Municipal da Educação, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, que era ocupado pela Servidora Pública Municipal ANGELA SANTIN MACHADO, em virtude de sua exoneração, a 
contar de 02 de setembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 25.985
 PORTARIA Nº 25.985, de 17 de setembro de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 90, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal abaixo relacionado, férias regulamentares acrescido do adicional de férias, especificando: código, 
período de aquisição, nome da servidora e período de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo 
12009 Luana Lourenço Longhi 18/07/2013 a 17/07/2014 08/09/2015 a 27/09/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro ComaZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.986
PORTARIA Nº 25.986, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a criação de Empregos Públicos e dá outras pro-
vidências,

RESOLVE:

RESCINDIR, a pedido, o contrato da Servidora Pública Municipal, abaixo especificada, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, Programa ACESSUAS, especificando código, nome, cargo, carga horária semanal e data da rescisão, conforme segue:

Código Nome Cargo C.H. A contar de/A partir de:
13448 Kaytllmay Leoncio Spalenza Professor Monitor 20 10/09/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro ComaZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 25.987
PORTARIA Nº 25.987, de 18 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto nos arts. 57 e 58, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal ADRIANA KLEIN HUHN, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche e Berçário, matrícula nº 4272, 
lotada junto a Secretaria Municipal da Educação, na EMEB Hilda Granemann de Sousa, após realização de perícia médica, que considerou 
a Servidora “Apta com Restrições”, a readaptação funcional para não trabalhar com crianças e desempenhar trabalhos administrativos, ne-
cessitando local silencioso, conforme Laudo de Perícia Médica,com efeitos a contar de 18 de setembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 18 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro ComaZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.988
PORTARIA Nº 25.988, de 18 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto nos arts. 57 e 58, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal ELZIRA COSTA, ocupante do cargo de Servente, matrícula nº 732, lotada junto a Secretaria Mu-
nicipal da Educação, na EMEB Alto Bonito, readaptação funcional, após realização de perícia médica, que considerou a Servidora “Apta com 
Restrições”, a saber: não levantar peso acima de 05 quilogramas, não realizar flexões da coluna e não subir em altura, conforme Laudo de 
Perícia Médica, com efeitos a contar de 18 de setembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 18 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro ComaZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.989
PORTARIA Nº 25.989, de 18 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 99 e 108, § 2º, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, licença para tratamento de saúde, conforme perícias médicas realizadas 
pelos médicos nomeados pela Portaria nº 25.921, de 15 de setembro de 2015, especificando: código, nome, cargo, data de afastamento e 
período, conforme segue:

Código Nome do Servidor Cargo Início do Afastamento Dias de
Afastamento

216 Iraci dos Santos Profª Ensino Fundamental I 18/09/2015 90 dias
1266 Izabel Barbosa Martins Servente da Educação 18/09/2015 90 dias
890 Vidalmina Prado dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 18/09/2015 21 dias

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
18 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.
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PORTARIA Nº 25.991
PORTARIA Nº 25.991, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 71, inciso IV, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
DECLARAR A VACÂNCIA do cargo de Professor do Ensino Fundamental I, da Secretaria Municipal da Educação, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, que era ocupado pela Servidora Pública Municipal OLINDA SUZIN PARIZOTTO, em virtude de sua aposentadoria, 
a contar de 02 de setembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 25.992
PORTARIA Nº 25.992, de 17 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 71, inciso IV, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

DECLARAR A VACÂNCIA do cargo de Especialista em Assuntos Educacionais, da Secretaria Municipal da Educação, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, que era ocupado pela Servidora Pública Municipal ANGELA MARIA STAVIS, em virtude de sua aposentadoria, 
a contar de 02 de setembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 26.005
PORTARIA Nº 26.005, de 21 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 3º, inciso I, da Lei Municipal nº 2.301, de 19/04/2006, que dispõe sobre o pagamento da prestação de 
serviço sob o regime de sobreaviso, e dá outras providências, com a regulamentação do Decreto nº 6.523, de 28/08/2015, que dispõe 
sobre ações de contenção orçamentária e financeira na administração direta e indireta do Município de Caçador, objetivando o equilíbrio 
das contas públicas,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, o pagamento da prestação 
de serviço sob o regime de SOBREAVISO, prestado no período de 15/08/2015 a 14/09/2015, especificando: códigos, nomes, cargos, seto-
res, número de horas efetivas do sobreaviso, observando o desconto de 20% conforme Decreto nº 6.523, de 28/08/2015, conforme segue:

Cód. Nome Cargo Setores Atendidos Nº Horas
Sobreaviso 

13366 Adriane Alves da Cruz Assistente Social CREAS, Casa Lar e Casa de Passagem 60
892 Cleony Lopes Barbosa Figur Assistente Social CREAS, Casa Lar e Casa de Passagem 60
7785 Elizete Farias Assistente Social CREAS, Casa Lar e Casa de Passagem 161
7670 Isolete Renon Farias Assistente Social CREAS, Casa Lar e Casa de Passagem 96
7848 Neiva Viecelli Assistente Social CREAS, Casa Lar e Casa de Passagem 144

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro ComaZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 26.009
PORTARIA Nº 26.009, de 23 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 166, da Lei Complementar nº 56 de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER à Servidora Pública Municipal MICHELE MUSSKOPP SANTOS, Matrícula 13686, lotada na Secretaria Municipal da Educação, 
auxílio-natalidade, no valor de um vencimento mínimo municipal, em virtude do nascimento de seu filho Arthur de Jesus Santos, ocorrido 
no dia 15 de setembro de 2015.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 26.020
PORTARIA nº 26.020, de 23 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento 
de serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestado no período de 01/08/2015 a 31/08/2015, especificando: código, nome dos servidores 
e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas
1964 Adelar Geraldo Piran 60hs
13369 Adilso da Silva 60hs
7982 Adriana Bento Grobe 31hs09min
10788 Aires Roberta da Rosa Brandalise 26hs14min
1928 Alex Anderson Moraes dos Santos 50hs01min
7739 Alice Loreni Gomes de Lafavera 40hs
1453 Alvaro Santos de Castro 60hs
13368 Antonio Rogerio Nhaia 60hs
10775 Cândice Valeida Goltz 31hs52min
11809 Clairton Mario Correa 40hs
831 Clarice Abraao 40hs
8413 Claudete Maria Bento Corrente 36hs01min
12794 Doraci de Jesus Soares 40hs
2027 Edezio Recalcatti 60hs
11217 Edinéia Aparecida da Silva Batista 35hs55min
11057 Elisa Regina Kruger Possenti 39hs14min
7744 Elisandra Diedrich 21hs01min
830 Eloir do Carmo Antunes 18hs18min
3745 Erenilda Americano 40hs
3278 Frenezi de Oliveira 31hs
7707 Ivanir Weber 53hs32min
12454 Jair de Azeredo 60hs
11890 Jorge Jair de Moura Borges 33hs03min
10787 Juliana Aparecida Cordeiro 31hs33min
10457 Katia Cilene Bronner 15hs42min
10831 Katia Possamai 24hs16min
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1307 Laura Henrique de Andrade 18hs02min
7981 Laurita Aparecida Faustino 34hs36min
12858 Leandro Medeiro 60hs
967 Leila Alves Speggiorin 40hs
11851 Leticia Maria Rostirolla 31hs55min
12590 Loraine Borghetti Rotta 39hs28min
11055 Luciana Aparecida Cristaldo 40hs
11032 Luiz Antônio Wanciw 40hs
7824 Maicon Sgarbossa 45hs42min
7784 Mara Rubia Cordeiro 60hs
3852 Marcia de Araújo Mattia 12hs01min
1214 Marcio Bassani 60hs
12844 Marcos Antonio Pires de Morais 60hs
1725 Maria de Jesus Souza 25hs31min
9385 Maria Eva Martins 19hs27min
9393 Maria Helena Moreira Magalhães 39hs12min
13465 Marilei Dallagnol 01hs58min
10459 Marilena Tibes Kemp 10hs49min
12893 Marlene Aparecida dos Anjos 40hs
8331 Mônica Michele Witiuk 30hs55min
1827 Odair Santana 33hs49min
2650 Odiney Leite 60hs
11886 Paula Francielly Zitkievicz 36hs45min
4606 Regiane Aparecida Resende 13hs
8479 Rejane Serafini 38hs
10961 Renata Cristina da Silva Favarão 12hs44min
10102 Rosa Meri Coluzzi 35hs37min
1720 Sandro José Neres da Rocha 60hs
3437 Sayonara Galina 33hs12min
135 Sueli Terezinha Bueno 31hs21min
10785 Vagner Gonçalves 40hs
749 Valdecir José Pereira da Silva 60hs
1376 Veroni Salete Dalaqua 40hs
1179 Vilma de Souza Mello Jarschel 60hs
1535 Vilmar Miguel Dobner 60hs
10790 Willian Cardoso Ribeiro 32hs40min

Art. 2º. CONCEDE aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Saúde, o pagamento do 
ADICIONAL NOTURNO, realizado no período de 01/08/2015 a 31/08/2015, especificando: código, nome dos servidores e quantidade de 
horas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas
1964 Adelar Geraldo Piran 19hs22min
13369 Adilso da Silva 26hs53min
7982 Adriana Bento Grobe 09hs05min
10788 Aires Roberta da Rosa 14hs03min
1928 Alex Anderson Moraes dos Santos 00hs07min
7739 Alice Loreni Gomes De Lafavera 14hs00min
1453 Alvaro Santos de Castro 19hs06min
13368 Antonio Rogerio Nhaia 17hs26min
11809 Clairton Mario Correa 15hs47min
831 Clarice Abraao 84hs00min
12794 Doraci de Jesus Soares 08hs00min
2027 Edezio Recalcatti 28hs44min
11057 Elisa Regina Kruger Possenti 07hs45min
3278 Frenezi de Oliveira 06hs12min
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7707 Ivanir Weber 28hs00min
12454 Jair de Azeredo 13hs21min
11890 Jorge Jair de Moura Borges 16hs37min
10787 Juliana Aparecida Cordeiro 07hs28min
7981 Laurita Aparecida Faustino 01hs05min
12858 Leandro Medeiro 45hs19min
967 Leila Alves Speggiorin 17hs20min
11851 Leticia Maria Rostirolla 07hs00min
11055 Luciana Aparecida Cristaldo 21hs00min
11032 Luiz Antônio Wanciw 92hs00min
7824 Maicon Sgarbossa 07hs00min
7784 Mara Rubia Cordeiro 00hs31min
1214 Marcio Bassani 29hs34min
12844 Marcos Antonio Pires de Morais 28hs03min
9385 Maria Eva Martins 07hs00min
13465 Marilei Dallagnol 56hs00min
12893 Marlene Aparecida dos Anjos 14hs00min
1827 Odair Santana 01hs45min
2650 Odiney Leite 44hs43min
11886 Paula Francielly Zitkievicz 07hs00min
8479 Rejane Serafini 98hs00min
10961 Renata Cristina da Silva Favarão 07hs00min
1720 Sandro José Neres da Rocha 51hs51min
3437 Sayonara Galina 01hs03min
10785 Vagner Gonçalves 92hs00min
749 Valdecir José Pereira da Silva 33hs05min
1376 Veroni Salete Dalaqua 07hs00min
1179 Vilma de Souza Mello Jarschel 26hs39min
1535 Vilmar Miguel Dobner 16hs18min
10790 Willian Cardoso Ribeiro 07hs29min

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Luzia Michelina dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 26.024
PORTARIA Nº 26.024, de 23 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica Municipal, mais o pre-
visto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente – FUN-
DEMA, o pagamento do serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, referente ao período de 15/08/2015 a 14/09/2015, especificando: código, 
nome dos servidores e quantidade de horas, conforme segue:

Código Nome Nº de horas
95 Alessandro Luiz Ribeiro 60hs00min
94 Cecilia Aparecida dos Santos 24hs11min
72 David Rodrigues Rocha 31hs09min
101 Dirlei de Oliveira Andrade 38hs37min
73 Izaltino Fernandes 36hs25min
93 Jocelim Gonçalves de Freitas 18hs20min
70 Marcio Silveira Pinto 32hs00min
74 Maria Aparecida de Lima 14hs13min
83 Mauri Bueno de Oliveira Andrade 40hs00min
99 Rita de Cassia de Oliveira 32hs25min
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60 Rosely Aparecida Gribinski 40hs00min
61 Solange Vieira da Silva 40hs00min

Art. 2º. Fica concedido aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados junto à Fundação Municipal do Meio Ambiente - 
FUNDEMA, o pagamento do ADICIONAL NOTURNO, prestado no período de 15/08/2015 a 14/09/2015, especificando: código, nome do 
servidor e número de horas prestadas, conforme segue:
Código Nome Nº de horas
1242 José Aldo Moraes da Silva 112hs00min
674 Joventino Rodrigues dos Passos 105hs00min

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Luiz Gustavo Pavelski – Presidente FUNDEMA.

PORTARIA Nº 26.027
PORTARIA nº 26.027, de 23 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, e mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE: 
Art. 1º CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habita-
ção, o pagamento de serviço extraordinário - HORAS EXTRAS, prestado no período de 15/08/2015 a 14/09/2015, especificando: código, 
nome dos servidores, quantidade de horas e Secretaria/órgão de lotação, conforme segue:
Código Nome Nº de horas Secretaria/Órgão
2512 Altino Inácio Carneiro 60hs 008
13204 Doraci Maia Ruppel 60hs 008
13191 Edmar Sampaio 60hs 008
8612 Elizeni Batista Amaral 30hs 008
7785 Elizete Farias 20hs 008
4081 Fatima Rozana Gomes Damaceno 60hs 008
13201 Gerson José Teles de Souza 60hs 008
7670 Isolete Renon Farias 20hs 008
13207 João Berthier Brasil Neto 60hs 008
2529 Lucia Ribeiro Luz Cavaletti 36hs 008
10129 Marli Aparecida de Lima Aziliero 42hs 008
7848 Neiva Vieceli 28hs30min 008
7746 Santina Piacentini 60hs 008
13318 Simone Casagrande 60hs 008

Art. 2º CONCEDE aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, o paga-
mento do ADICIONAL NOTURNO, prestado no período de 15/08/2015 a 14/09/2015, especificando: código, nome dos servidores, número 
de horas prestadas e Secretaria, conforme segue:
Código Nome Nº de Horas Secretaria
12857 Doraci Maia Ruppel 70hs 008
4081 Fatima Rozana Gomes Damaceno 120hs 008
13201 Gerson José Teles de Souza 63hs 008
13207 João Berthier Brasil Neto 49hs 008
3384 Lucimeri Aparecida Vieira da Silva 240hs 008
7746 Santina Piacentini 120hs 008
13318 Simone Casagrande 70hs 008

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 23 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 26.035
PORTARIA nº 26.035, de 30 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 179, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, em exercício na Secretaria Municipal da Saúde, o pagamento de serviço 
extraordinário - HORAS EXTRAS/PLANTÕES, realizado no mês de setembro de 2015, junto ao Pronto Atendimento Municipal, especificando: 
código, nome dos servidores, quantidade de horas e porcentagem, conforme segue:

Código Nome Nº Horas
3267 Alvaro Prietto Junior 09hs
13956 Andre Adalberto Petry 34hs
13474 Dilson Luiz Correia 97hs
13571 Douglas Pereira Carniel 77hs
12773 Everton Zeni 77hs
1092 João Gomes Soares 65hs
13958 Matheus Lobato Farinon 110hs
11332 Northon Andre Felipe Knoblauch 52hs
13583 Sulivan Francisco da Silva 146hs
13320 Youssef Elias Ammar 97hs

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de setembro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Luzia Michelina dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 26.038
PORTARIA Nº 26.038, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências, 

RESOLVE:

CONTRATAR por tempo indeterminado, a cidadã abaixo relacionada, em virtude da classificação em Processo Seletivo Público para o pre-
enchimento do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EACS, na Secretaria Municipal da Saúde de Caçador, conforme o Edital PM 
(FMS) 001/2015, de acordo com o Decreto nº 6.474, de 21 de julho de 2015, que ratificou a homologação do resultado final do Edital nº 
001/2015, especificando: código, nome, cargo, local de atuação, referência, carga horária e data de início da contratação, conforme segue: 

Código Nome Cargo Local de Atuação Ref. C. H. A contar/A partir 
de:

14.031 Luciane Domingos Camargo Agente Comunitário de Saúde - EACS ESF CAIC - CAIC AGE-1 40hs 01/10/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de outubro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Luzia Michelina dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
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PORTARIA Nº 26.039
PORTARIA Nº 26.039, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências, 

RESOLVE:

CONTRATAR por tempo indeterminado, a cidadã abaixo relacionada, em virtude da classificação em Processo Seletivo Público para o pre-
enchimento do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EACS, na Secretaria Municipal da Saúde de Caçador, conforme o Edital PM 
(FMS) 001/2015, de acordo com o Decreto nº 6.474, de 21 de julho de 2015, que ratificou a homologação do resultado final do Edital nº 
001/2015, especificando: código, nome, cargo, local de atuação, referência, carga horária e data de início da contratação, conforme segue: 

Código Nome Cargo Local de Atuação Ref. C. H. A contar/A partir 
de:

14.032 Elisa Teresinha de Oliveira Paz Agente Comunitário de Saúde - EACS ESF MUNICÍPIOS - 
Municípios AGE-1 40hs 01/10/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de outubro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Luzia Michelina dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 26.042
PORTARIA Nº 26.042, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências, 

RESOLVE:

CONTRATAR por tempo indeterminado, a cidadã abaixo relacionada, em virtude da classificação em Processo Seletivo Público para o pre-
enchimento do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EACS, na Secretaria Municipal da Saúde de Caçador, conforme o Edital PM 
(FMS) 001/2015, de acordo com o Decreto nº 6.474, de 21 de julho de 2015, que ratificou a homologação do resultado final do Edital nº 
001/2015, especificando: código, nome, cargo, local de atuação, referência, carga horária e data de início da contratação, conforme segue: 

Código Nome Cargo Local de Atuação Ref. C. H. A contar/A partir 
de:

14.035 Andreia Schuler da Silva Agente Comunitário de Saúde - EACS ESF MARTELLO – Mo-
rada do Sol AGE-1 40hs 01/10/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de outubro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Luzia Michelina dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

PORTARIA Nº 26.043
PORTARIA Nº 26.043, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 222, de 17/08/2011, que dispõe sobre a criação de empregos públicos para execução 
dos Programas Estratégia Saúde da Família – ESF, Agentes Comunitários de Saúde – EACS, Equipe Saúde Bucal e dá outras providências, 

RESOLVE:

CONTRATAR por tempo indeterminado, a cidadã abaixo relacionada, em virtude da classificação em Processo Seletivo Público para o pre-
enchimento do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EACS, na Secretaria Municipal da Saúde de Caçador, conforme o Edital PM 
(FMS) 001/2015, de acordo com o Decreto nº 6.474, de 21 de julho de 2015, que ratificou a homologação do resultado final do Edital nº 
001/2015, especificando: código, nome, cargo, local de atuação, referência, carga horária e data de início da contratação, conforme segue: 
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Código Nome Cargo Local de Atuação Ref. C. H. A contar/A partir 
de:

14.036 Marisa Correia Antunes Moreira Agente Comunitário de Saúde - EACS ESF MARTELLO – Mo-
rada do Sol AGE-1 40hs 01/10/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de outubro de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto – PREFEITO MUNICIPAL.

Luzia Michelina dos Santos – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

PROCESSO LICITATORIO Nº 11 - 2015 PR Nº - 11 - 2015 - FUNDEMA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA

PROCESSO LICITATORIO Nº 11 - 2015 PR Nº - 11 - 2015 - FUNDEMA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015 
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS, DESTINADOS AO SETOR DE ZOONOSES, FUNDE-
MA- CAÇADOR-SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 28/10/2015.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 28/10/2015.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 
195, no horário de expediente em vigor ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações 

Caçador, 03 de outubro de 2015.
Luiz Gustavo Pavelski
Presidente FUNDEMA

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 061, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA nº 061, de 06 de outubro de 2015.
Concede 10 dias de férias e autoriza a conversão de 1/3 em pecúnia à servidora Mariana Piacentini

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 32, III, da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, VIII, do Regimento Interno e com fundamento no art. 90 e seguintes da Lei Com-
plementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004
RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias, relativos ao período aquisitivo de 08/04/2014 a 07/04/2015, a serem gozadas no período de 
21/10/2015 a 30/10/2015, à servidora Mariana Piacentini, ocupante do cargo de Assessora de Comunicação, do quadro comissionado da 
Câmara Municipal, com pagamento dos valores calculados em 19/10/2015. 
Art. 2º - Autorizar a conversão de 1/3 de férias em abono pecuniário, referentes ao período aquisitivo de 08/04/2015 a 07/04/2016, com 
pagamento dos valores calculados em 09/10/2015.
Art. 3º - Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 06 de outubro de 2015.
Ricardo Pelegrinello,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.
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PORTARIA Nº 62, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015
PORTARIA nº 62, de 06 de outubro de 2015.
Atribui função de confiança gratificada à servidora integrante do quadro efetivo da Câmara Municipal de Caçador.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 45, inciso VIII, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador e com fundamento nos arts. 11, 12, 13 e 33, IV da Lei Complementar nº 113, de 20 de agosto de 
2007, CONSIDERANDO que a servidora abaixo nominada vem desempenhando, além das atividades habituais do cargo efetivo, o controle 
e a supervisão do agendamento do uso dos Plenários da Câmara Municipal 
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR formalmente a servidora FRANCIELE DE MATIAS, ocupante do cargo de Telefonista, Nível CPEA 3050, conforme Anexos 
I, I-A e III do Plano de Carreira e de Cargos e Vencimentos da Câmara Municipal de Caçador para, além das funções do seu cargo, desem-
penhar o controle do agendamento dos Plenários da Câmara Municipal de Caçador, supervisionando sua utilização nos termos do Decreto 
Legislativo nº 60/2007 e do Termo de Compromisso assinado pelas entidades usuárias, tomando as providências cabíveis de acordo com as 
normas citadas, a fim de preservar o espaço e os equipamentos cedidos.
Art. 2º ATRIBUIR função de confiança gratificada no percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre os vencimentos da servidora, a iniciar 
na competência 10/2015. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 06 de outubro de 2015.
Ricardo Pelegrinello,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.
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Camboriú

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 
N° 030/2015 - FMS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decor-
rentes do Pregão Presencial n° 030/2015 - FMS - Ata do Sistema 
de Registro de Preços 015/2015 – FMS - SELEÇÃO DE PROPOSTA 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS NA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA, NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
NÃO PADRONIZADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, ATRAVÉS DA OFERTA DE MAIOR 
DESCONTO EM PERCENTUAL, SOBRE OS VALORES DA REVISTA 
ABC FARMA - ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO 
COMÉRCIO FARMACÊUTICO, para atender a demanda da Prefeitu-
ra Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 
12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 05/10/2016
1ª Publicação.

LEI N.º 2.854/2015
LEI N.º 2.854/2015
Concede remissão de tributos municipais.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida a remissão de todos os tributos municipais 
incidentes sobre o imóvel com matrícula n.º 02281, Livro n.º 02, 
fl. 01, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Camboriú, 
com área total de 70.681,05m², de propriedade da Companhia de 
Habitação do Estado de Santa Catarina – COHAB/SC, pessoa jurí-
dica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 83.883.710/0001-34.
Parágrafo único. A remissão prevista no caput deste artigo tem a 
finalidade de atender a situação econômica e o interesse social na 
regularização do Condomínio Florestan Fernandes - módulos I e 
II implantado no local, que está enquadrado no Programa Crédito 
Solidário do Ministério das Cidades.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 06 de outubro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

RESUMO DE CONTRATO MÊS 09/2015
RESUMO DE CONTRATO

FMAS

Contrato n° 012/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 023/2015
Contratado: MARCIO CERATTI SERRALHERIA - ME
Data: 02/09/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MÃO DE OBRA VISANDO REPAROS NO CRAS (CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA.

Contrato n° 013/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 024/2015
Contratado: VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI - EPP 
Data: 04/09/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 7.149,66 (Sete mil cento e quarenta e nove reais e ses-
senta e seis centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULI-
COS, PINTURAS, DENTRE OUTROS COM A FINALIDADE DE ATEN-
DER REPARAÇÕES NO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

Contrato n° 014/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 024/2015
Contratado: J. I. AMARAL - ME
Data: 04/09/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 30.798,66 (Trinta mil setecentos e noventa e oito reais e 
sessenta e seis centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULI-
COS, PINTURAS, DENTRE OUTROS COM A FINALIDADE DE ATEN-
DER REPARAÇÕES NO CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

PMC

Contrato n° 054/2015 de aditivo a ata de registro de preços 
045/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 077/2014
Contratado: SPJ RESTAURANTE LTDA – ME
Data: 10/09/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 30.015,00 (Trinta mil e quinze reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ALMOÇO/MARMITA PARA ATENDER A NECESSIDADE DE ALIMEN-
TAÇÃO PARA EQUIPES QUE TRABALHAM EM PERÍODO INTEGRAL 
FORA DA SEDE DA SECRETARIA

Contrato n° 055/2015 de aditivo a ata de registro de preços 
023/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 022/2015
Contratado: TECNOAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
Data: 25/09/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 11.697,00 (Onze mil seiscentos e noventa e sete reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO 
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DOS TRABALHOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL

ADITIVO
PMC

Quinto termo aditivo
Contrato n° 007/2014 á ata de registro de preço 25/2013
Secretaria Solicitante: Saneamento Básico
Processo: Pregão Presencial Nº 063/2013
Contratado: ROGER MARCELO BETTONI - ME 
Data: 02/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
40.000,00 (Quarenta mil reais),devido a continuidade dos serviços 
destinados a molhar ruas não pavimentadas e transporte de água 
potável para garantir o fornecimento para os munícipes por ocasião 
de irregularidades durante manutenções do sistema de abasteci-
mento de água para o restante do exercício 2015 e baseado no 
ar. 57, II da Lei 8666/93, conforme solicitação da secretaria de 
Saneamento Básico.

FME

Oitavo termo aditivo
Contrato n° 041/2013
Processo: Concorrência Pública nº. 002/2013
Contratado: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Data: 08/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra por mais 60 dias, vigorando até 14 de novembro de 
2015, para finalizar os serviços contratados, devido o atraso dos 
repasses do recurso federal, conforme solicitação apresentada pela 
Secretaria de Educação e empresa.

Quarto termo aditivo
Contrato n° 017/2014
Processo: Tomada de Preço nº. 002/2014
Contratado: A.R.G INDUSTRIA LTDA EPP
Data: 11/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra por mais 180 dias, ou seja, até 27 de março de 2016, 
devido ao atraso na liberação do recurso federal, atraso na entrega 
de matéria prima por parte de nossos fornecedores e chuvas inten-
sas, conforme justificativa apresentada pela empresa e solicitação 
da Secretaria de Educação.

Segundo termo aditivo
Contrato n° 057/2014
Processo: Tomada de Preço nº. 007/2014
Contratado: EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
Data: 21/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual por 
mais 45 dias, ou seja, até 05 de novembro de 2015, para a fina-
lização do contrato, medições e análise das planilhas, conforme 
justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de Educação.

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 046/2014
Processo: Outras Modalidades N°002/2014
Contratado: N.N.PEREIRA ALUGUEL DE IMOVEIS LTDA - ME
Data: 25/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, para dar continuidade nos trabalhos desenvolvidos 
no local, baseado no artigo 57, inciso II da lei federal 8.666/93 que 
permite prorrogação contratual de serviços executados de forma 

contínua, as partes resolvem aditar o prazo contratual em 03 (três) 
meses, vigorando de 13 de outubro de 2015 a 12 de janeiro de 
2016, e o valor contratual no correspondente a R$ 75.000,00 (Se-
tenta e cinco mil reais), conforme solicitação da secretaria. 

Quinto termo aditivo
Contrato n° 055/2014
Processo: Tomada De Preço Nº 004/2014
Contratado: MINAS ENGENHARIA LTDA -EPP
Data: 29/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contratual/execução 
da obra por 45 dias, vigorando até 13 de dezembro de 2015, tendo 
em vista as condições meteorológicas e tempo hábil para a con-
clusão da obra e medições, conforme justificativa apresentada pela 
empresa e arquiteta da Secretaria de Educação, conforme anexos.

FMS

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 030/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 013/2015
Contratado: GABRIELA FARACO WERNER CORREA 04562695927
Data: 15/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o presente contrato em 
R$ 210,80 (Duzentos e dez reais e oitenta centavos) tendo em vis-
ta o aumento na demanda de atendimentos, conforme solicitação 
da secretaria anexa.

Quarto termo aditivo
Contrato n° 067/2014
Processo: Tomada de Preço nº. 002/2014
Contratado: ALINE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA EPP
Data: 21/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contratual em 30 
(trinta) dias, vigorando até 22 de outubro de 2015, tendo em vista 
trâmites administrativos e financeiros para a conclusão do contra-
to, conforme solicitação em anexo.

Quinto termo aditivo
Contrato n° 044/2014
Processo: Concorrência Pública nº. 002/2014
Contratado: MINAS ENGENHARIA LTDA -EPP
Data: 22/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo contratual/exe-
cução da obra por mais 60 dias, ou seja, até 21 de novembro de 
2015, tendo em vista as condições meteorológicas, entre outras, 
conforme solicitação da empresa e secretaria.

Primeiro termo aditivo
Contrato n° 033/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 013/2015
Contratado: IBV GRÁFICA LTDA EPP
Data: 25/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, para dar continuidade aos trabalhos de atendimen-
tos dos pacientes da Secretaria devido ao aumento da demanda, as 
partes resolvem aditar o valor contratual no correspondente a R$ 
2.111,09 (Dois mil cento e onze reais e nove centavos), conforme 
solicitação da secretaria.

Décimo Primeiro termo aditivo
Contrato n° 049/2013
Processo: Chamada Pública n°001/2013
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CMB LTDA ME
Data: 30/09/2015
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Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
270.000,00 (Duzentos e setenta mil reais) e o prazo contratual por 
mais 90 (noventa) dias, vigorando de 27 de outubro de 2015 até 
24 de janeiro de 2016, para a continuidade dos serviços prestados 
e tendo em vista a demanda do Município, conforme justificativa e 
solicitação da Secretaria em anexo.

FUNDESB

Décimo Oitavo termo aditivo
Contrato n° 017/2010
Processo: Concorrência Pública Nº. 001/2010
Contratado: SANECOM SANEAMENTO COMUM. VISUAL E REP. 
LTDA - ME
Data: 30/09/2015
Objeto: DA SUPRESSÃO: Pelo presente instrumento, haja vista a 
necessidade da Municipalidade, as partes resolvem suprimir o va-
lor de R$ 539.681,05 (Quinhentos e trinta e nove mil seiscentos 
e oitenta e um reais e cinco centavos), conforme solicitação da 
secretaria.

Décimo Nono termo aditivo
Contrato n° 017/2010
Processo: Concorrência Pública Nº. 001/2010
Contratado: SANECOM SANEAMENTO COMUM. VISUAL E REP. 
LTDA - ME
Data: 30/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor de R$ 335.647,80 
(Trezentos e trinta e cinco mil seiscentos e quarenta e sete reais e 
oitenta centavos), conforme solicitação da secretaria.

Nono termo aditivo
Contrato n° 003/2014
Processo: Concorrência Pública Nº. 001/2014
Contratado: SANECOM SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA ME 
Data: 30/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem suprimir o valor de R$ 720.835,05 
(Setecentos e vinte mil oitocentos e trinta e cinco reais e cinco 
centavos), conforme solicitação da secretaria.

Décimo termo aditivo
Contrato n° 003/2014
Processo: Concorrência Pública Nº. 001/2014
Contratado: SANECOM SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA ME 
Data: 30/09/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor de R$ 681.839,95 
(Seiscentos e oitenta e um mil oitocentos e trinta e nove reais e 
noventa e cinco centavos), conforme solicitação da secretaria.

MARCIO DA ROSA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ERRATA PR 71/15 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
TERMO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 071/2015-PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 111/2015 - PMC, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 
DE CAMINHÃO TOCO , PARA SERVIÇO DE LIMPEZA DE DIVERSAS 
ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”, sofreu a seguin-
te alteração: 
Foi alterado a descrição do item 01 do Anexo I:
- onde lê-se: 
item 01 – SERVIÇO HORA DE CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO LK 
SENDO QUE O CAMINHÃO DEVERÁ SER NO MÍNIMO O ANO DE 
FABRICAÇÃO 2013, INCLUINDO MOTORISTA (OPERADOR) E COM-
BUSTIVEL.
- leia-se: 
item 01 - SERVIÇO HORA DE CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO TRAÇA-
DO, INCLUINDO MOTORISTA (OPERADOR) E COMBUSTIVEL.
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 22/10/2015 as 14h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital. 

Camboriú SC, 06 de Outubro de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 
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CONCORRÊNCIA 90/2015
1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2015
CONCORRÊNCIA

Necessário se faz a alteração do edital do processo licitatório em 
epígrafe, considerando erro no item “8.3 - prazo de execução”.

Deste modo, ALTERA-SE o prazo de execução estipulado no item 
8.3 do edital, onde se lê: 
“8.3 - A empresa vencedora terá prazo máximo de 20 (vinte) dias 
consecutivos contados da assinatura do contrato para o início da 
obra, tendo prazo máximo de 240 (duzentos e quarenta) dias con-
secutivos, contados da assinatura do contrato, para a conclusão do 
objeto licitado, podendo ser prorrogado, desde que justificado e 
autorizado pelo Município.” 

Leia-se:

“8.3 - A empresa vencedora terá prazo máximo de 20 (vinte) dias 
consecutivos contados da assinatura do contrato para o início da 
obra, tendo prazo máximo de 270 (duzentos e setenta) dias con-
secutivos, contados da assinatura do contrato, para a conclusão do 
objeto licitado, podendo ser prorrogado, desde que justificado e 
autorizado pelo Município.” 

As demais informações contidas no Edital do processo licitatório em 
epígrafe permanecem inalteradas e em vigor. 
Publique-se esta alteração na íntegra na imprensa oficial deste Mu-
nicípio (DOM) e no site www.campoalegre.sc.gov.br .
Publique-se ainda o Edital consolidado com a 1ª alteração no site 
do Município www.campoalegre.sc.gov.br

Campo Alegre, 25 de setembro de 2015.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

CONTRATO 114/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 114/2015

Objeto: O objeto do presente contrato consiste no fornecimento 
de material e mão de obra para execução de Portal Turístico e 02 
(dois) Totens localizados ao longo da SC 418, no Município de Cam-
po Alegre/SC. Processo licitatório nº 81/2015, modalidade Tomada 
de Preço. 
Dotação orçamentária:
– As despesas oriundas da contratação correrão por conta da do-
tação orçamentária do exercício 2015, na seguinte classificação: 
Entidade: 1 – Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 11.00 
– Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer; Uni-
dade: 11.02 – Coordenadoria de Turismo; Função: 23 – Comércio 
e Serviços; Subfunção: 695 – Turismo; Programa: 83 – Destino: 
Campo Alegre; Projeto: 1.012 – Divulgação do Município e Rotas 
Turísticas; Elemento de Despesa: 3.4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras 
e Instalações; Recurso 0912 Convênio Nº 2014TR001037 (Secre-
taria de Desenvolvimento Regional de Mafra/SC e Recurso: 0896 
- Recursos Ordinários (contrapartida financeira).

Vigência: 24/09/2015 a 23/11/2015. 
Do valor total: R$ 164.369,69 (cento e sessenta e quatro mil e tre-
zentos e sessenta e nove reais e sessenta e nove centavos), 

Contratada: MINETTO CONSTRUÇÕES LTDA ME.

Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações.

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

CONVOCAÇÃO Nº 170/2015
CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2015
CONVOCAÇÃO Nº 170/2015

SEBASTIÃO VENDELINO KONS, Prefeito Municipal em Exercício de 
Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio 
deste CONVOCAR a Srª. NADIA MARIA MALCHOVSKI, inscrita no 
CPF/MF sob nº 085.651.099-84, aprovada em 9º lugar no Processo 
Seletivo nº 001/2015-/PMCA, para o Cargo Público de ENFERMEI-
RO, na Função de ENFERMEIRO, para assumir o respectivo cargo. 
A convocada deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 09 
de Outubro de 2015, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., 
a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, 
sob pena de reclassificação, conforme prevêem os itens 15.1 e 
15.2, passando a ocupar o último lugar da listagem de classificação 
para uma eventual 2ª chamada.

Campo Alegre/SC., 05 de Outubro de 2015.
SEBASTIÃO VENDELINO KONS
Prefeito Municipal em Exercício

CAROLINA DA COSTA TELMA
Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social.

http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
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DECRETO 7361/2015 - ABRE CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 
DECRETO Nº 7.361/15 DE 30/09/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.054 de 18/07/2014 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.102 de 17/12/2014 (Lei Orça-
mentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Especial no orçamento 
Geral Do Município no valor de R$ 693.120,60 ( Seiscentos e no-
venta e três mil, cento e vinte reais e sessenta centavos) no proje-
to/atividade abaixo discriminado:

ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE: 09 – Departamento de Planejamento Educacional
PROJETO/ATIVIDADE: 2.018 – Manut. Ensino remunerado Profis-
sionais do Magistério 
Elementos de despesa: 36 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0018.000
00–Aplicações Diretas ........ R$693.120,60

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão utili-
zados recursos subtraídos do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 30 de setembro de 
2015. 
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal 

DECRETO 7362/2015 - ABRE CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO SAMAE
 DECRETO Nº 7.362/15 DE 02/10/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.976/13 de 
27/11/13 (Plano Plurianual), Lei nº 4.054 de 18/07/2014 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 4.102 de 17/12/2014 (Lei Orça-
mentária Anual),
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no orçamento 
do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, no va-
lor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), no seguinte projeto/atividade: 
17.512.0036.2.058 – Manutenção dos Serviços Administrativos do 
SAMAE 
3.3..90.00.00.00.00.00.0600 – Aplicações Diretas .............R$ 
10.000,00
Art. 2º. Para a cobertura do crédito adicional suplementar previsto 
no art. 1º, serão utilizados os recursos originários do Superávit Fi-
nanceiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no 

montante de R$ 10.000,00 ( Dez mil reais)
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, 02 de outubro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

DECRETO 7463/2015 - PRORROGA PRAZO DE 
VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO - EDITAL 
07/2013 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DECRETO Nº 7.364/15 DE 06/10/2015

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO - EDI-
TAL Nº 007/2013 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo Art. 
100, inciso VIII da Lei Orgânica;

Considerando a previsão de prorrogação prevista no Edital nº 
007/2013 e no art. 5º, §5º da lei 1.967/93;

Considerando os princípios constitucionais de transparência, legali-
dade e impessoalidade;

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado para o ano letivo de 2016, o prazo de 
validade do Processo Seletivo para Contratação de Profissionais da 
Educação em Caráter Temporário - ACT, correspondente ao Edital 
nº 007/2013 da Secretaria Municipal de Educação, homologado 
pelo Decreto nº 6.941/14 de 31/01/2014.

Art. 2º. Os candidatos aprovados retornam a classificação obede-
cendo à homologação final.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 06 de outubro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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EXTRATOS DE CONTRATOS DO MÊS DE SETEMBRO 2015 FUNREBOM
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Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 
FME 01/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º FME 01/2015
A Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Canoinhas-SC, CNPJ 
n.º 03.914.543/0001-02, com sede à Rua Felipe Schmidt, 10, cen-
tro, torna público que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
FINS DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE(S) SEM FINS LUCRA-
TIVOS PARA AUTORIZAÇÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO, DE ES-
PAÇOS O BAR DO ESTÁDIO MUNICIPAL BENEDITO THERÉZIO DE 
CARVALHO JUNIOR E O BAR DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPOR-
TES MAGNO VICTOR FUCK, PARA VENDA DE LANCHES E BEBIDAS 
DURANTE A REALIZAÇÃO DOS 55º JOGOS ABERTOS DE SANTA 
CATARINA – FASE REGIONAL, NOS DIAS 16, 17, 18, 19, 20 E 21 
DE OUTUBRO DE 2.015. Início de recebimento dos documentos 
para credenciamento 08/10/2015 a partir das 09h00min. Valor con-
forme edital. Classificação por ordem de protocolo. Informações e 
esclarecimentos relativos à licitação serão fornecidos em horário de 
expediente, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 
13h30 às 15h30min, através do telefone n. º (47) 3621-7705, ou 
ainda diretamente no Departamento de Licitações. Cópia do edital 
poderá ser obtida no site www.pmc.sc.gov.br link licitações.

Ricardo Pereira Martin
Presidente da Fundação de Esportes e Lazer

PUBLICAÇÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº PMC 
13/2014
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. º PMC 98/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. º PMC 13/2014
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DO ITEM 1, DO REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FORNECIMENTO DE MASSA ASFÁTICA CBUQ – FAIXA C 
COM APLICAÇÃO (RECORTE, VARREDURA, LIMPEZA E PINTURA 
DE LIGAÇÃO), DESTINADA AO RECAPEAMENTO DE PAVIMENTOS 
FLEXÍVEIS E PAVIMENTAÇÃO DE NOVAS VIAS PÚBLICAS NO MU-
NICÍPIO DE CANOINHAS.

O Município de Canoinhas/SC, inscrito no CNPJ sob n. º 
83.102.384/0001-80, com sede a Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, 
através de seu Prefeito, torna público o valor reequilibrado do Item: 
1) MASSA ASFÁTICA CBUQ – FAIXA C, que passa de R$ 238,00 ton 
para o valor de R$ 254,20 ton (fornecedor: Paviplan Pavimentação 
Ltda). O reequilíbrio foi solicitado pelo fornecedor. A documentação 
para a concessão do reequilíbrio encontra-se apensa ao Processo, 
disponível aos interessados.

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DO PREGÃO Nº PMC 65/2015 
(PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. º PMC 102/2015
PREGÃO N. º PMC 65/2015 (PRESENCIAL)
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO LOTE 1, DO RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO 
DIESEL S-10, DESTINADO AO ABASTECIMENTO DE CAMINHÕES, 
ÔNIBUS, VANS E CAMINHONETES DESTA PREFEITURA, FUNDOS 
E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, CORPO DE BOMBEIROS E POLÍCIA 
MILITAR, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

O Município de Canoinhas/SC, inscrito no CNPJ sob n. º 
83.102.384/0001-80, com sede a Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, 
através de seu Prefeito, torna público o realinhamento do valor do 
Lote: 1) ÓLEO DIESEL S-10, que passa de R$ 2,7389 litro para o 
valor de R$ 2,876 litro (fornecedor: Novo Posto Contestado Ltda). 
O realinhamento foi solicitado pelo fornecedor. A documentação 
para a concessão do reequilíbrio econômico financeiro encontra-se 
apenso ao Processo, disponível aos interessados.
Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA TOMADA DE 
PREÇO N.º PMC 30/2015
ATA DA REUNIÃO RELATIVA A ABERTURA DAS PROPOSTAS DAS 
EMPRESAS HABILITADAS NO PROCESSO N.º PMC 146/2015, 
TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 30/2015, QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 
O PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - PTS - NO PROGRAMA MI-
NHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - NO AMBITO DO PROGRAMA 
DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO, COM O DESENVOLVIMENTO 
DE AÇÕES PROPOSTAS EM PROJETO DE REASSENTAMENTO, RE-
CONSTRUÇÃO, MELHORIAS E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, NO 
LOTEAMENTO VILA VERDE, NO MUNICIPIO DE CANOINHAS, CON-
FORME DETERMINAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO - 
ANEXO I DESTE EDITAL.

Aos 06 (seis) dias do mês de outubro do ano de 2015, às 15h00min, 
no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, SC, situada na 
Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reuniu-se a Comis-
são de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Safanelli, Sra. Cibele 
Neudorf Batista e Sr. José Carlos Herbst, nomeados pela Portaria 
nº 342/2015, sob a Presidência do primeiro, a fim de proceder a 
abertura das propostas das empresas habilitadas no certame, qual 
seja: empresa MVFO EIRELI - EPP. Primeiramente foi verificada a 
inviolabilidade das propostas (a conferência da inviolabilidade das 
propostas foi acompanhada pelos Srs. Felipe Michel Gogola, Lu-
cas Vieira dos Santos e Ariel Hanchuck Pereira, as quais estavam 
acondicionadas em um envelope maior o qual estava devidamente 
lacrado e rubricado. Aberto o envelope maior verificou-se que no 
interior do mesmo encontravam-se os envelopes de propostas das 
empresas MVFO EIRELI – EPP, BF - CONSULTORIA, ASSESSORIA E 
FINANCIAMENTO LTDA, JJS DESENVOLVIMENTO HUMANO, ACOR-
DAR TREINAMENTOS LTDA – EPP e FOCO OPINIÃO E MERCADO, 
os quais, da mesma forma estavam devidamente lacrados e rubri-
cados (a conferência da inviolabilidade das propostas foi acompa-
nhada pelos Srs. Felipe Michel Gogola, Lucas Vieira dos Santos e 
Ariel Hanchuck Pereira, passou-se então a abertura da proposta 

http://www.pmc.sc.gov.br
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da licitante habilitada MVFO EIRELI – EPP. Aberta a proposta, o 
valor da proposta da empresa MVFO EIRELI – EPP ficou fixado 
em R$ 53.000,00. A comissão de licitação considerou vencedora 
da Licitação a empresa MVFO EIRELI – EPP, com o valor global de 
R$53.000,00. A comissão de licitação abre o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação desta, para interposição de pos-
síveis recursos quanto ao julgamento da proposta. E, nada mais 
havendo a constar, foi lavrada a presente Ata, a qual depois de 
lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão de Licitação e 
testemunhas abaixo.

Paulo Cesar Safanelli  José Carlos Herbst 
Presidente   Secretário 

Cibele Neudorf Batista
Membro

Testemunhas:

Felipe Michel Gogola  Lucas Vieira dos Santos 

Ariel Hanchuck Pereira

MVFO EIRELI – EPP
Marcus Vinício Fagundes de Oliveira
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO N.º PMC 97/2015 (PRESENCIAL)

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)
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Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade

Total dos Itens Vencedores:

Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  1 - 311044699 - LAMINA DE CORTE FRONTAL/CAÇAMBA DA RETRO ESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA TBM 1,000 0,0000 310,0000 310,00 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 1,000 0,0000 419,0000 419,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. metisa 1,000 0,0000 998,0000 998,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. METISA 1,000 0,0000 1.050,0000 1.050,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 1,000 0,0000 1.050,0000 1.050,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 1,000 0,0000 1.100,0000 1.100,00 Desclassif. 0

Item.....:  2 - 311044700 - DENTE CENTRAL/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 14,000 0,0000 39,9000 558,60 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA SICOL 14,000 0,0000 40,0000 560,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 14,000 0,0000 49,5000 693,00 Perdeu 3
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 14,000 0,0000 60,0000 840,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 14,000 0,0000 60,0000 840,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 14,000 0,0000 68,0000 952,00 Desclassif. 0

Item.....:  3 - 311044749 - DENTE DIREITO/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 4,000 0,0000 39,9000 159,60 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA SICOL 4,000 0,0000 40,0000 160,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 4,000 0,0000 54,0000 216,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 4,000 0,0000 76,0000 304,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 4,000 0,0000 85,0000 340,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 4,000 0,0000 91,5000 366,00 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 2/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  4 - 311044701 - DENTE ESQUERDO/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 4,000 0,0000 39,9000 159,60 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA SICOL 4,000 0,0000 40,0000 160,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 4,000 0,0000 54,0000 216,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 4,000 0,0000 76,0000 304,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 4,000 0,0000 85,0000 340,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 4,000 0,0000 91,5000 366,00 Desclassif. 0

Item.....:  5 - 311044702 - PARAFUSO ALLEN/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 24,000 0,0000 2,0900 50,16 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 24,000 0,0000 2,1000 50,40 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA REX 24,000 0,0000 2,7000 64,80 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 24,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 24,000 0,0000 2,8000 67,20 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 24,000 0,0000 3,5000 84,00 Desclassif. 0

Item.....:  6 - 311044703 - PORCA/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 24,000 0,0000 0,8000 19,20 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 24,000 0,0000 0,8500 20,40 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA FEY 24,000 0,0000 1,0000 24,00 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 24,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 24,000 0,0000 1,2000 28,80 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 24,000 0,0000 1,3000 31,20 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 3/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  7 - 311044704 - LAMINA DESGASTE - SOLDADA/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 2,000 0,0000 749,9000 1.499,80 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA TBM 2,000 0,0000 750,0000 1.500,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. metisa 2,000 0,0000 998,0000 1.996,00 Perdeu 3

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 2,000 0,0000 1.150,0000 2.300,00 Desclassif. 0
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 2,000 0,0000 1.210,0000 2.420,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 2,000 0,0000 1.270,0000 2.540,00 Desclassif. 0

Item.....:  8 - 311044705 - DENTE CENTRAL/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 16,000 0,0000 39,9000 638,40 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA SICOL 16,000 0,0000 40,0000 640,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 16,000 0,0000 49,5000 792,00 Perdeu 3

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 16,000 0,0000 55,0000 880,00 Desclassif. 0
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 16,000 0,0000 60,0000 960,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 16,000 0,0000 68,0000 1.088,00 Desclassif. 0

Item.....:  9 - 311044706 - DENTE DIREITO/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 4,000 0,0000 39,0000 156,00 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA SICOL 4,000 0,0000 40,0000 160,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 4,000 0,0000 54,0000 216,00 Perdeu 3
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 4,000 0,0000 65,0000 260,00 Desclassif. 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 4,000 0,0000 76,0000 304,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 4,000 0,0000 91,5000 366,00 Desclassif. 0



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 88

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 4/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  10 - 311044707 - DENTE ESQUERDO/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 4,000 0,0000 39,0000 156,00 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA SICOL 4,000 0,0000 40,0000 160,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 4,000 0,0000 49,5000 198,00 Perdeu 3
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 4,000 0,0000 65,0000 260,00 Desclassif. 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 4,000 0,0000 76,0000 304,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 4,000 0,0000 91,5000 366,00 Desclassif. 0

Item.....:  11 - 311044708 - PORCA/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 40,000 0,0000 0,7700 30,80 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 40,000 0,0000 0,7800 31,20 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA FEY 40,000 0,0000 1,0000 40,00 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 40,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 40,000 0,0000 1,2000 48,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 40,000 0,0000 1,3000 52,00 Desclassif. 0

Item.....:  12 - 311044709 - PARAFUSO ALLEN/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 40,000 0,0000 2,0000 80,00 Venceu 1 *****
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 40,000 0,0000 2,0900 83,60 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA REX 40,000 0,0000 2,7000 108,00 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 40,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 40,000 0,0000 2,8000 112,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 40,000 0,0000 3,5000 140,00 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 5/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  13 - 311044710 - BUCHA/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. MAIOCHI 16,000 0,0000 22,2000 355,20 Venceu 1 *****
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. maioch 16,000 0,0000 22,3000 356,80 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA gm 16,000 0,0000 26,0000 416,00 Perdeu 3

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME PIM 16,000 0,0000 38,0000 608,00 Desclassif. 0
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA PALMARES 16,000 0,0000 39,0000 624,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 16,000 0,0000 40,1200 641,92 Desclassif. 0

Item.....:  14 - 311044711 - FACA DA CAÇAMBA/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 1,000 0,0000 319,0000 319,00 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA TBM 1,000 0,0000 320,0000 320,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 1,000 0,0000 435,0000 435,00 Perdeu 3
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 1,000 0,0000 480,0000 480,00 Desclassif. 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 1,000 0,0000 530,0000 530,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 1,000 0,0000 542,0000 542,00 Desclassif. 0

Item.....:  15 - 311044712 - PORTA DENTE/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 15,000 0,0000 24,9000 373,50 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA SICOL 15,000 0,0000 25,0000 375,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 15,000 0,0000 32,0000 480,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 15,000 0,0000 35,0000 525,00 Perdeu 4
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA ecoplan 15,000 0,0000 35,0000 525,00 Perdeu 5
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 15,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 6/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  16 - 311044713 - PONTA DO DENTE/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 30,000 0,0000 23,0000 690,00 Venceu 1 *****
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 30,000 0,0000 23,9000 717,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 30,000 0,0000 25,0000 750,00 Perdeu 3
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 30,000 0,0000 26,3000 789,00 Perdeu 4
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA SICOL 30,000 0,0000 28,0000 840,00 Perdeu 5
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 30,000 0,0000 39,3000 1.179,00 Desclassif. 0

Item.....:  17 - 311044714 - PINO TRAVA/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nc 30,000 0,0000 4,8900 146,70 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA fargo 30,000 0,0000 4,9000 147,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 30,000 0,0000 7,0000 210,00 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 30,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 30,000 0,0000 9,0000 270,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FENIX 30,000 0,0000 9,0000 270,00 Desclassif. 0

Item.....:  18 - 311044715 - ANEL ELÁSTICO/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nc 30,000 0,0000 3,0000 90,00 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA fargo 30,000 0,0000 4,8000 144,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 30,000 0,0000 7,0000 210,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FIXSUL 30,000 0,0000 9,0000 270,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FENIX 30,000 0,0000 9,0000 270,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 30,000 0,0000 10,0000 300,00 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 7/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  19 - 311044716 - FACA DA CAÇAMBA/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 1,000 0,0000 824,0000 824,00 Venceu 1 *****
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. metisa 1,000 0,0000 825,0000 825,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA TBM 1,000 0,0000 840,0000 840,00 Perdeu 3
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA tbm 1,000 0,0000 1.340,0000 1.340,00 Desclassif. 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 1,000 0,0000 1.500,0000 1.500,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 1,000 0,0000 1.524,0000 1.524,00 Desclassif. 0

Item.....:  20 - 311044708 - PORCA/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 32,000 0,0000 0,7500 24,00 Venceu 1 *****
15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 32,000 0,0000 0,7900 25,28 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA FEY 32,000 0,0000 0,8000 25,60 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 32,000 0,0000 1,5000 48,00 Perdeu 4
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 32,000 0,0000 1,5000 48,00 Perdeu 5
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 32,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

Item.....:  21 - 311044717 - ARRUELA/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA FEY 32,000 0,0000 0,2000 6,40 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 32,000 0,0000 0,7000 22,40 Perdeu 2
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 32,000 0,0000 0,9000 28,80 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 32,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nac 32,000 0,0000 0,9800 31,36 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 32,000 0,0000 1,0000 32,00 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 8/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  22 - 311044718 - DENTE CAÇAMBA/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 16,000 0,0000 42,0000 672,00 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 16,000 0,0000 53,0000 848,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 16,000 0,0000 55,0000 880,00 Perdeu 3

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME NBLF 16,000 0,0000 60,0000 960,00 Desclassif. 0
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 16,000 0,0000 65,0000 1.040,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 16,000 0,0000 70,0000 1.120,00 Desclassif. 0

Item.....:  23 - 311044720 - PARAFUSO/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 32,000 0,0000 2,3500 75,20 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 32,000 0,0000 2,4000 76,80 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA REX 32,000 0,0000 2,7000 86,40 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 32,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 32,000 0,0000 5,0000 160,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 32,000 0,0000 6,5000 208,00 Desclassif. 0

Item.....:  24 - 311044721 - FACA LAMINA/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. metisa 4,000 0,0000 300,0000 1.200,00 Venceu 1 *****
15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 4,000 0,0000 304,0000 1.216,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA TBM 4,000 0,0000 345,0000 1.380,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 4,000 0,0000 450,0000 1.800,00 Desclassif. 0
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA tbm 4,000 0,0000 460,0000 1.840,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 4,000 0,0000 470,0000 1.880,00 Desclassif. 0
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Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  25 - 311044722 - PORCA 5/8"/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 70,000 0,0000 0,6000 42,00 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA FEY 70,000 0,0000 0,9000 63,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 70,000 0,0000 0,9000 63,00 Perdeu 3
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 70,000 0,0000 0,9800 68,60 Perdeu 4
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 70,000 0,0000 1,0000 70,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 70,000 0,0000 1,0000 70,00 Desclassif. 0

Item.....:  26 - 311044723 - PARAFUSO/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 16,000 0,0000 2,0000 32,00 Venceu 1 *****
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 16,000 0,0000 2,1000 33,60 Perdeu 2
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 16,000 0,0000 2,5000 40,00 Perdeu 3
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA REX 16,000 0,0000 2,7000 43,20 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 16,000 0,0000 2,8000 44,80 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 16,000 0,0000 3,0000 48,00 Desclassif. 0

Item.....:  27 - 311044724 - DENTE DA NAVALHA LH/CAÇAMBA DA RETRO ESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 4,000 0,0000 68,0000 272,00 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA ecoplan 4,000 0,0000 69,0000 276,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 4,000 0,0000 77,0000 308,00 Perdeu 3
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPAN 4,000 0,0000 100,0000 400,00 Desclassif. 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 4,000 0,0000 109,0000 436,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 4,000 0,0000 111,0000 444,00 Desclassif. 0
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Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  28 - 311044725 - PARAFUSO DE ARADO/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 50,000 0,0000 1,8900 94,50 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 50,000 0,0000 1,9000 95,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA REX 50,000 0,0000 2,7000 135,00 Perdeu 3
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 50,000 0,0000 5,0000 250,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 50,000 0,0000 7,0000 350,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 50,000 0,0000 8,9000 445,00 Desclassif. 0

Item.....:  29 - 311044726 - PORTA-DENTES/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 16,000 0,0000 45,0000 720,00 Venceu 1 *****
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 16,000 0,0000 45,5000 728,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPAN 16,000 0,0000 70,0000 1.120,00 Perdeu 3
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 16,000 0,0000 75,0000 1.200,00 Desclassif. 0
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 16,000 0,0000 75,0000 1.200,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 16,000 0,0000 77,3000 1.236,80 Desclassif. 0

Item.....:  30 - 311044727 - DENTE DA NAVALHA RH/CAÇAMBA DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 4,000 0,0000 69,0000 276,00 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPAN 4,000 0,0000 70,0000 280,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA ecoplan 4,000 0,0000 82,0000 328,00 Perdeu 3
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nac 4,000 0,0000 98,0000 392,00 Desclassif. 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 4,000 0,0000 109,0000 436,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 4,000 0,0000 111,0000 444,00 Desclassif. 0
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Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  31 - 311044728 - FACA LAMINA/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 2,000 0,0000 780,0000 1.560,00 Venceu 1 *****
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. metisa 2,000 0,0000 781,0000 1.562,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA TBM 2,000 0,0000 835,0000 1.670,00 Perdeu 3
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA tbm 2,000 0,0000 1.340,0000 2.680,00 Desclassif. 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 2,000 0,0000 1.500,0000 3.000,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 2,000 0,0000 1.524,0000 3.048,00 Desclassif. 0

Item.....:  32 - 311044729 - PORCA M16 X 1,5/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nc 70,000 0,0000 0,7700 53,90 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 70,000 0,0000 0,7800 54,60 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA FEY 70,000 0,0000 0,9000 63,00 Perdeu 3

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 70,000 0,0000 1,5000 105,00 Perdeu 4
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 70,000 0,0000 1,5000 105,00 Perdeu 5
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 70,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

Item.....:  33 - 311044717 - ARRUELA/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA FEY 70,000 0,0000 0,2000 14,00 Venceu 1 *****
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nc 70,000 0,0000 0,6000 42,00 Perdeu 2
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 70,000 0,0000 0,7000 49,00 Perdeu 3
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 70,000 0,0000 0,7000 49,00 Perdeu 4
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 70,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 70,000 0,0000 0,8000 56,00 Desclassif. 0
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Processo / Ano:
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Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  34 - 311044718 - DENTE CAÇAMBA/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 32,000 0,0000 29,0000 928,00 Venceu 1 *****
15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 32,000 0,0000 30,0000 960,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA SICOL 32,000 0,0000 36,0000 1.152,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 32,000 0,0000 40,0000 1.280,00 Perdeu 4
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 32,000 0,0000 40,0000 1.280,00 Perdeu 5
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA 32,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

Item.....:  35 - 311044720 - PARAFUSO/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 70,000 0,0000 2,6000 182,00 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA REX 70,000 0,0000 2,7000 189,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 70,000 0,0000 5,1000 357,00 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 70,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 70,000 0,0000 6,0000 420,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 70,000 0,0000 8,0000 560,00 Desclassif. 0

Item.....:  36 - 311044730 - CALÇO DE AFINAÇÃO/CAÇAMBA CARREGADEIRA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA cg 100,000 0,0000 1,6000 160,00 Venceu 1 *****
15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME MTD 100,000 0,0000 1,8000 180,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nac 100,000 0,0000 1,9000 190,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. 100,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA 100,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 100,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
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Processo / Ano:
Licitação.........:
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Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  37 - 311044731 - PORCA/CAÇAMBA  DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 32,000 0,0000 0,9900 31,68 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA FEY 32,000 0,0000 1,0000 32,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 32,000 0,0000 1,9000 60,80 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 32,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 32,000 0,0000 2,3500 75,20 Desclassif. 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 32,000 0,0000 2,5000 80,00 Desclassif. 0

Item.....:  38 - 311044732 - DENTE CORTADOR/CAÇAMBA  DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 16,000 0,0000 34,5000 552,00 Venceu 1 *****
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 16,000 0,0000 34,9000 558,40 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 16,000 0,0000 37,0000 592,00 Perdeu 3
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPAN 16,000 0,0000 45,0000 720,00 Perdeu 4
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 16,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 16,000 0,0000 50,0000 800,00 Desclassif. 0

Item.....:  39 - 311044733 - PARAFUSO/CAÇAMBA RETRO ESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 32,000 0,0000 2,8000 89,60 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA REX 32,000 0,0000 2,9000 92,80 Perdeu 2
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 32,000 0,0000 3,0000 96,00 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 32,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 32,000 0,0000 3,1000 99,20 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 32,000 0,0000 3,1500 100,80 Desclassif. 0
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Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  40 - 311044734 - PLACA DE PARAFUSO/CAÇAMBA  DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA itr 1,000 0,0000 790,0000 790,00 Venceu 1 *****
15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 1,000 0,0000 800,0000 800,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nac 1,000 0,0000 869,0000 869,00 Perdeu 3
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA 1,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 1,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 1,000 0,0000 1.300,0000 1.300,00 Desclassif. 0

Item.....:  41 - 311044735 - CORTADOR LATERAL DIREITO/CAÇAMBA  DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 3,000 0,0000 73,5000 220,50 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 3,000 0,0000 74,0000 222,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPAN 3,000 0,0000 80,0000 240,00 Perdeu 3
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 3,000 0,0000 98,0000 98,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 3,000 0,0000 100,0000 300,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 3,000 0,0000 129,0000 387,00 Desclassif. 0

Item.....:  42 - 311044736 - CORTADOR LATERAL ESQUERDO/CAÇAMBA  DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 3,000 0,0000 76,0000 228,00 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPAN 3,000 0,0000 80,0000 240,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 3,000 0,0000 90,0000 270,00 Perdeu 3
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 3,000 0,0000 98,0000 294,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 3,000 0,0000 105,0000 315,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 3,000 0,0000 109,0000 327,00 Desclassif. 0
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Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
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Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  43 - 311044737 - PLUG DE PARAFUSO/CAÇAMBA  DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FIBA 30,000 0,0000 34,0000 1.020,00 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA eng 30,000 0,0000 35,0000 1.050,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nc 30,000 0,0000 48,0000 1.440,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. 30,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA 30,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 30,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

Item.....:  44 - 311044738 - PARAFUSO/CAÇAMBA  DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 3,000 0,0000 4,9000 14,70 Venceu 1 *****
15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 3,000 0,0000 15,0000 45,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 3,000 0,0000 15,0000 45,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. 3,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA 3,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 3,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

Item.....:  45 - 311044739 - PORCA/CAÇAMBA  RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 3,000 0,0000 1,2000 3,60 Venceu 1 *****
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 3,000 0,0000 3,1000 9,30 Perdeu 2

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 3,000 0,0000 3,5000 10,50 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. 3,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA 3,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 3,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 16/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  46 - 311044740 - DENTES/CAÇAMBA  DA RETROESCAVADEIRA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 9,000 0,0000 45,0000 405,00 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPAN 9,000 0,0000 50,0000 450,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 9,000 0,0000 85,0000 765,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. 9,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 9,000 0,0000 90,0000 810,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 9,000 0,0000 101,0000 909,00 Desclassif. 0

Item.....:  47 - 311044741 - PORTA  DENTE  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 25,000 0,0000 89,0000 2.225,00 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPAN 25,000 0,0000 90,0000 2.250,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 25,000 0,0000 123,0000 3.075,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 25,000 0,0000 143,0000 3.575,00 Desclassif. 0
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 25,000 0,0000 148,0000 3.700,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 25,000 0,0000 158,0000 3.950,00 Desclassif. 0

Item.....:  48 - 18616 - PONTA DO DENTE  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 50,000 0,0000 61,5000 3.075,00 Venceu 1 *****
15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME NBLF 50,000 0,0000 62,0000 3.100,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 50,000 0,0000 72,0000 3.600,00 Perdeu 3
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 50,000 0,0000 81,0000 4.050,00 Perdeu 4
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 50,000 0,0000 89,0000 4.450,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 50,000 0,0000 92,5000 4.625,00 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 17/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  49 - 311044742 - PINO TRAVA  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FENIX 50,000 0,0000 11,0000 550,00 Venceu 1 *****
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 50,000 0,0000 11,2000 560,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nc 50,000 0,0000 11,4000 570,00 Perdeu 3
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 50,000 0,0000 14,0000 700,00 Perdeu 4
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA fargo 50,000 0,0000 16,0000 800,00 Perdeu 5
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 50,000 0,0000 24,8500 1.242,50 Desclassif. 0

Item.....:  50 - 12700 - CORTADOR  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 4,000 0,0000 154,9000 619,60 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 4,000 0,0000 155,0000 620,00 Perdeu 2
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 4,000 0,0000 205,0000 820,00 Perdeu 3
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA ecoplan 4,000 0,0000 226,0000 904,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 4,000 0,0000 280,0000 1.120,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 4,000 0,0000 315,0000 1.260,00 Desclassif. 0

Item.....:  51 - 12700 - CORTADOR  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 4,000 0,0000 154,9000 619,60 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 4,000 0,0000 155,0000 620,00 Perdeu 2
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 4,000 0,0000 205,0000 820,00 Perdeu 3
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA ecoplan 4,000 0,0000 226,0000 904,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 4,000 0,0000 280,0000 1.120,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 4,000 0,0000 315,0000 1.260,00 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 18/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  52 - 42194 - PARAFUSO  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 32,000 0,0000 6,7000 214,40 Venceu 1 *****
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 32,000 0,0000 6,8000 217,60 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 32,000 0,0000 9,0000 288,00 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 32,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 32,000 0,0000 10,0000 320,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 32,000 0,0000 12,0000 384,00 Desclassif. 0

Item.....:  53 - 3479 - PORCA  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA rex 32,000 0,0000 2,8000 89,60 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA FEY 32,000 0,0000 3,0000 96,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fey 32,000 0,0000 3,0000 96,00 Perdeu 3
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 32,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. FEY 32,000 0,0000 3,5000 112,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME FEY 32,000 0,0000 4,0000 128,00 Desclassif. 0

Item.....:  54 - 24938 - LÂMINA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. metisa 2,000 0,0000 649,0000 1.298,00 Venceu 1 *****
15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME PTMX 2,000 0,0000 650,0000 1.300,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA eng 2,000 0,0000 860,0000 1.720,00 Perdeu 3
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA TBM 2,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 2,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 2,000 0,0000 880,0000 1.760,00 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 19/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  55 - 311044743 - SUPORTE - 300S  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 10,000 0,0000 224,0000 2.240,00 Venceu 1 *****
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. fortractor 10,000 0,0000 225,0000 2.250,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 10,000 0,0000 250,0000 2.500,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 10,000 0,0000 286,0000 2.860,00 Desclassif. 0
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA ecoplan 10,000 0,0000 289,0000 2.890,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 10,000 0,0000 317,7000 3.177,00 Desclassif. 0

Item.....:  56 - 311044744 - DENTE DO RIPPER - 025D  -  Unidade:  UN

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 40,000 0,0000 24,0000 960,00 Venceu 1 *****
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 40,000 0,0000 24,5000 980,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 40,000 0,0000 27,0000 1.080,00 Perdeu 3
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA ecoplan 40,000 0,0000 31,0000 1.240,00 Desclassif. 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 40,000 0,0000 31,5000 1.260,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 40,000 0,0000 31,7000 1.268,00 Desclassif. 0

Item.....:  57 - 311044745 - PINO - 080P  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA fargo 40,000 0,0000 10,5000 420,00 Venceu 1 *****
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nc 40,000 0,0000 11,0000 440,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 40,000 0,0000 18,0000 720,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 40,000 0,0000 19,5000 780,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME ECOPLAN 40,000 0,0000 20,0000 800,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 40,000 0,0000 21,0000 840,00 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 20/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  58 - 22886 - CALÇO  -  Unidade:  UN

6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA fargo 30,000 0,0000 16,0000 480,00 Venceu 1 *****
15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME ECOPLAN 30,000 0,0000 18,0000 540,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. nc 30,000 0,0000 29,0000 870,00 Perdeu 3
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA 30,000 0,0000 0,0000 0,00 Não cotou 0
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 30,000 0,0000 34,5000 1.035,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 30,000 0,0000 38,0000 1.140,00 Desclassif. 0

Item.....:  59 - 18969 - SUPORTE  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 20,000 0,0000 96,0000 1.920,00 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 20,000 0,0000 96,9000 1.938,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 20,000 0,0000 110,0000 2.200,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 20,000 0,0000 133,0000 2.660,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME ECOPLAN 20,000 0,0000 140,0000 2.800,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 20,000 0,0000 150,0000 3.000,00 Desclassif. 0

Item.....:  60 - 311044746 - DENTE-PONTA  -  Unidade:  UN

7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 50,000 0,0000 20,5000 1.025,00 Venceu 1 *****
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 50,000 0,0000 21,0000 1.050,00 Perdeu 2
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 50,000 0,0000 30,0000 1.500,00 Perdeu 3
6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. ECOPLAN 50,000 0,0000 34,5000 1.725,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 50,000 0,0000 35,0000 1.750,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 50,000 0,0000 37,8700 1.893,50 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 21/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  61 - 18969 - SUPORTE  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 10,000 0,0000 76,0000 760,00 Venceu 1 *****
6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 10,000 0,0000 95,0000 950,00 Perdeu 2
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 10,000 0,0000 98,0000 980,00 Perdeu 3
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 10,000 0,0000 99,5000 995,00 Desclassif. 0

15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME METISA 10,000 0,0000 100,0000 1.000,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 10,000 0,0000 103,9800 1.039,80 Desclassif. 0

Item.....:  62 - 311044747 - DENTE ESCARIFICADOR  -  Unidade:  UN

6593 G. MAIOCHI & CIA. LTDA. RCP 30,000 0,0000 17,4000 522,00 Venceu 1 *****
15846 JÚLIO SILVESTRI FILHO ME COLINA 30,000 0,0000 17,5000 525,00 Perdeu 2
7442 GAPSKI & CIA. LTDA. ecoplan 30,000 0,0000 19,5000 585,00 Perdeu 3
6370 TRATORBIG PECAS PARA TRATORES LTDA metisa 30,000 0,0000 27,0000 810,00 Desclassif. 0
7690 SYDORAK & CIA. LTDA. 30,000 0,0000 28,4500 853,50 Desclassif. 0
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANOINHAS
Quadro Comparativo de Preços   (Fornecedores por Item)

Página: 22/22

Processo / Ano:
Licitação.........:
Modalidade....:
Objeto.............:

Fornecedor

158/2015
97/2015 - PR
PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS, DENTES PARA CONCHAS DE RETRO E ESCAVADEIRAS,
PARAFUSOS E OUTROS MATERIAIS AFINS PARA REPOSIÇÃO NAS MÁQUINAS DESTA PREFEITURA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

Nome do Fornecedor

Processo Administrativo:

Marca Quantidade Desconto Preço Unitário

33.301,84

Preço Total Situação Classificação

Item.....:  62 - 311044747 - DENTE ESCARIFICADOR  -  Unidade:  UN

6672 TRATOR PEÇAS COMÉRCIO DE PECAS PARA TRATOR LTDA ECOPLAN 30,000 0,0000 30,0000 900,00 Desclassif. 0

Canoinhas,     Em     ........../........../..........

PAULO CESAR SAFANELLI - ................................................................. - Pregoeiro(a)

ROBERTA JOSIANE SCHAFASCHEK - ................................................................. - EQUIPE DE APOIO - SUPLENTE/PREGOEIRO

CLAUDIO HENRIQUE MATHIAS - ................................................................. - EQUIPE DE APOIO

MARCIANO FERNANDES CORREA - ................................................................. - EQUIPE DE APOIO

DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO - ................................................................. - 28.754/SC

VANESSA LANGER - ................................................................. - CRC/SC 028524/O-0
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Capinzal

Prefeitura

Decreto 128/2015
DECRETO Nº 128, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

Aprova remembramento de área na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Complemen-
tar nº 140, de 1º de junho de 2011, que dispõe sobre o Código de 
Parcelamento de Solo Urbano do Município de Capinzal; 

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o remembramento de área das matrícu-
las a seguir relacionadas em que é requerente a proprietário Lar 
Construções e Incorporações Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 
14.081.291/0001-02:
I – Terreno urbano com área de 375,00 m² (trezentos e setenta 
e cinco metros quadrados), situado na Rua Projetada nº 23, atual 
Rua Pica-Pau, lote n° 22, quadra n° 472, nesta cidade, registrado 
na Serventia de Registro de Imóveis desta Comarca, sob a matrí-
cula nº 22.455, livro nº 2BO, folha 013;
II – Terreno urbano com área de 375,00 m² (trezentos e setenta 
e cinco metros quadrados), situado na Rua Projetada nº 21, atual 
Avenida João Hercilio Boaretto, lote n° 23, quadra n° 472, nesta 
cidade, registrado na Serventia de Registro de Imóveis desta Co-
marca, sob a matrícula nº 22.456, livro nº 2BO, folha 014;
III – Terreno urbano com área de 375,00 m² (trezentos e setenta 
e cinco metros quadrados), situado na Rua Projetada nº 23, atual 
Rua Pica-Pau, lote n° 24, quadra n° 472, nesta cidade, registrado 
na Serventia de Registro de Imóveis desta Comarca, sob a matrí-
cula nº 22.457, livro nº 2BO, folha 015;
IV – Terreno urbano com área de 375,00 m² (trezentos e setenta 
e cinco metros quadrados), situado na Rua Projetada nº 21, atual 
Avenida João Hercilio Boaretto, lote n° 25, quadra n° 472, nesta 
cidade, registrado na Serventia de Registro de Imóveis desta Co-
marca, sob a matrícula nº 22.458, livro nº 2BO, folha 016;
V – Terreno urbano com área de 375,00 m² (trezentos e setenta 
e cinco metros quadrados), situado na Rua Projetada nº 23, atual 
Rua Pica-Pau, lote n° 26, quadra n° 472, nesta cidade, registrado 
na Serventia de Registro de Imóveis desta Comarca, sob a matrí-
cula nº 22.459, livro nº 2BO, folha 017;

Art. 2º Os imóveis citados no caput do art. 1º, ficam remembrados 
nos termos da Planta Topográfica, Memorial Descritivo e demais 
documentos anexos, que fazem parte integrante do presente De-
creto, mantidos os ônus eventualmente existentes e/ou constantes 
nas certidões representadas, na forma a seguir especificada:
I - Área do Terreno Matrícula nº 22.455. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . 375,00 m²;
II - Área do Terreno Matrícula nº 22.456 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . 375,00 m²;
III - Área do Terreno Matrícula nº 22.457 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . 375,00 m²;
IV - Área do Terreno Matrícula nº 22.458. . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . 375,00 m²;
V - Área do Terreno Matrícula nº 22.459 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . 375,00 m²;
VI - A área remembrada – Lote nº 23 Quadra nº 472 . . . . . . . . . 
. . . . . 1.875,00 m².

Art. 4º Toda a área remembrada, após a publicação do presen-
te Decreto, será computada no Cadastro de Contribuintes do 

Município e o recolhimento de tributos, será de inteira responsa-
bilidade do proprietário, enquanto não se proceder a baixa e a 
transferência em nome do comprador, mediante a apresentação da 
Escritura Pública, mantidos os ônus que eventualmente incidirem 
a área remembrada.

Art. 5º Dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias, a contar 
desta data, o requerente/proprietário, pela via legal, submeterá o 
remembramento das áreas para registro na Serventia de Registro 
de Imóveis desta Comarca, na forma da legislação vigente. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Capinzal – SC, 06 de outubro de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário Interino da Administração e Finanças 

Decreto 129/2015
DECRETO Nº 129, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

Aprova desmembramento na forma que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Complemen-
tar nº 140, de 1º de junho de 2011, que dispõe sobre o Código de 
Parcelamento de Solo Urbano do Município de Capinzal; 

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento em que são requerentes: 
Liliane Luci D’agnoluzzo Zortéa inscrita no CPF sob n° 551.457.959-
04, Hilário Zortéa Filho inscrito no CPF sob nº 220.743.929-15, 
Lianete Rachel D’ágnoluzzo inscrito no CPF nº 490.170.719-15, Lu-
dmar Aladia D’agnoluzzo Ferro inscrita no CPF nº 589.917.009-34 
e Luiz Carlos Ferro inscrito no CPF nº 186.364.899-20, relativo ao 
imóvel com área documental de 1.312,09 m² (um mil trezentos e 
doze virgula nove metros quadrados), terreno urbano sem deno-
minação, situado na Rua Nereu Ramos, Centro, neste município 
de Capinzal-SC, registrado no Ofício de Registro de Imóveis desta 
Comarca, sob o nº 24.488, Livro nº 2 BU, Fls. 220, de propriedade 
da requerente.

Art. 2º O imóvel citado no caput do art. 1º, fica desmembrado nos 
termos da Planta Topográfica, Memorial Descritivo e demais docu-
mentos anexos, que fazem parte integrante do presente Decreto, 
mantidos os ônus eventualmente existentes e/ou constantes nas 
certidões representadas, na forma a seguir especificada:

I - Área Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . .1312,09 m²:

a) Área 01, lote n° 09 Quadra 014. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . .592,09 m²
b) Área 02, lote n°09A, Quadra 014. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . 360,00 m²
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c) Área 03, lote n°09B, Quadra 014. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 360,00 m²

Art.3º Toda a área, dividida em lotes, após a publicação do presente Decreto, será computada no Cadastro de Contribuintes do Município e 
o recolhimento de tributos, será de inteira responsabilidade dos proprietários, enquanto não se proceder a baixa e a transferência em nome 
do comprador, mediante a apresentação da Escritura Pública, mantidos os ônus que eventualmente incidirem sobre o imóvel desmembrado.

Art. 4º Dentro do prazo de cento e oitenta (180) dias, a contar desta data, os requerentes/proprietários, pela via legal, submeterão o des-
membramento para registro no Ofício de Registro de Imóveis de Capinzal, na forma da legislação vigente. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Capinzal - SC, 06 de Outubro de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário Interino de Administração e Finanças 

Decreto 130/2015
DECRETO No 130, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 147.167,13 (cento e quarenta e sete mil, cento e sessenta e sete reais e treze centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pelo art. 15 da Lei Municipal no 3.157, de 15 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 147.167,13 (cento e 
quarenta e sete mil, cento e sessenta e sete reais e treze centavos), para reforço da dotação orçamentária, a seguir especificada:

0601.15.452.0130.2068 MANUTENÇÃO E AMPL SIST DE ILUM PÚBL FTE DR R$ 0,00
33900000-242 Aplicações Diretas 3017 00 R$ 147.167,13

Total 3017 00 R$ 147.167,13

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1o deste Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso I, 
do § 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2014, da Prefeitura Municipal de Capinzal, na fonte 3017 “Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP”, o valor 
de R$ 147.167,13 (cento e quarenta e sete mil, cento e sessenta e sete reais e treze centavos), conforme quadro a seguir e demonstrativo 
em anexo.

Superávit Financeiro
IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES FTE DR R$ 0,00
Superávit Financeiro – Contrib. p/ Custeio dos Serv. de Ilum. Pública - COSIP 3017 00 R$ 147.167,13
Total 3017 00 R$ 147.167,13

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 6 de outubro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

FRANCISCO DIRCEU DE ARAUJO
Secretário da Administração e Finanças - Interino
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FMAS CONTRATO 0265/2015 M
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0265/2015 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL DE CAPINZAL 
Contratada...: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Valor ............ : 1.750,00 (um mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 06/10/2015 Término: 06/10/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 90/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 000157 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de SEGURO contra terceiros - Danos corporais 
e materiais, Morte por pessoa e Invalidez por pessoa, DMHR para veícu-
los da Frota Municipal
Capinzal, 6 de Outubro de 2015

FMS CONTRATO 0264/2015 M
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0264/2015 M
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL SAUDE CAPINZAL 
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 06/10/2015 Término: 06/10/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 90/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL Processo_Licitató-
rio....: 000157 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de SEGURO contra terceiros - Danos corporais 
e materiais, Morte por pessoa e Invalidez por pessoa, DMHR para veícu-
los da Frota Municipal
Capinzal, 6 de Outubro de 2015

PMC CONTRATO 0262/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0262/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: ODETE DAMBROS KUNZ
Valor ............ : 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 06/10/2015 Término: 06/10/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 89/2015 Processo_Licitató-
rio....: 000156 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para aquisição de 25.000 m³ (vin-
te e cinco mil) de cascalho para manutenção e melhorias das estradas no 
interior do município de Capinzal/SC
Capinzal, 6 de Outubro de 2015

PMC CONTRATO 0263/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0263/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: POLIMPRESSOS SERVICOS GRAFICOS LTDA - ME
Valor ............ : 8.945,00 (oito mil novecentos e quarenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 06/10/2015 Término: 06/10/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 91/2015 Processo_Licitató-
rio....: 000158 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço gráfico (impressão) do livro 
intitulado "Capinzal Cidade do Meu Coração", de acordo com os quanti-
tativos e as características indicadas. Com Recursos Convênio MAESA e 
Salário Educação
Capinzal, 6 de Outubro de 2015

PMC CONTRATO 0264/2015 M
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0264/2015 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ............ : 610,00 (seiscentos e dez reais)
Vigência ....... : Início: 06/10/2015 Término: 06/10/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 90/2015 Processo_Licitató-
rio....: 000157 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de SEGURO contra terceiros - Danos corporais 
e materiais, Morte por pessoa e Invalidez por pessoa, DMHR para veícu-
los da Frota Municipal
Capinzal, 6 de Outubro de 2015

PMC CONTRATO 0265/2015 M
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 

EXTRATO CONTRATUAL
----------------------------------------------------------------------------------------
-----------------
Contrato Nº..: 0265/2015 M
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Valor ............ : 555,00 (quinhentos e cinqüenta e cinco reais)
Vigência ....... : Início: 06/10/2015 Término: 06/10/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 90/2015 Processo_Licitató-
rio....: 000157 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Aquisição de SEGURO contra terceiros - Danos corporais 
e materiais, Morte por pessoa e Invalidez por pessoa, DMHR para veícu-
los da Frota Municipal
Capinzal, 6 de Outubro de 2015
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PMC ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO 0160/2015 PREGÃO PRESENCIAL 0092/2015
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº 001/2015

Processo Licitatório Nº 0160/2015
Pregão Presencial Nº 0092/2015

No edital do Processo Licitatório Nº 0160/2015, Pregão Presencial Nº 0092/2015, que tem como objeto: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para locação de banheiros químicos, prestação serviços de limpeza e segurança desarmada junto ao Parque de Exposições 
Domingos Pelizzaro, as margens da SC 150, compreendendo o período de 12 a 15 de novembro de 2015 por ocasião da EXPOVALE 2015.

Onde se lê: 

O Município de Capinzal, com sede à Rua Carmello Zocolli, 155, Capinzal/SC, inscrita no CNPJ sob n.º 82.939.406/0001-07, através do(a) 
Senhor(a) ORLANDO THOLL, torna público e comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues na sala de Licitações do 
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, localizado no endereço acima mencionado, às 09:05 horas do dia 13/10/2015 para abertura 
no mesmo dia às 09:05 horas, ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação será 
do tipo Menor Preço Item, consoante as condições instituídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem 
como pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 4/20016, 43/2008, 83/2009 e 12/2014, e demais inerentes à matéria.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente Pregão tem como objeto Contratação de pessoa jurídica especializada para locação de banheiros químicos, prestação 
serviços de limpeza e segurança desarmada junto ao Parque de Exposições Domingos Pelizzaro, as margens da SC 150, compreendendo 
o período de 12 a 15 de novembro de 2015 por ocasião da EXPOVALE 2015, sendo:

Item Qdade Un Marca Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total

1 60,00 UN

Locação de 60 (sessenta) sanitários portáteis 
individuais de polietileno, medindo no mínimo 1,20 
x 1,20 x 2,30 (altura interna), contendo caixa de 
dejetos, assento, mictório, suporte para papel higi-
ênico e painel externo de identificação (masculino 
e feminino), com caixa de detritos com capacidade 
mínima de 220 litros, durante o evento da EXPO-
VALE 2015 de 12/11/2015 a 15/11/2015. Serviços 
obrigatórios inclusos em todo o período do evento: 
higienização, produto desodorizante, funcionários 
uniformizados, papel higiênico, sucção dos dejetos 
com despejo em local devidamente autorizado pelo 
órgão de meio ambiente competente. Obs: 05 uni-
dades serão destinadas para pessoas portadoras 
de deficiência; 25 unidades serão destinadas para 
público Feminino e 30 unidades serão destinadas 
para público Masculino 

185,00 11.100,00

Leia-se: 

O Município de Capinzal, com sede à Rua Carmello Zocolli, 155, Capinzal/SC, inscrita no CNPJ sob n.º 82.939.406/0001-07, através do(a) 
Senhor(a) ORLANDO THOLL, torna público e comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues na sala de Licitações do 
Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, localizado no endereço acima mencionado, às 09:05 horas do dia 21/10/2015 para abertura 
no mesmo dia às 09:05 horas, ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos envelopes. A presente Licitação será 
do tipo Menor Preço Item, consoante as condições instituídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem 
como pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 4/20016, 43/2008, 83/2009 e 12/2014, e demais inerentes à matéria.

1 - DO OBJETO

1.1 - O presente Pregão tem como objeto Contratação de pessoa jurídica especializada para locação de banheiros químicos, prestação 
serviços de limpeza e segurança desarmada junto ao Parque de Exposições Domingos Pelizzaro, as margens da SC 150, compreendendo 
o período de 12 a 15 de novembro de 2015 por ocasião da EXPOVALE 2015, sendo:
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Item Qdade Un Marca Descrição Preço Unit. Máximo Preço Total

1 60,00 UN

Locação de 60 (sessenta) sanitários portáteis 
individuais de polietileno, medindo no mínimo 1,20 
x 1,20 x 2,30 (altura interna), contendo caixa de 
dejetos, assento, mictório, suporte para papel higi-
ênico e painel externo de identificação (masculino 
e feminino), com caixa de detritos com capacidade 
mínima de 220 litros, durante o evento da EXPO-
VALE 2015 de 12/11/2015 a 15/11/2015. Serviços 
obrigatórios inclusos em todo o período do evento: 
higienização, produto desodorizante, funcionários 
uniformizados, papel higiênico, sucção dos dejetos 
com despejo em local devidamente autorizado pelo 
órgão de meio ambiente competente. Obs: 05 uni-
dades serão destinadas para pessoas portadoras 
de deficiência; 25 unidades serão destinadas para 
público Feminino e 30 unidades serão destinadas 
para público Masculino 

740,00 44.400,00

As outras cláusulas, itens, regras e condições permanecem inalteradas na sua forma original.

Capinzal 07 de outubro de 2015
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0165/2015 CONCORRENCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
0008/2015 
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0165/2015
Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia Nº 0008/2015

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a construção de uma Escola de Educação Infantil - Creche Tipo Proinfância 1, 
a ser edificada na Rua Projetada C, Quadra 387, Lote 25, no Loteamento Verdes Campos. Com Recursos Federais, Ministério da Educação 
e Convênio PAC2.

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 09:00 horas, para abertura às 09:05 horas do dia 09/11/2015.
Menor Preço Global
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO 
ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739, FAX Nº (0xx49) 3555-8744

Capinzal, 7 de outubro de 2015.
ISRAEL BONIEK GONÇALVES
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA 1262/2015
PORTARIA Nº 1262, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015
Designa servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica designado o servidor Francisco Dirceu de Araújo, matricula nº 310050/09, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador Administrativo, nível CC - 5, conforme o Anexo III – A, da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, para responder 
interinamente como Secretário da Administração e Finanças.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2015

Capinzal – SC, em 01 de outubro de 2015
ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.
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PORTARIA 1268/2015
PORTARIA Nº 1268, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

Designa servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica designado o servidor Francisco Dirceu de Araújo, matricula nº 310050/09, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador Administrativo, nível CC - 5, conforme o Anexo III – A, da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, para responder 
interinamente como Secretário de Infraestrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2015

Capinzal – SC, em 06 de outubro de 2015
ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

SiMae - Serviço interMuniciPal de água e eSgoto de caPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/38/2015
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/38/2015 
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: T & M CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ DO CONTRATADO: 20.288.588/0001-38
OBJETO: Serviços de engenharia - implantação de rede adutora em Ferro Fundido, incluindo a execução da travessia subterrânea da rodo-
via, com utilização de método não destrutivo (com fornecimento de ART de execução).
VALOR: R$ 153.755,35 (Cento e cinqüenta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais, e trinta e cinco centavos) para execução total.
VIGÊNCIA: 08/10/2015 A 05/04/2016 (180 dias consecutivos).
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Catanduvas

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO  Nº 001/2015
Edital de convocação para o cargo de Agente Comunitário de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
Nº 001/2015

Fica a Sra. Adriele Alves Dias convocada a comparecer junto ao setor de Recursos Humanos do Município de Catanduvas/SC, com endereço 
na Rua Felipe Schmidt, nº 1435, Centro, Caixa Postal nº 10, Catanduvas – Santa Catarina, CEP 89670-000, telefone (49) 3525 1144, a 
manifestar seu interesse em assumir o cargo de agente comunitária de saúde aprovada por processo seletivo, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos a partir desta publicação. 
O não comparecimento no prazo estipulado será considerado como renúncia tácita à vaga, autorizando, assim, o Município a chamar o pró-
ximo da lista, aprovado para o mesmo Processo Seletivo. (PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014. CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE). 

Catanduvas/SC, 06 de outubro de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

Chapadão do Lageado

câMara MuniciPal

PORTARIA N.º022-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO.

PORTARIA N.º022/2015 de 06/10/2015

Designar os membros da Comissão Parlamentar de Inquérito devidamente indicados e homologados para proceder com os trabalhos.

NIBAR DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1.° Designar os Membros, Cleusa Francisco Schneider, Ivan Carlos Pereira e André Sebold, para proceder com os trabalhos da Comis-
são Parlamentar de Inquérito criada pelo Requerimento n.°05/2015, com a finalidade de investigar a Aquisição de Medicamentos em ano 
eleitoral sem o devido processo Licitatório.

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Chapadão do Lageado, em 06 de outubro de 2015.
NIBAR DA SILVA
Presidente da Câmara

PORTARIA N.º023-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO.

PORTARIA N.º023/2015 de 06/10/2015

Nomeia servidores para auxiliar nos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara Municipal de Chapadão do Lageado.

NIBAR DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do § 1º do Artigo 64.º do Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1.° Designar os Servidores Dirceu Pereira e Pedro Arno Zimmermann Gesser, para auxiliar nos trabalhos da Comissão Parlamentar de 
Inquérito criada pelo Requerimento n.°05/2015, com a finalidade de investigar a Aquisição de Medicamentos em ano eleitoral sem o devido 
processo Licitatório.

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Chapadão do Lageado, em 06 de outubro de 2015.
NIBAR DA SILVA
Presidente da Câmara
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Cocal do Sul

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/PMCS/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 118/2015
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
DETENTORA DA ATA: VIRTUOSO VULCANIZADORA DE PNEUS LTDA - ME
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 54/PMCS/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/PMCS/2015

Objeto: Registro de Preços de pneus, câmaras de ar e recapagem de pneus, no atendimento a frota do município de Cocal do Sul.
Assinatura: 01/10/2015
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura.
Valor: R$ 96.492,00 (noventa e seis mil quatrocentos e noventa e dois reais)

Detalhes completos da ata no Site da Prefeitura: www.cocaldosul.sc.gov.br.
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Concórdia

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LEILÃO N°1/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

EDITAL DE LEILÃO Nº 1/2015 - PMC

Objeto: Alienação de bens móveis de propriedade do Município e 
considerados inservíveis e antieconômicos, conforme relação cons-
tante no Anexo Único deste Edital, tendo sido a presente alienação 
devidamente autorizada pelo Decreto nº 6.012, de 18 de setembro 
de 2015.
Data da realização: 11/11/2015.
Horário: às 09h00min.
Local: Garagem da Secretaria Municipal de Transportes, situada à 
Rua Adílio Hilário Mützemberg, nº 1000, Bairro Guilherme Reich, 
nesta Cidade.
Informações complementares: O Edital com as alterações e em 
inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page 
www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Muni-
cipal de Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, 
Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, 
ou pelo fone (049) 3441-2167.

Concórdia, SC, 06 de outubro de 2015.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRENCIA 
O&S N° 7/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 7/2015 – PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preços máximos unitários (material e mão de obra), de pavi-
mentação asfáltica de diversas ruas localizadas neste Município, 
com recursos oriundos de financiamento com a Agência de Fomen-
to do Estado de Santa Catarina SC - BADESC, de acordo com o 
Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo “D” do Edital.
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 09/11/2015.
Abertura: dia 09/11/2015, às 14h00min
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 06 de outubro de 2015.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO N° 24/2015-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2015 - FMS

Objeto: Aquisição de equipamentos de processamento de dados 
(servidor de rede) para a Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
24 HORAS, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” 
do edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço Global
Recebimento das propostas: até as 08 h e 15 min do dia 26/10/2015.
Início da Sessão: dia 26/10/2015, às 08h e 30min, no endereço 
eletrônico www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados no site www.cidadecompras.com.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas no Compras do Fundo 
Municipal de Saúde de Concórdia, situada à Rua Atalípio Magari-
nos, nº 326, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 
13:30 às 17:00, ou pelo fone (0**49) 3444-0627.

Concórdia, SC, 06 de outubro de 2015.
ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do FMS

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 103/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2015 – PMC

Objeto: Aquisição de persianas novas, conserto e manutenção das 
persianas existentes nas Unidades do Centro Administrativo, con-
forme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 22/10/2015.
Abertura: dia 23/10/2015 às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2207.

Concórdia, SC, 05 de Outubro de 2015.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA 
Secretária Municipal de Administração

http://www.cidadecompras.com.br
http://www.cidadecompras.com.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 106/2015-PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2015 – PMC

Objeto: aquisição de materiais elétricos visando à decoração e ilu-
minação da área externa do Centro Administrativo e sua ligação até 
a Rua Coberta, da Rua Coberta e da Praça Dogello Goss, e, ainda, 
a contratação de mão de obra especializada para realização de 
consertos, instalação, manutenção e retirada das figuras natalinas, 
luzes natalinas e show de luzes, para a realização do projeto Sonho 
de Natal 2015, conforme especificações constantes nos anexos “A” 
e “B” do edital.

Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 23/10/2015.
Abertura: dia 23/10/2015 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na 
Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada 
na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo 
telefone (49) 3441-2161.

Concórdia, SC, 06 de outubro de 2015.
CLÉLIO IVO DAL PIAZ
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO E 
CONVOCAÇÃO PARA A PRÓXIMA SESSÃO TOMADA 
DE PREÇOS N°18/2015-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2015 – PMC

Objeto: Contratação de empresa, em regime de empreitada, por 
preços máximos unitários, para execução de escavação de material 
de 3ª categoria na Rua Rosa Chiossi, Bairro São Cristóvão, neste 
Município, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constan-
tes no Anexo “D” do Edital.

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO E CONVOCA-
ÇÃO PARA A PRÓXIMA SESSÃO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, a Presidente da Comissão Per-
manente de Licitações torna público que na data de 06/10/2015 
foi INDEFERIDO o recurso administrativo interposto pela licitante: 
CERVY LTDA EPP. De consequência, fica inalterado o julgamento 
proferido na sessão do dia 16/09/2015, prosseguindo o processo 
para abertura do envelope 02 – Proposta de Preços. De sequencia 
ficam as licitantes habilitadas convocadas neste mesmo local, às 
10h00min (dez horas) do próximo dia 16 (desesseis) de outubro de 
2015, para participar da sessão abertura e julgamento das propos-
tas de Preços Envelope 02. Fica a disposição das licitantes, se tive-
rem interesse na consulta e cópia dos pareceres, os quais devem 
ser solicitados e retirados junto à diretoria de compras.

Concórdia, SC, 06 de outubro de 2015.
CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

DECRETO N° 864/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 864/2015, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015.

Dá nova redação ao item 6 da alínea “a” do inciso I do art. 1º do 
Decreto nº 971/2013, de 29 de novembro de 2013 e alterações, 
que nomeiam membros para compor o Conselho Municipal dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.567, de 9 de 
setembro de 2013 e no Decreto n° 5.882, de 8 de abril de 2014.
DECRETA:
Art. 1º O item 6 da alínea “a” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 
971/2013, de 29 de novembro de 2013 e alterações, que nomeiam 
membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência – CMDPD, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...) 

6. ALEXANDRA AMARANTE MIRANDA HOECKLER, da Fundação 
Municipal de Cultura;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal de Desenvol-
vimento
Social, Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 17 de setembro de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 865/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 865/2015, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015.

Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Saúde – 
CMS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 56, 
de 20 de outubro de 1992 e alterações e no Decreto nº 5.227, de 
14 de agosto de 2007.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas, a partir de 19 de setembro de 2015, pelo 
período de 2 (dois) anos, para compor o Conselho Municipal de 
Saúde – CMS, as pessoas abaixo relacionadas, com os respectivos 
órgãos ou entidades que representam:

I – representantes do Poder Executivo Municipal:

a) titulares:
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1. ALESSANDRO VERNIZE, Secretário Municipal de Saúde;

2. FLAVIA PERUZZO SCHWABENLAND, ocupante do cargo de Espe-
cialista em Educação;

3. LETICIA FARINA PUNTEL, ocupante do cargo de Enfermeiro;

4. VILSON ANIVO HAEFLIGER, ocupante do cargo de Diretor Ad-
ministrativo;

b) suplentes: 

1. MARIA CRISTINA BERTA, Diretora de Saúde e Medicina do Tra-
balho;

2. VIVIANE BORDIN MISSIO, ocupante do cargo de Fisioterapeuta;

3. CESAR PELLIZZARO, ocupante do cargo de Diretor de Desenvol-
vimento Rural;

4. JOSE ADELINO ALVES, ocupante do cargo Chefe do Departa-
mento do Centro de Referência de Saúde do Trabalhador – CEREST;

II – representantes dos prestadores de serviços – profissionais de 
saúde:
a) titulares:

1. EDIO SANTO ROSSET, Beneficência Camiliana do Sul – Hospital 
São Francisco;

2. LOURDES MARISA FOSCARINI, Secretaria de Desenvolvimento 
Regional – SDR;

3. FLAVIO ZUCCHI GORLIN, Clínica Ortopédica e Traumatológica 
– COT;

4. ANDREZA GRANOSKI, Secretaria de Desenvolvimento Regional 
– SDR; 

b) suplentes:

1. ANA MARIA CISOTTO WEIHERMENN, Fundação Universidade do 
Contestado – FUnC;

2. LECI MARINA HARNISCH, Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial – SENAC;

3. DENISE APARECIDA ALMEIDA BENELLI, Fundação Universidade 
do Contestado – FUnC;

4. SAIONARA CECHET, Secretaria de Desenvolvimento Regional – 
SDR;

III – representantes dos usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS:

a) titulares:

1. VALDIR DE AZEREDO E SILVA, Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Alimentação, em Cooperativas, Agroindústrias e In-
dústrias no Meio Rural de Concórdia e Região – SINTRIAL;

2. CATIANA PIFFER BONATO, Sindicato Regional dos Trabalhadores 
na Agricultura Familiar do Alto Uruguai Catarinense – SINTRAF;

3. AGOSTINHO LUIZ SCHIOCHETTI, Associação dos Aposentados, 
Pensionistas e Idosos de Concórdia – ASAPREV;

4. SANDRA BRANDALISE, União Municipal das Associações de 

Moradores de Concórdia – UMAMC;

5. LUDOVICO COREZOLLA, Pastoral da Saúde; 

6. SONIA GLECI HACK, Associação dos Portadores de Lesões por 
Esforços Repetitivos/Distúrbios Osteomusculares Relacionados 
com o Trabalho – LER/DORT – APLER;

7. EUNICE CADORE FRANCZAK, Rede Feminina de Combate ao 
Câncer – RFCC;

8. JANETE PECCINI, Sindicato dos Empregados no Comércio e em 
Empresas de Serviços Contábeis de Concórdia; 

b) suplentes: 

1. LEONEL ARCANGEL CORDERO RODRIGUEZ, Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias da Construção e do Imobiliário – SIN-
TRACOM;

2. DULCE KNOB, Federação Nacional dos Trabalhadores e Trabalha-
doras na Agricultura Familiar – FETRAF;

3. SILVANA ZERBIELLI, Associação Recanto do Idoso de Concórdia 
– ARIC;

4. ARY JUNIOR BARREIROS DA SILVA, Associação de Capoeira 
Ventre Livre de Concórdia;

5. MARIELI GABRIEL, Pastoral da Pessoa Idosa;

6. ANDRE HOLDEFER, Sindicato dos Bancários de Concórdia e Re-
gião;

7. ELIANE LOURENÇO DA MOTA, Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Concórdia – APAE;

8. LUIZ BEDIN, Sindicato dos Empregados no Comércio e em Em-
presas de Serviços Contábeis de Concórdia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA 
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 866/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 866/2015, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015.
Concede licença para acompanhar cônjuge à servidora ROSEMARI 
SECCO.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 113 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
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Art. 1º Fica concedida à servidora ROSEMARI SECCO, ocupante do 
cargo de Professor, código 10.10, matrícula 32697-00, licença para 
acompanhar cônjuge, sem remuneração, pelo período de 2 (dois) 
anos, a partir de 1º de outubro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 867/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 867/2015, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015.

Dá nova redação ao item 1 da alínea “c” do inciso I do art. 1º do 
Decreto nº 786/2015, de 27 de agosto de 2015, que nomeia mem-
bros para compor o Conselho Municipal de Habitação de Interesse 
Social – CMHIS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.989, de 17 de 
setembro de 2008 e no Decreto nº 5.397, de 23 de abril de 2009.
DECRETA:
Art. 1º O item 1 da alínea “c” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 
786/2015, de 27 de agosto de 2015, que nomeia membros para 
compor o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – 
CMHIS, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

1. titular: LEÃO MARCOS AMPESSAN;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

LAURI GARBOSSA
Secretário Municipal de Desen-
volvimento Social, Cidadania e 
Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 868/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 868/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora FER-
NANDA FUHR.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de outubro de 2015, à servidora 
FERNANDA FUHR, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 97195-01, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 18 de 
fevereiro de 2007 a 17 de fevereiro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 869/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 869/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora SOLE-
ANDRA VOSNHAK.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de outubro de 2015, à servidora 
SOLEANDRA VOSNHAK, ocupante do cargo de Professor, código 
10.12, matrícula 64513-03, 1 (um) mês de licença, a título de prê-
mio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remu-
neração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisiti-
vo de 8 de setembro de 2010 a 7 de setembro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 870/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 870/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Revoga o Decreto nº 272/2014, de 31 de março de 2014.

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a partir de 1º de outubro de 2015, o Decreto 
nº 272/2014, de 31 de março de 2014, que nomeia NEURI ANTO-
NIO SANTHIER, Vice-Prefeito Municipal, para exercer o cargo de 
Assessor de Planejamento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI 
Prefeito Municipal 

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015. 

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 871/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 871/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Nomeia CARLOS FERNANDO COMASSETTO no cargo de Assessor 
de Planejamento; dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor CARLOS FERNANDO COMASSETTO, 
para exercer o cargo de Assessor de Planejamento – Assessoria de 
Planejamento, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo – Cargos 
de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 1, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cen-
to), a partir de 1º de outubro de 2015.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exone-
rado o servidor CARLOS FERNANDO COMASSETTO, do cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Projetos, a partir de 1º de 
outubro de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 872/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 872/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Nomeia SANTO HERMINIO DE LUCA no cargo de Diretor de Proje-
tos; dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor SANTO HERMINIO DE LUCA, para 
exercer o cargo de Diretor de Projetos – Assessoria de Planejamen-
to, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo – Cargos de Provi-
mento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, 
nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cento), a 
partir de 1º de outubro de 2015.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exonera-
do o servidor SANTO HERMINIO DE LUCA, do cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Urbanismo, a partir de 1º de outubro 
de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 873/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 873/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Nomeia ORELIO STORCHIO no cargo de Diretor de Urbanismo; dá 
outras providências. 

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
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de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ORELIO STORCHIO, para exercer 
o cargo de Diretor de Urbanismo – Secretaria Municipal de Urba-
nismo e Obras, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo – Cargos 
de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cen-
to), a partir de 1º de outubro de 2015.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica exone-
rado o servidor ORELIO STORCHIO, do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Transportes, a partir de 1º de outubro de 
2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo 
e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 874/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 874/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Nomeia GILBERTO ANTONIO ROMANI no cargo de Diretor de 
Transportes. 

O Prefeito do Município de Concórdia. 

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor GILBERTO ANTONIO ROMANI, para 
exercer o cargo de Diretor de Transportes – Secretaria Municipal 
de Transportes, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo – Cargos 
de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cen-
to), a partir de 1º de outubro de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

ANTONIO COLUSSI
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 875/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 875/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Nomeia a servidora MARIA CRISTINA BERTA para responder pelo 
cargo de Secretária Municipal de Saúde; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 48 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e no art. 3º, VIII, 
da Lei Complementar nº 36, de 9 de dezembro de 1991.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora MARIA CRISTINA BERTA, ocu-
pante do cargo de Diretora de Saúde e Medicina do Trabalho, para 
responder pelo cargo de Secretária Municipal de Saúde, no período 
de 23 a 27 de setembro de 2015, em razão do afastamento do 
titular.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica designa-
da a servidora MARIA CRISTINA BERTA, Ordenadora de Despesas 
do Fundo Municipal de Saúde – FMS, no período de 23 a 27 de 
setembro de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015. 

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 876/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 876/2015, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora ELIA-
NA MEZACASA BOESING.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de outubro de 2015, à servidora 
ELIANA MEZACASA BOESING, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assidui-
dade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo 
efetivo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 3 de julho de 
2010 a 2 de julho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MARIA CRISTINA BERTA
Secretária Municipal de Saúde, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO N° 877/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 877/2015, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora LEDIR 
SALETE VARGAS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 120 da Lei Complemen-
tar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de outubro de 2015, à servidora 
LEDIR SALETE VARGAS, ocupante do cargo de Técnico em Enfer-
magem, 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efeti-
vo, relativa ao quinquênio – período aquisitivo de 1º de setembro 
de 2010 a 31 de agosto de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MARIA CRISTINA BERTA
Secretária Municipal de Saúde, em exercício

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

DECRETO Nº 6013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

DECRETO Nº 6.013, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saneamen-
to Básico – CMSB.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 661, 
de 26 de dezembro de 2013.
DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Saneamento Básico – CMSB, Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO

TÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA

Art. 1º O Conselho Municipal de Saneamento Básico – CMSB é um 
órgão colegiado que reúne representantes de órgãos do governo 
municipal, dos titulares do serviço, dos usuários de saneamento 
básico, das entidades técnicas, dos prestadores de serviços públi-
cos de saneamento, das organizações da sociedade civil, devida-
mente constituído de caráter consultivo no âmbito de suas com-
petências, conforme dispõe a Lei Complementar nº 661, de 26 de 
dezembro de 2013.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 2º Ao CMSB compete:

I – elaborar seu regimento Interno;

II – articular discussões para a implementação do Plano Municipal 
de Saneamento Básico;

III – opinar sobre questões de caráter estratégico para o desenvol-
vimento do Município, quando couber; 

IV – emitir pareceres sobre propostas de alteração do Plano Muni-
cipal de Saneamento e de seus regulamentos;

V – acompanhar a execução do desenvolvimento de planos e pro-
jetos de interesse do desenvolvimento do Município;

VI – emitir pareceres sobre projetos de lei de interesse da política 
do saneamento municipal, antes do seu encaminhamento ao Poder 
Legislativo Municipal;

VII – discutir sobre especificidades não previstas no Plano Muni-
cipal de Saneamento Básico e na legislação municipal correlata;

VIII – monitorar a implementação e o cumprimento da Política 
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Municipal de Saneamento Básico, especialmente no que diz respei-
to ao fiel cumprimento de seus princípios e objetivos e a adequada 
prestação dos serviços e utilização dos recursos;

IX – deliberar sobre propostas de projetos de lei e programas de 
saneamento básico financiados com recursos do Fundo Municipal 
de Saneamento Básico – FMSB;

X – convocar, em caso de omissão do Chefe do Poder Executivo, a 
Conferência Municipal de Saneamento Básico.

TÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º O CMSB, assegurada a representação de forma paritária 
por 5 (cinco) representantes do Poder Público Municipal e 5 (cinco) 
representantes de organizações da sociedade civil, indicados por 
solicitação do Poder Executivo Municipal, por entidades não gover-
namentais, técnicas, prestadoras de serviços e usuários de sane-
amento básico, desde que legalmente constituídas há pelo menos 
1 (um) ano.

§ 1º A representação seguirá a composição de titulares nomeados 
por ato do Chefe do Poder Público Municipal, com mandato de 2 
(dois) anos, podendo ser reconduzidos;

§ 2º Nas reuniões do Conselho todos os titulares terão direito a 
voto, cabendo ao Presidente somente o voto de desempate.

Art. 4º Os membros do CMSB, poderão ser substituídos, desde que 
cada segmento, entidade ou órgão, indique seu substituto com 
antecedência de 15 (quinze) dias.

Art. 5º Todo o suporte técnico e administrativo necessário ao fun-
cionamento do CMSB será prestado pela Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Obras – SEMURB e pela Fundação Municipal de Defe-
sa do Meio Ambiente – FUMDEMA.

Art. 6º O CMSB terá uma Diretoria Executiva composta por Presi-
dente, Vice-Presidente e um Secretario, com as seguintes atribui-
ções:

I – convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias, conforme 
definido pelo Conselho ou pelo seu Presidente;

II – divulgação das pautas e atas das reuniões com até 48 (quaren-
ta e oito) horas de antecedência; 

III – arquivamento dos documentos e transcrição das atas de reu-
niões;

IV – controlar os índices de presença dos conselheiros, comunican-
do aos órgãos, fóruns e entidades, as ausências não justificadas de 
seus representantes; 

V – outras atribuições e responsabilidades delegadas pelo Conselho 
ou pelo Presidente.

Art. 7º A Presidência do CMSB será exercida pelo Secretário Mu-
nicipal de Urbanismo e Obras e, na sua ausência, pelo Vice – Pre-
sidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente e o secretário serão eleitos en-
tre seus membros do Conselho.

Art. 8º Compete ao Presidente do CMSB: 

I – convocar e coordenar as reuniões do Conselho;

II – ordenar o uso da palavra ou definir quem o faça;

III – zelar pelo cumprimento das disposições deste Regimento;

IV – encaminhar ao Prefeito Municipal, secretarias municipais e de-
mais órgãos ligados ao saneamento básico projetos, documentos e 
resoluções tomadas pelo Conselho;

V – tomar decisões relativas aos trabalhos do CMSB em caráter 
de urgência, devendo posteriormente ser submetida ao Conselho;

VI – promover a divulgação das informações e ações do Conselho, 
garantindo sua transparência e a gestão democrática.

§ 1º Ao Vice - Presidente cabe substituir o Presidente na sua au-
sência ou impedimento.

§ 2º São atribuições do Secretário:

I – secretariar as reuniões;

II – elaborar atas;

III – demais atribuições mencionadas no art. 6º deste Regimento.

TÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I

DAS REUNIÕES

Art. 9º O CMSB reunir-se-á, ordinariamente, a cada 90 (noventa) 
dias ou, extraordinariamente, para discussão e avaliação de maté-
ria de caráter relevante e urgente. 

Parágrafo único. O quorum mínimo necessário às instalações das 
sessões é de 50% (cinquenta por centro) mais 1 (um) dos conse-
lheiros, independente da paridade.

Art. 10. Perderá automaticamente o mandato, o conselheiro que 
faltar a 2 (duas) reuniões consecutivas ou a 3 (três) alternadas, 
salvo justificativas pelo Conselho.

Parágrafo único. Caberá ao Presidente notificar a entidade, cujo 
conselheiro faltante representa, e solicitar sua substituição.

§ 1º As reuniões ordinárias serão realizadas com data e horário 
definidos, cuja convocação deverá ser feita com, no mínimo, 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência e as reuniões extraordiná-
rias serão convocadas com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência.

§ 2º As convocações para as reuniões do Conselho serão realizados 
por telefone, corta ou correio eletrônico.

§ 3º A pauta e atas das reuniões ordinárias serão previamente di-
vulgadas aos membros do Conselho com, no mínimo, 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência das reuniões, através do site www.
concordia.sc.gov.br, e correio eletrônico dirigido a seus membros.

CAPÍTULO II

DA VOTAÇÃO

Art. 11. As decisões do Conselho serão deliberadas por maioria 
absoluta dos seus membros, salvo aquelas determinadas em lei 
específica.
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Art. 12. O voto do presidente será exigido apenas em caso de em-
pate de votação.

Art. 13. Todas as atas serão lidas e aprovadas na reunião seguinte 
e publicadas no site do município.

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. As funções dos membros do Conselho não serão remunera-
das, sendo seu exercício considerado serviço de interesse público.

Parágrafo único. Ficam vedadas as contratações remuneradas de 
empresas ou entidades privadas, que poderão prestar serviços ao 
CMSB, cujos membros estejam envolvidos diretamente com o ser-
viço.

Art. 15. O Conselho poderá solicitar a colaboração de entidades 
e/ou pessoas especializadas para participarem da elaboração de 
estudos, proferirem palestras técnicas ou, ainda, prestarem escla-
recimentos que se fizerem necessários.

Art. 16. Em caso de dúvidas sobre as disposições e lacunas do 
presente regimento interno, estas serão dirimidas pela Plenária, a 
qual será soberana em suas deliberações.

Art. 17. O presente Regimento Interno poderá ser modificado por 
quorum qualificado de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho.

Art. 18. Eventuais alterações deste Regimento Interno poderão ser 
propostas por qualquer dos participantes e serão aprovados, em 
reunião especialmente convocada para esse objetivo.

Art. 19. O presente Regimento Interno entra em vigor na data de 
sua publicação no órgão oficial de publicação dos atos oficiais do 
município.

DECRETO Nº 6014
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.014, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via 
amigável ou judicial, áreas de terras.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, arts. 5º, VIII e 80, I, “e”, c/c o disposto no art. 5º, “i”, do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica declara de utilidade pública, para fins de desapropria-
ção, por via amigável ou judicial, as áreas de terras abaixo des-
critas, necessárias para abertura de rua ligando as Ruas Andréa 
Adelino Biezus, do Bairro Santa Cruz e Rua Luiz Morelato, do Bairro 
Jardim:

I – área de terras de 3.230,40m2, do imóvel caracterizado como: 
parte da chácara nº 17, destacado do lote rural nº 476, do 8º 
Bloco da Colônia Concórdia, Propriedade Rio do Engano, com área 
de 55.250m2, sem benfeitorias, situado na Rua Floriano Peixoto, 
atual Rua Romano Anselmo Fontana, neste Município, de proprie-
dade da empresa SADIA S.A., registrado no 1º Ofício do Registro 
de Imóveis desta Comarca sob nº 104, Livro nº 2, tendo a área de 
3.230,40m2, as seguintes medidas e confrontações: iniciando no 

vértice P-01, de coordenadas N 6.988.683,73m e E 397.549,89m, 
deste, segue confrontando com a Área Remanescente 01 da matrí-
cula 104, parte da Chácara nº 17, destacada do Lote Rural nº 476, 
do 8° Bloco, da Colônia Concórdia, Propriedade Rio do Engano, de 
Propriedade da empresa BRF Brasil Foods S/A.; partindo do ponto 
inicial P-01 até o ponto P-06 com os respectivos azimutes e dis-
tâncias por linhas quebradas com uma distância de 11,90m, até o 
vértice P-02, de coordenadas N 6.988.680,98m e E 397.561,30m; 
com azimute de 120°29'21" e distância de 78,04m, até o vértice 
P-03, de coordenadas N 6.988.641,39m e E 397.628,55m; com 
azimute de 126°10'04" e distância de 82,11m, até o vértice P-04, 
de coordenadas N 6.988.592,93m e E 397.694,83m; deste, segue 
confrontando por linhas quebradas com distância de 10,22m, até o 
vértice P-05, de coordenadas N 6.988.593,41m e E 397.704,27m; 
deste, segue com azimute de 48°05'06" e distância de 42,94m, até 
o vértice P-06, de coordenadas N 6.988.622,09m e E 397.736,22m; 
deste, segue com azimute de 126°24'51" e distância de 14,30m, 
confrontando neste trecho com partes dos Lotes Rurais nºs. 475 
e 476 e Lote Urbano nº 05 da quadra “A” do Loteamento Silvestre 
Morelatto 02 e parte da Chácara nº 17 do 8º Bloco da Colônia 
Concórdia, Propriedade Rio do Engano, individuada como área para 
equipamentos comunitários “B” do Município de Concórdia matrí-
cula 16.401, até o vértice P-07, de coordenadas N 6.988.613,61m 
e E 397.747,73m; deste, segue confrontando com a Área Rema-
nescente 02, empresa BRF Brasil Foods S/A. parte da Chácara nº 
17, Destacada do Lote Rural nº 476 matrícula 104 até o ponto P-12 
com os azimutes e distâncias, azimute de 228°05'06" e distância 
de 45,83m, até o vértice P-08, de coordenadas N 6.988.582,99m e 
E 397.713,62 m; deste, segue por linhas quebradas e distância de 
29,30m, até o vértice P-09, de coordenadas N 6.988.581,63m e E 
397.686,57m; deste, segue com azimute de 306°10'04" e distância 
de 81,41m, até o vértice P-10, de coordenadas N 6.988.629,68m e E 
397.620,85m; deste, segue com azimute de 300°29'21" e distância 
de 77,34m, até o vértice P-11, de coordenadas N 6.988.668,92m e 
E 397.554,20m; deste, segue com azimute de 269°38'35" e distân-
cia de 1,99m, até o vértice P-12, de coordenadas N 6.988.668,91m 
e E 397.552,21 m; deste, segue com azimute de 351°06'26" e dis-
tância de 15,00m, confrontando neste trecho com o Lote Urbano 
nº 07 do Loteamento Santa Cruz, matrícula 17.411 de, até o vértice 
P-01, de coordenadas N 6.988.683,73m e E 397.549,89m; ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 51° WGr, tendo como Datum o SIRGAS 2000. To-
dos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados 
no plano de projeção UTM;

II – área de terras de 525,00m2, do imóvel caracterizado como: 
Lote Urbano nº 6, na Rua Andréa Adelino Biezus, no Bairro Santa 
Cruz, neste Município, de propriedade de Carlos Alberto Biesuz, 
Luis Fernando Biesuz, Vera Maria Biesuz Vequi, IB&F Administração 
de Imóveis S/A., e Danielle Biesuz Vequi, registrado no 1º Ofício 
do Registro de Imóveis desta Comarca sob nº 17.410, Livro nº 
2 – “AAU”. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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DECRETO Nº 6015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.015, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.
Autoriza abertura de crédito suplementar e especial, dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.798, de 25 de 
setembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Ficam anuladas partes das dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente: 

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade 04.0122.0008.2007 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMAD
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
37.000,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0021.2608 Ações da Educação Infantil 
para Pré-Escola – SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos 
da Educação R$ 65.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos 
da Educação R$ 6.000,00
Projeto/Atividade 12.365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEIs – SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% R$ 
260.000,00
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.360000 Salário Educação R$ 15.000,00
Projeto/Atividade 12.365.0025.1007 Modernização e Organização 
Administrativa – CMEIS – SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos 
da Educação – Superávit do 
Exercício Anterior ..................................  R$ 147.440,62
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos 
da Educação R$ 12.191,68

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Obras
Projeto/Atividade 15.0122.0037.2027 Manutenção Modernização e 
Organização Administrativa – SEMURB 
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
30.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.0244.0046.2035 Ações de Assistência Comu-
nitária – SEDES
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
2.000,00
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
6.723,84
Unidade Orçamentária 09.02 Fundo Municipal de Habitação e Inte-
resse Social de Concórdia
Projeto/Atividade 16.0482.0048.2253 Ações das Habitações Urba-
nas – FMHIS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura 
......................... R$ 35.000,00
Projeto/Atividade 16.0122.0049.2605 Manutenção das Atividades-
Meio do FMHIS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
70.000,00
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
15.000,00

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E TURISMO 
Unidade Orçamentária 10.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo 
Projeto/Atividade 04.0122.0050.2036 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDET
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
80.000,00
Projeto/Atividade 23.0691.0051.2038 Ações da Promoção Comer-
cial e Serviços – SEDET
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
446.500,00
Projeto/Atividade 23.0695.0052.2039 Manutenção das Atividades 
Voltadas ao Turismo – SEDET
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
143.500,00

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes 
Projeto/Atividade 26.0782.0056.1013 Modernização e Organização 
do Transporte – SEMUT
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
200.000,00

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais 
Projeto/Atividade 28.0846.0058.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
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Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.100000 Convênio de Trânsito – Militar R$ 
37.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – 
FMS
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde 
........................... R$ 200.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades-
Meio do FMAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.350009 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa Bolsa Família R$ 30.000,00
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – 
CRAS – FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.350006 Transferência do Sistema Único 
de Assistência Social – Programa Fortalecimento de Vínculos R$ 
15.000,00
Projeto/Atividade 08.0244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – CREAS 
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 670,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0811.0076.2452 Ações do Desporto e Rendi-
mento – FMEC
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
3.000,00
Projeto/Atividade 27.0812.0077.2453 Ações do Desporto Comuni-
tário – FMEC
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
8.000,00 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
14.000,00 
Projeto/Atividade 27.0122.0080.2454 Manutenção do Centro de 
Convivência – FMEC 
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura 
....................... R$ 60.000,00

TOTAL ANULADO R$ 1.939.026,14.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º deste Decreto, ficam 
suplementadas as dotações constantes nos elementos dos seguin-
tes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade 04.0122.0008.2007 Manutenção das 

Atividades-Meio da SEMAD
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
37.000,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade 12.0122.0018.2012 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos – Educação R$ 20.000,00
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0019.2013 Ações da Administração Esco-
lar – SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos
Educação R$ 292.191,68
Projeto/Atividade 12.361.0025.1004 Ações do Ensino Fundamental 
– Convênios – SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.360000 Salário Educação R$ 15.000,00
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2015 Ações do Ensino Fundamen-
tal – FUNDEB
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% R$ 
160.000,00

Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% R$ 
4.000,00
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2017 Ações do Ensino Fundamen-
tal – SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos 
da Educação – Superávit do 
Exercício Anterior. R$ 147.440,62
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos – 
Educação R$ 160.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEIs – SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos – 
Educação R$ 65.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos – 
Educação ..........................................................R$ 6.000,00
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% 
..................... R$ 96.000,00

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DESENVOL-
VIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
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Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
Projeto/Atividade 04.0122.0026.2022 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMADRA
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
64.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
8.000,00

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Obras 
Projeto/Atividade 15.0122.0037.2027 Manutenção Modernização e 
Organização Administrativa – SEMURB
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
30.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.0122.0043.2032 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
70.000,00

Projeto/Atividade 08.0122.0047.1010 Modernização e Organização 
Administrativa – SEDES 
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
23.723,84

Unidade Orçamentária 09.02 Fundo Municipal de Habitação e Inte-
resse Social de Concórdia
Projeto/Atividade 16.0482.0048.2253 Ações das Habitações Urba-
nas – FMHIS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
35.000,00

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E TURISMO 
Unidade Orçamentária 10.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo 
Projeto/Atividade 04.0122.0050.2036 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDET
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
8.000,00

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes 
Projeto/Atividade 26.0782.0055.2041 Ações do Transporte Rodo-
viário – SEMUT
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
200.000,00 

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais 
Projeto/Atividade 28.0846.0058.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.100000 Convênio de Trânsito – Militar R$ 
37.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0122.0060.2101 Manutenção das Atividades-
Meio do FMS
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde 
.......................... R$ 30.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde 
.......................... R$ 170.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades-
Meio do FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.350009 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa Bolsa Família R$ 30.000,00
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – 
CRAS – FMAS
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.350006 Transferência do Sistema Único 
de Assistência Social – Programa Fortalecimento de Vínculos R$ 
15.000,00
Projeto/Atividade 08.0244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – CREAS
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 670,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes 
Projeto/Atividade 27.0122.0075.2451 Manutenção das Atividades 
– FMEC
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura 
.................... R$ 60.000,00
Projeto/Atividade 27.0811.0076.2452 Ações do Desporto e Rendi-
mento – FMEC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC 
............................R$ 155.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.939.026,14.

Art. 3º Ficam suplementadas, com o provável excesso de arrecada-
ção verificado até a presente data, as dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade 04.0122.0008.2007 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMAD
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 
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– Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.080000 Contribuição COSIP R$ 25.000,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0019.2013 Ações da Administração Esco-
lar – SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos – Educação R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% R$ 
14.000,00
Projeto/Atividade 12.361.0019.2015 Ações do Ensino Fundamental 
– FUNDEB
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% R$ 
133.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEIs – SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos –Educação R$ 95.804,00
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos –Educação R$ 176.000,00
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% R$ 
5.000,00
Projeto/Atividade 12.365.0021.2608 Ações da Educação Infantil 
para Pré-Escola – SEMED 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% R$ 
3.000,00

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Obras
Projeto/Atividade 15.0452.0039.2029 Ações Serviços Urbanos – 
SEMURB 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.390002 Outras transferências decorrentes 
compensação
financeira – Hídricos R$ 100.000,00 
Fonte de Recursos 01.080000 Contribuição COSIP R$ 460.500,00 

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social Cidadania e Habitação – SEDES 
Projeto/Atividade 08.0122.0043.2032 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.080000 Contribuição COSIP R$ 20.000,00 

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes 
Projeto/Atividade 26.0122.0054.2040 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUT
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.080000 Contribuição COSIP R$ 20.000,00 

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0070.2204 Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – ABRIGO
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.350008 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa Criança e Adolescente R$ 30.000,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes – 
FMEC 
Projeto/Atividade 27.0122.0075.2451 Manutenção das Atividades 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.080000 Contribuição COSIP R$ 90.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.187.304,00.

Art. 4º Fica suplementada, com o provável excesso de arrecada-
ção, a dotação constante nos elementos dos seguintes projetos/
atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0025.1004 Ações do Ensino Fundamen-
tal – convênios SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.370004 Outros Recursos do FNDE R$ 
200.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0021.2609 Ações de Merenda para Pré
-escola – SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.370002 Programa Nacional alimentação Es-
colar – 
PNAE/PNAC .................................................... R$ 4.600,00

TOTAL SUPLEMENTADO .............................................................
............................................... R$ 204.600,00.

Art. 5º Ficam suplementadas, com recursos do superávit financeiro 
verificado no exercício de 2014, as dotações constantes nos ele-
mentos dos seguintes projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0025.1007 Modernização e Organização 
Administrativa – CMEIs – SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.370004 Outros Recursos do FNDE – Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 42.420,86

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – 
FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 03.380002 Transferência do Sistema Único de 
Saúde – SUS – Atenção Básica – Superávit do 
Exercício Anterior. R$ 322.181,16

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
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Projeto/Atividade 08.0244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – CREAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.610003 Transferência de Convênios – Esta-
do/Assistência Social – CREAS Superávit do 
Exercício Anterior R$ 5.379,70

TOTAL SUPLEMENTADO .............................................................
............................................... R$ 369.981,72.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

Publicado nesta SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de 
setembro de 2015
MARCELA K. DOS SANTOS BIGA-
TON
Diretora Administrativa

JOAQUIM PEDRO B. BICCA
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº 705
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI COMPLEMENTAR Nº 705/2015, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015.
Autoriza concessão de incentivos fiscais à empresa Raster Rastre-
amento Ltda. – ME.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a conceder 
incentivos fiscais à empresa RASTER RASTREAMENTO LTDA. – ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.963.540/0001-94, na forma abaixo:

I – redução de 50% (cinquenta por cento) do Imposto Sobre Servi-
ços de Qualquer Natureza – ISSQN, sobre a alíquota em vigor, que 
é de 4% (quatro por cento), pelo período de 12 (doze) meses, a 
partir de agosto de 2015;

II – redução de 25% (vinte e cinco por cento) do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, sobre a alíquota em vigor, 
que é de 4% (quatro por cento), pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses, a partir de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO 
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 18 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI COMPLEMENTAR Nº 706
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI COMPLEMENTAR Nº 706, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015.

Altera dispositivos do art. 61 da Lei Complementar nº 212, de 12 
de dezembro de 2001 e alterações, que dispõem sobre a Organiza-
ção Administrativa do Município de Concórdia.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º O art. 61 da Lei Complementar nº 212, de 12 de dezembro 
de 2001 e alterações, que dispõem sobre a Organização Adminis-
trativa do Município de Concórdia, terá os seguintes dispositivos 
alterados:

I – ficam acrescidas alíneas “c” e “d” no inciso II com a seguinte 
redação:

“c) Diretor Administrativo da Unidade de Pronto Atendimento – 
UPA 24h;

d) Diretor Clínico da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h.” 
(NR)

II – fica alterado para “Chefe do Departamento de Enfermagem da 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h”, a nomenclatura do 
cargo de “Chefe do Departamento de Odontologia”.

Art. 2º As alterações desta Lei ficam apropriadas nos Anexos I e II 
da Lei Complementar nº 212/2001.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA 
ROSA
Secretária Municipal de Adminis-
tração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA 
NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de setembro de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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LEI ORDINARIA Nº 4797
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.797, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Natureza Sem-
pre Viva.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Natureza Sempre Viva, com sede e foro no Município de Concórdia, 
Estado de Santa Catarina, com seu estatuto devidamente registra-
do no Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, Jurídicas e de 
Títulos e Documentos do Município e Comarca de Concórdia – SC, 
sob o nº 007128, no livro A-034, protocolado sob o nº 000553, de 
28 de novembro de 2012, com personalidade jurídica comprovada 
mediante inscrição no CNPJ sob o nº 17.237.323/0001-04. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 23 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4798
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.798, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.
Autoriza abertura de crédito suplementar e especial, dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município, autorizado a anular 
partes das dotações constantes nos elementos dos seguintes pro-
jetos/atividades do orçamento vigente: 

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade 04.0122.0008.2007 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMAD
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
37.000,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0021.2608 Ações da Educação Infantil 
para Pré-Escola – SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferência 

de Impostos 
da Educação R$ 65.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos 
da Educação R$ 6.000,00
Projeto/Atividade 12.365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEIs – SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% R$ 
260.000,00
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.360000 Salário Educação R$ 15.000,00
Projeto/Atividade 12.365.0025.1007 Modernização e Organização 
Administrativa – CMEIS – SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos 
da Educação – Superávit do 
Exercício Anterior ..................................  R$ 147.440,62
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos 
da Educação R$ 12.191,68

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Obras
Projeto/Atividade 15.0122.0037.2027 Manutenção Modernização e 
Organização Administrativa – SEMURB 
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
30.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.0244.0046.2035 Ações de Assistência Comu-
nitária – SEDES
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
2.000,00
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
6.723,84
Unidade Orçamentária 09.02 Fundo Municipal de Habitação e Inte-
resse Social de Concórdia
Projeto/Atividade 16.0482.0048.2253 Ações das Habitações Urba-
nas – FMHIS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura 
......................... R$ 35.000,00
Projeto/Atividade 16.0122.0049.2605 Manutenção das Atividades-
Meio do FMHIS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
70.000,00
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
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15.000,00

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E TURISMO 
Unidade Orçamentária 10.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo 
Projeto/Atividade 04.0122.0050.2036 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDET
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
80.000,00
Projeto/Atividade 23.0691.0051.2038 Ações da Promoção Comer-
cial e Serviços – SEDET
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
446.500,00
Projeto/Atividade 23.0695.0052.2039 Manutenção das Atividades 
Voltadas ao Turismo – SEDET
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
143.500,00

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes 
Projeto/Atividade 26.0782.0056.1013 Modernização e Organização 
do Transporte – SEMUT
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
200.000,00

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais 
Projeto/Atividade 28.0846.0058.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.100000 Convênio de Trânsito – Militar R$ 
37.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – 
FMS
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde 
........................... R$ 200.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades-
Meio do FMAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.350009 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa Bolsa Família R$ 30.000,00
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – 
CRAS – FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.350006 Transferência do Sistema Único 
de Assistência Social – Programa Fortalecimento de Vínculos R$ 
15.000,00
Projeto/Atividade 08.0244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – CREAS 

Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 670,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes
Projeto/Atividade 27.0811.0076.2452 Ações do Desporto e Rendi-
mento – FMEC
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
3.000,00
Projeto/Atividade 27.0812.0077.2453 Ações do Desporto Comuni-
tário – FMEC
Elemento 4.4.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
8.000,00 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
14.000,00 
Projeto/Atividade 27.0122.0080.2454 Manutenção do Centro de 
Convivência – FMEC 
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura 
....................... R$ 60.000,00

TOTAL ANULADO R$ 1.939.026,14.

Art. 2º Com os recursos de que trata o art. 1º desta Lei, fica o 
Poder Executivo do Município autorizado a suplementar as dota-
ções constantes nos elementos dos seguintes projetos/atividades 
do orçamento vigente:

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administração
Projeto/Atividade 04.0122.0008.2007 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMAD
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
37.000,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.01 Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade 12.0122.0018.2012 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos – Educação R$ 20.000,00
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0019.2013 Ações da Administração Esco-
lar – SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos
Educação R$ 292.191,68
Projeto/Atividade 12.361.0025.1004 Ações do Ensino Fundamental 
– Convênios – SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.360000 Salário Educação R$ 15.000,00
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2015 Ações do Ensino Fundamen-
tal – FUNDEB
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
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– Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% R$ 
160.000,00

Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% R$ 
4.000,00
Projeto/Atividade 12.0361.0019.2017 Ações do Ensino Fundamen-
tal – SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos 
da Educação – Superávit do 
Exercício Anterior. R$ 147.440,62
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos – 
Educação R$ 160.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEIs – SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos – 
Educação R$ 65.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos – 
Educação ..........................................................R$ 6.000,00
Fonte de Recursos 01.180000 Transferências do FUNDEB 60% 
..................... R$ 96.000,00

Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DESENVOL-
VIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
Projeto/Atividade 04.0122.0026.2022 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMADRA
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
64.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
8.000,00

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Obras 
Projeto/Atividade 15.0122.0037.2027 Manutenção Modernização e 
Organização Administrativa – SEMURB
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
30.000,00

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social Cidadania e Habitação
Projeto/Atividade 08.0122.0043.2032 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

– Aplicações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
70.000,00

Projeto/Atividade 08.0122.0047.1010 Modernização e Organização 
Administrativa – SEDES 
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
23.723,84

Unidade Orçamentária 09.02 Fundo Municipal de Habitação e Inte-
resse Social de Concórdia
Projeto/Atividade 16.0482.0048.2253 Ações das Habitações Urba-
nas – FMHIS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura R$ 
35.000,00

Órgão 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E TURISMO 
Unidade Orçamentária 10.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo 
Projeto/Atividade 04.0122.0050.2036 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDET
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários Prefeitura R$ 
8.000,00

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes 
Projeto/Atividade 26.0782.0055.2041 Ações do Transporte Rodo-
viário – SEMUT
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 
200.000,00 

Órgão 12 ENCARGOS GERAIS
Unidade Orçamentária 12.01 Encargos Gerais 
Projeto/Atividade 28.0846.0058.2043 Ações de Outros Encargos 
Especiais
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.100000 Convênio de Trânsito – Militar R$ 
37.000,00

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade 10.0122.0060.2101 Manutenção das Atividades-
Meio do FMS
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde 
.......................... R$ 30.000,00
Elemento 3.1.91.00.00.00.00.00 Aplicações diretas decorrentes de 
operações entre órgãos
Fonte de Recursos 01.020000 Receita de Impostos de Saúde 
.......................... R$ 170.000,00

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0122.0067.2201 Manutenção das Atividades-
Meio do FMAS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.350009 Transferência do Sistema Único de 
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Assistência Social – Programa Bolsa Família R$ 30.000,00
Projeto/Atividade 08.0244.0068.2202 Proteção Social Básica – 
CRAS – FMAS
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.350006 Transferência do Sistema Único 
de Assistência Social – Programa Fortalecimento de Vínculos R$ 
15.000,00
Projeto/Atividade 08.0244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – CREAS
Elemento 3.3.50.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC R$ 670,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes 
Projeto/Atividade 27.0122.0075.2451 Manutenção das Atividades 
– FMEC
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – Prefeitura 
.................... R$ 60.000,00
Projeto/Atividade 27.0811.0076.2452 Ações do Desporto e Rendi-
mento – FMEC
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.000001 Recursos Ordinários – PMC 
............................R$ 155.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.939.026,14.

Art. 3º Fica o Poder Executivo do Município autorizado suplemen-
tar, com o provável excesso de arrecadação verificado até a pre-
sente data, as dotações constantes nos elementos dos seguintes 
projetos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária 04.01 Secretaria Municipal de Administração 
Projeto/Atividade 04.0122.0008.2007 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMAD
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.080000 Contribuição COSIP R$ 25.000,00

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.361.0019.2013 Ações da Administração Esco-
lar – SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos – Educação R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% R$ 
14.000,00
Projeto/Atividade 12.361.0019.2015 Ações do Ensino Fundamental 
– FUNDEB
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% R$ 
133.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0021.2018 Ações da Educação Infantil 
para os CMEIs – SEMED
Elemento 3.1.90.00.00.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos –Educação R$ 95.804,00
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas

Fonte de Recursos 01.010000 Receitas de Impostos e Transferên-
cia de Impostos –Educação R$ 176.000,00
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% R$ 
5.000,00
Projeto/Atividade 12.365.0021.2608 Ações da Educação Infantil 
para Pré-Escola – SEMED 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.190000 Transferências do FUNDEB 40% R$ 
3.000,00

Órgão 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E OBRAS
Unidade Orçamentária 08.01 Secretaria Municipal de Urbanismo e 
Obras
Projeto/Atividade 15.0452.0039.2029 Ações Serviços Urbanos – 
SEMURB 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.390002 Outras transferências decorrentes 
compensação
financeira – Hídricos R$ 100.000,00 
Fonte de Recursos 01.080000 Contribuição COSIP R$ 460.500,00 

Órgão 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO
Unidade Orçamentária 09.01 Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social Cidadania e Habitação – SEDES 
Projeto/Atividade 08.0122.0043.2032 Manutenção das Atividades-
Meio da SEDES
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.080000 Contribuição COSIP R$ 20.000,00 

Órgão 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Unidade Orçamentária 11.01 Secretaria Municipal de Transportes 
Projeto/Atividade 26.0122.0054.2040 Manutenção das Atividades-
Meio da SEMUT
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.080000 Contribuição COSIP R$ 20.000,00 

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0070.2204 Proteção Social Especial de 
Alta Complexidade – ABRIGO
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.350008 Transferência do Sistema Único de 
Assistência Social – Programa Criança e Adolescente R$ 30.000,00

Órgão 17 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
Unidade Orçamentária 17.01 Fundação Municipal de Esportes – 
FMEC 
Projeto/Atividade 27.0122.0075.2451 Manutenção das Atividades 
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.080000 Contribuição COSIP R$ 90.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 1.187.304,00.

Art. 4º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplemen-
tar, com o provável excesso de arrecadação, a dotação constante 
nos elementos dos seguintes projetos/atividades do orçamento 
vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.02 Ensino Fundamental
Projeto/Atividade 12.0361.0025.1004 Ações do Ensino Fundamen-
tal – convênios SEMED
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Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 01.370004 Outros Recursos do FNDE R$ 
200.000,00
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0021.2609 Ações de Merenda para Pré
-escola – SEMED
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 01.370002 Programa Nacional alimentação Es-
colar – 
PNAE/PNAC .................................................... R$ 4.600,00

TOTAL SUPLEMENTADO .............................................................
............................................... R$ 204.600,00.

Art. 5º Fica o Poder Executivo do Município autorizado a suplemen-
tar, com recursos do superávit financeiro verificado no exercício de 
2014, as dotações constantes nos elementos dos seguintes proje-
tos/atividades do orçamento vigente:

Órgão 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 06.04 Educação Infantil
Projeto/Atividade 12.365.0025.1007 Modernização e Organização 
Administrativa – CMEIs – SEMED
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.370004 Outros Recursos do FNDE – Supe-
rávit do
Exercício Anterior R$ 42.420,86

Órgão 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária 13.01 Fundo Municipal de Saúde 
Projeto/Atividade 10.0301.0061.2102 Ações de Atenção Básica – 
FMS
Elemento 3.3.90.00.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes – Apli-
cações Diretas
Fonte de Recursos 03.380002 Transferência do Sistema Único de 
Saúde – SUS – Atenção Básica – Superávit do 
Exercício Anterior. R$ 322.181,16

Órgão 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária 15.01 Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto/Atividade 08.0244.0069.2203 Proteção Social Especial de 
Média Complexidade – CREAS
Elemento 4.4.90.00.00.00.00.00 Investimentos – Aplicações Dire-
tas
Fonte de Recursos 03.610003 Transferência de Convênios – Esta-
do/Assistência Social – CREAS Superávit do 
Exercício Anterior R$ 5.379,70

TOTAL SUPLEMENTADO .............................................................
............................................... R$ 369.981,72.

Art.6º Ficam alteradas nas Leis nºs. 4.573, de 20 de setembro de 
2013, 4.675, de 22 de julho de 2014 e 4.722, de 18 de dezembro 
de 2014, as ações mencionadas nesta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de setembro de 2015.
MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa

LEI ORDINARIA Nº 4799
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 4.799, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.
Autoriza o Município a efetuar pagamento de aluguel à família.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a efetuar pagamento de alu-
guel de imóvel, pelo período de 18 (dezoito) meses, até o valor de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) mensais, à família do 
senhor Gerson Luis Piva, residente na Rua Victor Sopelsa, 1.430, 
Bairro Parque de Exposições, neste Município, área de risco de ala-
gamento comprovado, no caso de ocorrência de chuvas intensas.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei integrarão 
as dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 25 de setembro de 2015.

MARCELA K. DOS SANTOS BIGATON
Diretora Administrativa
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PORTARIA Nº 168/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 168/2015, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 847/2013, de 13 de setembro de 2013.
RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer o Calendário Fiscal para cobrança da Contribuição de Melhoria, referente à pavimentação asfáltica nas Ruas João Frigo/
Mauro Matiollo, Goiás e Irã de que trata o Edital nº 4/2015, prevista no art. 130 e seguintes do Código Tributário Municipal, conforme tabela 
abaixo:
Parcelas Única 1ª parcela 2ª parcela 3ª parcela 4ª parcela 5ª parcela
Vencimentos 10.11.2015 10.11.2015 10.12.2015 10.1.2016 10.2.2016 10.3.2016

6ª parcela 7ª parcela 8ª parcela 9ª parcela 10ª parcela 11ª parcela 12ª parcela
10.4.2016 10.5.2016 10.6.2016 10.7.2016 10.8.2016 10.9.2016 10.10.2016

13ª parcela 14ª parcela 15ª parcela 16ª parcela 17ª parcela 18ª parcela 19ª parcela
10.11.2016 10.12.2016 10.1.2017 10.2.2017 10.3.2017 10.4.2017 10.5.2017

20ª parcela 21ª parcela 22ª parcela 23ª parcela 24ª parcela 25ª parcela 26ª parcela
10.6.2017 10.7.2017 10.8.2017 10.9.2017 10.10.2017 10.11.2017 10.12.2017

27ª parcela 28ª parcela 29ª parcela 30ª parcela 31ª parcela 32ª parcela 33ª parcela
10.1.2018 10.2.2018 10.3.2018 10.4.2018 10.5.2018 10.6.2018 10.7.2018

34ª parcela 35ª parcela 36ª parcela
10.8.2018 10.9.2018 10.10.2018

Parágrafo único. Quando o vencimento da parcela ocorrer em dia não útil, será prorrogado para o primeiro dia útil posterior.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 169/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
PORTARIA Nº 169/2015, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando que o servidor atua 
na Vigilância Sanitária do Município, desde 12 de maio de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor ALAN CASSIO BORSUK, ocupante do cargo de Engenheiro – Sanitarista, 35 (trinta e cinco) horas semanais, para 
desempenhar suas funções na Vigilância Sanitária do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 170/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
PORTARIA Nº 170/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 847/2013, de 13 de setembro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, servidora estável, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocu-
pacional Especialista – GE, como Presidente das Comissões de Processos Administrativos Disciplinares, instaurados pelas Portarias nºs. 
155/2013, de 11 de novembro de 2013 e alterações; 100/2014, de 13 de maio de 2014 e alteração; 175/2014, de 24 de setembro de 2014 
e alteração; 195/2014, de 27 de outubro de 2014 e alteração; 137/2015, de 5 de agosto de 2015 e 148/2015, de 18 de agosto de 2015. 
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Art. 2º O inciso II do art. 2º da Portaria nº 17/2012, de 12 de janeiro de 2012, que instaura Sindicância a fim de apurar a veracidade dos 
fatos envolvendo o servidor GERSON LUIS PIVA, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, Grupo Ocupacional Operacional – GO, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

II – secretário: VANDERLEI FERRI, ocupante do cargo de Agente Administrativo;” (NR)

Art. 3º O inciso III do art. 2º da Portaria nº 204/2012, de 5 de dezembro de 2012, que instaura Processo Administrativo Disciplinar a fim 
de apurar a veracidade dos fatos envolvendo a servidora MERCEDES MARIA SCHAEFER, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, 
matrícula 96407-06, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

III – vogal: VANDERLEI FERRI, servidor estável, ocupante do cargo de Agente Administrativo.” (NR)

Art. 4º O inciso II do art. 2º da Portaria nº 155/2013, de 11 de novembro de 2013 e alterações, que instauram Processo Administrativo 
Disciplinar a fim de apurar a veracidade dos fatos envolvendo os servidores ALBANO ROBAERT, ocupante do cargo de Operador de Equi-
pamentos – Pá Carregadeira e ALTAIR PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Motorista, Grupo Ocupacional Operacional – GO, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

II – secretária: FLAVIA PERUZZO SCHWABENLAND, servidora estável, ocupante do cargo de Especialista em Educação;” (NR)

Art. 5º O inciso II do art. 2º da Portaria nº 66/2014, de 1º de abril de 2014 e alteração, que instauram Sindicância, a fim de apurar os fatos 
relatados no processo protocolizado sob nº 3723/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

II – secretária: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do cargo de Oficial Administrativo;” (NR)

Art. 6º O inciso II do art. 2º da Portaria nº 74/2014, de 10 de abril de 2014 e alteração, que instauram Sindicância a fim de apurar a ve-
racidade dos fatos envolvendo as servidoras CRISTINA KERBER e SOLANGE BASTOS, ocupantes dos cargos de Auxiliar de Creche, Grupo 
Ocupacional Funcional – GF, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

II – secretária: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do cargo de Oficial Administrativo;” (NR)

Art. 7º A alínea “a” do inciso III do art. 2º da Portaria nº 143/2014, de 4 de agosto de 2014 e alteração, que instauram Sindicância a fim 
de apurar a veracidade dos fatos envolvendo a servidora ALEZIA ANTONIETA SUZIN VITTO, ocupante do cargo de Escrevente, Grupo Ocu-
pacional Operacional – GO, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

a) LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do cargo de Oficial Administrativo;” (NR)

Art. 8º O inciso II do art. 2º da Portaria nº 175/2014, de 24 de setembro de 2014 e alteração, que instauram Processo Administrativo Dis-
ciplinar a fim de apurar a veracidade dos fatos envolvendo o servidor ALTAIR PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Motorista, Grupo 
Ocupacional Operacional – GO, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

II – secretário: LEÃO MARCOS AMPESSAN, servidor estável, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos;” (NR)

Art. 9º O inciso III do art. 2º da Portaria nº 195/2014, de 27 de outubro de 2014 e alteração, que instauram Processo Administrativo Disci-
plinar a fim de apurar a veracidade dos fatos envolvendo o servidor MARCIO LUIS BENELLI, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
Grupo Ocupacional Operacional – GO, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

III – vogal: FLAVIA PERUZZO SCHWABENLAND, servidora estável, ocupante do cargo de Especialista em Educação.” (NR)
Art. 10. O inciso III do art. 2º da Portaria nº 23/2015, de 3 de fevereiro de 2015, que instaura Sindicância a fim de apurar a veracidade 
dos fatos envolvendo a servidora ROSEMARI SECCO, ocupante dos cargos de Professor, código 10.10, matrícula 32697-00 e código 10.12, 
matrícula 32697-07, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)
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III – vogais:

a) LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do cargo de Oficial Administrativo;

b) MARIA GABRIELA VIEIRA DA LUZ, ocupante do cargo de Contador.” (NR)

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 171/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 171/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 847/2013, de 13 de setembro de 2013, e considerando a CI DRH 633/2015, 
emitida pela Diretoria de Recursos Humanos.

RESOLVE :

Art. 1º Alterar a expressão: “a partir de 1º de fevereiro de 2010” para: “no período de 1º a 3 de fevereiro de 2010”, constante no inciso V 
do art. 1º da Portaria nº 16/2010, de 20 de janeiro de 2010, que convoca a servidora SALETE DE MARCO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 172/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 172/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Obras, na CI SEMURB 408/2015, protocolizada em 23 de setembro de 2015.
RESOLVE:

Art. 1º Convocar a servidora IDETE MARIA POZZO HERMANN, ocupante do cargo de Desenhista, em gozo de férias, para o exercício de suas 
funções, por absoluta necessidade do serviço, a partir de 24 de setembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 173/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 173/2015, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013 e considerando a justificati-
va apresentada pela Secretária Municipal de Agricultura, Desenvol-
vimento Rural e Meio Ambiente, na CI nº 129, de 23 de setembro 
de 2015.
RESOLVE: 

Art. 1º Revogar o inciso IV do art. 1º da Portaria nº 231/2014, 
de 29 de dezembro de 2014, que convoca o servidor ARNALDO 
BASSO, ocupante do cargo de Responsável do Setor de Hortifruti-
granjeiros, em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 174/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 174/2015, DE 25 DE SETEMBRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 52 
da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e altera-
ções e no Decreto nº 5.656, de 7 de dezembro de 2011.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2015, a ampliação da 
carga horária da servidora MARILAINE MARTINS, ocupante do car-
go de Professor, código 10.10, matrícula 76813-00, do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Municipal, em 20 (vinte) horas sema-
nais, objeto da Portaria nº 37/2015, de 19 de fevereiro de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 175/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 175/2015, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Munici-
pal de Transportes, na CI SEMUT 070/2015, de 21 de setembro de 
2015.
RESOLVE:

Art. 1º Convocar o servidor AMARILDO REGINATO, ocupante do 
cargo de Operador de Equipamentos, em gozo de férias, para o 

exercício de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, no 
período de 1° a 15 de outubro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 176/2015
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

PORTARIA Nº 176/2015, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
847/2013, de 13 de setembro de 2013, c/c o disposto no art. 105 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, 
e considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I – GILMAR LUIZ ROMANI, ocupante do cargo de Responsável do 
Setor de Logística Operacional, a partir de 21 de outubro de 2015;

II – LAURINDO FRANCISCO KUFNER, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, no período de 1º a 15 de outubro de 2015;

III – MARIA GABRIELA VIEIRA DA LUZ, ocupante do cargo de Con-
tador, no período de 1º a 15 de outubro de 2015;

IV – REGINA APARECIDA FORNARI, ocupante do cargo de Enge-
nheiro, no período de 1º a 15 de outubro de 2015;

V – SANTO HERMINIO DE LUCA, ocupante do cargo de Diretor de 
Projetos, no período de 1º a 15 de outubro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 473/2015
DECRETO N. 473/2015 DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde 
à servidora Municipal, Sra. ANA PAULA TECCHIO BASSANI, ocu-
pante do cargo de Professor, lotada na Secretaria municipal de 
Educação , de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 30 de setembro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 480/2015
DECRETO Nº 480/2015, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015 

“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e o Decreto N° 
209/2014,

DECRETA

Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde à servidora Municipal, Sra. MARGA ANGELA MOCELLIN GIA-
COMIN ocupante do cargo de Técnico em Apoio Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Plane-
jamento , de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 01 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 481/2015
DECRETO Nº 481/2015, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015

“INSTITUI HORÁRIO DIFERENCIADO A SERVIDOR MUNICIPAL 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando a necessidade de haver ao mínimo um servidor mu-
nicipal laborando em horário noturno no Centro de Distribuição de 
Água de Cordilheira Alta, para garantir a ininterrupção do abasteci-
mento de água aos munícipes do município;

Considerando o Art. 60 do Estatuto dos Servidores Municipais, que 
dispõe que o serviço noturno, prestado no horário compreendido 
entre às 22h de um dia e 05h do dia seguinte, terá o valor da hora 
acrescido em 20%, computando-se cada hora como cinquenta e 
dois minutos e trinta segundos:

DECRETA:
Art. 1º Fica determinado que, a partir desta data, o Servidor Mu-
nicipal HELVICO JOSÉ SABBI, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, exercerá suas atividades no horário compreendido 
das 20h às 23h45min e 01h às 04h30min.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta/SC,
em 01 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 482/2015
DECRETO Nº 482/2015, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015

“INSTITUI EM CARÁTER PRECÁRIO, TURNO ÚNICO NO SERVIÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal; 

Considerando que a medida possibilita uma economia de divisas 
provenientes da redução de gastos em custeio, e que combinada 
com as demais medidas adotadas possibilitarão o encerramento 
do ano civil com equilíbrio financeiro e contábil, sem prejuízo da 
prestação dos serviços próprios da administração:
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DECRETA:

Art. 1o Fica instituído, a partir do dia 05/10/2015, turno único 
contínuo de seis (6) horas diárias no serviço público municipal, a 
ser cumprido no período compreendido entre às 07h e às 13h, de 
segunda a sexta-feira, permanecendo suspensas a realização de 
horas extras, bem como a utilização de maquinários e veículos da 
frota Municipal nos termos do decreto 465 de 24 de setembro de 
2015.

§ 1º O turno único estabelecido no caput se aplica exclusivamen-
te às atividades administrativas e demais Secretarias, não se apli-
cando aos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e aos serviços 
indispensáveis e essenciais.

§ 2º Os Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, 
para garantir o bom desenvolvimento das atividades escolares, 
continuarão a cumprir o horário previamente estabelecido.

§ 3º Os Servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde cum-
prirão o horário estabelecido neste Decreto para os funcionários 
em geral, à exceção dos que trabalham na Unidade de Saúde Fran-
cismar Tozzo, situada no Bairro Rosa Linda, que cumprirão horá-
rio diferenciado, compreendido das 07h às 20h, dividido em dois 
turnos de seis horas cada, com escala definida pela Secretaria de 
Saúde, publicada no mural público da Secretaria.

§ 4º Os Servidores vinculados ao CRAS cumprirão horário das 07h 
às 17h, conforme escala definida pela Secretária de Saúde e Assis-
tência Social, publicada no mural público da Secretaria.

§ 5º Os Servidores que atuam no controle da rede de distribuição 
de água cumprirão o horário estabelecido para os mesmos, de for-
ma a que o serviço não sofra solução de continuidade.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cordilheira Alta/SC,
em 01 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 483/2015
DECRETO Nº 483/2015, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1173/2015,

DECRETA

Art. 1°. Fica aberto no presente exercício Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de até R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), 
os quais serão utilizados para suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias:

Projeto/Atividade: 12.361.2506.2.013 – Manutenção da Educação 
Básica
Modalidade de Aplicação: 339000 – 21
Fonte de Recursos: 10.01 – Ordinários – R$ 50.000,00

Projeto/Atividade: 27.812.2508.2.005 – Manutenção das Ações e 
Projetos da Secr. da Cultura e Esportes
Modalidade de Aplicação: 339000 – 66
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 25.000,00

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o art. 1°, será anulada parte das seguintes dotações orça-
mentárias.

Projeto/Atividade: 04.122.2502.2.002 – Manutenção do Gabinete 
do Prefeito e Vice-Prefeito.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 02
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 25.000,00

Projeto/Atividade: 12.365.2506.1.008 – Manutenção, Construção e 
Ampliação de Unidades Escolares.
Modalidade de Aplicação: 449000 – 48
Fonte de Recursos: 10.01 – Ordinários – R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

‘
MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

DECRETO N. 485/2015
DECRETO N. 485/2015 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015

“DISPÕE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
o disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e o Art. 20 da Lei 
Complementar N° 018/2001
DECRETA

Art. 1º Declara estável a partir do dia 04/10/2015 a servidora Muni-
cipal Sra. JULIANA BREANCINI , ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por ter atingido a média de pontos exigida 
nas avaliações semestrais, durante o período de Estágio Probatório 
e pelo cumprimento do disposto no art. 20 do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3 º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.
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MAURO ARLINDO MORESCO
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

LEI N. 1173/2015
LEI Nº 1173 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, faço sa-
ber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereado-
res aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efe-
tuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até 
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), os quais serão utilizados 
para suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade: 12.361.2506.2.013 – Manutenção da Educação 
Básica
Modalidade de Aplicação: 339000 – 21
Fonte de Recursos: 10.01 – Ordinários – R$ 50.000,00

Projeto/Atividade: 27.812.2508.2.005 – Manutenção das Ações e 
Projetos da Secr. da Cultura e Esportes
Modalidade de Aplicação: 339000 – 66
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 25.000,00

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o art. 1°, será anulada parte das seguintes dotações orça-
mentárias.

Projeto/Atividade: 04.122.2502.2.002 – Manutenção do Gabinete 
do Prefeito e Vice-Prefeito.
Modalidade de Aplicação: 339000 – 02
Fonte de Recursos: 10.00 – Ordinários – R$ 25.000,00

Projeto/Atividade: 12.365.2506.1.008 – Manutenção, Construção e 
Ampliação de Unidades Escolares.
Modalidade de Aplicação: 449000 – 48
Fonte de Recursos: 10.01 – Ordinários – R$ 50.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra

LEI N. 1174/2015
LEI N. 1174 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“Dispõe sobre a revogação de leis QUE MENCIONA e dá outras 
providências”

Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:

Art. 1º - Ficam revogadas as Leis n. 013/1993, de 07 de abril de 
1993, n. 143/1995, de 25 de agosto de 1995, e n. 208/1996, de 06 
de dezembro de 1996. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

LEI N. 1175/2015
LEI N. 1175 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DES-
PESAS COM A PROGRAMAÇÃO ALUSIVA AO PROGRAMA OUTUBRO 
ROSA E NOVEMBRO AZUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
especial aos dispositivos da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar as despesas para a realização no ano de 2015 do progra-
ma “OUTUBRO ROSA E NOVEMBRO AZUL”, nos termos do anexo 
I desta lei, bem como previsão de despesas para a efetivação do 
mesmo. 

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão utilizados recursos do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANEXO I
DISCRIMINATIVO COM ESTIMATIVA DE GASTOS

ITEM  DISCRIMINATIVO VALOR ESTIMADO
01 Lanches R$ 3.660,50
02 Apresentação de espetáculo teatral R$ 1.800,00
03 Sistema de som R$ 850,00
04 Mestre de cerimônia R$ 250,00
05 Lembranças para o público participante R$ 2.750,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 9.310,50

Cordilheira Alta, SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
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LEI N. 1176/2015
LEI N. 1176 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR BENS PÚBLICOS DA MUNICIPALIDADE, DAR BAIXA DE BENS NO 
PATRIMÔNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

PREFEITO MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder executivo municipal autorizado a alienar os bens móveis, constante no anexo I, que faz parte desta Lei.

Parágrafo único – A alienação dos bens será realizada por lote, conforme consta no anexo, no qual há identificação do número patrimonial 
e o preço fixado pela Comissão Municipal de Avaliação, nomeada pelo Decreto n. 440/2015.

Art. 2º. Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão utilizados recursos do orçamento municipal vigente. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ANEXO I
Lote 01 Data Valor Avaliação R$

4147
RENAULT MASTER MINIBUS16, 2003/2004, PL.: MGP-9440 (SC), CH.: 93YCDD-
CH54J482762 11/12/03 28.050,00

Lote 02 Data Valor Avaliação

1274
CAMINHÃO TANQUE FORD F 12000 160, 2001/2001, PL.: MCP-9432 (SC), CH.: 
9BFXK82F41B066152 17/03/01 31.300,00

Lote 03 Data Valor Avaliação

1256 TRATOR DE PNEUS NEW HOLLAND TL 75 E 4X4, 2004, CAP: , SÉRIE: 7X3894 16/12/04 26.300,00

Lote 04 Data Valor Avaliação

4379
RETRO-ESCAVADEIRA RANDON RK406B 4X4, 2009, CAP: 6.720KG, SÉRIE: 9A406B-
MC4W1468 2009 45.400,00

Lote 05 Data Valor Avaliação
SEMEADOR PARA PASTAGEM INCOMAGRI
600 kg de carga. 400,00

Lote 06 Data Valor Avaliação

1253 CARRETA AGRÍCOLA ÁGUIA INDUSTRIA BR BASCULANTE, CAP. 6T (Ref.: ) 07/08/12 1.100,00

Lote 07 Data Valor Avaliação
APROXIMADAMENTE 6.000 KG DE SUCATA FERRO VELHO (Ref.: ) 2.000,00

Lote 08 Data Valor Avaliação
SUCATA E CARCAÇAS DE PNEUS APROXIMADAMENTE 96 PÇS (Ref.: ) 100,00

Lote 09 Data Valor Avaliação
CHEVROLET KADETT GL 2.0, 1997/1997, PL.: MUG-0251 (SC), CH.: 9BGKZ08BV-
VB417302 1997 1.950,00

Lote 10 Data Valor Avaliação
VW PARATI 1.6, 2001/2002, PL.: AGE-6082 (SC), CH.: 9BWDB05X32T081925 2001 4.650,00
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Lote 11 Data Valor Avaliação
CHEVROLET VECTRA GLS 2.2, 1998/1999, PL.: CPR-0208 (SC), CH.: 9BG-
JK19HXWB509681 1998 5.200,00

Lote 12 Data Valor 
Avaliação

CHEVROLET VECTRA SEDAN CD 2.0, 2003/2003, PL.: ATE-2209 (SC), CH.: 9BGJ-
G19B03B199681 2003 6.850,00

Lote 13 Data Valor 
Avaliação R$ 500,00

166 MONITOR ITAUTEC IT 15L 104
167 ESTABILIZADOR SOL 100 MICROSOL 800 VA
168 IMPRESSORA HP DESKJET 3550
277 MESA P/ ESCRITÓRIO 6 GAVETAS CEREJEIRA
292 IMPRESSORA HP LASERJET
317 CÂMERA CANON POWERSHOT A400 3.2 MP
319 MÁQUINA FOTOGRÁFICA YASHICA EZ DIGITAL 5030
320 PROJETOR MULTIMÍDIA SONY VPLCS 7
343 CADEIRA SECRETÁRIA FIXA ESTOFADA EM TECIDO CINZA
347 CADEIRA SECRETÁRIA FIXA ESTOFADA EM TECIDO CINZA
348 CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO CINZA
351 CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA ESTOFADA EM TECIDO PRETO
359 ESTABILIZADOR NHS ACTIVE 300 VA
381 CALCULADORA OLIVETTI LOGUS 682
387 MICROCOMPUTADOR PENTIUM D
390 CALCULADORA PROCALC PR 3100
391 CIRCULADOR DE AR
393 NOBREAK NHS MINI 600 VA
675 MICROCOMPUTADOR INTEL PENTIUM DRIVE DE CD E 1 DVD
1764 BEBEDOURO BELLIERE STEW POWER
1778 FOGÃO 6 BOCAS MUELLER
2014 AUTOCLAVE STERMAX
2019 CÂMARA ESCURA – REVELAÇÃO DE RAIO X
2021 FILTRO DE ÁGUA ESMALTEC – PURIFICADOR
2023 AQUECEDOR BRITÂNIA
2041 VENTILADOR FAET SILVERADO
2213 NEBULIZADOR NEBULAR
2215 NEBULIZADOR NEBULAR
2488 MACA GINECOLÓGICA FIXA DE FERRO
2677 MICROCOMPUTADOR DUAL CORE 3,20 GHZ 2 GB RAM 500 HD
3998 CALCULADORA OLIVETTI LOGUS 682
4091 CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA ESTOFADA EM COURVIN PRETO
4092 AR CONDICIONADO CONSUL AIR MASTER 10000
4094 SELADORA THERMO PLUS III ODONTOBRÁS
4095 NEBULIZADOR 
4096 NEBULIZADOR
4097 NEBULIZADOR
4098 FRAGMENTADORA DE PAPEL SECRETA 525SB
4100 SWITCH MICRONET SP 624R 24 PORTAS
4101 SWITCH 16 PORTAS
4102 ADSL MODEM SPEED STREAM 4200
4103 ESTABILIZADOR NHS ACTIVE II 300 VA
4104 MONITOR NOVADATA CRT 14”
4105 IMPRESSORA EPSON LX-300
4106 BEBEDOURO LATINA MODELO ACQUATRONIC
4107 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL VISA
4108 CADEIRA DE RODAS FERRO BORDÔ ESTOFADA EM COURVIN PRETO

Cordilheira Alta, SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
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LEI N. 1177/2015
LEI N. 1177 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“APROVA O DESMEMBRAMENTO DE PARTE DOS LOTES COLO-
NIAIS N. 08 E 09 – LINHA “E” – FAZENDA CAMPINA DO GREGÓ-
RIO, MATRÍCULADO SOB O N. 109.730, NA FORMA QUE INDICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Ve-
readores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Desmembramento de parte dos Lotes Co-
loniais n. 08 e 09, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de 
Chapecó sob o n. 109.730, situado na Linha “E”, Fazenda Campina 
do Gregório, Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catari-
na, conforme indica o Art. 2º.

§ 1º O imóvel referido no caput deste artigo possui as seguin-
tes coordenadas: Parte dos lotes coloniais nºs 8 e 9 da Linha “E” 
da Fazenda Campina do Gregório, com área a ser retificada de 
136.953,00m2, conforme descrição a seguir. Inicia-se a descri-
ção deste perímetro no vértice D9S-M-0380, de coordenadas Lat 
26°58'40.309" S e Long 52°41'31.786" W, situado no limite de Par-
te dos lotes rurais nºs 06 e 07 - Linha "B" - Fazenda Campina do 
Gregório, de Leopoldo Antônio Ciconeti e Olivio Rafaeli, matrícula 
65.866, código INCRA 815.071.054.097-8 e no limite da margem 
esquerda da Estrada municipal sem denominação, que liga a Linha 
Dianista em Cordilheira Alta à Linha Monte Alegre em Coronel Frei-
tas, distante 6,00 metros do seu eixo; deste, segue pela margem 
esquerda desta estrada municipal, no sentido a Linha Dianista, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 147°18' e 14,19 m até o 
vértice D9S-V-0106, de coordenadas Lat 26°58'40.697" S e Long 
52°41'31.508" W; 166°25' e 57,95 m até o vértice D9S-V-0107, 
de coordenadas Lat 26°58'42.527" S e Long 52°41'31.015" W; 
160°17' e 22,73 m até o vértice D9S-V-0108, de coordenadas Lat 
26°58'43.222" S e Long 52°41'30.737" W; 146°01' e 48,41 m até 
o vértice D9S-V-0109, de coordenadas Lat 26°58'44.526" S e Long 
52°41'29.756" W; 156°28' e 55,43 m até o vértice D9S-V-0110, 
de coordenadas Lat 26°58'46.177" S e Long 52°41'28.954" W; 
135°56' e 38,38 m até o vértice D9S-V-0111, de coordenadas Lat 
26°58'47.073" S e Long 52°41'27.986" W; 151°51' e 33,27 m até 
o vértice D9S-V-0112, de coordenadas Lat 26°58'48.026" S e Long 
52°41'27.417" W; 139°24' e 21,32 m até o vértice D9S-V-0113, 
de coordenadas Lat 26°58'48.552" S e Long 52°41'26.914" W; 
123°58' e 25,94 m até o vértice D9S-M-0374, de coordenadas Lat 
26°58'49.023" S e Long 52°41'26.134" W; situado no limite da 
margem esquerda desta estrada municipal; deste, segue confron-
tando com a Parte dos lotes rurais nºs 8 e 9 - Linha "E" - Fa-
zenda Campina do Gregório, de Arfeu Machado, matrícula 39.480 
e código INCRA 815.071.060.950-1, com os seguintes azimu-
tes e distâncias: 218°55' e 53,69 m até o vértice D9S-M-0401, 
de coordenadas Lat 26°58'50.380" S e Long 52°41'27.357" W; 
218°54' e 203,46 m até o vértice D9S-M-0375, de coordenadas 
Lat 26°58'55.524" S e Long 52°41'31.990" W; 131°42' e 185,70 
m até o vértice D9S-M-0376, de coordenadas Lat 26°58'59.538" S 
e Long 52°41'26.963" W; deste, segue confrontando com o Lote 
colonial nº 7 - Linha Barão do Rio Branco - Fazenda Campina do 
Gregório, de Jesuino Atuatti, transcrição 58.497, Livro 3-X, fls. 41 – 
CRI de Chapecó e código INCRA 815.071.013.935-1, no azimute de 
221°34' e distância de 110,60 m até o vértice D9S-M-0377, de co-
ordenadas Lat 26°59'02.226" S e Long 52°41'29.624" W; deste, se-
gue confrontando com a Parte dos Lotes rurais nºs 8 e 9 - Linha "E" 
- Fazenda Campina do Gregório, de José Jacob Giordan, matrícula 
39.498 e código INCRA 950.017.209.694-3, no azimute de 311°25' 
e distância de 470,47 m até o vértice D9S-M-0378, de coordena-
das Lat 26°58'52.112" S e Long 52°41'42.414" W; deste, segue 
confrontando com a Parte dos lotes coloniais nºs 6 e 7 - Linha "B" 
- Fazenda Campina do Gregório, de Agostinho Rafaeli, transcrição 

62.646 - Livro 3-AB, fls. 237 – CRI de Chapecó e código INCRA 
815.071.017.167-0, no azimute de 38°54' e distância de 335,86 
m até o vértice D9S-M-0379, de coordenadas Lat 26°58'43.621" S 
e Long 52°41'34.766" W; deste, segue confrontando com a Parte 
dos lotes rurais nºs 06 e 07 - Linha "B" - Fazenda Campina do 
Gregório, de Leopoldo Antônio Ciconeti e Olivio Rafaeli, matrícula 
65.866 e código INCRA 815.071.054.097-8, no azimute de 38°52' 
e distância de 130,95 m até o vértice D9S-M-0380, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao SGB, e encontram-se representadas no 
Sistema Geodésico, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção SGL.

§ 2º A propriedade do imóvel indicado no parágrafo anterior é 
titularizada pelo Sr. CERJO ANTONIO GIORDAN.

Art. 2º O lote colonial passa a possuir a seguinte característica:

§ 1º - Área Desmembrada: Parte dos lotes coloniais nºs 8 e 9 
da Linha “E” da Fazenda Campina do Gregório – GLEBA 1 – com 
área de 22.342,00m2, conforme descrição a seguir. Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice D9S-M-0380, de coordena-
das Lat 26°58'40.309" S e Long 52°41'31.786" W, situado no li-
mite de Parte dos lotes rurais nºs 06 e 07 - Linha "B" - Fazen-
da Campina do Gregório, de Leopoldo Antônio Ciconeti e Olivio 
Rafaeli, matrícula 65.866, código INCRA 815.071.054.097-8 e no 
limite da margem esquerda da Estrada municipal sem denomina-
ção, que liga a Linha Dianista em Cordilheira Alta à Linha Mon-
te Alegre em Coronel Freitas, distante 6,00 metros do seu eixo; 
deste, segue pela margem esquerda desta estrada municipal, no 
sentido a Linha Dianista, com os seguintes azimutes e distâncias: 
147°18' e 14,19 m até o vértice D9S-V-0106, de coordenadas Lat 
26°58'40.697" S e Long 52°41'31.508" W; 166°25' e 57,95 m até 
o vértice D9S-V-0107, de coordenadas Lat 26°58'42.527" S e Long 
52°41'31.015" W; 160°17' e 22,73 m até o vértice D9S-V-0108, 
de coordenadas Lat 26°58'43.222" S e Long 52°41'30.737" W; 
146°01' e 48,41 m até o vértice D9S-V-0109, de coordenadas Lat 
26°58'44.526" S e Long 52°41'29.756" W; 156°28' e 55,43 m até 
o vértice D9S-V-0110, de coordenadas Lat 26°58'46.177" S e Long 
52°41'28.954" W; 135°56' e 38,38 m até o vértice D9S-V-0111, 
de coordenadas Lat 26°58'47.073" S e Long 52°41'27.986" W; 
151°51' e 33,27 m até o vértice D9S-V-0112, de coordenadas Lat 
26°58'48.026" S e Long 52°41'27.417" W; 139°24' e 21,32 m até 
o vértice D9S-V-0113, de coordenadas Lat 26°58'48.552" S e Long 
52°41'26.914" W; 123°58' e 25,94 m até o vértice D9S-M-0374, de 
coordenadas Lat 26°58'49.023" S e Long 52°41'26.134" W; situa-
do no limite da margem esquerda desta estrada municipal; deste, 
segue confrontando com a Parte dos lotes rurais nºs 8 e 9 - Linha 
"E" - Fazenda Campina do Gregório, de Arfeu Machado, matrícula 
39.480 e código INCRA 815.071.060.950-1, no azimute de 218°55' 
e distância de 53,69 m até o vértice D9S-M-0401, de coordenadas 
Lat 26°58'50.380" S e Long 52°41'27.357" W; deste, segue con-
frontando com a Parte dos Lotes coloniais nºs 08 e 09 - Linha "E" 
- Fazenda Campina do Gregório – Gleba 2 – ora remanescente a 
Cerjo Antonio Giordan no azimute de 315°31' e distância de 291,61 
m até o vértice D9S-M-0379, de coordenadas Lat 26°58'43.621" S 
e Long 52°41'34.766" W, deste, segue confrontando com a Parte 
dos lotes rurais nºs 06 e 07 - Linha "B" - Fazenda Campina do 
Gregório, de Leopoldo Antônio Ciconeti e Olivio Rafaeli, matrícula 
65.866 e código INCRA 815.071.054.097-8, no azimute de 38°52' 
e distância de 130,95 m até o vértice D9S-M-0380, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao SGB, e encontram-se representadas no 
Sistema Geodésico, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção SGL.

§ 2º - Área Remanescente: Parte dos lotes coloniais nºs 8 e 9 
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da Linha “E” da Fazenda Campina do Gregório – GLEBA 2 – com 
área de 114.611,00m2, conforme descrição a seguir. Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice D9S-M-0379, de coordenadas 
Lat 26°58'43.621" S e Long 52°41'34.766" W, situado no limite de 
Parte dos lotes coloniais nºs 6 e 7 - Linha "B" - Fazenda Campina 
do Gregório, de Agostinho Rafaeli, transcrição 62.646 - Livro 3-AB, 
fls. 237 – CRI de Chapecó e código INCRA 815.071.017.167-0, com 
Parte dos Lotes coloniais nºs 08 e 09 - Linha "E" - Fazenda Campina 
do Gregório – Gleba 1 – ora desmembrado a Cerjo Antonio Gior-
dan; deste, segue confrontando com a Parte dos Lotes coloniais 
nºs 08 e 09 - Linha "E" - Fazenda Campina do Gregório – Gleba 
2 – ora desmembrado a CERJO ANTONIO GIORDAN no azimute 
de 135°31' e distância de 291,61 m até o vértice D9S-M-0401, 
de coordenadas Lat 26°58'50.380" S e Long 52°41'27.357" W; 
deste, segue confrontando com a Parte dos lotes rurais nºs 8 e 
9 - Linha "E" - Fazenda Campina do Gregório, de Arfeu Macha-
do, matrícula 39.480 e código INCRA 815.071.060.950-1, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 218°54' e 203,46 m até o vér-
tice D9S-M-0375, de coordenadas Lat 26°58'55.524" S e Long 
52°41'31.990" W; 131°42' e 185,70 m até o vértice D9S-M-0376, de 
coordenadas Lat 26°58'59.538" S e Long 52°41'26.963" W; deste, 
segue confrontando com o Lote colonial nº 7 - Linha Barão do Rio 
Branco - Fazenda Campina do Gregório, de Jesuino Atuatti, trans-
crição 58.497, Livro 3-X, fls. 41 – CRI de Chapecó e código INCRA 
815.071.013.935-1, no azimute de 221°34' e distância de 110,60 
m até o vértice D9S-M-0377, de coordenadas Lat 26°59'02.226" S 
e Long 52°41'29.624" W; deste, segue confrontando com a Parte 
dos Lotes rurais nºs 8 e 9 - Linha "E" - Fazenda Campina do Gre-
gório, de José Jacob Giordan, matrícula 39.498 e código INCRA 
950.017.209.694-3, no azimute de 311°25' e distância de 470,47 m 
até o vértice D9S-M-0378, de coordenadas Lat 26°58'52.112" S e 
Long 52°41'42.414" W; deste, segue confrontando com a Parte dos 
lotes coloniais nºs 6 e 7 - Linha "B" - Fazenda Campina do Gregório, 
de Agostinho Rafaeli, transcrição 62.646 - Livro 3-AB, fls. 237 – CRI 
de Chapecó e código INCRA 815.071.017.167-0, no azimute de 
38°54' e distância de 335,86 m até o vértice D9S-M-0379, de coor-
denadas Lat 26°58'43.621" S e Long 52°41'34.766" W, ponto inicial 
da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao SGB, e encontram-se representadas no 
Sistema Geodésico, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano 
de projeção SGL.

Art. 3º O proprietário do Imóvel apresentará à Prefeitura Municipal 
a certidão de inteiro teor da matrícula relativa ao desmembramento 
ora aprovado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

LEI N. 1178/2015
LEI N. 1178 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“APROVA O DESMEMBRAMENTO DO IMÓVEL MATRICULADO NO 
CRI SOB O N. 80.493, COM ÁREA DE 14.328,45M², E POSTERIOR 
UNIFICAÇÃO DE ÁREA NO IMÓVEL MATRICULADO NO CRI SOB 
O N. 80.490, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Ve-
readores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Desmembramento do imóvel urbano, re-
gistrado no Cartório de Registro de Imóveis de Chapecó sob o n. 
80.493, situado na Fazenda Campina do Gregório, Município de Cor-
dilheira Alta, Estado de Santa Catarina, com área de 14.328,45m², 
conforme indica o Art.2º.

§ 1º O imóvel referido no caput deste artigo possui os seguintes 
limites e confrontações: Área 01-B - Matricula nº 80.493 - Área: 
14.328,45 m2: AO NORTE: com a Faixa de Domínio da BR-282 na 
extensão de 104,96 metros; AO SUDOESTE: com terras de Antonio 
Boff e Libero Boff, na extensão de 182,10 metros; AO LESTE: com 
terras de Terra Oeste Urbanizadora Ltda, em 209,48 metros; AO 
OESTE: com terras de José Boff na extensão de 51,09 metros.

§ 2º A propriedade do imóvel indicado no parágrafo anterior é 
titularizada pelos Srs. HERMINIO BAGGIO e ELAINE TERESINHA 
CELLA.

Art. 2º As áreas desmembradas passam a possuir seguintes carac-
terísticas:

§ 1º - Desmembramento de uma área com 3.582,11m² denomina-
da “Parte da Área 01-B”, correspondente a 25% pertencente à Elai-
ne Terezinha Cella da Área 01-B, matricula nº 80.493. AO NORO-
ESTE: com a Área 01-B de Hermínio Baggio, matricula nº 80.493 
e com a Área 01-C (Área Desmembrada) na extensão de 73,75 
metros; AO NORDESTE: com a Área 01-B de Hermínio Baggio, ma-
tricula nº 80.493 na extensão de 105,68 metros; AO SUDOESTE: 
com terras de Antonio Boff e Libero Boff na extensão de 182,10 
metros; AO LESTE: com a Área 01-B de Elaine Teresinha Cella, ma-
tricula nº 80.490 na extensão de 124,27 metros; AO OESTE: com 
terras de José Boff na extensão de 6,72 metros.

§ 2º - Desmembramento de uma área com 2.224,73 m² denomi-
nada “Área 01-C”, da Área 01-B, matricula nº 80.493. Área 01-C: 
2.224,73m². AO NORTE: com a Faixa de Domínio da BR-282 na 
extensão de 40,00 metros; AO SUL: com a Área 01-B de Hermí-
nio Baggio, matricula nº 80.493 na extensão de 33,79 metros; AO 
LESTE: com a Área 01-B de Elaine Teresinha Cella, matricula nº 
80.490, na extensão de 85,21 metros; AO OESTE: com a Área 01-B 
de Hermínio Baggio, matricula nº 80.493 nas extensões de 50,00 
e 40,92 metros AO SUDESTE: com a Área 01-B Elaine Teresinha 
Cella, matricula nº 80.490 na extensão de 9,75 metros.

§ 3º - Área remanescente: Área 01-B Matricula nº 80.493 - Área: 
8.521,61 m², propriedade de Hermínio Baggio. AO NORTE: com a 
Faixa de Domínio da BR-282 na extensão de 64,96 metros e com a 
Área 01-C (Área Desmembrada) na extensão de 33,79 metros; AO 
SUDOESTE: com a Área 01-B de Elaine Teresinha Cella, matricula 
nº 80.490 na extensão de 105,68 metros; AO SUDESTE: com a 
Área 01-B de Elaine Teresinha Cella, matricula nº 80.490 na exten-
são de 64,00 metros; AO LESTE: com a Área 01-C (Área Desmem-
brada) nas extensões de 50,00 e 40,92 metros; AO OESTE: com 
terras de José Boff na extensão de 44,37 metros.

Art. 3º Os proprietários do Imóvel apresentarão à Prefeitura Muni-
cipal a certidão de inteiro teor da matrícula relativa ao desmembra-
mento ora aprovado.

Art. 4º Fica autorizada a unificação da área com 3.582,11m² - 
prevista no § 1º do artigo 2º desta lei - com o imóvel matriculado 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca Chapecó sob o nº 
80.490, com área de 9.086,98m², com as seguintes AO NORTE: 
com a Faixa de Domínio da BR-282 na extensão de 99,63 metros; 
AO SUDOESTE: com terras de Libero Boff, na extensão de 65,54 
metros; AO LESTE: com terras de Euclides Cella, nas extensões 
de 242,97 e 39,95 metros; AO OESTE: com terras de Terra Oeste 
Urbanizadora Ltda, em 209,48 metros.
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Art. 5º Após a unificação a situação do lote será a que segue: Uni-
ficação de “Parte da Área 01-B” com 3.582,11 m² (Área Desmem-
brada da Matricula 80.493) com a Área 01-B, de Elaine Teresinha 
Cella, matricula nº 80.490 com 9.086,98 m² perfazendo um total 
de 12.669,09 m². Área 01-B - Área: 12.669,09 m², propriedade 
de Elaine Teresinha Cella. AO NORTE: com a Faixa de Domínio da 
BR-282 na extensão de 99,63 metros; AO SUDOESTE: com terras 
de Antonio Boff e Libero Boff, na extensão de 247,64 metros; AO 
LESTE: com terras de Euclides Cella, nas extensões de 242,97 e 
39,95 metros; AO OESTE: com terras de José Boff na extensão de 
6,72 metros e com a Área 01-C (Área Desmembrada) na extensão 
de 85,21 metros; AO NOROESTE: com a Área 01-C (Área Desmem-
brada) e com a Área 01-B de Hermínio Baggio, matricula nº 80.493 
na extensão de 73,75 metros; AO NORDESTE: com a Área 01-B 
de Hermínio Baggio, matricula nº 80.493 na extensão de 105,68 
metros.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

LEI N. 1179/2015
LEI N. 1179 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNI-
CÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, DO PERÍODO 2014-2017, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Os anexos I, II, III e VII da Lei Municipal nº 1049/2013, 
alterado pela Lei Municipal nº1128/2014, que trata do Plano Plu-
rianual para o quadriênio de 2014-2017, passam a vigorar com as 
ações, respectivas metas físicas e financeiras, na forma dos anexos 
I a IV da presente Lei, sendo:

I – Anexo 01, que demonstra as Receitas previstas para o período 
de 2014-2017;

II – Anexo 02, que demonstra os Programas, ações, e metas finan-
ceiras para o período de 2014-2017;

III – Anexo 03, que demonstra a Compatibilização das Fontes com 
a Destinação dos Recursos para o período de 2014-2017;

IV – Anexo 04, Demonstrativo das Metas Físicas e Fiscais por Ações 
para o período de 2014-2017.

Art. 2º Ficam alteradas as metas físicas e financeiras da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2015, mantendo compatibilidade com o 
PPA 2014-2017.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, 
correrão a conta dos orçamentos vigentes de cada exercício finan-
ceiro.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado em data supra.

LEI N. 1180/2015
LEI N. 1180 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CORDI-
LHEIRA ALTA PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Cordilheira Alta, Estado de Santa 
Catarina, Sr Alceu Mazzioni, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
Faz Saber – Que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.
DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1°. O Orçamento Geral do Município de Cordilheira Alta, para 
o exercício de 2016 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 
20.449,881,70 (vinte milhões quatrocentos e quarenta e nove mil, 
oitocentos e oitenta e um real e setenta centavos).

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO

Art. 2°. O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2016 esti-
ma a Receita em R$ 20.449,881,70 (vinte milhões quatrocentos e 
quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e um real e setenta cen-
tavos) e fixa a Despesa em R$ em R$ 20.449,881,70 (vinte milhões 
quatrocentos e quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e um real 
e setenta centavos), sendo R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta 
mil reais) para o Poder Legislativo e R$ 19.589.881,70 (dezenove 
milhões quinhentos e oitenta e nove mil, oitocentos e oitenta e um 
real e setenta centavos) para o Poder Executivo.
O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para o exercício de 
2016 estima a Receita em R$ 4.432.922,50 (quatro milhões qua-
trocentos e trinta e dois mil, novecentos e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos) e fixa a Despesa em R$ 4.432.922,50 (quatro 
milhões quatrocentos e trinta e dois mil, novecentos e vinte e dois 
reais e cinquenta centavos).

§ 1°. A Receita da Unidade Gestora Prefeitura será realizada me-
diante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Corren-
tes e de Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos 
quadros anexos, com o seguinte desdobramento:

PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 19.394.187,40
1.1. Receita Tributária 2.110.530,00
1.2. Receita de Contribuições 198.000,00
1.3. Receita Patrimonial 177.628,40
1.4. Receita de Serviços 783.500,00
1.5. Transferências Correntes 15.847.549,00
Deduções da receita 3.297.7018,00
1.6. Outras Receitas Correntes 276.980,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 83.400,00
2.1. Operações de Crédito 2.800,00
2.2. Alienação de Bens 200,00
2.3. Amortização de empréstimos 73.000,00
2.4. Transferências de Capital 7.400,00
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TOTAL 19.477.587,40

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESPECIFICAÇÃO VALOR
1. RECEITAS CORRENTES 970.294,30
1.2. Receita Patrimonial 9.493,30
1.4. Transferências Correntes 960.801,00
2. RECEITAS DE CAPITAL 2.000,00
2.1. Transferências de Capital 2.000,00
TOTAL 972.294,30

§ 2°. As Despesas dos Poderes Executivo e Legislativo serão rea-
lizadas segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, 
obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e 
natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. Câmara Municipal 860.000,00
02. Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito 1.025.000,00
03. Secretaria Municipal de Adm. Fazenda e Planejamen-
to 1.618.600,00

04. Secretaria Municipal de Educação. 4.259.598.00
05. Secretaria Municipal de Cultura e Esporte 669.000,00
06. Secretaria Municipal de Agric. Ind. e Comércio 1.935.100,00
07. Secretaria Municipal de Infraestrutura 4.008.811,20
08. Fundo Municipal de Assistência Social 784.650,00
09. Fundo Municipal da Criança e Adolescente 17.000,00
08. Fundo Municipal Rotativo Habitacional 11.200,00
09. Encargos Gerais do Município 828.000,00
09. Fundo Municipal de Saúde 4.432.922,50
TOTAL 20.449.881,70

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO VALOR
01. LEGISLATIVA 860.000,00
04. ADMINISTRAÇÃO 2.643.700,00
08. ASSISTÊNCIA SOCIAL 784.650,00
10. SAÚDE 4.432.922,50
12. EDUCAÇÃO 4.259.598,00
13. CULTURA 304.500,00
14. DIREITOS DA CIDADANIA 17.000,00
15. URBANISMO 3.810.211,20
16. HABITAÇÃO 11.200,00
20. AGRICULTURA 1.934.600,00
23. COMÉRCIO E SERVIÇOS 500,00
25. ENERGIA 198.500,00
27. DESPORTO E LAZER 364.500,00
28. ENCARGOS ESPECIAIS 828.000,00
TOTAL 20.449.881,70

III - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 
PREFEITURA MUNICIPAL
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 13.905.798,70
3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 5.815.635,40
3.2.00.00. – Juros e Encargos da Dívida 120.000,00
3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 7.970.163,30
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 1.171.160,50
4.4.00.00 – Investimentos 771.160,50
4.6.00.00 – Amortização da Dívida 400.000,00
9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 80.000,00
TOTAL 15.156.959,20

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 4.299.492,50
3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 2.078.634,92
3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 2.220.857,58
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 133.430,00
4.4.00.00 – Investimentos 133.430,00
TOTAL 4.432.922,50

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ESPECIFICAÇÃO VALOR
3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 825.000,00
3.1.00.00. – Pessoal e Encargos Sociais 600.000,00
3.3.00.00. – Outras Despesas Correntes 225.000,00
4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 35.000,00
4.4.00.00 – Investimentos 35.000,00
TOTAL 860.000,00

Art. 3°. Os recursos da Reserva de Contingência serão destina-
dos ao atendimento de riscos fiscais representados por passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, através 
de abertura de créditos adicionais para despesas não orçadas ou 
orçadas a menor.

§ 1°. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observado o 
limite e a ocorrência de cada evento de riscos fiscais especificado 
neste artigo.

§ 2º. Não se efetivando até o dia 10/12/2016 os riscos fiscais re-
lacionados aos eventos: Intempéries; Fatos não Previstos em Exe-
cução de Obras e Serviços e Campanhas de Saúde; os recursos a 
eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suple-
mentares nas dotações que se tornarem insuficientes ao longo da 
execução orçamentária, desde que o Orçamento para 2016 tenha 
reservado recursos para riscos fiscais.

§ 3°. Os recursos da Reserva de Contingência destinados ao evento 
“Dotações não Orçadas ou Orçadas a Menor” serão utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo para abertura de créditos adicio-
nais suplementares para as dotações que se tornarem insuficientes 
ao longo da execução orçamentária.

Art.4º- A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação/Fonte de Recursos, para outro, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do 
Prefeito Municipal (Art. 167,VI da CF).

Parágrafo único. As fontes e destinações de recursos, bem como 
o detalhamento, poderá sofrer alterações, inclusões ou exclusões, 
através de ato do Poder Executivo, de acordo com as necessidades.

Art. 5°. O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7° da Lei 
Federal n° 4.320/1964, a abrir créditos adicionais suplementares 
até o limite de 35% (Trinta e cinco por cento) da Receita estimada 
para o orçamento de cada uma das unidades gestoras, observado 
o disposto no art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964:

I - abrir créditos suplementares à conta do produto de operações 
de crédito até o limite dos valores autorizados em lei;

II - abrir créditos suplementares à conta dos recursos consignados 
sob a denominação de Reserva de Contingência, observado o dis-
posto no inciso III do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000;
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III - adotar, durante a execução orçamentária, as medidas neces-
sárias para ajustar a programação das despesas autorizadas ao 
efetivo ingresso das receitas, dentro dos limites constitucionais e 
legais; e
IV - abrir crédito especial durante a execução orçamentária quando 
as ações já estiverem programadas no Plano Plurianual 2014-2017.
Parágrafo primeiro – Para abertura dos créditos adicionais suple-
mentares de que trata este artigo, serão utilizados como fontes de 
recursos, desde que não comprometidos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação em cada uma 
das destinações de recursos, observada a tendência do exercício, 
ou proveniente de cancelamento de restos a pagar;

II - o superávit financeiro do exercício anterior apurado em cada 
uma das destinações de recursos e; 
III – O remanejamento de dotações de um grupo de natureza de 
despesa para outro, dentro de cada projeto, atividade ou opera-
ções especiais. 

Parágrafo segundo - Se exclui desse limite, os créditos adicionais 
suplementares autorizados por leis municipais específicas aprova-
das no exercício.

Art. 6°. Os Projetos, Atividades ou Operações Especiais priorizados 
nesta lei com recursos vinculados a destinações oriundas de trans-
ferências voluntárias da União e do Estado, Operações de Crédito, 
Alienação de Ativos e outras, só serão executados e utilizados a 
qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no 
fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garan-
tido.

§ 1º. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o arti-
go 43, § 3º da Lei 4.320/1964 será realizado por destinação de 
recursos identificados nos orçamentos da Receita e Despesa para 
fins de abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais, 
conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I 
da LRF, e Portaria STN.

§ 2º. O controle da execução orçamentária será realizado de forma 
a preservar o equilíbrio de caixa para cada uma das destinações de 
recursos, conforme disposto nos artigos 8º, 42º e 50º, I da LRF e 
Portaria STN n° 219/2004.

Art.7º Os recursos oriundos de convênios e seus rendimentos, não 
previstos no orçamento da receita, ou o seu excesso, poderão ser 
utilizados como fontes de recursos para abertura de créditos adi-
cionais suplementares de projetos, atividades ou operações espe-
ciais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art.8º As receitas de realização extraordinária, oriundas de convê-
nios, operações de crédito e outras, não serão consideradas para 
efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertu-
ra de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art.9° Durante o exercício de 2016, o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.

Art.10° Comprovado o interesse público municipal e mediante con-
vênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir cus-
teio de competência de outros entes da federação.

Art.11 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Art. 12. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2016, a 
partir de 1° de janeiro.

Cordilheira Alta SC, 05 de outubro de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra
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Coronel Martins

Prefeitura

PORTARIA Nº. 157 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 157 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo nº 
108 da Lei Complementar Municipal Nº 040/2014 de 29/04/2014, 
e pela Lei Orgânica do Município de 28/10/1994 consolidada em 
12/12/2005;

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Mu-
nicipal, Senhora, Fatima Aparecida Tomazeli Basso, ocupante do 
Cargo de provimento em comissão de Diretora Geral de Escola de 
Ensino Fundamental, por um período de 15 (quinze) dias, a partir 
do dia 05 a 19 de outubro de 2015, conforme cópia de atestado 
médico em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 05 de Outubro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER 
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 158 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº. 158 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚ-
BLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 113 
da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei Orgânica 
do Município. 

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e 
da legalidade, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade a Servidora abaixo relacio-
nada, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 06 de 
outubro a 04 de novembro de 2015.

Nome Cargo Referências
Maria Nilce Marmentini Somavila Professora Área IV 06/2011 á 
06/2014

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 05 de Outubro de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete 
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Correia Pinto

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO 06/2015 FHMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, COM EXECUÇÃO INDIRETA E 
FORNECIMENTO PARCELADO. Forma de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. Abertura dos envelopes: 20.10.2015 às 14:30 horas. Base 
Legal: Lei n. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, 
e demais legislação pertinente a matéria. O edital poderá ser obtido no setor de licitações da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de 
Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 13:00 às 19:00hs, ou em www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 07 de outubro de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

DILMAR RIBEIRO PEREIRA
Diretor Administrativo FHMCP

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal

http://www.correiapinto.sc.gov.br
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Curitibanos

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA  REGISTRO 
DE PREÇOS  Nº 67/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2015
O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: A presente licitação tem por objeto o 
Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de materiais 
informativos/educativos para companhas de promoção à saúde 
desenvolvidas pelo Dpto. de Vigilância Epidemiológica, e jalecos 
e toalhas para uso dos profissionais de saúde. Conforme anexo 1 
deste edital. O prazo para entrega dos envelopes encerra-se no 
dia 22/10/2015, às 08H30, e início da sessão do Pregão no dia 
22/10/2015, às 14h00 no auditório da Secretaria Municipal de Saú-
de de Curitibanos. Os interessados poderão ter acesso a integra do 
Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, contudo o conteúdo da web 
não substitui o oficial disponibilizado junto ao Fundo Municipal de 
Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de Moraes, 376. 

Curitibanos, 30 de setembro de 2015.
Gabriela Q. de Almeida Martarello  Altamir Carvalho Goetten
Pregoeira    Secretário Municipal de Saúde

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 185/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
185/2015

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta lici-
tação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento 
Pelo Menor Preço por lote, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PRO-
TEÇÃO INDIVIDUAIS - EPI'S, PARA USO DOS FUNCIONÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICPAL DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXOS 
DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame deverão 
entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope 
contendo a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do 
dia 23/10/2015, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860. 
A partir das 14:00 horas do dia 23/10/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas. 
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 02 de Outubro de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE  CONTRATO E 
TERMOS ADITIVOS 12/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL CULTURA-CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Contrato e Termos Aditivos 12/2015

Contrato Nº..: 12/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL CULTURA - CURITIBANOS 
Contratada...: SUPERA UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO TEX-
TIL LTDA 
Valor ............ : 7.399,98 (sete mil trezentos e noventa e nove reais 
e noventa e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 18/09/2015 Término: 18/11/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.074.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 
67.810,00

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA USO NA DECO-
RAÇÃO NATALINA DO ANO DE 2015, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
133/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 133/2015

Contrato Nº..: 133/2015
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: WALDEMAR DEOLA
Valor ............ : 800,00 (oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 08/09/2015 Término: 08/11/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (8) Saldo: 
2.708,49

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE 4 APRESENTAÇÕES MUSICAIS 
DO SR. WALDEMAR DEOLA PARA AS 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CLUBE DEOLA COM OS IDOSOS 
DO MUNICÍPIO. O PEDIDO SE FAZ NECESSÁRIO DEVIDO A SE-
CRETARIA ESTAR COM UM PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE 
ARTISTAS PARA ESSAS APRESENTAÇÕES, SENDO QUE ENQUAN-
TO CORREM OS PROCLAMAS DO EDITAL A MESMA ESTÁ DESCO-
BERTA NAS QUARTAS FEIRAS NECESSITANDO DO SERVIÇO EM 
QUESTÃO. 

http://www.curitibanos.sc.gov.br
http://www.curitibanos.sc.gov.br/
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
134/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 134/2015

Aditivo Nº ..... : 134/2015 - Contrato Nº: 30/2015
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: I. TRAPP CIA LTDA
Valor ............ : 112,26 (cento e doze reais e vinte e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 11/09/2015 Término: 10/02/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 280/2014
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.014.3.3.90.00.00.00.00.00 (8), 
2.014.4.4.90.00.00.00.00.00 (9), 2.082.3.3.90.00.00.00.00.00 (48)
Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR REFERENTE REAJUSTE DE 
17,90% NA CARGA DE GAS P13 E 7,13% NA CARGA DE GAS P45. 
AUTORIZADO PELA ANP.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
135/2015
9ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 135/2015

Contrato Nº..: 135/2015
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: MOTIVA TREINAMENTO LTDA - ME
Valor ............ : 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
Vigência ....... : Início: 29/09/2015 Término: 29/11/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 28/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.089.3.3.90.00.00.00.00.00 (39) Saldo: 
22.536,89

Objeto .......... : INEXIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE PALESTRA "FAÇA DA 
SUA VIDA UM SHOW", QUE ACONTECERÁ NO DIA 01/10/2015, NO 
AUDITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AÇÃO 
SOCIAL, DESTINADO AOS IDOSOS DO EQUIPAMENTO E DEMAIS 
DA COMUNIDADE, ALUSIVO AS FESTIVIDADES DA SEMANA DO 
IDOSO, CONFORME LEI Nº 8.666/93, ART. 25, INCISO II E DOCU-
MENTAÇÃO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
136/2015
9ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 136/2015

Contrato Nº..: 136/2015

Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: AUTO CHAPEAÇÃO CURITIBANOS LTDA - ME
Valor ............ : 110,25 (cento e dez reais e vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 29/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
29/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.083.3.3.90.00.00.00.00.00 (32) Saldo: 
21.486,23

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PAGAMENTO DE 
FRANQUIA REFERENTE TROCA DA LATERNA TRASEIRA LADO ES-
QUERDO DO VEÍCULO SPIN PLACA MLJ-4754, CONFORME AUTO-
RIZAÇÃO Nº 5312015295218 E ORDEM DE SERVIÇO DA EMPRESA 
PORTO SEGURO SEGURADORA LTDA, LEI 8.666/93, ART. 24, INCI-
SO I E DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
137/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 137/2015

Contrato Nº..: 137/2015
Contratante..: FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: AUTO MECANICA GERAL LTDA
Valor ............ : 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos re-
ais)
Vigência ....... : Início: 29/09/2015 Término: 29/09/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 25/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.083.4.4.90.00.00.00.00.00 (33) Saldo: 
75.564,72

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA USO NO PROGRA-
MA BOLSA FAMÍLIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
193/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 193/2015

Aditivo Nº ..... : 193/2015 - Contrato Nº: 1/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: I. TRAPP CIA LTDA
Valor ............ : 3.671,62 (três mil seiscentos e setenta e um reais 
e sessenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 14/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 280/2014
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 1.009.4.4.90.00.00.00.00.00 (14), 
1.011.4.4.90.00.00.00.00.00 (24), 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 
(31), 2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (42)
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Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR REFERENTE REAJUSTE DE 
17,90% NA CARGA DE GAS P13 E 7,13% NA CARGA DE GAS P45. 
AUTORIZADO PELA ANP.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
194/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 194/2015

Contrato Nº..: 194/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: AUTO MECANICA GERAL LTDA - Curitibanos
Valor ............ : 577,00 (quinhentos e setenta e sete reais)
Vigência ....... : Início: 29/09/2015 Término: 29/11/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
46/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00 (31) Saldo: 
130.192,50

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISÃO MECÂ-
NICA DOS 70.000 KM DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN PLACAS MLJ 
0114, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO XVII DA LEI 8.666/93, 
CONFORME DOCUMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA ANEXAS.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
195/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 195/2015

Contrato Nº..: 195/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: TORRE FORTE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI - M
Valor ............ : 1.510.317,13 (um milhão quinhentos e dez mil 
trezentos e dezessete reais e treze centavos)
Vigência ....... : Início: 30/09/2015 Término: 30/05/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
41/2015

Recursos ..... : Dotação: 1.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (19), 
1.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (21)
Objeto .......... : Construção de Unidade de Educação Infantil (Pro-
jeto Proinfancia Tipo 1), Rua Cornelio de Haro Varela, em Curi-
tibanos, conforme descrição detalhada no memorial descritivo e 
demais condições previstas neste edital e em seus anexos.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
484/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 484/2015

Aditivo Nº ..... : 702/2015 - Contrato Nº: 484/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: D.L TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA - EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 03/09/2015 Término: 03/10/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
63/2015
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA DRENAGEM PLU-
VIAL NO TRECHO DA AV DUQUE DE CAXIAS, RUA PETRONILHO 
DE ALMEIDA E AV. SALOMÃO CARNEIRO DE ALMEIDA, CONFORME 
PLANILHA E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
6/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 6/2015

Aditivo Nº ..... : 1862/2015 - Contrato Nº: 6/2015
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CURITIBA-
NOS 
Contratada...: I. TRAPP CIA LTDA
Valor ............ : 3.671,62 (três mil seiscentos e setenta e um reais 
e sessenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 11/09/2015 Término: 05/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 280/2014
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Recursos ..... : Dotação: 2.041.3.3.90.00.00.00.00.00 (42) Saldo: 
366.118,06

Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR REFERENTE REAJUSTE DE 
17,90 % NA CARGA DE GAS P13 e 7,13% NA CARGA DE GÁS P45. 
AUTORIZADO PELA ANP.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
703/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 703/2015

Contrato Nº..: 703/2015
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Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: AUTO MECANICA GERAL LTDA - Curitibanos
Valor ............ : 989,00 (novecentos e oitenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 04/09/2015 Término: 04/11/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
171/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.081.3.3.90.00.00.00.00.00 (45)

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REVISÃO MECÂNICA DA CAMIONETE S10, PLACA 
MLU 9556, DA POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL DE CURITIBANOS, 
CONFORME LEI 8.666/93, ART. 24, INCISO XVII E ANEXO I DESTE 
EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
704/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 704/2015

Contrato Nº..: 704/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CASTRANS - CURSOS E TREINAMENTOS DE TRÂN-
SITO LTDA 
Valor ............ : 15.600,00 (quinze mil seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 08/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 154/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO DE 
AGENTES DE TRÂNSITO QUE SERÃO SUBMETIDOS A AVALIAÇÃO 
QUE TERÁ CARÁTER ELIMINATÓRIO COMO ETAPA FINAL DO CON-
CURSO PÚBLICO Nº 001/2015 PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE 
CURITIBANOS/SC, TENDO O CURSO DURAÇÃO DE 120 H/A, CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO E CONVÊNIO Nº 2013 
TN 002205 ENTRE O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS E ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
705/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 705/2015

Contrato Nº..: 705/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SORDI PECAS E SERVICOS DIESEL LTDA
Valor ............ : 16.307,13 (dezesseis mil trezentos e sete reais e 
treze centavos)
Vigência ....... : Início: 09/09/2015 Término: 25/10/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 162/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO EM MAQUINÁRIOS DE USO DA SE-
CRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS DO MUNICÍPIO DE CURITI-
BANOS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
706/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 706/2015

Aditivo Nº ..... : 706/2015 - Contrato Nº: 10/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: I. TRAPP CIA LTDA
Valor ............ : 197,30 (cento e noventa e sete reais e trinta cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 11/09/2015 Término: 05/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 280/2014
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26), 
2.009.3.3.90.00.00.00.00.00 (30), 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 
(62), 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84), 
2.064.3.3.90.00.00.00.00.00 (87), 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 
(109)

Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR REFERENTE REAJUSTE DE 
17,90 % NA CARGA DE GAS P13 e 7,13% NA CARGA DE GÁS P45. 
AUTORIZADO PELA ANP.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 
707/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 707/2015

Aditivo Nº ..... : 707/2015 - Contrato Nº: 658/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: A.C.M.M SERVIÇOS DE ENERGIA ELETRICA LTDA - 
EPP
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 16/09/2015 Término: 16/10/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
131/2015
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DO PROLONGAMENTO DA REDE ELÉTRICA DA 
AVENIDA FREI ROGÉRIO. CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM 
ANEXO.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO697/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato697/2015

Contrato Nº..: 697/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: MOVEIS TEZZA LTDA ME
Valor ............ : 1.520,00 (um mil quinhentos e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 01/09/2015 Término: 01/11/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
166/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (113)

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
ARMÁRIO PARA USO NO SETOR DE TRÂNSITO DA UNIDADE DE 
POLÍCIA MILITAR DE CURITIBANOS. CONFORME ARTIGO 24, IN-
CISO V, DA LEI 8.666/93. TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE IN-
TERESSADOS NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/2015.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO698/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato698/2015

Contrato Nº..: 698/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: ELETRO REFRIGERACAO TROPICAL LTDA
Valor ............ : 2.950,00 (dois mil novecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 01/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
168/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.007.4.4.90.00.00.00.00.00 (92)

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO, PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO, CONFORME ANEXO DESTE EDITAL EM ANEXO E LEI 
8.666/93, ART. 24, INCISO V. TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE 
INTERESSADOS NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2015.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO699/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato699/2015

Contrato Nº..: 699/2015

Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: COMERCIO E TRANSPORTES MASONDA LTDA
Valor ............ : 1.728,35 (um mil setecentos e vinte e oito reais e 
trinta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 02/09/2015 Término: 02/11/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
170/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (84)

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
MADEIRAS PARA REFORMA DA PONTE NO BAIRRO BOM JESUS 
"CASCATINHA", TENDO EM VISTA A URGÊNCIA CONFORME LAU-
DO CONCLUSIVO DA DEFESA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 
24 INCISO, IV DA LEI 8.666/93, CONFORME DOCUMENTAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO700/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato700/2015

Contrato Nº..: 700/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SOUZA SELL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - ME
Valor ............ : 4.386,40 (quatro mil trezentos e oitenta e seis reais 
e quarenta centavos)
Vigência ....... : Início: 02/09/2015 Término: 02/11/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 158/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA QUE 
SERÁ UTILIZADO NA EDIFICAÇÃO DE USO DA UNIDADE DA POLI-
CIA MILITAR. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO701/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato701/2015

Aditivo Nº ..... : 701/2015 - Contrato Nº: 792/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Valor ............ : 99.398,39 (noventa e nove mil trezentos e noventa 
e oito reais e trinta e nove centavos)
Vigência ....... : Início: 02/09/2015 Término: 14/02/2016
Licitação ...... : Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
250/2013
Recursos ..... : Dotação: 1.020.4.4.90.00.00.00.00.00 (66), 
1.020.4.4.90.00.00.00.00.00 (68)

Objeto .......... : ADITIVO DE MAIS R$ 99.398,39 E PRAZO ATÉ 
14/02/2016, REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E URBA-
NIZAÇÃO DA AVENIDA LEOBERTO LEAL, CONFORME CONVÊNIO 
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FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CURITIBANOS E O MINISTÉ-
RIO DAS CIDADES/PLANEJAMENTO URBANO Nº 773433 CONTRA-
TO N. 0390837-49/2012, DESCRIÇÃO DETALHADA NO MEMORIAL 
DESCRITIVO E DEMAIS CONDIÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E 
EM SEUS ANEXOS.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO708/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato708/2015

Aditivo Nº ..... : 708/2015 - Contrato Nº: 765/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: CONSTRUTORA MACIEL LTDA.
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 17/09/2015 Término: 17/12/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
292/2014
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE GARAGEM PARA 
AS VIATURAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DO 2º BATA-
LHÃO DE BOMBEIROS MILITAR/CURITIBANOS, CONFORME PLA-
NILHA E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO709/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato709/2015

Aditivo Nº ..... : 709/2015 - Contrato Nº: 626/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: ADELVO BASQUERA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 18/09/2015 Término: 18/10/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 104/2015
Recursos ..... : Dotação: 

Objeto .......... : ADITIVO DE PRAZO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO DE IN-
CÊNDIO NO PAVILHÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO710/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato710/2015

Contrato Nº..: 710/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SANDRI SERVIÇOS ELETRICOS LTDA
Valor ............ : 13.030,00 (treze mil trinta reais)
Vigência ....... : Início: 21/09/2015 Término: 21/11/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
163/2015
Recursos ..... : Dotação: 1.013.4.4.90.00.00.00.00.00 (21)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ACESSO 
AO BAIRRO SÃO FRANCISCO, CONFORME MEMORIAL DESCRITI-
VO E ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO711/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato711/2015

Contrato Nº..: 711/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: Cor e Arte Comércio e Distribuidora Ltda
Valor ............ : 3.359,00 (três mil trezentos e cinqüenta e nove 
reais)
Vigência ....... : Início: 23/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 172/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (37)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE CURITIBANOS. 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO712/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato712/2015

Contrato Nº..: 712/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: L.A. CN INFORMATICA LTDA - ME
Valor ............ : 3.260,00 (três mil duzentos e sessenta reais)
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Vigência ....... : Início: 23/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 172/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (37)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 
PARA USO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE CURITIBANOS. 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO713/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato713/2015

Contrato Nº..: 713/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: DA CAZ AUTO PEÇAS LTDA.
Valor ............ : 2.613,00 (dois mil seiscentos e treze reais)
Vigência ....... : Início: 23/09/2015 Término: 23/11/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 167/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.010.3.3.90.00.00.00.00.00 (32)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANU-
TENÇÃO DE VEÍCULO DE USO DA POLÍCIA MILITAR DE CURITI-
BANOS. CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO714/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato714/2015

Aditivo Nº ..... : 714/2015 - Contrato Nº: 405/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: ESCRIMATE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRI-
TÓRIO E IN
Valor ............ : 86,66 (oitenta e seis reais e sessenta e seis cen-
tavos)
Vigência ....... : Início: 25/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 14/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.006.3.3.90.00.00.00.00.00 (26)

Objeto .......... : ADITIVO DE VALOR REFERENTE REEQUILIBRIO 
ECONOMICO CAUSADO PELA VARIAÇÃO CAMBIAL, HAVENDO 
ALTERAÇÃO DE VALOR PARA AQUISIÇÃO DE TONNER E CAR-
TUCHOS DE TINTA DIVERSOS, PARA IMPRESSORAS DE USO DO 
GABINETE, CPD, ASSESSORIA DE IMPRENSA, SETOR DE LICI-
TAÇÕES, SETOR DE CONTABILIDADE, PROCON, SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, SECRETARIA DE ESPORTES, POLICIA MILI-
TAR, POLICIA CIVIL, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. CONFORME ANEXO 1 DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO715/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato715/2015

Contrato Nº..: 715/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: ELITON DE LIZ RONSANI ME
Valor ............ : 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Vigência ....... : Início: 25/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 169/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.073.3.3.90.00.00.00.00.00 (109)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
PARA ATUAR EM EVENTOS DE INICIÇÃO ESPORTIVA DA SECRE-
TARIA DE ESPORTE E LAZER, NAS MODALIDADES DE FUTSAL, 
VOLEIBOL, TENIS DE MESA E BADMINTON, NOS MESES DE SE-
TEMBRO A NOVEMBRO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO 
CONTRATO716/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato716/2015

Contrato Nº..: 716/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: AUTO MECANICA GERAL LTDA - Curitibanos
Valor ............ : 390,00 (trezentos e noventa reais)
Vigência ....... : Início: 29/09/2015 Término: 29/11/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
181/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.081.3.3.90.00.00.00.00.00 (45)

Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇA ORIGINAL PARA A VIATURA S10 PLACA MLU9556 EM USO 
NA POLÍCIA AMBIENTAL DE CURITIBANOS, NA FORMA DO ARTI-
GO 24, INCISO XVII DA LEI 8.666/93, CONFORME DOCUMENTA-
ÇÃO E JUSTIFICATIVA ANEXAS.
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO717/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC SETEMBRO/2015

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato717/2015

Contrato Nº..: 717/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS 
Contratada...: SORDI PECAS E SERVICOS DIESEL LTDA
Valor ............ : 2.470,00 (dois mil quatrocentos e setenta reais)
Vigência ....... : Início: 30/09/2015 Término: 30/11/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 176/2015
Recursos ..... : Dotação: 2.071.3.3.90.00.00.00.00.00 (62)

Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE RETROESCAVADEIRA LB 110 DE USO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO RURAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATOS 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 011/2013.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Irineu Tressoldi Cia Ltda.
Objeto Prestação de serviços de transporte escolar Origem: Pro-
cesso 007/2013 Modalidade: Pregão nº 007/2013. Valor R$ 
13.209,10 Vigência: 06/10/2015 à 31/12/2015 - Dionísio Cerqueira 
06/10/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 014/2013.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Caravaggio Transporte e Turismo Ltda.
Objeto Prestação de serviços de transporte escolar Origem: Pro-
cesso 007/2013 Modalidade: Pregão nº 007/2013. Valor R$ 
13.526,00 Vigência: 06/10/2015 à 31/12/2015 - Dionísio Cerqueira 
06/10/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 015/2013.
Contratante: Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira
Contratado: Ivanice Tressoldi Cia Ltda.
Objeto Prestação de serviços de transporte escolar Origem: Pro-
cesso 007/2013 Modalidade: Pregão nº 007/2013. Valor R$ 
4.191,00 Vigência: 06/10/2015 à 31/12/2015 - Dionísio Cerqueira 
06/10/2015
Altair Rittes – Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5457/2015 ABRE CREDITO ORÇAMENTO 
R$ 12600,00 SOCIAL
DECRETO Nº 5.457/2015
ALTERA O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 
12.600,00 (DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS), E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerquei-
ra, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal 
de 05 de Abril de 1990 e devidamente autorizado pela Lei Municipal 
nº 4.390/2014:

DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.388, de 16 de dezembro de 2014 - 
Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2015, 
em conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente 
quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais), objetivando instituir 
dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas com 
a manutenção das atividades da Fundo Municipal de Assistência 

Social.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 4.389, de 16 de dezembro de 2014 - 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2015, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais), objeti-
vando instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das 
despesas com a manutenção das atividades da Fundo Municipal de 
Assistência Social.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.390, de 16 de dezembro de 2014 
- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015, mais 
precisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerquei-
ra/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais), objeti-
vando instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das 
despesas com a manutenção das atividades da Fundo Municipal de 
Assistência Social.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na impor-
tância de R$ 12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais), destinado a 
onerar a dotação orçamentária abaixo discriminada e constante do 
orçamento em execução, a saber: 
11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – ADMINISTRAÇÃO
08.243.0483.2.058 - Adm. Geral dos Bens e Serviços do Fundo 
Municipal de Assistência Social
(14) 3.1.90.00.00.00.00.0252 Aplicações Diretas R$ 12.600,00

Art. 5º Para o atendimento do crédito previsto no artigo anterior 
deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover a redução total e/ou parcial das seguintes dotações or-
çamentárias abaixo discriminadas e constante da mesma matéria 
orçamentária em execução:
11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01 – ADMINISTRAÇÃO
08.243.0483.2.058 - Adm. Geral dos Bens e Serviços do Fundo 
Municipal de Assistência Social
(24) 3.3.90.00.00.00.00.0252 Aplicações Diretas R$ 12.600,00

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CER-
QUEIRA, 29 DE SETEMBRO 2015.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado nesta mesma 
data na forma da Lei.
Data: 29/09/2015

JEFERSON JONAS ÁVILA 
Secretário Municipal
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DECRETO Nº 5459 2015 SUPLEMENTAÇÃO DE 140 MIL HOSPITAL
DECRETO Nº 5459/2015.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VA-
LOR DE R$ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, Lei Municipal nº 4.390/2014 e demais dispositivos cons-
titucionais e legais vigentes, 

DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.388, de 16 de dezembro de 2014 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2015, em con-
formidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 140.000,00 
(cento e quarenta mil reais), objetivando suprir dotações orçamentárias que se evidenciaram insuficientes no decorrer do exercício financei-
ro no orçamento geral do Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica igualmente alterada a Lei nº. 4.389, de 16 de dezembro de 2014 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício fi-
nanceiro de 2015, através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), 
objetivando suprir dotações orçamentárias que se evidenciaram insuficientes no decorrer do exercício financeiro no orçamento geral do 
Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.390, de 16 de Dezembro de 2014 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2015, mais pre-
cisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância 
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), objetivando suprir dotações orçamentárias que se evidenciaram insuficientes no decorrer do 
exercício financeiro no orçamento geral deste Ente Federado.
CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, à abertura de um Crédito Adicional Suplementar 
na importância de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), instituindo-se na matéria orçamentária a seguinte dotação orçamentária:

12 – HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM 
10.302.0428.2.067 – Adm. Geral dos Bens e Serv. Assist.Médica, Hospitalar e Ambulatorial 
(08) 3.3.90.00.00.00.00.00.0060 – Aplicações Diretas R$ 140.000,00

Art. 5º Para o atendimento do Crédito ora permitido, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a redução total e/ou 
parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:

12 – HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM 
10.302.0428.2.067 – Adm. Geral dos Bens e Serv. Assist.Médica, Hospitalar e Ambulatorial 
(05) 3.1.90.00.00.00.00.00.0060 – Aplicações Diretas R$ 140.000,00

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 01 DE OUTUBRO 2015.
ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado nesta mesma data na forma da Lei.
Data 01/10/2015.

JEFERSON JONAS ÁVILA 
Secretário Municipal
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DECRETO Nº5458 2015 ABRE CREDITO NO ORÇAMENTO R$ 53.000,00 SUPERAVIT AMIGO DE VALOR
DECRETO Nº. 5458/2015.
ALTERA A O PLANO PLURIANUAL, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉ-
DITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA DE R$ 53.000,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALTAIR CARDOSO RITTES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal de 05 de Abril de 1990, Lei Municipal nº 4.390/2014 e demais dispositivos cons-
titucionais e legais vigentes, 
DECRETA: 
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 4.388, de 16 de dezembro de 2014 - Lei do PPA - Plano Plurianual, para o exercício financeiro de 2015, em 
conformidade com o disposto neste ato, mais propriamente quanto à abertura de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 53.000,00 
(Cinquenta e Três Mil Reais), objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente com recursos oriundos do BANCO SANTANDER – PROGRAMA AMIGO DE VALOR.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 4.389, de 16 de dezembro de 2014 - Lei da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentarias, para o exercício financeiro 
de 2015, através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 53.000,00 (Cinquenta e Três Mil Reais), objetivando a 
instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com 
recursos oriundos do BANCO SANTANDER – PROGRAMA AMIGO DE VALOR.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 4.390, de 16 de dezembro de 2014 - Lei da LOA – Lei Orçamentaria Anual, para o exercício financeiro de 
2015, mais precisamente o Orçamento Geral do Município de Dionísio Cerqueira/SC, através da abertura de Crédito Adicional Especial na 
importância de R$ 53.000,00 (Cinquenta e Três Mil Reais), em conformidade com o disposto neste ato, objetivando a instituir dotação orça-
mentária suficiente ao atendimento das despesas objetivando a instituir dotação orçamentária suficiente ao atendimento das despesas do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com recursos oriundos do BANCO SANTANDER – PROGRAMA AMIGO DE VALOR.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 53.000,00 (Cinquenta e Três Mil Reais), destinado a onerar a dotação 
orçamentária abaixo discriminada e constante do orçamento em execução, a saber: 

09 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
01 – FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA - FIA
08.122.0021.2.253 – Administração Geral dos Bens e Serviços do Programa Amigo de Valor
3.3.90.00.00.00.0.3.3280 – Aplicações Diretas (3354) R$ 53.000,00

Art. 5º Para o atendimento do crédito aberto no artigo anterior deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar o 
produto do Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial Consolidado do Exercício Financeiro de 2014, no valor de R$ 53.000,00 
(Cinquenta e Três Mil Reais),em conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais cons-
titucionais e legais vigentes, conforme abaixo especificado:
Nº. CONTA BANCO BANCO Nº DO RECURSO  NOME DO RECURSO  VALOR

115-2 Caixa Econômica Federal 142
(3354)

Recursos Banco Santander – Programa 
Amigo de Valor  53.000,00

 TOTAL  53.000,00

 Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 2015.
ALTAIR CARDOSO RITTES 
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado nesta mesma data na forma da Lei.
Data 29/09/2015.

JEFERSON JONAS AVILA 
Secretario Municipal
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LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DA SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna público que se encontra aberta ao Pregão n. 050/2015. Objeto: Aquisição de 
materiais de Laboratório para Fundo Municipal de Saúde. Entrega da documentação e propostas até as 08:00 horas do dia 20/10/2015 no 
Depto. de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, 
N.413. - Dionísio Cerqueira, 07/10/2015.
João Stahl – Gestor do FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNCIPAL DA SAÚDE DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira torna público que se encontra aberta ao Pregão n. 051/2015. Objeto: Aquisição de 
Compressor Odontológico para Fundo Municipal de Saúde. Entrega da documentação e propostas até as 10:30 horas do dia 20/10/2015 no 
Depto. de Compras e Licitações. Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito a Rua Santos Dumont, 
N.413. - Dionísio Cerqueira, 07/10/2015.
João Stahl – Gestor do FMS
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Ermo

Prefeitura

DECRETO N.º 045, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO N.º 045, de 05 de outubro de 2015.

Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 
4, inciso I, da Lei n° 371/14, de 18/11/2014 (Lei Orçamentária Anual);
DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 55.361,60 (cin-
quenta e cinco mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), a saber:

05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
12.365.0025.2.007 – Manutenção do Ensino Infantil
4.4.90.00.00.00.00.00.0022 (68) – Aplicações Diretas R$ 55.361,60

Art. 2º. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta do excesso de arrecadação de recursos recebidos do Convênio n° 
2014TR000038 – Fundo de Apoio aos Municípios (FUNDAM).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de outubro de 2015.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretária de Administração e Finanças 
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Flor do Sertão

Prefeitura

ERRATA DE TERMO ADITIVO
ERRATA DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº. 002/2015
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº. 015/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

OBJETO. O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar Tem-
porariamente em virtude de Obras de Calçamento na Linha Pedra 
branca um total de 5 km diários para o item 02 do contrato refe-
rente ao trajeto na Linha Marmeleiro passando no Sr. Jorge Ramos 
até a estrada geral da Linha Flor da Serra, retornando pelo mesmo 
trajeto. As demais Características serão mantidas conforme o Pro-
cesso Licitatório nº. 1808/2012, modalidade Pregão Presencial nº. 
20/2012 que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ANO LETIVO.

Onde lê - se:

O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar Temporariamente 
em virtude de Obras de Calçamento na Linha Pedra branca um 
total de 5 km diários para o item 02.

Leia-se:

O presente Termo Aditivo tem por objeto aditivar Temporariamente 
em virtude de Obras de Calçamento na Linha Pedra branca um 
total de 16 km diários para o item 02.

Flor do Sertão – SC, aos 06 dias do mês de outubro de 2015.

ROGERIO PERIN NERI POOTER BASSANI
CONTRATANTE CONTRATADA

 
DIOGO DE BEM LEANDRO NEUHAUS
CPF: 010.389.549-32 CPF: 015.634.579-03
TESTEMUNHA TESTEMUNHA

 INSTITUTO DE CONSULTORIA CAP LTDA
LUIZ ALCEBIADES PICHETTI
Advogado 
OAB/SC 6969 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2015
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº001/2015

Estabelece Normas e Procedimentos para Liquidação de Despesas. 

O Município de Flor do Sertão, por meio da Controladoria Geral, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, inciso II da Lei 
Municipal n. 256/2003, e em consonância com a Lei Complementar 
n. 101/2000.

DETERMINA,

CAPÍTULO I – Das Disposições Iniciais

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina os procedimentos de 

liquidação, fixando os controles necessários à segunda fase de re-
alização da despesa, o pagamento.
Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa:
I – Liquidação da Despesa: consiste na fase seguinte à do Em-
penho, quando a Administração verifica o direito adquirido pelo 
credor, identificando a origem e o objeto que deve-se pagar, a im-
portância exata a pagar e a quem se deve pagar a importância para 
extinguir a obrigação. 
No caso de fornecimentos de matérias ou serviços prestados, re-
presenta o reconhecimento, pela Administração, de que o bem foi 
entregue ou o serviço prestado, conforme estabelecido no art. 63, 
§ 1º e 2º, da Lei Federal n. 4320/1964;

CAPÍTULO II – Da Formalização da Liquidação

Art. 3º As de Liquidações de Despesas, além do respectivo docu-
mento fiscal, deverão conter documentos obrigatórios de acordo 
com sua característica de despesa, observadas as regras a seguir:
I – Para compras e serviços comuns e patrimoniais, o comprovante 
de liquidação será atestado por carimbo do responsável da Secre-
taria ou Departamento, datado, assinado e com nome legível;
II – Para obras e serviços de engenharia, ou ainda aqueles serviços 
que tenham Anotação de Responsabilidade Técnica, o comprovan-
te será o Boletim de medição datado e assinado por responsável 
técnico;
III – Para prestação de serviços contínuos, a comprovação dar-se-á 
com a emissão do Comprovante de Execução de Serviços. (confor-
me modelo sugerido em anexo);
Art. 4º A confirmação da despesa pelo órgão requisitante deve ser 
realizada de forma objetiva, informando que o material solicitado 
foi entregue ou o serviço prestado de acordo com as especificações 
contratadas, mencionando o período da sua realização.

CAPÍTULO III – Dos Pontos de Controle

Art. 5º A liquidação da despesa deve contemplar, a conferência dos 
seguintes pontos de controle: 
a) no documento fiscal:
1 – Conferir a autenticidade, no caso de NFs Eletrônicas (XML);
2 – Verificar se a data de emissão da NF é posterior à realização 
da despesa;
3 – Discriminação dos serviços de acordo com o objeto contratado, 
informando o período e o número da folha de medição/parcela, 
conforme o caso;
b) na Nota de Empenho:
1 – Valor de liquidação igual ao do documento fiscal de cobrança;
2 – Conferência de alíquotas e destaque de retenções, se for o 
caso, conforme características da despesa;
3 – Registro no campo de obrigação patronal, conforme o caso;

CAPÍTULO IV – Das Disposições Finais

Art. 6º Somente serão aprovadas as liquidações que atenderem a 
todas as formalidades legais descritas no art. 5º desta IN.
Art. 7º A IN é obrigatória para todos os órgãos e agentes públicos, 
os quais integram o Sistema de Controle Interno da Administração 
Pública Municipal.
Art. 8º Caso haja alguma desconformidade no processo de liqui-
dação, o mesmo deverá ser devolvido ao Órgão de origem, com o 
detalhamento do problema que impediu a liquidação.
Art. 9º Esta IN baseia-se e visa atender às seguintes disposições 
legais:
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I – Constituição Federal de 1988;
II – Lei Complementar Federal 101/2000, e alterações – Estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências;
III – Lei Federal 4.320/1964 – Institui normas gerais de direito 
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços;
IV – Lei Federal 8.666/1993, e alterações – institui normas para 
Licitações e Contratos da Administração Pública e dá outras pro-
vidências;
Art. 10º Os esclarecimentos adicionais a respeito poderão ser ob-
tidos junto à Controladoria Geral do Município, que, por sua vez, 
através de procedimentos de auditoria interna, aferirá a fiel obser-
vância de seus dispositivos por parte das diversas áreas da estru-
tura organizacional.
Art. 11º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Flor do Sertão – SC, ao 01 dia do mês de outubro de 2015.

ROGERIO PERIN
Prefeito

SINANDRO JOSÉ DE BARBA
Controladoria Geral do Município

ANEXO I

COMPROVANTE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATADO
Nome do contratado: 
Endereço: 

CONTRATO
N. do contrato: Vigência: 
Objeto do contrato:

EXECUÇÃO Relatório de execução: Ref. mês:

LIQUIDAÇÃO

 Certifico que os serviços foram executados de 
acordo com as especificações contratuais e descritas 
neste relatório.

Flor do Sertão – SC, dia do mês de mês de 2015.

Nome do secretario
Fiscal do contrato

OBSERVAÇÕES:
1. Apor carimbo do responsável.

PORTARIA Nº 201/2015
PORTARIA Nº 201/2015
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO PERIN, Prefeito Municipal 
de Flor do Sertão, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria NOMEADA a servidora abaixo 
relacionada em caráter temporário e de excepcional interesse pú-
blico, no cargo de Professora Substituta, em virtude do afastamen-
to da titular por motivo de curso, referente ao dia 07 de Outubro 
de 2015 no período matutino.

Professora Titular Professora Substituta Carga Horária

Janete Schwertz Jaqueline Stefanello Giglioli 20 horas

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 07 dias do mês de Outubro de 
2015.

Registrado e publicado
Em data supra.

ROGÉRIO PERIN 
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS   DIRCIANE F. NEUHAUS 
Secretário de Administração  Responsável Dpto Pessoal
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 37/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 96/PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 96/2015 PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 37/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para locação de brinquedos para as 
atividades do município de Forquilhinha/SC para o período de 12 
meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 26/06/2016
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 38/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 99/PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 99/2015 PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 38/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRO DE PREÇOS de diversas placas, tubos galvani-
zados e afins para sinalização horizontal e vertical viária nas ruas e 
logradouros públicos do Município de Forquilhinha/SC, para futuras 
aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 30/06/2016
2ª Publicação

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 39/PMF/2015-
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 100/
PMF/2015
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrado os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 100/2015 PMF - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 39/2015 – PMF - SELEÇÃO DE PROPOSTAS VI-
SANDO REGISTRAR PREÇO para a aquisição de televisores, a fim 
de atender as necessidades de diversas secretarias do Município de 
Forquilhinha, para futuras aquisições.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA 
ÍNTEGRA, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.FORQUILHINHA.

SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 01/07/2016
2ª Publicação

AVISO DE ERRATA - CONTRATO Nº. 137/PMF/2015
AVISO DE ERRATA - CONTRATO Nº. 137/PMF/2015

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o 
CONTRATO Nº. 137/PMF/2015, publicado neste diário oficial em 28 
de agosto de 2015, Edição nº. 1816, Página nº. 113.
A retificação se dá na digitação equivocada do contrato, como se 
segue:

Onde se lê: 
VALOR – R$ 425.061,05 (quatrocentos e vinte e cinco mil sessenta 
e um reais e cinco centavos)

Leia-se: 
VALOR – R$ 425.061,50 (quatrocentos e vinte e cinco mil sessenta 
e um reais e cinquenta centavos)

Feita a retificação acima, ficam todos notificados para os fins legais 
e de direito, na forma da lei vigente.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA CONTRATADA
VANDERLEI ALEXANDRE Setep Construções S.A
Prefeito Municipal Ademir Locks

1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA
Magalí da Rosa Erika De Luca Tiscoski

AVISO DE ERRATA - TOMADA DE PREÇOS Nº. 133/
PMF/2015
AVISO DE ERRATA - TOMADA DE PREÇOS Nº. 133/PMF/2015

O Poder Executivo do Município de Forquilhinha, no uso das atri-
buições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar a 
Primeira Ata de Tomada de Preços Nº. 133/PMF/2015, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC – Edição N° 1821 em 
04/09/2015, Página nº. 132. A retificação se dá no seguinte texto:

Onde se lê: ... o preço global apresentado foi: SETEP CONSTRU-
ÇÕES S.A., R$ 425.061,05 (quatrocentos e vinte e cinco mil sessen-
ta e um reais e cinco centavos). 

Leia-se: ... ... o preço global apresentado foi: SETEP CONSTRU-
ÇÕES S.A., R$ 425.061,50 (quatrocentos e vinte e cinco mil sessen-
ta e um reais e cinquenta centavos).

Feita a retificação acima, ficam todos notificados para os fins legais 
e de direito, na forma da lei vigente. Os demais dizeres da Ata 
permanecem inalteradas.

Forquilhinha/SC, 05 de outubro de 2015.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK KEND BERNARDO RENATA PE-
REIRA
Presidente da Comissão de Licitação Membro da Comissão Membro 
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da Comissão

LUIZ RENATO STEINER   SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
Engenheira Civil    José Carlos de Souza

AVISO DE LEILÃO: LEILÃO PÚBLICO Nº. 159/
PMF/2015
AVISO DE LEILÃO

MODALIDADE: EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº. 159/PMF/2015

OBJETO: O presente edital de leilão tem por objetivo a alienação 
de bens imóveis e móveis, de acordo com as especificações do 
edital de chamamento e relação de item.

DATA DE ABERTURA: Dia 23 de outubro de 2015 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
07:00 ás 13:00 horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.
br

Forquilhinha, 06 de outubro de 2015.
ÉRIKA DE LUCA TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 111/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 111/PMF/2015

DOADOR - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

DONATÁRIA – VISUAL UP CONFECÇÕES LTDA ME

OBJETO – O DOADOR tem o domínio útil do imóvel objeto desta 
doação, correspondente a um terreno urbano, situado no bairro 
Vila Lourdes, Município e Comarca de Forquilhinha/SC, na Rodovia 
Municipal Maximiliano Gaidzinski, correspondente ao lote nº 04, 
da quadra C, do Loteamento Núcleo Industrial VI, com área de 
2.546,81 (dois mil quinhentos e quarenta e seis metros e oitenta 
e um centímetros quadrados), da matricula nº 5.903 do Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Forquilhinha.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Municipal nº. 007, de 09 de fevereiro de 
1990 e na Lei Municipal nº 2.103, de 10 de junho de 2015.

DATA DA ASSINATURA – 22 de julho de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 147/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 147/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – THAGO METALÚRGICA EIRELI EPP

OBJETO – aquisição de uma caçamba para caminhão truck, com 
dimensões de 4700mm x 2500mm x 720mm, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais)

VIGÊNCIA – 395 (trezentos e noventa e cinco) dias (prazo de en-
trega + garantia) contado a partir da data de assinatura

DOTAÇÃO – 0703.1012.4490 (136)

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 146/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 23 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 148/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ADRIANO FERRARI

OBJETO – contratação da atração “DJ ADRIANO FERRARI” para 
se apresentar na VII edição da Heimatfest, no dia 10 de outubro 
de 2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 149/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ALÍRIO BILÉSIMO

OBJETO – contratação do grupo musical “CICOLE E CIACOLE” para 
se apresentarem na VII edição da Heimatfest, no dia 11 de outubro 
de 2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 1.750,00 (hum mil setecentos e cinquenta reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 150/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ANDERSON CARDOSO FRIEBEL

OBJETO – contratação de atrações musicais para se apresentarem 
na VII edição da Heimatfest, no dia 08 de outubro de 2015, por 
meio da Seção de Eventos Culturais, no município de Forquilhinha/
SC.
ESPECIFICAÇÃO VALOR
ANDDY VOZ E VIOLÃO R$ 700,00
BANDA PH7 R$ 5.000,00
RAUL SEIXAS COVER R$ 800,00
MODA SERTANEJA R$ 1.500,00
TOTAL: R$ 8.000,00

VALOR – R$ 8.000,00 (oito mil reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 151/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – ASSOC. DOS MÚSICOS PROF. DE POMERODE

OBJETO – Contratação da atração musical “GAROTINHAS DE 
OURO” para se apresentarem na VII edição da Heimatfest, do dia 
09 de outubro de 2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, 
no município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 109/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 152/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 152/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – CAROL DE MEDEIROS VIEIRA

OBJETO – contratação do grupo musical “BLACK TRAVESSOS” para 
se apresentarem na VII edição da Heimatfest, no dia 10 de outubro 
de 2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 900,00 (novecentos reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 153/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 153/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – EDI GONÇALVES

OBJETO – contratação da banda “MARCA DOS PAMPAS” para se 
apresentarem na VII edição da Heimatfest, no dia 12 de outubro 
de 2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 154/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 154/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – EDUARDO DA ROSA

OBJETO – contratação da banda “DIREITO DE IGUALDADE” para 
se apresentarem na VII edição da Heimatfest, no dia 10 de outubro 
de 2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 1.280,00 (hum mil duzentos e oitenta reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 155/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – FERNANDO ESTEVAM

OBJETO – contratação da banda “SAPATO VELHO” para se apre-
sentarem na VII edição da Heimatfest, no dia 10 de outubro de 
2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 156/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 156/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – FRANCIELI FIGUEREDO PASSARELA

OBJETO – contratação da atração musical “ZUCKY VASCONCELOS” 
para se apresentar na VII edição da Heimatfest, no dia 10 de outu-
bro de 2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no município 
de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 2.343,00 (dois mil trezentos e quarenta e três reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 157/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 157/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – GRUPO MUSICAL MATUSA LTDA ME

OBJETO – Contratação da banda “MATUSA” para se apresentarem 
na VII edição da Heimatfest, do dia 08 de outubro de 2015, por 
meio da Seção de Eventos Culturais, no município de Forquilhinha/
SC.

VALOR – R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).
FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 158/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 158/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – JAIR DE AVILA

OBJETO – Contratação da atração musical “GERA FORNASA E BAN-
DALHEIA” para se apresentarem na VII edição da Heimatfest, do 
dia 11 de outubro de 2015, por meio da Seção de Eventos Cultu-
rais, no município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 6.000,00 (seis mil reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 109/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 159/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – JONAS LOPES

OBJETO – contratação da banda “TRÊS & UM” para se apresenta-
rem na VII edição da Heimatfest, no dia 10 de outubro de 2015, 
por meio da Seção de Eventos Culturais, no município de Forqui-
lhinha/SC.

VALOR – R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 160/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 160/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – JOSEMIR PEDRO SPILLERE

OBJETO – contratação da banda “RODA DA CIODI” para se apre-
sentarem na VII edição da Heimatfest, no dia 10 de outubro de 
2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 3.000,00 (três mil reais)
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VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 161/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 161/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – JULIANA ELIZEU ROVEDA

OBJETO – contratação da dupla “IRMÃS ROVEDA” para se apre-
sentarem na VII edição da Heimatfest, do dia 10 de outubro de 
2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 109/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 162/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 162/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – LUCAS FERNANDO DE LIMA COSTA

OBJETO – contratação da atração musical “LUCAS LIMA” para se 
apresentar na VII edição da Heimatfest, no dia 10 de outubro de 
2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no município de 
Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 163/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 163/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – MARIA AP. AMÉRICO DE ÁVILA ELIAS MEI

OBJETO – Contratação da atração musical “MIRELLI ELIAS E BAN-
DA” para se apresentarem na VII edição da Heimatfest, do dia 11 
de outubro de 2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no 
município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos e cinquenta reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 164/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 164/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – MARÍLIA DAMÁSIO DUTRA

OBJETO – contratação da atração musical “MARÍLIA DUTRA E BAN-
DA” para se apresentarem na VII edição da Heimatfest, no dia 09 
de outubro de 2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, no 
município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015

DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 165/PMF/2015
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 165/2015
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – MARISTELA GROFF

OBJETO – contratação da atração musical “LUIZ CLÁUDIO E BAITA 
BAILE” para se apresentarem na VII edição da Heimatfest, no dia 
11 de outubro de 2015, por meio da Seção de Eventos Culturais, 
no município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

VIGÊNCIA – 31/12/2015
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DOTAÇÃO - 0802.2040.3390 (145).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
Licitação nº. 154/PMF/2015

DATA DA ASSINATURA – 24 de setembro de 2015
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 53/2015
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 53/2015

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 45/2015
CONCEDENTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONCESSIONÁRIO – COOPERNOVA - COOPERATIVA AGROPECU-
ÁRIA NOVA FORÇA

OBJETO – O Cedente fornecerá à Concessionária as seguintes má-
quinas e equipamentos para fomento da produção leiteira:
a) 01 (um) laboratório para análise de leite, composto por analisa-
dor de leite ultrassônico de bancada, analisador de leite ultrassôni-
co portátil e analisador de células somáticas;
b) 01 (um) ancinho enleirador, marca Luma;
c) 01 (uma) mini enfardadeira, marca Finardi;
d) 01 (uma) mini empacotadeira para pré-secado, marca Finardi;
e) 01 (uma) segadeira condicionadora, marca BCS;
f) 01 (um) trator 4x4, marca Mahindra;
g) 01 (um) caminhão truck, marca Ford, com 01 (um) tanque iso-
térmico de coleta de leite com capacidade de 14.000 litros, marca 
Metanox.

DA ALTERAÇÃO – Fica acrescido o texto abaixo na Cláusula Terceira 
do contrato original:
PARÁGRAFO ÚNICO: A concedente poderá contratar por meio de 
licitação, nas condições previstas na Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações, apólice de seguro para o veículo caminhão truck, 
marca Ford, descrito na alínea “g” do objeto deste contrato, sendo 
de responsabilidade da concessionária o reembolso do valor con-
tratado pela concedente.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 58 da Lei nº 8.666/93 e Lei Muni-
cipal nº. 2.071, de 18/03/2015.

DATA DA ASSINATURA – 29 de junho de 2015.
JOSÉ RICARDO JUNKES
Prefeito Municipal em Exercício

LEI Nº 2.125, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
LEI Nº 2.125, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.102, DE 10 DE JUNHO DE 
2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 2º da Lei nº 2.102, de 10 de 
junho de 2015, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Os recursos a serem repassados serão proveniente da Taxa 
de Manutenção e Reequipamento da Policia Militar, instituída pela 
Lei Municipal n° 822, de 13 de dezembro de 2001, da fonte de re-
cursos vinculada à arrecadação da conta nº 96.250-3, do Banco do 
Brasil SA, agência 3672-2, num montante de até R$ 8.350,00 (oito 
mil trezentos e cinquenta reais), destinados ao objeto do artigo 
anterior.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 06 de outubro de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal 

Publicado no mural e registrado em 06 de outubro de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças 
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Fraiburgo

Prefeitura

AT15SF29
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: AT15SF29
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: ARCO-IRIS MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
– ME.
Valor ............ : 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 21/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 23/2015
Objeto ......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BOM-
BAS DOSADORAS DE PRODUTOS QUÍMICOS, PARA USO NO TRA-
TAMENTO DE ÁGUA DOS POÇOS ARTESIANOS DA SANEFRAI, DU-
RANTE O PERÍODO DE SETEMBRO A DEZEMBRO DE 2015.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
ELOI REGALIN - Presidente

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0044_2015 PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0199/2015 – PMF
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0044/2015 – PMF
Objeto: Inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25 caput 
Referente a 01 (uma) inscrição para a secretária de educação, 
cultura e esportes, Claudete Gheller Mathias para participação no 
VIII-Fórum Extraordinário da UNDIME/SC, nos dias 28,29 e 30 de 
outubro de 2015. Contratada: UNDIME/SC inscrita no CNPJ sob 
N°79.363.123/0001-47 Valor e pagamento: R$ 250,00 (duzentos 
e cinquenta reais) até 26.10.2015. Fundamento Legal: Art. 25 
“CAPUT” da Lei nº 8.666/93 e alterações.
Fraiburgo(SC), 06 de outubro de 2015.
Ivo Biazzolo – Prefeito 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 0024A_2015- RP-0017
Aviso de Retificação do Pregão Presencial nº 0024A/2015 – FMS
Registro de Preço N° 0017/2015-FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando contratação futura de ser-
viços gráficos para confecção e impressão de expedientes diversos, 
folders e cartazes para uso nas Unidades Básicas de Saúde, Pron-
to Atendimento, SAMU, Caps e Laboratório Municipal de Próteses 
Dentárias. Retificação: Fica alterado o quantitativo do item 10 e 
item 37, ficando assim ALTERADA a data de abertura, ou seja, 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até as 16:30 
horas do dia 20.10.2015. Abertura: às 16:30 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br e e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo(SC), 06 de outubro de 2015
Nilce Pinz – Secretária Municipal de Saúde

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0119_2015-PMF 
RP 0077
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0119/2015 – PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0077/2015 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de mudas de flores de época, para uso do Órgão Gerencia-
dor (MUNICÍPIO de Fraiburgo), durante os meses de outubro de 
2015 a fevereiro de 2016. Validade da Ata de Registro de Preços: 
novembro de 2015 a fevereiro de 2016. Julgamento: Menor Preço 
POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
até as 14:00 horas do dia 23.10.2015. Abertura: às 14:00 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.
Fraiburgo (SC), 06 de outubro de 2015. 
Ivo Biazzolo – Prefeito

DECRETO Nº 210/2015
DECRETO Nº 210, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso 
de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da Lei 
Nº 2276, de 05 de Dezembro de 2014;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo crédito 
adicional suplementar para o exercício de 2015 no valor de R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), nas seguintes dota-
ções:
07.00 – Secretaria de Educação
07.01 – Educação Geral
12.361.0005.2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0300 (67) R$ 20.000,00
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0323 (69) R$ 65.000,00

12.365.0005.2.013 – Manutenção da Educação infantil
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0300 (90) R$ 35.000,00

11.00 – Secretaria de Ação Social
11.01 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0020.2.046 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência 
Social
3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 (152) R$ 5.000,00

Total R$ 125.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.
41112020000 – Imposto Sobre Propriedade Predial 
e Territorial Urbana R$ 60.000,00

41724010000 – Transf. De Recursos do FUNDEB R$ 65.000,00
TOTAL R$ 125.000,00

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 06 DE OUTUBRO DE 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2077/2015
PORTARIA Nº 2077, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido, a servidora MARIA FÁTIMA DE 
OLIVEIRA CONTE, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 
445.611.729-04, nomeada no cargo de provimento em comissão 
de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 05 de outubro de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de outubro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2078/2015
PORTARIA Nº 2078, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de CLEUDE BIANCHI, bra-
sileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº. 656.561.649-34, con-
tratada em caráter temporário na função de MONITOR SOCIAL, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 05 de outubro 
de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de outubro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2079/2015
 PORTARIA Nº 2079, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital 
nº 0005 de 10 de fevereiro de 2015 e Contrato Administrativo; e 
em conformidade com a comunicação interna nº 01316/2015, da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LUCINDA DE MOURA TU-
MELERO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 086.792.129-
38, na função de AUXILIAR DE SALA DA EDUCAÇÃO INFANTIL, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 07 de 
outubro de 2015 até 18 de dezembro de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de outubro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2080/2015
PORTARIA N.° 2080, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

DETERMINA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E NO-
MEIA ENCARREGADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando as informações contidas no Processo Adminis-
trativo n° 4753/2015.
RESOLVE:
Art. 1° Instaurar Processo Administrativo para apuração da inexe-
cução do contrato AT14PMF131 fixando o prazo de 60(sessenta) 
dias para conclusão, podendo ser prorrogado.

Art. 2° Nomear como encarregado do Processo Administrativo em 
questão, a servidora pública municipal Sra. ELMA NELI DOS SAN-
TOS FURTADO.

Parágrafo Único A servidora ora designada fica dispensada de suas 
atividades funcionais durante os trabalhos de coleta de provas em 
geral, bem como para a elaboração do relatório final.

Art. 3° Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fraiburgo, 06 de outubro de 2015
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 2081/2015
 PORTARIA Nº 2081, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
NOMEIA COMISSÃO MISTA DE AVALIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido no Decreto Municipal n° 100, de 1° de Agosto 
de 2005;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, para integrarem a Comissão Mista de Avaliação de Contribuição de Melhorias do Município de Fraiburgo, as pessoas abaixo 
relacionadas:

I – DIEGO MICHELON FERREIRA – Representante do Município de Fraiburgo;
II – WIGAND LEONHARDT – Representante do Município de Fraiburgo;
III – ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA – Representante do Município de Fraiburgo;
IV – ALDAIR MORAIS – Representante das Corretoras Imobiliárias;
V – FLÁVIO ANDRÉ DE OLIVEIRA – Representante dos Engenheiros Civis;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 0444, de 
05 de fevereiro de 2015.

Fraiburgo, 06 de outubro de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

RECURSOS FEDERAIS 07.10.15
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS

O Município de FRAIBURGO-SC, nos termos da Lei Federal nº 9452 de 20/03/1997, notifica os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais, a liberação do(s) seguinte(s) recursos do Governo Federal:

Data do Crédito Origem Aplicação Valor (R$)

05/10/2015 FNDE FNDE-AEE 1.180,00
05/10/2015 FNDE PNAE 3.900,00
05/10/2015 FNDE PNAEJA 780,00
05/10/2015 FNDE PNAC 18.380,00
05/10/2015 FNDE PNAE FUNDAMENTAL 26.628,00
05/10/2015 FNDE PNAP 9.820,00

Secretaria de Finanças

TA.AT15FMS14
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº....: TA.AT15FMS14 - Contrato Nº: AT15FMS26
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: IVONEI GONÇALVES TURISMO ME
Vigência ....... : Início: 18/09/2015 Término: 31/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, DE COMUM ACORDO, E EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA TERCEIRA ITEM 3.6 DA 
ATA ACIMA MENCIONADA, APROVAM A INCLUSÃO A PARTIR DE 18 DE SETEMBRO DE 2015, MEDIANTE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DO ITEM 6.3 DO EDITAL, PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE, OBJETO DESTE PROCESSO, O VEÍCULO ABAIXO ESPE-
CIFICADO: VEÍCULO: ÔNIBUS MARCA/MODELO: VOLKS/BUSSCAR EL BUSS R ANO FAB./MODELO: 2006/2006 PLACA: ATI 2629 CHASSI: 
9BWRP82W86R612962, CAPACIDADE: 44 PASSAGEIROS.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
NILCE PINZ - Secretária de Saúde
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TA.AT15FMS15
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15FMS15 - Contrato Nº: AT15FMS11
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: TRANS ANR LTDA
Valor ............ : 9.000,00 (nove mil reais)
Vigência ....... : Início: 18/09/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 9/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, 
DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO DE 
25% NA QUANTIDADE DO ITEM 1. RESOLVEM TAMBÉM, PROR-
ROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO 
DE 2015.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
NILCE PINZ - Secretária de Saúde

TA.AT15PMF71
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF71 - Contrato Nº: AT15PMF64
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ELIMAR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Vigência ....... : Início: 30/09/2015 Término: 31/01/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 60/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 11 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 
DE NOVEMBRO DE 2006, RESOLVEM PRORROGAR 
O PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSU-
LA DÉCIMA SEGUNDA PARA ATÉ O DIA 31 DE JANEIRO
DE 2016.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA.AT15PMF72
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF72 - Contrato Nº: AT15PMF70
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SUPERMERCADO SERVELAR LTDA EPP
Valor ............ : 95.899,48 (noventa e cinco mil oitocentos e
noventa e nove reais e quarenta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 30/09/2015 Término: 31/10/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 66/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, 
DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO DE 
25% NAS QUANTIDADES DOS
ITENS 26 AO 69 DO LOTE 07 AO 16.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA.AT15PMF73
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF73 - Contrato Nº: AT15PMF71
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SUPERMERCADO JOTA LTDA
Valor ............ : 51.934,73 (cinqüenta e um mil novecentos e
trinta e quatro reais e setenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 30/09/2015 Término: 31/10/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 66/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, 
DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM O ACRÉSCIMO 
DE 25% NAS QUANTIDADES DOS ITENS 21 AO 25 NOS LOTES 
03,04,05 E 06.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA.AT15PMF74
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF74 - Contrato Nº: AT15PMF76
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
Vigência ....... : Início: 30/09/2015 Término: 30/10/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 69/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, 
DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
AT15PMF76 PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ATÉ O 
DIA 30 DE OUTUBRO DE 2015.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA.AT15PMF75
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15PMF75 - Contrato Nº: AT15PMF77
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.
Vigência ....... : Início: 30/09/2015 Término: 30/10/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 69/2015
Objeto .......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 DE 
NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, 
DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM A PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
AT15PMF77 PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ATÉ O 
DIA 30 DE OUTUBRO DE 2015.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
IVO BIAZZOLO - Prefeito
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TA.AT15SF12
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA.AT15SF12 - Contrato Nº: AT15SF04
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.
Valor ............ : 228,40 (duzentos e vinte e oito reais e quarenta 
centavos).
Vigência ....... : Início: 25/09/2015 Término: 20/03/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 6/2015
Objeto ......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 11 DO DECRETO MUNICIPAL N° 0149, DE 24 
DE NOVEMBRO DE 2006, RESOLVEM PRORROGAR O PRAZO DE 
VIGÊNCIA PREVISTO NA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ 
O DIA 20 DE MARÇO DE 2016. RESOLVEM TAMBÉM ADITIVAR EM 
25% OS ITENS 1 E 2 DE ACORDO COM O ART. 65, § 1º DA LEI 
N° 8.666/93.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
ELOI REGALIN - Presidente

TA15FMS12
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA15FMS12 - Contrato Nº: CT15FMS13
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRAIBURGO
Contratada...: GENTE SEGURADORA SA
Valor ........... : 107,31 (cento e sete reais e trinta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 25/09/2015 Término: 31/07/2016
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 84/2015
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO ACIMA EPIGRAFADO, 
DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA SUA CLÁUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA, RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO PARA EN-
DOSSO E INCLUSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO VOYAGE DE USO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, DESCRIÇÃO: VW/VOYA-
GE CL MB, PAS/ AUTOMOVEL/NAO APLIC., ALCO/GASOL, Ano/
Modelo: 2015/2016 5P/ 104CV / COR BRANCA, Placa: QHL 7016, 
- Chassi: 9BWDB45UOGTO23937, Renavam: 1061802032. O VA-
LOR TOTAL A SER PAGO DE PRÊMIO PELO ENDOSSO DO VEÍCU-
LO SERÁ DE R$ 107,31 (CEM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS).

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
NILCE PINZ - Secretária de Saúde

TA15PMF131
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA15PMF131 - Contrato Nº: CT15PMF71
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSTRUTIBBES OBRAS E SERVICOS LTDA
Vigência ....... : Início: 29/09/2015 Término: 29/10/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv.
Engenharia Nº.: 10/2015.
Objeto .......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, EM CONFOR-
MIDADE COM O ART. 57, § 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E ALTERA-
ÇÕES, A PEDIDO DA CONTRATADA E COM ANUÊNCIA EXPRESSA 
DO ENGENHEIRO FISCAL DA OBRA, AJUSTAM E CONTRATAM A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO QUE 
CONSTAM DA CLÁUSULA TERCEIRA (3.2) DO CONTRATO E DO 
TERMO ADITIVO Nº TA15PMF100, PARA ATÉ A DATA DE 29 DE 
OUTUBRO DE 2015, PARA QUE O MESMO POSSA CONCLUIR OS 
TRABALHOS DE DESFORMA DA CAIXARIA APOS O PERÍODO DA 
CURA DO CONCRETO.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
IVO BIAZZOLO - Prefeito

TA15SF14
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº ..... : TA15SF14 - Contrato Nº: CT15SF04
Contratante..: SANEFRAI SANEAMENTO FRAIBURGO
Contratada...: RÁDIO FRAIBURGO LTDA
Valor ............ : 776,00 (setecentos e setenta e seis reais)
Vigência ....... : Início: 29/09/2015 Término: 30/09/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 3/2015
Objeto ......... : AS PARTES DO CONTRATO EPIGRAFADO, EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 65, § 1º DA LEI N° 8.666/93, DE 
COMUM ACORDO, CONFORME CI Nº 093/2015 EMANADA DA AU-
TARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, AJUSTAM E CONTRATAM 
O ACRÉSCIMO DE UMA PARCELA NO VALOR DE R$ 776,00 (SETE-
CENTOS E SETENTA E SEIS REAIS), REFERENTE A VEICULAÇÃO 
DAS MATÉRIAS DO MÊS DE SETEMBRO.

Fraiburgo, 6 de Outubro de 2015
ELOI REGALIN - Presidente
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câMara MuniciPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2015
DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2015
CONCEDE TÍTULO DE EMPRESÁRIA EMÉRITA DE FRAIBURGO À SENHORA NEUSA ANA CERVELIN.

GERSON DE MATIA, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido à Senhora NEUSA ANA CERVELIN, o título de EMPRESÁRIA EMÉRITA DE FRAIBURGO, pelo desenvolvimento de ativi-
dade empresarial e comercial de grande importância para o crescimento econômico e divulgação do Município de Fraiburgo.

Art. 2º O título de EMPRESÁRIA EMÉRITA DE FRAIBURGO concedido por este Decreto Legislativo será entregue em Sessão da Câmara 
Municipal de Fraiburgo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 06 de outubro de 2015.
GERSON DE MATIA
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

PORTARIA Nº 13/2015
PORTARIA Nº 13/2015
NOMEIA PATRICK HARIEL RIBEIRO PARA EXERCER O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR GERAL DE GESTÃO DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO.

GERSON DE MATIA, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 34, inciso XXV, 
do Regimento Interno:

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, o Senhor PATRICK HARIEL RIBEIRO, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade nº 5.615.506 e inscrito no 
CPF sob o nº 089.524.759-33, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO da Câmara Municipal de 
Fraiburgo, com remuneração em Lei, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos da Lei Complementar nº 121/2010, 
Anexo II – Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Fraiburgo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 05 de outubro de 2015, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Gabinete da Presidência, 06 de outubro de 2015.
GERSON DE MATIA
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garo-
paba/SC, torna público que, de acordo com o inciso X do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores altera-
ções, contratou por DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 98/2015; DL n°. 019/2015; Contratada: BASFAK ADMINISTRAÇÃO DE ALUGUEIS LTDA ME; CNPJ: 04.202.472/0001-98; Ob-
jeto: Locação de imóvel localizado na Rua Professor Antonio José Botelho, nº30, centro, Garopaba – SC para uso da Secretaria de Saúde. 
Valor Total: R$ 28.000,000 ( Vinte e oito mil reais). Data da Assinatura: 29/05/2015.

DECRETO Nº 189/2015
DECRETO N.º 189, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 718.009,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação vigente,

DECRETA,

Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 718.009,00 (setecentos e dezoito mil e nove reais) no Orçamento vigente:
04.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 26.000,00
0412292.006 - Func. E Manutenção da Secretaria de Administração 26.000,00
3.1.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 26.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 305.916,00
12361282.021 - Func. E Manutenção do Ensino Fundamental 170.000,00
3.1.90.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 100.000,00
3.1.91.0.1.01.000000 - Aplicações Diretas 70.000,00
12365282.024 - Manutenção da Educação Infantil 110.000,00
3.1.90.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas 110.000,00
12364282.026 - Apoio ao Universitário 21.916,00
3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 19.000,00
3.1.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 2.916,00
12361282.028 - Manutenção do EJA 4.000,00
3.1.91.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas 4.000,00
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 355.000,00
15452312.048 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 350.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 350.000,00
26782352.051 - Func. E Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 5.000,00
3.3.90.0.1.64.000017 - Aplicações Diretas 5.000,00
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 31.093,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 29.594,00
3.1.90.0.2.14.000064 - Aplicações Diretas 29.594,00
10301252.078 - Manutenção da Vigilância em Saúde 1.499,00
3.3.90.0.2.14.000062 - Aplicações Diretas 1.499,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 718.009,00 (setecentos e dezoito mil e nove reais), correrão por conta 
do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de outubro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 
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Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/10/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 190/2015
DECRETO N.º 190, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 866.725,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
Lei n.º 1.850 de 19/11/2014 e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 866.725,00 (oitocentos e sessenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco 
reais) no Orçamento vigente:
05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 12.000,00
04123122.010 - Func. E Manutenção da Secretaria da Fazenda 12.000,00
3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 12.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 21.185,00
12365282.024 - Manutenção da Educação Infantil 21.185,00
3.1.90.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas 21.185,00
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 15.000,00
26782352.051 - Func. E Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 15.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 15.000,00
13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO 18.540,00
23695512.063 - Func. E Manutenção do Setor Turístico 13.540,00
3.3.90.0.1.00.00000 - Aplicações Diretas 13.540,00
27812512.066 - Incentivo ao Esporte Amador 5.000,00
3.3.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 5.000,00
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 800.000,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 800.000,00
3.1.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 800.000,00

 Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de R$ 866.725,00 (oitocentos e sessenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco 
reais), correrão por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
05.01 - SECRETARIA DA FAZENDA 12.000,00
04123122.010 - Func. E Manutenção da Secretaria da Fazenda 12.000,00
3.1.91.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 12.000,00
07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 21.185,00
12365282.024 - Manutenção da Educação Infantil 21.185,00
3.1.91.0.1.18.000000 - Aplicações Diretas 21.185,00
09.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 15.000,00
26782352.051 - Func. E Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 15.000,00
4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 15.000,00
13.01 - SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO 18.540,00
23695512.063 - Func. E Manutenção do Setor Turístico 13.540,00
3.1.90.0.1.00.00000 - Aplicações Diretas 10.040,00
3.1.91.0.1.00.00000 - Aplicações Diretas 3.500,00
27812512.066 - Incentivo ao Esporte Amador 5.000,00
4.4.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 5.000,00
17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 800.000,00
10301252.075 - Manutenção da Atenção Básica 800.000,00
3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 800.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 06 de outubro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 
Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 07/10/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 
Nº 49/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Contrato nº 49/2015; Processo n°. 111/2015; 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contrata-
do: ISRAEL GONÇALVES ME. CNPJ: 17.349.871/0001-18. Obje-
to: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de R$ 
17.415,63 (Dezessete mil quatrocentos e quinze reais e sessenta e 
três centavos) ao contrato original referente alterações promovidas 
no projeto, conforme planilha e justificativa em anexo a este docu-
mento, devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura e Secretaria Municipal de Educação; Data da Assinatura: 
05/10/2015.

PORTARIA N.º 853/2015.
PORTARIA N.º 853, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, 
DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garo-
paba e demais legislação vigente, e 

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregu-
laridade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disci-
plinar que apure o ilícito administrativo cometido, assegurada ao 
acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que, foi encaminhado pela Secretaria Municipal 
de Planejamento Territorial e Meio Ambiente o Ofício n°. 369/2015, 
solicitando a abertura de sindicância administrativa para apurar os 
fatos relatados no mencionado ofício, envolvendo servidores mu-
nicipais no Acidente de Transito, conforme registro: 00036-2015-
02211.

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 172, da Lei 
Municipal n.º 1000/2005, “a sindicância administrativa é o meio 
sumário de elucidação de irregularidades no serviço público para 
subseqüente instauração de processo disciplinar e/ou punição do 
infrator”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 172, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE SINDICÂNCIA ADMI-
NISTRATIVA, a fim de apurar os fatos informados no oficio SPTMA 
n°. 369/2015.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem a Comissão Sindicante, os ser-
vidores: RAFAEL DE SOUZA, LISIELE DE ARAÚJO PIRES GABRIEL 
E FERNANDO DA SILVA FERREIRA, com a presidência do primeiro.

Art. 3º. O prazo para a conclusão do processo será de 30 (trinta) 
dias, contados da data de publicação do presente ato.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes 
figuram nesta Portaria.

Garopaba, 06 de outubro de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 07/10/2015, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 15 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015
RESOLUÇÃO Nº 15 DE 30 DE SETEMBRO DE 2015

"Cria, no âmbito da Câmara Municipal de Garopaba/SC, a Escola 
do Legislativo Vereador Jorge Pacheco de Souza, determina seus 
objetivos, sua estrutura e a elaboração de seu Regimento Interno 
e dá outras providências".

LUIZ BERNARDO, Presidente da Câmara de Vereadores do Municí-
pio de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a legislação em vigor, torna público que 
o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a seguinte 
resolução:

RESOLVE:
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Garopaba/
SC, a Escola do Legislativo Vereador Jorge Pacheco de Souza.

Art. 2º A Escola do Legislativo tem como objetivos, através de seus 
dois módulos:

MÓDULO I:

I. oferecer aos Parlamentares e aos servidores da Câmara Munici-
pal suporte conceitual e treinamento para a elaboração de leis e 

para o exercício do poder de fiscalização;
II. qualificar os servidores da Câmara Municipal de Garopaba nas 
atividades de suporte técnico-administrativo e parlamentar, am-
pliando a formação deles em assuntos legislativos e correlatos à 
Administração Pública e de interesse da Câmara;
III. fomentar as pesquisas técnico-acadêmicas voltadas ao Poder 
Legislativo, em cooperação com instituições de ensino;
IV. integrar e gerenciar convênios, especialmente com o Senado 
Federal, com a Câmara dos Deputados, com as Assembléias Legis-
lativas, com as Câmaras Municipais e respectivas associações, com 
os órgãos dos Poderes da União, com os Tribunais de Contas, com 
o Ministério Público Estadual e Federal, e bem assim com as univer-
sidades públicas e privadas, propiciando, entre outras atividades 
conjuntas, a participação de parlamentares, servidores e agentes 
políticos em videoconferências e treinamentos à distância e a reali-
zação de cursos de capacitação técnica e de cursos presenciais de 
formação acadêmica ou pós-acadêmica;
V. propiciar aos servidores a possibilidade de complementarem ou 
continuarem seus estudos em todos os níveis de escolaridade;

MÓDULO II:

VI. desenvolver didáticas, objetivando a formação de futuras lide-
ranças comunitárias, fortalecendo a relação da Câmara Municipal 
com a sociedade, propiciando a formação política e educação para 
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a cidadania, através de atuação voltada à sociedade;
VII. promover palestras e seminários com a finalidade de fomentar 
o debate em torno de assuntos e temas interdisciplinares de inte-
resse do Município de Garopaba e de sua Região;
VIII. oferecer cursos e capacitação para a cidadania aos cidadãos, 
desenvolvendo programas de ensino, objetivando a integração da 
Câmara Municipal à sociedade civil organizada;
IX. incentivar a realização de projetos que visem resgatar a história 
política e cultural de Garopaba;
X. apoiar a organização de eventos culturais que disseminem a 
democracia, a participação política, os direitos humanos e a cida-
dania, e bem assim os eventos esportivos que disseminem o bem 
estar físico e social;
XI. capacitar a comunidade em temas afins com as atividades ins-
titucionais do Poder Legislativo;

Art. 3º A Escola do Legislativo, órgão vinculado à Mesa Diretora 
da Câmara Municipal, possui a seguinte estrutura organizacional:
I. Presidente
II. Coordenador Executivo
III. 1 (um) auxiliar, e
IV. Conselho Escolar

Parágrafo único: A função de auxiliar da Escola do Legislativo será 
ocupada por servidor efetivo ou comissionado previsto no quadro 
funcional da Câmara, designado pela Mesa Diretora.

Art. 4º O Presidente da Escola do Legislativo será um vereador 
indicado pelo Presidente da Mesa Diretora, até cinco dias após sua 
posse, para um mandato de 02 anos, coincidente com o mandato 
da Mesa Diretora.

Art. 5º O Coordenador Executivo será indicada pela Presidência da 
Câmara e terá a as seguintes atribuições:
I. coordenar e fiscalizar a execução das tarefas desenvolvidas pela 
Escola do Legislativo;
II. gerenciar a execução das atividades e das diretrizes traçadas 
pelo Conselho Escolar da Escola do Legislativo; e
III. organizar o desenvolvimento de programas de capacitação e 
treinamento, seminários, palestras, pesquisas e demais atividades 
afetas aos objetivos específicos da Escola do Legislativo.

Art. 6º A Coordenação Executiva poderá ser exercida:
a) por servidor pertencente ao quadro dos cargos efetivos; ou
b) por servidor de provimento em comissão previsto no quadro 
funcional da Câmara.

Art. 7º O Conselho Escolar será composto:
I. pelo Presidente da Escola do Legislativo;
II. pelo Coordenador Executivo;
III. pelo Assessor Jurídico; e
IV. pelo Diretor Administrativo da Câmara Municipal.

Parágrafo único. A função do membro do Conselho Escolar da Es-
cola do Legislativo não será remunerada.

Art. 8º A Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Garopaba 
terá autonomia organizacional, pedagógica, financeira, e didática 
no planejamento, na execução e na avaliação de seus programas 
e atividades.

Art. 9º Fica autorizada a Escola do Legislativo, por intermédio da 
Mesa Diretora, a promover convênios, protocolos e atos administra-
tivos, bem como a celebrar intercâmbios nacionais e internacionais 
com entidades públicas e privadas, no âmbito de sua competência.

Art. 10º O Regimento Interno e o Projeto Político Pedagógico da 
Escola do Legislativo serão elaborados, respectivamente, pelo Con-
selho Escolar e pela Coordenadoria Executiva num prazo de 60 

dias, a contar da aprovação desta Resolução, devendo ser subme-
tidos à homologação da Presidência da Mesa Diretora.

Art. 11º Caberá à Escola do Legislativo, dentre outras atribuições 
previstas em seu Regimento:
I. orientar as chefias e de mais servidores a participarem de cursos 
de treinamento e de qualificação profissional;
II. estabelecer, no início de cada legislatura, cursos de ambientação 
aos novos Vereadores;
III. exigir a apresentação de certificado de conclusão por parte dos 
servidores que tenham participado de cursos técnicos de aperfei-
çoamento profissional ou de educação acadêmica, ministrados me-
diante convênio da Escola do Legislativo com outras instituições;
IV. buscar o ressarcimento do valor investido em formação do ser-
vidor que, inscrevendo-se, não concluir o curso; e
V. priorizar a inscrição em curso de especialização acadêmica ou de 
aperfeiçoamento profissional do servidor menos beneficiado com 
os cursos oferecidos pela Escola do Legislativo e pela Câmara Mu-
nicipal.

Art. 12 Os recursos destinados ao atendimento das persecuções 
da presente Resolução, objetivando o atendimento dos programas 
e atividades, correrão por conta dos recursos orçamentários da 
Câmara Municipal de Garopaba, bem como daqueles oriundos de 
convênios e parcerias, ou ainda de ressarcimentos.

Art. 13 A Mesa Diretora, os Vereadores, a Diretoria Administrativa 
da Câmara, os demais órgãos e unidades administrativas e o corpo 
funcional da Câmara Municipal de Garopaba, prestarão a devida 
colaboração à Escola do Legislativo para a realização de seus pro-
gramas e atividades, tanto em meios como em finalidades;

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, em 30 de setembro de 2015.
Luiz Bernardo
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos trinta dias do mês de setembro de 2015.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em ____/____/2015, 
de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Giovana da Silva Defreyn
Diretora de Redação, Legislação e 
Processo Legislativo
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Garuva

Prefeitura

DECRETO Nº 152/2015
DECRETO MUNICIPAL Nº 152 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO VEÍCULO DA CÂMARA DE VEREADORES DE GARUVA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 63, IV e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Garuva e Lei Complementar Municipal Nº 82/2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber, por doação, um veículo CHE/SPIN 1.8, ano fabricação 2013, modelo 2014, 
CHASSI 9BGJCZ5ZOEB162808, placas MKZ-9479, contendo todos os equipamentos e acessórios.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos à data do 
termo de doação, em 14 de setembro de 2015.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 01/2015
EDITAL DE REMOÇÃO Nº 001/2015

A Secretaria Municipal de Educação torna público o Concurso de Remoção para os servidores efetivos do quadro do magistério ocupantes do 
cargo de Professor, de uma unidade para outra, respeitando a lotação de cada unidade escolar, regido pelas normas contidas na Legislação 
pertinente em vigor e pelas normas estabelecidas neste Edital.

1 – DO OBJETO
O objeto do presente edital consiste no processo de remoção de servidores efetivos ocupantes do cargo de professor, de uma unidade es-
colar para outra, respeitada a sua formação e dentro de sua área de habilitação, para ajustamento e reorganização do quadro de pessoal, 
haja vista realização de Concurso Público.

2 – QUADRO DE VAGAS EXISTENTES
Escola Área/Disciplina Carga Horária Turno

Creche Maria Correa Saad Ed. Infantil 40h Integral

Creche Maria Correa Saad Ed. Infantil 40h Integral

E. M. Guilherme Benkendorf/E. M. Maria Martins Budal; 
E.M.Ernesto Hatenhauer Artes 40h

E. M. Tancredo de Almeida Neves Artes 40h

E. M. Tancredo de Almeida Neves Artes 20h

E. M. Vicente Vieira Artes 40h

E. M. Duque de Caxias/ E. M. Iça Mirim Artes 10h

E. M. Guilherme Benkendorf/ E. M. Maria Martins Budal/
Ernesto Hatenhauer Ed. Física 30h

Pré Escolar Dente de Leite Ed. Física 20h

Pré Escolar Dente de Leite Ed. Física 20h

E. M. Vicente Vieira Ed. Física 20h

E. M. Vicente Vieira Língua Portuguesa 10h

E. M. Vicente Vieira História 20h

E. M. Vicente Vieira Anos Iniciais 20h Vespertino
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E. M. Vicente Vieira Anos Iniciais 20h Vespertino

E. M. Tancredo de Almeida Neves Anos Iniciais 20h Matutino

E. M. Tancredo de Almeida Neves Anos Iniciais 20h Matutino

E. M. Tancredo de Almeida Neves Anos Iniciais 20h Vespertino

E. M. Tancredo de Almeida Neves Anos Iniciais 20h Vespertino

E. M. Içá Mirim Anos Iniciais 20h Matutino
E. M. Içá Mirim Anos Iniciais 20h Matutino
E. M. Duque de Caxias Anos Iniciais 20h Matutino
E. M. Duque de Caxias Anos Iniciais 20h Matutino
E. M. Maria Martins Budal Anos Iniciais 40h Matutino/ Vespertino
E. M. Ernesto Alberto Hattenhauer Anos Iniciais 20h Matutino
E. M. Guilherme Benkendorf Anos Iniciais 20h Matutino

3 – DAS INSCRIÇÕES
3.1 – As inscrições estarão abertas nos dias 22 e 23 de outubro de 2015, das 07h30 às 13h30, na sede da Prefeitura de Garuva, Secretaria 
Municipal de Educação, situada à Avenida Celso Ramos, 1614 – Centro;

3.2 – O servidor deverá preencher a ficha de inscrição (modelo próprio), fornecido no ato da inscrição, anexar os seguintes documentos sem 
quaisquer rasuras ou emendas, em cópia simples:
a) Carteira de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
b) Portaria de nomeação do último cargo efetivo na Rede Municipal de Ensino; 
c) Última Portaria de acesso que comprove o nível de habilitação;
d) Comprovante de Residência;

3.3 – A adulteração ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado pelo servidor, verificando a qualquer tempo, o 
eliminará do presente processo;

3.4 – Cada servidor terá direito a apenas uma inscrição, por cargo ocupado;

3.5 – É requisito para a inscrição neste processo, ser servidor efetivo do quadro de pessoal do magistério, lotado em Unidade Escolar da 
Secretaria de Educação e estar habilitado para o cargo;

3.6 – Será permitida a inscrição por procuração pública ou por instrumento particular com firma reconhecida, com poderes específicos 
para este processo de remoção. O procurador deverá entregar a fotocópia legível de sua cédula de identidade, bem como instrumento de 
procuração;

3.7 – Após o encerramento das inscrições, os pedidos serão encaminhados à Comissão Organizadora do Processo de Remoção, para fins 
de análise e classificação;

3.8 – As inscrições admitidas e classificação preliminar serão homologadas e publicadas no mural da Prefeitura de Garuva e Câmara de 
Vereadores no dia 26 de outubro de 2015 após as 13h30;

3.9 – As inscrições admitidas a classificação e a homologação final serão publicadas no dia 28 de outubro de 2015 a partir das 13h30.

4 – CLASSIFICAÇÃO

4.1 – Para a classificação final serão observados os seguintes critérios:

a) Nível de habilitação no cargo efetivo;
b) Tempo de serviço no nível de habilitação no cargo efetivo, considerando a data da Portaria de acesso;
c) Tempo de serviço no magistério público municipal de Garuva (professor efetivo), considerado em anos, meses e dias.

4.2 – Para contagem do tempo de serviço será considerado como data limite 30 de setembro de 2015;

4.3 – Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato com residência mais próxima da escola e, na seqüência, o candidato 
mais velho precederá o mais novo.

5 – DA ESCOLHA DE VAGA

5.1 – A escolha de vagas se dará na sede da Prefeitura de Garuva, Secretaria Municipal de Educação, na seguinte forma, dia e horários:
a) Em primeira chamada, escolherão as vagas os professores classificados obedecendo a ordem de classificação, definida no item 4 do 
presente Edital, no dia 29 de outubro de 2015 às 08h;
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b) Em segunda chamada, escolherão as vagas os professores classificados obedecendo a ordem de classificação, definida no item 4 do 
presente Edital, no mesmo dia;

5.2 – O quadro de vagas para a primeira chamada será única e exclusivamente e descrito no presente Edital;

5.3 – O quadro de vagas para a segunda chamada será o saldo de vagas não escolhidas na primeira chamada, acrescidas das vagas abertas 
em unidades escolares pela escolha de nova lotação dos servidores em primeira chamada;

5.4 – Os servidores que não comparecerem nos dias e horários marcados, perderão o direito de remoção previsto neste Edital;

5.5 – Após a escolha de vaga, o servidor será lotado na unidade escolar de acordo com a vaga escolhida, devendo assumi-la no ano letivo 
de 2016.

– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1 – O candidato, ao preencher e assinar a sua ficha de inscrição declara-se ciente e de acordo com as normas do presente Edital;

6.2 – O resultado final será publicado até o dia 30 de outubro 2015, a partir das 13h30, com afixação no mural da Prefeitura de Garuva e 
Câmara de Vereadores;

6.3 – Caberá recurso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após cada ato publicado;

6.4 – Os recursos deverão ser por escrito e estar fundamentados, e deverão ser devidamente protocolados junto a Comissão Organizadora 
do Processo de Remoção, na Secretaria Municipal de Educação;

6.5 – Os recursos interpostos fora do respectivo prazo não serão conhecidos, sendo para tanto, considerado a data do respectivo protocolo;

6.6 – O presente processo será realizado e coordenado sob a responsabilidade da Comissão Organizadora do Processo de Remoção;

6.7 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo de Remoção.

Garuva, 07 de outubro de 2015.
Jucilene Furlan
Presidente da Comissão

ANEXO 
FICHA DE INSCRIÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE GARUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INSCRIÇÃO PARA CONCURSO DE REMOÇÃO 001/2015

NOME DO(A) CANDIDATO(A) Nº DA INSCRIÇÃO (fornecido no ato da inscrição)

 RG
 CPF TELEFONES

 ENDEREÇO/ E-MAIL DATA
Habilitação Unidade Escolar 
Opção para remoção: 

Opção 1:
Opção 2:

Assinatura do(a) candidato(a)

Assinatura do Responsável
Pelo recebimento da Inscrição 

PROTOCOLO DA INSCRIÇÃO

NOME DO(A) CANDIDATO(A) Nº DA INSCRIÇÃO 

 DATA Assinatura do Responsável
Pelo recebimento da Inscrição
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Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 6.589, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
 DECRETO Nº 6.589, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES NA MODALI-
DADE PREGÃO. 

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, o art. 3º, IV da Lei Federal nº 
10.520/2002 e art. 6º, II do Decreto Municipal 783/2005,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado como integrante da Equipe de Apoio para re-
alização das licitações na modalidade Pregão o servidor RICARDO 
OSVALDO VENTURI, matrícula nº 9707. 

Art. 2º Permanecem inalterados os demais membros, conforme De-
creto Municipal nº 6413/2015 e Decreto Municipal nº 6262/2015, 
quais sejam:

- PEDRO CÂNDIDO DE SOUZA – Pregoeiro;
- PRISCILA GONÇALVES – Equipe de Apoio.

Art. 3º O Pregoeiro, assistido pela Equipe de Apoio, terá a incum-
bência de receber, examinar, apreciar e julgar as propostas, lances, 
documentos e procedimentos relativos às licitações na modalidade 
Pregão deste Município, em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/2002 e Decreto Municipal nº 783/2005.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Gaspar, 06 de outubro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal de Gaspar

EXTRATO DO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO Nº SAF-
13/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO Nº SAF-13/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/09/2015. VENCTO.: 31/12/2015. Tomada 
de preços nº.: 265/2013. OBJETO: prorrogação do contrato para 
execução do sistema preventivo contra incêndio da E.E.B. Norma 
Mônica Sabel. CONTRATADA: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB 
LTDA. (08.628.996/0001-96). VALOR TOTAL: Sem alteração de va-
lor. Gaspar/SC, 01 de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO Nº SAF-
57/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 3 DO CONTRATO Nº SAF-57/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 26/09/2015. VENCTO.: 24/12/2015. Concor-
rência nº.: 78/2014. OBJETO: prorrogação do contrato para dre-
nagem pluvial e pavimentação asfáltica da Rua Amádio Beduschi. 
CONTRATADA: PACOPEDRA PAV E COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA 
(79.485.892/0001-18). Sem acréscimo de Valor.
Gaspar/SC, 03 de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-72/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-72/2015
Início da vigência: 15/09/2015 Vencimento: 15/09/2016. Tomada 
de preços nº.: 187/2015. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: reforma e melhorias na 
Escola Mário Pederneiras. Contratado: EMPREITEIRA DE MÃO DE 
OBRA VB LTDA. (08.628.996/0001-96).Valor total: R$ 185.939,65.
Gaspar/SC, 15 de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-73/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-73/2015
Início da vigência: 25/09/2015 Vencimento: 25/09/2016. Tomada 
de preços nº.: 184/2015. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: construção do CDI 
Belchior. Contratado: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA. 
(08.628.996/0001-96).Valor total: R$ 795.309,63. Gaspar/SC, 25 
de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-90/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-90/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 05/09/2015. VENCTO.: 05/09/2016. Dis-
pensa nº.: 197/2014. OBJETO: Locação de imóvel de propriedade 
da Paróquia São Pedro Apóstolo, para fins de estacionamento de 
veículos da Prefeitura Municipal de Gaspar. CONTRATANTE: Pre-
feitura Municipal de Gaspar (83.102.244/0001-02). CONTRATADA: 
TOMIO IMÓVEIS LTDA (07.326.475/0001-11). VALOR TOTAL: R$ 
16.311,12 (dezesseis mil, trezentos e onze reais e doze centavos).
Gaspar/SC, 04 de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-98/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-98/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/10/2015. VENCTO.: 01/10/2016. Pregão 
Presencial nº: 176/2014. OBJETO: Prorrogação, por mais 12 meses, 
do Contrato de prestação de serviços para transporte escolar. CON-
TRATANTE: Prefeitura Municipal de Gaspar (83.102.244/0001-02). 
CONTRATADA: ACD TRANSPORTES LTDA ME (05.036.700/0001-
50). VALOR TOTAL: R$ 50.745,88 (cinquenta mil, setecentos e 
quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos)
Gaspar/SC, 30 de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-99/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-99/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/10/2015. VENCTO.: 01/10/2016. Pregão 
Presencial nº: 176/2014. OBJETO: Prorrogação, por mais 12 meses, 
do Contrato de prestação de serviços para transporte escolar. CON-
TRATANTE: Prefeitura Municipal de Gaspar (83.102.244/0001-02). 
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CONTRATADA: ALVAIR MARCOS LANZARINI (669.959.819-87). 
VALOR TOTAL: R$ 38.583,46 (trinta e oito mil, quinhentos e oitenta 
e três reais e quarenta e seis centavos).
Gaspar/SC, 30 de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
SAF-95/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº SAF-95/2014
Pregão nº: 193/2014. Objeto: Supressão parcial do item 3, do con-
trato de prestação de serviços de vigilância patrimonial desarma-
da, diurna e noturna, a serem executados nas dependências da 
sede da Policlínica, do Centro de Atenção Pscicosocial (CAPS) e 
do Centro de Esportes e Artes Unificado. Contratante: MUNICÍPIO 
DE GASPAR – Fundo Mun. da Saúde – Fundação Mun. Esportes.
Contratado: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANCA E VIGILÂNCIA 
LTDA (83.719.963/0001-77). 
Gaspar/SC, 1º de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 
SAF-133/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO SAF-133/2014
Pregão nº: 240/2014. Objeto: Inclusão de cobertura do segu-
ro, para o veículo Caminhoneta F-4000, placas QHN-2716, da 
Secretaria Municipal de Transportes e Obras. CONTRATANTE: 
Município de Gaspar. CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA. 
(90.180.605/0001-02). Valor: R$ 74,77 (setenta e quatro reais e 
setenta e sete centavos).
Gaspar/SC, 22 de setembro de 2015.
Pedro Celso Zuchi | Prefeito

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
SAF-71/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO Nº SAF-71/2013
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 19/09/2015. VENCTO.: 19/09/2016. Pregão 
Presencial nº.: 142/2013. OBJETO: Prorrogação do contrato a pres-
tação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema 
de monitoramento eletrônico, de logradouros públicos à distância, 
por sistema fechado de televisão digital. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). CONTRATA-
DA: CORINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA (01.468.282/0001-19). 
VALOR TOTAL: R$ 126.606,78 (cento e vinte e seis mil, seiscentos 
e seis reais e setenta e oito centavos).
Gaspar/SC, 18 de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
SAF-95/2014
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº SAF-95/2014
Pregão nº: 193/2014. Objeto: Prorrogação do contrato de pres-
tação de serviços de vigilância patrimonial desarmada, diurna e 
noturna, a serem executados nas dependências da sede da Po-
liclínica, do Centro de Atenção Pscicosocial (CAPS) e do Centro 
de Esportes e Artes Unificado. Contratante: MUNICÍPIO DE GAS-
PAR – Fundo Mun. da Saúde – Fundação Mun. Esportes.Contrata-
do: CASVIG CATARINENSE DE SEGURANCA E VIGILÂNCIA LTDA 
(83.719.963/0001-77). 
Gaspar/SC, 24 de setembro de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO RP 42/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 042/2015

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará a licitação do Tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TROCA DE ÓLEO SINTÉTICO IN-
CLUSO PARA OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 19/10/2015 até ás 14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 19/10/2015 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou 
ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 06 de Outubro de 2015.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO RP 43/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 043/2015

O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará a licitação do Tipo Menor Preço.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMI-
COS PORTÁTEIS COM MANUTENÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA BEM COMO ABASTECIMENTO E REPOSIÇÃO DE MATERIAIS NO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 20/10/2015 até ás 14h00min.

DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 20/10/2015 ás 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital na sede da Prefeitura de segunda a sexta feira, das 13:30 as 18:30hs no Setor de Licitações ou 
ainda requisitando o mesmo pelo e-mail: licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com.

Governador Celso Ramos, 06 de Outubro de 2015.
Mariana de Souza Fernandes
PREGOEIRA

mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
mailto:licitacaogovernadorcelsoramos@gmail.com
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Grão Pará

Prefeitura

DECRETO DF 057/2015 - ORÇAMENTO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ESTADO DE SANTA CATARINA
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Guaraciaba

Prefeitura

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 81.15 MATERIAIS ELÉTRICOS E MÃO-DE-OBRA ILUMINAÇÃO NATALINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº81/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, 
e Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 107/15, Edital de Pregão Presencial Nº 81/15, Objeto: Aquisição de 
Materiais elétricos e mão-de-obra para instalação da iluminação natalina; recebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 20/10/15; a 
abertura do Edital será às 09:00 horas do dia 20/10/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua 
Ademar de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h 
e das 13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 07 de outubro de 2015.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

CMAS RESOLUÇÃO Nº. 07/2015
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS)
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM.

RESOLUÇÃO Nº 07/2015
Dispõe aprovação e destinação dos recursos oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) referente aos Benefícios Eventuais.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de suas atribuições resolve:

Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinanciamento dos Benefícios Eventuais, proveniente do FEAS, no valor de R$ 2,590,00.

Parágrafo Único. Os Benefícios Eventuais referem-se às provisões suplementares e provisórias, prestadas ao cidadão e às famílias em virtude 
de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

Art. 2º Os recursos serão destinados ao custeio de Benefícios Eventuais para a provisão de natalidade.

Art. 3º Os recursos cofinanciados de que trata esta resolução não poderão ser aplicados em itens referentes à órteses e próteses, tais como 
aparelhos ortopédicos, dentadura, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos, e outros itens inerentes à área da saúde, como medica-
mentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, leite, dietas 
de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoa que tenha necessidade de uso, conforme expresso na Resolução nº 39 do CNAS.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim 27 de Julho de 2015
Carlos Alberto da Silva
Presidente do CMAS

ERRATA - CREDENCIAMENTO Nº 006/2015 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ERRATA II
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 06/2015 – FMS

O Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim, (SC), torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao Edital de Credenciamento n.º 
006/2015 – FMS.
O valor da consulta médica especialidade “OFTALMOLOGIA” corrige-se para Valor Unitário Máximo de R$ 80,00 (oitenta reais).

O Edital alterado e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis na segunda, das 08:00h 
às 12:00h e das 13:00h às 17:00h e de terça a sexta-feira das 07:00h às 13:00h, pelo site https://guaramirim.atende.net ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 05 de outubro de 2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 78/2015 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2015 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2015- PMG

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos veterinários para a secretaria de agricultura.
1.1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 110/2015.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.475/001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
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2.042.
Fornecedor: MEDIC VET LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.637.873/0001-17, estabelecida na Rodovia Estadual SC 108, nº 500, Bairro 
Imigrantes, em Turvo/SC.
Vigência: Início: 08/10/2015 Término: 08/10/2016.

Fornecedor: 2991373 - MEDIC VET LTDA CNPJ: 20.637.873/0001-17

Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total

1 50 UN

LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR. INDICADO PARA PRODUÇÃO DE ANESTESIA LO-
CAL OU REGIONAL. COMPOSTO POR CLORIDRATO LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR, 
SOLUÇÃO ESTÉRIL, APIROGÊNICA. FRASCO EM VIDRO TRANSPARENTE, TAMPA PERFURANTE 
E CICATRIZANTE, FRASCOS-AMPOLA DE 20 ML. EMBALAGEM CONFORME ESPECIFICAÇÃO DA 
ANVISA E PRAZO DE VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A 2 (DOIS) ANOS NA ATO DA ENTREGA.

5,87 293,50

5 20 UN BENZILPENICILIPNA G PROCAÍNA 10.000.000 UI + BENZILPENICILINA BENZATINA 10.000.000 
UI + DIHIDROESTREPTOMICINA 20G + VEÍCULO Q.S.P. 100ML - FRASCO 50 ML INJETÁVEL 23,45 469,00

Total R$762,50

Guaramirim (SC), 08 de outubro de 2015.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 79/2015 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2015 – PMG
PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2015- PMG

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de medicamentos veterinários para a secretaria de agricultura.
1.1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 110/2015.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.475/001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 
2.042.
Fornecedor: ALICE BOTELHO, inscrita no CNPJ sob o nº 10.983.202/0001-54, estabelecida na Rua Ladeira Velha, nº 09, Bairro Freguesia 
do Ó, em São Paulo/SP.
Vigência: Início: 08/10/2015 Término: 08/10/2016.
Fornecedor: 2991390 - ALICE BOTELHO – EPP CNPJ: 10.983.202/0001-54
Item Qtd Und Descrição Valor Unitário Valor Total
2 20 FRASCO CLORIDRATO DE XILAZINA 2% INJETÁVEL EM FRASCO COM10 ML. 9,26 185,20
3 20 UN CLORIDRATO DE CETAMINA - 50ML INJ. 58,50 1.170,00
4 20 UN DIPIRONA SODICA 500MG/ML - 50ML 7,54 150,80
6 20 UN FLUNIXIM MEGLUMINE 1% - 50ML 33,18 663,60

7 25 UN DIPROPIONATO DE IMIDOCARB 12G + VEÍCULO Q.S.P. 100ML - 15ML 
INJETÁVEL 24,70 617,50

8 20 UN DEXAMETASONA 2MG/ML - 50ML 11,76 235,20
9 10 UN MATABICHEIRA SPRAY PRATA 500ML 12,65 126,50
Total R$3.148,80

Guaramirim (SC), 08 de outubro de 2015.
LAURO FRÖHLICH
PREFEITO MUNICIPAL
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Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 83 A 89 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 83/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 56/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
32/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA ME 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais diversos ( ele-
trodomésticos, utensílios domésticos e informática ) para serem 
utilizados na Rede Municipal de Educação ( Ensino Fundamental e 
Educação Infantil ) do município de Guarujá do Sul, com recursos 
do Salario Educação. 
VALOR TOTAL: R$ 1.400,00
VIGENCIA: 31/12/2015.
Guarujá do Sul, SC, 06 outubro de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 84/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 56/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
32/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: RUI NIEDERMAIER EPP 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais diversos ( ele-
trodomésticos, utensílios domésticos e informática ) para serem 
utilizados na Rede Municipal de Educação ( Ensino Fundamental e 
Educação Infantil ) do município de Guarujá do Sul, com recursos 
do Salario Educação. 
VALOR TOTAL: R$ 2.975,00
VIGENCIA: 31/12/2015.
Guarujá do Sul, SC, 06 outubro de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 85/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 56/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
32/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: MB CATARINENSE ME 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais diversos ( ele-
trodomésticos, utensílios domésticos e informática ) para serem 
utilizados na Rede Municipal de Educação ( Ensino Fundamental e 
Educação Infantil ) do município de Guarujá do Sul, com recursos 
do Salario Educação. 
VALOR TOTAL: R$ 5.520,00
VIGENCIA: 31/12/2015.
Guarujá do Sul, SC, 06 outubro de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 86/2015

PROCESSO LICITATORIO Nº. 56/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
32/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: AGROVETERINARIA PRINCESA LTDA EPP 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais diversos ( ele-
trodomésticos, utensílios domésticos e informática ) para serem 
utilizados na Rede Municipal de Educação ( Ensino Fundamental e 
Educação Infantil ) do município de Guarujá do Sul, com recursos 
do Salario Educação. 
VALOR TOTAL: R$ 780,00
VIGENCIA: 31/12/2015.
Guarujá do Sul, SC, 06 outubro de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 87/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 56/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
32/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: JP EQUIPAMENTOS LTDA ME 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais diversos ( ele-
trodomésticos, utensílios domésticos e informática ) para serem 
utilizados na Rede Municipal de Educação ( Ensino Fundamental e 
Educação Infantil ) do município de Guarujá do Sul, com recursos 
do Salario Educação. 
VALOR TOTAL: R$ 2.211,00
VIGENCIA: 31/12/2015.
Guarujá do Sul, SC, 06 outubro de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 88/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 56/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
32/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: GESUL COMERCIAL LTDA ME 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais diversos ( ele-
trodomésticos, utensílios domésticos e informática ) para serem 
utilizados na Rede Municipal de Educação ( Ensino Fundamental e 
Educação Infantil ) do município de Guarujá do Sul, com recursos 
do Salario Educação. 
VALOR TOTAL: R$ 2.202,00
VIGENCIA: 31/12/2015.
Guarujá do Sul, SC, 06 outubro de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 89/2015
PROCESSO LICITATORIO Nº. 56/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
32/2015
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: JACKON UBIRATAN VARGAS ME 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Materiais diversos ( 
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eletrodomésticos, utensílios domésticos e informática ) para serem 
utilizados na Rede Municipal de Educação ( Ensino Fundamental e 
Educação Infantil ) do município de Guarujá do Sul, com recursos 
do Salario Educação. 
VALOR TOTAL: R$ 7.440,00
VIGENCIA: 31/12/2015.
Guarujá do Sul, SC, 06 outubro de 2015.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF 86/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 86/2014
PROCESSO LICITATORIO Nº. 63/2014 – TOMADA DE PREÇO Nº. 
09/2014 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL 
CONTRATADO: SC ENGENHARIA E POÇOS ARTESIANOS LTDA 
OBJETO: Fica acrescida no contrato de execução de Rede de 
Abastecimento de Agua Potável no Loteamento Industrial Alcides 
Volkweis, o valor de R$ 4.179,38, conforme Memorial descritivo, 
Orçamento detalhado e Cronograma Físico-Financeiro.
Guarujá do Sul, SC, 06 de outubro de 2015.
Jose Carlos Foiatto, 
Prefeito Municipal
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 1133/2015
PORTARIA Nº 1133/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
RETIFICAR, e dar nova redação à Portaria Nº 549/2015, do Servidor GELSON PIOVESAN (Matr. 712), onde se lê: ...”ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais”; leia-se: ...“ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista”. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Outubro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1134/2015
PORTARIA Nº 1134/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de Licença Prêmio, ao servidor GELSON PIOVESAN (Matr. 712), ocupante do Cargo de Provimento Efeti-
vo de Motorista, Nível – 7, Referência “F”, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, nos termos do artigo 103, da Lei Complementar 
Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2015, para serem gozadas a contar de 06 de 
outubro de 2015 a 29 de outubro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Outubro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1135/2015
PORTARIA Nº 1135/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 01 de outubro de 2015, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 111 
a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, ao Servidor NELSON SUTIL VARELA (Matr. 813), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico de Edificações e Manutenção, Nível/Referência – 5/F, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme determina a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 06 de Outubro de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ilhota

Prefeitura

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO 2015 PMI - COLETA DE 
LIXO (RECICLE)
Extrato do Terceiro Termo Aditivo de Contrato nº 016/2014 – PMI
Estado de Santa Catarina
Município de Ilhota
Setor de Compras e Licitações
Extrato de Contrato nº 016/2014 – PMI
Processo: Pregão 03/2014.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS E 
COMPACTÁVEIS DOMICILIARES, COMERCIAL-INDUSTRIAIS (COM 
CARACTERÍSTICAS DOMICILIARES), DAS REPARTIÇÕES PÚBLI-
CAS E DA LIMPEZA DE ÁREAS PÚPLICAS.

Fornecedor: RECICLE CATARINENSE DE COLETA DE LIXO E ENTU-
LHOS LTDA

PRAZO: 02/10/2015 à 02/11/2015

Assinatura: 01/10/2015 

Daniel Christian Bosi
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 481/2015
PORTARIA Nº 481/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
DEMITIR, a Srª. MÔNICA MAÇANEIRO, do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, em caráter temporário, no regime jurídico es-
tatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas mês, 
a partir de 01 de outubro de 2015.

Dê-se ciência publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 06 de outubro de 2015. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 482/2015
PORTARIA Nº 482/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
ADMITIR, a Srª. TATIANE GONÇALVES SCHUART, no cargo de 
PROFESSOR A.E.E., em caráter temporário, no regime jurídico es-
tatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 50 horas mês, 
a partir de 01 de outubro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 06 de outubro de 2015. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 483/2015
PORTARIA Nº 483/2015

Tatiana Richart Reichert, Secretária de Administração do Município 
de Ilhota, no uso de suas atribuições Legais, e dentro do que esta-
belece o Decreto nº 79 de 17/07/2015, e na forma da Lei:

RESOLVE
DEMITIR, o Sr. TIAGO LOPES, do cargo de TÉCNICO ADMINIS-
TRATIVO FINANCEIRO, em caráter temporário, no regime jurídico 
estatutário e regime previdenciário geral (INSS), com 200 horas 
mês, a partir de 09 de outubro de 2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Ilhota.
Em 06 de outubro de 2015. 
TATIANA RICHART REICHERT
Secretária de Administração
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Imarui

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL PMI Nº. 052/2015
A Prefeitura Municipal de Imaruí, através do Setor de Licitação, torna publico aos interessados, que realizará no dia 21/10/2015 às 
09h00min, Licitação do Tipo Menor Preço por Lote, cujo objetivo visa à aquisição de refeição e apetrechos para pesca, para uso da Secre-
taria Municipal de Pesca e Aquicultura. O Edital completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Imaruí, e através do site www.imarui.sc.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br, 
ou através do telefone (48) 3643 0161. 

Imaruí, 06 de Outubro de 2015.
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 202, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO PMI Nº 202, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação - SEDURB, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 34 da Lei Complementar n° 4.514, de 10 de fevereiro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções 
de Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação, conforme disposto neste 
Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação compete:

I – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de desenvolvimento urbano sustentável, 
especialmente:
a) elaboração e coordenação da execução das políticas e dos planos de desenvolvimento sustentável do Município;
b) elaboração de projetos e prospecção de projetos, programas e ações junto a organismos públicos ou privados voltados ao desenvolvi-
mento urbano sustentável;
c) instituir projeto visando a adequação do espaço urbano e dos edifícios às necessidades de inclusão de toda população, eliminando os 
obstáculos existentes ao acesso;
d) instituir programa de conscientização da comunidade sobre a acessibilidade;
e) coordenação do planejamento físico-territorial do município;
f) desenvolvimento de atividades relacionadas com estudos cartográficos e estatísticos;
g) gestão, controle e fiscalização das atividades edilícias e de empreendimentos urbanísticos;
h) zelar pela aplicação do plano diretor do município;
i) estabelecer o sistema viário oficial do município e a adequação do sistema viário existente àquele.
II – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de saneamento, especialmente:
a) coordenação da execução da política municipal de saneamento;
b) elaboração de projetos e prospecção de projetos, programas, convênios e ações junto a organismos públicos ou privados voltados ao 
saneamento;

c) gestão dos serviços de saneamento: resíduos sólidos e líquidos, abastecimento d’água e drenagem urbana;
d) zelar pela aplicação do plano municipal de saneamento.
III – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de habitação, especialmente:
a) a traçar diretrizes, metas e planejamento dos projetos de obras e edificações referentes a programas habitacionais de interesse social;
b) a fiscalização e acompanhamento do destino dos recursos adquiridos ao Fundo Municipal de Habitação de Imbituba;
c) o acompanhamento da fiscalização da execução das obras habitacionais de interesse social;
d) o desenvolvimento e a elaboração de projetos habitacionais de interesse social;
e) o desenvolvimento de projetos habitacionais, a elaboração de projetos na busca de recursos junto aos órgãos, federal e estadual;
f) o desenvolvimento de convênios com a finalidade de construção de moradias habitacionais de interesse social;
g) a seleção de famílias a serem beneficiadas, atendendo a legislação de critérios dos programas habitacionais de interesse social a serem 
desenvolvidos.
IV – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação, consti-
tuída pelos seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
a) Diretoria de Saneamento Ambiental
b) Coordenadoria de Fiscalização Edilícia e Urbanística
c) Unidade Gestora de Viabilidade Urbanística
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d) Gerência de Águas e Esgoto
e) Gerência de Desenvolvimento Habitacional
1. Unidade Gestora de Habitação de Interesse Social 
f) Departamento de Monitoramento de Processos

III – órgãos colegiados: 
a) Conselho Municipal do Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Imbituba;
b) Conselho Municipal de Saneamento; e 
c) Conselho Municipal de Habitação.

Art. 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Procuradoria 
Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação para detalhar as 
unidades administrativas integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus 
dirigentes, assessores e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Saneamento e Habitação 
ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Diretor(a) Diretoria 1 Remuneração 1.900,00
Chefe de Departamento Departamento 1 Remuneração 1.300,00
Assessor(a) II Assessoria 1 Remuneração 1.200,00
Assessor(a) III Assessoria 2 Remuneração 1.000,00

II – Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

 Diretor(a) Gratificação 1.260,00
Chefe de Departamento Gratificação 675,00
Assessor(a) II Gratificação 540,00
Assessor(a) III Gratificação 450,00

III – Funções Gratificadas:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
VAGAS VALOR DA FG 

Gerência 2  50% do salário-base do servidor de carreira
Coordenador(a) 1 33% do salário-base do servidor de carreira
Gestor(a) de Unidade 2 R$ 430,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, serão definidas e atribuídas por ato do Chefe do 
Poder Executivo e, ainda, poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno deste órgão.

Art. 6o Revoga-se o Decreto PMI nº 183, de 1º de setembro de 2015, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 1º de outubro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete
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DECRETO PMI Nº 203, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.  
DECRETO PMI Nº 203, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 34, da Lei Complementar n° 4.514, de 10 de fevereiro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovadas a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal de Saúde compete desenvolver as atividades relacionadas com:
I – saúde pública e medicina preventiva;
II – atividades médicas e odontológicas;
III – educação para a saúde;
IV – administração ambulatorial;
V – vigilância sanitária e epidemiológica;
VI – gestão de programas e ações relativas à saúde da família;
VII - assistência básica à saúde;
VIII – controle, regulação, avaliação e auditoria.
IX – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, constituída pelos seguintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
a) Diretoria de Administração, Planejamento e Atenção em Saúde
1. Gerência de Controle Administrativo
2. Gerência de Compras
3. Gerência de Logística de Suprimentos
3.1. Coordenadoria de Planejamento
3.2. Supervisão de Insumos e Suprimentos
4. Gerência do Fundo Municipal de Saúde
b) Diretoria de Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria 
1. Auditoria Técnica
1.1. Supervisão de Controle da Auditoria
1.2. Coordenadoria de Atenção Básica
1.3. Programa de Melhoria da Atenção Básica - PMAQ
1.4. Supervisão de Autorização de Internação Hospitalar
2. Gerência da Estratégia de Saúde da Família
2.1 Coordenadoria de Programas e Ações Estratégicas
3. Coordenadoria de Programas do Centro de Referência de Saúde da Mulher
4. Departamento de Controle dos Centros de Referência de Saúde
5. Gerência de Apoio à Saúde da Família
5.1. Unidade Gestora do Programa Saúde na Escola
5.2. Unidade Gestora dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família-NASF
6. Departamento de Serviços de Referência em Saúde
6.1. Coordenação Executiva da Policlínica
6.2. Coordenadoria do Laboratório de Análises Clínicas
6.3. Coordenadoria do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
7. Departamento de Prevenção e Combate às Drogas
c) Diretoria de Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica
1. Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica
1.1 Supervisão do Programa de Combate ao Aedes Aegypti
2. Coordenação Executiva do Programa DST/AIDS/HIV

III – órgão colegiado: 
a) Conselho Municipal da Saúde.

Art. 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Procurado-
ria Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Saúde para detalhar as unidades administrativas integrantes da 
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Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores e demais agentes 
públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal De Saúde ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Diretor(a) Diretor(a) 3 Remuneração 1.900,00
Gestor(a) Institucional Gestor(a) 1 Remuneração 1.800,00
Chefe de Departamento Departamento 3 Remuneração 1.300,00
Coordenador(a) Executivo(a) Coordenação 2 Remuneração 1.600,00
Assessor(a) Especial Assessoria 1 Remuneração 1.900,00
Assessor(a) I Assessoria 1 Remuneração 1.600,00
Assessor(a) II Assessoria 1 Remuneração 1.200,00
Assessor(a) III Assessoria 2 Remuneração 1.000,00
Assessor(a) IV Assessoria 6 Remuneração 800,00

II – Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

Diretor(a) Gratificação 1.260,00
Gestor(a) Institucional Gratificação 1.000,00
Assessor(a) Especial  Gratificação 1.260,00
Chefe de Departamento Gratificação 675,00
Coordenador(a) Executivo(a) Gratificação 855,00
Assessor(a) I Gratificação 855,00
Assessor(a) II Gratificação 540,00
Assessor(a) III Gratificação 450,00
Assessor(a) IV Gratificação 387,00

III – Funções Gratificadas:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
VAGAS VALOR DA FG 

Gerente 6  50% do salário-base do servidor de carreira
Coordenador(a) 7 33% do salário-base do servidor de carreira
Supervisor(a) 4 17% do salário-base do servidor de carreira
Gestor(a) de Unidade 2 R$ 430,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, serão definidas e atribuídas por ato do Chefe do 
Poder Executivo e, ainda, poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno deste órgão.

Art. 6o Revoga-se o Decreto PMI nº 146, de 31 de julho de 2015, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 1º de outubro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete
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DECRETO PMI Nº 204, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO PMI Nº 204, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda - SEAST e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 34, da Lei Complementar n° 4.514, de 10 de fevereiro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda compete:
I – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de assistência social, especialmente:
a) implementação das ações do Município no âmbito o Sistema Único de Assistência Social;
b) formulação de planos e programas em sua área de competência, observadas as diretrizes gerais do governo e em articulação com os 
demais órgãos da Administração Municipal;
c) elaboração e divulgação de diretrizes da política municipal de atendimento, promoção e defesa:
1. dos direitos da criança e do adolescente e promover a execução das ações respectivas, de forma direta ou indireta;
2. da mulher e promover a execução das ações respectivas, de forma direta ou indireta;
3. da pessoa com deficiência e promover a execução das ações respectivas, de forma direta ou indireta;
c) manter atividades de pesquisa e acompanhamento de cenários de direitos humanos, trabalho, emprego e renda e de territórios sociais;
d) apoiar ações e projetos voltados para a interiorização do desenvolvimento social;
e) promover e facilitar a intersetorialidade para a implementação das políticas públicas sob sua direção;
f) desenvolver ações de captação de recursos para fundos sujeitos à sua gestão e para projetos específicos; 
II – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de promoção do trabalho e geração de 
renda, especialmente:
a) formação profissional e orientação, visando a organização dos trabalhadores;
b) identificação de oportunidade de trabalho e emprego para inserção de trabalhadores no mercado de trabalho e melhoria das relações 
de trabalho;

c) articulação com entidades de direito público interno ou externo de todas as esferas de governo e entidades de direito privado nacionais 
ou estrangeiras;
d) propiciar condições e iniciativas que estimulem a promoção do trabalho decente para todos;
e) participar de atividades que estimulem o desenvolvimento sustentável, o enfrentamento da pobreza e o exercício da cidadania, como 
políticas de promoção do trabalhador; e
f) desenvolver ações destinadas à qualificação profissional, inclusão do trabalhador no mercado de trabalho, com a consequente geração 
de renda e de apoio ao trabalhador desempregado.
III – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o Fica Estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, constituída pelos se-
guintes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
a)Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
a) Gerência de Proteção Básica
1. Coordenadoria do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS
1.1. Unidade Gestora de Transferência e Complementação de Renda
1.2. Unidade Gestora de Segurança Alimentar e Nutricional 
2. Coordenadoria do Programa ACALENTO
3. Departamento de Inclusão da Pessoa Idosa
b) Gerência do Núcleo de Atendimento à Criança e ao Adolescente
c) Gerência de Trabalho e Renda
1. Unidade Gestora de Capacitação para o Emprego e Geração de Renda
d) Gerência do Centro Dia do Idoso Izabel Pires Elias
e) Departamento Administrativo-Financeiro
1. Unidade Gestora do Controle Administrativo
2. Unidade Gestora do Controle Social
3. Unidade Gestora de Programas, Serviços e Projetos
f) Departamento de Proteção Especial de Média e Alta Complexidade 



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 202

III – órgãos colegiados: 

a) Conselho Municipal de Assistência Social;
b) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
c) Conselho Gestor do Telecentro Comunitário;
d) Conselho Municipal do Idoso;
e) Conselho Municipal Antidrogas;
f) Conselho Municipal da Juventude; e
g) Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
Art. 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Procuradoria 
Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda para detalhar as unidades ad-
ministrativas integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, 
assessores e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal De Assistência Social, Trabalho e Renda ficam atribuídos 
os(as) seguintes:

I – Cargos em Comissão:

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Chefe de Departamento Departamento 2 Remuneração 1.300,00
Assessor (a) III Assessoria 1 Remuneração 1.000,00
Assessor(a) IV Assessoria 4 Remuneração 800,00

II – Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

Chefe de Departamento Gratificação 675,00
Assessor (a) III Gratificação 450,00
Assessor(a) IV Gratificação 387,00

III – Funções Gratificadas:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
VAGAS VALOR DA FG 

Gerente 5 50% do salário-base do servidor de carreira
Coordenador(a) 2 33% do salário-base do servidor de carreira
Gestor(a) de Unidade 6 R$ 430,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, serão definidas e atribuídas por ato do Chefe do 
Poder Executivo e, ainda, poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno deste órgão.

Art. 6o Revoga-se o Decreto PMI nº 102, de 31 de Maio de 2015, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 1º de Outubro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete
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DECRETO PMI Nº 205, DE 31 DE MAIO DE 2015. 
DECRETO PMI Nº 205, DE 31 DE MAIO DE 2015.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública - SEAGP, e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 34 da Lei Complementar n° 4.514, de 10 de fevereiro 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovadas a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública compete desenvolver as atividades relacionadas com:
I – administração e normas de pessoal;
II – gestão de materiais e do patrimônio;
III – aquisição de bens e serviços, mediante procedimentos legais;
IV – reprografia e digitalização de documentos públicos;
V – elaboração, coordenação e execução das atividades relacionadas à tecnologia da informação;
VI – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública, constituída pelos seguintes 
órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
a) Assessoria 

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
a) Superintendência de Gestão e Inovação 
1. Gerência de Pessoal
1.1. Coordenadoria de Segurança e Medicina do Trabalho
2. Gerência de Atos de Pessoal
3. Gerência de Tecnologia da Informação
4. Gerência de Defesa Civil
b) Diretoria de Licitações
1. Departamento de Análise Procedimental
2. Departamento de Atos Licitatórios
c) Diretoria de Documentação e Patrimônio
1. Coordenadoria do Arquivo Público Muncipal - APM 
2. Coordenadoria de Serviço Conveniados
2.1. Unidade Gestora do Serviço Postal Comunitário de Araçatuba
2.2. Unidade Gestora do Serviço de Identificação Civil do IGP/SC
2.3. Unidade Gestora da Secretaria da Junta do Serviço Militar
d) Diretoria de Suprimentos
1. Departamento de Recepção e Expedição de Materiais
1.1. Coordenadoria de Expedição 

III – órgãos colegiados: 
a) Conselho de Recursos Humanos da Administração Pública Municipal;
b) Conselho Municipal de Defesa Civil.

Art. 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Procuradoria 
Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública para detalhar as unidades administrati-
vas integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores 
e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS

Art. 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pública 
ficam atribuídos os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 204

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Superintendente Superintendência 1 Remuneração 3.700,00
Diretor(a) Diretoria 3 Remuneração 1.900,00
Chefe de Departamento Departamento 3 Remuneração 1.300,00
Assessor(a) Especial Assessoria 2 Remuneração 1.900,00
Assessor(a) I Assessoria 1 Remuneração 1.600,00
Assessor(a) II Assessoria 4 Remuneração 1.200,00
Assessor(a) III Assessoria 6 Remuneração 1.000,00
Assessor(a) IV Assessoria 3 Remuneração 800,00

II – Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

 Superintendente Gratificação 2.760,00
Diretor(a) Gratificação  1.260,00
Chefe de Departamento Gratificação 675,00
Assessor(a) Especial Gratificação  1.260,00
Assessor(a) I Gratificação 855,00
Assessor(a) II Gratificação 540,00
Assessor(a) III Gratificação 450,00
Assessor(a) IV Gratificação 387,00

III – Funções Gratificadas:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
VAGAS VALOR DA FG 

Gerente 4 50% do salário-base do servidor de carreira
Coordenador(a) 4 33% do salário-base do servidor de carreira
Gestor(a) de Unidade 3 R$ 430,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, serão definidas e atribuídas por ato do Chefe do 
Poder Executivo e, ainda, poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno deste órgão.

Art. 6o Revoga-se o Decreto PMI nº 96, de 31 de Maio de 2015, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos cujas 
denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 1º de Outubro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito

Registre-se e Publique-se
Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete

DECRETO PMI Nº 206, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015
DECRETO PMI Nº 206, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
Aprova a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de Representação e 
Gratificadas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura - SEAPI e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VII e XXIV do artigo 93 da Lei Orgânica do Município 
e pelo artigo 34, da Lei Complementar n° 4.514, de 10 de fevereiro de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e Organizacional, os Quadros Demonstrativos dos Cargos em Comissão e das Funções de 
Representação e Gratificadas da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura - SEAPI, conforme disposto neste Decreto.

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 2º À Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura compete:
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I – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de agricultura e pesca, especialmente:
a) desenvolvimento rural e aprimoramento da agricultura, pecuária e pesca;
b) preservação e conservação do solo e da água no meio rururbano;
c) prover assistência e qualificação aos agricultores, pecuaristas e pescadores;
d) estabelecer a política municipal para a agricultura, pecuária e pesca;
e) estimular o desenvolvimento da aquicultura, pecuária e apicultura no município;
f) motivar o associativismo, cooperativismo, a produção e a comercialização, a qualidade e apresentação dos produtos da agricultura familiar 
e da pesca artesanal;
II – desenvolver as atividades relacionadas com a implantação e coordenação da política municipal de infraestrutura e mobilidade urbana, 
especialmente:
a) execução e manutenção da infraestrutura urbana, das praças, canteiros e parques;
b) conservação e recuperação dos prédios, vias e logradouros públicos municipais;
c) manutenção e recuperação dos equipamentos rodoviários municipais;
d) gestão, controle e fiscalização dos serviços de transporte público, funerários e iluminação pública;
e) estabelecer a Política Municipal de Mobilidade Urbana;
f) controle de toda a frota de veículos da Administração Municipal.
III – edição e controle de atos normativos de cunho específico do órgão, com a respectiva publicidade legal.
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3o Fica estabelecida a Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura, constituída pelos seguin-
tes órgãos:

I – órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário Municipal:
a) Assessoria

II – órgãos de direção, chefia, gerenciamento, coordenação e supervisão:
a) Superintendência de Agricultura e Pesca
1. Departamento de Agricultura 
2. Departamento de Pecuária
2.1. Supervisão de Inspeção Municipal
b) Departamento de Serviços Públicos
c) Gerência de Serviços Públicos
1. Coordenadoria de Execução de Obras Públicas
1.1. Supervisão de Execução de Edificações 
1.2. Supervisão de Execução de Vias
2. Coordenadoria de Iluminação Pública e Eficiência Energética
3. Unidade Gestora do Serviço Público Funerário de Imbituba
3.1.Supervisão do Cemitério de Vila Nova
3.2.Supervisão do Cemitério do Mirim
4. Departamento de Praças, Parques e Jardins
5. Diretoria de Mobiliade Urbana
5.1. Coordenação Executiva de Trânsito
6. Diretoria de Controle de Frota
6.1. Gerência de Manutenção e Reparo de Veículos Automotores
d) Superintendência de Infraestrura Regional/Norte – SDR/Norte
1. Gerência de Infraestrutura Regional/Norte
e) Superintendência de Infraestrutura Regional/Sul – SDR/Sul
1. Diretoria de Infraestrutura Regional/Sul
1.1. Departamento de Infraestrutura Regional/Sul
1.2. Departamento de Apoio Operacional/Sul 
f) Superintendência de Infraestrutura Regional/Oeste – SDR/Oeste
1. Diretoria de infraestrutura Regional/Oeste
1.1. Departamento de Infraestrutura Regional/Oeste
1.2. Departamento de Apoio Operacional/Oeste
2. Gerência de Infraestrutura Regional Oeste – SDR/Oeste

III – órgão colegiado: 

a) Conselho Municipal de Trânsito e Transporte

Art. 4° O titular do órgão superior deverá editar, sob orientação do órgão municipal responsável pela gestão de pessoas e da Procuradoria 
Geral do Município, o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura para detalhar as unidades administra-
tivas integrantes da Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria, suas competências e as atribuições de seus dirigentes, assessores 
e demais agentes públicos.

CAPÍTULO III
DOS QUADROS DEMONSTRATIVOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE REPRESENTAÇÃO E GRATIFICADAS
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Art. 5o Para suprir a Estrutura Regimental e Organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Infraestrutura ficam atribuídos 
os(as) seguintes:

I - Cargos em Comissão:

DENOMINAÇÃO ÓRGÃO VAGAS
REMUNERAÇÃO
FORMA VALOR (R$)

Secretário(a) Municipal Secretaria Municipal 1 Subsídio 5.200,00
Superintendente Superintendência 4 Remuneração 3.700,00
Diretor(a) Diretoria 4 Remuneração 1.900,00
Assessor(a) Especial Assessoria 2 Remuneração 1.900,00
Coordenador(a)Executivo(a) Coordenação 1 Remuneração 1.600,00
Chefe de Departamento Departamento 8 Remuneração 1.300,00
Assessor(a) I Assessoria 1 Remuneração 1.600,00
Assessor(a) II Assessoria 3 Remuneração 1.200,00
Assessor(a) III Assessoria 6 Remuneração 1.000,00
Assessor(a) IV Assessoria 8 Remuneração 800,00

II – Funções de Representação:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO 
FORMA VALOR (R$)

 Superintendente Gratificação  2.160,00
Diretor(a) Gratificação 1.260,00
Assessor(a) Especial Gratificação 855,00
Chefe de Departamento Gratificação 675,00
Coordenador(a) Executivo(a) Gratificação 855,00
Assessor(a) I Gratificação 855,00
Assessor(a) II Gratificação 540,00
Assessor(a) III Gratificação 450,00
Assessor(a) IV Gratificação 387,00

III – Funções Gratificadas:

NOMENCLATURA
REMUNERAÇÃO
VAGAS VALOR DA FG 

Gerente 4 50% do salário-base do servidor de carreira
Coordenador(a) 2 33% do salário-base do servidor de carreira
Supervisor(a) 5 17% do salário-base do servidor de carreira
Gestor(a) de Unidade 1 R$ 430,00

Parágrafo único. As atribuições principais dos cargos e funções constantes deste Decreto, serão definidas e atribuídas por ato do Chefe do 
Poder Executivo e, ainda, poderão ser acrescentadas outras por ocasião da edição do Regimento Interno deste órgão.

Art. 6º Revoga-se o Decreto PMI nº 184, de 1º de Setembro de 2015, ressalvando-se, todavia, os atos de nomeação/designação para órgãos 
cujas denominações se conservarem neste ato, os quais ficam convalidados.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 1º de Outubro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete
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DECRETO PMI Nº 207, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO PMI Nº 207, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para a Câmara Municipal de Imbituba e da outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 4.485, de 03 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamen-
tária, como segue:
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IMBITUBA
Manutenção e Modernização Administrativa da Câmara
01.031.0001-2.001
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 Aplicações Diretas 70.000,00
Total 70.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação de 
recursos próprios apurados no exercício de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 1º de Outubro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete

PORTARIA PMI/GGP Nº 551/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 551, de 05 de outubro de 2015. 

Dispõe sobre concessão de licença-prêmio, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na Lei n.º 1.144, 
de 29 de abril de 1991, considerando ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-prêmio, ao servidor JAELSON FERREIRA RIBEIRO, Operador de Máquinas, inscrito no CPF sob o n.º 432.868.289-
04, admitido em 16 de julho de 2002, matrícula nº 1720, referente aos qüinqüênios devidos, com conversão de 1/3 em abono pecuniário 
e fruições conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição Conversão

2002 a 2007
2007 a 2012

01.02.2016 a 01.03.2016
01.04.2016 a 30.04.2016
01.09.2016 a 30.10.2016

Conversão de 1/3 em abono pecuniário no mês de 
outubro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 05 de outubro de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
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câMara MuniciPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Dispõe sobre o Veto Total ao Projeto de Lei nº 4.731, de 10 de agosto de 2015, que Dispõe sobre a proibição dos postos de combustíveis 
em abastecer os veículos após ser acionada a trava de segurança da bomba de abastecimento e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IMBITUBA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal, e o artigo 35, inciso IV do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e fica promulgado o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica acatado o Veto Total ao Projeto de Lei nº 4.731, de 10 de agosto de 2015, que Dispõe sobre a proibição dos postos de combus-
tíveis em abastecer os veículos após ser acionada a trava de segurança da bomba de abastecimento e dá outras providências.

Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2015.
Luiz Cláudio Carvalho de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

Registre-se e Publique-se
Registrada, publicada, e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 06/10/2015 e no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina – DOM/SC.

João Floriano
Secretário Administrativo

PORTARIA CMI Nº 059/2015
PORTARIA CMI Nº 059/2015
“Nomeia Cleber Latrônico Felipe para o Cargo em Comissão de Assessor de Relações Institucionais”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º NOMEAR o Senhor Cleber Latrônico Felipe, brasileiro, solteiro, portador do RG de nº 3.880.068 SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 
033.261.129-98, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 111, Vila Nova, neste Município, para o Cargo em Comissão de Assessor 
de Relações Institucionais. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.

Imbituba, 05 de outubro de 2015.
Luiz Claudio Carvalho de Souza 
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 05/10/2015.
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Indaial

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2015
MUNICIPIO DE INDAIAL
Processo Licitatório nº 182/2015
Dispensa nº 012/2015-10430
Objeto: Pavimentação da Rua Itapema – Bairro Rio Morto, com 
extensão de 165,00 metros.
Entrega dos envelopes: 07/10/2015 
Empresa Contratada: Terraplenagem Poffo Ltda.
Perfazendo o valor total de R$ 226.957,70
Local: Avenida Getúlio Vargas, 126, Setor de Licitações. 
Local para obtenção do Edital: o mesmo.
Maiores informações: (47) 3317 8856 ou 3317 8904
licitador@indaial.sc.gov.br – licitadora@indaial.sc.gov.br
www.indaial.sc.gov.br

Sérgio Almir dos Santos
Prefeito Municipal

RESCISÃO AO CONTRATO Nº 182/2012
RESCISÃO AO CONTRATO Nº 182/2012

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE PLA-
NEJAMENTO E HABITAÇÃO, pessoa jurídica de direito público in-
terno, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.798/0001-00, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de 
Indaial - Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito Municipal legitimamente eleito 
para o cargo, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 
383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, resi-
dente e domiciliado na Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante de-
nominado simplesmente de Locatário, e, SOL INCORPORADORA 
E IMOBILIÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 10.723.958/0001-64, estabelecida à Rua Expedi-
cionário Hercílio Gonçalves da Luz, 472, bairro das Nações, neste 
município de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentada pelo seu representante legal Sr. Odair Fernandes Gomes, 
brasileiro, solteiro, corretora de imóveis, inscrito no CPF sob nº 
020.202.869-04, e RG nº 7C/3.395.271, residente à Rua México, 
20, bairro das Nações, nesta cidade de Indaial/SC, doravante deno-
minado simplesmente Locador, firmam a presente Rescisão Contra-
tual de locação de acordo com o Processo Licitatório n° 143/2012 
sob a modalidade de Termo de Dispensa n° 018/2012-10430, e as 
seguintes cláusulas e condições:

1. O contrato firmado entre as partes fica rescindido a partir do dia 
14 de julho de 2015, de acordo com o artigo 79, inciso II, da Lei n° 
8.666/93, dando-se geral e total quitação do mesmo.

E, por estarem justos e acordados assinam o presente Termo de 
Rescisão em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os mesmos 
fins.

Indaial/SC, 02 de outubro de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Locatário

SOL INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA
Odair Fernandes Gomes
Locador

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
HABITAÇÃO
Paulo Roberto Ledra
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:
Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________

Assinatura: ________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________

TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 231/2014
TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRATO Nº 231/2014

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETA-
RIA DE OBRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getú-
lio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir 
dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de 
Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de 
Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CON-
TRATANTE, e a empresa, INSTALADORA ELÉTRICA GUARAMIRIM 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
11.114.924/0001-35, com sede na Avenida Izidio Carlos Peixer, n° 
264, bairro Ilha da Figueira, na cidade de Guaramirim – Estado 
de Santa Catarina, representada neste ato por sua Representante 
Legal, Sra. Florentina Merss, brasileira, empresária, inscrito no CPF 
sob nº 541.903.399/20 e Cédula de Identidade nº 3.511.119-0 SS-
P-PR, residente e domiciliada na Rua Zonardy Ribas, n° 71, Bairro 
Boqueirão, na cidade de Curitiba – Estado do Paraná, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e 
acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Fede-
ral nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a celebra-
ção do presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, as cláusulas quinta, item 5.1. e sétima, item 7.1., do 
contrato original, que tem como objeto a contratação de empre-
sa especializada na execução da MÃO-DE-OBRA, FERRAMENTAL 
E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE INDAIAL, 
de acordo com as normas, especificações da CELESC obedecido 
ao rigor técnico exigido para trabalhos desta natureza, sendo que 
os materiais elétricos a serem substituídos serão fornecidos pelo 
município, passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1. O prazo do presente contrato é de 25 de agosto de 2015 até 
23 de novembro de 2015, com a respectiva Ordem de Serviço, 
pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado pela CONTRATADA.

mailto:licitacao@indaial.sc.gov.br
mailto:licitador@indaial.sc.gov.br
http://www.indaial.sc.gov.br/
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CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR DO CONTRATO
7.1. O valor total do presente contrato é de R$ 89.096,56 (oitenta 
e nove mil, noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos), con-
forme planilha de quantidade e preços unitários e totais, anexo ao 
presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 25 de agosto de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos 
Contratante

INSTALADORA ELÉTRICA GUARA-
MIRIM LTDA
Florentina Merss
Contratada

SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:
Assinatura: ________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________

Assinatura: ________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________

TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 252/2014
TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 252/2014

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL - SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO; SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; SECRE-
TARIA DE OBRAS; SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO; 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE; FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
GABINETE DO PREFEITO; FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
VEREADOR MARO MARCOS HADLICH; E, FUNDAÇÃO INDAIALSEN-
SE DE CULTURA PREFEITO VICTOR PETTERS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitima-
mente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, re-
sidente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE; e, GENTE SEGU-
RADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 90.180.605/0001-02, com sede na Avenida Carlos Gomes, 
350, bairro Boa Vista, na cidade de Porto Alegre – Estado do Rio 
Grande do Sul, doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TADA, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. 
Marcelo Wais, brasileiro, solteiro, segurador, portador da RG nº 
7009036166, inscrito no CPF sob nº 632.005.380-15, residente e 
domiciliado na Rua Mariland, 929, Apto 1.102, na cidade de Porto 
Alegre – Estado do Rio Grande do Sul, tem entre si justo e acor-
dado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 

8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo 
Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, a cláusula oitava, item 8.1., do contrato original, 
que tem como objeto a contratação de seguro APP – Acidentes 
Pessoais e de Passageiros, para os veículos de transporte de pas-
sageiros, da Prefeitura Municipal de Indaial, Fundos, Fundações e 
Convênios, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA OITAVA: PRAZOS E DATAS 
8.1. O prazo deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar da 
data de 06/10/2015, podendo ser prorrogado nos termos do art. 
57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e for-
ma, para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas 
e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 01 de outubro de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Prefeito

GENTE SEGURADORA S/A
Marcelo Wais
Contratada

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215
Procuradora Geral

GABINETE DO PREFEITO
João Vicente Schroeder
Chefe de Gabinete

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS
Márcio Antonio Ferrari
Secretário

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Giovanne Huebes Nicolletti
Secretária

SECRETARIA DE AGRICULTURA
Hercílio Cesário Reiter
Decreto nº 1551/15

SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
HABITAÇÃO
Paulo Roberto Ledra
Secretário

SECRETARIA DE SANEAMENTO 
E MEIO AMBIENTE
Jânio Vilson de Aviz
Secretário

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lindomar Lindner
Secretário

SECRETÁRIO DE SAÚDE
Adriane Machado Ferrari
Secretária

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
VEREADOR MARO MARCOS HADLICH
Rodrigo Siemann da Rosa
Decreto nº 1552/15

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA 
CIVIL
Nivald Reichel
Coordenador de Defesa Civil

Testemunhas:

Assinatura: ________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________

Assinatura: ________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________
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TERMO ADITIVO Nº 008 DO CONTRATO Nº 341/2013
TERMO ADITIVO N° 008 AO CONTRATO Nº 341/2013

Pelo presente Termo Aditivo que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO – (DEMUTTIN) – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - - FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SECRETARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, RIVEL VEÍCU-
LOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 85.106.037/0003-13, com sede na rua Gustavo Schlosser, n° 67, sala 02, 
bairro Centro, na cidade de Brusque – Estado de Santa Catarina, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Ademir Antonio 
Saorin, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 304.868.669/04 e Cédula de Identidade nº 686.566-6, residente e domiciliado na Rua 
Alameda Rio Branco, n° 965, apto n° 701, bairro Jardim Blumenau, cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, o presente Termo Aditivo visa a alteração (supressão) das 
cláusulas terceira, item 3.1. e quarta, item 4.1., do contrato original, que tem como objeto a contratação dos serviços de locação de auto-
móveis de passeio, passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO:
3.1. Constitui-se como objeto do presente termo, a contratação dos serviços de locação de automóveis de passeio, conforme quantitativos 
e especificações à seguir:

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÕES VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

01 13 Unid. Veículo tipo hatch ou sedan, 0 km, novo e sem uso, con-
forme especificações do Anexo V do edital. R$ 854,95 R$ 11.114,35

CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO:
4.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 11.114,35 (onze mil, cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

Por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, 
com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 01 de outubro de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

RIVEL VEÍCULOS LTDA
Ademir Antonio Saorin Contratada 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Márcio Antônio Ferrari
Secretário Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Giovane Huebes Nicolletti
Secretária Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Adriane Machado Ferrari
Secretária Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lindomar Lidner
Secretário Municipal

SECRETARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE
Jânio Vilson de Aviz
Secretário Municipal

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO
Paulo Roberto Ledra
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________

Assinatura: ________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________
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TERMO ADITIVO Nº 012 DO CONTRATO Nº 122/2014
TERMO ADITIVO N° 012 AO CONTRATO Nº 122/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE OBRAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade 
de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de 
Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, 
e a empresa, ESTRADA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.412.030/0001-21, com 
sede na Rua Samuel Morse, nº 333, bairro Fortaleza, CEP 89058-010, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, representada 
neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. Denilson Hoepers, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob nº 801.014.619/68 e Cédula 
de Identidade nº 6.214.208 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Timbó, n° 155, apto 501, bairro Victor Konder, na cidade de Blumenau 
– Estado de Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do 
direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicitação em anexo, a cláusula quinta, item 5.1., do contrato original, que tem 
como objeto a execução de terraplenagem e drenagem de águas pluviais do prolongamento da Rua Dr. Heinz Wanser, com extensão de 
184,00 metros, passa a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

5.1. O prazo do presente contrato é de 06 de outubro de 2015 até 19 de novembro de 2015, com a expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus su-
cessores.

Indaial/SC, 01 de outubro de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

ESTRADA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA
Denilson Hoepers
Contratada 

SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________

Assinatura: ________________________________
Nome Legível: ________________________________
CPF.: ________________________________
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 206 1725/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 206  1725/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZX2405 55487799E 2086050/1 23/06/2015 R$ 191,53 

MBV2109 55721868E 181 * I5380/0 31/05/2015 R$ 85,12 

MKF8682 55487816E 1675185/1 11/06/2015 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 206 1729/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 206  1729/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKY3492 55487716E 1675185/1 29/05/2015 R$ 127,69 

LXQ7534 55487231E 2086050/1 06/04/2015 R$ 191,53 

MAX3074 55722805E 1695207/0 07/06/2015 R$ 53,20 

MAX3074 55722806E 181 * VIII5452/2 07/06/2015 R$ 127,69 

MAX3074 55722809E 1785347/0 07/06/2015 R$ 85,12 

MAX3074 55722810E 46 II f DEC 96044/889296/2 07/06/2015 R$ 328,27 

MET6448 55487376E 182 * X5665/0 24/04/2015 R$ 85,12 

MGP8163 55487331E 181 * IV5410/0 13/04/2015 R$ 85,12 

MHV5054 55486604E 203 * V5967/0 15/12/2014 R$ 957,69 

MIV1352 54052057N 257 § 8º5002/0 11/06/2015 R$ 85,12 

MJP0120 55485546E 2096068/1 11/04/2015 R$ 127,69 

MLA2194 55722553E 203 * V5967/0 04/05/2015 R$ 957,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 789 282/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 789  282/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBV2109 8789050786 218 * II7463/0 16/05/2015 R$ 127,69 

MCJ4523 8789050744 218 * I7455/0 13/05/2015 R$ 85,12 

MEN3460 8789050843 218 * I7455/0 18/05/2015 R$ 85,12 

MGC2844 8789050077 218 * I7455/0 18/04/2015 R$ 85,12 

MGW3198 8789050770 218 * I7455/0 14/05/2015 R$ 85,12 

MHJ3003 8789051015 218 * I7455/0 25/05/2015 R$ 85,12 

MHP9652 8789050791 218 * II7463/0 16/05/2015 R$ 127,69 

MIU7989 8789050780 218 * I7455/0 15/05/2015 R$ 85,12 

MJB6413 8789051011 218 * I7455/0 25/05/2015 R$ 85,12 

MJF1099 8789050666 218 * II7463/0 11/05/2015 R$ 127,69 

MJL4564 8789050815 218 * I7455/0 17/05/2015 R$ 85,12 

MJM3913 8789051021 218 * I7455/0 25/05/2015 R$ 85,12 

MKO6896 8789050890 218 * I7455/0 20/05/2015 R$ 85,12 

MLD8997 8789050067 218 * III7471/0 18/04/2015 R$ 574,61 

MLW7217 8789050836 218 * I7455/0 18/05/2015 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 789 284/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 789  284/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABK2894 8789051178 218 * I7455/0 01/06/2015 R$ 85,12 

AOV1483 8789050324 218 * I7455/0 05/05/2015 R$ 85,12 

CXL5609 8789050098 218 * I7455/0 19/04/2015 R$ 85,12 

DAP5000 8789051161 218 * I7455/0 31/05/2015 R$ 85,12 

EME9689 8789049938 218 * I7455/0 12/04/2015 R$ 85,12 

JLM8727 8789049575 218 * I7455/0 04/04/2015 R$ 85,12 

KDI8787 8789050399 218 * I7455/0 08/05/2015 R$ 85,12 

LXD5365 8789050419 218 * I7455/0 09/05/2015 R$ 85,12 

LXY6709 8789050529 218 * I7455/0 29/04/2015 R$ 85,12 

LZR1586 8789049708 218 * I7455/0 27/03/2015 R$ 85,12 

MAP1447 8789050536 218 * I7455/0 30/04/2015 R$ 85,12 

MAZ1124 8789050428 218 * I7455/0 09/05/2015 R$ 85,12 

MBS7802 8789050094 218 * I7455/0 19/04/2015 R$ 85,12 

MCA2288 8789049878 218 * I7455/0 11/04/2015 R$ 85,12 

MCF5535 8789049930 218 * I7455/0 12/04/2015 R$ 85,12 

MCF5535 8789049931 218 * I7455/0 12/04/2015 R$ 85,12 

MCM0519 8789050084 218 * I7455/0 18/04/2015 R$ 85,12 

MCT5436 8789050095 218 * I7455/0 19/04/2015 R$ 85,12 

MCV6970 8789049981 218 * I7455/0 13/04/2015 R$ 85,12 

MCY4218 8789049982 218 * I7455/0 13/04/2015 R$ 85,12 

MDI7498 8789050506 218 * I7455/0 28/04/2015 R$ 85,12 

MDO0662 8789049997 218 * I7455/0 14/04/2015 R$ 85,12 

MDQ1408 8789051284 218 * I7455/0 04/06/2015 R$ 85,12 

MEB2984 8789050201 218 * I7455/0 25/04/2015 R$ 85,12 

MFD5513 8789051333 218 * I7455/0 05/06/2015 R$ 85,12 

MFD8408 8789049933 218 * I7455/0 12/04/2015 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFI6679 8789050356 218 * I7455/0 06/05/2015 R$ 85,12 

MGC8716 8789049291 218 * I7455/0 26/03/2015 R$ 85,12 

MGL8660 8789051735 218 * I7455/0 18/06/2015 R$ 85,12 

MGT7831 8789049960 218 * I7455/0 13/04/2015 R$ 85,12 

MHG0913 8789049316 218 * I7455/0 27/03/2015 R$ 85,12 

MHJ0241 8789049308 218 * I7455/0 27/03/2015 R$ 85,12 

MHN3260 8789049536 218 * I7455/0 03/04/2015 R$ 85,12 

MHQ4876 54040997N 257 § 8º5002/0 14/04/2015 R$ 85,12 

MHT1874 8789051628 218 * I7455/0 15/06/2015 R$ 85,12 

MIG6595 8789049518 218 * I7455/0 02/04/2015 R$ 85,12 

MIX5440 8789049608 218 * I7455/0 05/04/2015 R$ 85,12 

MIX5451 8789051734 218 * I7455/0 18/06/2015 R$ 85,12 

MJG0232 8789051302 218 * II7463/0 04/06/2015 R$ 127,69 

MJK0016 8789049664 218 * I7455/0 08/04/2015 R$ 85,12 

MJR1167 8789051823 218 * I7455/0 21/06/2015 R$ 85,12 

MJR9297 8789051902 218 * I7455/0 23/06/2015 R$ 85,12 

MJW0166 8789051450 218 * I7455/0 08/06/2015 R$ 85,12 

MKI4926 8789050611 218 * I7455/0 02/05/2015 R$ 85,12 

MKK8184 8789049342 218 * I7455/0 28/03/2015 R$ 85,12 

MKN5696 54041004N 257 § 8º5002/0 14/04/2015 R$ 85,12 

MKQ9914 8789049201 218 * I7455/0 22/03/2015 R$ 85,12 

MKT2604 8789049486 218 * I7455/0 01/04/2015 R$ 85,12 

MLD2233 8789050389 218 * I7455/0 08/05/2015 R$ 85,12 

MLG2550 8789051430 218 * I7455/0 08/06/2015 R$ 85,12 

MLG2550 8789051431 218 * I7455/0 08/06/2015 R$ 85,12 

MLG5791 8789051174 218 * I7455/0 01/06/2015 R$ 85,12 

MLJ2228 8789049989 218 * II7463/0 14/04/2015 R$ 127,69 

MLK0342 8789050595 218 * I7455/0 02/05/2015 R$ 85,12 

MMD1030 8789051056 218 * I7455/0 27/05/2015 R$ 85,12 

OKF2370 8789049643 218 * II7463/0 07/04/2015 R$ 127,69 

OKH4047 8789049621 218 * I7455/0 06/04/2015 R$ 85,12 

OKH4918 8789050110 218 * I7455/0 20/04/2015 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 789 285/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 789  285/2015

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ALL1137 8789052572 218 * I7455/0 20/07/2015

ALN0208 8789053379 218 * II7463/0 14/08/2015

CER3297 8789052794 218 * I7455/0 28/07/2015

DEE9192 8789053031 218 * I7455/0 03/08/2015

DJF6808 8789053339 218 * I7455/0 13/08/2015

EAN8706 8789053161 218 * I7455/0 07/08/2015

EGW3536 8789053437 218 * II7463/0 15/08/2015

FLE7163 8789053052 218 * I7455/0 03/08/2015

HGE4534 8789052529 218 * I7455/0 19/07/2015

KDG3739 8789053451 218 * I7455/0 16/08/2015

LXE2690 8789053394 218 * III7471/0 15/08/2015

LXE2690 8789053395 218 * III7471/0 15/08/2015

LXY6112 8789053264 218 * I7455/0 09/08/2015

LYO6604 8789052861 218 * II7463/0 30/07/2015

MAD0206 8789053343 218 * I7455/0 13/08/2015

MAS4076 8789053213 218 * I7455/0 08/08/2015

MAS9438 8789052485 218 * I7455/0 18/07/2015

MAT8137 8789053337 218 * I7455/0 13/08/2015

MBK6417 8789053449 218 * I7455/0 16/08/2015

MBL1179 8789053461 218 * I7455/0 16/08/2015

MBQ0100 8789053415 218 * I7455/0 15/08/2015

MCG1611 8789053441 218 * I7455/0 15/08/2015

MCK5332 8789053369 218 * II7463/0 14/08/2015

MCW4860 8789053371 218 * I7455/0 14/08/2015

MCW5746 8789053333 218 * II7463/0 12/08/2015

MCZ1031 8789053429 218 * II7463/0 15/08/2015
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDD7821 8789052712 218 * I7455/0 25/07/2015

MDI7966 8789053360 218 * I7455/0 13/08/2015

MEK7788 8789053442 218 * I7455/0 15/08/2015

MEN6182 8789052619 218 * II7463/0 21/07/2015

MFO8967 8789053420 218 * I7455/0 15/08/2015

MGT4133 8789053139 218 * II7463/0 06/08/2015

MGU0664 8789053448 218 * I7455/0 16/08/2015

MHG9033 8789052763 218 * I7455/0 27/07/2015

MHW7796 8789053423 218 * I7455/0 15/08/2015

MIP6366 8789052458 218 * I7455/0 17/07/2015

MJE7785 8789053303 218 * II7463/0 11/08/2015

MJK8328 8789053066 218 * I7455/0 04/08/2015

MJT5665 8789052585 218 * II7463/0 21/07/2015

MKG3375 8789052687 218 * I7455/0 25/07/2015

MKP9777 8789052650 218 * I7455/0 23/07/2015

MLM1090 8789053447 218 * I7455/0 16/08/2015

MLU4464 8789053385 218 * I7455/0 14/08/2015

MMB0075 8789053444 218 * I7455/0 16/08/2015

MMB6554 8789053277 218 * I7455/0 10/08/2015

QHD5384 8789053022 218 * I7455/0 02/08/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
Nº 789 286/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 789  286/2015

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJU0887 8789049591 218 * I7455/0 04/04/2015 R$ 85,12 

ANK7749 8789049699 218 * I7455/0 26/03/2015 R$ 85,12 

AQL5130 8789049314 218 * I7455/0 27/03/2015 R$ 85,12 

BCG2021 8789049830 218 * I7455/0 09/04/2015 R$ 85,12 

COK4064 8789049951 218 * I7455/0 12/04/2015 R$ 85,12 

DPX8674 8789049217 218 * I7455/0 23/03/2015 R$ 85,12 

DXB9959 8789049200 218 * I7455/0 22/03/2015 R$ 85,12 

EBL5984 8789049611 218 * I7455/0 05/04/2015 R$ 85,12 

FMQ2658 8789050267 218 * I7455/0 25/04/2015 R$ 85,12 

FMQ2658 8789050272 218 * I7455/0 30/04/2015 R$ 85,12 

GMW7189 8789049191 218 * II7463/0 22/03/2015 R$ 127,69 

GMW7189 8789049192 218 * I7455/0 22/03/2015 R$ 85,12 

GMW7189 8789049194 218 * II7463/0 22/03/2015 R$ 127,69 

GSE4393 8789050068 218 * I7455/0 18/04/2015 R$ 85,12 

GZQ3330 8789051367 218 * I7455/0 06/06/2015 R$ 85,12 

HJW5443 8789049441 218 * I7455/0 30/03/2015 R$ 85,12 

HWH6375 8789050629 218 * I7455/0 03/05/2015 R$ 85,12 

IMB1219 8789050239 218 * I7455/0 26/04/2015 R$ 85,12 

IQN0392 8789049908 218 * I7455/0 11/04/2015 R$ 85,12 

JEW6215 8789049968 218 * I7455/0 13/04/2015 R$ 85,12 

JRL6550 8789050022 218 * I7455/0 16/04/2015 R$ 85,12 

KZE2378 8789049545 218 * I7455/0 03/04/2015 R$ 85,12 

LPS5184 54045771N 257 § 8º5002/0 11/05/2015 R$ 85,12 

LPS5184 8789050409 218 * I7455/0 09/05/2015 R$ 85,12 

LUX7003 8789049630 218 * I7455/0 06/04/2015 R$ 85,12 

LWZ1225 8789050300 218 * I7455/0 04/05/2015 R$ 85,12 
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LXC3653 8789051445 218 * I7455/0 08/06/2015 R$ 85,12 

LXH4517 8789050085 218 * II7463/0 18/04/2015 R$ 127,69 

LYI2212 8789049898 218 * I7455/0 11/04/2015 R$ 85,12 

LYM2828 8789050603 218 * I7455/0 02/05/2015 R$ 85,12 

LYN2309 8789050429 218 * I7455/0 09/05/2015 R$ 85,12 

LYX5509 8789050150 218 * I7455/0 23/04/2015 R$ 85,12 

LZE0764 8789051822 218 * II7463/0 21/06/2015 R$ 127,69 

LZS7294 8789049620 218 * I7455/0 06/04/2015 R$ 85,12 

LZX6225 8789049311 218 * I7455/0 27/03/2015 R$ 85,12 

LZY4259 8789051670 218 * I7455/0 16/06/2015 R$ 85,12 

MAA0479 8789050179 218 * I7455/0 24/04/2015 R$ 85,12 

MAX3074 8789051412 218 * III7471/0 07/06/2015 R$ 574,61 

MBH3315 8789050059 218 * II7463/0 18/04/2015 R$ 127,69 

MBL3815 8789049500 218 * I7455/0 02/04/2015 R$ 85,12 

MBM1809 8789049179 218 * I7455/0 22/03/2015 R$ 85,12 

MCH3321 8789049529 218 * I7455/0 03/04/2015 R$ 85,12 

MCL2871 8789049627 218 * I7455/0 06/04/2015 R$ 85,12 

MCL2871 8789049957 218 * I7455/0 13/04/2015 R$ 85,12 

MCT5783 8789049661 218 * I7455/0 08/04/2015 R$ 85,12 

MCV8735 8789050109 218 * I7455/0 20/04/2015 R$ 85,12 

MCX4080 8789049297 218 * I7455/0 26/03/2015 R$ 85,12 

MDJ5824 8789051073 218 * I7455/0 28/05/2015 R$ 85,12 

MDK3297 8789050106 218 * I7455/0 20/04/2015 R$ 85,12 

MDL2238 8789051271 218 * I7455/0 03/06/2015 R$ 85,12 

MEB8556 8789050483 218 * I7455/0 28/04/2015 R$ 85,12 

MEF1584 8789049177 218 * I7455/0 21/03/2015 R$ 85,12 

MEJ4444 8789049369 218 * I7455/0 28/03/2015 R$ 85,12 

MEK8824 8789049100 218 * I7455/0 20/03/2015 R$ 85,12 

MEX1672 8789049906 218 * I7455/0 11/04/2015 R$ 85,12 

MFA7811 8789050632 218 * I7455/0 03/05/2015 R$ 85,12 

MFB8462 8789049606 218 * I7455/0 05/04/2015 R$ 85,12 

MFG8704 8789051145 218 * I7455/0 31/05/2015 R$ 85,12 

MFM3099 8789048912 218 * II7463/0 15/03/2015 R$ 127,69 

MGA2841 8789050170 218 * I7455/0 24/04/2015 R$ 85,12 

MGF3630 8789049812 218 * I7455/0 09/04/2015 R$ 85,12 

MGP8713 8789049429 218 * I7455/0 30/03/2015 R$ 85,12 

MGQ2776 8789050215 218 * I7455/0 25/04/2015 R$ 85,12 
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MGQ4133 8789050156 218 * I7455/0 23/04/2015 R$ 85,12 

MGT2959 8789049673 218 * I7455/0 08/04/2015 R$ 85,12 

MGZ4861 8789049751 218 * I7455/0 01/04/2015 R$ 85,12 

MHB0513 8789050152 218 * I7455/0 23/04/2015 R$ 85,12 

MHG6406 8789049460 218 * I7455/0 31/03/2015 R$ 85,12 

MHM2455 8789049341 218 * II7463/0 28/03/2015 R$ 127,69 

MIG5498 8789049222 218 * I7455/0 23/03/2015 R$ 85,12 

MIL0029 8789049924 218 * II7463/0 12/04/2015 R$ 127,69 

MIT9478 8789050030 218 * I7455/0 16/04/2015 R$ 85,12 

MIZ3383 8789049494 218 * I7455/0 02/04/2015 R$ 85,12 

MJE4033 8789049345 218 * I7455/0 28/03/2015 R$ 85,12 

MJE6379 8789049994 218 * I7455/0 14/04/2015 R$ 85,12 

MJH5131 8789050674 218 * I7455/0 11/05/2015 R$ 85,12 

MJO4933 8789049152 218 * I7455/0 21/03/2015 R$ 85,12 

MJO7855 8789049329 218 * I7455/0 28/03/2015 R$ 85,12 

MJP5730 8789051433 218 * I7455/0 08/06/2015 R$ 85,12 

MJR2148 8789050151 218 * I7455/0 23/04/2015 R$ 85,12 

MJR9297 8789050309 218 * I7455/0 04/05/2015 R$ 85,12 

MJW3100 8789049640 218 * I7455/0 06/04/2015 R$ 85,12 

MJY4285 8789052022 218 * I7455/0 28/06/2015 R$ 85,12 

MKH3164 54053345N 257 § 8º5002/0 18/06/2015 R$ 85,12 

MKJ3466 8789049166 218 * I7455/0 21/03/2015 R$ 85,12 

MKQ3204 54040998N 257 § 8º5002/0 14/04/2015 R$ 127,69 

MKR9843 8789049561 218 * II7463/0 03/04/2015 R$ 127,69 

MKU8021 8789049277 218 * I7455/0 25/03/2015 R$ 85,12 

MKV6686 8789051418 218 * I7455/0 07/06/2015 R$ 85,12 

MKZ8193 8789051093 218 * I7455/0 29/05/2015 R$ 85,12 

MLG2966 8789049246 218 * I7455/0 24/03/2015 R$ 85,12 

MLH8563 8789050228 218 * I7455/0 26/04/2015 R$ 85,12 

MLT9940 8789051773 218 * I7455/0 19/06/2015 R$ 85,12 

MLV2130 8789051288 218 * I7455/0 04/06/2015 R$ 85,12 

MLY1889 8789049923 218 * I7455/0 12/04/2015 R$ 85,12 

MLY8889 54048499N 257 § 8º5002/0 26/05/2015 R$ 85,12 

MMA7788 54057358N 257 § 8º5002/0 09/07/2015 R$ 85,12 

MMB6657 8789051235 218 * I7455/0 03/06/2015 R$ 85,12 

MMF8819 8789051238 218 * I7455/0 03/06/2015 R$ 85,12 

MMH9989 8789051038 218 * I7455/0 26/05/2015 R$ 85,12 
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MMI7524 8789049585 218 * I7455/0 04/04/2015 R$ 85,12 

MML6523 8789051351 218 * I7455/0 06/06/2015 R$ 85,12 

NQS5052 8789050012 218 * I7455/0 15/04/2015 R$ 85,12 

OKE0525 8789049136 218 * I7455/0 20/03/2015 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 206 1723/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 206  1723/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIC2618 55488132E 181 * XVII5541/1 10/07/2015

AKE9084 55488101E 181 * VIII5452/1 04/07/2015

LXS2041 55722922E 1675185/1 11/07/2015

MAS8974 55488364E 203 * V5967/0 29/07/2015

MBB6342 55487521E 252 * VI7366/2 03/08/2015

MBF5319 55488352E 2096068/1 29/07/2015

MDM9374 55488331E 181 * XVII5541/1 31/07/2015

MDU5307 55488039E 1695207/0 07/07/2015

MEC2835 55488341E 1685193/0 03/08/2015

MFU7426 55488137E 252 * VI7366/2 11/07/2015

MIQ6417 55488356E 2096068/1 29/07/2015

MJT6044 55488358E 2096068/1 29/07/2015

MJW2153 55488323E 1675185/2 30/07/2015

MMJ1006 55488163E 181 * XVII5541/1 13/07/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 206 1727/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 206  1727/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

KEP7922 55488387E 2086050/2 10/08/2015

KEP7922 55488389E 1695207/0 10/08/2015

MBC7535 55488177E 1675185/1 17/07/2015

MBP3962 55722835E 1675185/1 10/08/2015

MBP7079 55488337E 2086050/2 01/08/2015

MDO2619 55488391E 181 * XVII5541/1 10/08/2015

MJM8920 54059583N 257 § 8º5002/0 21/07/2015

MKU6100 55722954E 203 * V5967/0 11/07/2015

MLD2096 55488103E 203 * V5967/0 04/07/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 206 1731/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 206  1731/2015

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADG5663 55722544E 1675185/1 15/08/2015

ADG5663 55722545E 1955835/0 15/08/2015

MFO8448 55487520E 252 * VI7366/2 28/07/2015

MIB3961 55488228E 1675185/1 24/07/2015

MVY1186 55723160E 252 * VI7366/2 10/08/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 206 281/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 789  281/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAW5634 8789052711 218 * I7455/0 25/07/2015

AOH7802 8789052918 218 * II7463/0 26/07/2015

ARR0246 8789052923 218 * I7455/0 28/07/2015

AYU5685 8789052434 218 * I7455/0 15/07/2015

CRD2047 54059387N 257 § 8º5002/0 20/07/2015

DQJ0970 8789052615 218 * I7455/0 21/07/2015

DTG6858 8789052929 218 * II7463/0 29/07/2015

EAU0663 8789052059 218 * I7455/0 20/06/2015

EJA5795 8789052915 218 * I7455/0 26/07/2015

EWI0635 8789052914 218 * II7463/0 26/07/2015

HRR2029 8789052370 218 * I7455/0 12/07/2015

LWX3375 8789052209 218 * I7455/0 05/07/2015

LYN9143 8789052513 218 * II7463/0 18/07/2015

LYY6805 8789052689 218 * I7455/0 25/07/2015

LZD9078 8789052124 218 * I7455/0 01/07/2015

LZW3409 8789052631 218 * I7455/0 22/07/2015

MAS8292 8789052198 218 * I7455/0 05/07/2015

MBT4217 8789051879 218 * I7455/0 22/06/2015

MBW6262 8789052707 218 * I7455/0 25/07/2015

MCC1090 8789052382 218 * I7455/0 13/07/2015

MCO5036 8789052743 218 * I7455/0 26/07/2015

MCT7454 8789052278 218 * I7455/0 09/07/2015

MCZ3105 8789052574 218 * I7455/0 20/07/2015

MEM3629 8789052552 218 * I7455/0 20/07/2015

MES5072 8789052197 218 * I7455/0 05/07/2015

MFB7232 8789052898 218 * I7455/0 26/07/2015
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Desdobramento

MFB9973 8789052893 218 * I7455/0 25/07/2015

MFI6964 8789052175 218 * I7455/0 03/07/2015

MFN1988 8789052207 218 * I7455/0 05/07/2015

MFN2113 8789052760 218 * II7463/0 26/07/2015

MFS9189 8789052160 218 * I7455/0 03/07/2015

MFT6693 8789052162 218 * II7463/0 03/07/2015

MGD3877 8789052138 218 * I7455/0 02/07/2015

MGF1592 8789052568 218 * II7463/0 20/07/2015

MGH6099 8789052267 218 * I7455/0 09/07/2015

MGO9472 8789052320 218 * I7455/0 11/07/2015

MGP4709 8789052317 218 * I7455/0 11/07/2015

MGU5422 8789052333 218 * II7463/0 11/07/2015

MGU5595 8789052137 218 * I7455/0 02/07/2015

MHG0913 54059561N 257 § 8º5002/0 21/07/2015

MHG5432 8789052892 218 * I7455/0 25/07/2015

MHI6453 8789052321 218 * I7455/0 11/07/2015

MHL0999 8789052499 218 * I7455/0 18/07/2015

MHU8315 8789052305 218 * I7455/0 10/07/2015

MIC0028 8789052906 218 * I7455/0 28/07/2015

MIO1312 8789052091 218 * II7463/0 30/06/2015

MIO1312 8789052250 218 * I7455/0 08/07/2015

MIT1125 8789052165 218 * II7463/0 03/07/2015

MIV2758 8789052843 218 * I7455/0 29/07/2015

MIX5451 54063388N 257 § 8º5002/0 11/08/2015

MJD2331 8789052301 218 * I7455/0 10/07/2015

MJK0016 54059557N 257 § 8º5002/0 21/07/2015

MJR3668 8789052330 218 * I7455/0 11/07/2015

MJV3514 8789052346 218 * I7455/0 11/07/2015

MJY3602 8789052265 218 * I7455/0 09/07/2015

MKD8744 8789052215 218 * I7455/0 05/07/2015

MKO1638 54059391N 257 § 8º5002/0 20/07/2015

MKS8712 8789052369 218 * I7455/0 12/07/2015

MKY6583 8789052593 218 * I7455/0 21/07/2015

MLJ8187 8789052895 218 * I7455/0 25/07/2015

MLN2968 8789052340 218 * I7455/0 11/07/2015

MLS6994 8789052486 218 * I7455/0 18/07/2015

MLS6994 8789052551 218 * I7455/0 20/07/2015

2 / 3
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLS8181 54059377N 257 § 8º5002/0 20/07/2015

MMD9936 8789052643 218 * I7455/0 22/07/2015

MMF7046 8789052405 218 * I7455/0 13/07/2015

NER3397 8789052393 218 * I7455/0 13/07/2015

NER3397 8789052394 218 * I7455/0 13/07/2015

OVS4110 8789052926 218 * I7455/0 29/07/2015

QHD5384 8789052733 218 * I7455/0 26/07/2015

QHI8471 8789052060 218 * I7455/0 20/06/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO

3 / 3
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 789 283/2015

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 789  283/2015

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIA0432 8789053145 218 * II7463/0 06/08/2015

ALK7931 8789052833 218 * I7455/0 29/07/2015

DQL5176 54059556N 257 § 8º5002/0 21/07/2015

EZB2440 8789053222 218 * II7463/0 08/08/2015

FSJ0116 8789053001 218 * I7455/0 02/08/2015

KFZ2400 8789053034 218 * I7455/0 03/08/2015

LWR2283 54059559N 257 § 8º5002/0 21/07/2015

LXB9595 8789053226 218 * I7455/0 08/08/2015

LXG9711 8789053290 218 * I7455/0 10/08/2015

LXM0259 8789052999 218 * I7455/0 02/08/2015

LYB3272 8789053080 218 * III7471/0 04/08/2015

LYB3272 8789053266 218 * III7471/0 09/08/2015

LYM2783 8789053248 218 * I7455/0 09/08/2015

LYM5384 8789053271 218 * I7455/0 10/08/2015

LZB8077 8789052984 218 * I7455/0 01/08/2015

LZH2042 8789053247 218 * I7455/0 09/08/2015

LZK8691 8789052293 218 * I7455/0 10/07/2015

MAC0111 8789053118 218 * II7463/0 06/08/2015

MAC7846 8789052935 218 * I7455/0 31/07/2015

MAJ4190 8789052997 218 * I7455/0 01/08/2015

MAW0908 8789053002 218 * I7455/0 02/08/2015

MAW0908 8789053004 218 * I7455/0 02/08/2015

MBM5553 8789053007 218 * I7455/0 02/08/2015

MBM9737 8789053124 218 * I7455/0 06/08/2015

MCA1038 8789053331 218 * I7455/0 12/08/2015

MCN8649 8789053308 218 * I7455/0 11/08/2015

1 / 3
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Desdobramento

MCR0517 8789053049 218 * I7455/0 03/08/2015

MCT5131 8789053241 218 * I7455/0 09/08/2015

MDB9621 8789053249 218 * I7455/0 09/08/2015

MDL6424 8789052936 218 * I7455/0 31/07/2015

MEG0482 8789052036 218 * I7455/0 29/06/2015

MEK6160 8789053256 218 * I7455/0 09/08/2015

MES9449 8789053267 218 * I7455/0 09/08/2015

MFB1470 8789053326 218 * I7455/0 12/08/2015

MFE7922 8789053236 218 * II7463/0 08/08/2015

MFK8228 8789053056 218 * I7455/0 03/08/2015

MFL8000 8789053309 218 * I7455/0 11/08/2015

MFQ5523 8789053315 218 * I7455/0 11/08/2015

MGC4965 8789053153 218 * I7455/0 07/08/2015

MGE7403 8789053054 218 * I7455/0 03/08/2015

MGJ4958 8789053127 218 * I7455/0 06/08/2015

MGM7278 8789053016 218 * I7455/0 02/08/2015

MGO7212 8789053185 218 * I7455/0 07/08/2015

MGP2068 8789052940 218 * I7455/0 31/07/2015

MGS3216 8789053293 218 * I7455/0 11/08/2015

MHN5967 8789053135 218 * I7455/0 06/08/2015

MHQ0695 8789053283 218 * I7455/0 10/08/2015

MHU8618 8789053192 218 * II7463/0 08/08/2015

MIK2653 8789053150 218 * I7455/0 07/08/2015

MIZ2798 8789053280 218 * I7455/0 10/08/2015

MIZ2798 8789053322 218 * I7455/0 12/08/2015

MJL2743 8789053317 218 * I7455/0 12/08/2015

MJM8920 54059562N 257 § 8º5002/0 21/07/2015

MJM8920 54059575N 257 § 8º5002/0 21/07/2015

MJM8920 54059578N 257 § 8º5002/0 21/07/2015

MJS8813 8789053212 218 * II7463/0 08/08/2015

MJS8813 8789053224 218 * I7455/0 08/08/2015

MKN3414 8789053216 218 * I7455/0 08/08/2015

MKQ1025 8789053173 218 * I7455/0 07/08/2015

MKZ0397 8789052322 218 * I7455/0 11/07/2015

MLD4129 8789053069 218 * I7455/0 04/08/2015

MLD4129 8789053070 218 * I7455/0 04/08/2015

MLQ3213 8789053099 218 * I7455/0 05/08/2015

2 / 3
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MLQ5512 8789052991 218 * I7455/0 01/08/2015

MLS4960 8789053304 218 * I7455/0 11/08/2015

MLY6611 8789053202 218 * I7455/0 08/08/2015

MMA2225 8789052961 218 * I7455/0 31/07/2015

MMA5720 8789053312 218 * I7455/0 11/08/2015

MMD1424 8789052934 218 * II7463/0 31/07/2015

MML6523 54059398N 257 § 8º5002/0 20/07/2015

NHI4320 8789052919 218 * I7455/0 27/07/2015

NHI4320 8789052920 218 * I7455/0 27/07/2015

QHD7327 8789052946 218 * I7455/0 31/07/2015

QHD7462 8789053147 218 * I7455/0 07/08/2015

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

INDAIAL/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2015

MARLI WESTPHAL MENEGAZZI

DIRETORA DE TRANSITO

3 / 3
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Ipumirim

Prefeitura

EDITAL 33/2015
EDITAL N.º 33/2015
Pública Alteração do Edital nº 30/2015, para promover correções nos casos que especifica.

O Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, Senhor Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público 
para o conhecimento dos interessados, as alterações no Edital nº 30, para promover correções, nos termos deste Edital.

1. DAS CORREÇÕES
O Edital nº 30 passa a vigorar com as seguintes correções:

a) O Anexo VI, Cronograma das Fases e Ocorrências do Processo Seletivo, passa a vigorar com as seguintes redações:

ANEXO VI
CRONOGRAMA DAS FASES E OCORRÊNCIAS DO PROCESSO SELETIVO
Fase ou ocorrência que mereça destaque  Data
Publicação da íntegra do Edital 23/09/15
Prazo para impugnação das disposições editalícias 24/09/15 e 25/09/15
Período de inscrições 30/09/15 a 15/10/15
Encerramento das inscrições com solicitação de isenção 09/10/15
Divulgação das inscrições com solicitação de isenções 13/10/15
Recursos das inscrições com solicitação de isenções 13/10/15 e 14/10/15
Publicação de lista oficial de isentos 15/10/15
Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas de todos os cargos 19/10/15
Prazo para recursos contra o resultado da divulgação das inscrições 20/10/15 e 21/10/15
Publicação do edital de homologação definitiva das inscrições
e dos locais de realização das provas 22/10/15

Aplicação da prova escrita objetiva escrita 25/10/15
Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva escrita 26/10/15
Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da prova objetiva escrita 27/10/15 e 28/10/15
Divulgação do gabarito definitivo da prova objetiva escrita 29/10/15
Divulgação da classificação preliminar da prova objetiva escrita 03/11/15
Recursos contra a classificação preliminar da prova objetiva escrita 04/11/15 e 05/11/15
Resultado da avaliação dos títulos. 09/11/15
Prazo de recurso do resultado da avaliação dos títulos. 10/11/15 e 11/11/15
Nota final e classificação. 12/11/15
Prazo de recurso do resultado da nota final 16/11/15 e 17/11/15
Divulgação e Homologação da classificação final da prova escrita e títulos 20/11/15
Primeira chamada dos candidatos classificados 03/02/2016

 As demais disposições do Edital nº 30, deste processo Seletivo, permanecem em pleno vigor, conforme sua redação original.

Ipumirim, SC, 06 de outubro de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 55/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 55/2015

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2014, Processo de Licitação n° 35/2014, homologado 
em 23 de maio de 2014.

Objeto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 47/2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM E A EMPRESA 
BETHA SISTEMAS LTDA.

Valor: R$ 317,00 (Trezentos e Dezessete Reais)
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Assinatura: 06/10/2015 Vigência: 31/12/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA, situada na RUA JOAO PESSOA, 134, Bairro: CENTRO, cidade de CRICIUMA-SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 00.456.865/0001-67.

EXTRATO DO SEGUNDO  TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2014.79.6007 DE 06 DE OUTUBRO 
DE 2015/PM
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2014
PROCESSO DE LICITAÇÃO 79/2014 

O Município de Ipumirim, faz saber que está registrando preços nos termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformidade com 
as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2014, do PROCESSO Nº 79/2014, homologado aos 
23 de dezembro de 2014, cujo objeto é: aquisição de combustíveis (óleo diesel e gasolina), destinados a frota de máquinas do Município, 
para o exercício de 2015, conforme especificações anexo ao Edital, para os itens constantes na atas abaixo elencadas, com características 
e condições de execução individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo III do edital de licitação retrocitado. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2014.79.6007 de 06 de outubro de 2015

FORNECEDOR: BIFFI & BIFFI LTDA., situada na RUA D. PEDRO II, 444, município de IPUMIRIM-SC, inscrita no CNPJ sob n. 83.576.892/0002-
81 e no Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 250.829.606, representado pelo Senhor HELIO BIFFI, CPF: 347.953.089-34.
Item Descrição Ref. Qtde Marca Valor Unitário Valor Total

2 GASOLINA COMUM L 40.000,00 SHELL 3,445 137.800,00

Valor Total Registrado R$ 137.800,00

As atas retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.

PORTARIA N°. 401/2015 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
REVOGA PORTARIA 383/2015 QUE DISCIPLINA FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PUBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

JACIR LIRIO BONISSONI Secretario Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais. 

Considerando que o Município de Ipumirim, não tendo norma legal específica em relação ao funcionamento interno de seus diferentes 
órgãos em relação aos servidores;
Considerando que os serviços prestados pelo município pelos seus servidores a população deve ser eficiente e de qualidade;

REVOGA

Art. 1º - Fica revogada a portaria 383/2015 de 14 de Setembro de 2015, que disciplina o funcionamento dos serviços da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario a presente portaria municipal produzira efeitos a partir de 06 de Outubro de 2015, 

Ipumirim - SC, 06 de Outubro de 2015.
JACIR LIRIO BONISSONI
Secretario Municipal.

PORTARIA Nº. 399/2015 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
AFASTA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NOMEADA EM CARATER TEMPORARIO DE AUXILIAR DE CRECHE POR AUXILIO DOENÇA. 

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim – SC, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 99 e 100 da Lei Complementar 
001/2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indireta e da outras Provi-
dencias.

AFASTA POR AUXILIO DOENÇA

ROSELENE CARLA HOFFMANN KOCH, Brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº. 3.815.074-3 e CPF sob o nº. 035.025.349-85 
residente e domiciliada no Bairro Cohab, no cargo em caráter temporário de Auxiliar de Creche, com carga horária de 40 horas semanais, 
afastamento por auxilio doença por prazo indeterminado a partir da data de hoje conforme atestado médico.

Revogadas as disposições em contrario a presente portaria produzira efeitos a partir de 05 de Outubro de 2015.
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Ipumirim – SC, 05 de Outubro de 2015.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 400/2015 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da 
Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE: 

A TANIA MARIA BARON LANGUE, matrícula 2004-4, férias de 30 dias, relativas ao período aquisitivo de 15/05/2014 a 14/05/2015 e gozo 
de 05/10/2015 a 03/11/2015 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzirá efeitos a partir de 05/10/2015.

Ipumirim - SC, 05 de outubro de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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Irineópolis

Prefeitura

ATA RP PROC 06/2015 FMAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 06/2015
PREGÃO PRESENCIAL 06/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE 12 MESES

Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 06/2015, Pregão Presencial nº 06/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; 
Sr. Reinaldo Stasiak; Sra. Patricia Fabiane Fronczak e Sra. Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014; 
Sra. Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda e Sr. João Silvestre Jacubovski - representante da empresa João 
Silvestre Jacubovski ME. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclareci-
mentos referentes aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações. Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados 
na participação do certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular 
propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame.
Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das Propostas, verificando a conformidade 
com o Instrumento Convocatório. Facultado pelo Art. 43 §3° da Lei 8. "é facultado a comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informação que deveria constar originariamente na proposta" abrindo-se o prazo de 03(três) dias.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 06/2015, Pregão Presencial nº 06/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; Sr. 
Reinaldo Stasiak; Sra. Patricia Fabiane Fronczak e Sra. Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014; Sra. 
Ana Maria Onevetch - Advogada. Após análise da solicitação feita pelo Sr. João Silvestre Jacubovski a Comissão e a Sra. Ana Maria Onevetch 
advogada fica mantido a habilitação das duas empresas solicitantes. Ficando portanto marcado a sessão para o dia 20 de março de 2015, 
as 14:00 horas.Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no 
Processo Licitatório nº 06/2015, Pregão Presencial nº 06/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; 
Sr. Reinaldo Stasiak; Sra. Patricia Fabiane Fronczak e Sra. Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014; 
Sra. Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda e Sr. João Silvestre Jacubovski - representante da empresa João 
Silvestre Jacubovski ME. Após prazo de diligência e recebimento de Parecer Jurídico, foi dado continuidade a etapa de lances das empresas 
Lech & Cia Ltda; João Silvestre Jacubovski ME seguem classificadas para a fase de lances e julgamento das propostas.Os representantes 
das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento das propostas, encerrando-se o 
prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no Pro-
cesso Licitatório nº 06/2015, Pregão Presencial nº 06/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Andressa Bendlin; 
Sr. Reinaldo Stasiak; Sra. Patricia Fabiane Fronczak e Sra. Cassiana Lais Brand - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria nº. 540/2014; 
Sra. Karina de Moura Borges - representante da empresa Lech & Cia Ltda e Sr. João Silvestre Jacubovski - representante da empresa João 
Silvestre Jacubovski ME. Foi realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Lech & Cia Ltda e João Silvestre Jacubovski 
ME e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme item 07 do Edital, sendo 
considerada HABILITADA no Processo Licitatório em epígrafe. O representante das empresas proponentes não manifestaram interesse de 
interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta 
data. Nada mais havendo- se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Lech & Cia Ltda
Item Quanti-dade Unidade Descrição MARCA Valor unitário R$ Valor total R$
01 150 Unidade Bolo de cenoura – forma grande TRIGO’S 19,94 2.991,00
03 100 Kg Bolos variados TRIGO’S 18,48 1.848,00
06 80 Cento Mini Coxinha TRIGO’S 48,50 3.880,00
07 80 Cento Mini Pastel TRIGO’S 34,99 2.799,20
09 4000 Unidade Mini sanduíche natural TRIGO’S 0,90 3.600,00
10 4000 Unidade Mini sonho TRIGO’S 0,42 1.680,00
12 5000 Unidade Sanduiche de queijo e presunto (inteiro) TRIGO’S 1,73 8.650,00

TOTAL R$ 25.448,20

João Silvestre Jacubovski – ME

Item Quanti-dade Unidade Descrição MARCA Valor unitário R$ Valor Total 
R$

02 50 Unidade Bolo nega maluca – forma grande TRIUNFO 25,50 8.925,00
04 500 Unidade Carolina TRIUNFO 0,60 1.500,00
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05 50 Unidade Empadão – forma grande TRIUNFO 45,50 9.100,00
08 50 Cento Mini risóles TRIUNFO 46,00 3.680,00
11 1000 Unidade Pão de queijo TRIUNFO 0,74 2.960,00
13 100 Unidade Torta de frutas TRIUNFO 16,65 3.330,00
TOTAL R$ 29.495,00

Irineópolis, 30 de setembro de 2015.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.868/2015
Decreto nº 2.861/2015.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizadas pela Lei 
nº 1.828/2014 de 17 de dezembro de 2014, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura – Fundo Municipal da Saúde, 
no exercício corrente, a dotação a seguir especificada, no montante de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), conforme discriminação seguinte: 
03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
04 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.037 – Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 
3.3.90.00.00.00.00.01.0252.000000 (55) Aplicações Diretas  R$ 30.000,00
T O T A L ........................................................................................................R$ 30.000,00

2.030 – Despesas não consideradas nos índices Legais - Saúde 
3.3.90.00.00.00.00.01.0213.000000 (1) Aplicações Diretas  R$ 2.600,00
T O T A L ........................................................................................................R$ 2.600,00

Art. 2º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão utilizados recursos do excesso na fonte 252 – Recursos SAMU e na fonte 
213 – Recursos Ordinários - Fundo Saúde.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 06 de outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.869/2015
Decreto nº 2.869/2015 
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E CONTÉM PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela Lei nº 
1.828 de 17 de dezembro de 2014, conforme art.11,

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada parcialmente no Orçamento próprio da Prefeitura Municipal de Irineópolis, no exercício corrente, a dotação a 
seguir especificada no montante de R$ 7.000,00 (Sete mil reais).
02 – PODER EXECUTIVO
02 – GABINETE DO PREFEITO
2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.00.00.00.00.00100 (2) Aplicações Diretas  R$ 7.000,00 

Art. 2º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica anulada a dotação a seguir especificada:
02 – PODER EXECUTIVO
02 – GABINETE DO PREFEITO
2.001 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
4.4.90.00.00.00.00.0100 (3) Aplicações Diretas  R$ 7.000,00 

Art. 3º - Fica suplementada parcialmente, a dotação a seguir especificada no montante de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais):
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02 – PODER EXECUTIVO
04 – SECRETARIA DA FAZENDA
2.004 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
3.3.90.00.00.00.00.00100 (24) Aplicações Diretas  R$ 4.000,00 

Art. 4 - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica anulada a dotação a seguir especificada:
02 – PODER EXECUTIVO
04 – SECRETARIA DA FAZENDA
2.004 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
4.4.90.00.00.00.00.00100 (27) Aplicações Diretas  R$ 4.000,00 

Art. 5º - Fica suplementada parcialmente, a dotação a seguir especificada no montante de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil e reais):
02 – PODER EXECUTIVO
07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
2.014 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 
3.1.90.00.00.00.00.00100 (79) Aplicações Diretas  R$ 35.000,00 

Art. 6º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica anulada a dotação a seguir especificada:
02 – PODER EXECUTIVO
07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA
2.014 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 
4.4.90.00.00.00.00.00100 (84) Aplicações Diretas  R$ 35.000,00 

Art. 7º - Fica suplementada parcialmente, a dotação a seguir especificada no montante de R$ 9.686,30 (Nove mil seiscentos e oitenta e 
seis reais e trinta centavos):

02 – PODER EXECUTIVO
10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.020 – Manutenção de Programas de Assistência Social 
3.3.90.00.00.00.00.00100 (127) Aplicações Diretas  R$ 9.686,30 

Art. 8 - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica anulada a dotação a seguir especificada:

02 – PODER EXECUTIVO
10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.020 – Manutenção de Programas de Assistência Social 
4.4.90.00.00.00.00.00100 (130) Aplicações Diretas  R$ 9.686,30 

Art. 9º - Fica suplementada parcialmente, a dotação a seguir especificada no montante de R$ 5.000,00 (Cinco mil e reais):

02 – PODER EXECUTIVO
10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.024 – Manutenção do Desporto Comunitário 
3.3.90.00.00.00.00.00100 (138) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00 

Art. 10º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, fica anulada a dotação a seguir especificada:

02 – PODER EXECUTIVO
10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
2.024 – Manutenção do Desporto Comunitário 
3.1.90.00.00.00.00.00100 (137) Aplicações Diretas  R$ 5.000,00 

Art. 11º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 06 de outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA 
Prefeito Municipal
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EDITAL 05-2015 - CMDCAI
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA
EDITAL 005/2015 CMDCA
PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
DO MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS - SC

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Reso-
lução 04/2015, torna público o resultado da eleição dos membros 
do Conselho Tutelar do município de Irineópolis - SC, realizada no 
dia 04 de outubro de 2015.
Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de 

Votos
1º Bruna Emanuelly Tretto 336
2º Aldriéli Nascimento 220
3º Simone Konkel Mikatowicz 182
4º Andrea Calza Martins 172
5º Natalia Bueno Ferreira 119
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de 

Votos
6º Chirlei Aparecida Lezan Kuyava 107
7º Ronaldo Michahouski Maidel 93
8º Mônica Diesel da Roza Cordeiro 55

Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.

Wianey de C. O. G. T. dos Santos 
Coordenador da Comissão Especial Eleitoral.

PORTARIA N º 332/2015
PORTARIA N º 332/2015.
“CONCEDE LICENÇA A TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII e IX do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o 
Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Comple-
mentar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art 1st - Conceder Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, no 
período de 01/10/2015 à 30/10/2015, ao servidor efetivo ADEMAR 
DAVI SOSTAK.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01/10/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 333/2015
PORTARIA N º. 333/2015.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR até a data de 18/12/2015, os efeitos da Por-
taria nº 430/2014, com redação dada pelas Portarias nº 497/2014, 
169/2015 e 231/2015, que dispõem sobre a contratação da servi-
dora ALCENI DE FÁTIMA BRAZ, para atuar nas atividades de Moni-
tora de Creche, em vaga remanescente, após convocados todos os 
candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 01/10//2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 334/2015
PORTARIA N º. 334/2015.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR até a data de 18/12/2015, os efeitos da Por-
taria nº 431/2014, com redação dada pelas Portarias nºs 498/2014, 
170/2015 e 242/2015, que dispõem sobre a contratação da servi-
dora MARIA VIRLEI LIMA (44 h/sem) para atuar nas atividades 
de Monitora de Creche, em vaga remanescente, após convocados 
todos os candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01/10//2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 335/2015
PORTARIA N º. 335/2015.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR até a data de 18/12/2015, os efeitos da Por-
taria nº 460/2014, com redação dada pelas Portarias nºs 499/2014, 
171/2015 e 241/2015, que dispõem sobre a contratação da servi-
dora LIDIANE ROBERTA PARTICA, para atuar nas atividades de 
Monitora de Creche (44 h/sem), em vaga remanescente, após con-
vocados todos os candidatos aprovados no Concurso Público nº 
001/2015.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01/10//2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 336/2015
PORTARIA N º. 336/2015.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR até a data de 18/12/2015, os efeitos da Por-
taria nº 527/2014 de 08/12/2014, com redação dada pela Portaria 
nº 157/2015 e 232/2015, que dispõem sobre a contratação em ca-
ráter Temporário da servidora CARLA CRISTIANE RODRIGUES DAS 
CHAGAS KONOPKA com carga horária de 44 h/sem, para atuar nas 
atividades de Monitora de Creche, em vaga remanescente, após 
convocados todos os candidatos aprovados no Concurso Público 
nº 001/2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 
01/10/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 337/2015
PORTARIA N º 337/2015.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO PARA ATEN-
DER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 
e, amparado no que dispõe o Art. 2º, inciso VI, leta “b” da Lei 
Complementar nº. 064/2013, de 26/02/2013, 

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR até a data de 18/12/2015, os efeitos da Por-
taria nº 290/2015 de 12/08/2015, que dispõe sobre a contratação 
em caráter Temporário da servidora CARLA LETICIA LUZ, com car-
ga horária de 44 h/sem, para atuar nas atividades de Auxiliar de 
Serviços Gerais II (44h/sem), conforme aprovação em Teste Sele-
tivo, Edital n º 003/2014, homologado em 17/11/2014 e Contrato 
de Trabalho Temporário nº 010/2015, para atuar em substituição a 
servidora efetiva Noeli Rincão Rosinski em licença para tratamento 
de saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01/10/2015. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 338/2015
PORTARIA N º 338/2015.
CONSIDERA ALTERADA A CARGA HORÁRIA DE PROFESSORA ACT 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, 

RESOLVE:
Art. 1º - Considerar alterada a contar da data de 01/09/2015, a 
carga horária do contrato de trabalho temporário da servidora 
ANDRIELI APARECIDA DENK, nascida em 24/11/1992, portado-
ra do CPF n º 087.683.059-90, RG. n º 6.227.226 SESP/SC, con-
tratada para as atividades de Professora ACT através da Portaria 
nº 020/2015 de 02/02/2015, com redação dada pela Portaria nº 
257/2015, e Contrato de Trabalho Temporário nº 006/2015/SME, 
passando de 20 para 30 h/sem, para no período de 01/09/2015 à 
18/12/2015, atuar na disciplina de Inglês em vaga excedente.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01/09/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 339/2015
PORTARIA N. º 339/2015.
“DISPENSA SERVIDOR DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE GESTÃO DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PEREI-
RA, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65, da Lei Orgânica Municipal e amparado no que dispõe o Título 
II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar 
n º. 007/2001 de 15/10/2001, consoante o anexo III, quadro III 
– Funções de Gestão – Direção Escolar, da Lei Complementar n º 
056/2012, de 08/02/2012,

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR em data de 02/10/2015, o servidor ROGÉRIO 
NATALÍCIO SENFF, ocupante do cargo efetivo de Professor (40h/
sem), do Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, do 
exercício da Função de Gestão de Diretor Escolar do N.E. Guilher-
me Bossow, vinculado a Secretaria Municipal da Educação, para a 
qual foi designado em data de 08/09/2015, através da Portaria n 
º 321/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 02/10/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 340/2015
PORTARIA N º. 340/2015.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA EM CARÁ-
TER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere o item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – 
Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 
007/2001 de 15/10/2001,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, até a data de 07/01/2016, os efeitos da Por-
taria 115/2015 de 26/03/2015, com redação dada pelas Portarias 
nº 166/2015, 296/2015 e 314/2015, que dispõem sobre a contra-
tação em caráter Temporário da servidora MIRIANE FRIEDRICH 
REICHARDT, para exercer as atividades de Enfermeira para ESF, 
visando o atendimento temporário e excepcional na área da saúde, 
em substituição a servidora efetiva Mirian Aparecida Mondini Solo-
vi, em gozo de Licença Maternidade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01/10/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 341/2015
PORTARIA N º. 341/2015.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão Juliano Pozzi Pereira, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal, e amparado no que dispõe o Título II, 
Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n 
º 007/2001 de 15/10/2001, 

RESOLVE:
Art. 1º DELEGAR ao servidor público JULIO CESAR QUADROS, ocu-
pante do cargo comissionado de Coordenador do Sistema de Con-
trole Interno, portador da CNH Registro nº 04429681460 categoria 
AB, COMPETÊNCIA PARA DIRIGIR os veículos de uso da Prefeitura 
Municipal de Irineópolis, quando no desempenho de atividades ine-
rentes ao seu cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO CMDCAI 09/2015
RESOLUÇÃO Nº 09, 05 de Outubro de 2015.
Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar do município de Irineópolis – SC.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal n° 1.837 de 
23 de abril de 2015, RESOLVE: 
I - Tornar público o resultado final nos termos do item 9.2 do Edital 
nº 001/2015 CMDCA.
II - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do município de Irineópolis - SC para 
o mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020, conforme relação abaixo: 
Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no 
dia 04/10/2015
I - Total de eleitores: 1.290
II - Total de votos válidos: 1.284
III - Total de votos em branco: 01
IV - Total de votos nulos: 05

Art. 2º: Total de votos por candidato:
Nome do Candidato Nº. de Votos Classificação
Bruna Emanuelly Tretto 336 1º
Aldriéli Nascimento 220 2º
Simone Konkel Mikatowicz 182 3º
Andrea Calza Martins 172 4º
Natalia Bueno Ferreira 119 5º
Chirlei Aparecida Lezan Kuyava 107 6º
Ronaldo Michahouski Maidel 93 7º
Mônica Diesel da Roza Cordeiro 55 8º

Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por 
ordem de votação:
I- Bruna Emanuelly Tretto 
II- Aldriéli Nascimento
III- Simone Konkel Mikatowicz
IV- Andrea Calza Martins
V- Natalia Bueno Ferreira

Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem 
de votação:
I- Chirlei Aparecida Lezan Kuyava
II- Ronaldo Michahouski Maidel
III- Mônica Diesel da Roza Cordeiro

Art. 5º. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar 
titulares e suplentes, dar-se-á no dia 10/01/2016.

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Irineópolis, 05 de Outubro de 2015.
Maria Rosa Schafaschek
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.
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HoSPital BoM JeSuS

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2015.
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2015.
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2015.

O hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 03 de novembro de 
2015 às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade de Tomada de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço Global de acordo 
com a Lei n° 10.520/02, visando a contratação de profissional médico para assumir a responsabilidade técnica do Hospital Municipal Bom 
Jesus. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de Compras e Licitações, no horário das 08:00 ás 
12:00 e das 13:00 ás 17:00 hrs, sito a Rua Paraná, 168, Centro - -Irineópolis – SC, fone (47) 3625 1122 e no site www.irineopolis.sc.gov.br

WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente HMBJ
Irineópolis, 05 de outubro de 2015.

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO N° 11/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2015

O Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 10 de novembro de 
2015, ás 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo 
com a Lei n.º 10.520/02, visando a Aquisição de Materiais Médico Hospitalares e Medicamentos para uso e manutenção de atividades 
desenvolvidas no Hospital Municipal, com entrega parcelada. O Edital de Licitação encontra-se a disposição dos interessados, no Setor de 
Compras e Licitações, no horário das 08:00 as 12:00 hs e das 13:00as 17:00 hs, sito a Rua Paraná, n.º 168, Centro – Irineópolis – SC, Fone 
(47) 3625-1122/ 3625-1123 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 05 de outubro de 2015.
WIANEY DE CASSIA O. G. T. DOS SANTOS
Presidente do H.M.B.J.

http://www.irineopolis.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

ADENDO 02 PL 052/2015, PP 034/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2015
ADENDO 02

A Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público 
que em razões da necessidade houve alteração do Edital do pro-
cesso Licitatório nº 052/2015, Pregão Presencial nº 034/2015, para 
aquisição de materiais, sonorização e ornamentação de ambientes 
e serviço de mão de obra para costura, para desenvolviemnto do 
projeto CULTURA SOMOS NÓS. Em consequência das alterações 
do Edital, as propostas serão recebidas até ás 14h00min do dia 
20 de outubro de 2015 e abertas nesta mesma data. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas do edital. O edital retificado encon-
tra-se disponíveis no site “www.ita.sc.gov.br” as demais informa-
ções poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9508. Itá-SC, 
06 de outubro de 2015. 

LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

DECRETO N. 080/2015
DECRETO Nº 080/2015, de 01 de Outubro de 2015.
“Cancela o Decreto nº 075/2015 que Dispõe Sobre a Abertura de 
Credito Adicional Suplementar e dá outras providências”.

LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá-SC, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com Inciso II do art. 4º da 
Lei Municipal nº 2.357, de 02 de dezembro de 2014 e Inciso IV do 
§1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64,

Considerando reavaliação dos orçamentos dos projetos a serem 
contemplados com os recursos advindos da operação de credito 
junto ao BADESC S/A;

Considerando a necessidade de adequação do Decreto ao modelo 
disponibilizado pelo BADESC S/A.

DECRETA:
Art. 1º Fica cancelado o Decreto Municipal nº 075/2015 de 24 de 
Setembro de 2015, que trata da abertura de Crédito Adicional su-
plementar com recursos oriundos da Operação de Credito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de outubro de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 081/2015
DECRETO Nº 081/2015, de 01 de outubro de 2015.
“Dispõe Sobre a Abertura de Credito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”.

PREFEITA MUNICIPAL DE ITÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com Inciso II do art. 4º da Lei Municipal nº 2.357, 
de 02 de dezembro de 2014 e Inciso IV do §1º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Itá, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois mi-
lhões e quinhentos mil reais) utilizando como recursos o Produto 
das Operações de Créditos Autorizadas, nos termos do inciso II do 
artigo 4º da Lei Municipal 2.357, e inciso IV, §1º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, conforme programação a seguir:

04.00 – Secretaria Municipal de Transportes
04.01 – Departamento Municipal de Estradas e Rodagem
1.045 - Pavimentação Asfáltica Rodovia Itá – subestação Linha Ale-
gre 
4.4.90.00.00.00.00.1083 – Aplicações Diretas 1.100.000,00

05.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
05.01 – Departamento de Agricultura
1.004 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários e Agrícolas 
4.4.90.00.00.00.00.1083 – Aplicações Diretas 530.000,00

05.02 – Departamento do Meio Ambiente
1.002 - Sistema de Captação e Distribuição de Água Potável 
4.4.90.00.00.00.00.1083 – Aplicações Diretas 700.000,00

09.00 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
09.01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
1.001 - Infraestrutura Urbana 
4.4.90.00.00.00.00.1083 – Aplicações Diretas 170.000,00

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito adicio-
nal Suplementar de que trata o presente Decreto as receitas prove-
nientes da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 2.419/2015, 
de 22 de setembro de 2015. 

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arreca-
dação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes 
da operação de crédito, atendido o critério disposto no caput deste 
artigo.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Itá - SC, 01 de outubro de 2015.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JAIR FRANCISCO MOSCHETTA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

fundo MuniciPal de Saúde de itaióPoliS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 09/2015
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE ITAIOPOLIS/SC; Processo Licitatório Nº 09/2015, Pregão Eletrônico nº 07/2015. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos diversos para uso na FHMSA. Data para recebimento das propostas até às 
12:00horas do dia 21 de outubro de 2015. Exclusivamente por meio do sistema eletrônico no site www.bll.org.br . Data e hora para ses-
são dos lances: dia 22 de outubro de 2015 às 08:30horas. O Edital estará à disposição dos interessados no site da Prefeitura de Itaiópolis 
www.itaiopolis.sc.gov.br. Maiores informações no Fundo Municipal de Saúde fone 047 3652 1787. Sirlei da Silva Steffen – Administradora 
Hospitalar.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 10/2015
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE ITAIOPOLIS/SC; Processo Licitatorio Nº 10/2015, Pregão Eletrônico nº 08/2015. 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais e descartáveis para uso na FHMSA. Data para recebimento das propostas até às 
12:00horas do dia 22 de outubro de 2015. Exclusivamente por meio do sistema eletrônico no site www.bll.org.br . Data e hora para ses-
são dos lances: dia 23 de outubro de 2015 às 08:30horas. O Edital estará à disposição dos interessados no site da Prefeitura de Itaiópolis 
www.itaiopolis.sc.gov.br. Maiores informações no Fundo Municipal de Saúde fone 047 3652 1787. Sirlei da Silva Steffen – Administradora 
Hospitalar.

http://www.bll.org.br
http://www.itaiopolis.sc.gov.br
http://www.bll.org.br
http://www.itaiopolis.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

LEI N° 2.990, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
LEI N° 2.990, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Altera o Anexo Único da Lei Municipal nº 2.979, de 14 de julho de 
2015.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Fica alterado o Anexo Único da Lei Municipal nº 2.979, de 
14 de julho de 2015, que passa a ter a seguinte redação:
2.2.2.3 ....
Educação Profissional de Nível Médio
... 
(Pag. 42)
XI - reconhecimento da identidade étnico racial, assim como dos 
povos indígenas, quilombolas e populações do campo; 
3.15.1 - ESTRATÉGIAS
...
(Pag. 79)
· ampliar as políticas e programas de formação inicial e continuada 
dos profissionais da educação para a promoção dos direitos sociais;

Eixo IV – Qualidade da Educação: democratização do acesso, per-
manência, avaliação, condições de participação e aprendizagem.
...
(Pag. 93)
· garantir acesso e permanência a todos os estudantes no ensino 
fundamental e médio;
...
(Pag. 105)
VISÃO: de qualidade e integrada às comunidades locais, garantin-
do o acesso e permanência e o sucesso dos alunos, promovendo 
a reparação das desigualdades raciais, valorizando a cultura e di-
versidade, contribuindo para uma sólida formação ética e cidadã.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga – SC, 06 de outubro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração.

LEI N° 2.991, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015
LEI N° 2.991, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.
Dispõe sobre a implantação e organização do Conselho Escolar nas 
Escolas Públicas Municipais de Itapiranga. 

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores votou e que sanciona esta Lei:

Art. 1º Ficam criados os Conselhos Escolares nas Escolas Públicas 
Municipais de Itapiranga.

Art. 2º O Conselho Escolar é um colegiado permanente de debate 
e articulação entre os vários segmentos da comunidade escolar 
e local, tendo em vista a democratização da escola pública e a 
melhoria da qualidade socialmente referenciada da educação nela 
ofertada. 

§ 1º Entende-se por comunidade escolar, para efeito desta Lei, o 
conjunto de alunos, pais ou responsáveis legais por alunos, traba-
lhadores em educação, docentes e não docentes em efetivo exer-
cício na unidade escolar.

§2º Por comunidade local entende-se pessoa que mora e/ou traba-
lha nas imediações da escola e que não seja pertencente a nenhum 
dos outros segmentos definidos nesta Lei.

Art. 3º O Conselho Escolar constitui-se em um órgão de gestão es-
colar e exercerá as funções consultiva, fiscalizadora, propositiva e 
mobilizadora, nos assuntos referentes à gestão pedagógica, admi-
nistrativa e financeira da unidade escolar, resguardados os princí-
pios constitucionais, as disposições legais e as diretrizes da política 
educacional da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4º Os Conselhos Escolares serão constituídos da seguinte for-
ma:
I – Diretor ou responsável da Escola;
II – Representante dos Trabalhadores em Educação Docentes (um 
membro efetivo e um suplente);
III – Representante dos Trabalhadores em Educação Não Docentes 
(um membro efetivo e um suplente);
IV – Representantes dos pais ou responsáveis dos alunos (2 mem-
bros efetivos e 2 suplentes)
V – Representante da APP - Associação de Pais e Professores (um 
membro efetivo e um suplente).

§ 1º O Diretor da Escola tem assento nato no Conselho Escolar 
e não poderá exercer os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado. 
§ 2º A diretoria da APP elegerá, entre seus integrantes, um repre-
sentante para o Conselho Escolar, que não poderá exercer o cargo 
de Presidente e Vice-Presidente deste, tendo como objetivo a arti-
culação entre os dois colegiados. 

§ 3º As escolas poderão incluir no Conselho Escolar um represen-
tante da comunidade local que não poderá exercer os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente deste colegiado, tendo como objetivo 
a articulação entre escola e comunidade na qual está inserida. 

I – o representante da comunidade local será indicado pelo Conse-
lho Escolar em sua primeira reunião. 
II – na indicação do representante da comunidade local, serão con-
siderados, entre outros, os critérios de disponibilidade, relação com 
o trabalho educacional desenvolvido na escola e representatividade 
junto à comunidade local. 

§ 4º Todos os segmentos existentes na comunidade escolar deve-
rão estar representados no Conselho Escolar, assegurada a propor-
cionalidade de 50% para o conjunto dos segmentos pais ou res-
ponsáveis legais e alunos e 50% para o conjunto dos trabalhadores 
em educação. 

I – no impedimento legal de membros do segmento alunos para 
compor a representação estabelecida neste parágrafo, o percentual 
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de 50% (cinquenta por cento) será completado, respectivamente, 
por representantes dos pais ou responsáveis legais;
II – na insuficiência de representantes do segmento trabalhadores 
em educação não docentes, o percentual de 50% (cinquenta por 
cento) será completado pelos trabalhadores em educação docen-
tes. 

§ 5º O número total de integrantes do Conselho Escolar deverá ser, 
necessariamente, ímpar. 

§ 6º Cada representante terá um suplente que assumirá no caso 
de impedimento, desistência ou vacância do titular, com exceção 
do Diretor/a, que seguirá legislação específica. 

Art. 5º Podem candidatar-se ao Conselho Escolar: 
I – trabalhadores em educação docentes, do quadro permanente, 
designados e em efetivo exercício na unidade escolar; 
II – trabalhadores em educação não docentes, do quadro perma-
nente, designados e em efetivo exercício na unidade escolar; 
III – pai, mãe ou responsáveis legais dos alunos regularmente ma-
triculados. 

§ 1º Entende-se por responsável legal pelos alunos as pessoas que 
apresentarem documentação que comprove sua responsabilidade 
legal informada no ato da matrícula e/ou rematrícula na Escola 
Pública Municipal. 

§ 2º O integrante da comunidade escolar pertencente a segmentos 
diversos deverá optar pela participação, pelo voto e pela represen-
tação, se concorrer, de um único segmento. 

§ 3º Aos trabalhadores em educação atuantes na escola e que não 
integram o quadro permanente, está assegurado o direito ao voto 
e participação nas discussões. 

§ 4º Com a ausência dos profissionais do quadro efetivo em edu-
cação, a escola preencherá a vaga do conselho com profissionais 
admitidos em caráter temporário. 

Art. 6º O Conselho Escolar terá as seguintes atribuições: 

I – participar da elaboração do calendário escolar e fiscalizar seu 
cumprimento, observando as normas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Educação e a legislação vigente; 
II – participar do processo de discussão, elaboração ou alteração 
do Regimento Escolar, incluindo nele as competências e funciona-
mento do Conselho Escolar; 
III – convocar assembleias gerais da comunidade escolar, junta-
mente com a equipe diretiva, ou de seus segmentos, quando hou-
ver a necessidade de discussão de algum assunto pertinente a sua 
competência; 
IV – avaliar o desempenho da escola, considerando as diretrizes, 
prioridades e metas estabelecidas; 
V – acompanhar a evolução dos indicadores educacionais (eva-
são, cancelamento, aprovação, reprovação, aprendizagem, entre 
outros) propondo, quando necessárias, ações pedagógicas e/ou 
outros encaminhamentos visando a melhoria da qualidade social 
da educação escolar; 
VI – criar e garantir mecanismos de participação efetiva e demo-
crática das comunidades escolar e local na definição do Projeto 
Político Pedagógico da unidade escolar, sugerindo modificações 
sempre que necessário; 
VII – elaborar e participar do plano de formação continuada e per-
manente dos conselheiros escolares, visando ampliar a qualificação 
de sua atuação através da Secretaria Municipal de Educação; 
VIII – participar da elaboração e aprovação do plano de aplicação 
de recursos financeiros oriundos de transferências, repasses, pro-
gramas ou captados pela escola, em consonância com a legislação 
vigente e o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; 

IX – fiscalizar a gestão administrativa, pedagógica e financeira da 
unidade escolar; 
X – analisar e aprovar a prestação de contas da aplicação financeira 
da escola. 
XI – divulgar periodicamente, de acordo com a prestação de con-
tas, informações referentes ao uso dos recursos financeiros, resul-
tados obtidos e qualidade dos serviços prestados; 
XII – promover relações de cooperação e intercâmbio com outros 
Conselhos Escolares através do Conselho Municipal de Educação; 
XIII – encaminhar à Secretaria Municipal de Educação, junto com a 
equipe diretiva, proposição para ampliação e/ou reforma do prédio 
escolar, bem como recursos pedagógicos; 
XIV – mobilizar campanhas de esclarecimento sobre o zelo e con-
servação do patrimônio público, do prédio escolar, da importância 
da educação para a prevenção da violência física, psicológica e 
moral, entre outras; 
XV – propor atividades culturais e/ou pedagógicas que favoreçam 
o enriquecimento curricular, o respeito ao saber do aluno e a valo-
rização da cultura da comunidade local; 
XVI – propor alterações curriculares na unidade escolar, respeitada 
a legislação vigente, a partir da análise, entre outros aspectos, do 
aproveitamento significativo considerando os conceitos dos tempos 
e dos espaços pedagógicos na escola; 
XVII – propor discussões junto aos segmentos sobre alterações 
metodológicas, didáticas e administrativas na escola, respeitada a 
legislação vigente;

XVIII – aos segmentos trabalhadores em educação docentes e 
não docentes, integrantes do CE, cabe realizar, junto com a equipe 
diretiva, a avaliação para o desenvolvimento funcional dos seus 
pares, em conformidade com os critérios estabelecidos em norma 
específica. 

Parágrafo único. O Conselho Escolar poderá criar subcomissões 
que tratem de temas, discussões, proposição e encaminhamentos 
específicos. 

Art. 7º O mandato de cada Conselheiro será de dois anos, com 
direito a uma recondução consecutiva. 

Art. 8º O processo de eleição do Conselho Escolar será coordenado 
por uma Comissão Eleitoral Escolar composta por um representan-
te titular e seu respectivo suplente de cada segmento da comuni-
dade escolar.

§ 1° Os membros da Comissão Eleitoral da Escola não podem ser 
candidatos. 

§2º As eleições do Conselho Escolar deverão ser realizadas em 
anos ímpares, iniciando no ano de 2015. 

Art. 9º O Conselho Escolar elegerá o Presidente, o Vice-Presidente 
e o Secretário entre os integrantes que o compõem, maiores de 18 
anos, observado o disposto nos parágrafos 1º, 2º e 3º do Artigo 
4º. 

Parágrafo único. Em caso de vacância do Presidente, o Vice-Presi-
dente assume por período pré-determinado até convocar-se nova 
eleição. 

Art. 10. O integrante do Conselho Escolar perderá seu mandato 
em caso de: 

I – destituição pelo plenário por dois terços do Conselho Escolar, 
mediante representação fundamentada do segmento que repre-
senta ou de qualquer outro conselheiro, assegurada ao integrante 
ampla defesa durante o processo de apuração dos fatos; 
II – ausência injustificada a duas reuniões ordinárias, no prazo de 
doze meses; 
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III – mais de três ausências justificadas, em reuniões do CE, no 
prazo de doze meses; 
IV – renúncia; 
V – falecimento; 
VI – perda de vínculo com a escola e/ou comunidade local. 

Parágrafo único. O suplente assume em caráter de substituição, no 
caso das ausências justificadas, previamente comunicadas e, em 
caráter permanente, na ocorrência de vacância. 

Art. 11. O Conselho Escolar reunir-se-á ordinariamente uma vez ao 
ano e extraordinariamente sempre que necessário, convocado pelo 
presidente ou atendendo solicitação de, no mínimo, um terço de 
seus integrantes titulares. 

Parágrafo único. O quórum mínimo para funcionamento e delibe-
ração do Conselho Escolar será a presença de 50% (cinquenta por 
cento) mais um (01) de seus integrantes. 

Art. 12. O exercício da função de membro do Conselho Escolar não 
será remunerada e é considerado de relevante interesse público.

Art. 13. As atas das reuniões do Conselho Escolar, bem como as 
presenças e ausências de seus integrantes, serão registradas em 
um único livro.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Itapiranga, 6 de outubro de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 

Artemio Antonio Scalon
Secretaria Municipal de Administração
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Itapoá

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO AO PREGÃO N°45-2015 - AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS
NOTIFICAÇÃO 
À 
Participantes
Empresa Representante
PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA MARCOS ANTÓNIO LOBO
CK INDÚSTRIA DE COMÉRCIO LTDA RAFAEL TEXEIRA GONÇALVES

O Município de Itapoá, através da Secretaria de Administração e Finanças, Setor de licitações e contratos (SLC) e Pregoeiro Oficial e Comis-
são de apoio ao pregão, nomeadas através Decreto Municipal nº n° 2438/2015, vem NOTIFICAR quanto à licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 45/2015 – REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2015 - PROC. Nº 72/2015, do objeto: Aquisição de Fraldas Geriátricas, conforme 
especificações, conforme critérios da Portaria nº2.047/2002 do Ministério da Saúde e especificações contidas no Anexo V do Edital, não 
houve apresentação recurso contra o PARECER RELATÓRIO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRAS, fls nº266 a 267, emanado pelos Técnicos no-
meados através da Portaria nº13/2015 da Secretária de Saúde, Sra. Lilian Grazielly Chimentão, enfermeira, Sr. Fábio António Paixão, Agente 
Administrativo I, Sra. Eliana Frigo da Silva, Farmacêutica, conforme prazo findo em 05/10/2015. Portanto a sessão pública para abertura de 
envelopes da habilitação da 2º (segunda) colocada a Empresa: CK INDÚSTRIA DE COMÉRCIO LTDA, fica estipulado o dia 13/10/2015 às 
09h:30min em sua sede administrativa, sita à Rua Mariana Michels Borges (960), nº 201, sala de reuniões. 

Atenciosamente,
Itapoá, 06 de outubro de 2015.
FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL 
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Ituporanga

Prefeitura

LEI nº 2.630, de 05 de outubro de 2015
LEI nº 2.630, de 05 de outubro de 2015.
“ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEA-
MENTO, CRIADO POR INTERMÉDIO DA LEI Nº 2.218, DE 12 DE 
JUNHO DE 2008”.

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO, Prefeito do Município de Itupo-
ranga. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câ-
mara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Altera-se o inteiro teor do artigo 11 da Lei nº 2.218, de 12 
de junho de 2008, que passa a ter a seguinte redação: 
Art. 11 – Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento, consti-
tuído por oito membros titulares, acompanhados de seus respec-
tivos suplentes, sendo 4 (quatro) representantes do Poder Público 
e 4 (quatro) representantes da Sociedade Civil, representados da 
seguinte forma:

I- três representantes do poder executivo municipal;
II – um representante da CASAN;
III – um representante da Associação Desportiva Amigos da Gabi-
roba – ADAGA;
IV – um representante da Associação de Proteção Ambiental Mãe 
D´Água;
V – um representante da Associação dos Engenheiros Agrônomos 
da Região de Ituporanga – AEARI;
VI – um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Ituporanga;

§ 1º Os representantes referidos no inciso I serão indicados e de-
signados pelo Prefeito Municipal mediante decreto. 

§ 2º Os representantes referidos nos incisos II a VI serão indicados 
e designados respectivamente pelos segmentos em questão.

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições legais. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, e revoga 
eventuais disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 05 de outubro de 
2015.
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do município de Ituporanga

PUBLICAÇÃO EXTRATOS DOS CONTRATOS 
REFERENTE MÊS SETEMBRO DE 2015
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA / SC
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Termos Aditivos. Contrato Nº 10/2014. Pregão Presen-
cial nº 03/2014. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITUPORANGA. Contratadas: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA; METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOS-
PITALAR; ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR; ALIANÇA 
HOSPITALAR LTDA. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA ATENDER TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA – SC. Espécie: Primeiro Termo Aditi-
vo. Contrato Nº 10/2014. Pregão Presencial nº 03/2014. O presen-
te termo aditivo, objetiva a alteração contratual no valor de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre os itens adjudicados. O prazo do 
Contrato será prorrogado por 60 (sessenta) dias, com término em 
29/10/2015. Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei Federal n 

8.666/93.
Data da assinatura: 01 de Setembro de 2015.
CLAUDINEI EYNG
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 77/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 50/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: KLETTENBERG SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 
EIRELI – CNPJ 86.993.490/0001-90 – R$ 96.000,00 (noventa e 
seis mil reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A RE-
TIFICAÇÃO E ALARGAMENTO DE ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA NA ESTRADA GERAL DE RIO BONITO – ACESSO 
SECUNDÁRIO AO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, NA 
LOCALIDADE DE RIO BONITO.
Assinatura: 21 de Setembro de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 72/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 45/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: CLICK SOLUÇÕES TÉCNICAS, ADMINISTRATIVAS 
E PEDAGÓGICAS LTDA - EPP – CNPJ 09.151.415/0001-30 –R$ 
17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais). OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR OU EMPRESA VIN-
CULADA A INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR PARA A REALIZA-
ÇÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA CARGOS DE SAÚDE, CARGOS 
ADMINISTRATIVOS E CARGOS PARA FUNDAÇÃO FEXPONACE DO 
MUNICÍPIO DE ITUPORANGA – SC.
Assinatura: 04 de Setembro de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 73/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 46/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: MECÂNICA ITU LTDA - EPP – CNPJ 
78.330.131/0001-24 –R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos re-
ais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O CONSERTO E 
REPAROS NO MOTOR DO CAMINHÃO PLACA MAY 1387 DA SECRE-
TARIA DE URBANISMO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC.
Assinatura: 11 de Setembro de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 74/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 47/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: JLM DISTRIBUIDORA BR EIRELI - ME – CNPJ 
13.965.228/0001-68 –R$ 34.736,48 (trinta e quatro mil, setecen-
tos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos). IMPÉRIO DO 
PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME – CNPJ 20.081.724/0001-
14 –R$ 117,27 (cento e dezessete reais e vinte e sete centavos). 
RICARL DISTRIBUIDORA EIRELI ME – CNPJ 21.304.312/0001-69 
–R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais). CÉLIA REGINA WAM-
BOMMEL SANI ME – CNPJ 04.195.853/0001-87 –R$ 33.206,82 
(trinta e três mil, duzentos e seis reais e oitenta e dois centavos). 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA (AS-
SISTÊNCIA SOCIAL: CRAS, CREAS, CADASTRO ÚNICO, GESTÃO E 
PRONATEC) E FEXPONACE.
Assinatura: 16 de Setembro de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 75/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 48/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA 
ME – CNPJ 20.081.724/0001-14–R$ 21.770,00 (vinte e um mil, 
setecentos e setenta reais). INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI EPP – 
CNPJ 04.586.694/0001-41 – R$ 75.642,75 (setenta e cinco mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 
TECTONER RECARGA DE TONER LTDA – CNPJ 01.027.088/0001-
06 – R$ 14.847,00 (quatorze mil, oitocentos e quarenta e sete re-
ais). LAURINDA NAZARE HEIDEN – CNPJ 18.937.059/0001-76–R$ 
48.073,15 (quarenta e oito mil e setenta e três reais e quinze cen-
tavos). DOIN GAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
EIRELI - ME – CNPJ 12.023.894/0001-14 – R$ 11.711,71 (onze 
mil, setecentos e onze reais e setenta e um centavos). OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE TONERS E CARTUCHOS PARA AS SECRETARIAS DE 
ITUPORANGA/SC, FEXPONACE E SAÚDE.
Assinatura: 18 de Setembro de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 76/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 49/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: GOEDERT TOQUE DIVINO MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA ME – CNPJ 10.334.315/0001-29–R$ 1.375,00 (um 
mil, trezentos e setenta e cinco reais). CELIA REGINA WAMBOM-
MEL SANI - ME – CNPJ 04.195.853/0001-87 – R$ 4.130 (quatro 
mil, cento e trinta reais). MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
ME – CNPJ 15.275.465/0001-22 – R$ 3.229,00 (três mil, duzentos 
e vinte e nove reais). BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 
– CNPJ 09.053.748/0001-27 – R$ 799,20 (setecentos e noventa 
e nove reais e vinte centavos). PAULINEA LOTTERMANN REIS - 
ME – CNPJ 10.936.352/0001-07 – R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
SANDRO VILMAR PIRES - ME – CNPJ 09.253.952/0001-91 – R$ 
15.290,00 (quinze mil, duzentos e noventa reais). MARIA CIRLEI 
DA VEIGA - ME – CNPJ 20.132.097/0001-01 – R$ 2.470,00 (dois 
mil, quatrocentos e setenta reais). MICANTO MÓVEIS SOB MEDIDA 
LTDA EPP – CNPJ 11.074.257/0001-04 – R$ 5.761,70 (cinco mil, 
setecentos e sessenta e um reais e setenta centavos). RICARL DIS-
TRIBUIDORA EIRELI ME – CNPJ 21.304.312/0001-69 – R$ 365,00 
(trezentos e sessenta e cinco reais). TECNOFORTE SISTEMAS DE 
REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP – CNPJ 21.613.975/0001-65 – R$ 
2.110,00 (dois mil, cento e dez reais). OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA MOBILIAR O CREAS, NO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA/SC.
Assinatura: 29 de Setembro de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 78/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 51/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: CELIA REGINA WAMBOMMEL SANI - ME – CNPJ 
04.195.853/0001-87 – R$ 52.865,00 (cinquenta e dois mil, oito-
centos e sessenta e cinco reais). PAULINEIA LOTTERMANN REIS 
- ME – CNPJ 10.936.352/0001-07 – R$ 8.508,00 (oito mil, quinhen-
tos e oito reais). OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O 

QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS DE ITUPORANGA CONFOR-
ME PROJETOS ARQUITETÔNICOS EM ANEXO.
Assinatura: 30 de Setembro de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 06/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 04/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA – CNPJ 83.157.032/0001-22 – R$ 71.040,00 
(setenta e um mil, e quarenta reais). OBJETO: FORNECIMENTO 
DE MATERIAL HOSPITALAR (TIRAS E LANCETAS) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS DIABÉTICOS DO MUNICÍPIO DE ITUPO-
RANGA/SC.
Assinatura: 30 de Setembro de 2015
CLAUDINEI EYNG
Secretário de Saúde

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Espécie: Termos Aditivos. Contrato Nº 04/2015/FMS. Pregão Pre-
sencial nº 03/2015. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ITUPORANGA/SC. Contratada: MECÂNICA ITU LTDA. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DO VE-
ÍCULO JUMPER PLACAS MJZ 5655 DO SAMU DO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA/SC. Espécie: Primeiro Termo Aditivo. Contrato Nº 
04/2015/FMS. Pregão Presencial nº 03/2015. O presente termo 
aditivo, objetiva aditar o valor de R$ 3.104,00 (três mil, cento e 
quatro reais, que representa 36,7262% do valor contratado ini-
cialmente.
Assinatura: 01 de Outubro de 2015
CLAUDINEI EYNG
Secretário de saúde
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Joaçaba

Prefeitura

13/2014/03 TA 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2014/03PMJ – TA 01

Aos 06 (seis) dias do mês de outubro do ano de 2015, o MUNI-
CÍPIO DE JOAÇABA, com sede na Avenida XV de Novembro, 378, 
centro, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.380/0001-99, por inter-
médio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como órgão 
gerenciador, representada neste ato pela Secretária, MARILDE TE-
REZINHA BITTENCOURT, e a empresa SUPERMERCADO RANSAN 
LTDA, situada na Rua Getúlio Vargas, nº 436, centro, Joaçaba, SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.961.723/0001-11, doravante de-
nominada DETENTORA, representada neste ato pelo Sr. NILSON 
RANSAN, portador da Carteira de Identidade nº 2.632.250, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 828.410.049-53, resolvem celebrar o presente 
TERMO ADITIVO à Ata de Registro de Preços nº 13/2014/03 PMJ, 
firmada em 10/12/2014, proveniente do Processo de Licitação nº 
85/2014/PMJ, instaurado pelo Edital PP nº 58/2014/PMJ para Sis-
tema de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição eventual e 
futura de gêneros alimentícios destinados ao consumo do Gabinete 
do Prefeito e à manutenção da merenda escolar das creches e 
escolas municipais, observando-se o disposto no inciso II, “d”, do 
art. 65 da Lei 8.666/93. 

Este instrumento tem por objeto alterar o preço do item 38 do for-
necedor registrado, a fim de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro, passando o mesmo a ter a seguinte redação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN MAR-
CA

VALOR 
UNITÁRIO 
INICIAL R$

VALOR 
UNITÁRIO 
REVISADO 
R$

38 Coxa e sobre coxa 
de frango congelado kg SEARA 5,72 7,20

Permanecem inalteradas a ratificadas as demais condições da Ata 
de Registro de Preços nº 13/2014/03/PMJ.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

JOAÇABA, SC, 06 de outubro de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MARILDE TEREZINHA BITTENCOURT - Secretária

SUPERMERCADO RANSAN
NILSON RANSAN

Testemunhas:

1. _____________________

2. ______________________

971/2012 PMJ-RECISÃO
TERMO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 971/2012/PMJ

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, pessoa jurídica de direito público in-
terno, com sede à Avenida XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ/
MF nº 82.939.380/0001-99, doravante denominado CONTRATAN-
TE, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, 
resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO, relativo ao con-
trato nº 971/2012/PMJ, firmado com ATILIO GILBERTO BERTOTTI, 
portador da Carteira de Identidade nº 11/C 1.076.041, e inscrito 
no CPF sob nº 386.983.669-53, doravante denominado CONTRA-
TADO, conforme cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica RESCINDIDO, com fundamento no disposto no subitem 3.2.2 
do mesmo, o CONTRATO Nº 971/2012/PMJ, celebrado com o 
CONTRATADO em 08 de outubro de 2012, proveniente do Pro-
cesso de Licitação nº 50/2012/PMJ, instaurado através do Edital 
de Concorrência nº 8/2012/PMJ, homologado em 17 de setembro 
de 2012, cujo objeto era a permissão 7 (sete) do ponto 1 (um) 
correspondente ao item 1 do Anexo V do Edital de Concorrência nº 
8/2012/PMJ, para a execução de serviço de transporte individual 
de passageiros, em veículos de aluguel providos de taxímetro, em 
conformidade com o disposto nas Leis Complementares Municipais 
nº 125/2006, nº 148/2007 e nº 170/2008 e de acordo com o esta-
belecido no referido Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA

Os efeitos deste Termo de Rescisão contarão a partir da data de 
publicação do extrato do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento. 

JOAÇABA (SC), 06 de outubro de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
Prefeito 

TESTEMUNHAS:

1. ______________________ 

2. ______________________ 
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EXTRATO PL 83/2015/PMJ - PP 52/2015/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2015/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2015/PMJ

Objeto: contratação de empresa(s) especializada(s) para a execu-
ção de impressos gráficos, destinados à manutenção das atividades 
desenvolvidas pela Assessoria de Eventos do Município de Joaçaba, 
SC. Forma de Julgamento: Menor Preço por Item. Credenciamento 
e entrega dos envelopes: até as 14h do dia 21/10/2015. Processa-
mento do Pregão: às 14h do dia 21/10/2015, na sala do Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrati-
va, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor 
de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 
3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br. 

Joaçaba, 06 de outubro de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
RAFAEL LASKE
Prefeito

EXTRATO TP 18/2015/PMJ - PL 84/2015/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2015/PMJ
TOMADA DE PREÇO Nº 18/2015/PMJ

Objeto: A contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de sonorização e iluminação com locação dos equipa-
mentos e disponibilização de técnicos, destinados à estruturação 
do Festival de Dança de Joaçaba 2015.Forma de Julgamento: Me-
nor Preço por Item. Data da abertura: Dia 22/10/2015, a partir 
das 15h, na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – Setor 
de Compras e Licitações, na Av. XV de Novembro, 378, Centro, 
Joaçaba (SC). Entrega dos envelopes: até as 14h30min do dia 
22/10/2015, no Setor de Protocolo da Prefeitura de Joaçaba. Local 
para aquisição do Edital: O edital estará disponível para consulta no 
site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br) e no Setor de Compras 
e Licitações. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone (049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br

Joaçaba, 06 de outubro de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE
Prefeito 

PORTARIA N.º 4712
PORTARIA Nº 4.712 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) DIANE CARINA MATA-
NA, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito 
solicitada através do memorando do PLASS de 30 de setembro 
de 2015, referente ao período de 01 de janeiro de 2010 a 31 de 

dezembro de 2010 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 05 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4713
PORTARIA Nº 4.713 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) JOHNNY GEORGE OLI-
VEIRA DE CARVALHO, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊ-
MIO a que tem direito solicitada através do memorando da Se-
cretaria Municipal de Gestão Financeira de 20 de julho de 2015, 
referente aos períodos de 01 de outubro de 2012 a 30 de setembro 
de 2013 (12 dias) e 01 de outubro de 2013 a 30 de setembro de 
2014 (12 dias) por um período de 24 (vinte e quatro) dias, a partir 
de 05 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de 
Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4714
PORTARIA Nº 4.714 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) SANDRA SCHINDLER 
ZANELLA, Professor Nível I (Licenciatura), LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito solicitada através do processo n.º 137.372 de 18 de 
fevereiro de 2015, referente aos períodos de 01 de março de 2012 
a 28 de fevereiro de 2013 (12 dias), 01 de março de 2013 a 28 de 
fevereiro de 2014 (12 dias) e 01 de março de 2014 a 28 de feve-
reiro de 2015 (12 dias) por um período de 36 (trinta e seis) dias, a 
partir de 05 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

http://www.joacaba.sc.gov.br/
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
mailto:comprasjba@yahoo.com.br
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Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4715
PORTARIA Nº 4.715 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) EDUARDO BARBOSA, 
Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito so-
licitada através do processo n.º 139.217 de 23 de julho de 2015, 
referente aos períodos de 02 de fevereiro de 1981 a 01 de fevereiro 
de 1986 (90 dias), 02 de fevereiro de 1986 a 01 de fevereiro de 
1991 (90 dias), 02 de fevereiro de 1991 a 01 de fevereiro de 1996 
(90 dias), 02 de fevereiro de 2001 a 31 de dezembro de 2003 (51 
dias), 01 de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011 (12 dias), 
01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 (12 dias), 01 de 
janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013 (12 dias) e 01 de janei-
ro de 2014 a 31 de dezembro de 2014 (12 dias) por um período de 
369 (trezentos e sessenta e nove) dias, a partir de 05 de outubro 
de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4716
PORTARIA Nº 4.716 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) CAROLINE RECALCATTI 
DA ESPADA VACCARI, Professor Nível II (Pós Graduação), LICEN-
ÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada através do processo n.º 
137.415 de 19 de fevereiro de 2015, referente aos períodos de 21 
de fevereiro de 2011 a 20 de fevereiro de 2012 (12 dias), 21 de 
fevereiro de 2012 a 20 de fevereiro de 2013 (12 dias) e 21 de feve-
reiro de 2013 a 20 de fevereiro de 2014 (12 dias) por um período 
de 36 (trinta e seis) dias, a partir de 07 de outubro de 2015 de 
acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 07 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4717
PORTARIA Nº 4.717 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) ELIANE BONATTO DEM-
BINSKI ALVES, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊ-
MIO a que tem direito solicitada através do processo n.º 137.447 
de 20 de fevereiro de 2015, referente ao período de 21 de fevereiro 
de 2011 a 20 de fevereiro de 2012 (12 dias) por um período de 12 
(doze) dias, a partir de 09 de outubro de 2015 de acordo com a Lei 
nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 09 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4718
PORTARIA Nº 4.718 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) JOCELAINE VIEIRO 
CANALE, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito solicitada através do processo n.º 137.164 de 04 de 
fevereiro de 2015, referente ao período de 01 de janeiro de 2011 
a 31 de dezembro de 2011 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 13 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 13 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4719
PORTARIA Nº 4.719 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) FABIANO COLOMBO, 
Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito so-
licitada através de memorando da Secretaria Municipal de Gestão 
Financeira, referente ao período de 01 de janeiro de 2010 a 31 de 
dezembro de 2010 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
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partir de 13 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 13 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4720
PORTARIA Nº 4.720 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) JOSIANNE HEIL PI-
TOL MAESTRI, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito solicitada através do processo n.º 137.253/2015 
e 139.279/2015, referente ao período de 08 de maio de 2013 a 
07 de maio de 2014 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 13 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 13 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4721
PORTARIA Nº 4.721 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) MARCELO CIE-
PIELEWSKI, Professor (Licenciatura), LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito solicitada através do processo n.º 139.715 de 08 de setem-
bro de 2015, referente ao período de 01 de março de 2012 a 28 
de fevereiro de 2013 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a 
partir de 13 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 13 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4722
PORTARIA Nº 4.722 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) GRACIELLI DALLA VE-
CHIA DE LIMA FRANCO, Professor Nível II (Pós Graduação), LI-
CENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada através do processo 
n.º 137.436 de 19 de fevereiro de 2015, referente ao período de 21 
de fevereiro de 2011 a 20 de fevereiro de 2012 (12 dias) por um 
período de 12 (doze) dias, a partir de 14 de outubro de 2015 de 
acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAE LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4723
PORTARIA Nº 4.723 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) EMERSON VIEIRA, Pro-
fessor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito 
solicitada através do processo n.º 137.509/2015 e 139.773/2015, 
referente ao período de 14 de agosto de 2012 a 13 de agosto de 
2013 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 14 de 
outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4724
PORTARIA Nº 4.724 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) JUSSARA DE OLIVEIRA 
ANDOLFATTO, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊ-
MIO a que tem direito solicitada através do processo n.º 137.275 
de 11 de fevereiro de 2015, referente ao período de 21 de fevereiro 
de 2011 a 20 de fevereiro de 2012 (12 dias) por um período de 12 
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(doze) dias, a partir de 14 de outubro de 2015 de acordo com a Lei 
nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 14 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4725
PORTARIA Nº 4.725 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) VALKIRIA SUZANA 
MARTINS TREVIZAM, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO 
a que tem direito solicitada através de memorando da Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, referente ao período de 01 de 
janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010 (12 dias) por um perío-
do de 12 (doze) dias, a partir de 19 de outubro de 2015 de acordo 
com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 19 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4726
PORTARIA Nº 4.726 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) VALDIRENE MOTERLE, 
Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito 
solicitada através do processo n.º 137.380 de 18 de fevereiro de 
2015, referente aos períodos de 01 de janeiro de 2011 a 31 de 
dezembro de 2011 (12 dias) e 01 de janeiro de 2012 a 31 de de-
zembro de 2012 (12 dias) por um período de 24 (vinte e quatro) 
dias, a partir de 19 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 19 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____

www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4727
PORTARIA Nº 4.727 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) NEIVA LUCIA RIBEIRO 
DA SILVA, Técnico de Enfermagem, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito solicitada através do memorando n.º 590/2015 da Secre-
taria Municipal de Saúde, referente ao período de 01 de junho de 
2014 a 31 de maio de 2015 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 19 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 19 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4728
PORTARIA Nº 4.728 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) GISLAINE GASPARETTO 
BARCELLA, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito solicitada através do processo n.º 137.397 de 19 de 
fevereiro de 2015, referente ao período de 01 de janeiro de 2010 
a 31 de dezembro de 2010 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 19 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 19 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4729
PORTARIA Nº 4.729 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) DIRLANE DA SILVA, 
Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito solicitada através do processo n.º 137.279 de 11 de feverei-
ro de 2015, referente aos períodos de 01 de janeiro de 2011 a 31 
de dezembro de 2011 (12 dias) e 01 de janeiro de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012 por um período de 24 (vinte e quatro) dias, a 
partir de 21 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 21 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4730
PORTARIA Nº 4.730 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) ROSANI MARIA DA 
ROSA, Professor com Magistério (Pós Graduação – cargo em ex-
tinção), LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada através do 
processo n.º 137.392 de 18 de fevereiro de 2015, referente ao 
período de 01 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 (12 
dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 26 de outubro 
de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 26 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4731
PORTARIA Nº 4.731 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) ELIANE NOELI SPIER 
VANIN, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito solicitada através do processo n.º 137.366 de 18 de 
fevereiro de 2015, referente ao período de 21 de fevereiro de 2011 

a 20 de fevereiro de 2012 (12 dias) por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 26 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 26 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4732
PORTARIA Nº 4.732 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) LEONICE APARECIDA 
BENEDETTI LONGO, Professor Nível II (Pós Graduação), LICEN-
ÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada através do processo n.º 
137.239 de 10 de fevereiro de 2015, referente ao período de 01 de 
janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 (12 dias) por um perío-
do de 12 (doze) dias, a partir de 26 de outubro de 2015 de acordo 
com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 26 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4733
PORTARIA Nº 4.733 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) CAMILA NOEL, Profes-
sor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito 
solicitada através do processo n.º 137.414 de 19 de fevereiro de 
2015, referente aos períodos de 21 de fevereiro de 2011 a 20 de 
fevereiro de 2012 (12 dias), 21 de fevereiro de 2012 a 20 de feve-
reiro de 2013 (12 dias) e 21 de fevereiro de 2013 a 20 de fevereiro 
de 2014 (12 dias) por um período de 36 (trinta e seis) dias, a partir 
de 30 de outubro de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de 
Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 30 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
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Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4734
PORTARIA Nº 4.734 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) NAIR ZANON SOLDI, 
Professor com Magistério (Graduação – cargo em extinção), LI-
CENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada através do processo 
n.º 137.163 de 04 de fevereiro de 2015, referente aos períodos de 
01 de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2010 (12 dias), 01 de 
janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011 (12 dias) e 01 de janei-
ro de 2012 a 31 de dezembro de 2012 (12 dias) por um período de 
36 (trinta e seis) dias, a partir de 30 de outubro de 2015 de acordo 
com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos a partir de 30 de outubro de 2015, obedecido 
ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 05 de outubro de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

RESOLUÇÃO Nº 011/2015 - CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR

RESOLUÇÃO Nº 011/2015
Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar do município de Joaçaba – Santa 
Catarina.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Joaçaba, no uso de suas atribuições legais, e conside-
rando, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar Municipal Nº 
158/2007, e também, o resultado final do pleito eleitoral realizado 
na data de 04 de outubro de 2015, RESOLVE:
Art. 1° - Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no 
dia 04 de outubro de 2015:
I - Total de eleitores: 415
II - Total de votos válidos: 376
III - Total de votos em branco: 0
IV - Total de votos nulos: 39

Art. 2° - Total de votos por candidato:

Nome do Candidato Nº. de 
Votos

Classifica-
ção

Lucineia Cloth Perotto da Rosa 107 1°

Grasiele Zanella 96 2°

Jaqueline Corrêa 47 3°

Denise Azevedo Kruhs 45 4°

Nilce Terezinha Medeiros Inocente da Costa 31 5°

Clarice Moreira Elias 17 6°

Artur Kvieczinski 13 7°

Fabiano Nere 10 8°

Cristiane Wernecke de Andrade Amora 6 9°

Mirian Medeiros 4 10°

Elisiane Aparecida Mathias de Matos 0 11°

Art. 3° - Diplomar e dar posse, as pessoas abaixo relacionadas, 
para que exerçam o Cargo de Conselheiro Tutelar no período de 10 
de janeiro de 2016 a 09 de janeiro de 2020:
I – Lucineia Cloth Perotto da Rosa;
II – Grasiele Zanella;
III – Jaqueline Corrêa;
IV – Denise Azevedo Kruhs;
V – Nilce Terezinha Medeiros Inocente da Costa.

Art. 4° - Nomear como suplentes ao Cargo de Conselheiro Tutelar, 
as pessoas abaixo relacionadas, para que, em sendo necessário, 
exerçam o Cargo de Conselheiro Tutelar de 10 de janeiro de 2016 
a 09 de janeiro de 2020:
I – Clarice Moreira Elias;
II – Artur Kvieczinski;
III – Fabiano Nere;
IV – Cristiane Wernecke de Andrade Amora;
V – Mirian Medeiros;
VI - Elisiane Aparecida Mathias de Matos.

Parágrafo Único – Os suplentes serão convocados respeitando, 
obrigatoriamente, a ordem dos incisos do caput deste artigo.

Art. 6° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Joaçaba, 06 de outubro de 2015.
Cheila Sacchetti
Presidente do Conselho Municipal dos  Direitos da Criança e do 
Adolescente
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RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 03/2015 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 03/2015 DE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O Município de Joaçaba, através do Sr. Prefeito, Rafael Laske torna público:
Art. 1° - A Classificação Final do Edital de Alteração de Carga Horária de Professores, de acordo com as inscrições protocoladas até a data, 
é o constante do Anexo I.
Art. 2° - Em consonância com a legislação vigente, à vista do resultado final do Edital de Alteração de Carga Horária nº 03/2015, conside-
rando que foram aplicados todos os princípios constitucionais, tais quais a publicidade e a isonomia, inerentes a todo processo, fica HOMO-
LOGADO o Resultado Final do Edital n° 03/2015 de Alteração de Carga Horária, surtindo todos os efeitos legais.
Art. 3º - A contar da presente data de divulgação da classificação dos candidatos, os mesmos terão 01 (um) dia útil para interpor recursos 
mediante protocolo do requerimento para este fim, junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura.
Art. 4º - Após o decurso do prazo de recurso, será editada a Portaria de Alteração de Carga Horária para as primeiras classificadas por 
escola, quando então a nova carga horária deve ser cumprida, a partir de Fevereiro/2016.
Art. 5º - O presente Edital será afixado no mural da Prefeitura Municipal, na Imprensa Oficial do Município e no site www.joacaba.sc.gov.br.
Joaçaba, 07 de Outubro de 2015.

Marilde Terezinha Bittencourt Rafael Laske
Secretária de Educação Prefeito 

ANEXO I

ESCOLA DISCIPLINA/ÁREA HORAS CLASSIFICAÇÃO

ESCOLA MUNICIPAL ROTARY 
FRITZ LUCHT Professor – Matemática 1 vaga 10h 1) GICELE CARVALHO DA SILVA MARCON

NUPERAJO Professor – Matemática 1 vaga 10h 1) GICELE CARVALHO DA SILVA MARCON

ESCOLA MUNICIPAL FRIDA 
REGENSBURG

Professor – Ensino Fundamental 
1º a 5º ano 1 vaga 20h 1) ANGELICA BRANDINI DEMARTINI

OBS. A servidora Adriana Ortiz Hollerweger teve sua solicitação desclassificada por não atender aos itens 1.1 e 2.4 do Edital nº03/2015. 

SiMae - Serviço interMuniciPal de água e eSgoto de JoaçaBa

PREGÃO 0041/2015 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0056/2015
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0041/2015
PROTOCOLO JHL 2838/2015
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 0041/2015 – Licitação 0056/2015, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, que trata 
de:
Objeto: Aquisição de materiais a serem utilizados na troca de redes de abastecimento de água em Luzerna e Santa Clara, em Joaçaba, de 
propriedade do SIMAE.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser até as 10h30m do dia 20/10/2015 na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 
123 em Joaçaba SC.
Da Abertura: A abertura será realizada no dia 20/10/2015 às 14h:00m, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessados no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 08 horas 
às 11h e das 14h às 17h ou no site www.simae.sc.gov.br, no período de 07/10/2015 a 20/10/2015.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 07 de Outubro de 2015.
Aluir Flemming 
Diretor Presidente do SIMAE.
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA TP 001/2015 - SIMAE
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA

Os abaixo-assinados, membros nomeados pela Portaria nº JHL 0217/2015 de 14/09/2015 da Sra. Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora do 
SIMAE, para procederem ao Recebimento Definitivo da Obra referente a Tomada de Preços JHL nº 0001/2015, Edital de Licitação 0010/2015 
decorrente do Contrato JHL nº 0019/2015 de 31 de março de 2015, e os Senhores Simar José Rosa, Sócio Administrador da empresa Andra-
de Construções Ltda, após o recebimento Provisório da Obra de Implantação de Redes Coletoras de Esgoto com fornecimento de materiais 
e equipamentos necessários, no bairro João Pires no Município de Joaçaba-SC, conforme Termo Provisório assinado em 07 de julho de 2015, 
declaram e atestam o que segue:

1. Que a contratada, durante o período de execução da implantação de Redes Coletoras de Esgoto atendeu às determinações que lhe foram 
feitas, no sentido de realizar na obra objeto do presente termo e nas respectivas instalações, os reparos e consertos necessários devido a 
vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
2. Que, face ao exposto, os membros da Comissão de Recebimento Definitivo concluem pela aceitação da obra em questão, de forma defi-
nitiva, iniciando-se a contagem do prazo previsto no artigo 618 do Código Civil.

Joaçaba SC, 06 de outubro de 2015.

Membro da Comissão: Engº Wilian Sartor Sganzerla _________________________

Membro da Comissão: Engº André Luiz Sauer _________________________

Membro da Comissão: Valdesir Spier _________________________

Membro da Comissão: Janete Farenzena _________________________

Representante da Contratada: Simar José Rosa _________________________

Visto da Direção do SIMAE: Aluir Flemming _________________________
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HOMOLOGAÇÃO PR 0038/2015 - SIMAE

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  38/2015 - PR

50/2015
50/2015

01/09/2015

Folha:  1/6

       O(a)  Diretor Presidente,  Aluir Flemming, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

50/2015
38/2015-PR
PREGÃO PRESENCIAL
06/10/2015

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA SEDE ADMINISTRATIVA E LAGOA DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
DO SIMAE.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 262

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  38/2015 - PR

50/2015
50/2015

01/09/2015

Folha:  2/6

LA INFORMATICA E SUPRIMENTO PARA ESCRITORIO LTDA     (8216)

10 CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA EXECUTIVA COM APOIO
DE BRAÇOS REGULÁVEL, COM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS: - COLUNA A GÁS. MECANISMO COM
SISTEMA RECLINADOR DO ENCOSTO E APOIA-BRAÇOS; -
ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO
RESINADO, MOLDADO ANATOMICAMENTE A QUENTE COM
ESPESSURA DE 13 E 12 MM RESPECTIVAMENTE. POSSUI
CURVATURA NA PARTE FRONTAL DO ASSENTO PARA
EVITAR O ESTRANGULAMENTO NA CORRENTE SANGUÍNEA
E CURVATURA ANATÔMICA NO ENCOSTO DE FORMA A
PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS REGIÕES DORSAL E
LOMBAR, ADAPTANDO-SE MELHOR À COLUNA VERTEBRAL; -
ASSENTO COM CONTRACAPA INJETADA COM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR AZUL ROYAL, COM
SISTEMA QUE PERMITE MANUTENÇÃO DO MESMO;
-ENCOSTO NA CONTRACAPA INJETADA EM POLIPROPILENO
COPOLÍMERO NA COR AZUL ROYAL, COM REGULAMENTO
DE ALTURA INTERNA; -ESPUMA INJETADA
ANATOMICAMENTE EM POLIURETANO FLEXÍVEL
MICROCELULAR DE ALTA RESISTENCIA, ISENTO DE CFC,
COM DENSIDADE CONTROLADA DE 45 A 50 KG/M3 COM 50
MM DE ESPESSURA MÉDIA NO ASENTO E COM 45 MM DE
ESPESSURA MÉDIA NO ENCOSTO; - CAPA DO ASSENTO E
DO ENCOSTO REVESTIDO EM TECIDO DE POLIPROPILENO E
FIXADAS COM GRAMPOS AO ASSENTO E ENCOSTO DE
MADEIRA; -FIXAÇÃO POR PARAFUSOS SEXTAVADOS E
PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA, DO TIPO
REBITADAS; -PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DOS COMPONENTES
DO TIPO FLANGEADOS COM TRAVA MECÂNICA, NA BITOLA
¼" X 20 FPP; - APÓIA-BRAÇOS EM POLIPROPILENO
COPOLÍMERO INJETADO, COM ALMA DE AÇO SAE 1020
PINTADA, COM 7 POSIÇÕES DE REGULAGEM DE ALTURA
COM BOTÃO, TOTALIZANDO 85 MM DE CURSO. CHAPA PARA
FIXAÇÃO NO ASSENTO COM 2 FUROS OBLONGOS,
PERMITINDO REGULAGEM LATERAL POR PARAFUSOS; -
BASE GIRATÓRIA DESMOTÁVEL COM ARANHA DE 5 HASTE,
FABRICADA COM TUBOS DE AÇO SAE 1010/1020 NA BITOLA
20X30, COM PINO DE RODÍZIO, FABRICADO POR PROCESSO
DE USINAGEM DE AÇO TREFILADO, SOLDADO NA
EXTREMIDADE DA HASTE EM FUROS DO TIPO FLANGEADO,
EVITANDO QUE SE SOLTEM, COBERTA POR POLAINA
INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR
PRETA, APOIADA SOBRE 5 RODÍZIOS DE DUPLO GIRO E
DUPLO ROLAMENTO COM 50 MM DE DIAMETRO EM NYLON
COM CAPA, SEMIESFERA PLÁSTICA INJETADA JUNTO A
ESTRUTURA, QUE FACILITA O GIRO, BANDA DE ROLAGEM
EM NYLON PARA USO EM CARPETES, TAPETES E
SIMILARES; - COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA
POR ENCAIXE CÔNICO, COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO,
POSSUINDO ARRUELAS DE AÇO TEMPERADO DE ALTA
RESISTÊNCIA, BUCHA MANCAL DE GIRO INJETADA EM POM
E RECALIBRADA; - TELESCÓPIO INJETADO EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO, DIVIDIDO EM
TRÊS PARTES, ENCAIXADAS, USADO PARA PROTEGER A
COLUNA; - SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA
CADEIRA POR COLUNA DE MOLA À GÁS, PARA REGULAGEM

PÇ 4,00  0,0000 384,00    1.536,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  38/2015 - PR

50/2015
50/2015

01/09/2015

Folha:  3/6

CADEIRA POR COLUNA DE MOLA À GÁS, PARA REGULAGEM
E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS AO SENTAR, ALIVIANDO
O IMPACTO NA COLUNA VERTEBRAL; - MECANISMO COM
SISTEMA RECLINADOR DO ENCOSTO, DE ESTRUTURA
MONOBLOCO, SOLDADO POR PROCESSO MIG EM CÉLULA
ROBOTIZADA, COM ASSENTO FIXO TENDO 3O DE
INCLINAÇÃO. SUPORTE DO ENCOSTO COM REGULAGEM DE
ALTURA AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE CATRACA,
TOTALIZANDO 80 MM DE CURSO, RECOBERTO POR CAPA
INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLIMERO. INCLINAÇÃO
DO ENCOSTO COM 28O DE CURSO SEMI-CIRCULAR
ACIONADO POR ALAVANCA INJETADA EM POM,
OBTENDO-SE INFINITAS POSIÇÕES, COM MOLAS PARA O
RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO, E AJUSTE
AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO RECLINADOR; - OS
COMPONENTES METÁLICOS COM TRATAMENTO DE
SUPERFÍCIE EM FOSFATO DE ZINCO, EXECUTADO EM LINHA
AUTOMÁTICA DE 8 TANQUES, SEM USO DE PRODUTOS
CLORADOS PARA DESENGRAXE, E COM POSTERIOR
TRATAMENTO DE EFLUENTES, DE ACORDO COM AS
NORMAS AMBIENTAIS, PARA DAR MELHOR PROTEÇÃO
CONTRA CORROSÃO E UMA EXCELENTE ANCORAGEM DA
TINTA; - A TINTA UTILIZADA PARA PINTURA A PÓ, DO TIPO
HÍBRIDA (POLIÉSTER EPÓXI), W-ECO, ATENDENDO NORMA
EUROPÉIAS ROHS, ISENTA DE METAIS PESADOS, NA COR
PRETO SEMI-FOSCO LISO, COM CAMADA DE 60 MICRONS.
TODAS AS PEÇAS SÃO CURADAS À TEMPERATURA DE 200O
C; - PARA MODELO COM ACABAMENTO CROMADO, A
SUPERFÍCIE É PREPARADA ATRAVÉS DA DECAPAGEM
QUÍMICA, RECEBENDO UM BANHO DE CROMO EXECUTADO
SOBRE BASE NIQUELADA; - ATENDER A REQUISITOS DAS
NORMAS NR17 - NORMA REGULAMENTADORA DO
MINISTÉRIO DO TRABALHO, QUE TRATA DA ERGONOMIA E
DA NBR 13962 - DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS
TÉCNICAS (ABNT), QUE NORMATIZA OS MÓVEIS PARA
ESCRITÓRIO, CADEIRAS, CLASSIFICAÇÃO,
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E DIMENSIONAIS PARA QUE SE
OBTENHA UM MELHOR CONJUNTO EM TERMOS DE
CONFORTO, ERGONOMIA E DURABILIDADE. DIMENSÕES
APROXIMADAS DA CADEIRA: LARGURA DO ENCOSTO 430
MM ALTURA DO ENCOSTO 390 MM LARGURA TOTAL DA
CADEIRA 700 MM LARGURA DO ASSENTO 480 MM
PROFUNDIDADE DO ASSENTO 440 MM PROFUNDIDADE
TOTAL DA CADEIRA 700 MM ALTURA DO ASSENTO 420-540
MM ALTURA TOTAL DA CADEIRA 840-1040 MM. MODELO
REFERÊNCIA - CAVALETTI 8103 SER. COR AZUL - Marca:
CAVALETTI

Total do Fornecedor: 1.536,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  38/2015 - PR

50/2015
50/2015

01/09/2015

Folha:  4/6

ROBERTO TESSARO & CIA LTDA.     (6384)

4 MESA MEDINDO 1,25 X 0,685 X 0,74 COM DISPOSITIVO PARA
PASSAGEM DE FIOS. TAMPO 25MM DE ESPESSURA EM
MADEIRA AGLOMERADA REVESTIDA EM FÓRMICA. FRENTE
(SAIA) 15MM DE ESPESSURA. ESTRUTURA METÁLICA EM
TUBO 30 X 50 COM PONTEIRAS PLÁSTICAS EXTERNAS E
TUBO 30 X 30 E ACABAMENTO EM PINTURA POLITHERM
TEXTURADA, POSSUIR DISPOSITIVO PARA PASSAGEM DE
FIOS, COM GAVETEIRO COM 03 (TRÊS) GAVETAS FIXAS: EM
MADEIRA AGLOMERADA DE 15MM COM FRENTE PÓS
FORMADAS COM CORREDIÇAS, UMA FECHADURA COM
FECHAMENTO SIMULTÂNEO E 03 (TRÊS) PUXADORES TIPO
CONCHA, 01 - TECLADO RETRÁTIL: EM MADEIRA
AGLOMERADA 15MM E CORREDIÇAS METÁLICAS. NA COR
CINZA - Marca: DALPRA

PÇ 2,00  0,0000 525,00    1.050,00

6 CONJUNTO EM "L" POST FORMING SENDO:01- MESA
MEDINDO 1,10 X 0,685 X 0,74, E 01- MESA MEDINDO 1,25 X
0,685 X 0,74 E DISPOSITIVO PARA PASSAGEM DE FIOS.
TAMPO 25MM DE ESPESSURA EM MADEIRA AGLOMERADA
REVESTIDA EM FÓRMICA. FRENTE (SAIA) 15MM DE
ESPESSURA. ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO 30 X 50 COM
PONTEIRAS PLÁSTICAS EXTERNAS E TUBO 30 X 30 E
ACABAMENTO EM PINTURA POLITHERM TEXTURADA,
POSSUIR DISPOSITIVO P/  PASSAGEM DE
FIOS.01-GAVETEIRO COM 03 (TRÊS) GAVETAS FIXAS: EM
MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM COM FRENTE PÓS
FORMADAS COM CORREDIÇAS, UMA FECHADURA COM
FECHAMENTO SIMULTÂNEO E 03 (TRÊS) PUXADORES TIPO
CONCHA.01-CONEXÃO: CONFECCIONADA COM MADEIRA
AGLOMERADA DE 25MM REVESTIDA COM FÓRMICA
PÓS-FORMADO COM PERFIL DE PVC..01-TECLADO
RETRÁTIL: EM MADEIRA AGLOMERADA 15MM E
CORREDIÇAS METÁLICAS. TODO O CONJUNTO NA COR
CINZA - Marca: DALPRA

CJ 1,00  0,0000 848,00    848,00

8 GAVETEIRO COM 03 (TRÊS) GAVETAS FIXAS: EM MADEIRA
AGLOMERADA DE 15MM COM FRENTE PÓS FORMADAS COM
CORREDIÇAS, UMA FECHADURA COM FECHAMENTO
SIMULTÂNEO E 03 (TRÊS) PUXADORES TIPO CONCHA, NA
COR CINZA. - Marca: DALPRA

PÇ 1,00  0,0000 172,00    172,00

Total do Fornecedor: 2.070,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  38/2015 - PR

50/2015
50/2015

01/09/2015

Folha:  5/6

TARSIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME     (7336)

5 MESA MEDINDO 1,25 X 0,685 X 0,74 COM DISPOSITIVO PARA
PASSAGEM DE FIOS. TAMPO 25MM DE ESPESSURA EM
MADEIRA AGLOMERADA REVESTIDA EM FÓRMICA. FRENTE
(SAIA) 15MM DE ESPESSURA. ESTRUTURA METÁLICA EM
TUBO 30 X 50 COM PONTEIRAS PLÁSTICAS EXTERNAS E
TUBO 30 X 30 E ACABAMENTO EM PINTURA POLITHERM
TEXTURADA, POSSUIR DISPOSITIVO PARA PASSAGEM DE
FIOS, COM GAVETEIRO COM 03 (TRÊS) GAVETAS FIXAS: EM
MADEIRA AGLOMERADA DE 15MM COM FRENTE PÓS
FORMADAS COM CORREDIÇAS, UMA FECHADURA COM
FECHAMENTO SIMULTÂNEO E 03 (TRÊS) PUXADORES TIPO
CONCHA 01-TECLADO RETRÁTIL: EM MADEIRA
AGLOMERADA 15MM E CORREDIÇAS METÁLICAS. NA COR
BEGE - Marca: MDP

PÇ 2,00  0,0000 539,00    1.078,00

7 CONJUNTO EM "L" POST FORMING SENDO:01- MESA
MEDINDO 1,50 X 0,685 X 0,74, E 01- MESA MEDINDO 1,25 X
0,685 X 0,74 E DISPOSITIVO PARA PASSAGEM DE FIOS.
TAMPO 25MM DE ESPESSURA EM MADEIRA AGLOMERADA
REVESTIDA EM FÓRMICA. FRENTE (SAIA) 15MM DE
ESPESSURA. ESTRUTURA METÁLICA EM TUBO 30 X 50 COM
PONTEIRAS PLÁSTICAS EXTERNAS E TUBO 30 X 30 E
ACABAMENTO EM PINTURA POLITHERM TEXTURADA,
POSSUIR DISPOSITIVO P/  PASSAGEM DE
FIOS.01-GAVETEIRO COM 03 (TRÊS) GAVETAS FIXAS: EM
MADEIRA AGLOMERADA DE 15 MM COM FRENTE PÓS
FORMADAS COM CORREDIÇAS, UMA FECHADURA COM
FECHAMENTO SIMULTÂNEO E 03 (TRÊS) PUXADORES TIPO
CONCHA.01-CONEXÃO: CONFECCIONADA COM MADEIRA
AGLOMERADA DE 25MM REVESTIDA COM FÓRMICA
PÓS-FORMADO COM PERFIL DE PVC..01-TECLADO
RETRÁTIL: EM MADEIRA AGLOMERADA 15MM E
CORREDIÇAS METÁLICAS. TODO O CONJUNTO NA COR
BEGE . - Marca: MDP

CJ 1,00  0,0000 880,00    880,00

9 CONJUNTO DE CADEIRA COM 03 LUGARES, TIPO
LONGARINA, COM ESPUMA INJETADA E ESTRUTURA PRETA,
PINTURA EPOXI COM BASE EM TUBO E EM COURISSIMO
AZUL. PRODUTO CERTIFICADO ABNT/NBR 13962/NR 17.
MODELO DE REFERENCIA - CAVALETTI 4009 - Marca:
CAVALETTI

CJ 3,00  0,0000 430,00    1.290,00

Total do Fornecedor: 3.248,00

Total Geral: 6.854,00

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  38/2015 - PR

50/2015
50/2015

01/09/2015

Folha:  6/6

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.4.4.90.00.00.00.00.00 (31)  Saldo: 39.134,49

--------------------------------------------------------------------------
Aluir Flemming - Diretor Presidente
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 76/2015 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 76/2015 SMS
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADA REUNIDAS TURISMO S/A inscrita no CNPJ sob n.º 04.176.082/0001-80, com endereço a Rua Herculano Coelho de Souza,555 
– Reunidas – CEP 89.500-00 – Caçador/S
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 44/2015, correlato ao Pregão Presencial nº 29/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de empresa para, o Fornecimento de passagens rodoviárias para pacientes do tratamento fora do domicílio, com itinerário 
Lages/Florianópolis/Lages e com Locomoção dos pacientes da rodoviária de Florianópolis até hospitais e clinicas e vice-versa, em conformi-
dade com as especificações prescritas no Anexo II – Termo de Referência, parte integrante do Edital Correlato.
Conforme solicitação da empresa e da Secretaria da Saúde, com parecer Jurídico PROGEM n° 1487/2015 favorável e com anuência da Se-
cretaria da Fazenda n° 237/2015 suprimisse, no item 01, 1,13407% passando de R$ 64,37 (sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos) 
para R$ 63,64 (sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos); no Item 02 0,79501% passando de R$ 64,15 (sessenta e quatro reais 
e quinze centavos) para R$ 63,64 (sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos).
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos

Lages, 06 de outubro de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte 
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO CONTRATO ADESÃO 01 ARP 004/2015 MINISTÉRIO DA CULTURA
O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO:
CONTRATO DE ADESÃO Nº 01/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant 
nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n.º 58.619.404/0001-48, com sede 
Av. Francisco Matarazzo, 1500 18° andar conj. 182 Ed. Los Angeles – Barra Funda – CEP 05.001-100 – São Paulo/SP. 

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu Prefeito em Exercício, Sr. Antonio Arcanjo Duarte, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, neste ato 
representado pelo seu Representante legal, que assina ao final, ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, 
em decorrência do Processo Administrativo nº 01400.041516/2014-78 Ministério da Cultura, Registro de preços n° 14/2014, correlato a Ata 
de Registro de preços nº 004/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos de Áudio e Vídeo, visando equipar os Centros de artes e Esportes Unificados – CEUs.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início, contar-se-á da data da assinatura do Contrato, decorrente;
2.2 De Execução, da data da assinatura do Contrato decorrente, até 31/12/2015;
2.3 De Entrega(s): Conforme solicitação da Secretaria;
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 32.615,00 (trinta e dois mil e seiscentos e quinze reais)
Lages, 14 de setembro de 2015
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Lauro Muller

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO SETEMBRO/2015 PMLM/
FMS/HMHL
EXTRATO DE CONTRATO SETEMBRO/2015 PMLM/FMS/HMHL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER

EXTRATO DE CONTRATO 180/2015 PMLM
Contrato 180/2015
Processo Licitatório nº 58/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 58/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de gêneros alimentícios para compor a Alimentação Escolar da 
Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2015, conforme 
termo de referencia especificado no edital.
Contratado: LOLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP
Valor global: R$ 14.930,60 ( quatorze mil novecentos e trinta reais 
e sessenta centavos).
Vigencia : 26/08/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 181/2015 PMLM
Contrato 181/2015
Processo Licitatório nº 58/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 58/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de gêneros alimentícios para compor a Alimentação Escolar da 
Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2015, conforme 
termo de referencia especificado no edital.
Contratado: SUPER LIDER ALIMENTOS LTDA
Valor global: R$ 18.630,00 ( dezoito mil seiscentos e trinta reais).
Vigencia : 26/08/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 182/2015 PMLM
Contrato 182/2015
Processo Licitatório nº 58/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 58/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de gêneros alimentícios para compor a Alimentação Escolar da 
Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2015, conforme 
termo de referencia especificado no edital.
Contratado: FIORO COMÉRCIO DE GÁS LTDA.
Valor global: R$ 27.665,00 ( vinte e sete mil seiscentos e sessenta 
e seis reais).
Vigencia : 26/08/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 183/2015 PMLM
Contrato 183/2015
Processo Licitatório nº 58/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 58/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de gêneros alimentícios para compor a Alimentação Escolar da 
Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2015, conforme 
termo de referencia especificado no edital.
Contratado: DIFAFA DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
Valor global: R$ 51.674,00 ( cinquenta e um mil seiscentos e se-
tenta e quatro reais).
Vigencia : 26/08/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 184/2015 PMLM

Contrato 184/2015
Processo Licitatório nº 58/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 58/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de gêneros alimentícios para compor a Alimentação Escolar da 
Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2015, conforme 
termo de referencia especificado no edital.
Contratado: BIG MIX COMERCIO VAREJISTA DE VARIEDADES 
LTDA ME,
Valor global: R$ 24.401,50 ( vinte e quatro mil quatrocentos e um 
reais e cinquenta centavos).
Vigencia : 26/08/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 185/2015 PMLM
Contrato 185/2015
Processo Licitatório nº 79/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 79/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para aquisi-
ção de instrumentos musicais para as fanfarras do municipio para 
o exercício de 2015.
Contratado: Art Som - Gradiara Comercio de Instrumentos Musicais 
Ltda - ME
Valor global: R$ 4.214,16 ( quatro mil duzentos e quatorze reais e 
dezesseis centavos).
Vigencia : 25/08/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 186/2015 PMLM
Contrato 186/2015
Processo Licitatório nº 81/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 81/2015
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente, para aquisição de mobiliário para a 
Creche de Barro Branco da Secretaria de Educação de Lauro Muller 
- SC., para o ano de 2015
Contratado: TM SCHLICKMANN & CIA LTDA ME
Valor global: R$ 2.484,00 ( dois mil quatrocentos e oitenta e quatro 
reais).
Vigencia : 16/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 187/2015 PMLM
Contrato 187/2015
Processo Licitatório nº 81/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 81/2015
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente, para aquisição de mobiliário para a 
Creche de Barro Branco da Secretaria de Educação de Lauro Muller 
- SC., para o ano de 2015
Contratado: ORLEANS INFORMATICA LTDA- ME
Valor global: R$ R$ 2.229,00 ( dois mil duzentos e vinte e nove 
reais).
Vigencia : 16/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 188/2015 PMLM
Contrato 188/2015
Processo Licitatório nº 81/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 81/2015
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente, para aquisição de mobiliário para a 
Creche de Barro Branco da Secretaria de Educação de Lauro Muller 
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- SC., para o ano de 2015
Contratado: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Valor global: R$ 1.796.45 ( mil setecentos e noventa e seis reais e 
quarenta e cinco centavos).
Vigencia : 16/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 189/2015 PMLM
Contrato 189/2015
Processo Licitatório nº 81/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 81/2015
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente, para aquisição de mobiliário para a 
Creche de Barro Branco da Secretaria de Educação de Lauro Muller 
- SC., para o ano de 2015
Contratado: CELIA REGINA W. SANI-ME
Valor global: R$ 8.872,00 ( oito mil oitocentos e setenta e dois 
reais).
Vigencia : 16/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 190/2015 PMLM
Contrato 190/2015
Processo Licitatório nº 81/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 81/2015
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente, para aquisição de mobiliário para a 
Creche de Barro Branco da Secretaria de Educação de Lauro Muller 
- SC., para o ano de 2015
Contratado: DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA
Valor global: R$ 6.630,00 ( seis mil seiscentos e trinta reais).
Vigencia : 16/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 191/2015 PMLM
Contrato 191/2015
Processo Licitatório nº 81/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 81/2015
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente, para aquisição de mobiliário para a 
Creche de Barro Branco da Secretaria de Educação de Lauro Muller 
- SC., para o ano de 2015
Contratado: BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME
Valor global: R$ 8.266,00 ( oito mil duzentos e sessenta e seis 
reais).
Vigencia : 16/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 192/2015 PMLM
Contrato 192/2015
Processo Licitatório nº 81/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 81/2015
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presas do ramo pertinente, para aquisição de mobiliário para a 
Creche de Barro Branco da Secretaria de Educação de Lauro Muller 
- SC., para o ano de 2015
Contratado: ALF COM. DE ELETRODOMESTICOS LTDA
Valor global: R$ 7.920,00 ( sete mil novecentos e vinte reais).
Vigencia : 16/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 193/2015 PMLM
Contrato 193/2015
Processo Licitatório nº 82/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 82/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente, serviços grá-
ficos para atender as demandas da Secretaria de Assistencia Social 
do Município de Lauro Muller/SC., para o exercício de 2015
Contratado: JOELMA DA SILVA ANTUNES HOFMANN ME

Valor global: R$ 27.073,01 ( vinte e sete mil setenta e tres reais e 
um centavo).
Vigencia : 16/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 194/2015 PMLM
Contrato 194/2015
Processo Licitatório nº 83/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 83/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente, para aquisi-
ção material eletrico, tubos de pvc e materiais para decoração na-
talina atendendo as demandas do municipio de Lauro Muller - SC., 
para o ano de 2015
Contratado: ELETRO MONTEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA
Valor global: R$ 32.394,45 ( trinta e dois mil trezentos e noventa e 
quatro reais e quarenta e cinco centavos).
Vigencia : 24/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO 74/2015 FMS
Contrato 74/2015
Processo Licitatório nº 25/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 25/2015
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
coleta e destinação final resíduos de saúde em aterro devidamente 
licenciado
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Valor global: R$ 12.816,00 ( doze mil oitocentos e dezesseis reais.
Vigencia : 24/09/2015 a 24/09/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

HOSPITAL MUNICIPAL HERIQUE LAGE.
EXTRATO DE CONTRATO 28/2015 FMS
Contrato 28/2015
Processo Licitatório nº 28/2015 – PREGÃO PRESENCIAL 28/2015
Objeto: contratação de empresas do ramo pertinente, para forneci-
mento de materiais de radiografia para atendimento das demandas 
do HOSPITAL MUNICIPAL HENRIQUE LAGE de Lauro Muller - SC
Contratado: IBF – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A,
Valor global: R$ 21.036,30 ( vinte um mil trinta e seis reais e trinta 
centavos).
Vigencia : 15/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

ADITIVOS PMLM/HMHL/FMS
EXTRATO DE ADITIVO PRAZO 001/2015 CONTRATO 188/2014 
PMLM
Contrato188/2014
TOMADA DE PREÇO Nº 108/2014
Objeto: contratação de assessoria técnica especializada no apoio e 
orientação na elaboração de projetos, cadastramento de propostas 
e acompanhamento de processos, no âmbito do Distrito Federal, 
junto aos Órgãos Governamentais Federais, Organismos Interna-
cionais e Embaixadas, e na área de captação de recursos junto ao 
Governo Federal, Instituições Financeiras Nacionais e Internacio-
nais e Organismos Internacionais, com o objetivo de proporcionar 
melhorias nos serviços públicos municipais oferecidos....
Contratado: SANTA CATARINA CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Vigencia : 22/09/2015 a 22/09/2016
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 001/2015 CONTRATO 
08/2015 PMLM
Contrato08/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2014
Objeto: O presente Edital tem por objeto a aquisição de gêneros 
alimentícios para compor a Alimentação Escolar da Rede Municipal 
de Ensino, durante o ano letivo de 2015.
Contratado: MARIVALDO PESCADO LTDA ME
Vigencia : 24/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 001/2015 CONTRATO 
47/2015 PMLM
Contrato 47/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2015
Objeto: contratação de empresa do ramo pertinente para forneci-
mento de ARLA, para manutenção da frota pertencente ao municí-
pio de Lauro Muller para exercicio de 2015.
Contratado: SAFRA DIESEL LTDA
Vigencia : 24/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 001/2015 CONTRATO 
58/2013 FMS
Contrato 58/2013
TOMADA DE PREÇO Nº 28/2013
Objeto: Contratação de agência de propaganda e/ou publicidade 
para prestação de serviços de publicidade e propaganda, corres-
pondentes ao estudo, ao planejamento, à conceituação, à concep-
ção, à criação, à execução interna, à intermediação e supervisão 
da execução externa e à distribuição de campanhas de publicidade 
aos veículos e demais meios de divulgação.
Contratado: DMPA COMUNICAÇÕES LTDA
Vigencia : 11/10/2013 a 30/10/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 001/2015 CONTRATO 
09/2015 HMHL
Contrato 09/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de medicamentos e material médico hospitalar para uso 
do Hospital Municipal do Município de Lauro Muller- SC, durante o 
ano de 2015.
Contratado: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
Vigencia : 28/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 001/2015 CONTRATO 
11/2015 HMHL
Contrato11/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de medicamentos e material médico hospitalar para uso 
do Hospital Municipal do Município de Lauro Muller- SC, durante o 
ano de 2015.
Contratado: ISAMED MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Vigencia : 28/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 001/2015 CONTRATO 
12/2015 HMHL
Contrato12/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2015

Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de medicamentos e material médico hospitalar para uso 
do Hospital Municipal do Município de Lauro Muller- SC, durante o 
ano de 2015.
Contratado: CRISTALIA PROD QUIMI FARMACEUTICOS LTDA
Vigencia : 28/09/2015 a 31/12/2015
Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 001/2015 CONTRATO 
13/2015 HMHL
Contrato13/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2015
Objeto: Contratação de empresas do ramo pertinente para forne-
cimento de medicamentos e material médico hospitalar para uso 
do Hospital Municipal do Município de Lauro Muller- SC, durante o 
ano de 2015.
Contratado: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA
Vigencia : 28/09/2015 a 31/12/2015

Fabricio Kusmin Alves
Prefeito Municipal

SUSPENSÃO TOMADA DE PREÇO N°85/2015 - PMLM
SUSPENSAO TOMADA DE PREÇO N°85/2015 - PMLM
PROCESSO N°85/2015

O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER por meio do Presidente da co-
missão de licitação comunica as empresas interessadas que de 
conformidade com a Lei n.10.520/02 e demais legislações com-
petentes, que o certamen com data dia 22 de outubro de 2015 às 
09:30 hs (RELOGIO DO SETOR DE LICITACOES) no referido setor, 
na Rua Valter Vertterly, 239 Centro, Lauro Muller/SC, realizara pro-
cesso licitatório TOMADA DE PREÇO para contratação através de 
empresas do ramo pertinente, para execução serviços de melho-
rias em 19,95Km de estradas rurais, mediante as especificações 
e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como Convênio nº 0782/2015 firmado 
com o Secretaria de Estado da Infraestrutura, está suspenso por 
tempo indeterminado devido a solicitação do setor administrativo 
para revisão e analise do termo de referencia. Após analise o mes-
mo será republicado com nova data de abertura.

Lauro Muller,6 de outubro de 2015
Jair F Madeira
Presidente da Comissão de Licitação
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Lindóia do Sul

Prefeitura

DECRETO  N.º 2.726/2015,  DE  28  DE  SETEMBRO  
DE 2015
DECRETO N.º 2.726/2015, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.252/2014 de 03 de 
Dezembro de 2014:

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 03: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Unidade 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Projeto/Atividade 2.044 – Segurança Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.0056 – Aplicações Diretas ........................
............ R$ 8.169,47

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do excesso de arrecada-
ção até o mês 08/2015 do convênio multas de trânsito prefeitura. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado,
Em, 28 de Setembro de 2015

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

DECRETO  N.º 2.727/2015,  DE  02  DE  OUTUBRO  
DE 2015
DECRETO N.º 2.727/2015, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015
REMANEJA RECURSOS DO EXERCÍCIO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
SC, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 91, V, da Lei 
Orgânica deste Município, Lei Ordinária N° 1.252/2014 de 03 de 
Dezembro de 2014:

DECRETA
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 40 
e seguintes da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, autorizado a 
proceder a abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da 
seguinte dotação orçamentária:

Órgão 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSP
Unidade 02 – Diretoria de Infra-Estrutura e Transporte
Projeto/Atividade 1.004 – Reestruturação da Diretoria de 

Infra-estrutura
4.4.90.00.00.00.00.00.0421 – Aplicações Diretas .........................
................ R$ 122.925,00

Art. 2º Os recursos necessários para suplementação das dotações 
constantes no art. 1º, ocorrerá por conta do excesso de arrecada-
ção do convênio asfalto união nº 790.260/2013. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado,
Em, 02 de Outubro de 2015

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo

DECRETO Nº 2.725/2015,  DE  23  DE  SETEMBRO  DE  
2015
DECRETO Nº 2.725/2015, DE 23 DE SETEMBRO DE 2015
DESIGNA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 02/2015.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA
Art. 1º - Fica designada Comissão Organizadora do Processo Seleti-
vo Público nº 02/2015, conforme Edital, composta pelos seguintes 
membros:

I – Joana Spricigo - Presidente 
II – Ivanete Zuanazzi
III – Giovana Andreza de Oliveira 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado,
Em, 23 de Setembro de 2015

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
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DECRETO Nº 2.728/2015,  DE  05  DE  OUTUBRO  DE  
2015
DECRETO Nº 2.728/2015, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
DESIGNA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO PÚBLCO DE 
AMPLIAÇÃO DEFINITIVA DE CARGA HORARIA DE PROFESSORES 
Nº 01/2015.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA
Art. 1º - Fica designada Comissão Organizadora do Processo Públi-
co de Ampliação de carga horária definitiva de professores da rede 
publica municipal nº 01/2015, conforme Edital, composta pelos se-
guintes membros:

I – Joana Spricigo - Presidente 
II – Ivanete Zuanazzi
III – Giovana Andreza de Oliveira 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado,
Em, 05 de Outubro de 2015

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
49/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2015 - 2 TA 56/2014

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: SUPERMERCADO FAMA LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2014
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, a alteração do 
valor inicialmente registrado, em decorrência da recomposição de 
preços para reequilíbrio econômico e financeiro, do valor pago por 
cargas de gás de cozinha de 13kg e 45kg.
Valor: R$ 953,06
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 18 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
50/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2015 - 2° TA 54/2014

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: POSTO MADESUL LTDA
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2014
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do 
valor inicialmente registrado em decorrência da recomposição de 
preços para reequilíbrio econômico financeiro do valor pago por 
litro de gasolina comum.
Valor: R$ 830,50
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 24 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
51/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2015 - 1° TA 30/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
a seguinte ata de registro de preços:

Detentora da ATA: POLETTO MÓVEIS LTDA 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo nas 
quantidades de materiais de construção.
Valor: R$ 26,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 01 de outubro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 127/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 127/2015 3° TA 23/2014

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: CESAR SANTO BENELLI & CIA LTDA 
Licitação: Pregão Presencial 69/2013
Objeto: Alteração do itinerário de prestação de serviço de trans-
porte coletivo, em regime de fretamento, de alunos da rede de 
ensino fundamental do município de Lindóia do Sul durante o ano 
letivo de 2015.
Valor acrescido: R$ 718,08
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 02 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 128/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 128/2015 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: LORENZATTO E PELLIZZARI PROJETOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA 
Objeto: Execução de reforma e adequação de 3 salas da delegacia 
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de polícia de Lindóia do Sul, conforme prevê o convênio n° 61/2013 
firmado com o estado de Santa Catarina, através da secretaria de 
estado da segurança pública.
Valor: R$ 5.900,00
Vigência: 07 de dezembro de 2015.
Assinatura: 08 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 129/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 128/2015 - 1° TA 195/2011

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Permissionário: ARESTIDES VENANCIO 
Licitação: CONCORRÊNCIA Nº 04/2011
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto, a alteração do 
local onde a Permissionária atualmente explora o serviço público de 
taxi, e a substituição do veículo.
Vigência: 23 de dezembro de 2021.
Assinatura: 14 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 130/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 130/2015 - 7° TA 71/2014

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: BALBINOT – TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS LTDA 
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2014
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo do 
valor contratual, em razão de mudanças no projeto de execução, 
da obra de pavimentação asfáltica com C.B.U.Q. nas Ruas Victorio 
Dalmora, Urbano Nicolau, e Capitão Zorzi, neste município.
Valor: R$ 63.290,42
Vigência: 29 de outubro de 2015.
Assinatura: 18 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 131/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 131/2015 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: SEGVILLE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI
Objeto: Prestação de serviços de segurança e vigilância orgânica 
desarmada, durante a realização do Gaitaço Farroupilha 2015, um 
show do gênero regionalista gaucho, a ocorrer no dia 26 de setem-
bro de 2015, na cidade de Lindóia do Sul.
Valor: R$ 410,00

Vigência: 31 de outubro de 2015.
Assinatura: 21 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 132/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 132/2015 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: JACUTINGA AMBIENTAL LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia sanitária 
para a prestação dos serviços de coleta no reservatório, transporte, 
tratamento e destinação final de esgoto sanitário.
Valor: R$18.000,00 (dezoito mil reais) pela quantidade total esti-
mada de 360 m³.
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 22 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 133/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 133/2015 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: FLORICULTURA CALIANDRA SUL LTDA ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2015
Objeto: Fornecimento de mudas de árvores, flores, arranjos de 
mesa e artigos para jardinagem.
Valor: R$ 7.261,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 22 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 134/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 134/2015 

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: JULCIMAR ANDRE BORDIGNON ME
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2015
Objeto: Fornecimento de grama em leiva e adubo orgânico.
Valor: R$ 5.313,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 22 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 135/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 135/2015 - 3° TA 19/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2014
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de execução por mais 30 dias, e do prazo de vigência 
contratual, por mais 90 dias. Obra de pavimentação asfáltica com 
C.B.U.Q., nas Ruas Getúlio Vargas, Anita Garibaldi, e Ricardo Frare.
Vigência: 22 de dezembro de 2015.
Assinatura: 22 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 136/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 136/2015 - 2° TA 20/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato:

Contratada: SETEP CONSTRUÇÕES S.A.
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2014
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de execução por mais 30 dias, e do prazo de vigência 
contratual, por mais 90 dias. Obra de pavimentação asfáltica com 
C.B.U.Q., nas Ruas Dom Pedro e General Assis Brasil.
Vigência: 22 de dezembro de 2015.
Assinatura: 22 de setembro de 2015.

Pedro Ari Parizotto
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 286/2015,   DE  06  DE  OUTUBRO DE 
2015.
PORTARIA Nº 286/2015, de 06 de Outubro de 2015.
REVOGA A PORTARIA Nº 207/2015, DE 07 DE AGOSTO DE 2015.

PEDRO ARI PARIZOTTO - Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, no 
uso das atribuições, com fundamento na Lei Complementar Muni-
cipal nº 50, de 10 de janeiro de 2003 e considerando o resultado 
do julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 1/2015, 

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 207/2015, de 07 de Agosto de 2015, 
que prorrogou, por 60 (sessenta) dias, o prazo do afastamento 
preventivo/cautelar do servidor Ocedir Roque Proinelli, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de professor, matrícula funcional 
nº 28, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de-
terminado pela Portaria nº 150/2015, de 09 (nove) de junho de 
2015 (dois mil e quinze), publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de SC (D.O.M./SC) nº 1760 (um mil setecentos e sessenta), de 11 
(onze) de junho de 2015 (dois mil e quinze), sem prejuízo de sua 
remuneração, em razão da apuração dos fatos objeto do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 1/2015, instaurado pela Portaria nº 
149/2015, de 09 de junho de 2015, tendo em vista o resultado do 
julgamento do processo administrativo disciplinar que decidiu pelo 
arquivamento do feito.

Art. 2º. O servidor deverá retornar ao trabalho no dia seguinte 
após intimado do resultado do julgamento do Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 1/2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lindóia do Sul-SC, 
Em, 6 de Outubro de 2015.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal
Registra-se e publica-se

Sandra Regina Zuanazzi
Analista Administrativo
Recursos Humanos
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Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PL 081/2015 - PP 
053/2015 - ILUMINAÇÃO PÚBLICA/ELETRICISTA - 
PML
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório nº 081/2015 - PML
Pregão Presencial nº 053/2015 – PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas atribui-
ções, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 081/2015, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Pre-
ços para: a) aquisição de material elétrico, de forma parcelada e 
contratação de serviços por hora trabalhada; ambos destinados à 
manutenção das redes de iluminação pública e ginásios de espor-
tes do Município; e b) a contratação de empresa para execução de 
serviços de eletricista por hora trabalhada destinada a atender as 
necessidades da Unidade Gestora-Prefeitura Municipal e os Fundos 
Especiais conforme quantitativos estimados no anexo I do presente 
edital.
- Proponente(s) Vencedora(s): 
* LUZERNA INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA ME
- Valor total: R$ 124.500,00

Luzerna (SC), 06 de outubro de 2015. 
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO - 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO PML 074.2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PML Nº 074.2015, 
ORIUNDO DO PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 027.15, TOMADA 
DE PREÇO PML Nº 002.15, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE LUZERNA E LB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
ME, COM O OBJETIVO DE ADITIVAR O CONTRATO OUTRORA CE-
LEBRADO.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro do ano de 2015, presen-
tes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, Órgão 
Gestor, representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERS-
MANN, no uso de suas atribuições, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE; e do outro LB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.492.725/0001-03 com endereço a Rua Nereu Ramos, nº 330, 
Centro na cidade de Fraiburgo/SC, CEP 89.580-000 representada 
por seu sócio administrador LAURECI BITENCOURT, portador da 
cédula de identidade nº 3.263.197 e inscrito no CPF/MF sob nº 
014.931.649-61, doravante denominada CONTRATADA; RESOL-
VEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, ce-
lebrar, na presença das testemunhas signatárias, o presente Termo 
Aditivo ao Contrato em epígrafe, nos termos que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
DO ADITIVO 
O presente instrumento tem por objeto aditivar o contrato supra-
mencionado no valor correspondente a R$ 5.126,92 (cinco mil cen-
to e vinte e seis reais com novena e dois centavos), e uma supres-
são no valor de R$ 16.866,13 (dezesseis mil oitocentos e sessenta 

e seis reais com treze centavos), resultando em uma supressão no 
total de R$ 11.739,21 (onze mil setecentos e trinta e nove reais 
com vinte e um centavos), nos termos previstos em sua Cláusula 
Sexta, no percentual em 6,24% no valor global da contratação.

CLÁUSUAL SEGUNDA
DA RATIFICAÇÃO
As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais 
cláusulas estipuladas na Ata Preços original e constantes do Edital, 
como se aqui transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos 
jurídicos.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO FORO
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas do Contrato e/ou deste Aditivo, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 18 de setembro de 2015.
MOISÉS DIERSMANN 
PREFEITO DE LUZERNA
CONTRATANTE

LAURECI BITENCOURT
LB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1. ____________________________ 

2. ____________________________

RESOLUÇÃO CMDCA 005/2015
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 005/2015
“DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL E HOMOLOGA O PROCESSO 
DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DO MUNI-
CÍPIO DE LUZERNA.”

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
I. Informar a todos que, após a divulgação do resultado do pleito, 
não foram interpostos recursos nos termos do item 10.4 do Edital 
da Comissão Eleitoral nº 001/2015.
II. HOMOLOGAR o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos 
membros do CONSELHO TUTELAR do MUNICÍPIO DE LUZERNA 
para o mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020, conforme relação 
abaixo: 

Art. 1º- Fica proclamado o RESULTADO FINAL da eleição realizada 
no dia 04/10/2015:
I. Total de eleitores: 4.762
II. Total de votantes: 671
III. Total de votos válidos: 2117 
IV. Total de votos em branco/nulos: 1238 
V. Total de votos: 3355
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Art. 2º - Total de votos por candidato:
Nome do Candidato Nº. de Votos Classificação
ANA PAULA VALDUGA 268 1º
LAURIANE SARITA MATTE 228 2º
MARGARETE T. PELICIOLLI 222 3º
MÁRCIA GATELLI PATZLAFF 213 4º
MÔNICA BEAL 201 5º
TATIANA KRUG 190 6º
MARILENA M. DE SOUZA 136 7º
DAIANE KLEINUBING 92 8º
NEIVA MARLI FUHR JUNGES 90 9º
GABRIELA DEZANET 89 10
JÚLIO CESAR FUHR 87* 11
RAFAEL DEIGE 87* 12
QUENIA C. DE A. FREIBERGER  72 13
BRUNA HULTHMANN GELATTI 60 14
JANELISE B. DE LÁZARO 46 15
INÊS C. S. SCHNEIDER 36 16

Art.3º- Ficam os seguintes candidatos eleitos como TITULARES, 
por ordem de votação:
ANA PAULA VALDUGA
LAURIANE SARITA MATTE
MARGARETE T. PELICIOLLI
MÁRCIA GATELLI PATZLAFF
MÔNICA BEAL

Art.4º- Ficam os demais candidatos como SUPLENTES, por ordem 
de votação:
TATIANA KRUG
MARILENA M. DE SOUZA
DAIANE KLEINUBING
NEIVA MARLI FUHR JUNGES
GABRIELA DEZANET
JÚLIO CESAR FUHR
RAFAEL DEIGE
QUENIA C. DE A. FREIBERGER
BRUNA HULTHMANN GELATTI
JANELISE B. DE LÁZARO
INÊS C. S. SCHNEIDER

Art.5º- A posse dos membros do CONSELHO TUTELAR titulares 
e suplentes, dar-se-á no dia 10/01/2016, em local e horário a ser 
definido pelo CMDCA e comunicado aos Conselheiros.

Art. 6º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 06 de outubro de 2015.
ELAINE WEIRICH
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente
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câMara MuniciPal

BALANCETE FINANCEIRO 09/2015
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Macieira

Prefeitura

portaria 3404
PORTARIA N.º 3404/2015 
“Exonera, os Servidores que Especifica”
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Complementar nº 68, de 
04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e decreto nº 1513, de 15/09/2015,

Considerando: A crise econômica nacional que está prejudicando sobremaneira as arrecadações dos municípios brasileiros, direta e indire-
tamente;
Considerando: Que para enfrentamento da situação atual com responsabilidade fiscal é necessário que todos os administradores públicos 
tomem iniciativas no sentido de estabelecer metas, procedimentos e rotinas eficazes para otimização das despesas públicas, visando o 
restabelecimento do equilíbrio orçamentário e financeiro de cada ente público;
Considerando: A necessidade urgente da tomada de medidas internas e externas de diminuição de despesas com manutenção de todos os 
serviços municipais, bem como, da folha de pessoal; 

RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, os servidores abaixo relacionados:

NOME CARGO EXONERADOS A CONTAR DE REFERENTE PORTARIA Nº 

Francisca de Oliveira Gari 21/09/2015 3286/15
Alessandra S Munaro Professora 30/09/2015 3350/15
Cezar A Pedrozo Diretor 30/09/2015 3174/14
Cristina Lazzarotti Professora 30/09/2015 3297/15
Débora de Mello Serv Gerais I 30/09/2015 3370/15
Francieli M Colaço Professora 30/09/2015 3297/15
Giovana Betinelli Diretora 30/09/2015 3109/14
Janete B Pereira Professora 30/09/2015 3382/15
Jeraldo Soratto Professor 30/09/2015 3297/15
Mara R Szalyga Professora 30/09/2015 3289/15
Micheli de A Gomes Psicóloga 30/09/2015 3333/15
Karoline Bertotto Ass. de Imprensa 30/09/2015 3155/14
Wellinton Czerniak Op Maq Med e Pes. 30/09/2015 3298/15
Regina Telegen Professora 30/09/2015 3297/15

Registre-se e Publique-se.
Prefeitura Municipal de Macieira, em 30 de setembro de 2015.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

portaria 3405
PORTARIA N.º 3405/2015 
“Reduz carga horária dos servidores contratados que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Complementar nº 68, de 
04/11/2014(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e decreto nº 1513, de 15/09/2015,

Considerando: A crise econômica nacional que está prejudicando sobremaneira as arrecadações dos municípios brasileiros, direta e indire-
tamente;
Considerando: Que para enfrentamento da situação atual com responsabilidade fiscal é necessário que todos os administradores públicos 
tomem iniciativas no sentido de estabelecer metas, procedimentos e rotinas eficazes para otimização das despesas públicas, visando o 
restabelecimento do equilíbrio orçamentário e financeiro de cada ente público;
Considerando: A necessidade urgente da tomada de medidas internas e externas de diminuição de despesas com manutenção de todos os 
serviços municipais, bem como, da folha de pessoal;

RESOLVE:
Art. 1o - REDUZIR, a carga horária dos servidores abaixo relacionados:

NOME CARGO Carga horária ate 
30/09/2015 Carga horária, a partir de 01/10/2015 

Evani D Cardoso Diretora 40 hs 30 hs
Leidimara Recalcatti Serviços Gerais II 40 hs 20 hs
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Nadir Z Telegen Professora 20 hs 10 hs
Patrícia S Kasteller Professora 30 hs 10 hs
Rosangela de Oliveira Merendeira 40 hs 20 hs
Rosangela T Wosniak Professora 40 hs 20 hs
Viviana Lamonato Professora 40 hs 30 hs
Suzana dos Santos Serviços Gerais II 30 hs 20 hs
Joaquin A de Souza Vigia 40 hs 20 hs
Roque Locatelli Serv Lava. Lubrifica 40 hs 20 hs
Valdir Villan Ass. Agricultura 40 hs 20 hs
Clodoaldo de Bortoli Op Maq Leve 40 hs 30 hs
Luiz Mario Silva Op Maq Leve 40 hs 30 hs
Maria L Pessoa Serviços Gerais II 40 hs 20 hs
Cassiane Farinon Ag Indus Com Tur 40 hs 26 hs
Fabio Piati Diretor Saúde 40 hs 20 hs
Suelin Castanheiro Diretor Saúde 40 hs 20 hs
Alessandra Arconti Vigia 40 hs 20 hs
Ocimar C Pioli Procurador Juridico 40 hs 20hs

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 30 de setembro de 2015.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal

portaria 3406
PORTARIA N.º3406/2015 
“Designa Servidor para Função que Especifica”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, 

RESOLVE:
DESIGNAR, o Sr. Pablo Cristhian Pedroso, Servidor Público Municipal, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, para fazer o curso no IGP, 
sobre confecção de RG, sem alteração em seus vencimentos. 

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 05 de outubro de 2015.
Emerson Zanella
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

EXTRATO DO 2º TA AO CONTRATO 66/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo 
2° Termo Aditivo ao Contrato nº 66/2014
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Pavimentadora Jeremias Ltda
Objeto: Aditiva prazo do Contrato 66/2014
Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Sétima, referente ao prazo de execução do objeto do contrato inicial que passa a ter a seguinte 
redação: Cláusula Sétima: o prazo deste aditivo para execução dos serviços é de 03 (três) mês, passando o prazo inicial para 18 (dezoito) 
meses.

Maracajá, 04 de outubro de 2015
Wagner da Rosa
Contratante

Reginaldo Jeremias 
Contratado

EXTRATO DO 3º TA AO CONTRATO 65/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo 
3° Termo Aditivo ao Contrato nº 65/2014
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Pavimentadora Jeremias Ltda
Objeto: Aditiva prazo do Contrato 65/2014
Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Sétima, referente ao prazo de execução do objeto do contrato inicial que passa a ter a seguinte 
redação: Cláusula Sétima: o prazo deste aditivo para execução dos serviços é de 03 (três) mês, passando o prazo inicial para 18 (dezoito) 
meses.

Maracajá, 04 de outubro de 2015
Wagner da Rosa
Contratante

Reginaldo Jeremias 
Contratado

EXTRATO DO CONTRATO 95/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 95/2015
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: VALMAQUINAS MANUTENÇÃO LTDA -ME
Objeto: Aquisição de 01 (uma) maquina varredora e coletora para limpeza de ruas, para atender as necessidades do Departamento de 
Obras, Habitação e Serviço Urbanos do município de Maracajá/SC.
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Vigência: 05/10/2015 a 31/12/2015

Maracajá, 10 de outubro de 2015.
Wagner da Rosa
Contratante.

Valdecir Martins
Contratado.
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Maravilha

Prefeitura

ATA N. 001/2015 - TP 015/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de resultado Sessão Pública
Processo licitatório n. 4.024/2015
Tomada de Preços n. 015/2015

A Prefeita de Maravilha, juntamente com a Comissão de Licitações 
torna público para conhecimentos dos interessados, que as seguin-
tes empresas foram declaradas habilitadas para a próxima fase: 
JK IMÓVEIS LTDA EPP, LIGHT NIGHT MATERIAIS ELÉTRICOS E 
MANUTENÇÃO LTDA ME e EXECUTTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI – EPP. A empresa CONSTRUTORA FIEL EIRELI ME foi de-
clarada Inabilita. Prazo recursal na forma do Art. 109, alínea “a” da 
Lei Federal n. 8.666/1993. ROSIMAR MALDANER – PREFEITA DE 
MARAVILHA..

CONTRATO 079.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Extrato de Contrato 
Espécie: Contrato Administrativo n. 079/2015. Partes: Município de 
Maravilha – SC e Gaia Rodovias Ltda. Objeto: Execução de pavi-
mentação asfaltica na Rua “A”, no Município de Maravilha - SC. Vi-
gência: 90 dias. Prazo para execução: 90 dias após o recebimento 
da ordem de serviço. Valor R$ 126.664,50. Data de assinatura do 
Contrato Administrativo: 06/10/2015. Signatários: Rosimar Mal-
daner pela Contratante e Renato Adriano Seibt pela Contratada..

Decreto nº 179/2015
DECRETO Nº 179, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015
Contrata servidor municipal em caráter emergencial e excepcional 
interesse público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, conforme art. 12, inciso 
III da Lei Complementar nº 003/2002, e Lei nº 3.694, de 7 de 
outubro de 2013,

CONSIDERANDO, 
A homologação do Processo Seletivo 002/2014 e que foram chama-
dos todos os candidatos aprovados, e mesmo assim há necessida-
de de profissionais de Auxiliar de Serviços Gerais para a Educação;

Que foram chamados todos os candidatos aprovados no Concurso 
Público 001/2014, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais;

A previsão expressa no art.37, Inciso IX, da Constituição Federal, 
que autoriza a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade de excepcional interesse público;

Que está sendo preparado um novo Processo Seletivo para o Car-
go;

A solicitação da Secretária de Educação, Cultura e Desporto do dia 
06/10/2015.
DECRETA:

Art. 1º Fica pelo presente Decreto nomeada, ROSELI DE FÁTIMA 
TAVARES, brasileira, inscrita no CPF sob nº 981.024.279-49, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, percebendo a remuneração do quadro de pes-
soal próprio a partir da presente data. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 6 de outubro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda 

Decreto nº 180/2015
DECRETO Nº 180, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.
Dispõe sobre lotação de veículos na Secretaria Municipal de Trans-
portes e Obras e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso 
VI, do artigo 77, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º Ficam lotados os veículos abaixo especificados na Secretaria 
Municipal de Transportes e Obras, sendo:

I - Retroescavadeira JCB 3C Plus;
II - Motoniveladora Caterpillar 12h;
III - Caminhão Ford Cargo 2629, placa MLI-6675;
IV - Caminhão Ford Cargo 2629, placa MLI-6825;
V - Caminhão Volkswagen 9160, placa MJZ-0434;
VI - Trator de pneu Massey Ferguson 4275;
VII - Volkswagen Saveiro, placa MLT-9223;
VII - Rolo compressor JCB VM115.

Art. 2º Para efeito do disposto neste Decreto todas as despesas e 
encargos decorrentes desta lotação, serão cobertos com recursos 
previstos no orçamento da Secretaria Municipal de Transportes e 
Obras.

Art. 3º As despesas decorrentes da realização do presente Decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revoga-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 47, de 4 de maio de 2015.

Maravilha - SC, 6 de outubro de 2015. 

ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado na data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Sec. Planej. Adm e Fazenda
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EDITAL ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE

EDITAL Nº 05/2015
Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar do município de Maravilha(SC), 
após análise de recursos.

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maravilha/SC, 
através da Resolução 008/2015, no uso de suas atribuições legais, 
conforme Lei Municipal nº 3.755/2014, RESOLVE: 
I - Informar a todos que, após a divulgação do resultado do pleito, 
foram interpostos recursos.
II - Tornar público o resultado final após análise dos recursos;
III - Homologar o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do município de Maravilha/SC para 
o mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020, conforme relação abaixo: 

Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no 
dia 04/10/2015
I - Total de eleitores: 1436
II - Total de votos válidos: 1429
III - Total de votos em branco: 01
IV - Total de votos nulos: 06

Art. 2º: Total de votos por candidato:
Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Rita Fátima Signor 534
2º Marçal Picolli Hoffmann 489
3º Vanilde Joana Guarnieri 487
4º Rosilene Radaelli 341
5º Márcia Roseli Baron Spier 327

6º Eliane Fernandes dos Santos 
Lermen 206

7º Daniela Bagnara 201
8º Ezequiel Ferdinando Pavi 136
9º Silvana Mariza Weber 135
10º Vera Lúcia Rossoni Tulim 111
11º Rosiméri Sausen 86
12º Jane Cira Detoni 64
13º Patricia Dias Da Cunha 63

 Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por 
ordem de votação:
Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Rita Fátima Signor 534
2º Marçal Picolli Hoffmann 489
3º Vanilde Joana Guarnieri 487
4º Rosilene Radaelli 341
5º Márcia Roseli Baron Spier 327

 Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem 
de votação:
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Eliane Fernandes dos Santos 
Lermen 206

7º Daniela Bagnara 201
8º Ezequiel Ferdinando Pavi 136
9º Silvana Mariza Weber 135
10º Vera Lúcia Rossoni Tulim 111
11º Rosiméri Sausen 86

12º Jane Cira Detoni 64
13º Patricia Dias Da Cunha 63

Art. 5º A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar 
titulares e suplentes, dar-se-á no dia 10/01/2015, em horário e 
local a definir.

Art. 6º. Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Maravilha, 05 de outubro de 2015.
Beatriz M. Beduschi
Presidente CMDCA

Lei nº 3.896/2015
LEI Nº 3.896, DE 5 DE OUTUBRO DE 2015
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MARAVILHA, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicio-
nal Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para 
reforçar dotações do orçamento vigente do município, conforme 
discriminação a seguir:

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001 – Processo Legislativo
01.031.0001.1.003 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS 
E MOBILIÁRIO
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Art. 2º Para dar cobertura à abertura dos Créditos Adicionais Su-
plementares de que trata o Artigo 1º desta Lei, serão utilizados os 
recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamen-
tárias do orçamento vigente do município, conforme discriminação 
a seguir:

01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 – Câmara Municipal de Vereadores
01 – Legislativa
01.031 – Ação Legislativa
01.031.0001 – Processo Legislativo
01.031.0001.1.002 – AMPLIAÇÃO DA SEDE PRÓPRIA
Destinação de Recursos: 0.1.00 – Recursos Ordinários
4.0.00.00 – Despesas de Capital
4.4.00.00 – Investimentos
4.4.90.00 – Aplicações Diretas R$ 15.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Maravilha - SC, 5 de outubro de 2015.
ROSIMAR MALDANER
Registrado e publicado em data supra. Prefeita Municipal

SANDRO DONATI
Secr. Planej. Adm. e Fazenda
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PROCESSO N. 4.033/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.

Processo Licitatório n. 4.033/2015 - Modalidade Pregão Presencial 
n. 038/2015 
A Excelentíssima Senhora Prefeita de Maravilha - SC, ROSIMAR 
MALDANER, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 
processo de licitação, na modalidade de pregão presencial, a aqui-
sição de equipamentos de informática, para o Município de Mara-
vilha, tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido 
pela Lei Federal n. 10.520/02, 8.666/93, e em especial o contido no 
Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação 
e propostas até as 09h do dia 20 de outubro de 2015, procedendo 
em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação 
bem como a retirada do Edital poderão ser obtidas no departamen-
to de compras e licitações no horário de expediente, das 08 h às 
11h e 30 min. e das 13h 30 min. às 18 horas. Maravilha - SC, 30 de 
setembro de 2015. ROSIMAR MALDANER – Prefeita de Maravilha. 
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Marema

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL/FMS N. 007/2015 
Município de Marema/FMS-Fundo Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Marema/FMS-Fundo Municipal de Saúde FAZ SABER a todos os interessados que se encontra aberto Processo 
Licitatório/FMS n. 009/2015 - Modalidade de Pregão Presencial/FMS n. 007/2015 para aquisição de material permanente e expediente. Pro-
cesso destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. Envelopes dos interessados e abertura dos 
mesmos serão recebidos no Setor de Adm. da Prefeitura até o dia 21/10/2015, às 09h00min. Informações ou a cópia da integra do edital e 
Minuta do Contrato, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Marema, na Rua Vidal Ramos, 357, centro, Marema, de segunda à sexta 
feira, das 07h00min às 13h00min, pelo telefone (0xx49)33540222 e no Site www.marema.sc.gov.br

Marema, 05 de outubro de 2015.
MARCOS PEDRO BATISTEL
Prefeito Municipal

http://www.marema.sc.gov.br
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Massaranduba

câMara MuniciPal

BALANCETE FINANCEIRO SETEMBRO/2015
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 068-2015 - EXCESSO COSIP
DECRETO n.º 068/2015
ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Municipal n.º 
1.663/2014, de 17 de Novembro de 2014.
DECRETA

Art. 1.º A Dotação Orçamentária abaixo relacionada fica suplementada no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), nestes termos:
06 – SECRET. DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
060115.452.2016 – Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.00.0114.0 – Aplicações Diretas (135)  R$ 90.000,00
Total ..................................................................... R$ 90.000,00

 Art. 2.º A suplementação da Dotação Orçamentária de que trata o artigo 1º, correrá por conta do provável excesso de arrecadação apurado 
no exercício na fonte especificada do convênio.
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 25 de Setembro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052-2015 - FAEPESUL
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 052/2015
CREDOR: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNISUL – FAEPESUL.
Av. José Acácio Moreira, nº 787, Bairro Dehon – Tubarão/SC
CNPJ nº 03.354.241/0001-27 

OBJETO: Prestação de serviço de realização de todos os procedimentos necessários ao planejamento, elaboração, divulgação, execução e 
realização da avaliação escrita objetiva e avaliação prática/física para o concurso público junto a Prefeitura Municipal de Meleiro.

VALOR: R$ 49.851,40
BASE LEGAL: Atendimento a Lei nº. 8.666/93 artigo 24 inciso XIII.

JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Administração e Finanças examinou o assunto e se pronunciou favorável a contratação por dispensa de 
licitação da proponente Fundação de Apoio e Educação, Pesquisa e Extensão da UNISUL para a prestação de serviço de realização de todos 
os procedimentos necessários ao planejamento, elaboração, divulgação, execução e realização da avaliação escrita objetiva e avaliação 
prática/física para o concurso público junto a Prefeitura Municipal de Meleiro. 
Desse modo, a comissão permanente de licitação constatou que se trata de uma instituição brasileira incumbida estatutariamente do de-
senvolvimento institucional, gozando de reputação ético-profissional e que não tem fins lucrativos.
Vindo o processo administrativo a esta comissão permanente de licitação opinar acerca da possibilidade da contratação pela modalidade da 
dispensa de licitação. Entendem seus integrantes que a situação encontra-se perfeito abrigo no inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666/93.
Após as justificativas expostas encaminhou-se ao departamento jurídico para verificação da legalidade.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: Após a realização da pesquisa de preços em três instituições que realizam o mesmo serviço, fica 
constatado que a proponente Fundação de Apoio e Educação, Pesquisa e Extensão da UNISUL reúne plenas condições de vir a ser contra-
tado rapidamente pela modalidade da dispensa de licitação (art. 24 inciso XIII da Lei nº 8.666/93), posto que a mesma apresenta a melhor 
proposta e se trata de instituição brasileira, sem fins lucrativos e com dirigentes não remunerados que se dedica ao desenvolvimento insti-
tucional a educação, pesquisa e extensão.

Deve-se reconhecer em especial, que não existe no quadro municipal pessoal experiente nos assuntos em pauta para realizar a tarefa com 
expectativa de pleno sucesso, enquanto o proponente, com sua proposta, já demonstrou que conhece todos os procedimentos concernentes 
e vem realizando tarefas similares para outros entes municipais com integral êxito.

Meleiro/SC, 06 de outubro de 2015.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 
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Modelo

Prefeitura

EXTRATO DE CONVÊNIO 012/2014 DE 02/10/2015
Extrato de Convênio Nº 12/2014 DE 02/10/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MODELO
Convênio n. 12/2014 DE 02/10/2015
Conveniada: ASCAMO – ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE MODELO
Valor: R$ 20.00,00

O Prefeito de Modelo, SC, RICARDO LUIS MALDANER, torna público para conhecimento dos interessados, que realizou convenio nº 12/2014 
de 02/10/2015, objetivando a transferência de recursos financeiros para auxilio dos acadêmicos associados da ASCAMO no transporte 
necessário ao deslocamento para as instituições de ensino superior de nossa região, sendo: UNOESC, UDESC, UNOCHAPECÓ, HORUS FA-
CULDADES, UNOPAR E UFFS, no exercício de 2015.

Modelo (SC), 06 de outubro de 2015
RICARDO LUIS MALDANER 
Prefeito Municipal 
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Monte Carlo

Prefeitura

DISPENSA 13/2015
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO PROCESSO LICITATÓRIO 103/2015 DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2015

MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, Prefeito do Município de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ins-
tituidas pelo art. 104, e, em conformidade com o inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/94, com suas alterações posteriores, torna público o 
Processo de Dispensa de Licitação nº 13/2015, conforme segue:
Considerando a solicitação do Gestor do Fundo de Saúde de Monte Carlo, e a respectiva autorização do Prefeito Municipal;

Considerando que a Administração é responsável pelo setor de saúde pública do Município;

Considerando que, os munícipes do município são formado na sua maioria por pessoas carentes;

Considerando que a falta de aquisição dos materiais poderá causar transtornos e comprometer o atendimento hospitalar aos munícipes;

Considerando ainda, que a empresa contratada é especializada neste ramo; Considerando ainda, que os preços são os de mercado apurados 
por orçamentos; Considerando a previsão legal do artigo 24, Inciso II da lei 8.666/93;

RESOLVE REALIZAR A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA BRINTEX TECIDOS E ROUPARIA HOSPITALAR, CONFORME OS TERMOS DA DISPENSA 
QUE SEGUEM:

1. OBJETO 
AQUISIÇÃO DE 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO MATERIAL VALOR UNT VALOR TOTAL

1 10 UND AVENTAL CIRURGICO EM BRIM LEVE 100% ALGODAO COR A VERDE 
SEM BOLSO COM LOGOMARCA EM SILK 42,00 420,00

2 10 UND CAMISOLA ABERTA ATRAS EM TECIDO SUPERTEX 100% ALGODAO 
COR VERDE COM LOGOMARCA EM SILK 19,90 199,00

3 10 UND
CONJUNTO PROVATIVO PARA CIRURGIAO (CAMISOLA E CALÇA) EM 
BRIM LEVE 100% ALGODAO COR VERDE SEM BOLSOS E SEM BOTOES 
COM LOGOMARCA EM SILK

47,50 475,00

4 30 UND CAMPO CIRURGICO EM BRIM PESADO 100% PESADO NA COR VERDE 
MEDINDO 0,60X0,60 COM LOGOMARCA EM SIL 6,20 186,00

5 10 UND PIJAMA PARA PACIENTE EM TECIDO SUPRTEX 100% ALGODAO NA 
COR VERDE COM LOGOMARCA EM SILK 36,50 365,00

6 3 MT TECIDO LONA CRUA PARA CALANDRA 1.50 LARGURA REF 45 19,35 58,05
TOTAL DOS PRODUTOS R$ 1.703,05

 PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO E DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE NOSSA SENHORA SALETE-HNSS DE MONTE CARLO-SC.

Publique-se e Registre-se na forma da Lei. Monte Carlo, 06 de Outubro de 2015.
MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ALBERTINHO MANGOLT 
ADMINISTRADOR
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Morro da Fumaça

Prefeitura

PORTARIAS 367-430
Porta-
ria Data Ementa

367 01/07/2015

NOMEIA BEATRIS FORMENTIN MORONA PARA 
OCUPAR O CARGO DE OFICIAL DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS ESCOLARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

368 01/07/2015

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE SAÚDE EM 
PESSOA DA FAMILIA, A SERVIDORA ROSE MERY 
TEIXEIRA OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSO-
RA. 

369 08/07/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA CATIA REGINA MACIEL, OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA.

370 09/07/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA FÁTIMA CECHINEL CANCELLIER, 
OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM. 

371 09/07/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOEN-
ÇA A SERVIDORA LUANA MONTEIRO DA ROSA, 
OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS ESCOLARES. 

372 09/07/2015

CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULA-
ÇÃO A SERVIDORA ELIANE INÁCIO CARDOZO, 
OCUPANTE DO CARGO DE GESTOR DE SISTEMAS 
EDUCACIONAIS.

373 09/07/2015

CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO 
AO SERVIDOR MATEUS OLIVEIRA DE SOUZA, 
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR.

374 09/07/2015

CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO 
A SERVIDORA FRANCINE NIERO JACINTHO, OCU-
PANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

375 09/07/2015

CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO 
A SERVIDORA CLAUDETE PORTO, OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA.

376 09/07/2015

CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO 
A SERVIDORA ALINE RICARDO DE SOUZA, OCU-
PANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

377 09/07/2015

CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO A 
SERVIDORA ARACELI FRASSON DAMASIO COIM-
BRA, OCUPANTE DO CARGO DE COORDENADORA 
PEDAGÓGICA. 

378 13/07/2015

CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO 
A SERVIDORA MARIELI FRASSON DAMASIO, 
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

379 13/07/2015

RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER TEM-
PORÁRIO DE LÉA JOSÉ DE SOUZA MEDEIROS 
OCUPANTE DO CARGO DE COZINHEIRA CAPS. 

380 15/07/2015

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À VIVIANY 
GUOLLO DELUCA, OCUPANTE DO CARGO DE 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO I. 

381 17/07/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA DOROTEIA STELA SANGALETTI 
BORTOLIN, OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA 
DE ESCOLA.

382 17/07/2015

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARÁ-
TER TEMPORÁRIO DE ADILSON JOSÉ DE ROQUE 
OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS. 

383 23/07/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE ACI-
DENTE DE TRABALHO A SERVIDORA VERA LÚCIA 
DE ALMEIDA SMANIA, OCUPANTE DO CARGO DE 
TECNICA DE ENFERMAGEM.

384 23/07/2015

REDUZ A CARGA HORÁRIA DA PROFESSORA 
SILVIA FRANCISCO MOTA MENDES DE 40 PARA 
35 HORAS SEMANAIS.

385 23/07/2015

DESIGNA A PROFESSORA TANIZE DA CRUZ DA 
COSTA A RESPONDER POR MAIS 15 HORAS 
SEMANAIS.

386 28/07/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA ANDREIA FORMENTIN MORO-
NA, OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA DE 
ESCOLA.

387 31/07/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVI-
DORA ALBANI NANDI DA ROSA, OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

388 31/07/2015

CONECE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO SERVIDOR 
ALTAIR MARTINHO CARDOSO, OCUPANTE DO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

389 31/07/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO SERVI-
DOR CLAUDENIR MEDEIROS DA ROSA, OCUPAN-
TE DO CARGO DE ENGENHEIRO AGRÔNOMO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

390 31/07/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDO-
RA CLAUDIA ESPINDULA BITENCOURT, OCUPAN-
TE DO CARGO DE TÉCNICA EM GESTÃO ESCOLAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

391 31/07/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDO-
RA ELISA MARIA MEDEIROS CABRAL CECHINEL, 
OCUPANTE DO CARGO DE ENFERMEIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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392 31/07/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO SERVI-
DOR JOSÉ ANTÔNIO RABELLO, OCUPANTE DO 
CARGO DE OPERADOR DE EQUIPAMENTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

393 31/07/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDO-
RA MARIA BERNADETE FERNANDES, OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

394 31/07/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDO-
RA MARISTELA ZANATTA, OCUPANTE DO CARGO 
DE AGENTE ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

395 31/07/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDO-
RA NADIR SAVARIS FAGUNDES, OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

396 31/07/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVI-
DORA TANIA NAZARETH CORREIA MENEGHEL, 
OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

397 31/07/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO SERVI-
DOR LUIZ FERNANDO VAZ, OCUPANTE DO CAR-
GO DE MÉDICO CLINICO GERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

398 31/07/2015

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE JAMILE CASANOVA 
MADERS, OCUPANTE DO CARGO MÉDICO CLÍNI-
CO GERAL.

399 03/08/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDO-
RA ROSILDA BERGMAM AMÉRICO, OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

400 03/08/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO SERVI-
DOR ARLESTE CARLOS RECCO, OCUPANTE DO 
CARGO DE OPERADOR DE EQUIPAMENTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

401 03/08/2015

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE JAISON THOMAZ, 
OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS.

402 03/08/2015

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 371/2015 
DE 09/07/2015 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA, LUANA MONTEIRO DA 
ROSA, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ESCOLARES.

403 04/08/2015

CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO 
A SERVIDORA TAÍSE VIEIRA DELA VEDOVA, OCU-
PANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

404 04/08/2015
DESIGNA A PROFESSORA NATALI LEONARDO A 
RESPONDER POR MAIS 20 HORAS SEMANAIS.

405 04/08/2015

DESIGNA A PROFESSORA JANAINA GABRIEL 
MACHADO MORONA A RESPONDER POR MAIS 05 
HORAS SEMANAIS.

406 04/08/2015
REDUZ A CARGA HORÁRIA DA PROFESSORA SA-
BRINA SCHMITZ PADILHA DE 30 PARA 20 HORAS 
SEMANAIS.

407 04/08/2015
DESIGNA A PROFESSORA MONICA GOMES 
MARCOS A RESPONDER POR MAIS 10 HORAS 
SEMANAIS.

408 04/08/2015
CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO 
A SERVIDORA CELIMAR FIRMINO DA ROSA, OCU-
PANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

409 11/08/2015

CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO 
A SERVIDORA DANIELA BOM SIMON, OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA.

410 12/08/2015

CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO À SERVIDORA 
GRAZIELE BOAVENTURA MIGUEL, OCUPANTE DO 
CARGO DE AUXILIAR DE ENSINO.

411 14/08/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA MARCIA CAMILO VIEIRA, OCUPAN-
TE DO CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
IV.

412 14/08/2015

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 363/2015 
DE 25/06/2015 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA, SIMONI CORDOVA, OCU-
PANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

413 14/08/2015

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE SAÚDE EM 
PESSOA DA FAMILIA, A SERVIDORA SÔNIA SIL-
VEIRA ROCHA DA SILVA OCUPANTE DO CARGO 
DE ENFERMEIRA.

414 17/08/2015

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 330/2015 
DE 15/05/2015 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA, ELAINE SALVAN BAESSO 
CECHINEL, OCUPANTE DO CARGO DE PROFES-
SORA.

415 17/08/2015

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARÁ-
TER TEMPORÁRIO DE RUDNEI GARCIA, OCUPAN-
TE DO CARGO DE MOTORISTA.

416 17/08/2015
RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARÁTER TEMPORÁRIO DE JOELMA LIMA INEZ 
OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA

417 17/08/2015

RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE CAMILA JOAQUIM DA SILVA 
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

418 17/08/2015

RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER TEM-
PORÁRIO DE DANIELA CENI BURATO OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA.

419 17/08/2015
RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER TEM-
PORÁRIO DE GENI VARGAS COSTA OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA.

420 17/08/2015
RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER TEM-
PORÁRIO DE JAQUELINE TUAN OCUPANTE DO 
CARGO DE PROFESSORA.

421 17/08/2015
RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER TEM-
PORÁRIO DE KELLI COLODEL MOTA OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA.

422 17/08/2015
RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO DE LUANA DE SOUZA HESPANHOL 
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.
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423 17/08/2015

RESCINDE A CONTRATAÇÃO DE CARÁTER TEM-
PORÁRIO DE MARIA SILVEIRA BORGES OCUPAN-
TE DO CARGO DE PROFESSORA.

424 17/08/2015

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA ELIZANDRA FORCELLINI, OCU-
PANTE DO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE. 

425 21/08/2015
CONCEDE PROGRESSÃO POR NOVA TITULAÇÃO A 
SERVIDORA DRIELE MENDES MACCARI, OCUPAN-
TE DO CARGO DE PROFESSORA.

426 21/08/2015

CESSAM OS EFEITOS DA PORTARIA N° 324/2015 
DE 08/05/2015 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA A SERVIDORA, ANA VANILDE RODRI-
GUES, OCUPANTE DO CARGO DE ZELADORA DE 
ESCOLA.

427 25/08/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDO-
RA VALDIRA CARDOZO PRUDÊNCIO, OCUPANTE 
DO CARGO DE ZELADORA DE ESCOLA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

428 25/08/2015
REDUZ A CARGA HORÁRIA DA PROFESSORA 
GIZELLI KEMPER GABRIEL DE 40 PARA 30 HORAS 
SEMANAIS.

429 31/08/2015

CONCEDE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO SERVI-
DOR ADALBERTO JOSÉ DAS NEVES, OCUPANTE 
DO CARGO DE ELETRICISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

430 31/08/2015

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CA-
RÁTER TEMPORÁRIO DE JOSÉ MARIA DA SILVA 
OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS.

SEGUNDAERRATA DOS REGISTROS DE PREÇOS 
083/2015
Município de Morro da Fumaça. ERRATA dos Registros de Preços 
083/2015. Data: 01/10/2015 às 09:00. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PALESTRANTES conforme anexo. ALTERA-SE O A 
DATA DE ABERTURA para 15/10/2015 as 09:00 do edital. Paço Mu-
nicipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste 
município. Fernando D Teixeira – Secretário de Finanças.
: 



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 292

Navegantes

Prefeitura

ATA CONCURSO 07/2015 FMC RESULTADO PRELIMINAR - PROPOSTA TÉCNICA
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ATA PREGÃO PRESENCIAL  57/2015 FMS
ATA PREGÃO PRESENCIAL 57/2015 FMS

ABERTO O CERTAME COM A PARTICIPAÇÃO DO LICITANTE STRA 
DEVIDAMENTE CREDENCIADO E PORTADOR DO BENEFICIO DE 
ME/EPP, APOS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FOI ABERTO O EN-
VELOPE DE PROPOSTA E APOS A ETAPA DE LANCE O ENVELOPE 
DE HABILITAÇÃO, O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO CONSTA-
TOU QUE O LICITANTE ATENDEU COM AS EXIGENCIAS DO EDITAL 
TORNANDO-SE VENDECOR DO PREGÃO 57/2015, MOMENTO EM 
QUE ENCERRA-SE A PRESENTE E ENCAMINHA-SE OS AUTOS À 
AUTORIDADE COMPETENTE PARA A DEVIDA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO.

DOUGLAS LEMOS - PREGOEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
128/2015 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2015 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO PRE-
SENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISU-
AIS, DEVIDAMENTE INSTALADOS PARA EQUIPAR O CINE TEATRO 
DO CENTRO DE ARTES E ESPORTES UNIFICADOS - CEU, LOCALI-
ZADO NO BAIRRO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS NO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES, ATRAVÉS DO CONTRATO Nº 0363523-89/2012/
OGU DO PROGRAMA MINC/PRAÇA DOS ESPORTES E DA CULTURA. 
Data da entrega dos envelopes: 20/10/2015 até às 13:50 hs. Aber-
tura envelopes: 20/10/2015 às 14:00 hs. O Edital na íntegra se en-
contra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC 
ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 
6 de outubro de 2015. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
139/2015 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 139/2015 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATI-
VOS DEVIDAMENTE INSTALADOS (QUANDO FOR NECESSARIO), 
PARA ATENDIMENTO AOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES/SC. Data da entrega 
dos envelopes: 20/10/2015 até às 08:50 hs. Abertura envelopes: 
20/10/2015 às 09:00 hs. O Edital na íntegra se encontra à dispo-
sição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou no site: 
www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Navegantes, 6 de outu-
bro de 2015. ROBERTO CARLOS DE SOUZA- Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
142/2015 PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
CONCORRÊNCIA N° 142/2015 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: CONCORRÊN-
CIA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS EM ATERRO SANITÁRIO, 
PROVENIENTES DA LIMPEZA URBANA (VARRIÇÃO, CAPINA ME-
CÂNICA E MANUAL, PODA, JARDINAGEM), LIMPEZA DA PRAIA E 
RESÍDUOS PROVENIENTES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (OBRAS PÚ-
BLICAS), ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE NA-
VEGANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 09/11/2015 até às 

08:50 hs. Abertura envelopes: 09/11/2015 às 09:00 hs. O Edital 
na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em 
Navegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link forne-
cedor. Navegantes, 6 de outubro de 2015. ROBERTO CARLOS DE 
SOUZA- Prefeito.

DECRETO Nº 463 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

DECRETO Nº 463 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015 
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso I, do art. 18, da Lei nº 2947 de 21/11/2014:

DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder transferência do saldo do excesso de arrecadação das 
fontes de recursos abaixo discriminadas até a importância de R$ 
1.017.115,00 (Hum Milhão, Dezessete Mil, Cento e Quinze Reais) 
para as seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 10800 – Contribuição p/Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública – COSIP
17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
01 – Diretoria de Operações
25.752.0018 – 1.043 – Ampliação das Redes de Iluminação Pública 
206 – 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 813.200,00

Fonte de Recursos: 13400 – Transferências de Convênios-União
-Outros n/Relacionados a Educ/Saúde
17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
03 – Diretoria de Pavimentações
25.782.0019 – 1.039 – Pavimentação de Vias Públicas 
217 – 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 203.915,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 06 de Outubro de 2015.
Silvana Maria Francisco
Secretária de Administração e Logística

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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DECRETO Nº 464 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
CNPJ: 83.102.855/0001-50 
Rua João Emílio n º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes - SC
Fone/Fax: (47) 3342-9500
www.navegantes.sc.gov.br

 DECRETO Nº 464 DE 06 DE OUTUBRO DE 2015
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2014 PARA EFEITO DE SUPLEMEN-
TAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso III, do art. 18, da Lei nº 2947 de 21/11/2014:
DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercí-
cio de 2014,até o valor de R$ 1.100.000,00 (Hum Milhão e Cem Mill 
Reais) da fonte de recursos abaixo discriminada, para a seguinte 
dotação:

Fonte de Recursos: 30800 – Superávit Financeiro/2014 - COSIP
17 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
01 – Diretoria de Operações
25.752.0018 – 1.043 – Ampliação das Redes de Iluminação Pública 
295 – 4.4.90.00.00.00 – Investimentos – Apl. Diretas R$ 
1.100.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO 

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.
Navegantes, 06 de Outubro de 2015.

Silvana Maria Francisco
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

http://www.navegantes.sc.gov.br
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 933/2015
PORTARIA Nº 933/ 2015
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Por-
taria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o 
art. 102, da Lei 1.668, de 22 de dezembro de 1999 (Estatuto do 
Magistério Publico Municipal). 

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 752/2015, que Prorrogou a Conces-
são de Licença Tratamento de Saúde à Servidora Pública Munici-
pal ROSI MARIA TOMASI SCHMITT, matrícula n° 1061, ocupante 
do cargo de Professor Nível IV, Referência N, com 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada no Centro Municipal de Educação Infantil 
Padre Rossi - Centro, no Município de Nova Trento, pelo período 
de 37 (trinta e sete) dias, a contar de 09 de setembro de 2015 
a 15 de outubro de 2015, conforme resultado pericial datado de 
30/09/2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de setembro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e publicada a presente Portaria em 30 de setembro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 934/2015
PORTARIA Nº 934/ 2015
Prorroga Portaria

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Porta-
ria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o que 
determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal 
nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria nº 889/2015, que Prorrogou a Admissão 
em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado, 
conforme Edital nº 011/2014, de 05/12/2014, convocada conforme 
Decreto nº 019/2015 “A”, ELIZANGELA MARA ROZA, matrícula nº 
6702, para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, Referên-
cia A, com 40 (quarenta) horas semanais, no Centro Municipal de 
Educação Infantil Padre Rossi - Centro, Município de Nova Trento, 
a contar de 29 de setembro de 2015 a 15 de outubro de 2015, em 
substituição a titular Rosi Maria Tomasi Schmitt, afastada conforme 
a Portaria nº 933/2015 (Licença Tratamento de Saúde).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 30 de setembro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação

Registrada e publicada a presente Portaria em 30 de setembro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo 
Inácio, nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denomina-
do MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Munici-
pal de Educação, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF n° 
037.386.459-00, RG n° 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na cidade de Nova Tren-
to/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014, e a Senhora ELIZANGELA MARA ROZA, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Militão Costa, nº 105, Bairro Vígolo, 
Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 061.472.489-95, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada 
e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilita-
ção, Referência A, com 40 (quarenta) horas semanais, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Padre Rossi - Centro, Município de 
Nova Trento, em substituição a titular Rosi Maria Tomasi Schmitt, 
afastada conforme a Portaria nº 933/2015 (Licença Tratamento de 
Saúde).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remu-
neração mensal no valor de R$ 1.559,04 (hum mil quinhentos e 
cinquenta e nove reais e quatro centavos), pagos na mesma data a 
que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita 
aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento 
do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 29 de setembro de 2015 
a 15 de outubro de 2015, data da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado conforme a necessidade.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, 
bem como desrespeitar as normas estabelecidas pelo Secretário ao 
qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal.
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V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08 (oito) horas diá-
rias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 29 de setembro de 2015.
Luiz Carlos Orsi    Elizangela Mara Roza
Secretário Municipal de Educação  Contratada

Registrado e publicado o presente contrato, em 29 de setembro 
de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 935/2015
PORTARIA Nº 935/ 2015
Concede Licença Prêmio

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, Es-
tado de Santa Catarina, em exercício, usando das atribuições que 
lhe confere os incisos I, VII e XII do art. 94, da Lei Orgânica Muni-
cipal de 04/04/1990 e de acordo com o que determina o art. 102, 
da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 1992,

RESOLVE:
CONCEDER Licença Prêmio, a Servidora Pública Municipal JUDITE 
INES FACCHINI DALLABRIDA, matrícula nº 70, concursada no car-
go de Auxiliar Contábil Financeiro, com 40 (quarenta) horas sema-
nais, em exercício na Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura 
Municipal, Município de Nova Trento, pelo período de 03 (três) me-
ses, referente ao período aquisitivo de 01/10/2010 a 30/09/2015, 
a contar de 30 de setembro de 2015 a 28 de dezembro de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 30 de setembro de 2015.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.

Registrada e publicada a presente Portaria em 30 de setembro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 937/2015
 PORTARIA Nº 937/ 2015
Dispõe sobre Exoneração e Nomeação de Cargo Comissionado

Josemar Guilherme Franzoi, Prefeito Municipal de Nova Trento, 
Estado de Santa Catarina, em exercício, usando das atribuições 
que lhe confere os incisos I, VIII e XII do art. 94, da Lei Orgânica 
Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o art. 17, inciso 
II, da Lei nº 1.207 de 30/08/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Servidor Público Municipal JARDEL SGROTT 
NAGEL, matrícula nº 6680, ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Equipe de Serviços Gerais, com 40 (qua-
renta) horas semanais, em exercício na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, do Quadro de Servidores Comissionados 
desta Prefeitura, Município de Nova Trento, a partir de 01 de ou-
tubro de 2015.

Art. 2º – NOMEAR o Servidor Público Municipal JARDEL SGROTT 
NAGEL, matrícula nº 6959, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Diretor de Departamento de Serviços Gerais, com 
40 (quarenta) horas semanais, atuante na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, do Quadro de Servidores Comissionados 
deste Órgão Público Municipal, Município de Nova Trento, a partir 
de 02 de outubro de 2015.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 02 de outubro de 2015.
Josemar Guilherme Franzoi
Prefeito Municipal, em exercício.

Registrada e publicada a presente Portaria, 02 de outubro de 2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 941/2015
PORTARIA Nº 941/ 2015
Admissão em Caráter Temporário

O Secretário Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, 
usando das atribuições que lhe foram conferidas através da Porta-
ria nº 026/2013, de 07 de janeiro de 2013, e de acordo com o que 
determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal 
nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE: 
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo 
Simplificado, Edital n° 003/2015, de 26/06/2015, PAMELA JANAINA 
FREESE, matrícula nº 6962, para exercer o cargo de Professor Sem 
Habilitação, Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educa-
ção Infantil – Creche), na Creche Municipal Claraíba, Município de 
Nova Trento, a contar de 01 de outubro de 2015 a 18 de dezembro 
de 2015 (término do ano letivo), por motivo de vaga excedente 
(desdobramento de turma), bem como por motivo de excepcional 
interesse público, consoante art. 2º, da Lei Municipal nº 2.553/14.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 05 de outubro de 2015.
Luiz Carlos Orsi
Secretário Municipal de Educação
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Registrada e publicada a presente Portaria em 05 de outubro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO SP//2015

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEM-
PORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF 
nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua San-
to Inácio, 126, na cidade de Nova Trento, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Educação e Esportes, LUIZ CARLOS ORSI, solteiro, brasileiro, CPF 
nº 037.386.459-00, RG nº 3822389, residente e domiciliado na Rua 
Tijucas, n° 190, Bairro Mato Queimado, na Cidade de Nova Trento/
SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, 
e a Senhora PAMELA JANAINA FREESE, brasileira, solteira, resi-
dente e domiciliado na Rua Madre Paulina, nº 1457, Bairro Vígolo, 
Município de Nova Trento, portador do CPF nº 144.045.257-10, 
firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTE-
RESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada 
e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social –INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado 
das atribuições para exercer o cargo de Professor Sem Habilitação, 
Referência A, com 20 (vinte) horas semanais (Educação Infantil – 
Creche), na Creche Municipal Claraíba, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remune-
ração mensal no valor de R$ 779,52 (setecentos e setenta e nove 
reais e cinquenta e dois centavos), pagos na mesma data a que 
tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos 
mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes ao vencimento do 
cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado pelo período de 01 de outubro de 2015 a 
18 de dezembro de 2015 (término do ano letivo).

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – por acordo entre as partes;
II – pelo Município sem prévio aviso, com justa causa, se praticar 
qualquer ato de desobediência, bem como desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Secretário ao qual está subordinado;
III - violar cláusula contratual ou qualquer dispositivo legal;

IV – pelo contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, 
sob pena de multa equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração 
mensal;
V – em caso de comprovada insuficiência de desempenho, o servi-
dor será exonerado do cargo e admitido o próximo classificado na 
lista do processo seletivo.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determina-
das pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 04 (quatro) horas 
diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais, obedecidos o início, 
intervalos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Mu-
nicipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa re-
núncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado 
assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com 
as testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 01 de outubro de 2015.
Luiz Carlos Orsi    Pamela Janaina Freese
Secretário Municipal de Educação  Contratada 

Registrado e publicado o presente contrato, em 01 de outubro de 
2015.

Valdemir Luiz Quaiatto
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHA: 

Miliani Piffer Mazzola 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos 
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Orleans

Prefeitura

TPO 43/2015 - FMS
PROCESSO Nº 43/2015 FMS
TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº. 43/2015 FMS
Tipo: Menor Preço/Global 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SAÚDE COM 287,61M², NO BAIRRO 
CORRIDAS, CONFORME PROJETO. 
Recebimento dos Envelopes de Habilitação e de Propostas: até o dia 26/10/2015 às 14h:00min. 
Abertura: 26/10/2015, às 14h30min.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93 consolidada. 

Orleans - SC, 06 de outubro de 2015.
ANA REGINA ZOMER
Secretária de Saúde
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Ouro

Prefeitura

DECRETO 311
DECRETO Nº 311, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
Dispõe sobre retificação de Decreto Municipal.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE OURO em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica retificado o art. 1º do Decreto nº 306 de 04 de setembro de 2015, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º Fica estabelecido turno único contínuo de 6 (seis) horas diárias na Secretaria de Transportes, Secretaria de Agricultura e Meio Am-
biente e Secretaria de Urbanismo, Obras e Habitação, no horário das 7 horas às 13 horas, de segunda a sexta-feira, exceto o setor admi-
nistrativo (setor de bloco de notas, INCRA e serviços veterinários) das secretarias mencionadas neste artigo.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 01 de outubro de 2015.
Sônia Mônica Webber Durigon
Prefeita em Exercício

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 313
DECRETO Nº 313, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
Altera o Parágrafo Único do art. 3º do Decreto nº 257, de 12 de janeiro de 2015, que fixa os valores de diárias pagas aos Agentes Políticos 
e Agentes Públicos do Município de Ouro e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O parágrafo único do art. 3º, do Decreto 257 de 12 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ............................................................................ 

Parágrafo único. Entende-se como afastamento o período compreendido entre a saída do Servidor Público da sede de trabalho (origem) para 
o local de destino e o retorno à cidade de origem. Entende-se por pernoite, o retorno ao município de origem, após 4h da madrugada do 
dia seguinte. Entende-se como necessidade de refeição, o retorno ao Município de origem após as 14h para o almoço e após as 21h para 
a janta. No caso do afastamento ser para local cuja distância da sede do Município seja inferior a 100 km, o Servidor Público não fará jus a 
percepção de diária, mas apenas ao ressarcimento das despesas através do regime de adiantamento.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

Ouro-SC, 05 de outubro de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeita em Exercício

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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Palhoça

Prefeitura

LEI Nº 4.292, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° 4.292, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015. 
Dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento da Empresa Palho-
cense – PALHOÇA INVESTE e institui o Fundo de Apoio ao Desen-
volvimento Econômico e Inovação no Município de Palhoça – FA-
DEP e estabelece outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
No uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I
PALHOÇA INVESTE e FADEP

Art. 1º O Programa de Desenvolvimento da Empresa Palhocense – 
PALHOÇA INVESTE - e o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Eco-
nômico e Inovação do Município de Palhoça - FADEP serão regidos 
pelo disposto nesta Lei.

Art. 2º O PALHOÇA INVESTE, vinculado à Secretaria de Municipal 
do Desenvolvimento Econômico e Planejamento, tem como objeti-
vo promover o desenvolvimento sócio-econômico palhocense, por 
intermédio da concessão de financiamentos de incentivo ao inves-
timento e à operação ou da participação no capital de empresas 
instaladas em Palhoça. 

Art. 3º A concessão de incentivos dar-se-á a empreendimentos 
prestadores de serviço que atendam pelo menos a um dos seguin-
tes requisitos:

I – gerem emprego e renda à sociedade palhocense;

II – incrementem os níveis de tecnologia e competitividade da eco-
nomia do município;

III – contribuam para o desenvolvimento sustentado do meio am-
biente, para a desconcentração econômica e espacial das ativida-
des produtivas e para o desenvolvimento local;

IV – sejam direcionados a obras de infraestrutura no município de 
Palhoça.

V – integrem as cadeias produtivas em nível local e regional, carac-
terizadas como Arranjos Produtivos Locais (APLs).

§ 1º Os incentivos concedidos pela PALHOÇA INVESTE terão re-
dução de 50% (cinqüenta por cento) no índice de atualização da 
moeda adotado pelo município para atualização dos tributos nos 
seguintes casos:

I – quando se tratar de empreendimento: 

a) Localizado em região deprimida economicamente no Município 
ou em área considerada “Parque Tecnológico” nos termos da Lei n. 
3.762 de 20 de dezembro de 2012; 

b) dos setores e segmentos econômicos considerados estratégicos 
pelo município; e

II – quando se tratar de empreendimentos que venha a prestar 

serviços inexistentes na cadeia produtiva municipal;

§ 2º Os incentivos concedidos pelo PALHOÇA INVESTE terão am-
pliação de 50% (cinqüenta por cento) no prazo de fruição nos se-
guintes casos:

I – quando se tratar de empreendimento: 

a) localizado em região deprimida economicamente no Município 
ou em área considerada “Parque Tecnológico” nos termos da Lei n. 
3.762 de 20 de dezembro de 2012; 

b) de um dos setores considerados estratégicos pelo município; 

II – quando se tratar de empreendimentos que venham a prestar 
serviço inexistente na cadeia produtiva no município, independente 
do local que venha a se instalar.

Art. 4º O PALHOÇA INVESTE terá sua estrutura administrativa e 
instância superior no Conselho Deliberativo, que será composto:

I – pelo Secretário de Municipal do Desenvolvimento Econômico e 
Planejamento, seu Presidente;

II – pelo Secretário Municipal da Receita, seu Vice-Presidente;

III – pelo Secretário Municipal de Finanças;

IV – pelo Secretário Municipal de Administração e Serviços Com-
partilhados;

V – pelo Procurador-Geral do Município;

VI – por um representante da Associação Comercial e Industrial 
de Palhoça;

VII – por um representante do INAITEC;

§ 1º A participação no Conselho Deliberativo do PALHOÇA INVESTE 
será considerada função pública relevante, não-remunerada, exer-
cida por representante formal da instituição nominada.

§ 2º Em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de qualidade.

Art. 5º Compete ao Conselho Deliberativo do PALHOÇA INVESTE 
conhecer, avaliar e julgar ao emitir decisões sobre:

I – o regimento interno;

II – as diretrizes e normas operacionais do PALHOÇA INVESTE;

III – os projetos de investimento; 

IV – a definição de quais regiões serão consideradas deprimidas 
economicamente no Município e que carecem de incentivos para o 
desenvolvimento; e

V – os demais assuntos que lhe forem submetidos.

Art. 6º O Conselho Deliberativo somente poderá deliberar sobre os 
assuntos submetidos à sua apreciação com a presença da maioria 
simples dos seus membros. 
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Art. 7º Os incentivos concedidos pelo PALHOÇA INVESTE obedece-
rão os seguintes limites:

I – montante equivalente a até setenta e cinco por cento do valor 
do incremento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN gerado pelo empreendimento incentivado; 

II – até cento e vinte meses para fruição dos incentivos, contados 
a partir do início das operações do empreendimento incentivado; e

III – até quarenta e oito meses de carência para o início da amorti-
zação, contados a partir do início da fruição dos benefícios, deven-
do cada parcela liberada ser quitada ao final do prazo de carência. 

§ 1º Os valores liberados serão atualizados pelo mesmo índice ado-
tado para atualização de tributos municipais, sobre eles incidindo 
juros de no máximo: 

I – 6% (seis por cento) ao ano, quando se tratar de empreendi-
mento relacionado no § 6º; e 

II – 12% (doze por cento) ao ano, nos demais casos. 

III – 0% (zero por cento) ao ano, quando se tratar de empreen-
dimento: 

a) Localizado em região deprimida economicamente no Município 
ou em área considerada “Parque Tecnológico” nos termos da Lei n. 
3.762 de 20 de dezembro de 2012; 

IV – zero por cento ao ano, quando se tratar de empreendimentos 
que venham a serviço inexistente na cadeia produtiva de Palhoça.

§ 2º Respeitados os limites previstos neste artigo, o montante do 
incentivo não poderá ultrapassar o equivalente ao somatório das 
seguintes parcelas: 

I – valor do investimento fixo do projeto incentivado realizado pela 
empresa; 

II – valor do investimento em pesquisa e desenvolvimento de novos 
produtos, incluindo gastos com equipe própria, registro da marca 
e patentes, contratação de serviços de consultoria, despesas com 
a comercialização inicial do produto ou serviços, de demais itens 
desde que relacionados ao projeto incentivado; 

III – valor dos produtos fabricados ou adquiridos para fins de de-
monstração relacionados ao projeto incentivado. 

IV – equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do contrato de loca-
ção da sede e/ou instalações da empresa no município de Palhoça, 
desde que o referido contrato de locação seja firmado pelo prazo 
mínimo de 48 (quarenta e oito meses) e máximo de 180 (cento e 
oitenta) meses.

§ 3º Os termos e condições dos incentivos serão estabelecidos em 
regulamento, que definirá os critérios para a concessão dos incen-
tivos, priorizando:

I – empreendimentos que se caracterizem por apresentar elevado 
impacto econômico, inclusive com relação à perspectiva de alavan-
cagem da economia do município;

II – empreendimentos com maior índice de absorção de mão-de
-obra;

III – a desconcentração econômica e espacial das atividades pro-
dutivas;

IV – o incremento nos níveis tecnológicos das atividades produti-
vas; e

V – empreendimentos industriais não-poluentes ou voltados à pre-
servação do meio ambiente.

VI – empreendimentos com remuneração dos funcionários superior 
a última média salarial apurada no município.

VII – empreendimentos localizados em região deprimida economi-
camente no Município ou em área considerada “Parque Tecnológi-
co” nos termos da Lei n. 3.762 de 20 de dezembro de 2012; 

§ 4º Alternativamente à liberação mensal do financiamento, poderá 
ser concedido prazo especial de até quarenta e oito meses para o 
recolhimento da parte do ISSQN devido no período de apuração 
respectivo equivalente ao valor da parcela mensal do incentivo, na 
forma como dispuser o regulamento.

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, considera-se data da li-
beração das parcelas, para efeito de aplicação do disposto no § 
1º deste artigo, a data normal do encerramento do período de 
apuração do imposto.

§ 6º O prazo para a fruição dos incentivos poderá ser de até 200 
(duzentos) meses quando se tratar de empreendimentos dos se-
tores: 

I – semicondutores; 
II – cooperativa de trabalho médico ou centro médico hospitalar
III – operação de serviços compartilhados e/ou centro de serviços 
compartilhados; 
IV – centro de inovação, pesquisa e desenvolvimento; 
V – microeletrônica; 
VI – biomassa e energia alternativa; 
VIII – biotecnologia; 
IX – nanotecnologia; 
X – serviços de micro e mini geração distribuída de energia elétrica;
XI – serviços de eficiência energética;
XII – tecnologia da informação e comunicação – TIC;
XIII – central de televendas ou de teleatendimento, denominado 
“call center”; 

§7 º O rol do § 6º é meramente exemplificativo, podendo abranger 
outros setores econômicos relevantes a serem reconhecidos por 
ato discricionário do Chefe do Poder Executivo Municipal ou do 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Planejamento;

§ 8º Quando a liberação da parcela mensal do financiamento não 
ocorrer, será autorizada a compensação da mesma com o ISSQN 
devido pela empresa beneficiária, no período de apuração respec-
tivo, conforme se dispuser em regulamento; 

§ 9º Salvo deliberação em contrário do Conselho Deliberativo, o 
início da fruição dos benefícios dependerá da conclusão da im-
plantação do projeto ou da primeira fase do projeto, desde que 
apresente incremento na geração de ISSQN; 

§ 10º Fica autorizada a inclusão de ampliação de investimentos em 
projetos já liberados e contratados, após reexame e aprovação do 
Conselho Deliberativo, por meio de aditamento contratual, acres-
centando ao limite originalmente concedido o valor aditivado;

Art. 8º A critério do Conselho Deliberativo, observado o disposto 
em regulamento, poderá ser concedido desconto de até 40% (qua-
renta por cento) no pagamento da parcela mensal do incentivo a 
empreendimentos: 

I – localizado em região deprimida economicamente no Município 
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ou em área considerada “Parque Tecnológico” nos termos da Lei n. 
3.762 de 20 de dezembro de 2012; 

II – que venham a produzir mercadorias inexistentes na cadeia 
produtiva do município de Palhoça; 

§ 1º O desconto: 

I – será aplicado sobre o valor efetivamente recolhido até a data de 
seu vencimento, a título de amortização; 

II – incidirá, na hipótese do Art. 7, § 4º, sobre o valor do ISSQN 
equivalente ao valor da parcela mensal do incentivo, observado o 
disposto no inciso I deste parágrafo; e 

Art. 9º O FADEP, vinculado à Secretaria de Municipal da Receita, 
constituir-se-á na estrutura financeira do PALHOÇA INVESTE, cujos 
recursos serão aplicados na promoção do desenvolvimento sócio
-econômico do município de Palhoça, mediante apoio a empreen-
dimentos que gerem inovação de produtos e/ou processos, empre-
gos e incremento de renda à população, incentivo a formalização e 
apoio aos microempreendedores, podendo também ser aplicados 
na sustentação financeira do Programa de Parcerias Público-Priva-
das do município.

Art. 10. Constituem recursos do FADEP:

I – as dotações consignadas no Orçamento Geral do Município e os 
créditos adicionais abertos em seu favor;
II – os rendimentos provenientes de depósitos bancários e aplica-
ções financeiras do FADEP;
III – as doações, os auxílios, as contribuições e os legados desti-
nados ao FADEP;
IV – os valores provenientes de operações de crédito internas e 
externas;
V – os valores provenientes da União, diretamente ou através de 
seus órgãos;
VI – o produto relativo a amortizações e encargos financeiros de 
suas aplicações, assim como o volume da venda, do resgate e da 
recompra de participações acionárias e de debêntures, conforme 
definido em regulamento, de acordo com a Resolução do Conselho 
Deliberativo do PALHOÇA INVESTE;
VII – os dividendos e juros sobre o capital próprio provenientes das 
participações societárias;
VIII – os valores excedentes dos índices máximos de faturamento 
atribuídos aos contratos de concessão e permissão de serviço ou 
obra pública, no âmbito do Programa de Parcerias Público-Privadas 
de que trata a Lei nº 12.930, de 2004; e
IX – outros recursos ou valores que lhe forem atribuídos.
§ 1º As empresas beneficiárias do PALHOÇA INVESTE recolherão 
os valores das parcelas devidas diretamente ao FADEP através de 
instituição financeira oficial devidamente designada como agente 
financeiro.

§ 2º O FADEP recolherá ao Tesouro Municipal, e este registrará sob 
a rubrica de Receitas Correntes Tributárias - ISSQN após a quitação 
integral do contrato de mútuo, o valor nominal correspondente ao 
somatório das parcelas pagas pela empresa beneficiária do PRO-
DEP.

§ 3º Na hipótese dos §§ 4º ou 9º do art. 7º, não ocorrendo o re-
colhimento das parcelas liberadas no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de seu vencimento, os valores passarão a ser 
exigidos na forma prevista na legislação tributária, não se aplican-
do o disposto no § 1º.

§ 4º Na hipótese do § 3º, incidirão sobre os valores devidos, a par-
tir do vencimento da parcela, multa, juros e atualização previstos 
na legislação tributária. 

Art. 11. Os recursos financeiros do FADEP, visando sua segregação, 
serão depositados em conta especial em instituição financeira ofi-
cial devidamente designada como agente financeiro.

§ 1º A remuneração do agente financeiro, a que se refere este 
artigo, será pactuada através de uma porcentagem não excedente 
a 3% (três por cento), incidente sobre o patrimônio do FADEP, 
mantido em depósito no agente financeiro.

§ 2º Os valores mantidos em depósito deverão ser aplicados pelo 
agente financeiro, preferencialmente, em títulos e créditos securi-
tizados de emissão do Tesouro Nacional, com boa liquidez no mer-
cado financeiro.

§ 3º Os rendimentos decorrentes de aplicações de recursos do 
FADEP serão a este creditados.

§ 4º Fica designado o Banco Regional de Desenvolvimento do Ex-
tremo Sul – BRDE, como agente financeiro do FADEP, que deverá 
movimentar os recursos exclusivamente em contas especiais pró-
prias, obedecendo as decisões tomadas pelo Conselho Deliberativo.

§ 5º O registro, o controle contábil e financeiro do FADEP será 
realizado por setor próprio do Banco Regional de Desenvolvimento 
do Extremo Sul – BRDE. 

Art. 12. Poderão ser cedidos ao FADEP:

I – ativos de propriedade do município, em montante e condições 
definidos por ato do Prefeito Municipal observada a legislação em 
vigor; e

II – bens móveis, imóveis, direitos creditórios, participações acio-
nárias, na forma definida em regulamento.

§ 1º Os recursos excedentes às necessidades financeiras do FADEP, 
decorrentes de alienação ou recebimento dos ativos de que tratam 
os incisos I e II, poderão ser transferidos ao Tesouro Municipal, 
com as finalidades de capitalizar fundo de previdência de servido-
res municipais e para pagamento do serviço da dívida pública.

§ 2º A não-utilização dos recursos nas finalidades previstas no pa-
rágrafo anterior, dentro do prazo de sessenta dias de seu recebi-
mento pelo Tesouro municipal, implicará em devolução ao FADEP.

Art. 13. O FADEP, na condição de Fundo para a operacionalização 
das Parcerias Público-Privadas do município, de forma não exclu-
dente, poderá liberar recursos para os parceiros contratados ou 
oferecer garantias que lhes assegurem a viabilidade financeira da 
obra ou serviço.

§ 1º As condições para a liberação de recursos e a concessão de 
garantias pelo FADEP serão estabelecidas em contrato próprio, ob-
servadas as normas regulamentares.

§ 2º O pagamento a que faz jus o parceiro privado dependerá 
deste haver realizado os investimentos e de ter cumprido com as 
demais obrigações, nas condições e qualidade previstas em contra-
to, devidamente atestadas por órgão de fiscalização previamente 
designado.

§ 3º As garantias contratuais de que trata o caput deste artigo 
poderão ser oferecidas com os ativos de que trata o art. 11 ou, 
adicionalmente, através de um fundo fiduciário ou garantidor, es-
pecialmente criado e administrado pela instituição financeira sele-
cionada para este fim.

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a, diretamente ou por 
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intermédio do FADEP, com o propósito de viabilizar projetos estru-
turados no território catarinense na área de desenvolvimento urba-
no em infra-estrutura, habitação, comércio e serviços, a constituir 
e integralizar cotas de Fundos de Investimento Imobiliário, Fundos 
de Investimento em Participações e de Fundos de Investimento 
em Direitos Creditórios, estes lastreados em recebíveis originados 
de contratos de mútuo, de compromisso de compra e de venda, 
de aluguéis, de taxas ou tarifas de serviços, de créditos tributários 
constituídos, inscritos ou não em dívida ativa. 

§ 1º A integralização de cotas por investidores nos fundos de inves-
timentos de que trata o caput poderá ser feita com títulos e direitos 
de créditos transferíveis que contenham, de forma expressa, poder 
liberatório para pagamento de tributos do município.

§ 2º Aplicar-se-ão aos fundos constituídos na forma do caput deste 
artigo as regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - 
CMN - e pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Art. 15. Fica o FADEP autorizado a integralizar, inclusive com os 
ativos não-financeiros de sua propriedade, cotas de sociedades 
de propósito específico, instituídas com a finalidade de viabilizar 
projetos estruturados no território do município de Palhoça para o 
desenvolvimento econômico, social, ambiental, turístico, tecnológi-
co e urbano, nos segmentos de saneamento básico, infra-estrutu-
ra, energia elétrica, gás, telecomunicações, rodovias, sistemas de 
irrigação e drenagem, portos e serviços de transporte em geral, 
habitação, comércio e serviços.

§ 1º As sociedades constituídas sob a forma deste artigo poderão 
associar-se a outras empresas para o cumprimento do seu objeto 
social, e com as quais poderão partilhar tarifas, taxas ou preços re-
lativos à exploração do projeto ou serviço concedido à exploração, 
nas modalidades admitidas em lei.

§ 2º As cotas integralizadas ou as participações societárias poderão 
ser alienadas, a qualquer tempo, em processo de leilão conduzido 
em ambiente de bolsa de valores, sempre que houver interesse 
público em diminuir ou retirar a participação do Município no em-
preendimento, visando a entrada de sócio ou parceiro estratégico.

Art. 16. Os recursos do FADEP poderão ser utilizados para consti-
tuir “Fundo de Aval” ou “Fundo para Equalização de Taxa de Juros” 
para empréstimos concedidos por instituições financeiras oficiais, 
bancos de desenvolvimento ou agências de fomento, a empresas 
e microempreendedores que possuam domicílio fiscal no município 
de Palhoça, ou projetos de investimento neste município.

Art. 17. Fica designado o Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul - BRDE como agente operacional do PALHOÇA INVES-
TE e do FADEP, para fins de análise econômica, financeira, cadas-
tral e de viabilidade técnica dos projetos enquadrados no PALHOÇA 
INVESTE, segundo as condições estabelecidas em convênio.

Art. 18. O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei por 
meio de decreto regulamentar no prazo de 60 (sessenta) dias após 
sua publicação.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições contrárias.

Palhoça, 29 de setembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.293, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
 LEI Nº 4.293, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.

INOVA PALHOÇA. Dispõe sobre a criação do Programa Municipal 
de Competitividade e Inovação – Inova Palhoça, que institui be-
nefícios fiscais e econômicos para empresas inovadoras e de base 
tecnológica instaladas no Município de Palhoça, altera dispositivos 
da Lei Municipal nº 3.762, de 20 de dezembro de 2012 e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Competitividade e 
Inovação do Município de Palhoça – INOVA PALHOCA, com a fina-
lidade de promover o desenvolvimento econômico sustentável do 
município, bem como o fomento do empreendedorismo inovador, 
incentivo a atividades de pesquisa e desenvolvimento de novos 
produtos, processo e modelos de negócio, a atração de empresas 
de base tecnológica e a geração de emprego e renda. 

Art. 2º Considera-se inovação para os fins desta lei, a concepção de 
novo produto, processo de fabricação ou modelo de negócio, bem 
como a agregação de novas funcionalidades ou características ao 
produto ou processo que implique melhorias incrementais e efetivo 
ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior competiti-
vidade no mercado.

Art. 3º Consideram-se “segmentos estratégicos” para o Município 
de Palhoça e para os fins do que dispõem os artigos 4º e Artigos 5º 
desta lei, os seguintes setores e atividades econômicas:

a) setor automotivo e de autopeças;
b) setor aeroespacial;
c) setores fármacos, biofármacos e cosméticos;
d) setor de telecomunicações
e) setor tecnologia da informação e comunicação;
f) setor de óleo e gás;
g) nanotecnologia;
h) setor de desenvolvimento de softwares;
i) pesquisa e desenvolvimento em ciência e tecnologia;
j) produção, distribuição e montagem de equipamentos de diag-
nósticos médicos e hospitalares;
k) produção, distribuição e montagem de equipamentos de defesa 
nos termos da Lei Federal 12.598/12;
l) máquinas e equipamentos;
m) produção e distribuição de eletro-eletrônicos;
n) planos de saúdes e cooperativas médicas.

§ 1º A descrição das atividades de que trata o caput deste artigo 
será estabelecida por Decreto;

§ 2º Consideram-se estratégicos para os fins de que trata esta Lei, 
especialmente para a concessão de incentivos fiscais e subsídios 
econômicos, a implantação de Centros de Inovação para pesquisa, 
desenvolvimento e prestação de serviços nos segmentos de que 
trata este artigo.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal concederá incentivos fiscais e 
econômicos, especialmente, mas não somente, os relativos ao Im-
posto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), ao Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), ao Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e no que couber ao 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) obser-
vados os requisitos e condições constantes nesta Lei e nas demais 
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legislações aplicáveis.

Parágrafo Único. Os incentivos de que trata o caput deste artigo, 
serão concedidos exclusivamente para os segmentos econômicos 
considerados estratégicos nos termos do artigo 3º, para os seg-
mentos exportadores e microempresas, observado ainda o con-
ceito de inovação contido no art. 2º e nas demais disposições e 
condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 5º Os incentivos fiscais de que trata o artigo 4º acima serão 
os seguintes:

I – isenção de até 100% (cem por cento) do Imposto Predial e Ter-
ritorial Urbano – IPTU referente ao imóvel ocupado pelo contribuin-
te incentivado, a partir do ano seguinte ao da data da homologação 
da declaração a que se refere o art. 6º, pelo prazo de até 10 (dez) 
anos observados os critérios a serem estabelecidos por Decreto; 

II – isenção de até 100% (cem por cento) do Imposto sobre Trans-
missão de Bens Imóveis - ITBI na aquisição de imóvel pelo contri-
buinte incentivado, ocorrida após a homologação da declaração a 
que se refere o art. 6º desta lei;

III – isenção de 60% do Imposto sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza - ISS incidente sobre os serviços de construção civil, quando 
vinculados à execução da construção ou reforma de imóvel de pro-
priedade do contribuinte incentivado, para obras iniciadas a partir 
do primeiro dia do mês seguinte ao da homologação da declaração 
a que se refere o art. 6º desta lei; 

IV – isenção de 60% (sessenta por cento) do ISS incidente sobre 
os serviços incentivados referidos no art. 3º desta Lei, pelo prazo 
de até 20 (vinte anos), observados os critérios a serem estabele-
cidos em Decreto. 

V – aos empreendimentos industriais, comerciais e de serviços dos 
segmentos econômicos dispostos no artigo 3º desta Lei e que ve-
nham a gerar valor adicionado do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços – ICMS, poderão ser concedidos via cota 
parte municipal de retorno de ICMS até o limite de 50% (cinqüen-
ta por cento) do valor arrecado pelo Município através do repas-
se estadual da cota parte municipal do retorno do referido ICMS, 
oriundo da empresa que fez o investimento no Município e gerou a 
arrecadação do referido imposto. 

§ 1º A transferência do repasse do ICMS de que trata o inciso V 
do acima, será efetivada de acordo com as regras previstas na Lei 
Complementar Federal nº 63/1990 e demais legislações aplicadas 
a espécie. 

§ 2º O Chefe do Poder Executivo, mediante ato específico, fixará 
e regulamentará o percentual de investimento mencionado nesta 
Lei, a título de retorno do ICMS, após parecer do Grupo Gestor do 
Programa INOVA PALHOÇA.

§ 3º Após análise e deliberação do Grupo Gestor do Programa INO-
VA PALHOÇA caberá ao Chefe do Poder Executivo acatar ou não o 
parecer final dos conselheiros, mediante decisão fundamentada. 

§ 4º A lei orçamentária fixará anualmente o valor máximo destina-
do ao Programa Municipal de Competitividade e Inovação - INOVA 
PALHOÇA especificamente em relação ao disposto no “inciso V do 
artigo 5º” desta Lei ficando desde já o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a promover as adequações necessárias a im-
plementação do referido dispositivo legal.

§ 5º O incentivo de que trata o “inciso I do Art. 5º” para a hipótese 
de imóvel locado será concedido somente se constar do contra-
to de locação cláusula de transferência do encargo tributário ao 

locatário nos termos de normas regulamentadoras.

Art. 6º A inclusão no Programa Municipal de Competitividade e 
Inovação - INOVA PALHOÇA dar-se-á por opção do contribuinte 
incentivado mediante declaração, cabendo à autoridade adminis-
trativa competente a sua homologação, desde que atendidas as 
condições desta lei, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º Deverá a Secretaria Municipal de Finanças exigir do interes-
sado declaração periódica, acompanhada de outros dados e docu-
mentos a critério da autoridade administrativa, comprobatórios do 
cumprimento das condições estabelecidas para a permanência no 
Programa. 

§ 2º A falta de cumprimento da exigência a que se refere o § 1º 
deste artigo acarretará: 

I – a suspensão dos benefícios até que regularizada a exigência, 
observado o inciso II deste parágrafo; 

II – a exclusão do Programa quando o contribuinte incentivado dei-
xar de entregar a declaração por duas vezes, consecutivas ou não.

Art. 8º O incentivo concedidos pelo “inciso V do artigo 5º” não 
poderá ultrapassar o equivalente ao somatório das seguintes par-
celas: 

I – valor do investimento no ativo fixo/imobilizado do projeto/em-
preendimento incentivado realizado pela empresa; 

II – valor do investimento em pesquisa e desenvolvimento de no-
vos produtos, registro da marca e patentes, relacionados ao pro-
jeto incentivado; 

III – 50% (cinqüenta por cento) do contrato de locação da sede e/
ou instalações da empresa no município de Palhoça, desde que o 
referido contrato de locação seja firmado pelo prazo mínimo de 48 
(quarenta e oito meses) e máximo de 120(cento e vinte) meses.

§ 1º Os termos e condições de fruição dos incentivos serão estabe-
lecidos em regulamento, que definirá os critérios para a concessão 
dos incentivos, priorizando:

I – empreendimentos que se caracterizem por apresentar elevado 
grau de inovação e impacto econômico, inclusive com relação à 
perspectiva de alavancagem da economia palhocense, catarinense 
e brasileira;

II – empreendimentos com maior índice de absorção de mão-de
-obra;

III – a desconcentração econômica e espacial das atividades pro-
dutivas;

IV – o incremento nos níveis tecnológicos das atividades produti-
vas; e

V – empreendimentos industriais não-poluentes ou voltados à pre-
servação do meio ambiente.

§ 2º Os valores serão creditados observado-se as exatas condições 
de arrecadação de ICMS pelo município em razão do incremento 
gerado pela empresa incentivada, bem como as demais disposi-
ções contidas do regulamento e nas legislação aplicada a hipótese. 

§ 3º O projeto e/ou empreendimento incentivado nos termos do 
“inciso V do artigo 5º” concedido nos termos do que dispõe o “in-
ciso I do artigo Art. 8º”, somente fará jus a fruição do referido 
benefício após conclusão do projeto de investimento aprovado pelo 
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Comitê Gestor com a comprovação do efetivo investimento. 

§ 4º O projeto e/ou empreendimento incentivado nos termos do 
“inciso V do artigo 5º” concedido nos termos do que dispõe o “inci-
so III do artigo Art. 8º”, somente fará jus a fruição do referido be-
nefício após apresentação de “Contrato de Locação”devidamente 
registrado em cartório nos termos do que dispõe essa Lei. 

§ 5º No caso de rescisão por parte do projeto/empreendimento 
incentivado, do contrato de locação de que trata o “inciso III do ar-
tigo Art. 8º” antes do prazo mínimo de 48 (quarenta e oito meses), 
ficará o empreendedor e seus representantes legais obrigados a 
devolver os valores creditados acrescido de juros e multa nos ter-
mos do que dispuser o regulamento.

§ 6º Os valores concedidos via cota parte municipal de retorno de 
ICMS nos termos do que dispõe o “inciso V do artigo 5º”e desde 
que comprovados os investimentos conforme disposto no “pará-
grafo terceiro do artigo 8º”serão considerados para todos os efei-
tos legais como subvenção para investimento.

II – DO ISS TECNOLÓGICO

Art. 9º O Poder Executivo fixará, anualmente, o valor total a ser 
objeto deste incentivo, não podendo este ultrapassar a importância 
de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), que poderão ser corri-
gidos na mesma proporção em que forem corrigidos os débitos 
inscritos na dívida ativa do Município.

Art. 10. Poderão participar do “Programa ISS Tecnológico”, as em-
presas prestadoras de serviços, que tenham recolhido regularmen-
te o Imposto Sobre Serviços – ISS, durante, no mínimo, 12 meses 
consecutivos, anteriores à data de apresentação do projeto.

Parágrafo Único. Os benefícios de que tratam os artigos 9º a 16º 
desta Lei, não se restringem ao rol de segmentos de que trata o 
artigo 3º acima.

Art. 11. O valor máximo de incentivo por contribuinte será cal-
culado sobre o Imposto Sobre Serviços – ISS, recolhido nos 12 
meses anteriores ao da apresentação do projeto, observando-se 
os seguintes limites: 

I – até 10% (dez por cento) do valor recolhido, para empresas com 
recolhimento médio mensal de Imposto Sobre Serviços - ISS igual 
ou superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

II – até 20% (vinte por cento) do valor recolhido, para empresas 
com recolhimento médio mensal de Imposto Sobre Serviços - ISS 
inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e superior a R$10.000,00; 
e 

III – até 40% (quarenta por cento) do valor recolhido, para em-
presas com recolhimento médio mensal de Imposto Sobre Serviços 
– ISS igual ou inferior a R$10.000,00. 

Parágrafo Único. Todos os projetos serão submetidos ao Grupo 
Gestor do Programa INOVA PALHOÇA, que aprovará os projetos 
até o valor limite estipulado pelo Executivo, observados os seguin-
tes critérios, dentre outros determinados pela referido Grupo Ges-
tor, a que alude o art. 11: 

I – ordem de protocolo dos projetos; 

II – preferência às micro e pequenas empresas;

III – aumento na contratação de mão de obra;

IV – aumento de faturamento da beneficiada;

V – os projetos não poderão contemplar mais de 49% (quarenta e 
nove por cento) dos gastos em máquinas, equipamentos e infra-
estrutura.

VI – do valor estipulado pelo executivo, fixa-se um mínimo de 40%, 
que deverá ser destinado para incentivo às Micro e Pequenas Em-
presas. 

Art. 12. Após a aprovação do projeto, o contribuinte receberá um 
certificado que o habilitará a deduzir do seu Imposto Sobre Ser-
viços - ISS devido, mensalmente, a importância correspondente 
aos percentuais fixados no artigo anterior, até o total constante do 
certificado.

Art. 13. Os valores do incentivo deverão ser aplicados na aquisição 
de equipamentos (exceto veículos), formação e capacitação de re-
cursos humanos, serviços de consultoria, aquisição de softwares 
ou na infraestrutura física necessária à implantação do projeto. 

Parágrafo Único. Todos os gastos, a que se referem o caput do 
presente artigo, deverão ser realizados em empresas estabelecidas 
no Município de Palhoça, há no mínimo, 6 (seis) meses.

Art. 14. O prazo máximo para execução dos projetos apresentados 
deverá ser de 12 (doze) meses, podendo o certificado, a que alude 
o art.12º, ser utilizado, para fins de dedução do imposto, até o 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 15. É vedada a cumulatividade de incentivos, durante o perío-
do de captação de recursos para execução do projeto. 

Art. 16. Ficam excluídas, para obtenção deste benefício fiscal, as 
seguintes atividades:

I – Instituições financeiras;
II – Transporte coletivo;
III – Coleta ou entrega de correspondências;
IV – Exploração de rodovias, mediante pedágio;
V – Registros públicos, cartórios;
VI – Telefonia fixa e móvel;
VII – Prestadores de serviço de coleta, armazenagem e destinação 
de resíduos sólidos urbanos;
VIII – Prestadores de serviço de abastecimento de água e trata-
mento de esgoto.

Parágrafo Único. Empresas optantes do “SIMPLES” nacional não 
poderão obter o incentivo ISS Tecnológico.

Art. 17. O contribuinte que não aplicar ou aplicar indevidamente 
os valores deduzidos, ou, ainda, deduzir indevidamente valores de 
ISS, a título de incentivo decorrente desta lei, terá lançada a dife-
rença do imposto recolhido a menor, na forma e com os acréscimos 
previstas na legislação vigente, e ficará, ainda, sujeito às seguintes 
penalidades:

I – multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a diferença 
lançada, no caso de falta de aplicação dos valores deduzidos, ou 
dedução fora dos limites previstos nesta lei;

II – multa de 50% (cinqüenta por cento) sobre a diferença lança-
da, no caso de dedução fora dos estritos limites do projeto apre-
sentado pelo contribuinte, mas sem que tenha havido extrapolação 
dos limites previstos nesta lei;

III – a vedação de aprovação por parte do Grupo Gestor do Progra-
ma INOVA PALHOÇA, de novo projeto apresentado pelo contribuin-
te, para os fins desta lei, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

§ 1º O percentual de multa prevista no inciso I poderá ser duplicado, 



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 307

caso verificada a existência de fraude, visando à evasão fiscal.

§ 2º As penalidades previstas neste artigo não excluem a aplicação 
de outras cabíveis, no âmbito administrativo ou criminal. 

§ 3º No caso de o contribuinte desistir, na forma do regulamento, 
do cumprimento integral do projeto aprovado, desde que não ob-
servadas as hipóteses dos incisos I e II, ficará ele sujeito, apenas, 
ao recolhimento do valor do ISS deduzido, atualizado monetaria-
mente e com juros de mora na forma da legislação, sendo excluída 
a aplicação de quaisquer das multas previstas nesta lei e da multa 
de mora prevista na legislação, aplicando-se, no mais, a previsão 
do § 2º, se for o caso. 

Art. 18. Fica criada o Grupo Gestor encarregada de determinar a 
operacionalização do “Programa INOVA PALHOCA”, avaliar o mé-
rito, os investimentos e os resultados dos projetos apresentados.

§ 1º O pedido de enquadramento no programa será analisado pelo 
Grupo Gestor do Programa INOVA PALHOÇA, nomeada pelo Exe-
cutivo, será composto por 5 (cinco) membros preferencialmente 
indicados pelas seguintes entidades, poder executivo e legislativo, 
respectivamente:

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Receita, in-
dicado por seu titular;

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Planejamento, indicado por seu titular;

III – 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial 
de Palhoça (ACIP) indicado por seu presidente;

IV – 01 (um) representante do Instituto de Tecnologia de Palhoça 
(INAITEC), indicado por seu presidente;

IV – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico (COMDES), indicado por seu presidente;

§ 2º O mandato dos membros será de dois anos, sendo permitida 
uma recondução.

§ 3º O Poder Executivo estabelecerá o regulamento para o funcio-
namento do Grupo Gestor.

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá normas complementares 
para a efetiva implantação do “ISS Tecnológico”, de modo a garan-
tir que os valores aplicados sejam efetivamente revertidos à gera-
ção de empregos, à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico e 
econômico no Município de Palhoça.

Parágrafo Único. Os incentivos fiscais de que trata o artigo 11º 
desta Lei, não poderão resultar na redução da alíquota mínima de 
2% (dois por cento).

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

III – DOS INCENTIVOS ECONÔMICOS E SUBVENÇÕES

Art. 21. Para projetos de investimento que tenham como objetivo 
a instalação, ampliação, diversificação ou modernização de ativi-
dades relacionadas aos setores automotivo, aeronáutico, aeroes-
pacial e de defesa, além dos demais tratamentos previstos nesta 
Lei e sem prejuízo das demais legislações aplicáveis, podem ser 
concedidos os seguintes benefícios a critério do Chefe do Executivo 
Municipal:

I – doação ou concessão de uso de bens imóveis;

II – subvenção econômica para aquisição de terrenos, locação de 
imóvel durante a fase pré-operacional e realização de obras de 
infraestrutura;

III – execução de obra de infraestrutura, compreendendo:

a) terraplanagem de terreno;
b) abertura de ruas e sua pavimentação;
c) colocação de meio-fio;
d) instalação, adequação e transferência das redes de energia elé-
trica de alta e baixa tensão, hidráulica, pluvial, cloacal e de teleco-
municações; e
e) demais obras e serviços necessários ao adequado funcionamen-
to do empreendimento.

§ 1º A concessão de qualquer dos benefícios previstos depende 
de prévia celebração de termo de compromisso ou instrumento 
congênere com o Chefe do Poder Executivo, que conterá os parâ-
metros para enquadramento no Programa.

§ 2º Os benefícios previstos nos incisos II, III e IV do caput deste 
artigo podem ser operacionalizados por meio:

I – de operações de crédito realizadas com os seguintes agentes 
financeiros:

a) Agência de Fomento do Estado de Santa Catarina (BADESC); e

b) Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul (BRDE); ou

Art. 22. Para obtenção dos benefícios de que trata o art. 21 desta 
Lei, a empresa beneficiária deverá observar os seguintes requisi-
tos:

I – geração de incremento mínimo na arrecadação do ICMS para 
o município em valor equivalente ao benefício previsto no art. 21, 
incisos I a III, desta Lei, no prazo de até 8 (oito) anos contados:

a) do início da atividade objeto do benefício, quando se tratar da 
instalação de novos empreendimentos; e

b) da ampliação, diversificação e modernização, em caso de em-
preendimento existente no município;

II – ações visando o desenvolvimento sustentável do meio ambien-
te, para a desconcentração econômica e espacial das atividades 
produtivas e para o desenvolvimento local;

III – a assunção da responsabilidade de:

a) iniciar a construção, ampliação, diversificação ou modernização 
do empreendimento no prazo máximo de 1 (um) ano, a contar da 
data de obtenção de todas as licenças e autorizações legais neces-
sárias ao início dessas atividades;

b) iniciar as atividades nos prazos previstos em cronograma de 
execução, após a conclusão da construção, ampliação, diversifica-
ção ou modernização do empreendimento mencionada na alínea 
“a” deste inciso; e

c) manter a destinação do imóvel no desenvolvimento da atividade 
principal e o exercício de sua atividade pelo prazo de 4 (quatro) 
anos após o evento do incremento da arrecadação de que trata o 
inciso I deste artigo

IV – DA EXCLUSÃO DO PROGRAMA

Art. 23. O contribuinte incentivado será excluído do Programa dian-
te da inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta 
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lei, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º A exclusão do contribuinte incentivado do Programa implica a 
perda de todos os benefícios desta lei, acarretando a exigibilidade 
dos tributos a que se refere o art. 3º desta lei, com os acréscimos 
legais previstos na legislação municipal, inclusive multa moratória, 
desde a data em que a condição deixou de ser atendida. 

§ 2º Caso seja verificada hipótese de dolo, fraude, simulação ou 
informações inexatas, com o intuito de ingressar ou permanecer 
no Programa, o tributo deverá ser recolhido com os devidos acrés-
cimos legais previstos na legislação municipal, como se o benefício 
nunca tivesse sido concedido. 

§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, independen-
temente das medidas administrativas e judiciais cabíveis, iniciado o 
procedimento fiscal, a falta ou o recolhimento a menor do imposto 
sujeitará o infrator à multa fixada em 100% (cem por cento) do 
valor do imposto devido e não recolhido ou pago a menor. 

§ 4º Nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo quando 
o pagamento do ISS for de responsabilidade dos tomadores ou 
intermediários dos serviços incentivados, não será eximida a res-
ponsabilidade do prestador de serviços no período compreendido 
entre a data em que a condição deixou de ser atendida e a data 
da exclusão do Programa, relativamente ao valor do incentivo fiscal 
usufruído. 

§ 5º Ressalvado o disposto no § 6º deste artigo, o contribuinte 
excluído do Programa na forma do “caput” deste artigo poderá nele 
reingressar apenas uma vez, observado o prazo de adesão de que 
trata o § 2º do art. 1º desta lei. 

§ 6º É vedado o reingresso do contribuinte excluído do Programa 
quando verificadas as hipóteses de dolo, fraude, simulação ou in-
formações inexatas, com o intuito de ingressar ou permanecer no 
Programa. 

§ 7º No caso de reingresso no Programa, será computado na con-
tagem dos prazos a que se referem os incisos I e IV do “caput” 
do art. 3º desta Lei o período em que o contribuinte usufruiu os 
incentivos fiscais anteriormente à sua exclusão.

IV – DO CONSELHO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO

Art. 24. O artigo 7º da Lei n. 3.762, de 20 de dezembro de 2012 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º Fica criado o Conselho Municipal de Inovação, como órgão 
de participação direta da comunidade na administração municipal, 
responsável por:

I – formular, propor, avaliar e fiscalizar ações e políticas públicas 
de promoção da inovação para o desenvolvimento do Município, a 
partir de iniciativas governamentais ou em parceria com agentes 
privados, sempre preservando o interesse público; 

II – promover a geração, difusão e democratização do conheci-
mento, das informações e novas técnicas e incentivar a introdução 
e adaptação à realidade local de técnicas já existentes; 

III – promover e incentivar estudos, eventos e pesquisas nas áreas 
de que trata esta Lei; 

IV – contribuir na política de inovação a ser implementada pela ad-
ministração pública municipal, visando à qualificação dos serviços 
públicos municipais;

V – sugerir políticas de captação e alocação de recursos para as 

finalidades da presente Lei; 

VI – fiscalizar e avaliar o correto uso dos recursos do Fundo Muni-
cipal de Inovação, instituído pela Lei Complementar n. 192, de 10 
de abril de 2015, bem como propor as bases e requisitos para a sua 
política de investimentos; 

VII – deliberar sobre o reconhecimento e inclusão dos Arranjos 
Promotores de Inovação no Sistema Municipal de Inovação e nas 
políticas, programas e mecanismos municipais criados para realizar 
os objetivos desta Lei;

VIII – aprovar seu Regimento Interno;

IX – colaborar na articulação das ações entre vários organismos 
públicos e privados envolvidos na formulação da política de inova-
ção com outros municípios, estados, União;

X – propor ao Executivo Municipal o aperfeiçoamento profissional 
e a introdução de métodos de trabalho e técnicas operacionais, 
visando à qualificação da esfera pública municipal na prestação de 
serviços públicos com aplicação de inovação; 

XI – incentivar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico inova-
dor voltados ao aperfeiçoamento dos serviços públicos municipais 
e ao uso e controle dos recursos naturais e à transição para a 
economia verde; 

XII – promover estudos para prevenir e evitar os impactos sociais 
e ambientais negativos das inovações, através de políticas para o 
emprego e controle das condições de trabalho e de políticas de 
transição para a economia verde; 

XIII – deliberar sobre a criação de grupos de trabalho e/ou a insti-
tuição de projetos, visando concretizar os objetivos nesta Lei.”(N.R.)

Art. 25. O artigo 8º da Lei n. 3.762, de 20 de dezembro de 2012 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º O Conselho Municipal de Inovação será constituído por até 
25 (vinte e cinco) membros de livre nomeação do Chefe do Exe-
cutivo a serem escolhidos preferencialmente da seguinte forma:

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Desenvolvi-
mento Econômico e Planejamento

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Receita;

III – 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município;

IV – 01 (um) representante da Universidade do Sul de Santa Ca-
tarina- UNISUL;

V – 01 (um) representante da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina - UFSC;

VI – 01 (um) representante da Universidade do Estado de Santa 
Catarina - UDESC;

VII – 01 (um) representante da Faculdade Municipal de Palhoça - 
FMP;

VIII – 01 (um) representante da Fundação de Amparo a Pesquisa 
e Inovação do Estado de Santa Catarina - FAPESC;

IX – 01 (um) representante da Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Econômico Sustentável;

X – 01 (um) representante da Federação das Indústrias do Estado 
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de Santa Catarina - FIESC;

XI – 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial 
de Palhoça - ACIP; 

XII – 01 (um) representante da Associação Catarinense das Empre-
sas de Tecnologia - ACATE;

XIII – 01 (um) representante do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI;

XIV – 01 (um) representante do Serviço Brasileiro de Apoio as Mi-
cro e Pequenas Empresas - SEBRAE;

XV – 01 (um) representante do Banco Regional de Desenvolvimen-
to do Extremo Sul – BRDE;

XVI – 01 (um) representante da Agência de Fomento do Estado de 
Santa Catarina - BADESC;

XVII – 01 (um) representante da Associação Brasileira de Empresas 
de Software;

XVIII – 01 (um) representante do Comitê para Democratização da 
Informática em Santa Catarina;

XIX – 01 (um) representante do Câmara dos Dirigentes Lojistas do 
Município de Palhoça – CDL Palhoça;

XX – 01 (um) representante do Instituto de Tecnologia do Municí-
pio de Palhoça - INAITEC;

XXI – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Econômicos Sustentável; 

XXII – 01 (um) representante do Rede Catarinense de Inovação – 
RECEPETI;

XXIII – 01 (um) representante do Conselho das Entidades de Tec-
nologia de Informação e Comunicação de Santa Catarina – CETI-
C-SC

XXIV – 01 (um) representante do Sindicato das Indústrias de Infor-
mática de Santa Catarina - SIESC;

XXV – 01 (um) representante da Associação dos Usuários de Infor-
mática do Estado de Santa Catarina – SUCESU;

§ 1º A direção do Conselho Municipal de Inovação será exercida 
pelo Presidente, 01 (um) Vice-Presidente e 1 (um) Secretario(a) 
Executivo(a). 

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Inovação 
será de 2 (dois) anos, podendo ser renovado a critério do Chefe do 
Poder Executivo; 

§ 3º O Conselho Municipal de Inovação reunir-se-á ordinariamente 
semestralmente ou extraordinariamente mediante convocação de 
seu Presidente ou por um terço de seus membros e deliberará 
por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros. 

§ 4º Na primeira reunião ordinária de cada início de mandato do 
Poder Executivo Municipal, os membros do Conselho Municipal de 
Inovação elegerão o presidente e os demais integrantes da dire-
ção, por maioria simples, em turno único, dentre os membros in-
dicados para compor o Conselho pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 5º O exercício de qualquer cargo de direção ou membro do 

Conselho Municipal de Inovação não será remunerado e será con-
siderado relevante serviço público.” (N.R.)

V – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Normas regulamentadoras estabelecerão os procedimen-
tos pertinentes à prestação de contas, anual e obrigatória, e aos 
demais atos administrativos e tributários necessários ao acompa-
nhamento e verificação do atendimento dos requisitos e condições 
desta Lei.

Art. 27. Compete ao Secretário Municipal da Receita, à vista do 
parecer emitido pelo Grupo Gestor, deferir o pedido de enquadra-
mento mediante expedição de resolução definindo os benefícios 
concedidos a empresa ou projeto.

Parágrafo Único. A execução do projeto deverá ser iniciada no pra-
zo de doze meses contados da data de publicação da resolução 
referida neste artigo.

Art. 28. O estabelecimento enquadrado deverá informar, no prazo 
e forma estabelecidos em regulamento, ao Grupo Gestor a execu-
ção do cronograma de implantação, expansão, reativação ou dos 
investimentos em pesquisa e tecnologia, o incremento dos níveis 
de produção ou de prestação de serviços e de absorção de mão de 
obra e os investimentos realizados, até a completa implantação do 
projeto-base do empreendimento.

Art. 29. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá regulamen-
tar esta Lei.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições contrárias.

Palhoça, 29 de setembro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.296, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
LEI N° 4.296, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
DESAPROPRIAÇÃO. Desapropria áreas de terras situadas na loca-
lidade do Passa Vinte para ampliação do Cemitério Bom Jesus de 
Nazaré, neste Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover 
a desapropriação amigável ou judicial, se for o caso, nos termos 
do art. 5º, letra “i”, do Decreto-Lei nº 3.365/41, de faixa de ter-
ras de um imóvel lindeiro abaixo descrito, sendo de propriedade 
de GILBERT BRAULINO DE SOUZA e GISLENE DAURA DE SOUZA, 
destinado à ampliação do Cemitério Bom Jesus de Nazaré, a saber:

I – 1.901,00 m² (um mil, novecentos e um metros quadrados) do 
imóvel pertencente a GILBERT BRAULINO DE SOUZA e GISLENE 
DAURA DE SOUZA, inserido em uma área maior com 2.478,50 m² 
(dois mil, quatrocentos e setenta e oito metros e cinquenta centí-
metros quadrados), sendo que o imóvel a ser desapropriado possui 
as seguintes medidas e confrontações: Frente medindo 11,00 me-
tros com área remanescente e 11,00 metros com terras de João 
Valentino; Fundos medindo 23,00 metros com terras de Teobaldo 
da Silva Borges; Laterais, de um lado medindo 80,00 metros com 
Stylo Industria Comércio Prestação de Serviços Ltda (anteriormen-
te Caetano de Oliveira), e de outro lado medindo 97,50 metros 
com o Cemitério Bom Jesus de Nazaré e Escola Básica Vicente 
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Silveira (anteriormente Salvador Marcos da Silveira), constante da 
matrícula 26.323, fls 178 do livro Nº 2-ER, no registro de imóveis 
da comarca de Palhoça.

Art. 2º O valor da indenização observará o Laudo de Avaliação, 
realizado pela Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura 
Municipal de Palhoça, no montante de R$ 550.000,00 (quinhentos 
e cinquenta mil reais).

Art. 3º A área descrita no inciso I do artigo 1º desta Lei foi decla-
rada de utilidade pública através do Decreto nº 1.669, de 17 de 
junho de 2014.

Art. 4º A área descrita na presente Lei fica afetada para fins de 
ampliação do Cemitério Bom Jesus de Nazaré, neste Município.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desse Decreto cor-
rerão por conta de dotações próprias constantes do orçamento do 
Município:
Órgão: 07 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade: 001 – Procuradoria Geral do Município
Função: 0002 – Judiciária 
Subfunção: 0122 – Administração Geral
Programa: 0029 – Atos da Procuradoria
Ação: 1152 – Aquisição e Desapropriação de Terrenos
Elemento: 34490000000000000 – Aplicações diretas
Vínculo: 01000142 – Recursos Ordinários Livres

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições contrárias.
 
Palhoça, 02 de outubro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 

LEI Nº 4.297, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
LEI N° 4.297, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
COMPIRP. Altera dispositivos da Lei nº 3.343, de 31 de agosto de 
2010, que instituiu o Conselho Municipal da Promoção da Igualda-
de Racial de Palhoça.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único do artigo 1º, da Lei nº 3.343, de 31 de 
agosto de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

Parágrafo único. O Conselho Municipal da Promoção da Igualdade 
Racial de Palhoça – COMPIRP ficará vinculado diretamente à Secre-
taria Municipal de Assistência Social (SMAS).” (NR)

Art. 2° O caput e § 2º do artigo 21, da Lei nº 3.343, de 31 de agos-
to de 2010, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 21 O Fórum Municipal da Promoção da Igualdade Racial será 
convocada pelo Conselho Municipal da Promoção da Igualdade Ra-
cial e pela Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), no 
período de até noventa dias anteriores à data dos eventos relacio-
nados à temática.

§ 2º Em caso de não-convocação, por parte do COMPIRP e SMAS, 
no prazo referido no caput deste artigo, a iniciativa poderá ser 

realizada por 1/5 das instituições registradas no Conselho Muni-
cipal da Promoção da Igualdade Racial, que formarão comissão 
paritária para a organização e coordenação da Conferência.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palhoça, 02 de outubro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 

LEI Nº 4.299, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
LEI N° 4.299, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
CÓDIGO DE POSTURA. Dá nova redação ao dispositivo da Lei nº 
019, de 07 de abril de 1.993, que institui o Código de Postura 
Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 11 da Lei nº 019, de 07 de abril 1.993, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 No caso de não ser reclamado e retirado dentro de 30 
(trinta) dias, o material apreendido será absorvido pelo patrimônio 
da Prefeitura, sendo que aqueles que não fizerem úteis ao poder 
público serão doados à entidades sociais e/ou filantrópicas do mu-
nicípio de acordo com o interesse público.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palhoça, 05 de outubro de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.300, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
LEI N° 4.300, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 016, DE 07 DE ABRIL DE 1993 E LEI 2.850, DE 23 DE ABRIL DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso V do art. 42 da lei nº 016, de 07 de abril de 1993, alterado pela lei nº 2850, de 23 de abril de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 42 (...)
V – sacadas privativas de cada unidade autônoma desde que não vinculadas às dependências de serviço e com área de até 10% (dez por 
cento) da área do pavimento onde se situarem.” (NR)

Art. 2º O inciso V do art. 44 da lei nº 016, de 07 de abril de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 44 (...)
V – sacadas e balcões com até 1,20 m (um metro e vinte centímetros) de profundidade, engastada em até dois lados e com área de até 
10% (dez por cento) da área do pavimento onde se situarem.” (NR)

Art. 3º O artigo 45 da lei nº 017, de 07 de abril de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 45 (...)
§ 1º Consideram-se residências isoladas as habitações unifamiliares com 1 (um), 2 (dois) ou 3 (três) pavimentos, ou em função da topo-
grafia, em vários níveis, obedecendo a projetos especiais, sem o direito de uso de sub-solo.” (NR)

Art. 4º O artigo 209 da lei nº 017, de 07 de abril de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 209 (...)
Pavimentos Até 4  5 ou mais
Número mínimo de elevadores Isento 1

 § 5º Os elevadores não poderão ser o único modo de acesso aos pavimentos superiores e inferiores de qualquer edificação; (NR)

§ 6º É de responsabilidade do setor de Fiscalização de Obras a verificação das especificações informadas na nota fiscal e no projeto apro-
vado. “(NR)

Art. 5º O artigo 210 da lei nº 017, de 07 de abril de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 210. Em qualquer dos casos de obrigatoriedade de assentamento de elevadores, deverá ser satisfeito o cálculo do tráfego nos eleva-
dores, na forma prevista pela norma adequada da NBR 5665/83.” (NR)

“Parágrafo único. Será exigido, para expedição do “habite-se”, nota fiscal do elevador, contrato de manutenção dos elevadores, firmado 
entre o proprietário ou proprietários do edifício e firma especializada, devidamente credenciada pelo CREA e com a competente anotação 
de responsabilidade técnica, conforme projeto aprovado e cálculo do tráfego nos elevadores.” (NR)

Art. 6º O anexo II da lei nº 016, de 07 de abril de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

ADEQUAÇÃO DOS USOS E ATIVIDADES AS ÁREAS
ADEQUAÇÕES DOS USOS E ATIVIDADES ÀS ÁREAS
ADEQUAÇÃO ÁS ÁREAS

1. Usos residenciais  ACI ARE ARP AMC AMR AMS AIE ATE ATR APL AER ZEIS AVL
1.1 Residências unifamiliares  NI P A A A A A P P A  A A A P
1.2 Condomínios residenciais unifa-
miliares  NI P A A P P P P P A  P P A P

1.3Condomínios recidenciais multi-
familiares  NI P P A A P T P P A  P P A P

1.4 Sítios de recreio  NI P P P P P P P P P  P A P P
1.5 Hotéis  NI P P A A T A P P A  A P A P
1.6 Hotéis-residência  NI P P A A T P P P A  T P A P
1.7 Hotéis de lazer  NI P P P P P P P P A  A A P P
1.8 Motéis  NI P P P P P P A P P  P T P P
1.9 Albergues de turismo e para-
douros  NI P P A A A P P P A  T T A P

1.10 Orfanatos, asilos, conventos  NI A A A T A P P P T  A T A P
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ADEQUAÇÕES DOS USOS E ATIVIDADES ÀS ÁREAS
ADEQUAÇÃO ÁS ÁREAS

2. Usos recreativos e esportivos  ACI ARE ARP AMC AMR AMS  AIE ATE ATR APL AER ZEIS AVL
2.1 Circos e parques de diversão  I  T  P  T  T  A  A  P  T  T  P  A  T T
2.2 Zoológicos, hortos e parques  I  A  P  P  P  T  P  P  A  P  T  A  P A
2.3 Recreação infantil  NI  A  A  A  A  A  A  P  A  A  T  A  A A
2.4 Estádios, ginásios cobertos e 
similares  I T P T T T  A T  P  A  P  T T P

2.5 Academia de ginástica e es-
portes, piscinas, salas de jogos e 
quadras descobertas para esportes

 I P T A A A T T P A T T A P

2.6 Locais para lazer noturno, salões 
de bailes, boate e similares I P P P  A  A  T  P  P  A  T  T P  P

2.7 Clubes, associações e similares I A P T  A  A  T  P  P  A  T T T P
3.Usos de saúde   ACI  ARE  ARP AMC AMR AMS  AIE ATE ATR APL AER ZEIS AVL
3.1 Ambulatórios, laboratórios e 
similares  I T P T A A A  P P P  P P T P

3.2 Clinicas, postos de saúde, hospi-
tais, pronto-socorros e similares  NO A P A A T T P P P T T A P

4.Usos educacionais ACI ARE ARP AMC AMR AMS AIE ATE ATR APL AER ZEIS AVL
4.1 Creches, jardins de infância, 
pré-escolar, escolas de 1° grau  I  A  A  A  T  A  T  P  P  A  T  T  A P

4.2 Escolas de 2° grau, supletivos, 
escolas especiais, profissionalizan-
tes, cursinhos e escolas superiores

 I  A  T  A  A  T  A  T  P  P  T  T  A P

5.Usos culturais  ACI ARE ARP AMC AMR AMS AIE ATE ATR APL AER ZEIS AVL
5.1 Salas públicas, museus, galerias, 
bibliotecas NI A P T A A A P P A T T T P

5.2 Centro de convenções, centros 
culturais, auditórios, teatros, cine-
mas e similares

I A P T A T T P P A T P T T

5.3 Bancas de jornais e revistas, 
floristas A A A A A A A P T A P T A A

6.Usos de cultos  ACI ARE ARP AMC AMR AMS AIE ATE ATR APL AER ZEIS AVL
6.1 Igrejas, templos, locais de culto NI A P A A A A P P A T T A P
7.Usos comerciais  ACI ARE ARP AMC AMR AMS AIE ATE ATR APL AER ZEIS AVL
7.1 Comércios vicinais, armazéns, 
açougues, fruteiros, mercearias, 
mini-mercados, farmácias, padarias, 
etc...

NI P T A A A A P P A P A A P

7.2 Lojas de departamentos I P P P A P A P P T P P P P
7.3 Varejistas em geral, lojas, maga-
zines, livrarias, boutiques, etc... NI P P T A A A P P A P T T T

7.4 Varejista em barraca ou veículos  T T T A T A P P A T T T P
7.5 Mercados, supermercados e 
hipermercados I P P A A A A P P A P T A P

7.6 Galerias e centros comerciais NI P P P A P T P P A P P P P
7.7 Shopping centers I P P P A P T P P A P P P P
7.8 Varejista de produtos perigosos, 
explosivos, inflamáveis, tóxicos, 
corrosivos ou radioativos.

PE P P P T T T T P P P P P P

7.9 Varejistas de materiais de 
grande porte, maquinas, acessórios, 
concessionárias de veículos, mate-
riais de construção, barcos

I P P T A A A T P T P T T P

7.10 Atacadista e deposito em geral 
(terminais, armazens, macros, etc...) I P P T T A A P P P P T T P

7.11 Atacadista e depósitos de 
produtos perigosos, (explosivos, 
inflamáveis, tóxicos, corrosivos ou 
radioativos)

PE P P T P P T T P P P T P P
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ADEQUAÇÕES DOS USOS E ATIVIDADES ÀS ÁREAS
ADEQUAÇÃO ÁS ÁREAS

7.12 Pavilhões para feiras, parques 
de exposições e similares I T P P T A A T P A P T P P

8.Usos e serviços  ACI ARE ARP AMC AMR AMS AIE ATE ATR APL AER ZEIS AVL
8.1 Serviços vicinais (oficinas de 
pequenos preparos, encanadores, 
eletricistas)

NI P T A A A A P P T P T A P

8.2 Serviços pessoais (cabeleireiros, 
alfaiates, massagistas, sapateiros) NI P T A A A A A P A T A A P

8.3 Serviços de alimentação (bares, 
lanchonetes, sorveterias, confeita-
rias, cantinas, restaurantes, pizzaria, 
choparias, etc...)

NI P T A A A A P T A T T A T

8.4 Serviços profissionais (con-
sultórios, escritórios, estúdios de 
profissionais autônomos e liberais, 
ou empresas individuais)

NI P T A A A A P P A P T A P

8.5               
8.5 Serviços financeiros e admi-
nistrativos (bancos, financeiras, 
escritórios de administração publica 
e privada, etc...)

NI A P T A T A T P A P P T P

8.6               
8.6 Serviços de manutenção em ge-
ral (consertos de eletrodomésticos, 
instrumentos e aparelhos em geral)

I P T A A A A P P A P T A P

8.7 Serviços de manutenção pesada 
(maquina, ar condicionado, barcos, 
motores, estruturas metálicas e to-
dos que utilizem produtos perigosos 
de galvanoplastia ou pintura por 
aspersão)

NO P P P P T A T P P P T P P

8.8 Serviços de manutenção do tra-
fego rodoviário (oficinas mecânicas, 
borracharias, guinchos, etc...)

I P P T T A A T P A T P T T

8.9 Postos de abastecimento de 
combustíveis NO P P T A A A A P A P T T P

8.10 Estacionamentos, edifícios, 
garagens e garagens comerciais, 
locadoras

I P P T A T A T P T P P T P

8.11 Garagens de frotas e transpor-
tadoras I P P T T T A T P T P T T P

9. Usos industriais (classificação 
segundo Tabela de Classificação das 
Industrias)

 ACI ARE ARP AMC AMR AMS AIE ATE ATR APL AER ZEIS AVL

9.1 Indústria NI P T T A A A A P T P T T P
9.2 Indústria I P P P T T A A P P P T P P
9.3 Indústria NO P P P T T T T A P P T P P
9.4 Indústria PE P P P P P P P P P P T P P
10. Usos rurais  ACI ARE ARP AMC AMR AMS AIE ATE ATR APL AER ZEIS AVL
10.1 Construções com finalidade 
rurais P P P P P A P P P P P A P P

Art. 7º O anexo III da lei nº 016, de 07 de abril e 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

PERICULOSIDADE DAS ATIVIDADES INDUSTRIAIS

CONVENÇÕES:
NI - não incômodo
I - incômodo
NO - nocivo
P - perigoso
* somente admitida em AAS
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TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DAS INDUSTRIAS PERICULOSIDADE

1 - Indústria de Extração e Tratamento de Minerais (*)  
1.1 - Atividades de extração, com ou sem beneficiamento, de minerais sólidos, líquidos ou gasosos, que se encontrem em estado 
natural, com exceção do carvão mineral NO

1.2 - Todas as atividades de extração de produtos vegetais, oleaginosos, ceríficos, tanantes e tintoriais, medicinais, tóxicos e com-
bustíveis I

2- Indústria de Produtos Minerais não Metálicos.  

2.1 – Aparelhamento de pedras para construção e execução de trabalhos em mármore, ardósia, granito e outras pedras NI

2.2 - Britamento de pedras NO
2.3 - Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta I
2.4 - Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido exclusive cerâmica I
2.5 - Fabricação de material cerâmico glasurado PE
2.6 - Fabricação de cimento PE
2.7 - Fabricação de Peças, ornatos e estruturas de cimento, gesso e amianto I
2.8 - Fabricação e elaboração de vidro e cristal PE
2.9 - Beneficiamento e preparação de minerais não metálicos, não associados à extração I
2.10 - Fabricação e utilização de produtos e sub-produtos derivados de minerais não metálicos I

2.11 – Beneficiamento de vidros e afins I

2.12 – Fabricação de argamassas para construção civil, aditivos para a concreto e argamassas, auxiliadores para desmoldes NI

3. Indústria Metalúrgica  
3.1 - Produção de fios e arames de metais não ferrosos exclusive fios, cabos e condutores elétricos sem fusão I
3.2 - Relaminação de metais não ferroso - inclusive ligas I
3.3 - Metalúrgica dos metais preciosos NO
3.4 - Metalúrgica do pó - inclusive peças moldadas NO
3.5 - Fabricação de estruturas metálicas, com tratamento químico superficial e ou galvanotécnico PE
3.6 - Fabricação de estruturas metálicas, com pintura por aspersão NO

3.7 - Fabricação de estruturas metálicas, sem tratamento químico superficial galvanotécnico ou pintura por aspersão I

3.8 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço e de metais não ferrosos, com tratamento químico superficial, e/ou galva-
notécnico PE

3.9 - Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço, e de metais não ferrosos, com pintura por aspersão NO
3.10 - Fabricação de artesanatos de trefilados de ferro e aço, e de metais não ferrosos, sem tratamento químico superficial galvano-
técnico ou pintura por aspersão I

3.11 - Estamparia, funilaria e latoaria, com tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico PE
3.12 - Estamparia, funilaria e latoaria, com pintura por aspersão ou esmaltação NO

3.13 - Estamparia, funilaria e latoaria sem tratamento químico superficial, galvanotécnico e pintura por aspersão ou esmaltação I

3.14 - Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro com tratamento 
químico superficial e /ou galvanotécnico PE

3.15 - Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro com pintura por 
aspersão NO

3.16 - Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de artigos de caldeireiro sem tratamento 
químico superficial, galvanonotécnico e pintura por aspersão ou emaltação NI

3.17 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, uso pessoal 
e doméstico, com tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico PE

3.18 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas manuais e fabricação de artigos de metal p/ escritório, usos pessoal e 
doméstico, com pintura por aspersão NO

3.19 - Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos pessoal 
e doméstico, sem tratamento químico superficial, galvanotécnico e pintura por aspersão I

3.20 - Demais atividades da indústria metalúrgica, principalmente aquelas com tratamento químico superficial ou galvanotécnico PE

4. Indústria Mecânica  
4.1 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento galvanotécnico e fundição NO
4.2 - Demais atividades da indústria mecânica PE

5. Indústria de Material Elétrico, Eletrônico e de comunicações  

5.1 - Fábrica de pilhas, baterias e acumuladores PE

5.2 - Montagem de equipamentos eletrônicos NI
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TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DAS INDUSTRIAS PERICULOSIDADE

5.3 - Fabricação de equipamentos eletrônicos sem geração de afluentes industriais perigosos NI
5.4 - Fabricação de equipamentos eletrônicos com geração de afluentes industriais perigosos I
5.5 - Demais atividades da indústria de material elétrico, eletrônico e de comunicação I
6. Indústria de Material de Transporte  

6.1 - Fabricação de máquina, aparelhos, peças e acessórios com tratamento térmico, tratamento galvanotécnico e fundição NO

6.2 - Demais atividades da indústria de material de transporte PE

7. Indústria de Madeira  

7.1 - Desdobramento da madeira, inclusive serrarias NI

7.2 - Fabricação de estruturas de madeira e artigos de carpintaria I

7.3 - Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada ou prensada NO

7.4 - Fabricação de chapas de madeira compensada revesti da ou não de material plástico
I

I

7.5 - Fabricação de artigos de tanoaria e de madeira arqueada I

7.6 - Fabricação de cabos para ferramentas e utensílios I

7.7 - Fabricação de artefatos de madeira torneada I

7.8 - Fabricação de saltos e solados de madeira I
7.9 - Fabricação de formas e modelos de madeira - exclusive de madeira arqueada I
7.10 - Fabricação de molduras e execução de obras de talha exclusive artigos de mobiliário NI
7.11 - Fabricação de artigos de madeira para usos domésticos, industrial e comercial I
7.12 - Fabricação de artefatos de bambu, vime, junco, xaxim ou palha trançada, exclusive móveis e chapéus NI
7.13 - Fabricação de artigos de cortiça NI

8. Indústria de Mobiliário  

8.1 - Fabricação de móveis de madeira, vime e junco NI

8.2 – Fabricação de móveis de metal ou com predominância de metal, revestidos ou não com lâminas plásticas – inclusive estofados I

8.3 – Fabricação de artigos de colchoaria NI

8.4 – Fabricação de armários embutidos de madeira I

8.5 – Fabricação de acabamento de artigos diversos do mobiliário I

8.6 – Fabricação de móveis e artigos de mobiliário não especificados ou não classificados I

9. Indústria de Papel e Papelão  

9.1 - Fabricação de celulose PE

9.2 - Fabricação de pasta mecânica PE

9.3 - Fabricação de papel PE

9.4 - Fabricação de papelão e cartão PE
9.5 - Fabricação de artefatos de papel não associada à produção de papel NI
9.6 - Fabricação de artefatos de papelão, cartolina e cartão, impressos ou não, simples ou plastificados não associada à produção 
de papelão, cartolina e cartão. NI

9.7 - Fabricação de artigos de papel, papelão, cartolina e cartão, para revestimento, não associado à produção de papel, papelão, 
cartolina e cartão NI

9.8 - Fabricação de artigos diversos de fibra prensada ou isolantes inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos I

10. Indústria de Borracha  
10.1 - Todas as atividades de beneficiamento e fabricação da borracha natural, e artigos de borracha em geral NO
11. Indústria de Couros e Peles e Produtos Similares  

11.1 - Secagem e salga de couros e peles PE

11.2 - Curtimento e outras preparações de couros e peles PE

11.3 - Fabricação de artigos de selaria e correria NI

11.4 - Fabricação de malas, valises e outros artigos para viagem NI
11.5 - Fabricação de artefatos diversos de couros e peles exclusive calçados e artigos do vestuário NI
12. Indústria Química  

12.1 - Todas as atividades dedicadas à fabricação de produtos químicos PE
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12.2 - Industria de tintas a base de água (tintas acrílicas e PVA) sem uso de produtos químicos como solvente NI
12.3 – Indústria de tintas a base de produtos químicos com solventes NO
13. Indústria de Produtos Farmacêuticos e Veterinários  

13.1 - Todas as atividades dedicadas à fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários PE

14. Indústria de Perfumaria, Sabões e Velas  

14.1 - Fabricação de produtos de perfumaria NO

14.2 - Fabricação de sabões, detergentes e glicerina PE

14.3 - Fabricação de velas NO

14.4 – Mistura de sabões, detergentes e similares NI

15. Indústria de Produtos de Matéria Plástica

15.1 - Todas as atividades industriais que produzem artigos diversos de material plástico, injetado, extrudados, laminados, prensa-
dos, em outras formas, exceto fabricação de resinas plásticas, fibras arti-ficiais e matérias plásticas ... I

15.2 – Todas as atividades industriais que produzem artigo de resinas plásticas, fibras artificiais e matérias plásticas NO

16. Indústria Têxtil  

16.1 - Beneficiamento de fibras têxtis vegetais e matérias têxteis vegetais e matérias têxteis de origem animal ou artificiais PE

16.2 - Todas as atividades da indústria têxtil que utilizem tinturaria e/ou tingimento com corantes PE
16.3 - Fabricação de estopa, de materiais para estofados e recuperação de resíduos têxteis NI
16.4 - Fiação e tecelagem I

16.5 - Malharia e fabricação de tecidos elásticos NI
16.6 - Fabricação de artigos de passamaria, fitas, filós, rendas e bordados I
16.7 - Fabricação de tecidos especiais I
16.8 - Acabamento de fios e tecidos, não processado em fiação e tecelagens I
16.9 - Fabricação de artefatos têxteis produzidos nas fiações e tecelagens NI
17. Indústria de Vestuário e Artefatos de Tecidos  
17.1 - Todas as atividades industriais ligados à produção de artigos do vestuário, artefatos de tecidos e acessórios do vestuário, não 
produzidos nas fiações e tecelagens NI

17.2 - Fabricação de calçados NI

18. Indústria de produtos Alimentares  
18.1 - Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação produtos alimentares I
18.2 - Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros vegetais, e fabricação de doces, exclusive de confeitaria I
18.3 - Abate de animais em matadouros, frigoríficos e charqueadas, preparação de conservas de carnes, e produção de banha de 
porco e de outras gorduras domésticas de origem animal PE

18.4 - Preparação do pescado e fabricação de conservas do pescado I
18.5 - Industrialização do leite e subprodutos I

18.6 - Fabricação e refinação de açúcar PE

18.7 - Fabricação de balas, caramelos, pastilhas, dropes, bombons e chocolates, etc. inclusive gomas de mascar I

18.8 - Fabricação de produtos de padaria, confeitaria e pastelaria, sorvetes e tortas geladas NI
18.9 - Fabricação de massas alimentícias e biscoitos NI

18.10 - Refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, produção de manteiga de cacau e de gorduras de origem animal 
destinadas à alimentação NO

18.11 - Fabricação de vinagre NO

18.12 - Fabricação de fécula, amido e seus derivados I

18.13 - Fabricação de fermentos leveduras, especiarias e condimentos NO

18.14 - Fabricação de rações balanceadas e de alimento preparados para animais inclusive farinhas de carne, sangue, ossos, peixe 
e pena NO

18.15 - Fabricação de produtos alimentares, não especificados ou não classificados I
19. Indústria de Bebidas  

19.1 - Fabricação de vinhos e licores I

19.2 - Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas NO

19.3 - Fabricação de cerveja, chopes e malte I

19.4 - Fabricação de bebidas não alcoólicas-inclusive engarrafamento de gaseificação de águas minerais I
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19.5 - Demais atividades da indústria de bebidas PE

20. Indústria de Fumo  
20.1 - Preparação do fumo, fabricação de cigarros, charutos e cigarrilhas, e outras atividades de elaboração do tabaco não especifi-
cado ou não classificado NO

21. Indústria Editorial e Gráfica  

21.1 - Todas as atividades da indústria editorial e gráfica NI

22. Outras Atividades  

22.1 - Destilarias de álcool carburante PE

22.2 - Usinas de produção de concreto NO

22.3 - Usinas de produção de concerto asfáltico NO
22.4 - Atividades que utilizem combustível sólido, líquido ou gasoso para fins comerciais ou de serviços NO

22.5 - Serviços de reparação, manutenção e conservação ou qualquer tipo de atividade comercial ou de serviços que utilizem pro-
cessos/operações galvanotécnicas ou de tratamento químico para cobertura de superfícies metálicas NO

22.6 - Serviços de reparação, manutenção e conservação ou qualquer tipo de atividade comercial ou de serviços que utilizem pro-
cessos/operações de pintura por aspersão I

22.7 - Atividades que utilizem incinerador ou outro dispositivo para queima de lixo e materiais, ou resíduos sólidos, líquidos ou 
gasosos, exceto hospitais e congêneres PE

22.8 - Hospitais, Casas de Saúde e congêneres NO

22.9 - Clínicas, Ambulatórios e Laboratrios NI

22.10 - Armazenagens e depósitos para carvão mineral e derivados, e produtos perigosos (explosivos, inflamáveis, tóxicos, corrosi-
vos ou radiativos) I

22.11 - Depósitos de carvão mineral, e derivados, e de quaisquer produtos perigosos (explosivos, inflamáveis, tóxicos, corrosivos ou 
radioativos) PE

22.12 - Fabricação de carvão vegetal e ativo PE

22.13 - Terminais de distribuição de combustíveis e lubrificantes-inclusive postos de gasolina NO

22.14 - Oficinas mecânicas I

22.15 - Atividades de criação de aves e animais confinados I
22.16 - Atividades da indústria de biotecnologia e de transformação genética I
22.17 - Uso não Definido I

NOTA: As atividades classificadas neste anexo são aquelas constantes dos mesmos grupos, do código de atividades do Centro de Informações Econômi-
co-Fiscais da Secretaria da Receita Federal do Ministério da fazenda.

Art. 8º O anexo V da lei nº 016, de 07 de abril de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO V
PADRÕES DE ESTACIONAMENTO

NORMAL PGT-1
Atacadista, macros, depósitos em geral e galpão para usos: 
comerciais, depósitos ou industriais 1 vaga/125 m² de área construída 1 vaga para carga/descarga por 100 m² de área cons-

truída, com o mínimo de 20% do terreno

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Palhoça, 05 de outubro de 2015. 
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO TP 129-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE REPUBLICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº129/2015

O Município de Palhoça torna público que fará realizar a Tomada de 
Preços nº129/2015, no dia 23 de outubro de 2015, às 14h00min, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Adminis-
trativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Paga-
ni, 280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC. A TOMADA DE 
PREÇOS nº129/2015 tem como objeto a contratação de empresa 
especializada, para execução de laje sobre a garagem no Quartel 
do Corpo de Bombeiros, Bairro Centro – Palhoça/SC, incluindo mão 
de obra com fornecimento de todo material. O edital, que está em-
basado na lei de licitações, encontra-se à disposição dos interessa-
dos no endereço acima citado, das 13h00min às 18h00min horas 
ou pelo site: palhoca.atende.net. Palhoça, 05 de outubro de 2015. 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

RESOLUÇÃO Nº 077/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO N° 077/2015/CMAS
Dispõe sobre a proposta de convênio entre a Secretaria Municipal 
de Assistência Social e o Instituto Passo a Passo no Caminho.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordi-
nária realizada on line nos dias 24 e 25 de setembro de 2014, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Con-
selho Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro 
de 2011 e,
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que compete ao CMAS definir critérios para a cele-
bração de contratos ou convênios entre o setor público e as entida-
des privadas que prestam serviços de Assistência Social no âmbito 
Municipal;
Considerando que compete ao CMAS aprovar os critérios de par-
tilha de recursos, respeitando os parâmetros adotados na LOAS e 
explicitar os indicadores de acompanhamento;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a proposta de convênio pactuada entre a Secreta-
ria Municipal de Assistência Social e o Instituto Passo a Passo no 
Caminho, com sede localizada na Rua Manoel Antônio de Lima nº 
980, Enseada do Brito, Palhoça/SC;

Art. 2º O presente convênio será firmado com objetivo de manu-
tenção e custeio das atividades desenvolvidas pelo Instituto Passo 
a Passo no Caminho para a execução do Serviço de Acolhimento 
Institucional para pessoas em situação de Rua;

Art. 3º Será cofinanciado conforme resolução 002/2015/CMAS o 
valor R$: 1.254,62 (um mil duzentos e cinquenta e quatro reais 
e sessenta e dois centavos) por vaga, até 10 atendimentos, tota-
lizando R$: 37.638,60 (trinta e sete mil seiscentos e trinta e oito 
reais e sessenta centavos), pagos em parcela única.

Art. 4º O recurso proveniente deste cofinanciamento é recurso fe-
deral destinado a Proteção Social Especial de Alta Complexidade;

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça 25 de setembro de 2015. 
RAFAEL ARNS STOBBE
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 078/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 078 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à segunda parcela do 
edital 001/2015/CMAS do Centro de Assistência e Desenvolvimento 
Integral Palhoça - CADI.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordi-
nária realizada on line nos dias 01 e 02 de outubro de 2015, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamentais 
e não governamentais estão alocados no fundo municipal, cons-
tituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados as 
atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor da 
política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas do Centro de Assistência e 
Desenvolvimento Integral - CADI no valor de R$: 7.651,84 (sete 
mil seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2015 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 05 de outubro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 079/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 079 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à primeira parcela do 
edital 002/2015/CMAS da Ação Social Paroquial de Palhoça.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordi-
nária realizada on line nos dias 01 e 02 de outubro de 2015, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os re-
cursos destinados ás despesas correntes e de capital relacionadas 

http://www.palhoca.sc.gov.br
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aos serviços, programas, projetos e benefícios governamentais e 
não governamentais estão alocados no fundo municipal, consti-
tuído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados as 
atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor da 
política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Ação Social Paroquial de 
Palhoça no valor de R$: 66.926,11(sessenta e seis mil novecentos 
e vinte e seis reais e onze centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2015 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 05 de outubro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 080/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 080 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à segunda parcela do 
edital 001/2015/CMAS da Fundação Fé e Alegria.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordi-
nária realizada on line nos dias 01 e 02 de outubro de 2015, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamentais 
e não governamentais estão alocados no fundo municipal, cons-
tituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados as 
atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor da 
política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Fundação Fé e Alegria no 
valor de R$: 7.651,84 (sete mil seiscentos e cinquenta e um reais e 
oitenta e quatro centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2015 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 05 de outubro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PALHOÇA SC

RESOLUÇÃO Nº 081/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 081 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à primeira parcela do 
edital 001/2015/CMAS da Acic.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordi-
nária realizada on line nos dias 01 e 02 de outubro de 2015, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamentais 
e não governamentais estão alocados no fundo municipal, cons-
tituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados as 
atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor da 
política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Associação Catarinense 
para Integração dos Cegos – ACIC, no valor de R$: 5.918,22(cinco 
mil novecentos e dezoito reais e vinte e dois centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2015 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 05 de outubro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PALHOÇA SC
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RESOLUÇÃO Nº 082/2015 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
RESOLUÇÃO Nº. 082 /2015
Dispõe sobre a prestação de contas referente à primeira parcela do 
edital 001/2015/CMAS da Ação Social Ponte do Imaruim.

O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordi-
nária realizada on line nos dias 01 e 02 de outubro de 2015, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei de Criação do Conselho 
Municipal de Assistência Social nº. 3.521, de 20 de setembro de 
2011.
Considerando que o CMAS é instância deliberativa do sistema des-
centralizado e participativo da Assistência Social de Palhoça, de 
caráter permanente e de composição paritária entre governo e a 
sociedade civil;
Considerando que é de responsabilidade do CMAS a análise e deli-
beração das prestações de contas, do cofinanciamento federal re-
presentada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico 
financeira do SUAS.
Considerando que é de responsabilidade do CMAS analisar se os 
recursos destinados ás despesas correntes e de capital relaciona-
das aos serviços, programas, projetos e benefícios governamentais 
e não governamentais estão alocados no fundo municipal, cons-
tituído como unidade orçamentária; e se os recursos voltados as 
atividades meio, estão alocados no orçamento do órgão gestor da 
política.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas da Ação Social Ponte do 
Imaruim no valor de R$: 1.166,91(um mil cento e sessenta e seis 
reais e noventa e um centavos);

Art. 2º A aprovação do documento acima citado é apenas direcio-
nada a análise do plano de aplicação 2015 onde consta a aplicação 
do recurso, não cabendo a este conselho a análise contábil dos 
recursos;

Art. 3º Os documentos da Entidade recebidos pelo CMAS, serão 
entregues ao setor de controle interno para análise;

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 05 de outubro de 2015.
RAFAEL ARNS STOBBE
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PALHOÇA SC

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº141/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 
141/2015

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 141/2015, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de móveis sob me-
dida em MDF, para o Fundo Municipal de Assistência Social de Pa-
lhoça, incluindo mão de obra para instalação, através de Registro 
de Preços.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:

ÍTEM 1: - SUPRIMOVEIS LTDA EPP foi vencedora, totalizando a im-
portância de R$ 77.800,00 (setenta e sete mil e oitocentos reais).

Palhoça, 06 de Outubro de 2015.
André José Silveira
Pregoeiro
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Passos Maia

Prefeitura

PORTARIA N. º 708, DE 17 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N. º 708, de 17 de agosto de 2015.
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, a senhora ELIZABETE ALVES PADILHA DA SILVA, para ocu-
par o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Grupo Ocupacional Serviços Gerais, Símbolo SG-13, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotando-a na Secretaria Munici-
pal da Saúde, a partir de 17 de agosto de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo V, da Lei Complementar n° 
005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 17 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 701, DE 14 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 701, de 14 de agosto de 2015.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e o pedido do 
servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora SILVA-
NIA TEREZINHA PADUAN ANGONESE, matrícula n. 9625, ocupante 

do cargo de Auxiliar Administrativo, símbolo AD-3, lotada na Se-
cretaria Municipal da Saúde, referentes ao período aquisitivo de 
01/04/2013 a 31/03/2014, para serem gozadas do dia 18/08/2015 
a 16/09/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 14 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração,  Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 702, DE 14 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 702, de 14 de agosto de 2015.
“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO A PE-
DIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pelo servidor;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR A PEDIDO o servidor municipal NELCIMAR MARCON, 
matrícula n. 10.283, ocupante do Cargo Público de Operador de 
Máquinas Rodoviárias, símbolo SG-4, carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico, a partir do dia 14 de agosto de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 14 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.
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PORTARIA Nº 703, DE 14 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 703, de 14 de agosto de 2015.
“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pelo servidor;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR A PEDIDO o servidor municipal DEJAIME DESANTI, 
matrícula n. 510, ocupante do Cargo de provimento em comis-
são de Assessor de Secretaria, símbolo ASS-12, carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal da 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, a partir do dia 14 de 
agosto de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 14 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 704, DE 14 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 704, de 14 de agosto de 2015.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e o pedido do 
servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora JÉSSICA 
ZANCHETTA, matrícula n. 10.234, ocupante do cargo de Nutricio-
nista, símbolo PF-13, lotada na Secretaria Municipal da Educa-
ção e Esportes, referentes ao período aquisitivo de 15/04/2014 a 
14/04/2015, para serem gozadas do dia 19/08/2015 a 28/08/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 14 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 705, DE 17 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N. º 705, de 17 de agosto de 2015.
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Jardineiro;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Jardineiro.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, o senhor DEJAIME DESANTI, para ocupar o cargo de pro-
vimento efetivo de Jardineiro, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, 
Símbolo SG-9, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotando-o na Secretaria Municipal da Infraestrutura e Desenvolvi-
mento Urbano, a partir de 17 de agosto de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo V, da Lei Complementar n° 
005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 17 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 706, DE 17 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N. º 706, de 17 de agosto de 2015.
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, a senhora GLECI DE ÁVILA PIRES, para ocupar o cargo de 
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provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacio-
nal Serviços Gerais, Símbolo SG-13, carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotando-a na Secretaria Municipal do Desenvolvi-
mento Social, a partir de 17 de agosto de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo V, da Lei Complementar n° 
005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 17 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 707, DE 17 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA N. º 707, de 17 de agosto de 2015.
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas 
Rodoviárias;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pelo candidato 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo de provimento efetivo 
de Operador de Máquinas Rodoviárias.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, 
que trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto 
de 1999, o senhor NELCIMAR MARCON, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Operador de Máquinas Rodoviárias, Grupo 
Ocupacional Serviços Gerais, Símbolo SG-4, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotando-o na Secretaria Municipal da 
Agricultura e Desenvolvimento Econômico, a partir de 17 de agosto 
de 2015.
Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo V, da Lei Complementar n° 
005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 17 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 709, DE 22 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 709, de 22 de agosto de 2015.
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMILIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 82, inciso 
IV, da Lei Complementar nº. 002, de 14 de setembro de 1998,

Considerando o disposto no inciso IV, do art. 82, da Lei Comple-
mentar n. 002, de 14 de setembro de 1998 que prevê a possibi-
lidade de concessão de licença por motivo de doença em pessoa 
da família;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMILIA ao servidor JORGE RIBEIRO, ocupante do Cargo 
de Motorista, Símbolo SG-3, com lotação na Secretaria Municipal da 
Educação e Esportes, pelo período de 24/08/2015 a 22/09/2015. 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 22 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 710, DE 28 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 710, de 28 de agosto de 2015.
“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO A PE-
DIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o pedido de exoneração por motivos particulares, 
formulado pela servidora;
Considerando o disposto no art. 38, I, da Lei Complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999, que estabelece a possibilidade de 
conceder-se exoneração a pedido do servidor;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR A PEDIDO a servidora municipal SIRLENE MARIA DA 
LUZ, matrícula n. 10.358, ocupante do Cargo de Técnico de Enfer-
magem, Grupo Ocupacional Técnico, símbolo TC-6, carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
da Saúde, a partir do dia 28 de agosto de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 28 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.
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PORTARIA Nº 711, DE 28 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 711, de 28 de agosto de 2015.
“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, o servidor municipal MATEUS RIBEIRO, matrícula n. 
10.366, ocupante do cargo de Técnico Agrícola, símbolo TC-5, car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Econômico, a partir do 
dia 31 de agosto de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 28 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 712, DE 28 DE AGOSTO DE 2015.
PORTARIA Nº 712, de 28 de agosto de 2015.
“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando que o prazo do contrato temporário da servidora en-
cerra-se no dia 31 de agosto de 2015;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, a servidora municipal ALINE IRENE DE MOZZI, ma-
trícula n. 10.128, ocupante do cargo de Odontólogo, símbolo PF-
10, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Se-
cretaria Municipal da Saúde, a partir do dia 31 de agosto de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 28 de agosto de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 713, DE 1º DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA N. º 713, de 1º de setembro de 2015.
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do emprego público de Agente Comunitário de Saúde;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pela candidata 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o Emprego Público de Agente 
Comunitário de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR a senhora LEONICE DAL BEM WREZINSKI, para 
ocupar o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, Sím-
bolo ACS, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotando
-a na Secretaria Municipal da Saúde, para exercer suas atividades 
na microárea 02, a partir de 1º de setembro de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo I, da Lei Complementar n° 
025, de 13 de agosto de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 1º de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 714, DE 1º DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA N. º 714, de 1º de setembro de 2015.
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do cargo efetivo de Odontólogo;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pela candidata 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o cargo efetivo de Odontólogo.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR no quadro efetivo de servidores municipais, que 
trata a Lei Complementar Municipal n. 004, de 31 de agosto de 
1999, a senhora MARIANA ADELE SIVIERO, para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Odontólogo, Grupo Ocupacional Profis-
sional, Símbolo PF-10, carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotando-a na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 1º de 
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setembro de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar 
n° 005, de 31 de outubro de 1999.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 1º de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 715, DE 1º DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA N. º 715, de 1º de setembro de 2015.
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal em Exercício de Passos 
Maia, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c 
o inciso I, parágrafo único, do art. 13, da Lei Complementar n. 004, 
de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando a necessidade de nomear servidor para preencher 
vaga do emprego público de Agente Comunitário de Saúde;
Considerando a aprovação e a classificação obtida pela candidata 
no Concurso Público nº 001/2015, levado a efeito pelo Edital de 
Concurso Público n. 001/2015, homologado através do Decreto nº 
360, de 15 de maio de 2015, para o Emprego Público de Agente 
Comunitário de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR a senhora SILVANE ALBRECHT ELY, para ocupar 
o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, Símbolo ACS, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotando-a na Se-
cretaria Municipal da Saúde, a partir de 1º de setembro de 2015.

Parágrafo Único: Para o exercício do cargo, o servidor ora nomeado 
fará jus ao vencimento fixado no Anexo I, da Lei Complementar n° 
025, de 13 de agosto de 2007.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 1º de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 716, DE 02 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 716, de 02 de setembro de 2015.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e o pedido do 
servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Comple-
mentar nº 004, de 31 de agosto de 1999, ao servidor ANTONIO 
MENDES, matrícula n. 8026, ocupante do cargo de Motorista, sím-
bolo SG-3, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, referentes ao 
período aquisitivo de 05/05/2014 a 04/05/2015, para serem goza-
das do dia 02/09/2015 a 01/10/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 02 de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 717, DE 04 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 717, de 04 de setembro de 2015.
“CONCEDE FÉRIAS, CONVERTE 50% (CINQUENTA POR CENTO) DE 
FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, de conformidade com o Art. 62, X, da Lei 
Orgânica Municipal, c/c o art. 72, § 3º, da Lei complementar n. 
004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e à conversão 
de 50% (cinquenta por cento) de férias em pecúnias, bem como a 
solicitação do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS E CONVERTER 50% (CINQUENTA POR 
CENTO) DE FÉRIAS EM PECÚNIAS ao servidor CLAUDIO SERGIO 
BERTOTTO, matrícula n. 7061, ocupante do Cargo Efetivo de Mo-
torista, Símbolo SG-3, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, lotado 
na Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Econô-
mico, conforme art. 72, da Lei Complementar n. 004, de 31 de 
agosto de 1999, referentes ao período aquisitivo de 18/03/2014 a 
17/03/2015, para serem gozadas de 04/09/2015 a 18/09/2015 e 
convertidas na competência de setembro de 2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 04 de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 326

PORTARIA Nº 718, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 718, de 22 de setembro de 2015.
“PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 82, inciso 
IV, da Lei Complementar nº. 002, de 14 de setembro de 1998,

Considerando o atestado médico emitido pela Dra. Karina Baggio 
Wrubel – CRM/SC 19361 – que sugere o afastamento do servidor 
para prestar cuidados familiares a Salete de Jesus Ribeiro por um 
período de 30 (trinta) dias;
Considerando o encerramento do prazo de afastamento inicial já 
estabelecido na Portaria nº 709, de 22 de agosto de 2015;
Considerando o disposto no inciso II, do art. 76, da Lei Comple-
mentar n. 004, de 31 de agosto de 1999 que prevê a possibilidade 
de concessão de licença por motivo de doença em pessoa da fa-
mília;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMILIA do servidor JORGE RIBEIRO, ocupante do Cargo 
de Motorista, Símbolo SG-3, com lotação na Secretaria Municipal da 
Educação e Esportes, pelo período de 23/09/2015 a 22/10/2015.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 22 de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 719, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 719, de 22 de setembro de 2015.
“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando o requerimento da Secretária Municipal da Educação 
e Esportes solicitando a dispensa do servidor Leonildo Maggioni, 
haja vista a transferência do aluno até então acompanhado pelo 
servidor supracitado na E.E.I.E.F Duque de Caxias;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, o servidor municipal LEONILDO MAGGIONI, matrí-
cula n. 10.297, ocupante do cargo de Professor, símbolo SUP-B, 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal da Educação e Esportes, a partir do dia 22 de setembro 
de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 22 de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 720, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 720, de 28 de setembro de 2015.
“EXONERA SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO EM RAZÃO DE SEU FALECIMENTO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando a Certidão de Óbito matricula 105114 01 55 2015 4 
00011 011 0002432 50, registrada no Cartório do Registro Civil, 
Títulos e Documentos Edemar Poletto de Ponte Serrada-SC, em 28 
de setembro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, a servidora pública municipal SALETE DE JESUS 
RIBEIRO, matrícula n. 8054, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Serviços 
Gerais, símbolo SG-13, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, a partir do 
dia 25 de setembro de 2015.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 28 de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 721, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 721, de 28 de setembro de 2015.
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE FALECIMENTO DE CÔNJUGE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 91, III, “b”, 
da Lei Complementar nº 004, de 31 de agosto de 1999,

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE FALECIMENTO DE 
CÔNJUGE ao servidor JORGE RIBEIRO, ocupante do Cargo de Mo-
torista, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, Símbolo SG-3, com lo-
tação na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, pelo período 
de 28/09/2015 a 02/10/2015. 
Art. 2º. Cessar os efeitos da Portaria nº 718, de 22 de setembro 
de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 28 de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal
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Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 722, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 722, de 28 de setembro de 2015.
“EXONERA SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal.
Considerando que a servidora Cleciane Chernoski encerrou as ativi-
dades de seu cargo no dia 22 de julho de 2015, haja vista o retor-
no da servidora efetiva Marineide de Matos, até então em licença 
maternidade;
Considerando que, por falha da Secretaria Municipal da Educação 
e Esportes, não foi comunicado ao Departamento de Recursos Hu-
manos o desligamento da servidora no dia 22 de julho de 2015;
Considerando a necessidade de rescindir o contrato da servidora 
supracitada;
Considerando a necessidade de realizar o cálculo dos valores pagos 
indevidamente no período de 23 de julho a 31 de agosto de 2015, 
bem como o levantamento do valor referente às verbas rescisórias 
de direito da servidora;

RESOLVE:
Art. 1
º. EXONERAR, a servidora municipal CLECIANE CHERNOSKI, ma-
trícula n. 10.312, ocupante do cargo de Professor, símbolo PSH-D, 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secre-
taria Municipal da Educação e Esportes, a partir do dia 22 de julho 
de 2015.

Art. 2º. Proceder o cálculo dos valores pagos indevidamente a tí-
tulo de vencimento à servidora Cleciane Chernoski, bem como o 
cálculo das verbas rescisórias de direito da mesma, sendo abatidos 
destas os valores pagos a maior, realizando-se o pagamento caso 
existam haveres ou a cobrança caso existam débitos.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 28 de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 723, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 723, de 29 de setembro de 2015.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 76, inciso 
I, da Lei Complementar nº. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o atestado médico emitido pela Dra. Karina Baggio 
Wrubel – CRM/SC 19361 – entregue ao Departamento Municipal de 
Recursos Humanos no dia 29/09/2015, que sugere afastamento do 

servidor Sidimar Dalbosco de suas atividades laborais por período 
de 15 (quinze) dias;
Considerando o disposto no inciso I, do art. 76, da Lei Complemen-
tar n. 004, de 31 de agosto de 1999, que prevê a possibilidade de 
concessão de licença para tratamento de saúde, doença profissio-
nal ou por acidente de serviço, aos servidores públicos municipais;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao 
servidor SIDIMAR DALBOSCO, matrícula n. 351, ocupante do Cargo 
Público de Motorista, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, Símbolo 
SG-3, com lotação na Secretaria Municipal da Infraestrutura e De-
senvolvimento Urbano, pelo período de 28/09/2015 a 12/10/2015.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 29 de setembro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 724, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 724, de 1º de outubro de 2015.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 76, inciso 
I, da Lei Complementar nº. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o atestado médico emitido pelo Dr. Felix José Trentin 
Filho – CREMESC 7642 – que sugere afastamento da servidora Lau-
rentina Francisca Marques de suas atividades laborais por período 
de 30 (trinta) dias;
Considerando o disposto no inciso I, do art. 82, da Lei Complemen-
tar n. 002, de 14 de setembro de 1998, que prevê a possibilidade 
de concessão de licença para tratamento de saúde ao pessoal do 
magistério público municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à 
servidora LAURENTINA FRANCISCA MARQUES, matrícula n. 8005, 
ocupante do Cargo Público de Professor, Grupo Ocupacional Pessoal 
Docente, Símbolo PD-D/IV, com lotação na Secretaria Municipal da 
Educação e Esportes, pelo período de 28/09/2015 a 26/10/2015.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 1º de outubro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.
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PORTARIA Nº 725, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 725, de 02 de outubro de 2015.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito da servidora ao gozo de férias e o pedido 
da servidora;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, à servidora NEIDES 
BALESTRIN DAL BEM, matrícula n. 10043, ocupante do cargo de 
Diretor de Assistência Social, símbolo DAS-20, lotada na Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social, referentes ao período aqui-
sitivo de 04/02/2014 a 03/02/2015, para serem gozadas do dia 
02/10/2015 a 31/10/2015.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 02 de outubro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 726, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 726, de 02 de outubro de 2015.
“CONCEDE FÉRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, no uso das 
atribuições de seu cargo, e de conformidade com o Art. 62, X, da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o direito do servidor ao gozo de férias e o pedido do 
servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, nos termos do Art.72, da Lei Com-
plementar nº 004, de 31 de agosto de 1999, ao servidor ANTO-
NIO MENDES, matrícula n. 8026, ocupante do cargo de Motorista, 
símbolo SG-3, lotado na Secretaria Municipal da Saúde, referentes 
aos períodos aquisitivos vencidos de: 05/05/2009 a 04/05/2010; 
05/05/2010 a 04/05/2011; 05/05/2011 a 04/05/2012; 05/05/2012 
a 04/05/2013 e 05/05/2013 a 04/05/2014, para serem gozadas do 
dia 02/10/2015 a 29/02/2016.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 02 de outubro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 727, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 727, de 05 de outubro de 2015.
“PRORROGA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR 
(SEM VENCIMENTOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, de conformida-
de com o Art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 76, § 3°, 
da Lei Complementar nº. 004, de 31 de agosto de 1999,

Considerando o requerimento da servidora solicitando prorrogação 
de licença sem vencimentos, concedida pela Portaria n. 265, de 02 
de dezembro de 2013, por mais 02 (dois) anos;

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PAR-
TICULAR (SEM VENCIMENTOS) da servidora IONARA ALVES NU-
NES, matrícula n. 8235, ocupante do Cargo de Auxiliar Administra-
tivo, Grupo Ocupacional Administrativo, Símbolo AD-3, com lotação 
na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, pelo período de 
01/12/2015 a 29/11/2017.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se

Passos Maia-SC, 05 de outubro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

PORTARIA Nº 728, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 728, de 05 de outubro de 2015.
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo 
com o art. 62, X, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 76, VI, da Lei 
Complementar 004 de 31 de agosto de 1999 e,

Considerando o pedido formulado pela servidora através de reque-
rimento solicitando licença para tratar de assuntos de interesse 
particular (sem remuneração);
Considerando o direito da solicitante e não haver prejuízos ao ser-
viço público;

RESOLVE:
Art. 1°. CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS, conforme art. 
76, VI, da Lei Complementar n. 004 de 31 de agosto de 1999, para 
a servidora SUELI DE FÁTIMA FERNANDES BARBOSA, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, símbolo SG-13, carga 
horária semanal de 20 (vinte) horas, matrícula n. 353, lotada na 
Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento, 
pelo período de 01/12/2015 a 29/11/2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia-SC, 05 de outubro de 2015.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Certifico que a Portaria supra foi publicada.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 329

RESULTADO DO PROCESSO N. 0049/2015
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câMara MuniciPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2015
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSOS MAIA/SC
CONTRATADO: ADEMIR PASQUALI
OBJETO: Locação de sala comercial para funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores de Passos Maia/SC
VALOR: R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) mensais, totalizando o valor anual de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). 
AMPARO LEGAL: Lei nº 8.666/93, e Contrato Administrativo nº 003/2015. 

Passos Maia/SC, 05 de outubro de 2015. 
JOSÉ DA ROCHA BUENO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PASSOS MAIA/SC
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº 18/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2015

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de sistema 
de registro de preços, pretendendo a aquisição de Material Permanente, conforme a necessidade das secretarias administradas pela Prefei-
tura e Fundo Municipal de Saúde de Paulo Lopes. As propostas deverão ser entregue por meio de sistema de compras eletrônicas no site 
www.cidadecompras.com.br até as 09h00min do dia 20/10/2015. A sessão pública será realizada a partir das 09h10min do dia 20/10/2015, 
no endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br , onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 06 de outubro de 2015.
Evandro João dos Santos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 19/2015
Extrato de Ata de Registro de Preços Nº. 19/2015

Ata nº 19/2015; Processo nº 054/2015; Objeto: Registro de Preço para aquisição de fita para teste de dosagem de glicemia,utilizadas nas 
unidades de Saúde do Município. Contratante: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES; Contratada: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA; 
Valor Contratado: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). Data da Assinatura: 01/10/2015.

LEI Nº 1653/2015
LEI Nº 1653/2015
Institui denominação de Travessa Rodrigo José Silva, no Bairro Nova Belém.

Prefeito Municipal de Paulo Lopes, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou o Projeto de Lei nº. 33/2015 e ele 
sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Institui a denominação de Travessa Rodrigo José Silva, o trecho compreendido com início na Rua Ana Raupp de Sá, primeira rua 
a direita sentido norte/sul, em frente a Rua Severo Calistro de Souza, no Bairro Nova Belém.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 07 de outubro de 2015.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Mun. de Administração

http://www.cidadecompras.com.br
http://www.cidadecompras.com.br
http://www.paulolopes.sc.gov.br/
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Penha

Prefeitura

1° TERMO ADITIVO N° 175/2015-PMP 
1° TERMO ADITIVO N° 175/2015-PMP
AO CONTRATO N° 101/2015- PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 33/2015 - PMP, modalidade 
Convite nº 04/2015 - PMP 
OBJETO: prestação de serviço de engenharia com fornecimento de 
material para construção da escada de acesso ao segundo piso do 
terceiro bloco da Escola Básica Municipal Rubens João de Souza 
Pelo presente instrumento de 1° Termo aditivo n° 175/2015-PMP, 
ao Contrato Administrativo n° 101/2015-PMP, para Execução de 
Obra e/ou Serviço Público, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
NHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade, na Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a empresa BASTOS CONSTRUTORA EIRELI ME, com sede na 
cidade de Penha/SC, Rua Nilo Anastácio Vieira, nº 2.719, Bairro: 
Nossa Senhora Fátima, CEP: 88385-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.113.890/0001-18., neste ato representada pelo Sr. Gabriel 
Alves Bastos, Solteiro, Brasileiro, portador do CPF: 052.766.299-27, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre 
si ajustada a execução de obra e/ou serviço público, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O valor prevista na clausula sexta do contrato administrativo 
101/2015-PMP, fica realizado o aditivo de acréscimo no valor de 
R$: 9.525,87 (nove mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta 
e sete centavos), conforme parecer de nossa procuradoria jurídica.
CLÁUSULA SEGUNDA

As despesas decorrentes da execução do presente contrato corre-
rão por conta da dotação:

Órgão: 10 – Secretaria de Educação e Cultura
Unidade: 10.02 – Departamento de Ensino
Funcional: 12.361.0304- Ensino Fundamental 
Projeto/Atividade: 1.006 – Reforma e Ampliação de Unidade Es-
colar 
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 - Aplicações Diretas 
Código Reduzido: 000078

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha-SC, 02 de Outubro de 2015.
 ____________________    __________________
PREFEITURA    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS

GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

2406/2015
DECRETO Nº. 2406/2015 
“AUTORIZA REPASSE DE SUBVENÇÃO SOCIAL À CASA DA AMI-
ZADE DE PENHA, DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADI-
CIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, CONFORME LEI 
MUNICIPAL Nº 2784/2015.”

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar 
à CASA DA AMIZADE DE PENHA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.824.722/0001-98, a importância de até R$ 27.000,00 (vinte e 
sete mil reais) para execução de forma descentralizada do Progra-
ma de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV no aten-
dimento a pessoa idosa, nos termos da Resolução nº 024, de 15 
de julho de 2015 exarada pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social de Penha.

Art. 2º. O recurso de que trata o artigo anterior será repassado em 
05 (cinco) parcelas iguais, mediante as condições estabelecidas no 
projeto aprovado pelo CMAS – Conselho Municipal de Assistência 
Social, e ainda mediante as seguintes condições:

I - Os recursos serão concedidos para utilização no prazo máximo 
de trinta (30) dias, a contar de seu ingresso em conta corrente a 
favor da entidade beneficiada, aberta especificamente para esse 
fim no Banco do Brasil S.A, agência deste Município;

II – A prestação de contas será apresentada pela entidade benefi-
ciada até dez (10) dias após o término da utilização do recurso, à 
seção de protocolo do órgão repassador; 

III - O não cumprimento aos prazos estabelecidos nos incisos an-
teriores implicará na suspensão do repasse subseqüente, até que 
se regularize a situação;

Art. 3º. São requisitos para a assinatura do respectivo convênio, 
a apresentação dos documentos exigíveis na legislação corrente.

Art. 4º - Fica expressamente vedada a redistribuição dos recursos 
financeiros repassados a título de subvenção.

Art. 5º - Para a execução das despesas previstas no presente De-
creto, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, consoante preconiza os Arts. 42 e 43 da Lei Fe-
deral nº 4.320, de 17 de março de 1964, autorizado a Abrir Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais) 
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 40 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0008
Projeto/Atividade: 2.070 – Proteção Social Básica
Fonte de Recursos: 0.3.0035.585 – Recursos SUAS – União – Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00/46 – Transferências a Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos 
Valor: R$ 27.000,00

Art. 6º - O recurso necessário para atendimento do presente cré-
dito suplementar correrá por conta da anulação parcial da dotação 
abaixo:

Órgão: 40 – Fundo Municipal de Assistência Social
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Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0008
Projeto/Atividade: 2.070 – Proteção Social Básica
Fonte de Recursos: 0.3.0035.585 – Recursos SUAS – União – Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00/39 – Transferências a Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos 
Valor: R$ 27.000,00

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 06 de outubro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Admi-
nistração, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2407/2015
DECRETO Nº. 2407/2015
"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL A SOCIE-
DADE CULTURAL BENEFICENTE ESPORTIVA ASSISTENCIAL SÃO 
NICOLAU, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 2785/2015”.

Art. 1º - Fica autorizada a transferência de recursos financeiros a 
SOCIEDADE CULTURAL BENEFICENTE ESPORTIVA ASSISTENCIAL 
SÃO NICOLAU, inscrita no CNPJ nº. 83.825.596/0001-96, no valor 
de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), autorizado pelo art. 17 
da Lei Municipal nº 2.734, de 10 de dezembro de 2014 e art. 21 da 
Lei Municipal nº 2.724, de 23 de setembro de 2014.

Art. 2º - A dotação decorrente com a execução do presente Decre-
to correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 03 - Departamento de Cultura
Programa de Trabalho: 13.392.0010
Atividade: 2.034 - Funcionamento e manutenção do Departamento 
de Cultura 
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00 /99 – Aplicação Direta

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 06 de outubro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Admi-
nistração, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2784/2015
LEI Nº. 2784/2015 
“AUTORIZA REPASSE DE SUBVENÇÃO SOCIAL À CASA DA AMIZA-
DE DE PENHA, DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO-
NAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a repassar 
à CASA DA AMIZADE DE PENHA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
83.824.722/0001-98, a importância de até R$ 27.000,00 (vinte e 
sete mil reais) para execução de forma descentralizada do Progra-
ma de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV no aten-
dimento a pessoa idosa, nos termos da Resolução nº 024, de 15 
de julho de 2015 exarada pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social de Penha.

Art. 2º. O recurso de que trata o artigo anterior será repassado em 
05 (cinco) parcelas iguais, mediante as condições estabelecidas no 
projeto aprovado pelo CMAS – Conselho Municipal de Assistência 
Social, e ainda mediante as seguintes condições:

I - Os recursos serão concedidos para utilização no prazo máximo 
de trinta (30) dias, a contar de seu ingresso em conta corrente a 
favor da entidade beneficiada, aberta especificamente para esse 
fim no Banco do Brasil S.A, agência deste Município;

II – A prestação de contas será apresentada pela entidade benefi-
ciada até dez (10) dias após o término da utilização do recurso, à 
seção de protocolo do órgão repassador; 

III - O não cumprimento aos prazos estabelecidos nos incisos an-
teriores implicará na suspensão do repasse subseqüente, até que 
se regularize a situação;

Art. 3º. São requisitos para a assinatura do respectivo convênio, 
a apresentação dos documentos exigíveis na legislação corrente.

Art. 4º - Fica expressamente vedada a redistribuição dos recursos 
financeiros repassados a título de subvenção.

Art. 5º - Para a execução das despesas previstas na presente Lei, 
fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribui-
ções legais, consoante preconiza os Arts. 42 e 43 da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, autorizado a Abrir Crédito Adi-
cional Especial no valor de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais) 
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 40 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0008
Projeto/Atividade: 2.070 – Proteção Social Básica
Fonte de Recursos: 0.3.0035.585 – Recursos SUAS – União – Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00/46 – Transferências a Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos 
Valor: R$ 27.000,00

Art. 6º - O recurso necessário para atendimento do presente cré-
dito suplementar correrá por conta da anulação parcial da dotação 
abaixo:

Órgão: 40 – Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0008
Projeto/Atividade: 2.070 – Proteção Social Básica
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Fonte de Recursos: 0.3.0035.585 – Recursos SUAS – União – Ser-
viço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00/39 – Transferências a Institui-
ções Privadas sem fins Lucrativos 
Valor: R$ 27.000,00

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 06 de outubro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Administra-
ção, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2785/2015
LEI Nº. 2785/2015
"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL A SOCIE-
DADE CULTURAL BENEFICENTE ESPORTIVA ASSISTENCIAL SÃO 
NICOLAU”.

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a transferência de recursos financeiros a 
SOCIEDADE CULTURAL BENEFICENTE ESPORTIVA ASSISTENCIAL 
SÃO NICOLAU, inscrita no CNPJ nº. 83.825.596/0001-96, no valor 
de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), autorizado pelo art. 17 
da Lei Municipal nº 2.734, de 10 de dezembro de 2014 e art. 21 da 
Lei Municipal nº 2.724, de 23 de setembro de 2014.

Art. 2º - A dotação decorrente com a execução da presente Lei 
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 03 - Departamento de Cultura
Programa de Trabalho: 13.392.0010
Atividade: 2.034 - Funcionamento e manutenção do Departamento 
de Cultura 
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00 /99 – Aplicação Direta

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 06 de outubro de 2015.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Administra-
ção, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

2° TERMO ADITIVO N° 176/2015-PMP
2° TERMO ADITIVO N° 176/2015-PMP
AO CONTRATO N° 101/2015- PMP

LICITAÇÃO: Processo Licitatório nº 33/2015 - PMP, modalidade 
Convite nº 04/2015 - PMP 
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia com fornecimento de 
material para construção da escada de acesso ao segundo piso do 
terceiro bloco da Escola Básica Municipal Rubens João de Souza 
Pelo presente instrumento de 2° Termo aditivo n° 176/2015-PMP, 
ao Contrato Administrativo n° 101/2015-PMP, para Execução de 
Obra e/ou Serviço Público, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PE-
NHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 
cidade, na Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.102.327/0001-00, neste ato representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, brasileiro, casado, 
doravante denominada simplesmente de PREFEITURA, e, de outro 
lado, a empresa BASTOS CONSTRUTORA EIRELI ME, com sede na 
cidade de Penha/SC, Rua Nilo Anastácio Vieira, nº 2.719, Bairro: 
Nossa Senhora Fátima, CEP: 88385-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº 21.113.890/0001-18., neste ato representada pelo Sr. Gabriel 
Alves Bastos, Solteiro, Brasileiro, portador do CPF: 052.766.299-27, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre 
si ajustada a execução de obra e/ou serviço público, mediante às 
cláusulas e condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O valor prevista na clausula sexta do contrato administrativo 
101/2015-PMP, fica realizado o aditivo de supressão no valor de 
R$: 4.942,45 (quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e 
quarenta e cinco centavos), conforme parecer de nossa procura-
doria jurídica.
CLÁUSULA SEGUNDA

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Penha-SC, 02 de Outubro de 2015.
 ______________________   ______________________
PREFEITURA    CONTRATADA 

TESTEMUNHAS

GUSTAVO JOÃO DA SILVA

DE ACORDO:

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

79- 1° REEQUILIBRIO ECONÔMICO PJ SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA ME
1° REEQUILIBRIO ECONÔMICO N° 79/2015-PMP A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 08/2015 – PMP
PROCESSO ADMINISTRATIVO 06/2015 - PMP
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2015 – PMP

Aos 06 (seis) dias, do mês de Outubro de 2015, na sede da Prefeitu-
ra Municipal de Penha, com sede a Av. Nereu Ramos, n° 190, Bairro 
Centro, em Penha/SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, Bra-
sileiro, casado, que este subscreve, de ora em diante denominado 
simplesmente de MUNICÍPIO, nos termos das Leis n° 8.666/93, 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 056/1999 e Decreto Federal nº 
7892/2013, das demais normas legais aplicáveis, conforme classi-
ficação das propostas apresentadas no Pregão Presencial de Re-
gistro de Preços n° 03/2015 - PMP, Ata de julgamento de Preços, 
publicada no Mural Oficial da Prefeitura e homologada pelo Prefeito 
Municipal, RESOLVE registrar os preços, conforme especificações e 
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quantidades constantes do Anexo I, que passa a fazer parte desta, 
tendo sido o(s) referido(s) preço(s) oferecido(s) pela(s) empre-
sa(s) cuja proposta(s) foi(ram) classificada(s) em 1º(s) lugar(es) 
no certame acima numerado, como segue:
PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME, com sede na cidade de Na-
vegantes/SC, no bairro Centro, na Avenida João Sacavém, 85, sala 
06, cep 88375-000, inscrita sobre o CNPJ n° 13.060.647/0001-50.

1 - DO OBJETO

0.1- Constitui objeto desta o REGISTRO DE PREÇO REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DAS UNIDADES ESCOLARES E CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme Pregão Pre-
sencial nº 03/2015 - PMP, a que corresponde este pacto, assim 
especificados: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
Fica realizado o aditivo de reequilíbrio econômico sobre o valor do 
item 19 (dezenove), Farinha de Trigo, com o acréscimo de 4,64%, 
passando o valor do item unitário de R$: 9,35 (nove reais e trinta 
e cinco centavos), para o valor de R$: 9,78 (nove reais e setenta e 
oito centavos) por item unitário, e também fica realizado o reequi-
líbrio econômico sobre o valor do item 2 (dois), Arroz Parborizado 
longo , com o acréscimo 16,85% , passando o valor do item uni-
tário de R$: 8,65 (oito reais e sessenta e cinco centavos), para o 
valor de R$: 10,10 (dez reais e dez centavos), conforme parecer de 
nossa procuradoria jurídica.

CLAUSULA SEGUNDO
As demais clausulas permanecem inalteradas.

 ____________________  
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES 
PREFEITO MUNICIPAL

______________________
DANIELE SCHWEGER SOUZA LUNGE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

EMPRESAS E SEUS REPRESENTANTES LEGAIS: 

PJ SERVIÇOS E COMERCIO LTDA ME
CNPJ N°13.060.647/0001-50. 

TESTEMUNHAS:

GUSTAVO JOÃO DA SILVA

CH05/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2015 – FMS

Objeto: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS DE ALTA COMPLEXIDADE PARA ATENDI-
MENTO AOS PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC DE ACORDO COM A TABELA SAI/
SUS.
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES ATÉ: 21/10/2015
HORÁRIO: 09h00min
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala das Licitações, sito a Avenida 
Nereu Ramos, nº. 19 – Sala 01 (ao lado da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico), Centro – Penha/SC.
Coordenação do Processo: Maurílio Pedro Leite – Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação
O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposi-
ção dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha e 

demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Adminis-
tração, à Av. Nereu Ramos, 08, Centro – Penha/SC, ou através do 
fone/fax (47)3345-4649 Ramal 23. Horário de atendimento 13:30 
ás 17:30.

Penha/SC, 06 de outubro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015 - 
NUTRICIONISTA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o(a) 
candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
ao departamento de Recursos Humano, endereço Avenida Nereu 
Ramos, nº 08 - Centro, até o dia 16/10/2015, das 08:00hrs ás 
12:00hrs ou das 13:30hrs às 16:00hrs, conforme Edital Concurso 
Público nº 01/2015.

Cargo: NUTRICIONISTA
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 
02º. 21016 ANA PAULA SOARES

O(a) candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme 
o caso;
c) Fotocópia Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF);
d) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
e) Fotocópia Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 
anos;
f) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela 
justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site www.tse.gov.br;
g) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para 
assumir o emprego;
h) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se 
for masculino;
i) Fotocópia Título de Eleitor e comprovante de votação na última 
eleição;
j) Original Declaração de que não se encontra em situação de acú-
mulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, 
nos termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devi-
damente preenchida e assinada, Conforme anexo 1;
k) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio 
privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo 2;
l) Original Duas fotografias 3x4, recentes, de frente e iguais;
m) Original Declaração de não demissão do serviço público mu-
nicipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, 
Conforme anexo 3;
n) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria, au-
tenticada em cartório, conforme anexo 4;
o) Fotocópia Comprovante da idade mínima de 18 anos e da nacio-
nalidade brasileira, ou estrangeira na forma da lei, mediante apre-
sentação de fotocópia da Certidão de Nascimento ou da certidão 
de Casamento;
p) Original Atestado de antecedentes criminal Estadual pelo site 
www.tjsc.jus.br / Federal pelo site www.trf4.jus.br passado pelo 
Distribuidor Público, do local de residência ou domicílio do candi-
dato; 
q) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta 
o número, a série e a qualificação da mesma;
r) Fotocópia do comprovante de registro profissional, quando o 
emprego exigir;
s) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado;
t) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante 

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
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apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho 
da Prefeitura Municipal de Penha no NASF pelo telefone (47) 3363-
7441;
u) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresenta-
dos na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde 
que o candidato apresente o original para conferência no local da 
entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documen-
tação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação 
no emprego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem 
a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados 
necessários, impedirá a nomeação do candidato e implicará na eli-
minação do Concurso Público, e na nulidade da classificação e na 
perda dos efeitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sen-
do convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, aten-
dendo-se ao estabelecido neste edital.
Penha/SC, 06 de outubro de 2015.

DANIELE SCHWEGER DE SOUZA LUNGE
Secretária da Administração

ANEXO 1
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro 
(a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua _____
_________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa inte-
ressar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pú-
blica exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2015.

ANEXO 2
DECLARAÇÃO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esfero-
gráfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _______________________________________________ 
, brasileiro (a), 
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. 
_________________________, 
Rua= _________________________________________
____________________________ ,nº. _______ ,Bairro: 
____________________ Cidade _____________________ /SC. 
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicá-
vel;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função 
pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO
4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada Saída
( ) Efetivo Cargo: _______________ ___/___/___ ___/___/___
( ) Contratado (ACT) Cargo: _______________ ___/___/___ 
___/___/___
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo: _______________ 

___/___/___ ___/___/___
( ) Efetivo em função gratificada Cargo: _______________ 
___/___/___ ___/___/___
( ) Comissionado Cargo: _______________ ___/___/___ 
___/___/___
5 – MUDANÇA DE CARGO NA MESMA GESTÃO
Entrada Saída
Cargo: __________________ ___/___/___ ___/___/___
Cargo: ___________________ ___/___/___ ___/___/___
Cargo: ___________________ ___/___/___ ___/___/___
Cargo: ___________________ ___/___/___ ___/___/___
Cargo: ___________________ ___/___/___ ___/___/___
6 – FONTES DE RENDA: 
DENOMINAÇÃO/CNPJ: ______________________
ENDEREÇO: ______________________________
RENDA ANUAL: ___________________________
7 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA 
AQUISIÇÃO VALOR

 8 – RELAÇÃO DOS BENS NA SAÍDA
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

9 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS 
ANOS

10 – DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Pre-
feito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _____________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos 
da administração pública direta ou indiretamente (secretário, dire-
tor, coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _____________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores 
ocupantes de cargos de provimento em comissão ou funções gra-
tificadas nesta Prefeitura Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _____________________
Sob pena de responsabilidade Penal, Cívil e Administrativa, nos 
termos do art. 299 do código Penal Brasileiro, e para dar cumpri-
mento ao que dispõe a Constituição Federal, DECLARO O GRAU 
DE PARENTESCO, consanguíneo ou civil, em linha reta, colateral 
ou de afinidades (art. 1591 e seg. CC/2002) com as autoridades, 
acima mencionadas. Base legal: código penal, falsidade ideológica 
e súmula vinculante nº13.
Posse: _____________________ Penha (SC), ___, de 
___________, de ______.
Assinatura
Saída: _____________________ Penha (SC), ___, de ___________, 
de ______.
Assinatura
ANEXO 3
DECLARAÇÃO

Eu, _________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. 
______________________, com RG nº. _____________________, 
residente e domiciliado na Rua __________________________, 
nº. _______, Cidade de __________________________/SC, de-
claro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço 
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público municipal, estadual ou federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2015.

ANEXO 4
DECLARAÇÃO

Eu, _________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. 
______________________, com RG nº. _____________________, 
residente e domiciliado na Rua __________________________, 
nº. _______, Cidade de __________________________/SC, de-
claro a quem possa interessar que não me encontro em Benefício 
ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2015.

Reconhecer em cartório a assinatura por autenticidade ou por ver-
dadeira.

DECRETO Nº 2405/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2405/2015
EXONERA: o Sr. ALESSANDRO RUBENS DA SILVA, do cargo em 
comissão de Gestor do Departamento Municipal de Água e Esgoto 
de Penha, da Secretaria Municipal de Planejamento, a contar desta 
data. Revogando o Decreto nº 2244/2015. 
Penha/SC, 05 de outubro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 390/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
4º TERMO ADITIVO Nº 390/2015 AO CONTRATO Nº 332/2015
Contratado (A) DIMAS CARLOS PIMENTEL, fica prorrogado até 
06/11/2015, a contar de 07/10/2015.
Penha/SC, 06 de outubro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 391/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
8º TERMO ADITIVO Nº 391/2015 AO CONTRATO Nº 333/2015
Contratado (A) RAFFAEL OLIVEIRA DO PRADO, fica alterada a car-
ga horária de vinte horas para 40 horas semanais, no período de 
07/10/2015 a 06/11/2015.
Penha/SC, 06 de outubro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 392/2015 PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
9º TERMO ADITIVO Nº 392/2015 AO CONTRATO Nº 333/2015
Contratado (A) RAFFAEL OLIVEIRA DO PRADO, fica prorrogado até 
06/11/2015, a contar de 07/10/2015.
Penha/SC, 06 de outubro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes - Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

DECRETO Nº 4.281, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO Nº 4.281, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO E ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei 
Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.
DECRETA:
Art. 1º Fica anulada a dotação do orçamento vigente no valor de 
R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais) no Município de Pinheiro 
Preto abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 4001 – Fundo de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 5 – Assistência Social Geral
Atividade: 2.26 – Manutenção da Assistência Social Geral
Modalidade de Aplicação: 4490-0000
Fonte: 0100 

Art. 2º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias do Municí-
pio de Pinheiro Preto, no valor de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos 
reais), conforme abaixo discriminado;

Unidade Orçamentária: 4001 – Fundo de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 5 – Assistência Social Geral
Atividade: 2.26 – Manutenção da Assistência Social Geral
Modalidade de Aplicação: 3190-0000
Fonte: 0100 R$ 2.000,00

Unidade Orçamentária: 4001 – Fundo de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária
Programa: 5 – Assistência Social Geral
Atividade: 2.26 – Manutenção da Assistência Social Geral
Modalidade de Aplicação: 3191-0000
Fonte: 0100 R$ 1.200,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 01 DE OUTU-
BRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 4.282, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015
DECRETO Nº 4.282, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
DETERMINA À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES 
QUE EFETUE CESSÃO DE UM VEÍCULO KOMBI À SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO a demanda atual da Secretaria de Educação, cul-
tura e esportes;

CONSIDERANDO que a presente medida é por prazo determinado,

DECRETA:
Art. 1º Determina à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes a 
cessão de um veículo VW/KOMBI, placa MIO 8386, à Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano.

§ 1º O veículo de que trata este Decreto deverá ser utilizado pela 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, no desenvolvimento das 
atividades do Órgão. 

§ 2º Todas as despesas com a manutenção do veículo no período 
que forem utilizados pela respectiva Secretaria de Desenvolvimen-
to Urbano deverão ser empenhadas à conta de dotações orçamen-
tárias alocadas no Órgão da Secretaria de Transportes e Obras, 
devendo ser dado ciência aos setores contábeis e de controle de 
veículos.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 01 DE OUTU-
BRO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.283, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015
DECRETO Nº 4.283, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
REGULAMENTA FOLGA PELA ATUAÇÃO NAS ELEIÇÕES PARA CON-
SELHEIROS TUTELARES.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e con-
siderando, por analogia, o disposto na Lei Federal nº 9.504/1997, 
DECRETA:
Art. 1º Os membros da mesa receptora e apuradora dos votos, 
além dos membros da Comissão Especial Eleitoral para eleições 
dos Conselheiros Tutelares, terão direito a dois dias de folga, sem 
prejuízo da remuneração, para gozo em momento oportuno.
Parágrafo único. Para fins de gozo, será expedida declaração es-
pecífica pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 01 de outubro de 
2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL
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Pomerode

Prefeitura

EDITAL CMDCA Nº 005/2015
EDITAL CMDCA nº 005/2015

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma da Resolução 005/2015/CMDCA, torna público o resultado da eleição dos mem-
bros do Conselho Tutelar do município de Pomerode, realizada no dia 04 de outubro de 2015.
Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de Votos

1º Gabriela Yoná Hoffmann 327
2º Catia Breia Carneiro 230
3º Adriana Da Silva Curt 136
4º Valdecir Da Silva 125
5º Jobson Batista Santos 107
Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos

6º Jussara Cristiana De Oliveira Porath 101
7º Mara Rubia Jansen 96
8º Rosenilda Gonçalves 85
9º Nayara Costa Brito 59
10º Helio Barbosa Fontes 51
11º Cristiane De Lima Garcia 45
12º Eli De Mello 45
13º Kassiane Patricia Raduenz 45
14º Irenilde Dos Santos 40
15º Kate Regina Brusch Raduenz 35
16º Sabrina Ninow 30
17º Simone Goebel Jeger 27
18º Cintia Boni 25
19º Vagner Marin Teixeira 23
20º Regina Gueths Maske 19
21º Alice Bak Melo 18
22º Julio Guilherme Lessmann 18
23º Joel Hasckel Menegatti 17
24º Crystian Beber Goede 15
25º Marlene Ciliatto 05
VOTOS NULOS 8
TOTAL DE VOTOS 1.732

Pomerode, 05 de Outubro de 2015.
Comissão Especial Eleitoral

RESOLUÇÃO Nº 021/2015/CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 021/2015/CMDCA
Dispõe sobre o resultado final do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de Pomerode.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE POMERODE, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas pela Lei Municipal nº 1.962/07, pelo Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 2.544/10,

RESOLVE:
I - Tornar público o RESULTADO FINAL do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do município de para o mandato de 
10/01/2016 a 09/01/2020, conforme relação abaixo: 

Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 04/10/2015
I - Total de eleitores: 1.732
II - Total de votos válidos: 1.724
IV - Total de votos nulos: 08

Art. 2º: Total de votos por candidato:
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Classificação Nome do Candidato Quantidade de Votos
1º Gabriela Yoná Hoffmann 327
2º Catia Breia Carneiro 230
3º Adriana Da Silva Kurth 136
4º Valdecir Da Silva 125
5º Jobson Batista Santos 107
6º Jussara Cristiana De Oliveira Porath 101
7º Mara Rubia Jansen 96
8º Rosenilda Gonçalves 85
9º Nayara Costa Brito 59
10º Helio Barbosa Fontes 51
11º Cristiane De Lima Garcia 45
12º Eli De Mello 45
13º Kassiane Patricia Raduenz 45
14º Irenilde Dos Santos 40
15º Kate Regina Brusch Raduenz 35
16º Sabrina Ninow 30
17º Simone Goebel Jeger 27
18º Cintia Boni 25
19º Vagner Marin Teixeira 23
20º Regina Gueths Maske 19
21º Alice Bak Melo 18
22º Julio Guilherme Lessmann 18
23º Joel Hasckel Menegatti 17
24º Crystian Beber Goede 15
25º Marlene Ciliatto 05

Art. 3º: Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de votação:
I- Gabriela Yoná Hoffmann 
II- Catia Breia Carneiro
III- Adriana Da Silva Kurth
IV- Valdecir Da Silva
V- Jobson Batista Santos

Art. 4º: Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação:
I- Jussara Cristiana De Oliveira Porath
II- Mara Rubia Jansen
III- Rosenilda Gonçalves
IV- Nayara Costa Brito
V- Helio Barbosa Fontes
VI- Cristiane De Lima Garcia
VII- Eli De Mello
VIII- Kassiane Patricia Raduenz
IX- Irenilde Dos Santos
X- Kate Regina Brusch Raduenz
XI- Sabrina Ninow
XII- Simone Goebel Jeger
XIII- Cintia Boni
XIV- Vagner Marin Teixeira
XV- Regina Gueths Maske
XVI- Alice Bak Melo
XVII- Julio Guilherme Lessmann
XVIII- Joel Hasckel Menegatti
XIX- Crystian Beber Goede
XX- Marlene Ciliatto

Art. 5º. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar titulares e suplentes, dar-se-á no dia 10/01/2016, em local a ser definido.

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Pomerode, 05 de Outubro de 2015.
Geazi de Oliveira Viégas
Coordenador do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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SaMae - Serviço autônoMo MuniciPal de água e eSgoto de PoMerode

ATA REGISTRO DE PREÇOS 26-2015
SAMAE POMERODE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 15/2015 TIPO ELETRONICO PROCESSO ADMINISTRATIVO 17/2015

Registro de Preços para CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE PVC/PBA DE 60 mm CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES ANEXO I DO EDITAL

PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES LTDA - EPP ME CNPJ Nº 18.375.607/0001-11
Item Quantidade Unidade Descrição Detalhada do Produto Valor Unitário Valor Total

1.00 1.000,00 Saco de 25 KG

Reparador de pavimento asfáltico, usinado a quente para aplicação a 
frio, preparado com agregados pétreos,cap 50/70 modificado por aditivo 
retardador de cura. Podendo ser estocado por até 24 meses, capaz de 
ser aplicadoem buracos com agua e em periodos de chuva, sem a perda 
de sua coesão e aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de 
ligação. Sacos de 25 kg

R$ 14,05 R$ 14.050,00

- ATA REGISTRO DE PREÇO nº 026/2015
Validade: A partir de 24/09/2015 validade (12 MESES).

POMERODE (SC), 24 de Setembro de 2015.
MARCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 15-2015
MUNICIPIO DE POMERODE
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO (SAMAE)
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Licitatório nº 017/2015 - SAMAE
Pregão Eletrônico nº 015/2015 – SAMAE

O Presidente do SAMAE, MARCIO SCHEIDEMANTEL, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 017/2015, nos seguintes termos:
- Modalidade: Pregão Eletrônico Registro de Preços
- AQUISIÇÃO DE REPARADOR DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, USINADO A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO.
- Proponente(s) Vencedora(s): 
PAVSUL ASFALTOS E PAVIMENTACOES LTDA - EPP ME CNPJ Nº 18.375.607/0001-11
- Valor total: R$ 14.050,00

POMERODE (SC), 24 de Setembro de 2015
MARCIO SCHEIDEMANTEL 
Presidente do SAMAE.
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
017/2015 - FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 018/2015- FAS
Extrato de Edital de Pregão Presencial 017/2015

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de mobiliário, 
utensílios e equipamentos eletrônicos para manutenção do Serviço 
de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes. O rece-
bimento dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 23 de ou-
tubro de 2015 na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública 
às 14h15min, no mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encon-
tram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Porto União 
www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações podem ser retira-
das na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportouniao@yahoo.
com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 06 de outubro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
018/2015 - FAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 019/2015- FAS
Extrato de Edital de Pregão Presencial 018/2015

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para aquisição de material 
de higiene, limpeza e gêneros alimentícios para operacionalização 
do PAIF – Serviço de Proteção a Atendimento Integral a Família/ 
CRAS. O recebimento dos envelopes se dará até às 13h30min do 
dia 26 de outubro de 2015 na Prefeitura Municipal, com inicio da 
sessão pública às 13h45min, no mesmo local e dia. O Edital e Ar-
quivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura Municipal de 
Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores informações po-
dem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail liciteportou-
niao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, fone (42) 
3523-1155. 

Porto União - SC, 06 de outubro de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 716/2015 - RH
PORTARIA Nº 716, de 30 de setembro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o despacho judicial proferido nos autos de Exe-
cução 
Penal nº 0005170-94.2013.8.24.0052 em trâmite perante a Vara 
Criminal da 

Comarca de Porto União- SC;

RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, a partir do dia 29 de setembro de 2015, a Por-
taria nº 425 de 06 de maio de 2015, que afasta por tempo indeter-
minado o servidor FERNANDO CARDOSO ANDRE.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 29 de setembro de 2015.

Porto União - SC, em 30 de setembro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 717/2015 - RH
PORTARIA Nº 717, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR A PEDIDO, TEREZA CRISTIANE FERREIRA DE 
DEUS SOUZA, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfer-
magem, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 718/2015 - RH
PORTARIA Nº 718, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 21 de setem-
bro a 18 de dezembro de 2015, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 
estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Janete 
da Aparecida Cardoso, para exercer as funções do cargo de Agente 
de Serviços Públicos Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, re-
ferência “A” previstos nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, 
de 21 de novembro de 2011, em razão do pedido de rescisão de 
contrato da Franciele Fátima de Souza Skibinski e em razão de ha-
ver expirado o prazo de validade do concurso público para o cargo.
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Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Sonho de Criança, vinculada 
à Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 21 de setembro de 2015.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 719/2015 - RH
PORTARIA Nº 719, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 11 de setem-
bro a 07 de outubro de 2015, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabe-
lecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Emmanuela 
de Cássia Freitas Schumann, para exercer as funções do cargo 
de Professor Docente Educação Infantil, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência 
“01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 
de junho de 2011 e alterações, em substituição à servidora efetiva 
Elaine Pressendo que se encontra afastada para Tratamento de 
Saúde.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, 
de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo de Educação Infantil Moranguinho, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação deste município.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 11 de setembro de 2015.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 720/2015 - RH
PORTARIA Nº 720, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO a partir de 19 de setembro de 
2015, referente ao período aquisitivo de outubro de 2009 a outubro 
de 2014, de 90 (noventa) dias consecutivos, com todos os direitos 

e vantagens de seu cargo efetivo, de acordo com o Art. 132 e seu 
§ único, da Lei Municipal 2055/94, que instituiu o Regime Jurídico 
Único para os servidores Públicos do Município, à servidora Jonnhy 
Isabel Silveira, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor Docente 1º ao 5º anos iniciais, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 19 de setembro de 2015.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N.º 721/2015 - RH
PORTARIA Nº 721, de 01 de outubro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 01 de outubro de 2015 a 30 de setembro 
de 2016, ou até a realização do concurso público municipal, o Con-
trato de Trabalho nº 003/2014-PSF, de Wesley Silva de Oliveira, 
que exerce as funções do cargo de Médico do PSF (Programa Saú-
de da Família), do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
conforme Lei Municipal nº 3.494 de 30 de junho de 2008, em razão 
de não haver candidatos concursados para o cargo.

Art. 2º O servidor mencionado no artigo anterior exerce suas ati-
vidades vinculado à Secretaria Municipal Saúde, deste município.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 01 de outubro de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

RESOLUÇÃO Nº 011/2015 - CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 011/2015 
A Comissão Especial de Eleição dos Conselheiros Tutelares desig-
nada pela Resolução nº 004/2015 do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de Porto União – SC – CMDCA, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a:

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS A CONSELHEIROS 
TUTELARES NA ELEIÇÃO UNIFICADA REALIZADA NO DIA 04 DE 
OUTUBRO DE 2015
ORDEM DE CLAS-
SIFICAÇÃO NOME NÚMEROS DE 

VOTOS
01 CELSO MOREIRA DE CASTILHO 292
02 JULIANE PAOLA ROSA 289
03 SIMONE SCHROH 271
04 TACILA ADELIS COQUEREL 218
05 MARTA DOS SANTOS DE LIMA 197
06 IZABEL CARDOSO 162



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 344

07 CLAUDINE ALESSANDRA GRANE-
MANN 137

08 NELCI SCHNEIDER 116
09 CLEIDE DAIANE ROSA DOS SANTOS 55
10 SANDRO MARCELO BERLATTO 53

11 FRANCIS CHRISTOFFER FRANKE DO 
PRADO 51

12 JESLIANE FERREIRA WEBER 16

Porto União (SC), 05 de outubro de 2015.

Ana Paula Karpinski Casanova
Membro da Comissão Especial de 
Eleição

Rita Bloot Volanick
Membro da Comissão Especial de 
Eleição

 Cecília Clarete Kopko Tidre
Membro da Comissão Especial de 
Eleição

Janio Stremlow
Membro da Comissão Especial de 
Eleição

Cristiane Lampe Holovaty
Membro da Comissão Especial de Eleição

Claudinei José Kziozek
Presidente Comissão Especial de Eleição
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 37/2015

E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas atualiza-
ções, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 09:00 (nove horas), do dia 21 (vinte e um) de outubro 
de 2015, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de materiais a serem utilizados 
na decoração natalina, destinados as festividades de celebração do Natal de 2015 no Município de Presidente Castello Branco/SC, conforme 
Anexo I do presente Edital. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 
07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, 
inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br. 

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

http://www.castellobranco.sc.gov.br
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Rio do Sul

Prefeitura

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 235/2015
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 235/2014 firmado em 28/02/2014, com término previsto para 05/10/2015.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. Givanildo Silva, na qualidade de Secretário Municipal de Administração, com 
delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, e de outro lado o(a) 
Sr.(a) ETIANE MAIARA DOMINGOS, portador(a) do CPF 067.225.669-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 235/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – Do Objeto
Altera as cláusulas primeira e terceira do Contrato Administrativo, a partir de 28/09/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Primeira: O(a) contratado(a) com fundamento no Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alterações posteriores, 
prestará serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no(a) CEPLAS, em 
substituição a Cimara Batista da Silva Noerenberg, que está afastada em Licença Maternidade.
Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 235/2014, iniciando-se a prorrogação em 06/10/2015 e encerrando-se 
em 23/12/2015.”

Cláusula Segunda – Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de setembro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ETIANE MAIARA DOMINGOS
Contratado(a)

DECRETO N. 4912 DE 24 DE SETEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 4912, de 24 de setembro de 2015.
“FIXA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas na alínea “a”, inciso VIII, artigo 
37 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul e no § 2º, artigo 50 da Lei Complementar nº 207, de 28 de setembro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º- Será facultativo o registro ponto nas repartições públicas do Município de Rio do Sul, em face do plano de ajuste orçamentário 
2015/2016 nas seguintes datas:
- 16, 17, 18, 21, 22 e 23 de dezembro de 2015.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

 GABINETE DO PREFEITO
24 de setembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO N. 4916 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 4916, de 25 de setembro de 2015.
“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REGIME EXTRAORDINÁRIO DE 
TRABALHO NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município e com fundamento no artigos 48, 122 e 123 da Lei Complementar n. 207 de 28 de setembro de 2010,

DECRETA:



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 347

Art.1º Poderá haver convocação de servidor público municipal para prestação de serviço em regime extraordinário de trabalho nos órgãos e 
entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo Municipal, para atender a situações excepcionais de trabalho.

§ 1º - Considera-se serviço extraordinário de trabalho, para efeito deste Decreto, aquele prestado em período que exceda a carga horária 
diária de trabalho de 08 (oito) horas e em fins de semana e feriados.

§ 2º - Compete aos titulares das unidades administrativas a convocação, por escrito, do servidor para a realização do regime extraordinário 
de trabalho, mediante autorização do Secretário da pasta ou do Superintendente.

§ 3º - A realização individual de serviço no regime extraordinário de trabalho de que trata este artigo fica limitada a 40 (quarenta) horas 
mensais.

§ 4º - O limite fixado no § 3º poderá ser ampliado, justificadamente, com autorização dos Secretários Municipais de Administração e Fa-
zenda.

Art. 2º A hora de trabalho realizada sob o regime extraordinário será:

I - paga no valor equivalente ao da hora normal, com os acréscimos fixados no caput do artigo 122 e § 1º, da Lei Complementar n. 207/2010.

II - compensada por meio de crédito no banco de horas, nas seguintes proporções:

a) uma por uma e meia, quando realizada durante os dias úteis de trabalho (segunda a sábado);
b) uma por uma e três quintos, quando realizada durante o horário considerado noturno;
c) uma por duas, quando realizada no dia consagrado ao repouso (domingo) ou nos feriados.

Parágrafo Único. As horas extraordinárias de trabalho serão pagas ao servidor regularmente convocado para prestá-las, podendo ser com-
pensadas por meio de crédito no banco de horas. 

Art. 3º O banco de horas será gerenciado pelo Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração, e pelas 
unidades equivalentes nos órgãos e entidades da administração municipal indireta.

§ 1º - A apuração das horas extraordinárias será feita mensalmente pelas chefias imediatas e, depois de atestada pelo Secretário da pasta 
ou Superintendente na qual o serviço foi prestado, encaminhada à unidade gerenciadora.

§ 2º - As horas extraordinárias apuradas deverão ser compensadas com a dispensa em dias de trabalho ou em horas fracionadas, a critério 
do Secretário titular da pasta ou do Superintendente, observado o prazo máximo de 06 (seis) meses, contado do lançamento do crédito no 
banco de horas.

§ 3º - Compete à chefia imediata do servidor decidir, com base em critérios de oportunidade e conveniência, o momento adequado para 
a compensação das horas creditadas no banco de horas, observado o limite de 25 (vinte e cinco) dias úteis no prazo máximo de 06 (seis) 
meses.

§ 4º - O número de horas e o período em que ocorrerá a compensação serão registrados em formulário próprio, elaborado pelo Município, 
que, depois de assinado pelo servidor e pela chefia imediata, deverá ser encaminhado à unidade gerenciadora.

§ 5º - A unidade gerenciadora do banco de horas manterá quadro atualizado com as horas extraordinárias realizadas, as horas compensadas 
e o saldo de horas a compensar por servidor.

Art. 4º As horas não trabalhadas em virtude de afastamentos do exercício do cargo autorizados pela chefia imediata do servidor, nos termos 
do artigo 60, inciso I, da Lei Complementar n. 207/2010 poderão ser deduzidas do saldo de horas lançado no banco de horas, observada a 
proporção fixada na alínea "a" do inciso II do art. 2º.

Parágrafo Único. Em não sendo deduzidas, a pedido do servidor ou por não haver saldo positivo de horas, as horas deverão ser recuperadas 
no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da falta, na proporção de uma por uma.

Art. 5º Serão pagas ao servidor as horas creditadas no banco de horas e não compensadas no prazo de que trata o § 2º do art. 3º, ou na 
hipótese de desligamento por motivo de demissão, exoneração e aposentadoria. 

Art. 6º A inobservância das regras fixadas neste Decreto implica no descumprimento de dever funcional, sujeitando o infrator às penalidades 
disciplinares previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal de Administração e pelos Superintendentes.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO.
25 de setembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul 
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GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE HORAS-EXTRAS

Eu Secretário Municipal de _____________________________, solicito que os funcionários abaixo relacionados desempenhem suas fun-
ções em horário extraordinário dentro do limite legal estabelecido, sendo que essas horas estão autorizadas por mim, ocasião ao qual estou 
enviando a convocação do período de ___/___/20__ a ___/___/20__, conforme Decreto n. 4916 de 28 de setembro de 2015.

Matrícula Nome do Servidor Horário das
horas-extras Justificativa para realização Assinatura do Servidor

A hora de trabalho realizada sob o regime extraordinário será: 
( ) I - paga no valor equivalente ao da hora normal, com os acréscimos fixados no caput do artigo 122 e § 1º, da Lei Complementar n. 
207/2010.
( ) II - compensada por meio de crédito no banco de horas, nos termos do Art. 2º, do Decreto n. 4916 de 28 de setembro de 2015.

Rio do Sul, ___de _________ de 20__.

NOME DO SECRETÁRIO
Secretário Municipal de

ANEXO II
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE HORAS-EXTRAS SOB
REGIME DE BANCO DE HORAS

SERVIDOR: MATRÍCULA:

JUSTIFICATIVA:

DETALHAMENTO DO HORÁRIO E NÚMERO DE HORAS:

DATA HORA
INÍCIO

HORA
TÉRMINO

QUANTIDADE
DE HORAS TRABALHA-
DAS 50%

 PARA PREENCHIMENTO DO RH

 100%  Noturnas 
Trabalhadas

TOTAL

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS
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Fica acordado que o quantitativo de horas extraordinárias a serem realizadas no período acima especificado serão compensadas nos termos do Art. 2º, 
inciso II, do Decreto n. xxxx de 28 de setembro de 2015.

Por estarem justos, assinam o presente acordo, em via única, o servidor, a chefia imediata e o secretário da pasta/superintendente.
Assinatura do Servidor:

Assinatura da Chefia Imediata:
Assinatura do Secretário/Superintendente: 

Rio do Sul, __ de ___________ de 20__.

ANEXO III
AUTORIZAÇÃO PARA COMPENSAÇÃO DE HORAS-EXTRAS 
(Art. 2º, inciso II, do Decreto n. 4916 de 28 de setembro de 2015)

DATA HORA
INÍCIO

HORA
TÉRMINO  CARGA HORÁRIA TOTAL

TOTAL

Assinatura do Servidor:
Assinatura da Chefia Imediata:

Assinatura do Secretário/Superintendente 

Rio do Sul, __ de ___________ de 20__.
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DECRETO N. 4928 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015
 DECRETO Nº 4928, de 01 de outubro de 2015.
“INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PROGRESSÃO FUN-
CIONAL DO MAGISTÉRIO, DEFINE ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso VI do Art. 37, da Lei Orgânica Municipal 
e com fundamento no Decreto nº 2.323, de 30 de dezembro de 
2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Avaliação da Progressão Fun-
cional do Magistério, com a finalidade de elaborar o Edital Inter-
no de Progressão Funcional do Magistério; analisar os certificados 
para a qualificação profissional, com vistas à progressão na carreira 
do magistério, bem como a avaliação e julgamento de eventuais 
recursos apresentados relativos ao certame.

Art. 2º - A Comissão de que trata o Artigo 1º deste Decreto será 
composta pelos seguintes membros:

I – Laiana da Silva Ossemer - representante do Departamento de 
Recursos Humanos do Poder Executivo Municipal;

II – Amauri de Sousa Freitas Junior- representante do Departa-
mento de Recursos Humanos do Poder Executivo Municipal;

III – Vanessa Maria Bastos – representante do Departamento de 
Recursos Humanos do Poder Executivo Municipal;

IV – Marlise Fronza - representante da Secretaria Municipal de Edu-
cação;

V – Sandra Aparecida Dela Justina - representante da Secretaria 
Municipal de Educação;

VI – Fernanda Pontes Rossi Fachini - representante da Secretaria 
Municipal de Educação;

Parágrafo Único - Fica designada a servidora pública municipal, 
Vanessa Maria Bastos, para presidir os trabalhos da Comissão ora 
constituída.

Art. 3º - O prazo para a conclusão das atividades da comissão será 
de 90 (noventa) dias úteis.

Art. 4º - Pelo desenvolvimento das atividades expressas no pre-
sente Decreto, os membros que integram a Comissão não serão 
remunerados, sendo consideradas tais atribuições como serviço 
público relevante.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
01 de outubro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 4929 DE 01 DE OUTUBRO DE 2015
 DECRETO Nº 4929, de 01 de outubro de 2015.
“ATERA O DECRETO Nº 446, DE 29 DE ABRIL DE 2004, QUE REGU-
LAMENTA E DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS RELATIVOS À PRO-
GRESSÃO FUNCIONAL DOS MEMBROS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º- Altera o Parágrafo Único do Artigo 1º do Decreto nº 446, 
de 29 de outubro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º (...)
Parágrafo Único: A Progressão Funcional para os servidores inte-
grantes da carreira do magistério público municipal ocorrerá a cada 
03 (três) anos, e será decorrente da avaliação de desempenho, e 
da qualificação via cursos em Instituições credenciadas”.

Art. 2º- Por decorrência da exclusão da avaliação de conhecimento 
através de prova escrita, fica revogada a Seção II com o título “Da 
Avaliação de Conhecimento”, Artigo 4º, incisos I e II e respectivos 
parágrafos 1º e 2º do Decreto nº 446, de 29 de outubro de 2004. 

Art.3º – Ficam alterados alterado o item I e Parágrafo Único do 
Art. 5º, do Decreto n. 446 de 29 de outubro de 2004, passando a 
vigorar a seguinte redação:

“Art. 5º - (...)

I – carga horária mínima de 4h de curso.
Parágrafo Único. Para efeito da avaliação de qualificação prevista 
neste artigo, cada hora de curso de atualização ou aperfeiçoamen-
to, na área de magistério, realizado no triênio da avaliação, obede-
cerá aos critérios a seguir: Para cada hora de curso de atualização 
ou aperfeiçoamento, realizado na área de magistério, valerá 0,4 
(zero vírgula quatro décimos), podendo no máximo apresentar 100 
(cem) horas, totalizando até 40 pontos, os quais serão somados a 
média das 3 últimas avaliações para obtenção da nota/ pontuação 
final de cada Servidor, o qual deverá atingir o mínimo de 70 pon-
tos.”
Art. 4º - O Artigo 7º do Decreto nº 446, de 29 de outubro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º - O cálculo da pontuação alcançado pelo professor ou pe-
dagogo, nas avaliações de desempenho e qualificação, atingidos 
no triênio, deverá ser no mínimo 07 (sete) pontos, para o acesso 
a classe”.

Art.5° - O inciso II do Artigo 8º do Decreto nº 446, de 29 de outu-
bro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º (…...)
… ................... 
II – revogado”.

Art. 6°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º- Revogam-se as disposições em contrário em especial o 
Decreto nº 2323, de 30 de dezembro de 2011. 

GABINETE DO PREFEITO.
01 de outubro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul 

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO Nº 4907, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015.
DECRETO Nº 4907, de 21 de setembro de 2015.
"CONCEDE ISENÇÃO FISCAL À EDIFICAÇÃO DE VALOR HISTÓRI-
CO E ARQUITETÔNICO"
O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Municipal nº 2.767/93 e pelo Decreto nº 290/93, 

DECRETA:
Art.1- Fica concedido a JOÃO DOLZAN JUNIOR, localizado na Rua 
Conselheiro Willy Hering, 714, no Bairro Bela Aliança, cadastro 
imobiliário nº 63.697, matrícula Registro de Imóveis sob nº 29.841, 
Inscrição Imobiliária nº 01.19.014.0988.001, com base no parecer 
exarado pela Comissão Técnica de Edificação Histórica, inserido 
nos autos do Protocolo nº 155184/2015, incentivo na forma que 
segue:

- A isenção do Imposto Predial, tendo vigência enquanto o imóvel 
pertencer ao proprietário e forem mantidas as características do 
imóvel.

Art.2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3 - Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO.
21 de setembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul 

MARCO AURELIO ROSAR
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo 

DECRETO Nº 4922, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 4922, de 30 de setembro de 2015.
“NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE ANÁLISE 
E REVISÃO DOS PROCESSOS DE IMUNIDADES, ISENÇÕES, RE-
MISSÕES E INCENTIVOS DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANO”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições previstas no inciso VI do Artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município e de acordo com o disposto no Art. 67 e 
222-A, da Lei Complementar n.º 110/2003,
DECRETA:
Art.1º – Ficam nomeados, para compor a Comissão Municipal de 
Análise e Revisão dos Processos de Imunidades, Isenções, Remis-
sões e Incentivos do Imposto Predial e Territorial Urbano, de acor-
do com o Artigo 67 e 222-A, da Lei Complementar n.º 110/2003, 
os seguintes membros:

I – Fiscal Tributário da Secretaria Municipal da Fazenda: 
José Luiz do Nascimento

II – Advogado da Procuradoria Geral do Município:
Jaison Fernando de Souza

III – Membro do Cadastro Multifinalitário da Secretaria Municipal 
da Fazenda:
Patricia Soares

IV – Membro do Controle Interno do Município:
Ronaldo da Rocha

V – Membro do Departamento de Arrecadação da Secretaria Muni-
cipal da Fazenda:
Jonny Schmidt

VI – Assistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação:
Ana Paula Nunes

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
30 de setembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO
Secretário Municipal da Fazenda

DECRETO Nº 4930, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO N° 4930, de 01 de outubro de 2015.
"NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO."

O Prefeito do Município de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município e na Lei Municipal nº 5.638, de 18 de se-
tembro de 2015.

DECRETA:
Art.1° - Ficam nomeados os membros para compor o Conselho 
Municipal de Educação abaixo relacionados, como representantes 
das respectivas entidades:

I – 01 (um) representante das Instituições Públicas de Ensino Su-
perior:
Maria Lenir Stupp (Titular)
Daniel Fachini (Suplente)

II – 01 (um) representante da Gerência Regional de Educação (GE-
RED):
Marcia Aparecida Dalcanale (Titular)
Dolores Henn Fontanive (Suplente)

III – 03 (três) representante da Secretaria Municipal de Educação, 
sendo:
a) Educação Infantil
Marli Kanitz Munzfeld (Titular)
Josemeri Carvalho - (Suplente)

b) Ensino Fundamental – Anos Iniciais
Josela Estoele (Titular)
Adriana Martins da Silva Soares (Suplente)

c) Ensino Fundamental – Anos Finais
Eliane Léa Vicente Testoni (Titular)
Andresa Martins Dolzan (Suplente)

IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Ana Julia Back (Titular)
Janete Luzia Machado Foster (Suplente)

V – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação:
Rita Ferrari Cuco (Titular)
Verediana Regina Passig (Suplente)

VI – 01 (um) representante da Fundação Cultural de Rio do Sul:
Ana Cristina Vilela Zacharias (Titular)
Ezequias Salla (Suplente)

VII – 01 (um) representante da Procuradoria Jurídica do Município:

https://www.leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/lei-ordinaria/1993/276/2767/lei-ordinaria-n-2767-1993-concede-isencao-fiscal-as-edificacoes-de-valor-historico-e-arquitetonico-no-municipio-de-rio-do-sul-e-da-outras-providencias
https://www.leismunicipais.com.br/a1/sc/r/rio-do-sul/decreto/1993/29/290/decreto-n-290-1993-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
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Ricardo Pereira (Titular)
Tiago Macedo (Suplente)

VIII – 01 (um) representante das Instituições Privadas de Educa-
ção Básica:
Lara Aparecida Guse Ramos (Titular)
Andreia Guesser Marian (Suplente)

IX – 01 (um) representante das Instituições Privadas de Ensino 
Superior:
Ana Paula Leão Batista (Titular)
Ilson Paulo Ramos Blogoslawski (Suplente)

X – 01 (um) representante das Entidades de Serviços Sociais Autô-
nomos (Sistema “S”):
Silvana Teresa Pamplona Trierweiler (Titular)
Aline Leandra Coelho (Suplente)

XI – 01 (um) representante das Entidades Filantrópicas de Atendi-
mento à Educação Infantil:
Sandra Maria Grah Xavier (Titular)
Simone Cristina de Oliveira Sebold (Suplente)

XII – 01 (um) representante das Entidades de Ensino de Educação 
Especial:
Danielle Cristina Zanella Radke (Titular)
Liliane Mara Amorim Niehues (Suplente)

XIII – 02 (dois) representantes das Associações de Pais e Profes-
sores ou dos Conselhos Escolares do Sistema Municipal de Ensino:
Degorá Claude Dolzan (Titular)
Ervin Sperandio (Suplente)

Adriana Thives (Titular)
Wilmara Bublitz (Suplente)

XIV – 01 (um) representante do Centro de Defesa dos Direitos 
Humanos do Alto Vale do Itajaí:
Fátima Peres Zago de Oliveira (Titular)
Djanna Zita Fontanive (Suplente)

XV – 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente:
Adriana Elisabeth Zimmermann Ramezanali (Titular)
Maria Cristina Pacheco Mafra (Suplente)

XVI – 01 (um) representante do Conselho Tutelar:
Ivonete Kolv Krieck (Titular)
Jaíra Nolli (Suplente)

XVII – 01 (um) representante da Fundação Municipal de Despor-
tos:
Maurilio da Silva (Titular)
Marcelo Luis Mate (Suplente)

Art. 2° - Conforme art. 7º da Lei nº 5.638, de 18 de setembro de 
2015, e o definido em reunião plenária de 19 de agosto de 2015, 
1/3 (um terço) dos Conselheiros acima relacionados serão nomea-
dos para um mandato de 2 (dois) anos, sendo os quais:

I – 01 (um) representante da Associação de Pais e Professores ou 
Conselhos Escolares do Sistema Municipal de Ensino, sendo Degorá 
Claude Dolzan (Titular) e Ervin Sperandio (Suplente);

II – 01 (um) representante da Gerência Regional de Educação (GE-
RED);

III – 01 (um) representante da Fundação Cultural de Rio do Sul;

IV – 01 (um) representante da Procuradoria Jurídica do Município;

V – 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

VI – 01 (um) representante das Entidades de Serviços Sociais Au-
tonômos (Sistema “S”);

VII – 01 (um) representante da Fundação Municipal de Desportos.

Parágrafo único – Os demais segmentos terão mandato de 4 (qua-
tro) anos.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
01 de outubro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL CMDCA Nº 08/2015.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – EDITAL DE publicação do resultado da eleição do pro-
cesso de escolha unificado 2015 para Conselheiros Tutelares no 
Município de Rio do Sul. 

Edital CMDCA nº 08/2015
Publicação do resultado da Eleição do Processo de Escolha Unifi-
cado 2015 para Conselheiros Tutelares no Município de Rio do Sul

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, 
diante da deliberação do Conselho, em sua sede localizada nas 
dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social e de 
Habitação, e considerando o disposto nos artigos 132 e 139 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, na Resolução do Conanda 
nº 170/2014 e na Lei Municipal nº 287 de 16 de setembro de 2014 
e na Lei Municipal nº 288 de 15 de outubro de 2014, 

1 - Publicação do resultado da Eleição Unificada para Conselheiro 
Tutelar:

1º Priscila Magnani = 260 votos
2º Carmen Penzeti Matias – 249 votos
3º Ivonete Kolv Krieck – 234 votos
4º Niocete Laurentino Ferrari – 233 votos
5º Graziela Maike Lohse – 144 votos
6º Jones Anderson Stahnke – 119votos
7º Jaira Nolli – 77 votos
8º Rosana Aparecida Sell Carpes – 69 votos 
9º Denilse Cunha – 56 votos
10º Susana de Sousa Cunha – 17 votos

Total: 1.462 votos

*Conforme votação ficam eleitos os cinco primeiros candidatos 
como Conselheiro Tutelar titular ficando como suplentes.

LARISSA CAROLINA TENFEN
Presidente do CMDCA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/15
RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 24/15.

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RE-
LACIONADOS DEVIDAMENTE INTIMADOS DAS DECISÕES PROFE-
RIDAS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EM FACE DA IMPOS-
SIBILIDADE DE INTIMAÇÃO VIA AVISO DE RECEBIMENTO (AR):
CONTRIBUINTE CPF/CNPJ PROTOCOLO Nº
Genésio Tenfen xxx.646.569-xx 134770
Joel Meireles Prestes xxx.423.909-xx 136217
Antonio Cachoeira xxx.941.259-xx 135494
Valdair Ribeiro xxx.820.309-xx 136272
Ivanir Alegri Dias xxx.729.859-xx 114396
Pedro de Jesus xxx.798.249-xx 135026
Celia da Silva Ebele xxx.009.759-xx 51387
Izabel de Paula xxx.988.489-xx 128276

Rosane Willemann xxx.182.919-xx 138966, 138968, 
138967

Raquel Francisca de As xxx.695.269-xx 155052
Jorceli Gaspar xxx.653.169-xx 152296
Marcos Antunes Aparicio xxx.627.669-xx 148818
Elisabete da Cruz Pardo 
Figueiredo xxx.386.579-xx 155115

Madri Eventos Ltda ME xx.2365.692/
0001-xx 151657

Carlos de Souza xxx.504.629-xx 154586
Isonete Martins xxx.791.959-xx 153514
Antonio Franco xxx.285.979-xx 154945
José Cardoso xxx.642.239-xx 153650

Rio do Sul, 06 de Outubro de 2015
LEONICE WITTE
Protocolo Geral

CRISTIANO CONTREIRA DIAS LOPES SEGATTO 
Secretário Municipal da Fazenda 

EDITAL INTERNO DE AVALIAÇÃO PARA PROGRESSÃO 
FUNCIONAL N. 001/2015
EDITAL Interno de Avaliação para Progressão Funcional n. 001/2015

O Município de Rio do Sul faz saber aos servidores do Magistério da 
Rede Pública Municipal que estará aberto, a partir de 05/10/2015 
a 23/10/2015 o período de entrega dos certificados para pontua-
ção no item Qualificação Profissional, nos termos do Decreto nº 
4928/2015, o qual altera o Decreto Nº. 446 de 29 de outubro de 
2004 e revoga o Decreto Nº 2.323 de 30 de dezembro de 2011.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Este edital, seus resultados e demais comunicações relacio-
nados ao presente, serão publicados no Portal do Servidor Público 
Municipal de Rio do Sul (www.riodosul.sc.gov.br/rh) e/ou Diário 
Oficial dos Municípios – DOM (www.diariomunicipal.sc.gov.br).
1.2. Devem obrigatoriamente inscrever-se e apresentar os certifi-
cados de que trata o presente Edital os Professores e Pedagogos 
relacionados no Anexo I deste.

2. DOS REQUISITOS PARA A PROGRESSÃO FUNCIONAL
2.1. Ter sido aprovado nas três avaliações de desempenho corres-
pondente ao triênio de 2012 a 2015.
2.2. Não ter falta injustificada no triênio.
2.3. Não estar em licença para tratar de assuntos particulares.

2.4. Não ter ficado em disponibilidade no período.
2.5. Não ter sofrido punição disciplinar em processo administrativo 
disciplinar ou de sindicância. 
2.6. Apresentar certificados de qualificação profissional.

3. DO PERÍODO PARA ENTREGA DOS CERTIFICADOS DE PARTICI-
PAÇÃO EM CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
3.1. O período para a entrega de cópia dos certificados de cursos 
de qualificação profissional será de 07/10/2015 a 23/10/2015.
3.2. A inscrição para entrega dos certificados será realizada no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, sito à Praça 25 de julho, nº. 1, Bairro Centro, Rio do 
Sul – SC, no horário das 07:30 às 11:30, pessoalmente.
3.3. O servidor deverá preencher em duas vias a tabela de títulos 
disposta no Anexo II e anexar a cópia a qual será entregue ao De-
partamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul os certificados de qualificação profissional.
3.4. A inscrição do candidato será cancelada se a qualquer mo-
mento prestar declarações falsas, inexatas ou comprovado a adul-
teração de qualquer documento informado e apresentado que não 
atender integralmente todos os critérios estabelecidos neste Edital.
3.5 O candidato declara estar ciente das exigências e normas esta-
belecidas no presente edital, em plena concordância das mesmas.
3.6. Após o prazo da inscrição, dia 26/10/2015, será publicada a 
homologação das inscrições em ordem alfabética.
3.7. O candidato terá 02 (dois) dias úteis contados da publicação 
no Portal do Servidor Público Municipal de Rio do Sul (www.riodo-
sul.sc.gov.br/rh) e/ ou Diário Oficial dos Município(www.diariomu-
nicipal.sc.gov.br) para apresentar recurso formal, através de re-
querimento encaminhado à Comissão de Avaliação de Progressão 
Funcional do Magistério, devidamente instruído e protocolado no 
Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de Rio do Sul. 
A comissão, quando for o caso, fará os procedimentos de correção 
e divulgará o resultado através do site já citado, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, após o recebimento do recurso impetrado.

4. DA AVALIAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
4.3.1. Os cursos apresentados no ato da inscrição serão analisados 
pela Comissão de Avaliação de Progressão Funcional do Magistério 
no período de 09/11/2015 a 13/11/2015.
4.3.2. Para efeito de progressão terá validade somente os cursos 
de atualização/aperfeiçoamento realizados em instituições creden-
ciadas, observando-se:
I – carga horária mínima de 4 horas por curso; 
II – para o cômputo da carga horária dos cursos de atualização/
aperfeiçoamento serão considerados os certificados e/ou as decla-
rações, cujo curso seja na área do magistério com, realização nos 
últimos 03 (três) anos, que corresponde ao triênio de 2012 a 2015, 
podendo somar até 100 (cem) horas, desde que conste: 
a) Título do curso
b) entidade executora; 
c) período de execução;
d) carga horária;
e) conteúdo programático;
f) registro no órgão competente, exceto quando da apresentação 
de Declarações expedidas pelos competentes.
III – Os cursos apresentados devem obrigatoriamente estar dentro 
do período e data das avaliações de desempenho, conforme Anexo 
I deste Edital.
4.3.3. Os pontos atribuídos aos títulos a serem apresentados pelos 
candidatos, com vistas à avaliação de qualificação obedecerão aos 
critérios a seguir: Para cada hora de curso de atualização ou aper-
feiçoamento, realizado na área de magistério, valerá 0,4 (zero vír-
gula quatro décimos), podendo no máximo apresentar 100 (cem) 
horas, totalizando até 40 pontos, os quais serão somados a média 
das 3 últimas avaliações para obtenção da nota/ pontuação final de 
cada Servidor, o qual deverá atingir o mínimo de 70 pontos.
Exemplificados conforme a tabela abaixo:

http://www.riodosul.sc.gov.br/rh
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.riodosul.sc.gov.br/rh
http://www.riodosul.sc.gov.br/rh
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Carga horária Pontuação
1h 0,4
10h 4,0
20h 8,0
25h 10,0
50h 20,0
75h 30,0
100h 40,0

4.3.4. A contagem dos pontos será realizada pela Comissão de 
Avaliação de Progressão Funcional do Magistério.

5 DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DO PRAZO DE RE-
CURSO 
5.1 O Resultado Final Provisório será publicado no Portal do Ser-
vidor Público do Município de Rio do Sul e no DOM – Diário Oficial 
dos Municípios, a partir do dia 20/11/2015 com classificação em 
ordem decrescente. 
5.2 Os candidatos terão 02 (dois) dias úteis, após a publicação 
do resultado, no Portal do Servidor Público Municipal e/ ou Diário 
Oficial dos Municípios para solicitar recurso, devidamente funda-
mentado, através de requerimento encaminhado à Comissão de 
Avaliação de Progressão Funcional do Magistério, instruído e pro-
tocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, conforme modelo constante do Anexo III.
5.3 Será indeferido o requerimento que não estiver fundamentado 
ou for apresentado fora do prazo estabelecido no item 5.2. 
5.4 Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via pos-
tal, internet ou outro meio que não seja o especificado neste Edital.
5.5 Será dada publicidade quanto ao resultado das decisões dos 
recursos.
5.6 No dia 27/11/2015 o Resultado Final Definitivo será publicado 
no Portal do Servidor Público Municipal e/ ou no Diário Oficial dos 
Municípios.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 A homologação do processo de avaliação para progressão 
funcional será feita por ato do Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do 
certame. 
6.2 Será excluído do certame, por ato da Comissão de Avaliação de 
Progressão Funcional do Magistério, bem como poderá responder 
a Processo Administrativo Disciplinar o candidato que: 
a) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos 
requisitos exigidos neste Edital. 
6.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento do presente 
Edital, bem como o compromisso tácito de aceitar as condições do 
processo de avaliação, tais como se acham estabelecidas. 
6.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Avaliação 
de Progressão Funcional do Magistério, competente também para 
julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos 
interpostos pelos candidatos. 
6.5 São partes integrantes deste Edital os Anexos I- Lista, II-Tabe-
la, III-Modelo de Recurso e IV-Cronograma, que o acompanham. 
6.6 O presente Edital e demais atos relativos ao mesmo estarão 
disponibilizados no Diário Oficial dos Municípios – DOM (www.dia-
riomunicipal.sc.gov.br) e/ou no Portal do Servidor Público Municipal 
(www.riodosul.sc.gov.br/rh ).

Rio do Sul (SC), 25 de setembro de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito Municipal de Rio do Sul

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 

REGINA GARCIA FERREIRA
Secretário Municipal de Educação

ANEXO I
Servidores que deverão apresentar os certificados de capacitação 
para a Progressão Funcional:
Descrição Funcionário Período de Avaliação
HELMUT LINDNER FILHO 03/01/2012 à 02/01/2015
LAIR BECKER 08/07/2012 à 07/07/2015
LUCIANE ADELAIDE DA ROCHA 
SCHNEIDER 03/12/2012 à 02/12/2015

MARIA ANGÉLICA MARQUES 16/10/2012 à 15/10/2015
RAQUEL ROSANI RAMOS KOPSCH 17/03/2012 à 16/03/2015
REGINA BAZZANI KRETZER 03/07/2012 à 02/07/2015
ROSILENE MIGUEL 09/01/2012 à 08/01/2015
TATIANA TECHNER 12/10/2012 à 11/10/2015

ANEXO II

TABELA TÍTULOS PARA PROGRESSÃO FUNCIONAL DO MAGISTÉ-
RIO – ANO 2015
Declaro que entreguei na data de ________________, os títulos 
acima especificados, ciente de que os mesmos serão objetos de 
análise da Comissão de Avaliação da Progressão Funcional do Ma-
gistério, bem como de que não serão aceitos documentos em outra 
data que não a do ato de inscrição.

 ____________________________  _____________________
Assinatura do Servidor Assinatura do recebedor dos títulos

ANEXO III

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

À COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE PROGRESSÃO FUNCIONAL DO 
MAGISTÉRIO

Edital Interno n. de Avaliação de Progressão Funcional n.001/2015.

Nome: ______________________________________________ 
CPF: ____________________  RG: ________________________
___________________
Endereço: _____________________________________________
_______ 
Função a que concorre: _________________________________
_________  ___________________________________________
_________________
Número de Inscrição: ___________________________________
________ 

Motivo do recurso:

Fundamentação e argumentação lógica:

Data:___/___/2015.

Assinatura: _____________________________________ 

ANEXO IV
CRONOGRAMA:
Abertura do Edital De 07/10 até 23/10/2015
Publicação do Resultado Final no Portal e/ ou 
DOM A partir de 20/11/2015

Prazo para Recursos quanto ao Resultado 
Final De 23 a 24/11/2015

Resultado Final Definitivo Publicado no Portal 
e / ou DOM A partir de 27/11/2015

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.riodosul.sc.gov.br/rh
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ETIANE MAIARA DOMINGOS - 2º TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 235/2014, firmado 
em 28/02/2014, com término previsto para 31/08/2015. O Muni-
cípio de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO 
SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delega-
ção de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janei-
ro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) ETIANE MAIARA DOMINGOS, portador(a) do CPF n° 
067.225.669-00, na qualidade de Contratado(a), celebram o 2° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 235/2014, mediante as se-
guintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de 
Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
235/2014, iniciando-se a prorrogação em 01/09/2015 e encerran-
do-se em 05/10/2015." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que 
se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo 
Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em 
duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28/08/2015. 
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 

ETIANE MAIARA DOMINGOS 
Contratado(a) 

Testemunhas:
Nome:
CPF: 

Nome:
CPF:

JAQUELINE JANAINA VARGAS ZUCATELLI - 2º 
TERMO ADITIVO
2° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 242/2015, firmado 
em 13/02/2015, com término previsto para 21/09/2015. O Muni-
cípio de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO 
SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delega-
ção de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro 
de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) 
Sr.(a) JAQUELINE JANAINA VARGAS ZUCATELLI, portador(a) do 
CPF n° 055.622.549-05, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 2° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 242/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de 
Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
242/2015, iniciando-se a prorrogação em 22/09/2015 e encerran-
do-se em 23/12/2015." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que 
se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo 
Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em 
duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18/09/2015. 
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 

JAQUELINE JANAINA VARGAS ZUCATELLI
Contratado(a) 

Testemunhas:
Nome:
CPF: 

Nome:
CPF:

LEI 5.639
LEI Nº 5.639, de 23 de setembro de 2015.
"DENoMINA 'FLÁVIO JOSÉ DOS SANTOS' O MERCADO PÚBLICO 
MUNICIPAL DE RIO DO SUL".

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 
1º-

Fica denominado "Flávio José dos Santos" o Mercado Público 
Municipal de Rio do Sul, localizado na Rua Odorico Tomaz Ferrei-
ra, no Bairro Canoas, conforme projeto arquitetônico e plantas 
baixas, partes integrantes da presente Lei.

Art. 
2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
23 de setembro de 2015
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LEI 5.640
LEI Nº 5.640, de 29 de setembro de 2015.
"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CÁRITAS DIOCESANA DE 
RIO DO SUL".

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;

Art. 
1º-

Fica declarada de utilidade pública a Cáritas Diocesana de Rio do 
Sul, fundada na data de 8 de agosto de 2009, com sede na Rua 
São Ludgero, nº 79, no Bairro Centro.

Art. 
2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
29 de setembro de 2015
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

PORTARIA Nº 0722/RH
PORTARIA Nº. 0722/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Suspende o prazo para posse referente a Portaria n.º 
0594/2015/RH de 20/07/2015, do Concurso Público nº 001/2015, 
a qual nomeia NAKITA ANI GUCKERT MARQUEZ para exercer o 
cargo de provimento efetivo PROFESSOR ANOS INICIAIS, 40h em 
virtude do aguardo de decisão final dos Autos de nº 0304542-
55.2015.8.24.0054 referente a Mandado de Segurança impetrado 
pela mesma; sendo a vaga ofertada também reservada até a de-
cisão final.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 21 de setembro de 2015.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal
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GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 
Csvf

PORTARIA Nº 0763/2015
PORTARIA N.0763/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art..1º. Exonera a pedido, a partir de 18/09/2015, a servidora LU-
CIANE ARAUJO MATTANA, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de ENFERMEIRO, nos termos do Art. 39, da Lei Complementar 
nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de outubro de 2015.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Ipm

PORTARIA Nº 0764/2015
PORTARIA N.0764/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da compe-
tência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art..1º. Exonera, a partir de 01/10/2015, a servidora CIBELE RA-
QUEL WEBER GONÇALVES, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de PSICÓLOGO, nos termos do Art. 39, da Lei Complementar 
nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de outubro de 2015.

GIVAILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Ipm

RESUMO DO ADITIVO 084/2015
1º TERMO ADITIVO Nº 084/2015 – DO CONTRATO DE SERVIÇO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 088/2015, REFERENTE EXECU-
ÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO REFEITÓRIO E ÁREA COBERTA DO PÁTIO 
DE RECREAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL SHIRLEY SEDREZ, 
BAIRRO SANTANA, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE RIO DO SUL E A EMPRESA DALCIR CATAFESTA - ME.

Aos vinte e um (21) dias do mês de setembro (09) do ano de dois 
mil e quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 
25 de Julho, 01, neste ato representado pelo Prefeito de Rio do Sul, 
Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e a 
empresa DALCIR CATAFESTA - ME, estabelecida na Rua Vereador 
Arcangelo Nardelli, 86, Centro, no município de Laurentino/SC, CEP 
89.180-000 inscrita no CNPJ sob o nº 06.288.561/0004-14, ora 

denominada CONTRATADA, representado pelo seu responsável Sr. 
Dalcir Catafesta, resolvem os termos facultados por lei, obedecida 
as condições firmadas pelo Convite nº 059/2015, o contrato origi-
nal de serviços e fornecimento de material nº 088, datado de 16 
de junho de 2015, de acordo com parecer exarado pela Procura-
doria Geral do Município, o qual faz parte como anexo ao presen-
te, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e 
outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se do § 1º do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Décima Primeira do contrato original e a Ordem de 
Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 90 (noventa) dias, com o seu término em 28 de 
dezembro de 2015.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar pro va de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadu-
al, Federal, INSS e FGTS

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assi-
nadas.

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul
Contratante

DALCIR CATAFESTA - ME 
Sr. Dalcir Catafesta
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:
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RESUMO DO ADITIVO 090/2015
2º TERMO ADITIVO Nº 090/2015 – DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS NR. 144/2013, REFERENTE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ASSESSORIA JURÍDICA NAS ESFERAS ESTADUAL 
E FEDERAL, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL E 
O DR. DIOGO M. ULISSES FIGUEREDO.

Aos trinta (30) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e 
quinze (2015), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Cata-
rina, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscri-
to no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 
de Julho, 01, neste ato representada pelo Prefeito de Rio do Sul, 
Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, ora denominado CONTRATANTE, e 
o Dr. Diogo M. Ulisses Figueredo, estabelecida na Av. Engenheiro 
Max de Souza, 906, Sala 503, Ed. Max Tower Business Center, Co-
queiros, no município de Florianópolis/SC, inscrita com CPF sob o 
nº 364.869.018-37, portador da OAB/SC 30.037, ora denominada 
CONTRATADA, resolvem os termos facultados por lei, obedecida 
as condições firmadas pelo Convite nº 091/2013, o Contrato ori-
ginal de Prestação de Serviços nº 144, datado de 11 de outubro 
de 2013, de acordo com parecer exarado pela Procuradoria Geral 
do Município, o qual faz parte como anexo ao presente, celebrar 
o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-
se no, inciso II do Artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações poste-
riores.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

Fica prorrogado o término do prazo contratual assumido constante 
da Cláusula Segunda do contrato original, celebrado entre o CON-
TRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acréscimo de 12 (doze) 
meses, com o seu término em 10 de outubro de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apre-
sentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, 
Federal, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e 
seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.
E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para surtir um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e assinadas

GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul 
Contratante

Dr. Diogo M. Ulisses Figueredo
Contratada

Testemunhas:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:

 ____________________________ 
Nome:
CPF:
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Salto Veloso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N. 091/2015
DECRETO Nº 091/2015 - DE 30 DE SETEMBRO DE 2015.
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO VELOSO, SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 01.526/2014 de 19/12/2014;

Decreta:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de R$ 4.574,06 (Quatro Mil Quinhentos e 
Setenta e Quatro Reais e Seis Centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.028 – MAN. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
Modalidade de Aplicação: 3390.00. – APLICAÇÕES DIRETAS
Valor: R$ 4.574,06
Fonte: 1101.00000
RED: 11

Art. 2º. Para Suporte de que se trata o Artigo anterior, fica utilizado o mesmo valor na anulação da seguinte Dotação Orçamentaria: 

Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto/Atividade: 2.028 – MAN. DAS ATIVIDADES DA SAÚDE
Modalidade de Aplicação: 4490.00. – INVESTIMENTOS
Valor: R$ 4.574,06
Fonte: 1101.00000
RED: 13

Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 30 de Setembro de 2015.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal 
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

RESUMO DE RESCISÃO CONT. 128/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO SUL
RESCISÃO CONTRATUAL
Licitação nº 054/2014 - PR
Contrato Nº 128/2014

Contratado: COENCO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rodovia Daniel Brunning, km 
10 – Pouso Alto, na cidade de Gravatal/SC e inscrita no CNPJ sob o n° 83.648.220/0001-53, neste ato representado pelo Sr. José de Assis 
Corrêa e com CPF n° 851.540.919-49.
Objeto: Execução das etapas de drenagem, terraplenagem, pavimentação asfáltica e sinalização na continuação da estrada Municipal que 
liga a cidade de Santa Rosa do Sul ao IFC Instituto Federal Catarinense – campus Santa Rosa do Sul, entre as estacas 00 e 110, com ex-
tensão de 2,2 km.
O município decide pela Rescisão Contratual Amigável, a partir de 02 de outubro de 2015, o contrato nº 128/2014, assinado em 25/06/2014, 
Processo Licitatório nº. 054/2014, na modalidade Tomada de Preços, homologada em 25/06/2014 e Órdem de Serviço em 03 de novembro 
de 2014.
As partes de forma inequívoca findam amigavelmente o Contrato N° 128/2014 na presente data, por ser de interesse de ambas as partes e 
por ser conveniente para a Administração, tendo em vista a necessidade de adequação no projeto licitado e nos reflexos financeiros gerados, 
inviabilizando, evidentemente, a continuação da execução da obra contratada. Isto se deve ao fato do Município não possuir capacidade 
financeira momentânea para aditivar os quantitativos necessários e, consequentemente, os valores licitados, com recursos próprios. Desta 
forma, a presente solução encontra como fundamento o art. 79, inc. II da Lei n° 8.666/1993.
Assim, ante a incapacidade financeira momentânea para aditivar o contrato em valores superiores aos licitados, com os impactos financeiros 
gerados, a melhor solução é o distrato, pagando-se os serviços efetivamente realizados pela contratada, conforme planilha elaborada pelo 
fiscal da obra.

Santa Rosa do Sul, 02 de outubro de 2015.
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 224/2015
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 224/2015
MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:00 horas do dia 21 de outubro de 2015, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE EXPEDIENTE PARA O 23º BPM, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO. 
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edi-
tal completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Com-
pras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Munici-
pal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 
17h00min.

São Bento do Sul, 05 de outubro de 2015. 
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Pregoeiro

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 225/2015
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 225/2015

OBJETO: Fornecimento de passes (vale transporte) para usuários 
dos serviços da Secretaria de Assistência Social, pelo período de 
outubro a dezembro de 2015. 
CONTRATADO: Nivaldo Stoeberl – Transportes Coletivos 
VALOR: R$ 18.480,00
SÃO BENTO DO SUL, 01 de outubro de 2015.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS – DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
RITA MARIA DUMS – SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 225/2015
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação. 
I – Objeto: Fornecimento de passes (vale transporte) para usuários 
dos serviços da Secretaria de Assistência Social, pelo período de 
outubro a dezembro de 2015. 
II – Contratado: NIVALDO STOEBERL – TRANSPORTES COLETI-
VOS.
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: A 
inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos servi-
ços se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela 
empresa contratada ser concessionária dos serviços de transporte 
coletivo urbano municipal, sendo, portanto, inviável a competição. 
A cessão de benefícios eventuais às famílias carentes no municí-
pio de São Bento do Sul está em conformidade com a legislação 

federal, especificamente a LOAS – Lei Orgânica da Assistência 
Social e regulamentada no município através do Decreto 077 de 
11/03/2013.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Nivaldo Stoeberl – 
Transportes Coletivos é a concessionária dos serviços de transporte 
coletivo urbano municipal. 
V - Justificativa do Preço: O preço contratado de R$ 18.480,00 (de-
zoito mil, quatrocentos e oitenta reais) é compatível com os preços 
praticados no mercado.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na 
imprensa oficial, por extrato, em jornal de circulação local ou esta-
dual, em, no máximo, 5 dias para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93. 

RITA MARIA DUMS
Secretária de Assistência Social

PORTARIA Nº 10167/2015
PORTARIA Nº 10167, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
PRORROGA AFASTAMENTO DE SERVIDORA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 158, pa-
rágrafo único, da Lei nº 228/2001, 

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por mais 30 (trinta dias), o afastamento de suas 
funções na Secretaria Municipal de Educação, da servidora R.M.C, 
ocupante do cargo de Professor anos Finais, matrícula funcional 
nº 6820, determinado pela Portaria nº 9986, de 08/09/2015, em 
decorrência de tramitação de Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 06 de outubro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10168/2015
 PORTARIA Nº 10168, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos 

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
de conformidade com o parágrafo único do artigo 144, da Lei nº 
228, de 28 de dezembro de 2001, e
Considerando a necessidade da nomeação de defensor dativo,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comis-
são Processante Especial do Processo Administrativo Disciplinar nº 
5383/2015, em desfavor do servidor S.G., instaurado por meio da 
Portaria nº 10076, de 15 de setembro de 2015.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão é de 
mais 15 (quinze) dias. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bento do Sul, 06 de outubro de 2015.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal
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PROCESSO Nº 5383/2015
TERMO DE REVELIA
Processo n° 5383/2015

Na qualidade de Presidente da Comissão Processante Especial, designada pela Portaria nº 10076 de 15 de setembro de 2015, publicado no 
DOM nº 1829 do dia 17/09/2015, tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 174 da Lei Municipal nº 228/2001 e o que consta do processo 
administrativo disciplinar nº 5383/2015 – Rito Sumário, declaro a REVELIA do servidor Silvino Gschwendtner, auxiliar de serviços, matrícula 
nº 34327, lotado no Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, indiciado no supracitado processo administrativo disciplinar, por ter 
sido regularmente citado em 21/09/2015, conforme comprova o documento de folha nº 24 dos autos e não ter apresentado defesa no prazo 
legal e nem nomeado procurador para fazê-la.

São Bento do Sul/SC, 05 de outubro de 2015.
Neiva Maria Rosa
Presidente da Comissão Processante Especial 

inStituto de Previdência Social doS ServidoreS PúBlicoS do MunicíPio de São Bento do Sul - iPreSBS

EDITAL  001/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DOS MEMBROS DOS CONSELHOS DELIBERATIVO E FISCAL DO IPRESBS

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso das atribuições 
legais, CONVOCA a todos os segurados do IPRESBS, servidores Ativos e Inativos da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, Câmara de 
Vereadores, bem como das Fundações e Autarquias instituídas e mantidas pelo Município, às eleições dos membros dos Conselhos Delibe-
rativo e Fiscal que se realizarão nos dias 25 e 26/11/2015, sendo, dia 25, das 07:30 às 17:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, situado 
na Rua Jorge Lacerda, n° 75 – Centro; das 07:30 às 12:00 horas, (Centro Administrativo Leopoldo Zschoerper, Benjamin Constant, 120 – 
Centro, seguindo após para a sede do IPRESBS até o dia 26/11/2015 às 12:00 ; e, das 08:00 às 17:00 horas, quatro (04) urnas itinerantes 
que percorrerão trajeto a ser definido pela Comissão Eleitoral. Dia 26, em todos os locais de votação com o mesmo horário de início do 
primeiro dia, porém com encerramento às 12:00. E se no final do segundo dia da eleição constatar-se que menos de 1/3 dos segurados do 
IPRESBS votou, o presidente da Comissão Eleitoral poderá prorrogá-las por tantos dias quanto necessário até que o quorum seja alcançado.
Inscrições: Os registros das candidaturas serão recebidos de 08 a 22 de outubro de 2015, no Setor de Protocolo da Prefeitura, com apresen-
tação da cópia da Carteira de Identidade. Para candidatos ao Conselho Fiscal deverão anexar, também, cópia do comprovante de conclusão 
do ensino médio. Exemplares de requerimentos serão disponibilizados no local das inscrições e poderão ser realizados por procuração, 
sendo necessário indicar para o qual Conselho estarão aportando os registros de suas respectivas candidaturas.
Funções: De acordo com os artigos 123 e 128, da Lei Municipal nº 1718/06: três (03) titulares para o Conselho Deliberativo, sendo dois (02) 
Ativos e um (01) Inativo, e igual número de condições de suplentes. Dois (02) titulares para o Conselho Fiscal, sendo um (01) Ativo e um 
(01) Inativo, devendo possuir instrução do ensino médio completo, obedecendo ao disposto do parágrafo 4º, do artigo 128 da Lei Municipal 
nº1718/06; e parágrafo único do artigo 7° da Resolução n° 001/2015, que dispõe sobre o Regime Eleitoral, e igual número e condições de 
suplentes. Todas as normas à condução e desenvolvimento do processo eleitoral estão estabelecidas no Regimento Eleitoral – Resolução nº 
001/2015 publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina n° 1838, de 30 de setembro de 2015.

São Bento do Sul, 06 de Outubro de 2015.
Luciane Mary K. Scatolon 
Diretor Presidente do IPRESBS

PORTARIA IPRESBS Nº 333/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 333/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, concedido pela Portaria IPRESBS nº 302/2015, à servidora ELSINA NEHLS 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Digitadora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 22/09/2015, em virtude de 
Licença Maternidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 22/09/2015.

São Bento do Sul, 29/09/2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretor Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº 334/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 334/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
nos períodos de 25/09/2015 a 06/11/2015, a servidora ITAMARA 
FERREIRA STIEGLER ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 10/09/2015 a 24/09/2015, competem ao 
Município.

3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 25/09/2015.

São Bento do Sul, 01/10/2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 335/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 335/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, nos 
períodos de 24/09/2015 a 04/12/2015, a servidora GISLAINE BAIL 
MAAHS MENGUE ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes 
da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 09/09/2015 a 23/09/2015, competem ao 
Município.

3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 24/09/2015.

São Bento do Sul, 01/10/2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 336/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 336/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 17/09/2015 a 16/10/2015, concedido ao servidor 
GILMAR SCHWIRKOWSKI ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
através da Portaria IPRESBS nº 286/2015, conforme perícia médica 
e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 1718, 

de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 17/09/2015.

São Bento do Sul, 01/10//2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 337/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 337/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, nos 
períodos de 09/10/2015 a 06/11/2015, a servidora BERNADETE 
MARIA STIEGLER STUY ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes 
da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 24/09/2015 a 08/10/2015, competem ao 
Município.

3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 09/10/2015.

São Bento do Sul, 01/10/2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 338/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 338/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 26/09/2015 a 20/11/2015, concedido a servidora 
DANIELE VILMIZ ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessora Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, através da Portaria IPRESBS nº 205/2015, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 26/09/2015.

São Bento do Sul, 01/10//2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 363

PORTARIA IPRESBS Nº 339/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 339/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/10/2015 a 06/11/2015, concedido ao servidor 
LUIS CARLOS ANTON ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Fiscal em Vigilância em Saúde, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, através da Portaria IPRESBS nº 183/2015, conforme perícia 
médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal nº 
1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/10/2015.

São Bento do Sul, 01/10//2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 340/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 340/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 07/10/2015 a 30/01/2016, concedido a servido-
ra ELIANE APARECIDA MATOSO AMANCIO ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, através da Portaria IPRESBS nº 451/2014, 
conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 07/10/2015.

São Bento do Sul, 02/10//2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 341/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 341/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, nos 
períodos de 06/10/2015 a 26/11/2015, a servidora ANA PAULA DE 
OLIVEIRA SCHEEL ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora Anos Finais, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, conforme perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes 
da Lei Municipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 21/09/2015 a 05/10/2015, competem ao 
Município.

3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 06/10/2015.

São Bento do Sul, 02/10/2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 342/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 342/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
nos períodos de 29/09/2015 a 11/11/2015, a servidora TEREZA 
SCHULTZ ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Operações, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 14/09/2015 a 28/09/2015, competem ao 
Município.

3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 29/09/2015.

São Bento do Sul, 02/10/2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 343/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 343/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, nos 
períodos de 02/10/2015 a 15/11/2015, ao servidor ALEXANDRE 
BRAULIO CORDEIRO ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Odontólogo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
perícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Muni-
cipal nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. O pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamen-
to, referente ao período 17/09/2015 a 01/10/2015, competem ao 
Município.

3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 02/10/2015.

São Bento do Sul, 02/10/2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente
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PORTARIA IPRESBS Nº 344/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 344/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 01/10/2015 a 31/01/2016, concedido a servidora 
VERA LUCIA WEIHERMANN ILG ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Biblioteca, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº 324/2014, conforme pe-
rícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 01/10/2015.

São Bento do Sul, 02/10//2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente

PORTARIA IPRESBS Nº 345/2015
PORTARIA IPRESBS Nº 345/2015

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006.
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, 
pelo período de 24/09/2015 a 09/10/2015, concedido a servidora 
LUCIANE DUMS MODESKY ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Professora Anos Iniciais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, através da Portaria IPRESBS nº 447/2015, conforme pe-
rícia médica e de acordo com o art. 40 e seguintes da Lei Municipal 
nº 1718, de 24/11/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 24/09/2015.

São Bento do Sul, 02/10//2015.
LUCIANE MARY KOCH SCATOLON
Diretora Presidente

SaMae - São Bento do Sul

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 12/2015
Contrato Nº: 29/2015
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: Cooperativa Central de Crédito Urbano - CEDRED
Vigência: Início: 16/03/2015 - Término: 16/03/2016 

Recursos: Dotação: 
(74) 3.3.90.39.00.00.00 – Setor de Resíduos Sólidos – Exercício 
Vigente.

Objeto: Prestação de serviços de cobrança de faturas.

Valor: R$ 1,23 (Um Real e Vinte e Três Centavos) por fatura.

São Bento do Sul, 06 de outubro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 39/2011
Contrato Nº: 69/2015 10º T. A.
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: MAPFRE Veracruz Seguradora S/A
Vigência: Início: 04/08/15 - Término: 04/09/16 

Recursos: Dotação: 
(74) 3.3.3.90.39.00.00.00 - Setor Administrativo – Exercício Vigen-
te.

Objeto: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de 
seguro de veículos, contra terceiros, para a frota do SAMAE.

São Bento do Sul, 06 de outubro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 77/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 62/2014
Contrato Nº: 77/2015 1º T.A.
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada: DRJ Rádio comunicação LTDA - ME
Vigência: Início: 04/10/2015 - Término: 04/11/2015 

Recursos: Dotação: 
(93) 3.3.90.33.00.00.00 – Setor de Abastecimento de Água – Exer-
cício Vigente.

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e correti-
va no sistema de automação remota e telemetria.

Valor: R$ 18.821,92 (Dezoito Mil, Oitocentos e Vinte e Um Reais e 
Noventa e Dois Centavos) valor mensal.

São Bento do Sul, 17 de setembro de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Domingos

Prefeitura

ADITIVO 051 - TERRAMAX IRINEU -  PRAZO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: JUNHO/2015
TERMO ADITIVO: PREFE N. 051 DE 24/06/2015 - 5º Termo Aditivo 
ao Contrato n. 052, de 24/06/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 24/06/2015
LICITAÇÃO: Processo PREFE n. 061/2014 – Tomada de Preços 
PREFE n. 006/2014
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
Cláusula Terceira - Dos Prazos do contrato n. 052 de 24/06/2014
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADA: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA. 
CNPJ/CPF: 04.406.660/0001-28.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 29/08/2015

ADITIVO 065 WINCK ENGENHARIA UADAFF PRAZO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: AGOSTO/2015
SEGUNDO TERMO ADITIVO PREFE N. 065 de 31/08/2015 
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 075/2014 Tomada de 
Preços 009/2014
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
Cláusula Terceira - Dos Prazos do Contrato PREFE 061 de 14 de 
agosto de 2014. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADA: Winck Engenharia e Construções Ltda
CNPJ: 09.544.243/0001-65
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 03/02/2016

ADITIVO 066 DE 2015 SETEP 03 RUAS
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: SETEMBRO/2015
QUINTO TERMO ADITIVO PREFE N. 066 DE 01/09/2015
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 059/2014 Tomada de 
Preços 004/2014
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
Cláusula Terceira - Dos Prazos do Contrato PREFE 051 de 24 de 
junho de 2014. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
Contratada: SETEP CONSTRUÇÕES S.A 
CNPJ: 83.665.141/0001-50,
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 03/11/2015

ADITIVO 067 CLARINE - CAPOEIRA VALOR
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: SETEMBRO/2015
TERMO ADITIVO: PREFE N. 067 DE 02/09/2015- 3º Termo Aditivo 
ao Contrato PREFE n. 038 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015.
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 02/09/2015
VALOR MENSAL DO ADITIVO: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais)

LICITAÇÃO: Processo PREFE N. 025/2014 – Tomada De Preços 
PREFE N. 002/2014
DESCRIÇÃO: O objeto do presente termo aditivo consiste na al-
teração da CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CLAUSULA SE-
GUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE DO 
CONTRATO PREFE 038 DE 01/04/2014. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: LUIZ HENRIQUE MASETO ZANOVELLO 
OAB/SC 33076
CONTRATADA: CLARINE KUHLKAMP MEI
CNPJ: n. 17.921.940/0001-16
VENCIMENTO DO CONTRATO: 30/04/2015

ADITIVO 068 PRECISA INFORMÁTICA
DADOS E TEXTO DO TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: SETEMBRO/2015
TERMO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO PREFE 068/2015 DE 
04/09/2015
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 04/09/2015
DESCRIÇÃO: o objeto do presente Termo Aditivo consiste na alte-
ração da CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA do contrato PREFE 
062 DE 12/09/2014
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: PRECISA GESTÃO EM TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA - ME
CPF/CNPJ: 10.954.970/0001-80
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 11/09/2016

ADITIVO 069 - TERRAMAX PRAINHA
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: SETEMBRO/2015
TERMO ADITIVO: PREFE N. 069 DE 08/09/2015 - 1º Termo Aditivo 
ao Contrato n. 004, de 14/01/2015
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 08/09/2015
LICITAÇÃO: Processo PREFE n. 137/2014 – Tomada de Preços 
PREFE n. 014/2014
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
Cláusula Terceira - Dos Prazos do contrato n. 004 de 14/01/2015
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADA: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA. 
CNPJ/CPF: 04.406.660/0001-28.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 10/03/2016

ADITIVO 070 - TERRAMAX 10 RUAS
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: SETEMBRO/2015
TERMO ADITIVO: PREFE N. 070 DE 09/09/2015 - 2º Termo Aditivo 
ao Contrato n. 081, de 02/12/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 08/09/2015
LICITAÇÃO: Processo PREFE n. 113/2014 – Concorrência Pública 
PREFE n. 003/2014
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
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Cláusula Terceira - Dos Prazos do contrato n. 081 de 02/12/2014
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADA: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA. 
CNPJ/CPF: 04.406.660/0001-28.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 10/03/2016

ADITIVO 071 VISOLI - PRAÇA DIOGO RIBEIRO
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: DEZEMBRO/2014
SEGUNDO TERMO ADITIVO: PREFE N. 071 de 08/09/2015
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 08/09/2015
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 118/2014, Tomada de 
Preços n. 012/2014
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
“CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS” do contrato PREFE n. 080 
de 02/12/2014.
CONTRATADA: VISOLI CONSTRUTORA LTDA
CNPJ:. 02.131.315/0001-01
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 10/01/2016

ADITIVO 073 PÁ CARREGADEIRA
DADOS E TEXTO DE TERMO ADITIVO
MÊS/ANO: SETEMBRO/2015
TERMO ADITIVO: PREFE N. 073 de 28/09/2015 (SÉTIMO TERMO 
ADITIVO)
LICITAÇÃO: Processo Licitatório PREFE n. 125/2014 Pregão Pre-
sencial 042/2014
DESCRIÇÃO: O presente Termo Aditivo consiste na alteração da 
Cláusula Segunda - Da Vigência do contrato PREFE n. 078, de 
13/11/2014. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC n. 33076
CONTRATADA: Macromaq Equipamentos Ltda
CNPJ: 83.675.413/0002-84
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 13/11/2015

CONT. PREFE N. 046 TERRAMAX - AMPLIAÇÃO NEREU 
RAMOS
DADOS E TEXTO DE CONTRATO:
MÊS/ANO: SETEMBRO/2015
CONTRATO: PREFE. N. 046 DE 18/09/2015
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$120.762,09
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 18/09/2015
LICITAÇÃO: PROCESSO PREFE N. 086/2015 – TOMADA DE PRE-
ÇOS PREFE N. 007/2015
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZA-
ÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL DA RUA NEREU RAMOS - TRECHO 
ENTRE A RUA SETE DE SETEMBRO E A RUA 15 DE NOVEMBRO - 
objeto do Contrato de Repasse n. 1013891-99/2013/MTUR/CAIXA. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
CONTRATADO: TERRAMAX CONSTRUÇÕES E OBRAS LTDA.
CNPJ/MF: 04.406.660/0001-28
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura da Ordem de Serviço.
PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA: 03 (três) meses contados da 
assinatura da respectiva Ordem de Serviço 

DEC 2074 DE 06 10 2015 SUPERÁVIT ADMINISTRAÇÃO 
(NATAL)
DECRETO Nº 2074, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2015 PELO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 04/05/00; pela Lei Orçamentária Anual 
nº 1.750, de 10/12/14;
DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional pelo superávit financeiro e adiciona 
o valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), na seguinte 
programação de despesa:
03.00 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.122.1003.2.035 – Realização de Eventos Comemorativos Municipais
Classificação Descrição Cod Fonte Valor R$
33900000 Aplicações Diretas 180 03.0000 170.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional 
de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do su-
perávit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais) da Fonte de Recursos 03.0000 – recur-
sos ordinários.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 06 de outubro de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.
Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária de Administração e Fazenda

RESCISÃO CONTRATO FMS 005 DR. PABLO
DADOS DA RESCISÃO TOTAL AMIGÁVEL 
DATA: 07 de agosto de 2015
NÚMERO CONTRATO: FMS N. 005, DE 18 de dezembro de 2014
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZA-
ÇÃO DE: UM MÉDICO CLÍNICO-GERAL PARA COMPOR A EQUIPE 
DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA ESF-02/ÁREA-002 E UM 
MÉDICO CLÍNICO-GERAL PARA COMPOR A EQUIPE DE ESTRATÉ-
GIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA ESF-03/ÁREA-003.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/
SC 33076
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS
CNPJ n. 83.009.894/0001-08
Contratada: ANDRADE E SILVA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ n. 17.432.883/0001-01,
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São João do Sul

Prefeitura

EDITAL N.º 008/2015 – CMDCA DE SÃO JOÃO DO SUL
EDITAL N.º 008/2015 – CMDCA DE SÃO JOÃO DO SUL
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTE-
LAR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de São João do Sul-SC, no uso de suas atribuições 
legais, atribuídas pela Lei n.º 8.069, de 13/07/90 e pela Lei Municipal n.º 1.749, de 25/03/2015, atendendo as etapas/cronograma do Edital 
n.º 001/2015-CMDCA, torna público o resultado final da segunda etapa do Processo de Escolha Unificada dos Membros do Conselho Tutelar 
que ocorreu neste domingo (04 de outubro de 2015), onde as cinco primeiras candidatas mais votadas foram eleitas para Conselheiras 
Tutelares titulares, homologando assim, o resultado final do processo de escolha:
1 – A relação dos candidatos considerados ELEITOS é a seguinte:
N.º CLASSIFICAÇÃO N.º INSCRIÇÃO E NOME N.º VOTOS SITUAÇÃO
1º 8 - MARIA MARGARETE BAUER CECHINEL 264 ELEITA TITULAR

2º 3 - MIRIAN JOSIANE MONTEIRO DE QUADROS 252 ELEITA
TITULAR

3º 9 - FRANCISCA ROMANA BARROS 243 ELEITA
TITULAR

4º 6 - SANDRA ALEXANDRE 229 ELEITA
TITULAR

5º 7 - SIMONE DE MATOS COSTA 202 ELEITA
TITULAR

6º 4 - JOSELAINE BENFATO REOS DA CUNHA 199 ELEITA
SUPLENTE

7º 2 - SABRINA APARECIDA DELFINO 194 ELEITA
SUPLENTE

8º 5 - JOSIANE FELICIANO BIANCHINI  77 ELEITA
SUPLENTE

2 – De acordo com o art. 52 da Lei n.º 1.749/2015, os Conselheiros Tutelares eleitos, que preencherem os requisitos constantes no edital 
de abertura, serão diplomados e tomarão posse perante o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com respectivo 
registro em Ata, no dia 10/01/2016, e nomeados por ato do Prefeito Municipal.
3 - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

São João do Sul, em 05 de outubro de 2015.
Edilene dos Santos
Presidente do CMDCA/SJS

TERMO DE REVOGAÇÃO  REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N 019/2015
TERMO DE REVOGAÇÃO

Referente: PREGÃO PRESENCIAL N 019/2015
Processo Licitatório 64/2015
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de materiais de expediente para diversas 
secretarias da prefeitura, Fundo municipal de Saúde de São João do Sul/SC e escolas da rede municipal de ensino, bem como materiais 
escolares para uso em sala de aula e distribuição gratuita aos alunos da rede municipal de ensino

O Prefeito Municipal de São João do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade a Lei de Licitações 8.666/93, e 

CONSIDERANDO a readequação orçamentária e a inconveniência da contratação frente o interesse público. 
CONSIDERANDO as informações oficiadas pelas Secretarias Municipais de Educação, Administração e Finanças bem como o parecer Jurídi-
co exarado sob nº 105/2015. RESOLVE REVOGAR o processo licitatório, tombado sob n° 64/2015, que originou a licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 019/2015.

São João do Sul, 06 de Outubro de 2015. 
João Rubens dos Santos
Prefeito Municipal

http://180graus.com/santa-filomena/cmdca-divulga-resultado-das-eleicoes-2015-para-o-cargo-de-conselheiro-tutelar
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São Joaquim
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RETIFICAÇÃO Nº 001/2015  ATA GERAL DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DO CONSELHO TUTELAR
RETIFICAÇÃO Nº 001/2015
ATA GERAL DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Aos quatro dias do mês de outubro de 2015, na E.E.B. Martinho de Haro, sob a responsabilidade da Comissão Organizadora, foi realizada 
a votação e apuração do processo de escolha dos membros do CONSELHO TUTELAR DE SÃO JOAQUIM, sendo instaladas 12 seções (sa-
las) para recepção dos votos. A votação teve início às 08:00 horas, encerrando-se às 17:00 horas, conforme Atas de Votação e Apuração 
de cada seção (sala). Às 17:18 horas iniciaram-se os trabalhos de apuração dos votos, a partir dos Boletins de Urna de cada seção (sala), 
atuando como escrutinadores os Srs. devidamente nominados nas atas de cada sala de votação, na presença dos candidatos interessados 
e respectivos fiscais. Depois de constatada a inexistência de quaisquer indícios de fraude e irregularidades nos Boletins de Urna passou-se 
a totalização dos votos, chegando-se ao seguinte resultado: votos válidos: 1.551; votos brancos: 011; votos nulos: 024; AMANDA BORGES 
FERNANDES votos 181, IRONI DE OLIVEIRA votos 20, MARIÉLA TAINA DE JESUS votos 2, ADRIELEN DA SILVA NUNES votos 31, JAISON 
DA SILVA votos 101, SIRLENE RODRIGUES DE SOUZA votos 50, DAIANI PADILHA DE SOUZA votos 134, DANIELA MENDES RODRIGUES/ 
DANI MENDES votos 69, ISABELLA CHIODELLI votos 188, BEATRIZ CRISTINA GODOI GOULART/ BIA 21, DANIELA CRISTINA MEDEIROS 
votos 68, SIRLEI RODRIGUES DE SOUZA votos 3, EDIJAN MEDEIROS votos 80, GLECI TEREZINHA DOS SANTOS votos 68, SIMONE ALI 
HUSEIN votos 112, GISELLY CASTELLO DE SOUZA votos 19, GISELA MENDONÇA GOULART votos 3, NELCI DA SILVA TOMAZ votos 179, 
JADINA PADILHA GUIMARAES votos 93, ROSMARI MARAFIGO DE JESUS/ ROSE votos 129. Não havendo outras impugnações ou incidentes 
que pudessem comprometer a validade da totalização dos votos, o Presidente da Comissão Organizadora, diante de todos os presentes, 
parabenizou e agradeceu a todos os que trabalharam no processo de escolha, salientando que, nos termos do Edital do Processo Seletivo 
Nº 001/2015, os candidatos terão prazo de 02 dias para eventual interposição de recursos contra a apuração, os quais deverão ser julgados 
em 07 dias e, dentro dos 14 dias seguintes será oficializada a proclamação dos eleitos com a respectiva homologação. Nada mais havendo 
a tratar, lavrou-se a presente ata, que após lida e achada conforme segue assinada por mim, Ana Márcia de Souza Pereira, Presidente, pelos 
demais membros presentes da Comissão Organizadora, pelos membros do CMDCA, pelos candidatos e respectivos fiscais, que acompanha-
ram os trabalhos. Cópia desta ata deverá ser enviada à Promotoria de Justiça da Comarca.

São Joaquim, 06 de Outubro de 2015 
Fabiano Padilha 
Membro

Silvia Helena Silva Lemos   Jamile Mª de Andrade Santos 
Membro     Membro
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 
021/2015
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
REFERÊNCIA: PROCESSO DE COMPRAS Nº 367/2015 - TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE MURO DE CONTENÇÃO 
E DRENAGEM NO CEI MANOEL CUNHA, NO BAIRRO SANTOS SARAIVA EM SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pelas empresas 
abaixo, participantes do processo em epígrafe.

EMPRESAS LICITANTES
· A & F ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI ME;
· CONSTRUTORA MASTER LTDA;
· DARTORA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· DJP CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA ME;
· EMPREITEIRA PAVICON LTDA;
· TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA.

O representante da empresa A&F ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME credenciou-se somente para autenticar documentos, em 
seguida retirou-se da sessão. Não estiveram presentes os representantes das empresas DARTORA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA, 
DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA, EMPREITEIRA PAVICON LTDA, TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA. Ato contínuo, os 
documentos de habilitação foram rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitações e representantes presentes.

É o relatório.

1 – MANIFESTAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA DJP CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA ME:
O representante da empresa supracitada manifestou-se em ATA referente aos atestados de capacidade técnica das empresas: A&F EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI ME, CONSTRUTORA MASTER LTDA e DARTORA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA. Segundo o 
licitante, as empresas não cumpriram o item 9.1.2 do edital, pois não apresentaram atestados de capacidade técnica referente à construção 
de muro de contenção em pedra. 
Faz-se importante a citação do item 9.1.2 referente à Qualificação Técnica, para o devido entendimento:
“9.1.2 – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, mediante apresenta-
ção de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA e/ou CAU, acompanhada do respectivo Atestado Técnico registrado pelo CREA 
e/ou CAU, emitida por pessoa de direito público ou privado, em nome de profissional, comprovando a execução de serviços compatíveis 
com o objeto da licitação;”

Nesse viés, em virtude de ser item relativo à qualificação técnica que exige expertise sobre o assunto, a Comissão Permanente de Licitações 
solicitou à Secretaria de Infraestrutura parecer técnico acerca dos documentos apresentados pelas empresas licitantes. 
Após análise dos documentos acostados, a Arquiteta e Urbanista Letícia Ferrari dos Santos, lotada na Secretaria de Infraestrutura, ma-
nifestou-se acerca dos documentos apresentados, concluindo que todas as empresas apresentaram comprovação de aptidão através de 
certidões e atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta 
licitação, determinando todas aptas a concorrerem.
Diante disso, a Comissão Permanente de Licitações em vista ao exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, além do re-
gramento contido no Edital, RESOLVE:
HABILITAR AS EMPRESAS 

· A & F ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI ME;
· CONSTRUTORA MASTER LTDA;
· DARTORA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA;
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· DJP CONSTRUÇOES E COMERCIO LTDA ME;
· EMPREITEIRA PAVICON LTDA;
· TRANSPEREIRA CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA.

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), no dia 07/09/2015, contando-se a partir dessa data, 
prazo para eventual recurso. Não ocorrendo manifestação por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das propostas de preços, 
ocorrerá no dia 16/10/2015, às 14h30min, no Centro Administrativo do Município de São José. 

São José, 06 de outubro de 2015.
 Leonardo Wiethorn Rodrigues  Paulo Dutra
 Presidente da CPL  Membro da CPL
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 Rejane Magali dos S. Medeiros Kety Silva Trierveiler
 Membro da CPL Membro da CPL

 Ramon S. Campos Martins
 Membro da CPL

CONVÊNIO N. 016/PMSJ/SAS/FMAS/2015
CONVÊNIO N. 016/PMSJ/SAS/FMAS/2015. PARTES: Município de São José, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Núcleo 
de Recuperação e Reabilitação de Vidas. OBJETO: Repasse de recursos provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, destinados 
ao Serviço de Acolhimento Institucional de pessoas adultas, em situação de rua, no total de vinte e cinco capacidades instaladas, sendo vinte 
destinadas à pessoas do sexo masculino e cinco para pessoas do sexo feminino. VALOR: R$ 119.643,75 (cento e dezenove mil, seiscentos 
e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). DOTAÇÂO ORÇAMENTÀRIA: 3.3.50.43.00.00.00.00.0023, 3.3.50.43.00.00.00.00.0022 e 
3.3.50.43.00.00.00.00.0080. VIGÊNCIA: 1/10/2015 a 31/12/2015. LOCAL E DATA: São José, SC, 18 de dezembro de 2014. SIGNATÀRIOS: 
Adeliana Dal Pont e Norma Warmling pelo Município de São José e Roberto Ramos da Silva, pelo Núcleo de Recuperação e Reabilitação de 
Vidas.

DECRETO Nº 5040/2015
DECRETO Nº 5040/2015
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 1ª INSTÂNCIA DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, IV, da Lei Orgânica Municipal e o artigo 43 da 
Lei Complementar nº 053/2011 e pelo artigo 41 da Lei Complementar n° 054/2011,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 1º do Decreto n° 37.242/2012 que designa Comissões de 1ª Instância dos Planos de Cargos, Carreiras e 
Remuneração da Administração Direta e Indireta do Município de São José que passa a vigorar da seguinte forma

“Art. 1º – Para compor a Comissão de 1ª Instância referida no artigo 36 da Lei Complementar nº 053/2011, ficam designados como mem-
bros titulares os seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
a) NEUSA GARCIA SOARES;
b) ANDREA SONIA DA SILVA;
c) JENAIR MARIA PATRÍCIO;
d) GRAZIELA BESEN PETRY MARIOT;
e) CLÁUDIA GOMES.

Parágrafo único – Para secretariar os trabalhos da referida Comissão, fica designada a membro JENAIR MARIA PATRÍCIO. ” (NR)

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de setembro de 2015.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

IN 06/2015

IN 06/2015 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS EM POSTOS DE ABASTECIMENTO, POSTOS DE REVENDA, POSTOS FLUTUANTES 
E INSTALAÇÃO DE SISTEMA RETALHISTA, COM OU SEM LAVAÇÃO E/OU LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS

Defini a documentação necessária ao licenciamento Ambiental e estabelece critérios para apresentação dos planos, programas e projetos 
ambientais para comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos flutuantes e instalações de sistema retalhis-
ta, com ou sem lavação e/ou lubrificação de veículos, incluindo tratamento de resíduos sólidos, emissões atmosféricas e outros passivos 
ambientais.

A Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de São José no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal n° 3.048/1997 que a instituiu, com atribuições alteradas pela Lei Complementar nº 14/2004, Lei Complementar nº 32/2009 
e Decreto Municipal nº 30.431/2009, bem como nos moldes do Decreto Municipal n° 6.434/1997 que aprovou o seu Regimento Interno, 
DELIBERA: 

Artigo 1º. Para efeitos desta Instrução Normativa entende-se por:
I – Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, am-
pliação e a operação de empreendimentos ou atividades que utilizam recursos naturais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras 
ou daquelas que, sob qualquer forma, possa causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as nor-
mas técnicas aplicáveis ao caso (Resolução CONAMA nº 237/1997);
Artigo 2º. Serão passíveis de Licenciamento Ambiental os empreendimentos de pessoas físicas ou jurídicas e as entidades das administrações 



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 371

públicas federal, estaduais e municipais, cujas atividades utilizem recursos primários ou secundários e possam ser causadoras efetiva ou 
potenciais de poluição ou de degradação ambiental, e constante da listagem de Atividades Potencialmente Causadoras de Degradação 
Ambiental;
Artigo 3º. São instrumentos legais do Processo de Controle Ambiental:
I – Licença Ambiental Prévia (LAP): declara a viabilidade do projeto e/ou localização de equipamento ou atividade, quanto aos aspectos de 
impacto e diretrizes do uso do solo.
II – Licença Ambiental Instalação (LAI): autoriza a implantação da atividade ou instalação de qualquer equipamento, com base no projeto 
executivo final.
III – Licença Ambiental de Operação (LAO): autoriza o funcionamento do equipamento, atividade ou serviço, com base em vistoria, teste 
de operação ou qualquer meio técnico de verificação.
Artigo 4º. Para obtenção de Licença Ambiental Prévia - LAP a pessoa jurídica/física responsável deverá apresentar todos os documentos 
abaixo relacionados:
I – Requerimento padrão e Informações Adicionais para Licença Prévia devidamente preenchidos (ANEXOS I e V);
II – Caso o responsável pelo processo não seja o empreendedor ou sócio, apresentar procuração específica, com firma reconhecida (ANEXO 
II);
III – Cópia do cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou do cadastro de Pessoa Física (CPF);
IV – Cópia da Ata da eleição da última diretoria quando se tratar de Sociedade ou Do Contrato Social registrado quando se tratar de Socie-
dade de Quotas de responsabilidade Limitada, contendo as últimas alterações;
V – Cópia dos documentos de identificação do representante legal da empresa (RG e CPF) e do comprovante de residência;
VI – Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no máximo 90 dias). Quando se tratar de imóvel situa-
do em área rural, a Averbação da Reserva Legal, de no mínimo 20% da área total da propriedade deve constar da Transcrição ou Matrícula;
VII – No caso de imóveis alugados, apresentar cópia do contrato de locação vigente;
VIII – No caso de terreno de marinha apresentar cópia da inscrição de ocupação do Patrimônio da União;
IX – No caso de posse, deverá preencher declaração (ANEXO III), com firma reconhecida e anexar documentos para sua comprovação, a 
citar:
a) contas de água antigas e atuais;
b) contas de luz antigas e atuais;
c) contas de telefone antigas e atuais;
d) contrato de compra e venda devidamente registrado;
e) demais documentos.
X – No caso de propriedade de domínio público, autorização oficial do gestor legal da propriedade envolvida no processo, acompanhada do 
ato constitutivo;
XI – Cópia da Consulta de Viabilidade (documento expedido pela Prefeitura Municipal declarando que a atividade está de acordo com as 
diretrizes de uso do solo do município);
XII – Declaração de profissional habilitado ou da prefeitura municipal, informando se a área está sujeita a alagamentos ou inundações. Em 
caso afirmativo, deve ser informada a cota máxima registrada;
XIII – Relatório Ambiental Prévio (RAP) ou Estudo Ambiental Simplificado (EAS) incluindo: ilustrações, cartas, plantas, desenhos, mapas e 
fotografias; ou Relatório Ambiental Prévio. Ambos os Estudos devem ser subscritos por todos os profissionais da equipe técnica de elabo-
ração e entregues impresso e em CD;
XIV – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Função Técnica (AFT) do(s) profissional (ais) habilitado(s) para a elaboração do 
Estudo Ambiental Simplificado ou do Relatório Ambiental Prévio;
XV – Cópia do comprovante de quitação da taxa de análise da LAP;
Artigo 5º. Para obtenção de Licença Ambiental de Instalação - LAI a pessoa jurídica/física responsável deverá apresentar todos os docu-
mentos abaixo relacionados:
I – Requerimento padrão e Informações Adicionais para Licença de Instalação devidamente preenchidos (ANEXOS I e V);
II – Procuração para representação do interessado, com firma reconhecida (ANEXO II);
III – Termo de Compromisso de utilização de equipamentos para os sistemas destinados ao armazenamento e distribuição de combustíveis 
certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO e contratação de serviços de montagem 
e instalação dos sistemas destinados ao armazenamento e distribuição de combustíveis junto à empresa(s) detentora(s) de Certificado de 
Conformidade, nos termos da Portaria INMETRO nº. 009/11 (ANEXO IV);
IV – Autorização da prestadora de serviço público de esgotamento sanitário, no caso de lançamento de qualquer tipo de efluente líquido 
em rede coletora pública;
V – Projeto executivo, com memorial descritivo, das unidades que compõem o empreendimento (áreas de abastecimento, lavação, borra-
charia, etc); inclusive o sistema de controle ambiental com os respectivos pontos de lançamento do efluente tratado;
VI – Projeto executivo, com memorial descritivo, do Sistema Separador Água/Óleo (SSAO) para a pista de abastecimento, Box de troca de 
óleo lubrificante e área de lavação;
VII – Projeto de instalação, manutenção e operação, com memorial descritivo, dos sistemas de armazenamento e distribuição de combustí-
veis, segundo NBR 13.786/2014 – Seleção de Equipamentos e Sistemas para Instalações Subterrâneas de Combustíveis, NBR 17505-1/2013 
– Armazenagem de Líquidos Inflamáveis e Combustíveis/Disposições Gerais, e NBR 17505-7/2013 – Armazenagem de Líquidos Inflamáveis 
e Combustíveis / Proteção Contra Incêndios, parques de armazenamento com tanque estacionário;
VIII – Projeto de instalação, operação e manutenção, com memorial descritivo, dos poços de monitoramento do solo e nível freático, segun-
do NBR 15495-1/2007 – Poços de Monitoramento de Águas Subterrâneas em Aquíferos Granulares – Projeto e construção e NBR 15.495-2 
– Poços de monitoramento e águas subterrâneas em aquíferos granulares – desenvolvimento;
IX – Em casos de comercialização Gás Natural Veicular (GNV), apresentar: 
a) Projeto de instalação, operação e manutenção, com memorial descritivo, para estabelecimentos de comercialização de gases combustí-
veis, segundo Norma Técnica NBR 12.236/2013;
b) Projeto de construção das cabines para os compressores de gases combustíveis, com respectivo tratamento acústico, quando for o caso, 
em atendimento a Lei Municipal nº 3731/2011 e Norma Técnica ABNT NBR 10.151/2000, quanto a avaliação de ruídos em áreas habitadas, 
visando o conforto da comunidade e de forma a resistirem operação sob intempérie, equipadas com tomadas de ar para refrigeração e 
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iluminação interior anti-explosiva;
X – Instalação de simbologia de advertência usual (proibido fumar, avisos ao consumidor, chave geral de gás, parada de emergência, e 
demais avisos de segurança e operação), em locais visíveis;
XI – Projeto de remediação de passivo ambiental pré-existente na área objeto do empreendimento, quando for o caso;
XII – Cronograma físico de execução de obras e montagem de equipamentos;
XIII – Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), do(s) responsável(s) pela elaboração do projeto de controle ambiental e da operação 
dos sistemas de controle ambiental, segundo NBRs pertinentes;
XIV – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do(s) profissional (ais) habilitado(s) para a elaboração do projeto executivo do empre-
endimento;
XV – Cópia do comprovante de quitação da taxa de análise da LAI;
Artigo 6º. Para obtenção de Autorização Ambiental para substituição de tanques a pessoa jurídica/física responsável deverá apresentar 
todos os documentos abaixo relacionados:
I – Requerimento padrão e Informações Adicionais para Autorização Ambiental para substituição de tanques, devidamente preenchidos 
(ANEXOS I e V);
II – Procuração, para representação do interessado, com firma reconhecida (ANEXO II);
III – Projeto de remoção e instalação dos tanques; com memorial descritivo, do sistema de armazenamento e distribuição de combustíveis, 
segundo as NBR 13786/2014 e 14973/2010;
IV – Termo de Compromisso de utilização de equipamentos para os sistemas destinados ao armazenamento e distribuição de combustíveis 
certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial – INMETRO e contratação de serviços de montagem 
e instalação dos sistemas destinados ao armazenamento e distribuição de combustíveis junto à empresa(s) detentora(s) de Certificado de 
Conformidade, nos termos da Portaria INMETRO nº. 009/11 (ANEXO IV);
V – Relatório técnico sobre a substituição dos tanques informando o motivo da substituição, cronograma, a data da substituição e quanti-
dade e volume dos tanques;
VI – Planta de localização dos tanques;
VII – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do(s) profissional (ais) habilitado(s) para a execução da obra;
VIII – Projeto de instalação, operação e manutenção, com memorial descritivo, dos poços de monitoramento do solo e nível freático, 
segundo NBR 15495-1/2007 – Poços de Monitoramento de Águas Subterrâneas em Aquíferos Granulares – Projeto e construção e NBR 
15.495-2 – Poços de monitoramento e águas subterrâneas em aquíferos granulares – desenvolvimento, somente para os casos onde haja 
a instalação de novos poços;
IX – Cópia do comprovante de quitação da taxa de análise da AuA;
Artigo 7º. Para obtenção de Licença Ambiental de Operação - LAO a pessoa jurídica/física responsável deverá apresentar todos os docu-
mentos abaixo relacionados:
I – Requerimento padrão e Informações Adicionais para Licença de Operação devidamente preenchidos (ANEXO I e V);
II – Procuração, para representação do interessado, com firma reconhecida (ANEXO II);
III – Cópia de atestado de vistoria e aprovação do corpo de bombeiros;
IV – Cópia da(s) Nota(s) Fiscal (is) dos serviços de montagem e instalação de equipamentos para os sistemas destinados ao armazena-
mento e distribuição de combustíveis, emitida(s) por empresa(s) detentora(s) de Certificado de Conformidade, nos termos da Portaria do 
INMETRO/MDIC nº. 009/2011;
V – Laudos e resultados dos ensaios de estanqueidade dos tanques de combustíveis e linhas e, inclusive, do tanque de armazenamento de 
óleo queimado, quando houver;
VI – Certificado de Conformidade, nos termos da Portaria do INMETRO/MDIC nº. 259/2008, da empresa que executou o teste de estan-
queidade;
VII – Perfis geológico e construtivo dos poços de monitoramento instalados, com a indicação do Nível Freático;
VIII – Planta de localização em escala adequada, das unidades de abastecimento (bombas), do(s) filtro(s) de diesel, da(s) caixa(s) separa-
dora(s) de água e óleo, dos tanques de armazenamento de combustíveis, do tanque de armazenamento de óleo lubrificante usado, bocais 
de descarga a distância, poços de monitoramento instalados;
IX – Mapa potenciométrico da água subterrânea, contextualizado com lay-out do empreendimento;
X – Plano de Ação Emergencial com respectivo programa de treinamento dos funcionários para atuação nas ações estabelecidas no Plano, 
e nominata de responsáveis pelas ações a serem adotadas;
XI – Estudo de conformidade ambiental (ECA) proporcional ao estudo técnico utilizado no licenciamento da atividade (EAS ou RAP) (somente 
para empreendimentos em regularização). Este estudo deve ser subscrito por todos os profissionais da equipe técnica impresso e em CD;
XII – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Função Técnica (AFT) atualizada do(s) profissional (ais) habilitado (s) para operação 
e acompanhamento dos controles ambientais da atividade;
XIII – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Função Técnica (AFT) atualizada do(s) profissional (ais) habilitado (s) para a elabo-
ração do Estudo de Conformidade Ambiental;
XIV – Em casos de comercialização de Gás Natural Veicular (GNV) apresentar: 
a) Laudo acústico para medição do nível de ruídos emitidos pelo compressor; 
b) Plano de Manutenção dos compressores de GNV;
XV – Cópia do Alvará de funcionamento atualizado ou protocolo;
XVI – Cópia do Alvará sanitário atualizado ou protocolo.
XVII – Cópia do comprovante de quitação da taxa de análise da LAO;
Artigo 9º. Para obtenção de Renovação da Licença Ambiental de Operação a pessoa jurídica/física responsável deverá apresentar todos os 
documentos abaixo relacionados:
I – Requerimento de renovação da Licença Ambiental de Operação;
II – Procuração, para representação do interessado, com firma reconhecida;
III – Cópia do Alvará Sanitário atualizada;
IV – Cópia do Alvará de Funcionamento atualizada;
V – Cópia de atestado de vistoria e aprovação do corpo de bombeiros atualizada;
VI – Cópia do certificado de regularidade junto ao IBAMA;
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VII – Cópia do contrato de manutenção das bombas de combustível;
VIII – Cópia dos contratos das empresas responsáveis pela coleta dos resíduos Classe I (óleo, lubrificante usado, embalagens de óleo 
lubrificante, filtros de óleo, panos e estopas contaminadas) e areia e lodo do fundo do Sistema Separador Água/Óleo (SSAO), anexando a 
respectiva LAO;
IX – Laudo de análise das águas subterrâneas, considerando os parâmetros de análise BTEX e PAH. Na existência de tanque de óleos lubri-
ficantes usados, proceder adicionalmente à análise de TPH. Os laudos de comprovação da qualidade do solo e águas subterrâneas deverão 
ser apresentados anualmente a esta Fundação de Meio Ambiente;
X – Laudo da qualidade dos efluentes do Sistema Separador Água/Óleo (SSAO): pH, óleos e graxas (óleos minerais), surfactantes, fenóis 
totais e materiais sedimentáveis. Os laudos deverão ser apresentados semestralmente a esta Fundação de Meio Ambiente.
XI – Laudo de análise laboratorial de amostras de solo (casos em que houve dispensa da instalação de poços de monitoramento). A locação 
e o número das sondagens realizadas devem ser justificadas pelo responsável técnico.
XII – Laudo do teste hidrostático nas câmaras de contenção (sumps) de unidades abastecedoras, filtro diesel e tubo de descarga (spill 
containers).
XIII – Certificado de Conformidade, nos termos da Portaria do INMETRO/MDIC nº. 259/08;
XIV – Relatório técnico comprovando efetivo cumprimento das exigências e condicionantes estabelecidos na Licença Ambiental de Opera-
ção, acompanhados de relatório fotográfico, e declaração de que não houve ampliação ou modificação do empreendimento;
XV – Certificado de posto revendedor da Agência Nacional do Petróleo – ANP;
XVI – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Função Técnica (AFT) do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração dos 
relatórios/laudos técnicos;
XVII – Cópia do comprovante de quitação da taxa de análise da LAO;
Artigo 10. As publicações dos pedidos e de concessão de licenças ou autorizações ambientais de atividades licenciáveis, consideradas po-
tencial ou efetivamente causadoras de significativo impacto ambiental e, portanto, sujeitas a elaboração de Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), devem ser feitas no Diário Oficial do Estado e em periódico de circulação local 
(Lei Estadual 14.675/09, artigo 42). Nos demais casos, as publicações deverão ser feitas somente em periódico de circulação local (Modelo 
Anexo VI).
Artigo 11. Quando houver necessidade de supressão de vegetação, o empreendedor deve requerer a Autorização de Corte de Vegetação. A 
Autorização de Corte de Vegetação somente será expedida conjuntamente com a Licença Ambiental de Instalação, nos termos da Resolução 
CONSEMA nº 01/2006, artigo 7º.
Artigo 12. Os empreendimentos/atividades geradoras de efluentes líquidos são obrigados a instalar sistema de tratamento de efluente.
Artigo 13. As análises devem ser realizadas por laboratórios acreditados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO e certificados de acordo com a NBR 17025 – Requisitos Gerais para a Competência de Laboratórios de Ensaio e Ca-
libração.
Artigo 14. Para as atividades em operação, sem o competente licenciamento ambiental, é exigida, no que couber, a documentação referente 
à instrução processual para obtenção da Licença Ambiental Prévia, Licença Ambiental de Instalação e Licença Ambiental de Operação, sendo 
obrigatória a apresentação de estudo de conformidade ambiental (RESOLUÇÃO CONSEMA 01/2006), impresso e em CD. Nestes casos, o 
Habite-se e o Alvará de Funcionamento e localização, substituem a certidão de uso e ocupação do solo.
Artigo 15. Caso seja detectada contaminação do solo e/ou da água por hidrocarbonetos derivados de petróleo, independente de manifes-
tação da FMADS, deverá ser aberto processo específico junto a este órgão ambiental para remediação da água contaminada. O Estudo da 
água a ser apresentado deverá contemplar as etapas de investigação ambiental previstas na NBR 15515 – Avaliação de passivo ambiental 
em solo e água subterrânea, bem como na NBR 16209 – Avaliação de risco à saúde humana para fins de gerenciamento de áreas contami-
nadas e ações de remediação da área. O estudo deverá ser entregue impresso e em CD.
Artigo 16. A alteração na titularidade do empreendimento deve ser comunicada à FMADS, com vistas à atualização dessa informação no 
processo administrativo e na Licença Ambiental concedida.
Artigo 17. Os pedidos de Licenciamento de novos empreendimentos somente serão protocolados com a entrega da documentação completa 
listada na presente Instrução Normativa;
Artigo 18. Para os casos de encerramento de atividade, os estabelecimentos ficam obrigados a apresentar, com antecedência mínima de 120 
(cento e vinte) dias, plano de encerramento das atividades a ser aprovado pela FMADS (Resolução CONAMA nº 273/2000). Necessariamente 
o plano de encerramento deve contemplar uma investigação de passivo ambiental.
Artigo 19. Revogam-se todas as disposições em contrário
Artigo 20. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

São José, 05 de outubro de 2015. 
Moacir da Silva
Superintendente da Fundação Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável/São José
Decreto Municipal n.o 4411/2015

Anexo I 

REQUERIMENTO

Identificação do Requerente

Nome/Razão social:

Inscrição estadual: CNPJ/CPF nº:

End. correspondência: nº:

Email: Tel.:

Bairro: CEP: Município:
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Identificação do Representante

Nome: CPF nº:

End. correspondência: nº:

Complemento: Tel.:

Bairro: CEP: Município:

Dados do Empreendimento

Nome/Razão social:

Inscrição estadual: CNPJ/CPF nº:

Endereço: nº:

SOLICITAÇÃO
O requerente acima qualificado (a) solicita a FMADS, análise dos documentos, projetos e Estudos Ambientais, anexos, com vistas a ( ) obtenção, ( ) 
renovação da ( ) Autorização, ( ) Licença Ambiental ( ) Prévia, ( ) Instalação ( ) Operação para o empreendimento/atividade acima.

São José, _________ de _________________ de __________ 

Nome:
Assinatura:

Anexo II

PROCURAÇÃO 
Pelo presente instrumento particular de procuração, o(a) outorgante abaixo qualificado(a), nomeia e constitui seu bastante procurador(a) 
o(a) outorgado(a) abaixo qualificado(a) para representá-lo(a) junto à Fundação do Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - FMADS.

Dados do(a) Outorgante

RAZÃO SOCIAL/NOME:

ESTADO CIVIL: PROFISSÃO: CARGO: 

NACIONALIDADE: RG: CNPJ/CPF:

Endereço do(a) Outorgante

CEP: LOGRADOURO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: 

MUNICÍPIO: UF:

Dados do(a) Outorgado(a)

RAZÃO SOCIAL/NOME:

ESTADO CIVIL: PROFISSÃO: CARGO: 

NACIONALIDADE: RG: CNPJ/CPF:

Endereço do(a) Outorgado(a)

CEP: LOGRADOURO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: 

MUNICÍPIO: UF:

Dados da Área do Empreendimento/Atividade

EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE:

CEP: LOGRADOURO:

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF:



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 375

Assinaturas

LOCAL E DATA , DE DE

Outorgante Outorgado(a)

 

Anexo III

Declaração de Posse 

Eu, _______________________ ,__________________, ______________ ________, _____________________________, por-
tador (a) da carteira de identidade sob o nº ____________________  expedida pelo __________ em ____/____/____, inscrito (a) 
no CPF sob o nº ________________________, proprietário (a) das benfeitorias necessárias e úteis, localizada no terreno situado à 
____________________________, _______________ , município de São José, estado de Santa Catarina, venho declarar que exerço a 
posse do terreno e de sua benfeitoria desde ______________, de boa fé, mansa e pacificamente e sem qualquer contestação, relação fática 
essa reconhecida por testemunhas idôneas, abaixo assinadas qualificadas.

Declaro que o referido imóvel tem uma área de ________________________, sendo certo que a posse do terreno e da benfeitoria nele 
edificada possui o valor econômico do mercado, valendo a presente declaração como garantia da eficácia do Direito perante terceiros, au-
tenticidade e perpetuidade.

São José, ________de ________________de _________

Assinatura

TESTEMUNHAS:

1) ____________________________ 2) ____________________

Identidade: Identidade:
CPF: CPF:
Anexo IV

Termo de Compromisso

A empresa ____________________, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. __________________________, com sede na Rua 
_____________________  ___________________,nº _____________ ,Bairro ______________________ , no município de São José/SC, 
neste ato representado por _____________________________, inscrito(a) sob CPF n° _____________ _________________________ 
profissão ____________________________, residente e domiciliado à Rua ________________________, n° _________ ,Bairro 
_____________________ , na cidade de ________________________ , compromete-se de utilizar equipamentos para os sistemas dis-
tinados ao armazenamento e distribuição de combustíveis certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade 
Industrial – INMETRO, bem como contratar serviços de montagem e instalação de equipamentos para os sistemas destinados ao armaze-
namento e distribuição de combustíveis junto à empresa(s) detentora(s) de Certificado de Conformidade, nos termos da Portaria INMETRO 
nº 009/2011.

São José, _______ de ___________________ de _____________  

Nome Legível:

Assinatura:

ANEXO V - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA (LAP)
Identificação da Empresa
Razão social:
Nome fantasia:
Inscrição estadual: CNPJ nº:
Endereço para correspondência:
Bairro: CEP: Município:
Endereço da unidade a ser licenciada:

Bairro: CEP: Município:

(Profissão)
(nacionalidade)
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Código da atividade:
Localização da Área
Coordenadas UTM:
UTM(e): UTM(n):
Informações sobre a Atividade
Área total terreno (m2): Área útil (m2): Volume total dos tanques (m³):
Regime de Funcionamento:

Horas/dia: Dias/mês: Meses/ano:

Possui Lavação: Possui troca de óleo:

Fonte de Abastecimento de Água

¨ Rede Pública. Empresa fornecedora: ¨ Lago/lagoa. Nome:

¨ Poço Artesiano. Nível estático: ¨ Riacho. Nome:

¨ Vertente ¨ Rio. Nome:

Fonte de Energia Elétrica
¨ Concessionária Pública. Empresa fornecedora:
¨ Outra. Especificar:

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Nome: CPF:
Função: Telefone:
Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas na presente Instrução Normativa.

 .....................................................  ............................................................................., em .................. / .................. / .................. .
(local)

Assinatura: ................................................................. ............................. Carimbo da empresa: ....................................... ...................................

 LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO (LAI)
Identificação da empresa
Razão social:
Nome fantasia:
Inscrição estadual: CNPJ nº:
Endereço para correspondência:

Bairro: CEP: Município:
Código da atividade:
Localização da Área
Coordenadas UTM:
UTM(e): UTM(n): UTM(e): UTM(n):
Tipo de combustível e volume do tanque de combustível a Comercializar

Tanque/Nº Tipo de Com-
bustível 

Volume do Tanque (em 
litros) 

Tipo de Tanque 

01

02

03

04

05

Proprietário dos tanques (nome): CNPJ:
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Endereço: Telefone:

Tipo de Pisos

- Piso impermeável na pista de abastecimento - Com calha coletora de líquidos derramados
- Sem calha coletora de líquidos derramados

- Piso comum

- Outro:

Sistema de Tratamento/Corpo Receptor

Esgoto Sanitário

Sistema de Tratamento Corpo Receptor (Local de Lançamento)

- Fossa Séptica , Filtro Anaeróbio e clorador - Rede Pública de Esgoto

- Fossa Séptica e Sumidouro - Rede Pública Pluvial

- Fossa Séptica, Filtro Anaeróbio e Sumidouro - Rio. Nome:

- Concessionária Pública - Subsolo/Infiltração

- Sistema Coletivo (ETE) Bacia Hidrográfica do corpo receptor:

- Outro. Especificar:

Efluentes de troca de óleo e/ou lavação de veículos

Sistema de Tratamento Corpo Receptor (Local de Lançamento)

- Caixa de retenção de areia e outros sólidos grosseiros - Rede Pública de Esgoto

- Separador água/óleo - Rede Pública Pluvial

- Outro. Especificar:
- Infiltração

- Rio. Nome:

- Outro. Especificar:

DADOS DA DISTRIBUIDORA/FORNECEDORA EM SANTA CATARINA

Nome/Razão Social: CNPJ:

Endereço:

CEP: Município: UF:

Técnico responsável:

Telefone para contato::

Descrição Preliminar da Atividade e dos Sistemas de Controle Ambiental
(Descrição geral das unidades que compõem o empreendimento, tipo de combustíveis, efluentes/resíduos a serem gerados, alternativas para tratamento, 
nome e classe do corpo receptor dos efluentes)
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Nome:
Cargo:
Declaro, sob as penas da Lei, a veracidade das informações prestadas na presente Instrução Normativa.
………………………….., .................. / .................. / .................. .

Assinatura: ................................................................. ............................. 
Carimbo da empresa: ....................................... ...................................

INFORMAÇÕES PARA LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO (LAO)

Identificação da empresa
Razão social:
Nome fantasia:
Inscrição estadual: CNPJ nº:
Endereço para correspondência:

Bairro: CEP: Município:
Código da atividade:
Localização da Área
Coordenadas UTM:
UTM(e): UTM(n): UTM(e): UTM(n):
Resíduos Sólidos
Origem Quantidade (kg/mês) Armazenamento Destino

Sistema de Tratamento de Efluentes

Informar empresa que realiza a limpeza do sistema de tratamento de 
efluentes (fossa séptica): 
Informar Licença Ambiental de Operação (LAO) empresa que realiza a 
limpeza do sistema de tratamento de efluentes (fossa séptica): 

Laudos de comprovação da eficiência da Caixa Separadora de Água e Óleo (CSAO)

Informar a empresa que realiza a análise da eficiência da Caixa Se-
paradora de Água e Óleo (CSAO) – parâmetros: pH, óleos e graxas, 
detergentes, fenóis totais e sólidos sedimentáveis: 

Laudos de comprovação da qualidade do solo e águas subterrâneas

Informar a empresa que realiza a análise da qualidade do solo e 
águas subterrâneas – parâmetros: BTEX e PAH: 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PARA ATIVIDADES EM OPERAÇÃO
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Já foram substituídos tanques em função de vazamentos? 
( ) sim ( ) não. 
Se a resposta for sim, informar quantos e a data (mês/ano) da(s) troca(s).

Informar da realização do último teste de estanqueidade no sistema de armazenamento e tubulações.

Quais os métodos de detecção de vazamento em tanques adotados pelo posto?
(indicar as normas adotadas – NBR ou outra).

Existe poço de monitoramento/visita do lençol subterrâneo? 
( ) sim ( ) não.
Se positivo, informar data da última coleta e resultado da análise.

Informar se já houve histórico de contaminação na área. Em caso positivo, indicar o local (solo ou água) e quais as medidas de remediação foram adota-
das.

ANEXO VI - Modelo para Publicação do Pedido ou Concessão de Licenças Ambientais
O pedido da Licença Ambiental deverá ser encaminhado pelo interessado, para publicação em Diário Oficial do Estado e em jornal de grande 
circulação na(s) comunidade(s) em que se insere o empreendimento, com formato mínimo de 9,6 cm de largura x 7,0 cm de altura, confor-
me modelo abaixo. (Resolução CONAMA nº. 006/86).
 
A concessão da Licença Ambiental deverá ser encaminhada pelo interessado, para publicação em Diário Oficial do Estado e em jornal de 
grande circulação na(s) comunidade(s) em que se insere o empreendimento, com formato mínimo de 9,6 cm de largura x 7,0 cm de altura, 
conforme modelo abaixo. (Resolução CONAMA nº. 006/86).
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PORTARIA - SA - N.º 879/2015
PORTARIA– SA - N° 879/2015

O Secretário da Administração, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 36 parágrafo único da Lei n° 2.248/91 – Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE: 
I – Transferir o (a) servidor (a) Sr.(a) CIDNEI JOSÉ HEMKEMAIER, 
matrícula nº 23047-9, lotado (a) na Secretaria de Infraestrutura no 
cargo de Mecânico, para a Secretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 14.03.2014, conforme parecer anexo 
às fls. 10 e 11 do processo administrativo nº 1843/14.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal de São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - N.º 880/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 880/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

RESOLVE:
I - Conceder o retorno às atividades, do (a) servidor (a) Sr. (a) 
SARA DUARTE SOUTO MAIOR, matricula nº 13041-9, lotado(a) na 
Secretaria da Educação, no cargo de Orientador (a) Educacional , 
visto que estava em Licença sem Vencimentos.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 18 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração 

PORTARIA - SA - N.º 881/2015
 PORTARIA– SA – N° 881/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando despachos exarados no Processo Administrativo n° 
10991/15 de 18.05.2015.
RESOLVE:
I – Conceder licença sem vencimentos, ao (a) servidor (a) Sr.(a) 
MARIA ALICE HORTA BICALHO, matrícula nº 30863, lotado na Se-
cretaria de Saúde, no cargo de Médico (a), para tratar de assuntos 
particulares, a partir de 03.08.2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 03 de Agosto de 2015.

III – Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 02 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 882/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 882/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) CLAUDIA CRISTINA DIAS 
HOFFMANN, matrícula n.º 1647-0, lotado (a) na Secretaria de Edu-
cação, no cargo de Professor, licença para Tratamento de Saúde 
por 60 (sessenta) dias, de 26.08.15 à 24.10.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 26 de Agosto de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 883/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 883/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) SOELI BOLGENHAGEM 
SCHONINGER, matrícula n.º 13749-9, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, no cargo de Professor, licença para Tratamento de Saú-
de por 30 (trinta) dias, de 27.08.15 à 25.09.15.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 27 de Agosto de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.

SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA - N.º 884/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 884/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) FLAVIA ALVES ZANON SIL-
VEIRA, matrícula n.º 15492-0, lotado (a) na Secretaria de Educa-
ção, no cargo de Professor, licença para Tratamento de Saúde por 
20 (vinte) dias, de 03.09.15 à 22.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 885/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 885/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) GESIEL JACINTO DA ROCHA, 
matrícula n.º 21648-8, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor, licença para Tratamento de Saúde por 20 (vin-
te) dias, de 02.09.15 à 21.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 02 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 886/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 886/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) JUCINEIDE TEREZINHA 
MARTENDAL SCHMIDT, matrícula n.º 10769-7, lotado (a) na Secre-
taria de Educação, no cargo de Supervisor (a) Escolar, licença para 
Tratamento de Saúde por 35 (trinta e cinco) dias, de 01.09.2015 
à 05.10.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 887/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 887/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) YARA DE LOURDES MAR-
QUES, matrícula n.º 15194-7, lotado (a) na Secretaria de Educa-
ção, no cargo de Supervisor (a) Escolar, licença para Tratamento de 
Saúde por 30 (trinta) dias, de 18.08.2015 à 16.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 18 de Agosto de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 888/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 888/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) NIVEA APARECIDA CORREA 
matrícula n.º 10866-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Orientador (a) Educacional, licença para Tratamento de 
Saúde por 20 (vinte) dias, de 14.08.2015 à 02.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 14 de Agosto de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA - N.º 889/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 889/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CHRYSCHEA BARBARA MAN-
FRIN DE OLIVEIRA AMAD, matrícula n.° 33992-0, lotado (a) na 
Secretaria da Saúde, no cargo de Psicólogo (a), licença para Trata-
mento de Saúde por 30 (trinta) dias, de 31.08.2015 à 29.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 31 de Agosto de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 900/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 900/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91, e art. 88, - Estatuto do Funcionário 
Público Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ADALCIR GIRARDI, matrí-
cula n.º 2342-6, lotado (a) na Secretaria da Receita, no cargo de 
Vigia, licença para Tratamento de Saúde de pessoa da família, por 
90 (noventa) dias, de 01.07.2015 à 28.09.2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 901/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 901/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). GEISIANE ANA PEREIRA, 

matrícula n.º 21591-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor (a), readaptação funcional por 60 (sessenta) 
dias, de 31.08.2015 à 29.10.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 31de Agosto de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 902/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 902/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ELIETI BEATRIZ NAGEL 
PEREIRA, matrícula n.º 13869-0, lotado (a) na Secretaria de Edu-
cação, no cargo de Professor (a), readaptação funcional por 60 
(sessenta) dias, de 18.09.2015 à 16.11.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 18 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 903/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 903/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JULIANA FERREIRA DA 
SILVA, matrícula n.º 1326-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor (a), readaptação funcional por 90 (noventa) 
dias, de 29.08.2015 à 26.11.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 29 de Agosto de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA - N.º 904/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 904/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder à servidora Sra. FABIANA FIDELIS DORIGON, matrí-
cula n.º 15372-9, lotada na Secretaria da Saúde, no cargo de Téc-
nico e, Enfermagem, licença maternidade por 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir de 12.07.2015 a 08.01.2016.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 12 de Julho de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 905/2015
PORTARIA– SA – N° 905/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 03 (três) meses ao 
(a) servidor (a) Sr. (a) EDUARDO ALEXANDRE COLOMBI, matrí-
cula nº 15880-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
1996/2001.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 906/2015
PORTARIA– SA – N° 906/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 03 (três) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) MARCELO CIDRAL, matrícula nº 15209-0, lotado 
(a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, referente ao 
período aquisitivo compreendido entre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 907/2015
PORTARIA– SA – N° 907/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 03 (três) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) MARGARIDA MARIA MORELLI MATOS, matrí-
cula nº 2768-5, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2005/2010.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 18 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 908/2015
PORTARIA– SA – N° 908/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 03 (três) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) IRAJA BARÃO FILHO, matrícula nº 15490-0, 
lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, refe-
rente ao período aquisitivo compreendido entre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 909/2015
PORTARIA– SA – N° 909/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 03 (três) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) JANE APARECIDA MATOS, matrícula nº 1317-
0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, 



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 384

referente ao período aquisitivo compreendido entre 2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 910/2015
PORTARIA– SA – N° 910/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 

I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 02 (dois) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) MARIA GLORIA DE SOUZA MEDEIROS, matrí-
cula nº 2771-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 911/2015
PORTARIA– SA – N° 911/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 02 (dois) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) SILVANI DE SOUZA, matrícula nº 10850-0, lota-
do (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 2007/2012.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 912/2015
PORTARIA– SA – N° 912/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 02 (dois) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) CRISTIANE WARMLING DOS SANTOS, matrí-
cula nº 21064-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo 
de Professor, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 913/2015
PORTARIA– SA – N° 913/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 02 (dois) meses ao (a) 
servidor (a) Sr. (a) ELIANE HENRIQUE, matrícula nº 13825-0, lota-
do (a) na Secretaria de Educação, no cargo de Professor, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 914/2015
PORTARIA– SA – N° 914/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto dos Servidores Municipais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 01 (um) mês ao (a) ser-
vidor (a) Sr.(a) PATRICIA SIMURRO ALONSO, matrícula nº 15742-
2, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, 
no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo com-
preendido entre 2004/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 16 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração
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PORTARIA - SA - N.º 915/2015
PORTARIA– SA – N° 915/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto dos Servidores Municipais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 03 (três) meses ao 
(a) servidor (a) Sr.(a) MAYCON JONI DA SILVEIRA, matrícula nº 
15718-0, lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e 
Trânsito, no cargo de Guarda Municipal, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 2010/2015.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 17 de Agosto de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 916/2015
PORTARIA– SA – N° 916/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto dos Servidores Municipais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 01 (um) mês ao (a) ser-
vidor (a) Sr.(a) JULIANA LOPES DE SOUZA, matrícula nº 23184-3, 
lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no 
cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 2008/2013.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 18 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 917/2015
PORTARIA– SA – N° 917/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto dos Servidores Municipais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 01 (um) mês ao (a) ser-
vidor (a) Sr.(a) LEANDRO JOSÉ CARDOSO, matrícula nº 23184-3, 
lotado (a) na Secretaria de Segurança, Defesa Social e Trânsito, no 
cargo de Guarda Municipal, referente ao período aquisitivo compre-
endido entre 2006/2011.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 17 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 918/2015
PORTARIA– SA – N° 918/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto dos Servidores Municipais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 01 (um) mês ao (a) 
servidor (a) Sr.(a) MARTHA JANINE BARRETO DE SOUZA, matrícula 
nº 15373-7, lotado (a) na Secretaria da Saúde, no cargo de Médico 
(a), referente ao período aquisitivo compreendido entre 2000/2006

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 919/2015
PORTARIA– SA – N° 919/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto dos Servidores Municipais,

RESOLVE: 
I – Conceder o gozo da licença-prêmio por 01 (um) mês ao (a) 
servidor (a) Sr.(a) ANGELA MARIA PEREIRA, matrícula nº 608-4, 
lotado (a) na Secretaria de Finanças, no cargo de Agente Admi-
nistrativo (a), referente ao período aquisitivo compreendido entre 
2000/2005.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 21 de Setembro de 2015.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 920/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 920/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91, e art. 88, - Estatuto do Funcionário 
Público Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARIA LUCIA SANTOS DE 
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FREITAS, matrícula n.º 1102-9, lotado (a) na Secretaria da Saúde, 
no cargo de Atendente de Saúde Pública, licença para Tratamento 
de Saúde de pessoa da família, por 30 (trinta) dias, de 18.09.2015 
à 17.10.2015.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 18 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 921/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 921/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MARISANE SEVERGNINI 
PEDROSO FERNANDES, matrícula n.º 35664-6, lotado (a) na Se-
cretaria de Educação, no cargo de Auxiliar de Sala, readaptação 
funcional por 60 (sessenta) dias, de 28.08.2015 à 26.10.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 28 de Agosto de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 922/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 922/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). LUCIA VIEIRA, matrícula 
n.º 13639-5, lotado (a) na Secretaria de Educação, no cargo de 
Auxiliar de Sala, readaptação funcional por 90 (noventa) dias, de 
03.09..2015 à 01.12..2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 03 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 923/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 923/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). SONIA REGINA BORGES 
MARCELINO, matrícula n.º 21709-3, lotado (a) na Secretaria de 
Educação, no cargo de Auxiliar de Sala, readaptação funcional por 
60 (sessenta) dias, de 30.09.2015 à 28.11.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 30 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 924/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 924/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). MAYSA MARTINS RAIMUN-
DO, matrícula n.º 1924-0, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor, readaptação funcional por 90 (noventa) dias, 
de 04.09.2015 à 02.12.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 04 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 925/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 925/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). TANIA MARIA RIBEIRO DA 
SILVA, matrícula n.º 13563-1, lotado (a) na Secretaria de Educa-
ção, no cargo de Professor, readaptação funcional por 90 (noventa) 
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dias, de 27.08.2015 à 25.11.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 27 de Agosto de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 926/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 926/2015

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da 
Lei n° 2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ADRIANA BRANDO DE SOU-
ZA, matrícula n.º 13504-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor, readaptação funcional por 60 (sessenta) 
dias, de 28.09.2015 à 26.11.2015. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 28 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 927/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 927/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) GUILHERME DUTRA ANTU-
NES matrícula n.º 35827-4, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Professor (a), licença para Tratamento de Saúde por 
60 (sessenta) dias, de 09.09.2015 à 07.11.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 09 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 928/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 928/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) PAULO CELSO DI PILLA 
MONTEBELO matrícula n.º 33271, lotado (a) na Secretaria de Edu-
cação, no cargo de Professor (a), licença para Tratamento de Saú-
de por 30 (trinta) dias, de 07.09.2015 à 06.10.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 07 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 929/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 929/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) ANA LUCIA DE ANDRADE 
matrícula n.º 2785-5, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Professor (a), licença para Tratamento de Saúde por 22 
(vinte e dois) dias, de 08.09.2015 à 29.09.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 08 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 930/2015
P O R T A R I A- SA - N.º 930/2015

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
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I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a) GLADYS ALINE OSELAME 
matrícula n.º40675-9, lotado (a) na Secretaria de Educação, no 
cargo de Auxiliar de Ensino, licença para Tratamento de Saúde por 
30 (trinta) dias, de 10.09.2015 à 09.10.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 10 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 931/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 931/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). RODRIGO POSSENTI, ma-
trícula n.° 41539-1, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Médico, licença para Tratamento de Saúde por 20 (vinte) dias, de 
15.09.2015 à 04.10.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 15 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 932/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 932/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). LILIAN BORTOLON, matrí-
cula n.° 41650-9, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo de 
Médico (a), licença para Tratamento de Saúde por 90 (noventa) 
dias, de 11.09.2015 à 09.12.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 11 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 933/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 933/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). ELIANE PEREIRA ROCHA, 
matrícula n.° 30376-3, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no cargo 
de Técnico em Enfermagem da Família, licença para Tratamento de 
Saúde por 60 (sessenta) dias, de 03.09.2015 à 01.11.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 03 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 934/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 934/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). CLEUZA LAURA DA SILVA 
MACEDO, matrícula n.° 13451-1, lotado (a) na Secretaria de Saú-
de, no cargo de Técnico em Enfermagem, licença para Tratamento 
de Saúde por 60 (sessenta) dias, de 02.09.2015 à 31.10.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 02 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 935/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 935/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
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I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). JANETE RONCONI DE MELO, 
matrícula n.° 39111-5, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no car-
go de Agente Comunitário de Saúde, licença para Tratamento de 
Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias, de 03.09.2015 à 18.10.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 03 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 936/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 936/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). FERNANDA TOMASI DIAS, 
matrícula n.° 30592-8, lotado (a) na Secretaria de Saúde, no car-
go de Assistente Social, licença para Tratamento de Saúde por 30 
(trinta) dias, de 09.09.2015 à 08.10.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 09 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 937/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 937/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). RICARDO DLOUHY SILVEI-
RA, matrícula n.° 23269-6, lotado (a) na Secretaria de Educação, 
no cargo de Agente Operacional, licença para Tratamento de Saúde 
por 90 (noventa) dias, de 04.09.2015 à 02.12.2015.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 04 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA - SA - N.º 938/2015
 P O R T A R I A- SA - N.º 938/2015

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal 
c/c art. 104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto do Funcionário Público 
Municipal, 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta 
Médica oficial do Município,

RESOLVE:
I - Conceder ao (a) servidor (a) Sr (a). VALMIR BATISTA DE MELO, 
matrícula n.° 22707-2, lotado (a) na Secretaria de Segurança, 
Defesa Social e Trânsito, no cargo de Agente de Fiscalização de 
Transporte Coletivo, licença para Tratamento de Saúde por prazo 
indeterminado, conforme decisão judicial exarada as fls. 68 e 69 do 
processo nº 0302827-45.2015.8.24.0064.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a partir de 03 de Setembro de 2015.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 05 de Outubro de 2015.
SINARA REGINA LANDT SIMIONI
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 030/2015/SF 
PORTARIA Nº 030/2015/SF 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMEN-
TO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO JOSÉ, em con-
formidade com o artigo 35, da Lei Municipal nº 5.466/2015 e o 
Decreto nº 4.006/2015, de 12 de fevereiro de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com 
os artigos 33 e 36, da Lei Municipal nº 5.466/2015, na importância 
de R$ 6.000,00 (seis mil reais), referente à dotação consignada no 
Orçamento do Município de São José, a seguir especificada:

28.00 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
28.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

28.01.08.126.0111.2.187 – Gestão do SUAS – Gestão da Informa-
ção e Cadastro Único

1757 – 3.3.90.39.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Jurídica,
Recursos Próprios ............................. R$ 6.000,00
Total desta Atividade .......................... R$ 6.000,00
Total do Órgão ................................ R$ 6.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .......... R$ 6.000,00

Art. 2º Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adi-
cional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º des-
ta Portaria, correrão à conta da anulação da importância de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), na dotação consignada no Orçamento do 
Município de São José, a seguir especificada:

28.00 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
28.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

28.01.08.241.0111.2.278 – PSB – Serviço de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos para Idosos – CATI
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1777 – 3.3.90.30.00.00.0080 – Material de Consumo,
Recursos Próprios ....................................... R$ 6.000,00
Total desta Atividade ................................. R$ 6.000,00
Total do Órgão ................................... R$ 6.000,00
Total da Anulação ................................ R$ 6.000,00

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 05 de outubro de 2015.
ANTÔNIO CARLOS VIEIRA
Secretário de Finanças 

PUBLICAÇÃO REFERENTE À PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO EDITALÍCIO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – COMUNICADO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
EDITALÍCIO – ELEIÇÕES UNIFICADAS 2015

PUBLICAÇÃO REFERENTE À PRORROGAÇÃO DE PRAZO EDITALÍ-
CIO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
São José, órgão formulador, deliberativo e controlador das políticas 
e das ações de atendimento aos direitos da criança e do adolescen-
te Município de São José, criado por força da Lei Federal 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), regido 
pela Lei Municipal Lei Municipal n° 5.482 de 12 de maio 2015, por 
sua Comissão Especial para o Processo de Escolha Unificado dos 
Conselheiros Tutelares do Município de São José/SC criada através 
da Resolução CMDCA N. 016/2015 e;
CONSIDERANDO o número elevado de público votante no Processo 
de Escolha ocorrido em 04/10/2015,
CONSIDERANDO que se trata de 1ª Eleição em data Unificada;
CONSIDERANDO a necessidade de adequação de prazo editalício;
I – Fica prorrogado até 07/10/2015, as 17h o prazo para apre-
sentação de impugnações a que se refere o item 3.10.2 do Edital 
CMDCA 001/2015.
II – Em detrimento da prorrogação referida no item anterior, o re-
sultado da Eleição, previsto no item 4.1 do Edital CMDCA 001/2015 
fica prorrogado para 14/10/2015.

São José, 05 de outubro de 2015.
Comissão Especial Encarregada de Organizar e Coordenar o
Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares de São 
José
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São José do Cedro

Prefeitura

EDITAL CMDCA - N° 03/2015
EDITAL CMDCA - n° 03/2015

A presidente da Comissão Eleitoral, Ana Paula da Luz Bianchini, juntamente com A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de São José do Cedro-SC, Aline Wartha, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo edital n°01 CMDCA de 
2015 e pela resolução n°170 do CONANDA, publicam a nominata de homologação das candidatas eleitas ao cargo de Conselheiro Tute-
lar através do edital n°03/2015. Os Cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de Conselheiro Tutelar, em ordem decrescente de 
quantidade de votos, os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo o mesmo critério de ordem supracitado até o último 
classificado do pleito.
No caso de empate, deve-se considerar o item 3.8.5 e o item 3.8.5.1 do edital CMDCA n° 01/2015, que dispõe sobre o processo de escolha 
unificado dos Conselheiros Tutelares.
Classificação Candidato eleito N° de votos válidos
1° DIANDRA ANTUNES GOTTARDI 312
2° CLEUSA MARIA KLEIN 175
3° MARA REGINA DEVES BUDTINGER 170
4° CARMEN TREVISOL PIROCA 156
5° SALETE KLAUS 117
6° CRISTIANE RAQUEL SCHEUERMANN GOMES 112
7° JULIANA DA SILVA 100
8° ELISETE SCHAUREN 98
9° FRANCIELI CONSOLI 68
10° ELISETE FERRAZ 64
11° RENI DALMORO ALESSIO 40
12° DIONE CADORE 40
13° SUSANA BALBINOT 30
14° LUCIVANE DE OLIVEIRA 22

06.10.2015

São José do Cedro-SC
Ana Paula da Luz Bianchini
Presidente da Comissão Eleitoral

Aline Wartha
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 392

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 5.192, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.192, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

Permite o uso oneroso do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, pertencente à estrutura do Centro de Eventos Governador Luiz Henrique 
da Silveira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
75, inciso I, alínea ‘g’, da Lei Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015, 

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso oneroso do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, pertencente à estrutura do Centro de Eventos Governador 
Luiz Henrique da Silveira, de São Lourenço do Oeste/SC, para a realização do espetáculo de dança “No Ritmo do Natal”, a ser realizado na 
data de 04 de dezembro de 2015, pela empresa Luana Maria Pandolfi Lima 07058219940, inscrita no CNPJ sob o nº 22.304.933/0001-05.
Parágrafo único. Pela utilização a que se refere o caput, a empresa permissionária deverá efetuar o recolhimento do montante fixado em 
18,70 UFRMs - Unidades Fiscais de Referência Municipal, correspondente a R$ 1.744,52 (um mil, setecentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos).

Art. 2º Demais condições especiais serão estabelecidas por instrumento de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município de São Lou-
renço do Oeste e a Permissionária que promoverá o evento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de outubro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 5.193, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.193, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar, anulação de dotações, no orçamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro 2014, e de acordo com o inciso III, do §1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, anulação de dotações, adicionando-se pelo crédito orçamentário o 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

11.00 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

11.01 FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

08.244.4509.2.029 .3.1.9.0.00.00.0
0.00.00.0.1.0035 140 Aplicação Direta  R$ 10.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, em conformidade com o que estabelece o inciso III, do §1º, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro 2014, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação:

11.00 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

11.01 FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS

08.244.4509.2.029 
3.3.9.0.00.00.00.00.00.0.1.0035 143 Aplicação Direta R$ 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 06 de outubro de 2015. 
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5.194, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.194, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

Permite o uso gratuito do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, pertencente à estrutura do Centro de Eventos Governador Luiz Henrique 
da Silveira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
75, inciso I, alínea ‘g’, da Lei Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO que a Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica Rui Barbosa trata-se de entidade civil sem fins 
lucrativos, que tem por finalidade promover e desenvolver a integração e cooperação entre família, escola e comunidade; atuar na defesa 
da cidadania e dos direitos da criança e do adolescente ao ensino público, gratuito e de qualidade; bem como difundir no ambiente escolar 
valores de ordem social, cultural e ambiental que condicionam e fomentam a dignidade humana, enquadrando-se na previsão constante nas 
alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, do inciso II, do art. 3º, da Lei nº 2.219, de 22 de maio de 2015;

CONSIDERANDO que o evento “Bouvelard - La Belle Époque”, a ser promovido pela entidade acima mencionada, tem por objetivo apresen-
tações artísticas e cênicas de cunho pedagógico para toda a comunidade escolar;

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso gratuito do Teatro Professor Arno Ignácio Etges, pertencente à estrutura do Centro de Eventos Governador 
Luiz Henrique da Silveira, de São Lourenço do Oeste/SC, para a realização do evento “Bouvelard - La Belle Époque”, a ser promovido na 
data de 28 de outubro de 2015, pela Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica Rui Barbosa, inscrita no CNPJ sob o 
nº 83.675.884/0001-01.

Art. 2º Demais condições especiais serão estabelecidas por instrumento de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município de São Lou-
renço do Oeste e a entidade Permissionária que promoverá o evento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de outubro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5.195, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
DECRETO Nº 5.195, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar - por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2015, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro 2014 e no art. 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar - proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) na seguinte dotação orçamentária:

09.00 SECRET. DE PLANEJAMENTO E DES. URBANO - SDU

09.01 SECRET. DE PLANEJAMENTO E DES. URBANO - SDU

09.01.15.451.4511.1.082 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 100 Aplicação Direta  R$ 2.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo anterior, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformi-
dade com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.191, de 18 de dezembro 2014 e o art. 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 06 de outubro de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal
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câMara MuniciPal

LEI Nº 2241/2015 - PROMULGADA
LEI Nº 2.241, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.

Parte vetada pelo Prefeito Municipal e mantida pela Câmara Municipal de Vereadores, do Projeto de Lei nº 043/2015, que se transformou 
na Lei nº 2.241, de 02 de setembro de 2015, que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com entidades, e dá outras 
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, nos termos do § 7º, do artigo 41 
da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores manteve e este promulga o seguinte dispositivo a Lei nº 2.241, de 02 
de setembro de 2015:

ANEXO ÚNICO
(Lei nº 2.241, de 02 de setembro de 2015)

Convênio nº xxx/2015

.........................................................................................................................................................................................................

6. Disposições gerais:
a) O CONVENENTE não poderá receber recursos financeiros ou materiais diretamente de terceiros para atender as necessidades do objeto 
deste convênio e da realização da feira, tampouco aplicar os referidos recursos ou materiais diretamente no evento.

.........................................................................................................................................................................................................

São Lourenço do Oeste, SC, 05 de outubro de 2015.
Vereador Edu Antonio Borges
Presidente da Câmara Municipal
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 4 BIMESTRE DE 2015

 

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Out/2014

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Nov/2014

Município de SAO MIGUEL DA BOA VISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OUTUBRO/2014 A SETEMBRO/2015

Dez/2014 Jan/2015 Fev/2015 Mar/2015 Abr/2015 Mai/2015 Jun/2015 Jul/2015 Ago/2015 Set/2015
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2015

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 830.261,96 953.296,26 1.232.587,35 1.019.273,93 994.312,66 823.001,90 952.895,57 1.033.480,66 910.664,50 861.151,57 848.374,54 564.862,50 11.024.163,40 16.800.475,69

     RECEITA TRIBUTÁRIA 18.048,54 26.394,39 35.196,27 4.401,48 31.699,67 18.209,98 48.484,43 46.082,26 23.717,55 23.066,55 33.573,96 4.838,02 313.713,10 316.492,09

       I.P.T.U. 0,00 0,00 206,80 0,00 0,00 1.883,65 4.831,27 19.538,00 604,78 487,85 59,70 0,00 27.612,05 24.480,00

       I.R.R.F 11.301,63 11.186,12 19.596,59 0,00 15.284,01 996,64 27.216,81 14.407,42 12.666,01 13.624,57 26.511,64 913,28 153.704,72 166.826,09

       I.S.S. 2.333,48 11.349,08 8.535,28 2.996,96 2.885,29 3.203,06 6.554,91 3.391,39 3.189,61 3.613,74 2.922,38 3.409,32 54.384,50 58.300,00

       I.T.B.I. 4.152,00 3.440,00 6.149,80 1.270,20 9.526,42 7.200,00 8.500,00 6.913,00 6.585,02 5.220,00 4.006,94 400,00 63.363,38 53.000,00

       Outras Receitas Tributárias 261,43 419,19 707,80 134,32 4.003,95 4.926,63 1.381,44 1.832,45 672,13 120,39 73,30 115,42 14.648,45 13.886,00

     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 1.755,83 1.929,56 1.971,20 2.004,84 0,00 0,00 6.184,00 2.405,88 2.311,66 2.380,11 2.372,42 2.330,30 25.645,80 19.080,00

     RECEITA PATRIMONIAL 19.259,31 9.524,40 12.161,81 8.899,65 10.921,24 13.014,95 11.367,16 13.000,58 14.576,60 14.353,58 13.547,71 0,00 140.626,99 52.506,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 6.231,46 6.963,74 17.101,61 3.602,09 2.322,28 2.314,71 4.496,14 6.723,99 1.102,47 2.298,01 1.910,43 2.586,39 57.653,32 83.422,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 783.249,46 906.406,20 1.162.185,51 995.574,26 949.142,65 786.251,23 880.414,18 962.983,30 867.107,40 817.427,27 795.290,70 553.562,06 10.459.594,22 16.277.275,60

       Cota-Parte do F.P.M. 371.503,84 491.732,86 790.906,07 599.335,67 611.805,61 445.610,52 480.931,82 591.411,98 514.588,39 450.762,43 445.648,92 228.194,04 6.022.432,15 8.991.000,00

       Cota-Parte do I.C.M.S. 240.362,11 264.771,36 254.781,80 257.750,60 229.212,32 226.725,33 243.723,40 230.624,40 221.011,57 223.117,34 214.327,64 208.249,86 2.814.657,73 4.520.920,00

       Cota-Parte do I.P.V.A. 10.138,96 3.891,99 1.275,87 5.257,03 7.587,31 10.411,62 8.802,75 11.026,44 11.783,96 14.664,77 10.990,01 8.607,79 104.438,50 172.500,00

       Cota-Parte do ITR. 626,70 8,16 7,45 0,00 12,12 6,27 25,33 0,00 35,79 0,00 34,90 130,70 887,42 1.610,00

       Outras Transferências Correntes 110.358,73 93.196,13 61.813,31 78.781,64 51.877,90 56.036,60 91.822,79 76.850,60 69.206,87 80.635,77 74.607,69 68.257,25 913.445,28 1.937.394,76

       Transferências da LC 61/1989 3.614,54 4.150,57 4.095,41 5.285,67 3.144,61 3.084,62 3.230,73 3.644,61 3.471,50 3.197,95 3.402,77 2.993,14 43.316,12 69.000,00

       Transferências da LC 87/1996 958,30 958,30 1.916,60 0,00 0,00 0,00 3.858,93 964,73 964,73 964,73 964,73 0,00 11.551,05 12.720,00

       Transferências do FUNDEB 45.686,28 47.696,83 47.389,00 49.163,65 45.502,78 44.376,27 48.018,43 48.460,54 46.044,59 44.084,28 45.314,04 37.129,28 548.865,97 572.130,84

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.717,36 2.077,97 3.970,95 4.791,61 226,82 3.211,03 1.949,66 2.284,65 1.848,82 1.626,05 1.679,32 1.545,73 26.929,97 51.700,00

DEDUÇÕES (II) 125.440,72 153.102,53 317.271,27 173.525,62 170.352,25 136.790,74 147.163,89 163.974,66 150.371,00 124.596,09 135.073,57 89.634,97 1.887.297,31 2.103.660,80

Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 125.440,72 153.102,53 160.441,82 173.525,62 170.352,25 137.167,47 148.114,39 167.534,26 150.371,00 124.596,09 135.073,57 89.634,97 1.735.354,69 2.103.760,80

Deduções de Receita do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -201,50 -508,42 -1.904,31 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.614,23 -53,50

Deduções de Receita do IPTU_Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -109,21 -275,55 -1.032,19 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.416,95 -29,00

Deduções de Receita do IPTU_Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -66,02 -166,53 -623,10 0,00 0,00 0,00 0,00 -855,65 -17,50

Devolução Rem.Dep.Banc.Rec.Vinc.Educação-União 0,00 0,00 -3.944,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.944,11 0,00

Parcela Ref. à CF, art. 159, I, alínea d - FPM 1% 0,00 0,00 160.773,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.773,56 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 704.821,24 800.193,73 915.316,08 845.748,31 823.960,41 686.211,16 805.731,68 869.506,00 760.293,50 736.555,48 713.300,97 475.227,53 9.136.866,09 14.696.814,89

SAO MIGUEL DA BOA VISTA,  25/09/2015

Prefeito Municipal

Gilnei Antonio Guth

Contadora - CRC-SC 021.445/0 -3

Serlei Fatima Puntel Silvio Richardt

Secretario Administracao e Fazenda

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICOS PRIVADAS 4 BIMESTRE

 

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de São Miguel da Boa Vista - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2016 2017

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2015

2018 2019 2020

Até o Bimestre(b)

2021 2022

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2023 2024

FONTE:

São Miguel da Boa Vista,  03/10/2015
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES 4 BIMESTRE 2015

 

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de SAO MIGUEL DA BOA VISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre/2014

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de SAO MIGUEL DA BOA VISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/4

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (V)

0,00 0,00

0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 - - 0,00 0,00

APORTES REALIZADOS
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

 Plano Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

     Recursos para Formação de Reserva 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

 Plano Previdenciário 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2015 2014

Caixa 0,00 0,00

Continua 2/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de SAO MIGUEL DA BOA VISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 3/4

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2015 2014

Bancos Conta Movimento 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00 0,00

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2015 Até o Bimestre/2014

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS CORRENTES (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

Continua 3/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de SAO MIGUEL DA BOA VISTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 4/4

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

Até o
Bimestre/2014

Até o
Bimestre/2015

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

- - - - - -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

0,00 0,00 ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XIII) = (XII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Prefeito Municipal

Gilnei Antonio Guth Serlei Fatima Puntel Silvio Richardt

Secretario Administracao e FazendaContadora - CRC-SC 021.445/0 -3

SAO MIGUEL DA BOA VISTA,  25/09/2015
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 4 BIMESTRE

 

RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de São Miguel da Boa Vista - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Dez 2014
(A)

Em 30 Jun 2015
(B)

Em 31 Ago 2015
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.401.621,45 359.061,69 308.400,46

   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.478.624,62 1.861.007,61 1.735.803,98

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 77.003,17 1.501.945,92 1.427.403,52

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -1.401.621,45 -359.061,69 -308.400,46

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

 RESULTADO NOMINAL

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-1.401.621,45

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-359.061,69

No Bimestre
(C - B)

50.661,23

0,00

-308.400,46

Jan a Ago 2015
(C - A)

1.093.220,99

VALOR CORRENTE

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

 REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

Em 31 Dez 2014
(A)

Em 30 Jun 2015
(B)

Em 31 Ago 2015
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMARIO 4 BIMESTRE

 

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de São Miguel da Boa Vista - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A OUTUBRO 2015/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

 RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 14.644.108,89 6.799.523,90 7.316.247,03

Receita Tributária 316.392,09 244.168,77 231.345,73

    I.P.T.U. 24.380,00 22.518,42 21.086,14

    I.S.S. 58.300,00 32.186,06 31.973,03

    I.T.B.I. 53.000,00 50.821,58 59.280,17

    I.R.R.F. 166.826,09 125.382,68 104.742,52

    Outras Receitas Tributárias 13.886,00 13.260,03 14.263,87

Receita de Contribuição 19.080,00 19.989,21 15.439,31

    Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

    Outras Contribuições 19.080,00 19.989,21 15.439,31

Receita Patrimonial Líquida 0,00 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 54.414,00 112.493,38 98.162,94

    (-) Aplicações Financeiras 54.414,00 112.493,38 98.162,94

Transferências Correntes 16.277.275,60 7.818.816,26 6.962.813,50

    F.P.M. 8.991.000,00 4.441.909,74 3.697.498,16

    I.P.V.A 172.500,00 93.289,09 73.688,72

    I.C.M.S. 4.520.920,00 2.074.807,34 1.783.813,60

    Convênios 991.620,00 44.811,69 68.560,24

    Outras Transferências Correntes 1.601.235,60 1.163.998,40 1.339.252,78

Demais Receitas Correntes -1.968.638,80 -1.283.450,34 106.648,49

    Dívida Ativa 19.141,00 1.040,93 12.287,59

    Diversas Receitas Correntes -1.987.779,80 -1.284.491,27 94.360,90

RECEITAS DE CAPITAL (II) 3.766.560,00 100.000,00 744.326,54

Operações de Crédito (III) 900.000,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Ativos (V) 31.800,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 2.834.760,00 100.000,00 744.326,54

    Convênios 2.834.760,00 100.000,00 744.326,54

    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 2.834.760,00 100.000,00 744.326,54

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 17.478.868,89 6.899.523,90 8.060.573,57

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

Até o Bimestre/
2015

Até o Bimestre/
2014

 DESPESAS PRIMÁRIAS

12.579.292,64 6.401.149,79 6.543.338,987.130.248,11 7.485.949,72DESPESAS CORRENTES (VIII)

6.166.013,00 3.665.905,63 3.726.003,723.666.718,12 3.727.539,04    Pessoal e Encargos Sociais
0,00 0,00 7.459,080,00 8.000,00    Juros e Encargos da Dívida (IX)

6.413.279,64 2.735.244,16 2.809.876,183.463.529,99 3.750.410,68    Outras Despesas Correntes
12.579.292,64 7.130.248,11 7.477.949,72 6.401.149,79 6.535.879,90DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)

6.860.934,91 1.572.406,74 1.081.895,221.660.382,08 2.752.786,89DESPESAS DE CAPITAL (XI)

6.860.934,91 1.572.406,74 1.081.641,601.660.382,08 2.751.772,41    Investimentos
0,00 0,00 0,000,00 0,00    Inversões Financeiras
0,00 0,00 0,000,00 0,00     Concessão de Empréstimos (XII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00     Aquisição de título de Capital já Integralizado (XIII)
0,00 0,00 0,000,00 0,00     Demais Inversões Financeiras
0,00 0,00 253,620,00 1.014,48    Amortização da Dívida (XIV)

6.860.934,91 1.660.382,08 2.751.772,41 1.572.406,74 1.081.641,60DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV)

5.000,00 - -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)

10.229.722,13 7.973.556,53 7.617.521,508.790.630,1919.445.227,55DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII)
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Município de São Miguel da Boa Vista - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A OUTUBRO 2015/BIMESTRE SETEMBRO - OUTUBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) -1.074.032,63

0,00
0,00

0,00-

-
-

-1.891.106,29

-

-
-

-1.966.358,66 -2.169.148,56

-

-
- 0,00

0,00

0,00

443.052,07

VALOR CORRENTE

0,00
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DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 4 BIMESTRE

 

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Pagos Cancelados
Saldo 

(a)

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados
Saldo 

(b)
Saldo Total 

(a+b)

Município de São Miguel da Boa Vista - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Em Exercícios
Anteriores

Inscritos

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO
Em 31 de

Dezembro de
2014

Em 31 de
Dezembro de

2014

Em Exercícios
Anteriores

77.003,17 83.056,49 78.145,17 78.145,17-RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 77.003,17 - 309.430,56- - 314.341,88 314.341,88

EXECUTIVO

77.003,17 77.003,17 0,00 0,00 309.430,56 83.056,49 78.145,17 78.145,17 0,00 314.341,88 314.341,880,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA

2.210,84 2.210,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

556,56 556,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FAZENDA

57.420,00 57.420,00 0,00 0,00 0,00 67.966,40 67.966,40 67.966,40 0,00 0,00 0,000,00SECRETARIA DE AGRICULTURA

0,00 0,00 0,00 0,00 309.430,56 2.300,00 1.200,00 1.200,00 0,00 310.530,56 310.530,560,00SECRETARIA DE EDUCACAO CULTURA E ESPORTE

16.815,77 16.815,77 0,00 0,00 0,00 12.790,09 8.978,77 8.978,77 0,00 3.811,32 3.811,320,00SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

- - - --RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -- - - -

77.003,17 77.003,17 0,00 0,00 309.430,56 83.056,49 78.145,17 78.145,17 0,00 314.341,88 314.341,880,00TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 4 BIMESTRE

 

LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de São Miguel da Boa Vista - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 20.568.843,69

Previsão Atualizada 20.568.843,69

Receitas Realizadas 7.538.380,53

Déficit Orçamentário 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 248.360,44

DESPESAS

Dotação Inicial 18.465.082,89

Créditos Adicionais 971.695,45

Dotação Atualizada 19.436.778,34

Despesas Empenhadas 8.334.304,00

Despesas Liquidadas 7.381.836,66

Despesas pagas 5.954.433,14

Superavit Orçamentário 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
Até o Bimestre

8.334.304,00Despesas Empenhadas
7.381.836,66Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

9.331.726,47Receita Corrente Líquida

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 0,00 1.093.220,99 0,00

Resultado Primário 0,00 -1.149.984,28 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 392.487,05 0,00 78.145,17 314.341,88

EXECUTIVO 392.487,05 0,00 78.145,17 314.341,88

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 77.003,17 0,00 77.003,17 0,00

EXECUTIVO 77.003,17 0,00 77.003,17 0,00

TOTAL: 469.490,22 0,00 155.148,34 314.341,88

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Valor apurado até o

Bimestre
% Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

384.667,10 60% 103,03
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

1.728.070,81 25% 91,10

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Valor apurado até o

Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00 900.000,00
Despesa de Capital Líquida 1.550.344,27 5.309.650,64

Continua 1/2
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de São Miguel da Boa Vista - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2015/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/2

R$ 1,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Receitas Previdenciárias (IV)

Despesas Previdenciárias (V)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2015

0,00

0,00

0,00

2023

0,00

0,00

0,00

2033

0,00

0,00

0,00

2048

0,00

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 31.800,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 24.369,29 38.915,61

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.266.595,53

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

115,89

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

EDITAL Nº 001/2015- DE CONVOCAÇÃO PARA 
REUNIÃO, COM TODOS OS MÚSICOS E ASSOCIADOS 
DE MUSICOS DO MUNICÍPIO, FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO MIGUEL D OESTE, 
SC - FUNCULTURA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
SÃO MIGUEL DO OESTE

EDITAL Nº 001/2015
DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO

O Presidente da Fundação Municipal de Cultura de São Miguel do 
Oeste, no uso de suas atribuições legais, convoca todos os Músicos 
e Associações de Músicos do Município de São Miguel do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, para reunião acerca do Conselho Mu-
nicipal de Cultura, no dia 14 de outubro, às 20:00hs, no auditório 
do Centro Cultural, sito à Rua 7 de setembro em São Miguel do 
Oeste, Santa Catarina, para tratar e deliberar sobre o representan-
te da classe a ser escolhido para compor o Conselho Municipal de 
Cultura.

São Miguel do Oeste, SC, 06 de outubro de 2015.
José Elias A. do Rosário
Presidente da Funcultura

PROCESSO LICITATÓRIO N. 133/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 133/2015
TOMADA DE PREÇOS N° 21/2015

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Sr. Prefeito 
Municipal leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS, Tipo Menor Preço 
Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
e serviços de mão de obra destinados a adequação para a aces-
sibilidade da Escola EMEIEF São João Batista de La Salle, Amá-
lia Daltoé Agostini, Marechal Arthur da Costa e Silva e a Creche 
CEI Sonho Infantil, da Rede Municipal de Ensino, de acordo com o 
Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma Físico-Financeiro e 
Projetos partes integrantes deste Processo Licitatório.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 22 de outubro de 
2015.
Abertura: às 09 hs do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 01 de outubro de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

DECRETO Nº 3.444/2015 DE 30 DE SETEMBRO DE 2015
DECRETO Nº 3.444/2015 de 30 de setembro de 2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.075/2014 de 2 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 61.100,00 (sessenta e um mil e cem reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.25.752.3003.2.310 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0008 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica R$ 61.100,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.25.752.3003.2.310 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0008 - Material de Consumo R$ 61.100,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 30 de setembro de 2015.
OSVALDO JURCK    ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal   Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 105/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 105/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 73/2015–FMS – Dispensa nº. 37/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 81.706.251/0001-98, estabelecida Rua Pro-
fessor Leônidas Ferreira da Costa, nº. 847, Vila Parolin, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80.220-410

Objeto: Constitui o presente contrato a Medicamento fornecido através de Ação Ordinária autuada sob o nº030136-48.2015.8.24.0026. 
Secretaria de Saúde. Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE VALOR R$ UNI-
TÁRIO VALOR R$ TOTAL 

01 VERSA 60mg (Enoxaparina Sódica) 45 Ampola 23,90 1.075,50
TOTAL R$ 1.075,50

Valor do contrato: R$ 1.075,50 (um mil setenta e cinco reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura: 06/10/2015 – Vigência: 31/12/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 305/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 305/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 196/2015 - PMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 102/2015 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: MARCENARIA E ESTRUTURAS METÁLICAS RIEGER LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 07.582.520/0001-07, estabelecida na Rua 
Eugenio Albrecht nº. 493, Centro Norte, Cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.275-000

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada em estrutura de árvore 
de natal em ferro tipo cone para ser montada na praça Christian Mathias Schroeder do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, 
conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na 
proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01

Estrutura de arvora de natal tipo cone feita em aço perfil “U” 
dobrado 50x25x2 amada com 06 peças de H=6 x R=1,5 xG=6,19 
com engates de 2 cm na lateral G em espaçamentos de 20cm entre 
um e outra. Pintada com tinta de fundo. Montagem dia 10/11 de 
2015 e desmontagem dia 07/01 de 2016 na praça Christian Mathias 
Schroeder, centro de Schroeder.

03 Unidade 1.400,00 4.200,00

TOTAL R$ 4.200,00

Valor do contrato: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
Data da Assinatura: 06/10/2015 – Vigência: 06/10/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 306/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 306/2015 - PMS
Processo de licitação nº. 133/2015 - PMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 63/2015 - PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: CORINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
no 01.468.282/0001-19, estabelecida na Avenida Salvador Di Bernardi nº 700, salas 103 e 201, Bairro Campinas, no Município de São José, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 88.101-260

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada em serviço de manutenção 
preventiva e corretiva em cinco câmeras de vídeo monitoramento urbano, localizadas na Rua Marechal Castelo Branco, Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de 
Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste 
Contrato, como se transcrito fosse:
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01
Serviço de manutenção preventiva e corretiva em 05 (cinco) Câmaras de vídeo 
monitoramento urbano. Localizadas na Rua Principal do Município - Marechal 
Castelo Branco.

12 Mês 367,36 4.408,32

02 Baterias - Compatível com padrão existente 5 Unid. 53,88 269,40

TOTAL 
R$ 4.677,72

Valor do contrato: R$ 4.677,72 (quatro mil seiscentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos)
Data da Assinatura: 06/10/2015 – Vigência: 06/10/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

NOTIFICAÇÃO 03/2015- SMSGA
NOTIFICAÇÃO 03/2015- SMSGA

Fica a empresa CONEXA TUBOS E CONEXOES LTDA, CNPJ nº 05.325.514/0001-30, NOTIFICADA do inadimplemento do Contrato de nº 
A44/2015 -PMS, firmado com o Município de Schroeder, eis que recebendo a Ordem de Compra com o Numero de Empenho 3916/15, não 
efetuou a entrega dos produtos no prazo estipulado pela Clausula segunda do contrato supracitado. 
Por essa notificação, a empresa terá o prazo de 48 horas para adimplir o contrato, efetuando a entrega dos produtos abaixo relacionados, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis.
Não adimplindo o contrato no prazo acima, fica a empresa desde já ciente quanto às penalidades previstas no § 3º, Cláusula Sétima do 
Contrato, nos termos do art. 87 da Lei e Licitações e demais cominações legais, e querendo, poderá apresentar justificativa em 10 (dez) 
dias uteis.

EMPENHO (O.C) PRODUTOS DATA DA ENTREGA DA ORDEM 
DE COMPRA

PRAZO DESOBEDE-
CIDO

3916/15

ITEM 06 _ Luva de correr PVC, JEI, PBA. Conforme Edital.

31/08/2015 01/10/2015

ITEM 33 - REGISTRO DE ESFERA (BORBOLETA) PVC MACHO X FEMEA 
. DIÂMETRO: 3/4

ITEM 37 - Registro de esfera soldável PVC. Pressão de serviço 7,5kgf/
cm². Diametro 110mm.

ITEM 39 _ Joelho branco redução 90, com rosca. 3/4 x 1/2 mm

ITEM 45_ Luva soldável PVC, 25mm. Conforme Edital

ITEM 50 - Bucha de redução soldável curta de acordo com NBR 5648, 
PVC 6,3 PN 750 kPa. 32 X25mm.

ITEM 78 - ADAPTADOR DE COMPRESSÃO RF, CONFORME ABNT NBR 
9798, PRESSÃO DE SERVIÇO 1,6 MPa, PARA PEAD DE 20 mm x 3/4"

ITEM 114_ Fita veda rosca- 18mm x 50 metros. Rolo

 O prazo inicia-se a partir do imediato recebimento. A presente notificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina. 
Assim, permanecendo a Contratada inadimplente com a obrigação assumida, e a defesa se apresentada, sendo indeferida, ensejará as 
aplicação das sanções previstas em lei. 

Schroeder, 06 de outubro de 2015.

Franciele Salete Mella
Assessora de Saneamento
e Gestão Ambiental

A 
CONEXA TUBOS E CONEXOES LTDA
CNPJ 05.325.514/0001-30
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PORTARIA Nº 6.218/2015, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
PORTARIA Nº 6.218/2015, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de julho de 2010;
RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias para a servidora, Sra. Noemi Silvana Riedel Vargas, a partir desta data, 
conforme art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 06 de outubro de 2015.
OSVALDO JURCK    MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal   Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 102/2015-PMS
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 63/2015-PMS
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DISPENSA 37/2015-FMS

 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 JUSTIFICATIVA 

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
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Sombrio

Prefeitura

DEC. 174/2015
DECRETO Nº 174, DE 01 DE OUTUBRO DE 2015. 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Som-
brio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2189 de 04 de Dezembro de 2014, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0.003 - Precatórios Judiciais
4.6.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas ......................... R$ 90.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta do provável excesso de arrecadação da fonte 80 ( recursos próprios). 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 01 de outubro de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças,  
Administração e Planejamento
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 150/2015
 DECRETO Nº. 150, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015. 

DEMITE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a 1.114/2002, de 05/02/2002;

DECRETA:
Art. 1º - Fica demitida a pedido, Marlene Dandolini de Souza, Ma-
trícula nº 3009, do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, Quadro 
de Pessoal Temporário do Município de Timbé do Sul.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 05 de outubro de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data 
supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 45/2015
 PORTARIA Nº 45, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
Concede Adicional de Especialização

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.176, Art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Servidora abaixo relacionada, adicional de 
especialização, correspondente a 25% sobre seu vencimento base:

NOME MATRICULA CARGO
Aline Zanin 2993/3016 PROFESSOR

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Timbé do Sul/SC, 05 de outubro de 2015.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data 
supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

RESULTADO ELEIÇÃO CONSELHO TUTELAR EDITAL 
001/2015
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE DE TIMBÉ DO SUL/ SC

RESULTADO DA ELEIÇÃO
EDITAL Nº 01/2015
A COMISSÃO TEMPORÁRIA ELEITORAL, constituída na forma da 
Resolução 01/2015, torna público o resultado da eleição dos mem-
bros do Conselho Tutelar do município de Timbé do Sul, realizada 
no dia 04 de outubro de 2015.

Classificação
Titulares Nome do Candidato Quantidade de 

Votos

1º Vilma Pelizzari Ghellere 249

2º Roberto Simão 196

3º Thais da Rocha da Silva 170

4º Bruno Machado Cesário 134

5º Eliane Ferro Stecanella 109

Classificação
Suplentes Nome do Candidato Quantidade de 

Votos

1º Oiara Tramontin Felisberto 99

2º Rosana Becker 76

3º Vanei Teixeira Spader 41

4º Joelton patrício Brusch 38

5º Lorena Vitoria Nuermberg Goulart 18

6º Carla Munique Guerreiro Conti 18

Fica aberto o prazo de 05 dias, a contar da publicação do presente 
Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado 
publicado, na forma prevista na Resolução nº 07/2015.
A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análi-
se dos recursos apresentados no prazo legal. 

Timbé do Sul, 04 de outubro de 2015.

Josélia Scot Pezente
Comissão 
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Timbó

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 98 2015 PMT - 
LICENÇAS AUTODESK
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão PRESENCIAL Nº 98/2015 - PMT

OBJETO: aquisição de licença de software AUTODESK REVIT LT 
SUITE 3-YR a ser instalado nos computadores do Departamento 
de Engenharia da Prefeitura de Timbó, nas quantidades e especi-
ficações constantes do Anexo I - Termo de Referência. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Pro-
posta de Preços até as 11h00min do dia 21 de outubro de 2015. 
ABERTURA: dia 21 de outubro de 2015 as 11h10min. Os interes-
sados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário de 
expediente da Central de Licitações localizada na Avenida Getúlio 
Vargas, 700, Centro – Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br. 

TIMBO (SC), 06/10/2015
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário de Planejamento

PORTARIA N° TIMBOPREV- 098, DE 1° DE OUTUBRO 
DE 2015
PORTARIA N° TIMBOPREV- 098, DE 1° DE OUTUBRO DE 2015

Alterar a Portaria n° 888, de 11 de fevereiro de 2014, que concede 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, ao 
Servidor Público Municipal Geraldino Irineu Moser. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TIMBO-
PREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Com-
plementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, 

Considerando-se a manifestação do Tribunal de Contas do Esta-
do de Santa Catarina quando da análise do processo nº @APE-
14/00122730 relativo ao Registro de Ato de Aposentadoria do Ser-
vidor Geraldino Irineu Moser, através do qual apontou falha formal 
no embasamento legal e número de matrícula, concedido pela Por-
taria n° 888, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE: 

Art. 1º ALTERAR a redação da Portaria n° 888, de 11/02/2014, que 
concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contri-
buição, ao Servidor Público Municipal Geraldino Irineu Moser, como 
segue:

a) DE Matricula n° 383-2 PARA matrícula 1555.5-0;
b) E o embasamento legal passando de “art.40, § 1°, inciso III, da 
Constituição Federal de 1988, com redação dada art.3° da Emenda 
Constitucional n° 41/2003” PARA “...com base no art.3° da Emen-
da Constitucional n° 47/2005, ...”

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010. 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 1° de outubro de 2015; 145o ano de 
Fundação; 81o ano de Emancipação Política.

OSMAIR DE CASTILHO
Presidente do Conselho de Administração do TIMBOPREV

RESOLUÇÃO N.º 07/2015
RESOLUÇÃO N.º 07/2015
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE CONSELHO TU-
TELAR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, no uso de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n.º 
8.069/1990, na Lei Municipal n.º 1.375/1992 que dispõe sobre a 
Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na Por-
taria n.º 334/2013 de nomeação dos membros do Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar e nomear a conselheira suplente TICIANE GA-
BRIELLE SCHUTZE para que substitua o conselheiro ELIZIA DE 
SOUZA, no período de férias (30 dias) a contar do dia 04/11/2015 
à 03/12/2015.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó/SC, 06 de outubro de 2015.
DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Secretária de Assistência Social

SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 25 2015  PMT - GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2015 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através da Secretaria de 
Educação
OBJETO: Registro de preços para aquisição de diversos gêneros ali-
mentícios perecíveis e pouco perecíveis, destinados aos Núcleos de 
Educação Infantil (NEI), Unidades Pré-Escolares (UPE) e Escolas da 
Rede Pública Municipal de Ensino Fundamental, para cumprimento 
do cardápio no período de Abril de 2015 até Abril de 2016, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Cleiton de Souza 07205150922; Gi-
zele Regina da Silva – Me; AP Oeste Distribuidora e Comércio de 
Alimentos Ltda – Epp; Licisul Comercial Ltda – Me; Cláudio Estevão 
Junior Eireli – Epp; Distribuidora Nova Esperança Ltda – Epp; Su-
permercado Frontal Ltda.
TOTAL ESTIMADO: R$ 648.244,96 (seiscentos e quarenta e oito 
mil duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 06/04/2016

Timbó, 07/04/2015
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

http://www.timbo.sc.gov.br
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câMara MuniciPal

PORTARIA Nº 14/2015
Portaria Nº 14/2015
Concede férias ao servidor Joel Ricardo Raiter, contador na Câmara 
Municipal de Timbó.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 50, § 3º, I, do Regimento Interno, art. 16, III 
da Lei Orgânica e art. 84 do Estatuto do Servidor Público, Resolve:

Art. 1º Conceder dez dias de férias ao servidor Joel Ricardo Raiter, 
contador na Câmara Municipal de Timbó, relativas ao período aqui-
sitivo 09/01/2014 a 08/01/2015.

Art. 2º O Servidor fruirá as férias concedidas por este ato no perí-
odo de 13 a 22 de Outubro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 06 de Outubro de 2015.

Marcelo Luiz Ferrari
Presidente 

Esta Portaria foi publicada na forma regulamentar.
DOM/SC nº _________ de _____/ _____ /2015.
Timbó(SC), _____ de ____________ de 2015.

Patrícia Xavier
Assessora de Comunicação

SaMae - Serviço autônoMo MuniciPal de água e eSgoto de tiMBó

PORTARIA N. SAMAE- 160, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 160, DE 05 DE OUTUBRO DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, 

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3852, de 01/06/2015;

RESOLVE:

Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:

SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo 

Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período

MAICO STEFFEN (Vacância do cargo e 
ausência de cand. aprovados em Concurso 
Público/Processo Seletivo)

30/09/1995 079.805.839-06 44 horas 06/10/2015 a 
31/10/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 01 de julho de 2015, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 05 de outubro de 2015; 145o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.

WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 63-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 63/2015 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação temporária, de caráter excepcional e não continuada de serviços técnicos especia-
lizados de empresa com registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC para prestação de serviços de consultoria e assessoria para 
promover a implantação das novas normas da contabilidade pública brasileira de acordo com o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 
(PCASP) e as Demonstrações Contábeis (DCASP), aprovados pela Portaria nº 751/2009 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). Orientação 
na elaboração e acompanhamento das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA). Assessoramento na elaboração das prestações de contas 
para Tribunal de Contas (e-Sfinge), SIOPS, SIOPE e SICONFI. Em conformidade com o Termo de Referência, Anexo VI do edital.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 22/10/2015, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. Maiores informações 
no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito
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Tunápolis

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 115/2015 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 89/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 115/2015
Edital de Pregão Presencial nº 89/2015

O Município de Tunápolis, torna público, para o conhecimento dos interessados, que na forma da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da 
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão Presencial, pelo julgamento de menor preço 
por item, para entrega parcelada que tem por objeto a aquisição de Gêneros alimentícios servidos como lanche na execução do Programa 
Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, do CRAS deste Município.
Entrega das propostas até às 14h do dia 22/10/2015.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. 
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 06 de outubro de 2015
Enoi Scherer
PREFEITO MUNICIPAL 
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Turvo

Prefeitura

PREGAO PRESENCIAL PMT 61/2015
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 61/2015 - Pregão Presencial Nº. 61/2015
Objeto: Aquisição de veículo para Corpo de Bombeiros Militar de Turvo.
Entrega dos envelopes: até às 07h45min do dia 22/10/2015
Abertura da Sessão: á partir das 08:00 horas do dia 22/10/2015
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Turvo, sito a Rua Nereu Ramos, 588 – 
Centro – Turvo/SC, no horário das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas em dias úteis. Fone (48) 3525-8100, fax (48) 3525-0186.

Turvo – SC, 06 de outubro de 2015.
Nestor Reco
Pregoeiro
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Urussanga

Prefeitura

DECRETO 150
 DECRETO GP/N° 150, de 29 de setembro de 2015.

REAJUSTA VALORES DA TABELA DE ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO DE CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e com base no artigo 5º, parágrafo 2º da Lei nº 1.946, de 30 de 
dezembro de 2002, alterada pela Lei nº 1.951, de 24 de março de 2003 e considerando a correção da planilha de custos para subsidiar a 
iluminação pública no Município de Urussanga:

DECRETA:
Art. 1° O reajuste previsto no § 2º do art. 5º da Lei 1.946 de 30 de dezembro de 2002, se dará pelo aumento da tarifa de acordo com a 
Resolução Aneel nº 1.932 de 11 de agosto de 2015 para o reajuste tarifário para a EFLUL, Resolução Aneel nº 1.957 de 22 de setembro 
de 2015 para o reajuste tarifário da CERMOFUL e Resolução Aneel nº 1.963 de 22 de setembro de 2105 para o reajuste tarifário da COO-
PERCOCAL.

Art. 2º A tabela que fixa as alíquotas de contribuição do custeio da iluminação pública, prevista no art. 5°, § 2°, da Lei n° 1.946, de 30 de 
dezembro de 2002, alterada pela Lei 1.951 de 24 de março de 2003, é reajustada em 7,19%, referente a unidades consumidoras da Eflul, 
27,90% referente as unidades consumidoras da CERMOFUL e 32,26% referente as unidades consumidoras da COOPERCOCAL, passando a 
vigorar com os seguinte valores:

ESCALA EFLUL CERMOFUL COOPERCOCAL
RESIDENCIAL
000 até 350 KWh 11,04 10,91 11,29
351 até 600 KWh 18,94 18,69 19,33
Acima de 601 KWh 31,57 31,16 32,22

RURAL
000 ATÉ 350 KWh 11,04 10,91 11,29
351 até 600 KWh 18,94 18,69 19,33
Acima de 601 KWh 31,57 31,16 32,22

COMERCIAL
000 até 100 KWh 11,04 10,91 11,29
101 até 300 KWh 25,27 24,94 25,79
301 até 500 KWh 31,57 31,16 32,22
501 até 800 KWh 37,88 34,40 38,68
Acima de 801 KWh 78,92 77,90 80,55
INDUSTRIAL
000 até100 KWh 11,04 10,91 11,29
101 até 300 KWh 25,27 24,94 25,79
301 até 500 KWh 31,57 31,15 32,22

501 até 800 KWh 37,88 37,40 38,68

801 até 5.000 KWh 54,55 62,34 64,47
5.001 até 100.000 KWh 252,51 249,26 257,75
Acima de 100.001 KWh 473,48 467,38 483,31

Poder Público 54,55 62,34 64,47
Serviço Público 54,55 62,34 64,47
Consumo Próprio 54,55 62,34 64,47

Baixa Renda (isento) -

 
Art. 3° Este decreto entra em vigor a partir de 29 de setembro de 2015.
Art. 4° Revoga-se o Decreto GP/N° 57, de 30 de abril de 2015 e as demais disposições em contrário.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 29 de setembro de 2015.
JOHNNY FELIPPE
Prefeito municipal

Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Finanças, aos vinte e nove dias do mês de setembro de 2015.

JOANINHA COPETTI
Assistente Administrativo
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Vargem Bonita

Prefeitura

ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 042/2015 TP 
009/2015
ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2015 
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2015

MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de Vargem 
Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das prerrogativas que lhe 
são conferidas e, na forma do Art.49 da Lei Federal nº 8.666/93;

Considerando que a Licitação, como todo ato administrativo é sus-
cetível de anulação e de revogação e que, a competência para 
anular ou revogar é, em princípio, da autoridade superior que au-
torizou ou determinou a licitação, como determina o art. 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93, in verbis: 
Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedi-
mento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente compro-
vado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Considerando o exposto pelo ilustre doutrinador Marçal Justen Fi-
lho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte co-
mentário sobre revogação: 
“A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado 
inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A 
revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato rela-
tivamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a adminis-
tração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito 
por outra via. Promoverá então o desfazimento do ato anterior... Ao 
determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo 
de conveniência acerca do futuro contrato (....) Nesse sentido, a 
lei determina que a revogação dependerá da ocorrência de fato 
superveniente devidamente comprovado. Isso indica a inviabiliza-
ção de renovação do mesmo juízo de conveniência exteriorizado 
anteriormente”. 

Considerando que o ato administrativo revogatório é resultante do 
poder discricionário no qual permite a Administração rever suas 
atividades para que se destinem ao seu fim específico; 

Considerando que o interesse público nada mais é do que o inte-
resse da coletividade e que cada ato da Administração Pública deve 
ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos; 

Considerando a insuficiência orçamentária para o Exercício de 
2015, como também, a adoção de medidas de contenção de des-
pesas e a proposição de ações internas objetivando a recuperação 
de créditos de direito do município;

Considerando que até o momento não houve a apresentação de 
envelopes com documentação para habilitação e propostas de pre-
ço por nenhuma empresa interessada; 

Assim, demonstrada a presença de todos seus requisitos enseja-
dores, quais sejam: a superveniência, pertinência e suficiência dos 
argumentos e fatos; 

DECIDE:
1º - REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2015 – TOMA-
DA DE PREÇOS Nº 009/2015, com abertura prevista para o dia 14 
de Outubro de 2015 às 09:00 horas, nos termos da fundamentação 
exarada.

Dê ciência aos interessados do Processo.

Vargem Bonita, 05 de Outubro de 2015.
MELÂNIA A. ROMAN MENEGHINI
PRFEITA MUNICIPAL

DECRETOS N.065/2015
 DECRETO Nº 065/2015, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.

“INSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDI-
ÁRIA”.

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que o Município de Vargem Bonita, aderiu ao Pla-
no Estadual de Regularização Fundiária com o Estado de Santa 
Catarina e ao Projeto Lar Legal, do Tribunal de Justiça do Estado 
de Santa Catarina,

CONSIDERANDO a necessidade de formar uma comissão munici-
pal de regularização fundiária, para ser o elo de ligação, entre o 
Município, o Estado de Santa Catarina e demais órgãos de governo 
ou privados e empresa credenciada e contratada, para a efetiva 
regularização fundiária no território municipal,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Municipal de Regularização 
Fundiária, composta pelos seguintes membros:

I - Cristiane Santos de Oliveira 
II - Fernanda Cristina Favero
III - Leonardo Elias Bittencourt
IV- Luiz Fernando Barbosa de Oliveira 
V - Tiago Maestri

Parágrafo único - A presidência da Comissão será exercida por Fer-
nanda Cristina Favero.

Artigo 2º - Compete a Comissão de Regularização Fundiária:
I – localizar as áreas públicas ou privadas que necessitam de re-
gularização fundiária, no âmbito do Município de Vargem Bonita;
II – manter ligação com a empresa contratada nos termos do Edital 
de Credenciamento 0046/2012 SST/SC, para a efetivação da regu-
larização fundiária;
III – fornecer os dados solicitados pela empresa contratada pelo 
Estado de Santa Catarina, para a efetivação da regularização fun-
diária;
IV – cumprir e fazer cumprir as obrigações objeto do Edital de Cre-
denciamento 0046/2012 SST/SC e seus termos;
V – praticar todos os atos necessários para a efetivação da regula-
rização das áreas, objetos de regularização fundiária;
VI – contribuir com sugestões, visando o bom andamento dos tra-
balhos.

Artigo 3º - As despesas decorrentes deste ato ocorrerão pelo orça-
mento municipal vigente.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, 06 de outubro de 2015.
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Mu-
nicípios – DOM em 07/10/2015, de acordo com a Lei Municipal nº 
937/2013 de 03 de abril de 2013.

SUÉLEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 12.400/15
DECRETO Nº 12.400/15 DE 02 DE OUTUBRO DE 2015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.185/14, de 10 de dezembro de 2014. 

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), à 
suplementação da seguinte dotação orçamentária:

15 – Fundo Municipal da Saúde - FMS

01 – Fundo Municipal da Saúde

2.063 – Atenção Básica

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0064.10 – Aplicações Diretas 20.000,00

15 – Fundo Municipal da Saúde - FMS

01 – Fundo Municipal da Saúde

2.064 – Ações de Média e Alta Complexidade

4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0065.17 – Aplicações Diretas 20.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 40.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de Outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.401/15
DECRETO Nº 12.401/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ANA PAULA DOS SANTOS, tendo em vista sua 
aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público referente 
ao Edital nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, 
para exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde 
no Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Cidade 
Alta, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.402/15
DECRETO Nº 12.402/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, DALILA BURZANELLO, tendo em vista sua aprova-
ção no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edi-
tal nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, para 
exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Cidade 
Alta, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 12.403/15
DECRETO Nº 12.403/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, ALEXANDRE RIBEIRO, tendo em vista sua aprova-
ção no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edi-
tal nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, para 
exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Farroupi-
lha, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.404/15
DECRETO Nº 12.404/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, VANESSA COLOMBO, tendo em vista sua aprova-
ção no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edi-
tal nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, para 
exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Farroupi-
lha, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.405/15
DECRETO Nº 12.405/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, WILLIAN FELIPE FERNANDES, tendo em vista sua 
aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público referente 
ao Edital nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, 
para exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde 
no Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Santos 
Dumont, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.406/15
DECRETO Nº 12.406/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARA ASSUNÇÃO BELLOZUPKO LONGO, tendo em 
vista sua aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público re-
ferente ao Edital nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 
2015, para exercer o emprego público de Agente Comunitário de 
Saúde no Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro 
Oficina, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 12.407/15
DECRETO Nº 12.407/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, LIDIS SALETE BLOTZ, tendo em vista sua aprova-
ção no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edital 
nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, para exer-
cer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no Progra-
ma de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Santa Gema, cria-
do pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.408/15
DECRETO Nº 12.408/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, VIRLENE PERI, tendo em vista sua aprovação no 
Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edital nº 
002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, para exercer 
o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no Programa 
de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Santa Gema, criado 
pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga horária de 
40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.409/15
DECRETO Nº 12.409/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, CAROLINE QUEIROZ AMARAL, tendo em vista sua 
aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao 
Edital nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, para 
exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Universitá-
rio, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.410/15
DECRETO Nº 12.410/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente Comunitário de Saúde no Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, CASSIA REGINA BOGO, tendo em vista sua apro-
vação no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao Edi-
tal nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, para 
exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde no 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde no Bairro Universitá-
rio, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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DECRETO Nº 12.411/15
DECRETO Nº 12.411/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente de Combate as Endemias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, CARINE TEREZINHA ROSA, tendo em vista sua 
aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público referente ao 
Edital nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 2015, para 
exercer o emprego público de Agente de Combate as Endemias, 
criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com carga ho-
rária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.412/15
DECRETO Nº 12.412/15, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 

Nomeia Agente de Combate as Endemias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, BIANCA LUIZA SOARES DA SILVA, tendo em vista 
sua aprovação no Processo Seletivo para Emprego Público refe-
rente ao Edital nº 002/2015, homologado em 04 de setembro de 
2015, para exercer o emprego público de Agente de Combate as 
Endemias, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

DECRETO Nº 12.437/15
DECRETO Nº 12.437/15, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.185/14, de 10 de dezembro de 2014. 

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videi-
ra, crédito adicional no valor de R$ 175.100,23 (cento e setenta e 
cinco mil, cem reais e vinte e três centavos), à suplementação da 
seguinte dotação orçamentária:

03 – Secretaria de Administração 

01 – Administração 

2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas 100.000,00

12 – Fundo Municipal p/Reeq. Bombeiros Voluntários

01 – Fundo Municipal p/Reeq. Bombeiros Voluntários

2.072 – Manutenção Fundo Municipal p/Reeq. Bombeiros 
Voluntários

4.4.90.00.00.00.00.00.00.03.0026 – Aplicações Diretas 75.100,23

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 175.100,23

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à 
conta do excesso de arrecadação do exercício de 2015 e do superá-
vit financeiro do Convênio TR 1314 do exercício de 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 06 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2015TR001386
Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da Fa-
zenda e Secretaria de Estado da Casa Civil. EXTRATO DO TERMO 
DE CONVÊNIO nº 2015TR001386. CONVENENTE: Município de 
VIDEIRA. OBJETO: pavimentação asfáltica com CAUQ na Estrada 
Municipal VDR 478 - trecho Campina Bela à comunidade de Apare-
cida. VALOR DO CONVÊNIO/CONCEDENTE: R$ 4.357.107,16 (qua-
tro milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, cento e sete reais e 
dezesseis centavos). CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PARA 2016: SEF/
FUNDAM – Subação: 012719 Apoio a projetos municipais de inves-
timentos - Pacto pelos Municípios. Item Orçamentário: 44.40.42.02. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: da publicação no Diário Oficial do Estado até 
29/10/2016. SIGNATÁRIOS: Governador do Estado de Santa Cata-
rina JOÃO RAIMUNDO COLOMBO, Secretário de Estado da Casa Ci-
vil Nelson Antônio Serpa, Secretário de Estado da Fazenda Antonio 
Marcos Gavazzoni e Prefeito Municipal Lourenço Becker
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2015 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2015-PMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 212/2015 
HOMOLOGAÇÃO: 06/10/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA "GABRIEL O PENSADOR", 
PARA APRESENTAÇÃO DE PALESTRA NA FEIRA DO LIVRO DE VI-
DEIRA, NO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2015, NO CLUBE FLORESTA, 
VIDEIRA/SC, PELA SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.
CONTRATADO: R.R AGÊNCIA DE MÚSICA LTDA. - ME.
VALOR DA DESPESA: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, inciso III, c/c Art. 26, parágrafo único, 
incisos II e III, ambos da Lei nº 8.666/93.

Videira/SC, 06 de Outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 0723/15
PORTARIA nº 0723/15

Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta No Memorando nº 042/15 da 
Secretaria de Administração;

RESOLVE

Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 1º de 
outubro de 2015 até 31 de outubro de 2015, o gozo de férias da 
servidora SANDRA BALDO, ocupante do cargo efetivo de Analista 
de Nível Superior, referente ao período aquisitivo de 18 de setem-
bro de 2014 até 27 de setembro de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condiciona-
da a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 1º 
de outubro de 2015.

Videira, 02 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de outubro de 2015. 

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 0728/15
PORTARIA nº 0728/15

Nomeia Comissão Municipal de Recebimento de Mercadorias e Ser-
viços, exceto os de Engenharia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e na Portaria nº 0752/01,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores SILVANE DA ROCHA PINTO, CAMILA 
STRAPAZZON, WEUSLEY WILLIAN DE PAULA, ELONI MARIA FRI-
GUETTO, MIRIAN ESTHER WUNSCH ROSTIROLLA, ROSANI LUI-
ZA SCHNEIDER, RUBIA MARA PINO GOMES BUSETTI, RICARDO 
BURATTO, ADILES APARECIDA ZAGO CORRÊA, FRANCIELI DAL 
BOSCO FAZZIONI e KARINA DE SOUZA MOREIRA para comporem 
a Comissão Municipal de Recebimento de Mercadorias e Serviços, 
exceto os de Engenharia, a fim de fiscalizarem, conferirem e ve-
rificarem, no ato da entrega pelos fornecedores, a quantidade e 
qualidade das mercadorias e serviços licitados para a Secretaria 
Municipal de Saúde e Ação Social.

§ 1º O referido recebimento deverá ser efetuado por no mínimo 3 
(três) membros da Comissão. 

§ 2º O recebimento definitivo será precedido, quando for o caso, 
do recebimento provisório, nos termos da Legislação.

§ 3º Quando se fizer necessário conhecimento de alta especializa-
ção, a comissão poderá assessorar-se de pessoas aptas a prestá-lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário, em especial a Portaria nº 0535/15.

Videira, 06 de outubro de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal 

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de outubro de 2015.

LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Secretária de Administração 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA 
TP Nº 18/2015 – PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2015 – PMV
A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dispos-
to no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resultado 
do julgamento da fase de habilitação do processo licitatório em 
epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELA-
BORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS VETERINÁ-
RIOS PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA, DE ACORDO COM 
O PROJETO BÁSICO, restando INABILITADA as empresas MGA 
Serviços Especializados Eirelli ME e Global Concursos Organização 
em Concursos Públicos Ltda e HABILITADAS as empresas Nubes 
Tecnologia e Serviços Ltda – ME e ASSCON-PP Assessoria Pública 
e Privada EIRELI – EPP. Outrossim, ficam as licitantes participan-
tes notificadas para, caso queiram, apresentem recurso, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação deste 
extrato.

Videira, 06 de Outubro de 2015.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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Consórcios

ciMcatarina

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021/2015 - MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0021/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0022/2015
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Ambulatoriais e Correlatos, 
para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA: Municípios de Abdon Batista, Arroio Trinta, 
Brunópolis, Caçador, Calmon, Curitibanos, Fraiburgo, Frei Rogério, Ibiam, Iomerê, Irani, Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Monte Carlo, 
Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará, Timbó Grande, Videira, Hospital e Maternidade Municipal Santo Antônio de Lebon 
Régis e Hospital Municipal Frei Rogério de Tangará, durante o período de 01 de novembro de 2015 à 28 de fevereiro de 2016. JULGAMEN-
TO: Menor Preço POR ITEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 07/10/2015 até às 09:00 horas do dia 20/10/2015. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 12:00 horas do dia 20/10/2015. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 
13:30 horas do dia 20/10/2015. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br. Acesso Identificado. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 06 de outubro de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

ciS nordeSte

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2015

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA - CISNORDESTE/SC Consórcio Público, constituído na 
forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.222.337/0001-31, com sede na Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por seu Presidente, Sr. José Chaves, Prefeito do Município de Garuva, no uso de suas atribuições, comunica aos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade“PREGÃO ELETRÔNICO’’ visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contratações futuras 
do objeto abaixo indicado, de forma parcelada pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Municípios de Araquari, Balneário Barra do Sul, Barra Velha, 
Campo Alegre, Corupá, Garuva, Guaramirim, Itapoá, Jaraguá do Sul, Joinville, Massaranduba, Rio Negrinho, São Bento do Sul, São Francisco 
do Sul, Schroeder, Hospital Municipal Santo Antônio (autarquia integrante da administração indireta do Município de Guaramirim) e Hospital 
Municipal São José (autarquia integrante da administração indireta do Município de Joinville).

TIPO: Menor preço - POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00 do dia 08/10/2015 ate às 09h00 do dia 22/10/2015.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09h01min às 12h00 do dia 22/10/2015
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h30 min do dia 22/10/2015
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville,SC
E-mail: pregoeiro@cisamunesc.org.br Site:www.cisamunesc.org.br
Telefone: (47) 3422-9838 Fax: (47) 3422-9838 

O certame será regido pelas condições estatuídas neste Edital, bem como pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolução CIS-
NORDESTE/SC nº 02, de 10 de janeiro de 2014 e nº 17, de 02 de outubro de 2015,, Decreto Federal nº 7.892/2013, bem como pela Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, no que for aplicável.

1 DO OBJETO
0.1 O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, de forma parcelada, para uso dos 
Órgãos Participantes do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC: MUNICÍPIOS 
DE ARAQUARI, BALNEÁRIO BARRA DO SUL, BARRA VELHA, CAMPO ALEGRE, CORUPÁ, GARUVA, GUARAMIRIM, ITAPOÁ, JARAGUÁ DO SUL, 
JOINVILLE, MASSARANDUBA, RIO NEGRINHO, SÃO BENTO DO SUL, SÃO FRANCICO DO SUL, SCHROEDER, HOSPITAL MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO (autarquia integrante da administração indireta do Município de Guaramirim) E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ (autarquia inte-
grante da administração indireta do Município de Joinville), durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme descrições 
abaixo:

http://www.bll.org.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
http://www.bll.org.br
mailto:pregoeiro@cisamunesc.org.br
http://www.cisamunesc.org.br
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1.1.1 Elenco padronizado de medicamentos da Farmácia Básica:

ITEM MEDICAMENTO UNIDADE EMBALAGEM 
PRIMÁRIA 

1 Acebrofilina 5mg/ml, xarope pediátrico, frasco com 120 ml Frasco Frasco com 120ml
2 Acebrofilina xarope adulto 10mg/ml, frasco com 120 ml Frasco Frasco com 120ml
3 Aciclovir 200mg Comprimido Blister com 15 cp
4 Aciclovir 400mg Comprimido  
5 Aciclovir 50mg creme , bisnaga com 10g Bisnaga Bisnaga com 10g
6 Acido acetil salisílico 100mg Comprimido Blister com 10 cp
7 Ácido Fólico 5mg Comprimido Blister com 20 cp
8 Ácido folínico 15 mg (folinato de calcio) Comprimido  
9 Ácido Valpróico 250mg Comprimido capsulas  
10 Ácido Valpróico 250mg/5ml Xarope, frasco com 100 ml Frasco Frasco com 100ml
11 Ácido valpróico 500mg, frasco com 50 capsulas Capsula Frasco com 50 caps
12 Albendazol 400mg, blister com 1 cp Comprimido Blister com 1 cp
13 Albendazol 40mg/ ml suspensão oral , frasco com 10 ml Frasco Frasco com 10 ml
14 Alendronato de sódio 70mg Comprimido Blister com 4 cp
15 Alopurinol 100mg Comprimido Blister com 15cp
16 Alopurinol 300mg Comprimido Blister com 10 cp
17 Ambroxol (cloridrato) 30mg/5ml xarope , frasco com 120 ml Frasco Frasco com 120 ml
18 Aminofilina 100mg Comprimido Blister com 10 cp
19 Amiodarona (cloridrato) 200mg Comprimido Blister com 10 cp
20 Amitripilina (cloridrato) 25mg Comprimido Blister com 10 cp
21 Amitripilina (cloridrato) 75mg Comprimido  

22 Amoxicilina + Clavulanato de potássio 50mg/ml + 12,5mg/ml pó p/ suspensão oral. 
Frasco 75 ml Frasco Frasco com 75ml

23 Amoxicilina 250mg/5ml suspensão Oral , frasco 150 ml Frasco Frasco com 150 ml
24 Amoxicilina 250mg/5ml suspensão Oral , frasco 60 ml Frasco Frasco com 60 ml
25 Amoxicilina 500mg + Clavulanato de Potássio 125mg Comprimido Blister com 10 cp
26 Amoxicilina 500mg, blister com 21 capsulas Cápsula Blister com 21 caps
27 Anlodipino (besilato) 10 mg Comprimido Blister com 10 cp
28 Anlodipino (besilato) 5mg Comprimido  
29 Atenolol 100mg Comprimido Blister com 10 cp
30 Atenolol 25mg Comprimido  
31 Atenolol 50 mg Comprimido Blister com 15 cp
32 Azitromicina 40mg/ml suspensão Oral + Diluente, frasco 600 mg Frasco Frasco com 600 mg
33 Azitromicina 500mg, blister com 3 cp Comprimido Blister com 3 cp
34 Benzilpenicilina 600.000ui + Diluente Ampola Frasco Ampola 
35 Benzilpenicilina Benzatina 1200.000U.i pó frasco Frasco Frasco Ampola 
36 Benzilpenicilina G procaína + potássica 300.000UI + 100.000UI + diluente Frasco Frasco Ampola 
37 Biperideno 2mg Comprimido Blister com 10 cp
38 Bromazepan 6 mg Comprimido  
39 Budesonida aerossol nasal 32mcg frasco com 120 Doses Tubo Tubo com 120 doses
40 Budesonida aerossol nasal 50mcg frasco com 120 Doses Tubo Tubo com 120 doses
41 Budesonida aerossol nasal 64mcg frasco com 120 Doses Tubo Tubo com 120 doses
42 Bupropiona 150mg Comprimido  
43 Captopril 25 mg Comprimido  
44 Captopril 50mg Comprimido  
45 Carbamazepina 2% suspensão Oral frasco com 100 ml Frasco Frasco com 100 ml
46 Carbamazepina 200mg Comprimido Blister com 10 cp
47 Carbamazepina 400mg Comprimido Blister com 10 cp
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48 Carbonato de Cálcio 1250 mg (equivalente a 500mg de Ca++ + Colecalciferol 400UI 
frasco 60 cp Comprimido Frasco com 60 cp

49 Carbonato de Cálcio 1250mg (equivalente a 500mg de Ca++) Comprimido  
50 Carbonato de Cálcio 1500 mg (equivalente a 600mg de Ca++ + Colecalciferol 400UI) Comprimido  
51 Carbonato de lítio 300mg Comprimido  
52 Carvedilol 12,5mg Comprimido Blister com 15 cp
53 Carvedilol 25mg Comprimido Blister com 15 cp
54 Carvedilol 3,125mg Comprimido Blister com 15 cp
55 Carvedilol 6,25mg Comprimido Blister com 15 cp

56 Castanha da india composta ( Aesculus hippocastanum 10 mg + Polygonum acre 10 mg + 
Smilax papyracea 40 mg + Rutina 20 mg) Comprimido  

57 Castanha da india - Aesculus hippocastanum Comprimido  
58 Cefalexina 250mg/5ml pó p/suspensão oral frasco 100 ml Frasco Frasco com 100 ml
59 Cefalexina 500mg Comprimido Blister com 10 cp
60 Cetoconazol 20mg/g creme bisnaga 30 g Bisnaga Bisnaga com 30g
61 Cetoconazol 2% xampu frasco 100 ml Frasco Frasco com 100ml
62 Cetoconazol 200 mg Comprimido  
63 Cilostazol 100mg Comprimido Blister com 20 cp
64 Cinarizina 75mg Comprimido Blister com 10 cp
65 Ciprofloxacino (cloridrato) 500mg Comprimido Blister com 15 cp
66 Citalopram 20mg Comprimido  
67 Claritromicina 500mg Comprimido Blister com 10 cp
68 Clindamicina (cloridrato) 300mg Comprimido Blister com 10 cp
69 Clomipramina (cloridrato) 10mg Comprimido Blister com 20 cp
70 Clomipramina (cloridrato) 25mg Comprimido Blister com 20 cp
71 Clomipramina (cloridrato) 75mg, Comprimido de liberação lenta Comprimido  
72 Clonazepam 2mg Comprimido Blister com 10 cp
73 Clonazepan 0,5mg Comprimido Blister com 10 cp
74 Clonazepan 2,5mg/ml Solução Oral frasco 20 ml Frasco Frasco com 20 ml
75 Clopidogrel 75mg Comprimido  
76 Cloreto de Sódio 0,9% Solução Nasal gotas frasco 30 ml Frasco Frasco com 30 ml
77 Clorpromazina 100mg Comprimido Blister com 10 cp
78 Clorpromazina 25mg Comprimido Blister com 10 cp
79 Clorpromazina 40mg/ml solução Oral Frasco Frasco com 20 ml
80 Codeína (fosfato) 30mg Comprimido Blister com 10 cp
81 Colagenase 0,6 UI + Cloranfenicol 0,01 g Pomada 30 g Bisnaga Bisnaga com 30g
82 Complexo B Polivitaminico Comprimido Blister com 20 cp
83 Deltametrina 0,2 mg/ml frasco 100 ml Frasco Frasco com 100 ml
84 Dexametasona 0,1% creme 10 g Bisnaga Bisnaga com 10 g
85 Dexametasona 4mg Comprimido Blister com 10 cp
86 Dexclorfeniramina (maleato) 0,4 mg/ml, solução oral frasco 100 ml Frasco Frasco com 100ml
87 Dexclorfeniramina (maleato) 2mg Comprimido Blister com 20 cp
88 Diazepan 10mg Comprimido Blister com 10 cp
89 Diazepan 5mg Comprimido Blister com 10 cp
90 Diclofenaco sódico 50mg Comprimido Blister com 20 cp
91 Digoxina 0,25mg Comprimido Blister com 10 cp 
92 Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg Comprimido  
93 Dipirona sódica 500mg Comprimido Blister com10 cp
94 Dipirona sódica 500mg/ml gotas frasco 20 ml Frasco Frasco com 20 ml
95 Dipropionato de Beclometasona – aerossol 250ui/dose frasco 200 doses Tubo Frasco com 200 doses
96 Dipropionato de Beclometasona– aerossol 50ui/dose – Uso Nasal frasco 200 doses Tubo Frasco com 200 doses
97 Dipropionato de Beclometasona– aerossol 50ui/dose – Uso Oral frasco 200 doses Tubo Frasco com 200 doses
98 Doxazosina (mesilato) 2mg Comprimido  
99 Doxazosina (mesilato) 4mg Comprimido  
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100 Doxiciclina (cloridrato) 100mg Comprimido  
101 Enalapril (maleato) 10mg Comprimido  
102 Enalapril (maleato) 20mg Comprimido  
103 Enalapril (maleato) 5mg Comprimido  
104 Eritromicina (estearato) 50mg/ml suspensão oral 60 ml Frasco Frasco com 60 ml
105 Eritromicina (estolato) 500mg Comprimido Blister com10 cp
106 Escopolamina (butilbrometo) 10mg Comprimido Blister com 20 cp
107 Escopolamina (butilbrometo) 10mg + Dipirona Sódica 250mg Comprimido  
108 Espiramicina 1,5 MUI Comprimido Blister com 16 cp
109 Espironolactona 100mg Comprimido Blister com 10 cp
110 Espironolactona 25mg Comprimido Blister com 10 cp
111 Estriol 1mg/ml Creme Vaginal Bisnaga  
112 Estrogênios conjugados 0,3mg Comprimido  
113 Estrogênios conjugados 0,625mg Drágea Blister com 28 cp
114 Fenitoína 100mg Comprimido Blister com 10 cp 
115 Fenobarbital 100mg Comprimido Blister com 10 cp
116 Fenobarbital 4% gotas solução oral 20 ml Frasco Frasco com 20ml
117 Fenofibrato 250mg Comprimido  
118 Fenoterol (bromidrato) 5 mg/ml 20 ml para nebulizacao Frasco Frasco com20 ml
119 Finasterida 5mg Comprimido Blister com 10 cp
120 Fluconazol 150mg blister 1 cp Comprimido Blister com 1 cp
121 Flunarizina (dicloridrato) 10mg Comprimido  

122 Fluoxetina (cloridrato) 20mg Comprimido/
Capsula Blister com 10 cp

123 Furosemida 40mg Comprimido Blister com 20 cp

124 Garra do Diabo (extrato seco) 500mg comprimido revestido de Harpagophytum procum-
bes no minimo de 12 mg e maximo de 24 mg de harpagosideo por comprimido Capsula  

125 Gentamicina (sulfato) 5mg/ml, solução oftálmica 5 ml Frasco Frasco com 5 ml
126 Glibenclamida 5mg Comprimido Blister com 10 cp 
127 Glicazida 30mg (Comprimido de Liberação Controlada) Comprimido  
128 Glicazida 60mg MR Comprimido Blister com 15 cp
129 Glicazida 80mg Comprimido Blister com 15 cp
130 Haloperidol 1mg Comprimido Blister com 10 cp
131 Haloperidol 2mg/ml Gotas 20 ml Frasco Frasco com 20 ml
132 Haloperidol 5mg Comprimido Blister com 10 cp
133 Haloperidol Decanoato 50 mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml
134 Hidroclorotiazida 25mg Comprimido  
135 Hidroclorotiazida 50mg Comprimido  
136 Hidrocortisona 1% creme 30 g Bisnaga Bisnaga com 30 g
137 Hidróxido de alumínio 61,5 mg/ml frasco 100 ml Frasco Frasco com 100ml
138 Hidróxido de Alumínio e de Magnésio 200mg Comprimido Blister com10 cp
139 Hidróxido de Alumíno e de Magnésio 35,6+37mg Suspensão Oral 100 ml Frasco Frasco com100ml
140 Ibuprofeno 300mg Comprimido Blister com 10 cp
141 Ibuprofeno 50 mg/ml solução oral gotas 30 ml Frasco Frasco com 30 ml
142 Ibuprofeno 600mg Comprimido Blister com 10 cp
143 Imipramina (cloridrato) 25mg Comprimido Blister com 10 cp
144 Imipramina (pamoato) 75mg Comprimido  
145 Ipratrópio (brometo) 0,25mg/ml solução Inalante 20 ml Frasco Frasco com 20 ml
146 Isoflavona 150mg Comprimido  
147 Isossorbida (monitrato) 20mg Comprimido Blister com 15 cp
148 Isossorbida (dinitrato) 10mg Comprimido Blister com 15 cp
149 Isossorbida (dinitrato) sublingual 5mg Comprimido Blister com 10 cp
150 Isossorbida (monitrato) 40mg Comprimido Blister com 15 cp
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151 Itraconazol 100mg Comprimido Blister com 10 cp
152 Ivermectina 6mg blister 4 cp Comprimido Blister com 4 cp
153 Lactulose 667mg/ml solução Oral 100 ml Frasco Frasco com 100ml
154 Levodopa 100mg + Benserazida 25mg Comprimido Dispersível Comprimido Frasco com 30 cp
155 Levodopa 200mg + Benserazida 50mg Comprimido Frasco com30 cp
156 Levodopa 250mg + carbidopa 25mg Comprimido Blister com 10 cp

157 Levodopa associado a Benserazida 100mg + 25mg (BD) Comprimido birranhu-
rado Frasco com30 cp

158 Levodopa associado a Benserazida 100mg + 25mg (HBS) Cápsula HBS Frasco com30 cp
159 Levomepromazina (maleato) 100mg Comprimido Blister com 10 cp
160 Levomepromazina (maleato) 25mg Comprimido Blister com 10 cp
161 Levomepromazina (maleato) 40mg/ml 20ml gotas Frasco Frasco com 20 ml
162 Levonorgestrel 0,15mg + etinilestradiol 0,03mg blister 21 drageas Drágea Blister c/ 21 drg
163 Levotiroxina sodica 100mcg Comprimido Blister com 15 cp
164 Levotiroxina sodica 25mcg Comprimido Blister com 15 cp
165 Levotiroxina sodica 50mcg Comprimido Blister com 15 cp
166 Levotiroxina sodica 75mcg Comprimido  
167 Lidocaina 100mg/5g gel 2% bisnaga 30 g Bisnaga bisnaga com 30gr
168 Loperamida 2mg blister 4 cp Comprimido Blister com 4 cp
169 Loratadina 10mg Comprimido Blister com 12 cp
170 Loratadina 1mg/ml Xarope 100 ml Frasco Frasco com 100 ml
171 Losartana Potássica 50mg Comprimido Blister com 15 cp
172 Maytenos Ilicifolia , 380 mg Cápsula  
173 Mebendazol 20mg/ml suspensão Oral 30 ml Frasco Frasco com 30 ml
174 Medroxiprogesterona (acetato) 10mg Comprimido Blister com 10 cp
175 Medroxiprogesterona (acetato) 2,5mg Comprimido Blister com 10 cp
176 Medroxiprogesterona (acetato)150 mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml
177 Metadona 5mg Comprimido  
178 Metformina (cloridrato) 500mg Comprimido Blister com 10 cp
179 Metformina (cloridrato) 850mg Comprimido Blister com 10 cp
180 Metildopa 250 mg Comprimido Blister com 10 cp
181 Metildopa 500 mg Comprimido  
182 Metoclopramida 10mg Comprimido Blister com 10 cp
183 Metoclopramida 4mg/ml gotas solução oral 10 ml Frasco Frasco com 10 ml
184 Metoprolol (succinato) 100mg (Comprimido De liberação controlada) Comprimido Blister com 10 comp.
185 Metoprolol (succinato) 25mg (Comprimido De liberação controlada) Comprimido Blister com 10 comp.
186 Metoprolol (succinato) 50mg (Comprimido De liberação controlada) Comprimido Blister com 10 comp.
187 Metronidazol 100mg/g com no mínimo 10 aplicadores creme vaginal 50g Bisnaga Bisnaga com 50 g
188 Metronidazol 250mg Comprimido Blister com 10 cp
189 Metronidazol 400mg Comprimido Blister com 10 cp
190 Metronidazol 40mg/ml suspensão oral frasco 80 ml Frasco Frasco 80 ml
191 Miconazol (nitrato) 20 mg/gr creme dermatologico Bisnaga  
192 Miconazol (nitrato) 20 mg/gr creme vaginal 80g, com no minimo 10 aplicadores Bisnaga Bisnaga com 80 g
193 Mikania glomerata sprenge xarope e solução oral 120 ml Frasco Frasco com 120 ml
194 Morfina (sulfato) 30 mg Comprimido Blister com 10 cp
195 Neomicina (sulfato) 5mg/g + Bacitracina 250ui pomada dermatologica 10 g Bisnaga Bisnaga com 10g
196 Nifedipina 10mg Comprimido Blister com 30 cp
197 Nifedipina 20mg Comprimido Blister com 10 cp
198 Nifedipina 20mg (retard) Comprimido Blister com 10 cp
199 Nimesulide 100mg Comprimido Blister com 12 cp
200 Nimesulide 50mg Solução Oral 15 ml Frasco Frasco com 15 ml
201 Nistatina 25.000ui/g Creme Vaginal 60 g com no mínimo 10 aplicadores Bisnaga Bisnaga com 60 gr
202 Nistatina 100.000ui/ml Suspensão Oral 50ml Frasco Frasco com 50 ml
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203 Nitrofurantoína 100mg Comprimido Blister com 10 cp
204 Noretisterona (enantato) 50mg + Estradiol (valerato) 5 mg/ml Ampola 1 ml s/ seringa Ampola Ampola com 1 ml
205 Noretisterona 0,35mg blister 35 cp Comprimido Blister com 35 cp
206 Norfloxacino 400mg blister 7 cp Comprimido Blister com 7 cp
207 Nortriptilina (cloridrato) 10mg Comprimido Blister com 10 cp
208 Nortriptilina (cloridrato) 25mg Comprimido Blister com 10 cp
209 Nortriptilina (cloridrato) 50mg Comprimido Blister com 10 cp
210 Nortriptilina (cloridrato) 75mg Comprimido Blister com 10 cp
211 Óleo Mineral 100% frasco 100 ml Frasco Frasco com 100ml
212 Omeprazol 10mg Comprimido  
213 Omeprazol 20mg Cápsula Blister com 14 caps
214 Omeprazol magnesio 20mg Comprimido  
215 Ondansetrona (cloridrato) 4mg Comprimido  
216 Ondansetrona (cloridrato) 8mg Comprimido Blister com 10 cp
217 Oxcarbazepina 300mg Comprimido Blister com 10 cp
218 Oxcarbazepina 600mg Comprimido Blister com 10 cp
219 Oxcarbazepina 60mg/ml suspensao oral 100 ml Frasco Frasco com 100ml
220 Oxido zinco + vitamina A + D pomada 45 gr Bisnaga Bisnaga com 45 g

221 Palmitato de Retinol (Vitamina A) 3.000ui + Colecalciferol (Vitamina D3) 800ui Sol. Oral 10 
ml Frasco 10ml

222 Paracetamol 200mg/ml gotas solucao oral 10 ml Frasco Frasco com 10 ml
223 Paracetamol 500 mg + Codeína 30 mg Comprimido  
224 Paracetamol 500mg Comprimido Blister com 10 cp
225 Paracetamol 750mg Comprimido  
226 Permetrina 10mg/ml loção 60 ml Frasco Frasco com 60 ml
227 Permetrina 50mg/ml loção 60 ml Frasco Frasco com 60 ml
228 Pirimitamina 25mg Comprimido Frasco com 100 cp
229 Plantago Ovata 3,5g pó efervescente sem açucar Sachê  

230

Polivitaminico composto de vitaminias e minerias de A a Z retinol (como palmitato) (vit. A) 
2664 UI colecalciferol (vit. D) 400 UI 200 acetato de tocoferol (vit. E) 10,00 UI 100 ácido 
ascórbico (vit. C) 70,00 mg tiamina (como mononitrato) (vit. B1) 3,00 mg riboflavina (vit. 
B2) 3,40 mg nicotinamida 17,00 mg cloridrato de piridoxina (vit. B6) 4,00 mg ácido fólico 
0,60 mg cianocobalamina (vit. B12) 2,20 mcg ferro (como fumarato ferroso) 30,00 mg 
zinco (como óxido de zinco) 15,00 mg cálcio (como carbonato de cálcio) 125,00 mg

Comprimido Blister com 14 ou 28 
comp

231 Prednisolona (fosfato sodico) 3mg/ml suspensão 60 ml Frasco Frasco com 60 ml
232 Prednisona 20mg Comprimido Blister com 10 cp
233 Prednisona 5mg Comprimido Blister com 10 cp
234 Prometazina (cloridrato) 25mg Comprimido Blister com 10 cp
235 Propafenona (cloridrato) 300mg Comprimido Blister com 10 cp
236 Propatilnitrato 10mg Comprimido Blister com 25 cp
237 Propiltiouracil 100 mg Comprimido  
238 Propranolol (cloridrato) 10mg Comprimido Blister com 10 cp
239 Propranolol (cloridrato) 40mg Comprimido Blister com 10 cp 
240 Ranitidina (cloridrato) 150mg Comprimido Blister com 10 cp
241 Retinol (acetato) 50.000ui + colecalciferol 10.000ui frasco 10 ml Frasco Frasco com 10 ml
242 Risperidona 1mg Comprimido Blister com 10 cp
243 Risperidona 2 mg Comprimido Blister com 10 cp

244 Sais p/ reidratação oral com 27,9g (cloreto de sodio 3,5g + cloreto de potassio 1,5g + 
citrato de sodio 2,9g + glicose 20g) Envelope Envelope com 27,9g

245 Salbutamol 100mcg Aerosol com 200 doses Frasco Tubo com 200 Doses
246 Salbutamol 2mg/5ml Xarope 100 ml Frasco Frasco com 100 ml
247 Secnidazol 1000 mg Comprimido  
248 Sertralina (cloridrato) 50 mg Comprimido Blister com 10 cp
249 Simeticona 75mg/ml frasco 10 ml Frasco Frasco com 10 ml
250 Sinvastatina 10mg Comprimido  
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251 Sinvastatina 20mg Comprimido  
252 Sinvastatina 40mg Comprimido  
253 Sinvastatina 80mg Comprimido  
254 Sulfadiazina 500mg Comprimido Blister com 10 cp
255 Sulfadiazina de Prata 10mg/g Pasta Bisnaga Bisnaga com 50 g
256 Sulfametoxazol 200mg/5ml + trimetoprima 40mg/5ml suspensao oral 50 ml Frasco Frasco com 50ml
257 Sulfametoxazol 400mg + Trimetoprima 80mg Comprimido Blister com 10 cp
258 Sulfato Ferroso 25mg/ml solução Oral 30 ml Frasco Frasco com 30 ml
259 Sulfato ferroso 40mg Fe++ Comprimido Blister com 20 cp
260 Teofilina 100mg Comprimido Blister com 10 cp
261 Teofilina 200 mg Comprimido  
262 Tetraciclina 500mg Cápsula  
263 Tiamina (cloridrato) 300mg Comprimido Blister com 10 cp
264 Timolol (maleato) 0,5%, solução oftálmica 5ml Frasco Frasco com 5ml
265 Tioridazida (cloridrato) 50 mg Comprimido  
266 Topiramato 50mg Comprimido  
267 Tramadol (cloridrato) 50mg Comprimido Blister com 10 cp
268 Trazodona 50mg Comprimido  
269 Triametazidina 35mg Comprimido  
270 Varfarina Sódica 2,5 mg Comprimido  
271 Varfarina Sódica 5mg Comprimido Blister com 10 cp
272 Verapamil (cloridrato) 120mg Comprimido Blister com 10 cp
273 Verapamil (cloridrato) 80mg Comprimido Blister com 10 cp

274

Vitaminas + Sais minerais sendo, acido folico 500mcg, vitamina B1 30mg, vitamina B2 
10mg, vitamina B6 10 mg, vitamina B12 25mcg, vitamina E 45UI, vitamina C 600mg, nico-
tinamida 100 mg, pantotenato de calcio 25mg, cobre 3mg, zinco 23,9mg, zinco23,9mg 
registro no MS como medicamento

Comprimido  

1.1.2 Elenco padronizado de medicamentos para Pronto Atendimento e Hospitais:

ITEM MEDICAMENTO UNIDADE EMBALAGEM PRIMÁ-
RIA 

275 Acetazolamida 250mg Comprimido  

276 Acetilcisteína 10% 300mg/ml IV Ampola  

277 Aciclovir 250mg/10ml F/A  

278 Ácido folínico 50mg F/A  

279 Ácido tranexâmico 250mg , ampola com 5 ml Ampola Ampola com 5mL

280 Adenosina 6mg/ml , ampola com 2 ml Ampola Ampola com 2ml

281 Água destilada ampola plástica 20ml Ampola Ampola com 20 ml

282 Agua destilada , ampola com 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

283 Albumina humana 20% (50ml) F/A  

284 Alfentanila 0,5mg/ml, ampola com 5ml Ampola Ampola 5 ml

285 Alprazolam 0,5 mg cp Comprimido  

286 Alprostadil 20mcg IV Ampola  

287 Alteplase (ativador tissular do plasminogênio) 20mg F/A  

288 Alteplase (ativador tissular do plasminogênio) 50mg F/A  

289 Amicacina (sulfato) 500mg/ml solução injetável, ampola com 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

290 Amicacina (sulfato) 50mg/ml solução injetável, ampola com 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

291 Aminofilina 24 mg/ml, ampola com 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

292 Amiodarona (cloridrato) 50mg/ml injetável , ampola com 3 ml Ampola Ampola com 3 ml

293 Ampicilina 1g + sulbactam 0,5g F/A  

294 Ampicilina 1g injetável Frasco-ampola  

295 Ampicilina 2g + sulbactam 1g F/A  
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296 Anagrelida 0,5mg Cápsula  

297 Anastrozol 1mg Comprimido  

298 Anfotericina B 50mg/10ml F/A  

299 Atracúrio (besilato) 10mg/ml, ampola 2,5ml Ampola  

300 Atropina (sulfato) 0,50mg/ml, ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

301 Atropina (sulfato) 1% colírio 3ml Frasco  

302 Azitromicina 500mg EV F/A  

303 Baclofeno 10 mg Comprimido  

304 Basiliximab 20mg/5ml Frasco  

305 Benzidamida 1,5mg/ml, frasco 150ml Frasco Frasco 150 ml

306 Benzilpenicilina potassica 5.000.000 UI + Diluente Frasco Frasco Ampola 

307 Bicalutamida 50mg Comprimido  

308 Bicarbonato de Sódio 8,4% - ampola 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

309 Biperideno (lactato) 5mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

310 Bisacodil 5mg Comprimido  

311 Bleomicina 15u F/A  

312 Bromoprida 4mg/mL gotas frasco 20 ml Frasco Frasco com 20mL

313 Bromoprida 5mg/ml ampola 2 ml Ampola Ampola com 2mL

314 Bupivacaína + glicose 0,5% (ampola 4ml) Ampola  

315 Bupivacaína + isobárica 0,5% (ampola 4ml) com invólucro externo estéril Ampola  

316 Bupivacaína 0,5% (20ml) com invólucro externo estéril F/A  

317 Bupivacaínaa + epinefrina 0,5% (20ml) com invólucro externo estéril F/A  

318 Calcitriol (vitamina D3) 0,25mcg Cápsula  

319 Capecitabina 500mg Comprimido  

320 Carboplatina 150mg/15ml F/A  

321 Cefazolina sódica 1G Frasco Frasco Ampola

322 Cefepime 1g F/A  

323 Cefepime 2g F/A  

324 Cefoxitina sódica 1g F/A  

325 Ceftazidima 1g F/A  

326 Ceftriaxona 1000mg/ml EV Frasco-Ampola  

327 Cetoprofeno 100mg/ml EV Pó liofilo injetavel Frasco-Ampola  

328 Cetoprofeno 100mg/ml IM ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

329 Cetoprofeno comprimido 100mg Comprimido  

330 Cetoprofenoo 50mg Cápsula  

331 Cianocobalamina (vitamina B12/hidroxicobalamina) 5000mcg/2ml Ampola  

332 Ciclofosfamida 1000mg F/A  

333 Ciclofosfamida 50mg Drágea  

334 Ciclopentolato 1% solução oftalmologica frasco 5 ml Frasco Frasco 5 ml

335 Ciclosporina 100mg Cápsula  

336 Ciclosporina 25mg Cápsula  

337 Ciclosporina 50mg Cápsula  

338 Ciprofloxacino 200mg/100ml F/A  

339 Ciproterona (acetato) 50mg Comprimido  

340 Cisatracúrio (besilato) 2mg/ml (10ml) Ampola  

341 Cisplatina 50mg F/A  

342 Citarabina 100mg F/A  

343 Citarabina 500mg F/A  

344 Clindamicina 150mg/ml (4ml) Ampola  

345 Clobazam 20mg Comprimido  
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346 Clobetasol (propionato) 0,5mg/g pomada 30 gr  Bisnaga Bisnaga 30 g

347 Clonidina cloridrato 0,1 mg Comprimido  

348 Clonidina cloridrato 0,15 mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

349 Clorambucila 2mg Comprimido  

350 Cloranfenicol 5mg + Acetato de Retinol 10.000UI + Aminoácidos 25mg + Metionina 5mg 
Pomada oftálmica 3,5 g Bisnaga Bisnaga 3,5 g

351 Cloreto de Potássio 19,1% ampola 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

352 Cloreto de potássio xarope 6% 100ml Frasco  

353 Cloreto de potássio.. 600mg (8meq de K+) Drágea  

354 Cloreto de Sódio 20% ampola 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

355 Clorpromazina 5mg solução Injetavel ampola 5 ml Ampola Ampola com 5 ml

356 Colagenase 0,6 1,2 Ui/g (30g) Tubo  

357 Colchicina 0,5mg Comprimido Blister com 20 cp

358 Colestiramina 4g Sachê  

359 Complexo B injetável ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

360 Complexo coloidal de Sacarato de Hidróxido de Ferro III 2500 mg* Água bidestilada q.s.p. 5 
ml * equivalente a 100 mg de ferro (III) – EV ampola 5 ml Ampola Ampola com 5 ml

361 Complexo protrombínico 500 Ui (20ml) F/A  

362 Dacarbazina 200mg F/A  

363 Dantrolene 20mg F/A  

364 Daunorrubicina 20mg F/A  

365 Deslanosídeo 0,4mg/ml ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

366 Desmopressina (acetato) solução nasal 0,1mg/ml (frasco 2,5ml) Frasco  

367 Desmopressina. (acetato) 4mcg/ml (ampola 1ml) Ampola  

368 Desonida 0,5mg/g (tubo 30g) creme Tubo  

369 Destilbenol (dietilestilbestrol) 1ml Comprimido  

370 Dexametasona (fosfato dissódico) 2mg/ml injetavel ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

371 Dexametasona (fosfato dissódico) 4 mg/ml ampola 2,5 ml Ampola Ampola com 2,5ml

372 Dexametasona. + neomicina + polimixina B suspensão oftálmica 5ml Frasco  

373 Dexmedetomidina (cloridrato) 118mcg/ml (ampola 2ml) F/A  

374 Dextrocetamina 50mg/ml (ampola 2ml) Ampola  

375 Dextrocetamina 50mg/ml (frasco 10ml) F/A  

376 Diazepan 10mg/2ml injetável ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

377 Diclofenaco Sódico 25mg/ml ampola 3 ml Ampola Ampola com 3ml

378 Difenidramina 50mg/ml (ampola 1ml) Ampola  

379 Diltiazem 60mg Comprimido Blister com 10 cp

380 Dimenidrato + Piridoxina + Glicose + Frutose, 3mg+5mg+100mg/ml ampola 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

381 Dimenidrato associado com piridoxina, cloridrato 50 mg + 50 mg/ml - ampola 1ml Ampola Ampola com 1 ml

382 Dipirona Sódica 500mg/ml injetável ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

383 Dipropionato de betametasona 5mg + fosfato dissódico de betametasona 2mg/ml ampola 
1 ml Ampola Ampola com 1ml

384 Dobutamina (cloridrato) 12,5mg/ml ampola 20 ml Ampola Ampola com 20 ml

385 Docetaxel 20mg F/A  

386 Docetaxel 80mg F/A  

387 Dopamina (cloridrato) 5 mg/ml ampola 10 ml Ampola Ampola com 10ml

388 Doxorrubicina 50mg F/A  

389 Droperidol 2,5mg/ml (ampola 1ml) Ampola  

390 Epinefrina (cloridrato) 1 mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

391 Epirrubicina 50mg F/A  
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392 Eritropoetina humana 4000 u/ml F/A  

393 Ertapenem 1g F/A  

394 Escopolamina (butilbrometo) 20 mg/ml ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

395 Escopolamina (butilbrometo) associada a dipirona sodica (4 mg + 500mg/ml) ampola 5 ml Ampola Ampola com 5 ml

396 Escopolamina (butilbrometo) associada a dipirona sodica 20 ml gotas Frasco Frasco 20 ml

397 Etilefrina cloridrato 10 mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

398 Etomidato 2mg/ml (ampola 10ml) Ampola  

399 Etoposido 50mg Cápsula  

400 Exemestano 25mg Drágea  

401 Extrato metanólico de BCG (imuno BCG) 40mcg F/A  

402 Fenilefrina (cloridrato) 10% solução oftalmica frasco 5 ml Frasco Frasco com 5ml

403 Fenitoína Sódica 50 mg/ml ampola 5 ml Ampola Ampola com 5 ml

404 Fenobarbital 200 mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

405 Fentanila (sal citrato) 0,05mg/ml solução injetável ampola 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

406 Fentanila (sal citrato) 0,05mg/ml solução injetável ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

407 Fexofenadina 60mg Comprimido  

408 Fibrinogênio humano Frasco  

409 Filgrastima 300mcg/1ml F/A  

410 Fitomenadiona 10mg ampola 1 ml Ampola Ampola com 1ml

411 Fluconazol 2mg/ml (100ml) F/A  

412 Fludarabina 50mg F/A  

413 Flumazenil 0,1mg/ml ampola 5 ml Ampola Ampola com 5mL

414 Fluocortolona + cinchocaína + clemizol pomada 10g Tubo  

415 Fluoresceina 10 mg/ml solução oftalmica frasco 3 ml Frasco Frasco com 3 ml

416 Fluorouracila 2500mg/50ml F/A  

417 Fosfato Sódio, Enema, Fosfato Monobásico 16% + Fosfato Dibásico 6% frasco 120 ml Frasco Frasco com 120 ml

418 Furosemida 10mg/ml solução injetável ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

419 Gabapentina 300 mg Comprimido  

420 Ganciclovir 500mg fr/bolsa  

421 Gemcitabina 1000mg F/A  

422 Gentamicina (sulfato) 80mg/2ml (ampola 2 ml) Ampola Ampola com 2 ml

423 Glicose 25% ampola 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

424 Glicose 50% ampola 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

425 Gluconato de Cálcio 10% 100mg/ml ampola 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

426 Goserelina (acetato) 10,8mg Seringa preenchida  

427 Haloperidol 5 mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

428 Heparina sódica 25.000 UI/5ml injetavel ampola 5 ml Ampola Ampola com 5ml

429 Heparina Sódica 5.000 UI/0,25ml injetável ampola 0,25 ml Ampola Ampola com 0,25 ml

430 Hidralazina 20 mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

431 Hidralazina 25mg Comprimido  

432 Hidralazina 50mg Comprimido  

433 Hidrocortisona (succinato) pó liofilizado 100 mg p/ solução injetavel Ampola Frasco Ampola

434 Hidrocortisona (succinato) pó liofilizado 500 mg p/ solução injetavel Ampola Frasco Ampola

435 Hidroxicarbamida 500mg (hidroxiureia) Cápsula  

436 Hipromelose 0,3% solução oftálmica 15 ml Frasco Frasco com 15 ml

437 Ifosfamida 1000mg F/A  

438 Imipenem 500mg + cilastatina 500mg F/A  

439 Imunoglobulina. 5g F/A  



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 443

440 Insulina humana nph 100 U/ml (10ml) F/A  

441 Insulina humana regular 100 U/ml (10ml) F/A  

442 Interferon 10 milhões alfa 2b F/A  

443 Interferon 3 milhões alfa 2b F/A  

444 Ipratropio + fenoterol aerosol 15ml Frasco  

445 Isoflurano 240ml Frasco  

446 Isossorbida (monitrato) 10mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

447 Letrozol 2,5mg Comprimido  

448 Levofloxacina 5mg/ml (100ml) F/A  

449 Levofloxacino 500mg comprimido  

450 Lidocaína (s/ vasoconstritor) 2% frasco 20 ml Frasco Frasco com 20ml

451 Lidocaina + epinefrina 2% (20mg/ml) frasco 20 ml Frasco Frasco com 20ml

452 Lidocaína 2% + Epinefrina 1:100.000 tubete 1,8 ml Ampola tubete 1,8 ml

453 Lidocaina cloridrato 10% 50 ml spray Frasco frasco 50 ml

454 Lorazepam 1mg Comprimido  

455 Losartan 25mg Comprimido  

456 Manitol 20% sistema fechado solução injetável 250 ml Frasco Frasco com 250ml

457 Megestrol 160mg Comprimido  

458 Melfalano 2mg Comprimido  

459 Mepivacaina 2% + Epinefrina 1:100.000 sol injetavel 1,8ml Ampola Ampola 1,8 ml

460 Mepivacaina 3% sol injetavel 1,8 ml Ampola Ampola 1,8 ml

461 Mercaptopurina 50mg Comprimido  

462 Meropenem Iv 1g F/A  

463 Mesalazina 400mg Comprimido  

464 Mesna 400mg/4ml Ampola Ampola 4 ml

465 Metadona 10mg/ml (ampola 1ml) Ampola Ampola 1 ml

466 Metaraminol (bitartarato) 10mg/ml (ampola 1ml) Ampola Ampola 1 ml

467 Metillergometrina maleato 0,2 mg/ml ampola 1ml Ampola Ampola 1 ml

468 Metilprednisolona. (acetato) 40mg/ml (2ml) intramuscular F/A Ampola 2 ml

469 Metilprednisolona.. (succinato) 125mg/2ml F/A Ampola 2 ml

470 Metilprednisolona... (succinato) 500mg/8ml F/A Ampola 8 ml

471 Metoclopramida (cloridrato) 5mg/ml solução injetavel 2 ml Ampola Ampola com 2ml

472 Metoprolol (tartarato) 1 mg/ml uso hospitar ampola 5 ml Ampola Ampola com 5ml

473 Metotrexato 2,5 mg Comprimido  

474 Metotrexato 500mg F/A  

475 Metotrexato 50mg F/A  

476 Metronidazol 500mg/100ml EV F/A  

477 Micafungina sódica 100mg F/A  

478 Micofenolato de sódio 180mg Cápsula  

479 Micofenolato de sódio 360mg Cápsula  

480 Midazolam 15 mg injetável 3 ml Ampola Ampola com 3 ml

481 Midazolam 1mg/ml injetável 5 ml Ampola Ampola com 5ml

482 Midazolam 5 mg/ml injetável 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

483 Mitoxantrona 2mg/ml (10ml) F/A  

484 Morfina (sulfato) 1mg/ml ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

485 Morfina 0,2mg/ml (1ml) Ampola  

486 Morfina 10 mg Comprimido  

487 Morfina 10 mg/ml solucao oral Frasco  

488 Moxifloxacina 400mg/250ml Bolsa  

489 Mupirocina pomada 20mg/g (15g) Tubo  
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490 Nalbufina cloridrato 10 mg/ml ampola 1 ml Ampola ampola 1 ml

491 Neostigmina 0,5mg/1ml Ampola ampola 1 ml

492 Nimodipino 30mg Comprimido  

493 Nistatina + óxido de zinco Bisnaga  

494 Nitroglicerina 5 mg/ml ampola 5 ml Ampola Ampola com 5 ml

495 Nitroprussiato de sódio 50mg/ml (ampola 1ml) Ampola Ampola com 1 ml

496 Norepinefrina 8mg/4ml (4mg de norepinefrina base) Ampola Ampola com 4 ml

497 Ocitocina 5UI/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

498 Octreotida 100mcg (0,1mg/ml) Ampola  

499 Octreotida 500mcg (0,5mg/ml) Ampola  

500 Omeprazol 40mg solução injetável Ampola  

501 Ondansetrona (cloridrato) 2mg/ml ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

502 Ondansetrona 8mg/ml ampola 4 ml Ampola Ampola com 4 ml

503 Oxacilina 500mg F/A  

504 Oxaliplatina 100mg F/A  

505 Oxaliplatina 50mg F/A  

506 Paclitaxel. 300mg/50ml F/A  

507 Pamidronato dissódico 90mg/10ml F/A  

508 Pancreatina 25.000 U Cápsula  

509 Pancurônio (brometo) 2mg/ml (2ml) Ampola  

510 Papaverina 50mg/ml (ampola 2ml) Ampola  

511 Penicilina cristalina. potássica 1.000.000 Ui F/A  

512 Pentoxifilina 400mg Comprimido  

513 Petidina 50mg/ml ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

514 Pilocarpina (cloridrato) 2% solução oftalmica 10 ml Frasco Frasco com 10 ml

515 Piperacilina + tazobactam 4,5g F/A  

516 Poliestirenossulfonato de cálcio 900mg/g (30g) Envelope  

517 Polimixina 500.000 Ui F/A  

518 Prilocaina 25 mg/ml com lidocaina 25 mg/gr bisnaga+ bandagem oclusiva bisnaga  

519 Prilocaina 3% + Felipressina 0,03 UI/ml sol inj 1,8 ml ampola Ampola com 1,8ml

520 Prometazina (cloridrato) 25mg/ml ampola 2 ml Ampola Ampola com 2ml

521 Propofol 10mg/ml (20ml) emulsão injetável Ampola  

522 Propofol 10mg/ml (50ml) emulsão injetável F/A  

523 Protamina 50mg/5ml 1000 Ui/ml (5ml) Ampola  

524 Ranitidina ( cloridrato) 25 mg/ml ampola 2 ml Ampola Ampola com 2 ml

525 Remifentanil (cloridrato) 2mg Ampola  

526 Retinol (vitamina A) 1ml Ampola  

527 Rifamicina 10 mg/ml 20 ml spray Frasco Frasco com 20 ml

528 Rifampicina 300mg Cápsula  

529 Solução de ringer lactato frasco 500 ml sistema fechado Frasco Frasco com 500 ml

530 Rocurônio (brometo) 50mg/5ml F/A  

531 Ropivacaína 0,2% (2mg/ml) 20ml Ampola  

532 Ropivacaína 1% 10mg/ml (20ml) Ampola  

533 Sevoflurano 250ml Frasco  

534 Simeticona 40mg Comprimido  

535 Sirolimus 1mg Drágea  

536 Solução salina balanceada 500ml Frasco  

537 soro fisiologico (cloreto de sodio 0,9%) 10 ml solucao injetavel ampola ampola ampola 10 ml

538 soro fisiologico (cloreto de sodio 0,9%) frasco 100 ml sistema fechado Frasco Frasco 100 ml

539 soro fisiologico (cloreto de sodio 0,9%) frasco 250 ml sistema fechado Frasco Frasco 250 ml
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540 soro fisiologico (cloreto de sodio 0,9%) frasco 500 ml sistema fechado Frasco Frasco 500 ml

541 soro glicosado (glicose 5%) frasco 250 ml sistema fechado Frasco Frasco 250 ml

542 soro glicosado (glicose 5%) frasco 500 ml sistema fechado Frasco Frasco 500 ml

543 soro glicosfisiologico (glicose associada ao cloreto de sodio 5% + 0,9%) frasco 250 ml 
sistema fechado Frasco Frasco 250 ml

544 soro glicosfisiologico (glicose associada ao cloreto de sodio 5% + 0,9%) frasco 500 ml 
sistema fechado Frasco Frasco 500 ml

545 Sufentanila 50mcg/ml (1ml) IV Ampola  

546 Sufentanila 5mcg/ml (2ml) Ampola  

547 Sugamadex sódico 100mg/ml (2ml) Ampola  

548 Sulfametoxazol + trimetoprima 400/80mg EV 5ml Ampola  

549 Sulfato de bário 1g/ml (150ml) suspensão oral Frasco  

550 Sulfato de efedrina 50mg/1ml Ampola  

551 Sulfato de Magnésio 10% injetável 10 ml Ampola Ampola com 10 ml

552 Supositorio de glicerina (glicerol 95%) infantil caixa com 12 unidades Caixa caixa com 12 unidades

553 Suxametônio (cloreto) 500 mg/ml Ampola 10 ml Frasco-Ampola Ampola com 10 ml

554 Tacrolimus 1mg Comprimido  

555 Tacrolimus 5mg Ampola  

556 Tamoxifeno 20mg Ampola  

557 Teicoplanina 400mg Ampola  

558 Tenoxicam 20mg pó liófilo Ampola Frasco Ampola

559 Terbutalina (sulfato) 0,5 mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1 ml

560 Terlipressina (acetato) 1mg/5ml IV Ampola  

561 Tetracaina (cloridrato) associado com Fenilefrina (cloridrato) + Acido Bórico solução oftalmi-
ca 10 ml Frasco Frasco com 10 ml

562 Tigeciclina 50mg Ampola  

563 Timoglobulina imunoglobulina antilinfócitos (coelho) 25mg/5ml Ampola  

564 Tiopental sódico 1g Ampola  

565 Tirofibano 0,25mg/ml (50ml) Ampola  

566 Tobramicina 3mg colirio 5 ml Frasco Frasco com 5ml

567 Tramadol 50mg/ml ampola 1 ml Ampola Ampola com 1ml

568 Tramadol cloridrato 100 mg Comprimido  

569 Tretinoína 10mg (ácido transretinoico) Ampola  

570 Trometamina (cetorolaco) 30mg/1ml Ampola  

571 Tropicamida 1% solução oftalmica 5 ml Frasco Frasco com 5ml

572 Valganciclovir 450mg Comprimido  

573 Vancomicina 500mg Ampola  

574 Varfarina 2,5mg Comprimido  

575 Vasopressina 20 U/ml (1ml) Ampola  

576 Vimblastina 10mg Ampola  

577 Vincristina 1mg/ml (1ml) Ampola  

578 Vinorelbina 50mg Ampola  

579 Vitamina A + D + B2 + C + niacinamida + B6 + Pantenol + vitamina E 5ml Ampola  

580 Vitamina B1 + B6 + B12 5.000 U/3ml intramuscular exclusivo Ampola  

581 Vitamina C (acido ascorbico) 100 mg/ml 5 ml sol inj Ampola Ampola com 5mL

582 Xilometazolina (oximetazolina) 1% gotas 15ml Ampola  

0.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de janeiro de 2016 a 30 de junho de 2016.
0.3 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, não podendo superar a 1 (um) ano, conforme inciso III do § 
3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93.

1 DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
1.1 As contratações dos itens, de forma parcelada, serão efetuadas conforme a necessidade de cada Órgão Participante, durante o período 
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de vigência da Ata de Registro de Preços.
1.1.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante, por intermédio de emissão de nota de em-
penho de despesa, Autorização de Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou Contrato.
1.1.2 Será atribuído um login e senha aos fornecedores registrados para acesso a sistema informatizado de controle de processos adminis-
trativos, disponível online, sendo as Autorizações de Fornecimento/Pedidos de Medicamentos lançadas pelos Órgãos Participantes direta-
mente neste sistema.
1.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de 
Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou Contrato, que serão emitidas através do sistema informatizado e enviadas por meio eletrônico, 
no endereço eletrônico cadastrado pelo fornecedor, conforme dados informados de acordo com o Anexo X.
1.1.4 O Fornecedor deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, após envio. 
1.1.4.1 Caso o Fornecedor não confirme neste prazo o recebimento da Autorização de Fornecimento, o próprio sistema fará a confirmação 
pelo Fornecedor, sendo considerada válida para todos os efeitos.
1.1.4.2 Em razão da confirmação automática do recebimento das Autorizações de Fornecimento pelo sistema, na forma do item 2.1.4.1, 
caso haja alteração de dados de acesso em relação àqueles informados no Anexo X, compete exclusivamente ao Fornecedor requerer a 
atualização dos seus dados de acesso ao sistema de Controle de Processos Administrativos Licitatórios.
1.1.5 Caso as autorizações de fornecimento a serem entregues não atinjam o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais), o Fornecedor, 
desde que inequivocamente noticie ao requisitante e este expressamente concorde, poderá exceder, em no máximo 10 (dez) dias, o prazo 
de entrega, não aplicando-se-lhe qualquer sanção;
1.1.6 O controle da situação das Autorizações de Fornecimento será realizada através do sistema informatizado, sendo liberado acesso ao 
fornecedor, através de senha, fornecida por ocasião da celebração da Ata de Registro de Preços, conforme item 2.1.2.
1.1.7 Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá registrar o evento no 
sistema informatizado, por meio de acesso com seu login e senha, anexando a Nota Fiscal Eletrônica respectiva, em formato “pdf”, bem 
como o arquivo XML correspondente.
1.1.8 O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da Autorização de Fornecimento, conforme dados de faturamento e locais indicado 
pelo Órgão Participante (Anexo IX), com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica.

1.2 A data de validade dos materiais a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados apartir da data de recebimento 
dos mesmos pelo solicitante.
1.3 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta do fornecedor.
1.4 Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
1.5 A proponente vencedora deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos, o Certificado de Controlede Qualidade do lote de cada 
produto, emitido pelo laboratório produtor.
1.6 O Fornecedor deverá apresentar também, no ato da entrega dos medicamentos, o Certificado de Registro de Produto de cada medica-
mento, que poderá ser emitido via internet, no site da ANVISA, dentro do prazo de validade.
1.7 Os Órgãos Participantes observarão, para efeito de quantificação do pedido, a quantidade mínima da embalagem primária, nos casos 
de impossibilidade de fracionamento.
1.7.1 A fracionabilidade será regulada pelas disposições contidas no Decreto nº 5.775/2006, Lei nº 6.360/76, Lei nº 6.437/77 e RDC nº 
80/2006.
1.7.2 Para os lotes cuja Embalagem Primária esteja definida no quadro descritivo do objeto – item 1.1 -, esta será a adotada. Entretanto, 
para aqueles lotes em que não haja tal informação, o licitante, ao elaborar sua proposta, deverá informar a quantidade da embalagem 
primária para o medicamento cotado.
1.8 O fornecedor deverá observar as diretrizes estabelecidas pela RDC nº 54/2013, referente à implantação do sistema nacional de controle 
de medicamentos e os mecanismos e procedimentos para rastreamento de medicamentos na cadeia dos produtos farmacêuticos.

2 DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo para cada Órgão Participante é constante nos qua-
dros abaixo:

2.1.1 Elenco padronizado de medicamentos da Farmácia Básica:

2.1.1.1 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE ARAQUARI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 08.345.495/0001-00, com sede 
na Av. Coronel Almeida, nº 60, Centro, CEP 89.245-000, na cidade de Araquari, SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Pedro 
Woitexem:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

5 100 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6 300.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 50.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

9 10.000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10 500 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

12 3.000 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 1.000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML
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14 4.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15 3.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

16 3.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

20 70.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 2.000 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

24 3.000 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 60 ML

25 10.000 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 50.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

28 30.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

30 10.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 25MG

31 90.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 500 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 5.000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 200 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 400 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

36 100 FRASCO BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA 300.000UI + 100.000UI + DILUENTE

37 100 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

39 200 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 32MCG FRASCO COM 120 DOSES

40 200 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 50MCG FRASCO COM 120 DOSES

43 300.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

45 100 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

46 20.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

52 10.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

58 600 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 20.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

63 100 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 100MG

64 6.000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

74 1.000 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75 10.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

77 5.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78 5.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

80 3.000 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG

85 400 COMPRIMIDO DEXAMETASONA 4MG

86 300 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

110 15.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

113 5.000 DRÁGEA ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

114 5.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 10.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

118 50 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

122 60.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

125 50 FRASCO GENTAMICINA (SULFATO) 5MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5 ML

127 10.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

131 50 FRASCO HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML

132 10.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 200 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 100.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

136 500 BISNAGA HIDROCORTISONA 1% CREME 30 G

138 3.000 COMPRIMIDO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO E DE MAGNÉSIO 200MG

139 500 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML
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140 15.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 300MG

141 500 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 5.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

145 100 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

147 5.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

150 5.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 40MG

153 100 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML SOLUÇÃO ORAL 100 ML

156 1.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

161 100 FRASCO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 40MG/ML 20ML GOTAS

163 10.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 10.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 5.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

178 200.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

180 20.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

185 3.000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 25MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

186 3.000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 50MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

188 10.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

189 5.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

192 100 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

195 200 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

202 50 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

207 300 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 10MG

208 300 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 25MG

213 100.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

231 500 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 3.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 3.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 3.000 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

239 40.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 10.000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

245 490 FRASCO SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

250 20.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 10MG

251 60.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

252 60.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 40MG

256 200 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 5.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

259 200 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

264 40 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

271 5.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

274 200 COMPRIMIDO

VITAMINAS + SAIS MINERAIS SENDO, ACIDO FOLICO 500MCG, VITAMINA B1 30MG, VITAMINA B2 
10MG, VITAMINA B6 10 MG, VITAMINA B12 25MCG, VITAMINA E 45UI, VITAMINA C 600MG, NICO-
TINAMIDA 100 MG, PANTOTENATO DE CALCIO 25MG, COBRE 3MG, ZINCO 23,9MG, ZINCO23,9MG 
REGISTRO NO MS COMO MEDICAMENTO

2.1.1.2 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJn° 95.945.509/0001-
80, com sede na Av. Amandio Cabral, nº 457, Centro, CEP 89.247-000, na cidade de Balneário Barra do Sul, SC, representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Ademar Henrique Borges:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

1 150 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML, XAROPE PEDIÁTRICO, FRASCO COM 120 ML

2 200 FRASCO ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 10MG/ML, FRASCO COM 120 ML

3 1.000 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG
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5 50 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6 100.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 5.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

9 1.500 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

11 6.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 300 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 300 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 50 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15 1.500 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

16 600 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

17 200 FRASCO AMBROXOL (CLORIDRATO) 30MG/5ML XAROPE , FRASCO COM 120 ML

18 2.000 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 2.500 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 20.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

21 1.500 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 75MG

22 150 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

23 200 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

24 200 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 60 ML

25 1.500 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 5.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

27 6.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 10 MG

28 25.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

30 40.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 25MG

31 47.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 500 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 200 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 300 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 200 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

36 500 FRASCO BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA 300.000UI + 100.000UI + DILUENTE

37 5.000 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

42 300 COMPRIMIDO BUPROPIONA 150MG 

43 55.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

44 15.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 50MG 

46 20.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

50 20.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1500 MG (EQUIVALENTE A 600MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI)

51 1.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

52 10.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

53 5.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25MG

54 8.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 3,125MG

55 8.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 300 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 8.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 100 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

62 1.000 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

64 15.000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 6.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

74 10 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75 200 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

76 500 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL GOTAS FRASCO 30 ML
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77 5.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78 3.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

81 50 BISNAGA COLAGENASE 0,6 UI + CLORANFENICOL 0,01 G POMADA 30 G

82 1.500 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

83 300 FRASCO DELTAMETRINA 0,2 MG/ML FRASCO 100 ML

85 1.000 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

86 300 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 3.000 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88 20.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

89 5.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 5MG

90 20.000 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91 1.500 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

93 10.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

94 1.000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

98 4.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

99 1.800 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 4MG

100 600 COMPRIMIDO DOXICICLINA (CLORIDRATO) 100MG

101 50.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102 50.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

106 3.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

107 2.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG

109 500 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 100MG

110 12.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

113 3.000 DRÁGEA ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

114 10.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 8.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

118 50 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

120 500 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 40.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 25.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

124 1.000 CAPSULA GARRA DO DIABO (EXTRATO SECO) 500MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE HARPAGOPHYTUM PRO-
CUMBES NO MINIMO DE 12 MG E MAXIMO DE 24 MG DE HARPAGOSIDEO POR COMPRIMIDO

126 65.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

127 4.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

128 4.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 60MG MR

132 5.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 10 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 100.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

135 1.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 

137 150 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG/ML FRASCO 100 ML

140 15.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 300MG

141 800 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 15.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

143 1.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

145 100 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

146 3.000 COMPRIMIDO ISOFLAVONA 150MG

147 8.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

148 15.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 3.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

156 500 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG
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157 500 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (BD)

158 900 CAPSULA HBS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (HBS)

159 1.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

160 4.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

162 3.000 DRÁGEA LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG BLISTER 21 DRAGEAS

163 8.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 9.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 9.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

166 5.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 75MCG

167 300 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

168 300 COMPRIMIDO LOPERAMIDA 2MG BLISTER 4 CP

169 1.000 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG

170 200 FRASCO LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100 ML

171 130.000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50MG

172 2.000 CAPSULA MAYTENOS ILICIFOLIA , 380 MG

173 50 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

176 50 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

178 50.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 70.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 4.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

181 3.000 COMPRIMIDO METILDOPA 500 MG 

182 3.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 300 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

185 300 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 25MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

187 100 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

188 3.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

190 50 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

191 300 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME DERMATOLOGICO

192 200 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

193 500 FRASCO MIKANIA GLOMERATA SPRENGE XAROPE E SOLUÇÃO ORAL 120 ML

195 1.000 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

198 20.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG (RETARD)

199 10.000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

200 150 FRASCO NIMESULIDE 50MG SOLUÇÃO ORAL 15 ML

202 200 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 100 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203 1.000 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

204 150 AMPOLA NORETISTERONA (ENANTATO) 50MG + ESTRADIOL (VALERATO) 5 MG/ML AMPOLA 1 ML S/ SERINGA

205 1.000 COMPRIMIDO NORETISTERONA 0,35MG BLISTER 35 CP

206 4.000 COMPRIMIDO NORFLOXACINO 400MG BLISTER 7 CP

211 100 FRASCO ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100 ML

213 120.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

220 200 BISNAGA OXIDO ZINCO + VITAMINA A + D POMADA 45 GR

221 100 FRASCO PALMITATO DE RETINOL (VITAMINA A) 3.000UI + COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 800UI SOL. 
ORAL 10 ML

222 1.000 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

223 10.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500 MG + CODEÍNA 30 MG

224 30.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

226 50 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60 ML
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229 3.500 COMPRIMIDO
POLIVITAMINICO COMPOSTO DE VITAMINIAS E MINERIAS DE A A Z RETINOL (COMO PALMITATO) 
(VIT. A) 2664 UI COLECALCIFEROL (VIT. D) 400 UI 200 ACETATO DE TOCOFEROL (VIT. E) 10,00 UI 
100 ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT. C) 70,00 MG TIAMINA (COMO MONONITRATO) (VIT. B1) 3,00 M

231 300 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 15.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 10.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

239 45.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 6.000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

241 50 FRASCO RETINOL (ACETATO) 50.000UI + COLECALCIFEROL 10.000UI FRASCO 10 ML

244 800 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

245 300 FRASCO SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

246 100 FRASCO SALBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100 ML

247 100 COMPRIMIDO SECNIDAZOL 1000 MG 

251 50.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

252 22.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 40MG

255 100 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 100 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 1.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

259 5.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

264 50 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

267 15.000 COMPRIMIDO TRAMADOL (CLORIDRATO) 50MG

271 5.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

273 3.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

274 3.000 COMPRIMIDO

VITAMINAS + SAIS MINERAIS SENDO, ACIDO FOLICO 500MCG, VITAMINA B1 30MG, VITAMINA B2 
10MG, VITAMINA B6 10 MG, VITAMINA B12 25MCG, VITAMINA E 45UI, VITAMINA C 600MG, NICO-
TINAMIDA 100 MG, PANTOTENATO DE CALCIO 25MG, COBRE 3MG, ZINCO 23,9MG, ZINCO23,9MG 
REGISTRO NO MS COMO MEDICAMENTO

2.1.1.3 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJn° 83.102.830/0001-57, com sede 
na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, CEP 88.390-000, na cidade de Barra Velha, SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Claudemir Matias Francisco:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

1 1.000 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML, XAROPE PEDIÁTRICO, FRASCO COM 120 ML

2 820 FRASCO ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 10MG/ML, FRASCO COM 120 ML

3 1.800 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG

5 1.000 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6 160.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 15.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

8 3.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG (FOLINATO DE CÁLCIO)

9 80.000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10 800 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 140.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 2.500 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 1.200 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 80.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

18 20.000 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 12.000 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 160.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 1.800 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML
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23 2.000 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

25 12.000 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 60.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

27 25.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 10 MG

28 10.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

30 90.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 25MG

31 80.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 2.000 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 6.000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 3.000 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 6.000 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

37 120.000 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

38 80.000 COMPRIMIDO BROMAZEPAN 6 MG

43 85.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

44 20.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 50MG 

45 250 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

46 140.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

50 80.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1500 MG (EQUIVALENTE A 600MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI)

51 40.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

52 30.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

53 30.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25MG

54 25.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 3,125MG

55 25.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 2.000 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 15.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 2.000 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

61 400 FRASCO CETOCONAZOL 2% XAMPU FRASCO 100 ML

62 2.000 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

64 80.000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 20.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

66 60.000 COMPRIMIDO CITALOPRAM 20MG

67 2.000 COMPRIMIDO CLARITROMICINA 500MG

68 2.000 COMPRIMIDO CLINDAMICINA (CLORIDRATO) 300MG

72 120.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

75 2.500 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

77 80.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78 80.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

80 2.000 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG

81 300 BISNAGA COLAGENASE 0,6 UI + CLORANFENICOL 0,01 G POMADA 30 G

82 60.000 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

83 1.000 FRASCO DELTAMETRINA 0,2 MG/ML FRASCO 100 ML

85 2.800 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

86 4.000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 40.000 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88 60.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

91 10.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

92 120.000 COMPRIMIDO DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 

93 30.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG
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94 1.200 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

99 6.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 4MG

100 12.000 COMPRIMIDO DOXICICLINA (CLORIDRATO) 100MG

101 80.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102 80.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

104 400 FRASCO ERITROMICINA (ESTEARATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

105 1.000 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

107 40.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG

108 3.000 COMPRIMIDO ESPIRAMICINA 1,5 MUI

110 60.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

111 1.000 BISNAGA ESTRIOL 1MG/ML CREME VAGINAL

114 120.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 120.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

118 250 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

120 4.800 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 180.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 80.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

126 60.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

127 40.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

132 80.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 250 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 80.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

135 45.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 

139 600 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML

141 2.000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 80.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

143 60.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

145 300 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

147 20.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

148 20.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 10.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

151 3.000 COMPRIMIDO ITRACONAZOL 100MG

152 2.000 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

155 1.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG

156 6.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

159 60.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

160 60.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

161 250 FRASCO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 40MG/ML 20ML GOTAS

163 35.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 40.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 40.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

167 400 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

171 80.000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50MG

173 600 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

178 30.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 70.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 10.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

181 8.000 COMPRIMIDO METILDOPA 500 MG 

182 5.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 1.000 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML
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185 45.000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 25MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

187 600 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

189 2.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

192 1.000 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

194 200 COMPRIMIDO MORFINA (SULFATO) 30 MG 

195 800 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

196 12.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 10MG

197 12.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG

199 80.000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

200 1.000 FRASCO NIMESULIDE 50MG SOLUÇÃO ORAL 15 ML

202 1.000 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 200 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

209 30.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 50MG

213 180.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

215 300 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 4MG

220 2.000 BISNAGA OXIDO ZINCO + VITAMINA A + D POMADA 45 GR

221 100 FRASCO PALMITATO DE RETINOL (VITAMINA A) 3.000UI + COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 800UI SOL. 
ORAL 10 ML

222 3.000 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

223 1.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500 MG + CODEÍNA 30 MG

224 120.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

226 600 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60 ML

228 3.000 COMPRIMIDO PIRIMITAMINA 25MG

231 1.000 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 20.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 20.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

236 3.000 COMPRIMIDO PROPATILNITRATO 10MG

239 60.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

243 60.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2 MG 

244 1.000 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

248 100.000 COMPRIMIDO SERTRALINA (CLORIDRATO) 50 MG

249 1.000 FRASCO SIMETICONA 75MG/ML FRASCO 10 ML

251 120.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

254 3.000 COMPRIMIDO SULFADIAZINA 500MG

255 600 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 400 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 3.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 1.000 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259 80.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

262 1.000 CÁPSULA TETRACICLINA 500MG

267 30.000 COMPRIMIDO TRAMADOL (CLORIDRATO) 50MG

274 12.000 COMPRIMIDO

VITAMINAS + SAIS MINERAIS SENDO, ACIDO FOLICO 500MCG, VITAMINA B1 30MG, VITAMINA B2 
10MG, VITAMINA B6 10 MG, VITAMINA B12 25MCG, VITAMINA E 45UI, VITAMINA C 600MG, NICO-
TINAMIDA 100 MG, PANTOTENATO DE CALCIO 25MG, COBRE 3MG, ZINCO 23,9MG, ZINCO23,9MG 
REGISTRO NO MS COMO MEDICAMENTO

2.1.1.4 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica dedireito público interno, CNPJ n° 83.102.749/0001-77, com 
sede na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, na cidade de Campo Alegre,SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Rubens Blaszkowski:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

6 110.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 15.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG
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10 400 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 300 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 500 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 500 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 10.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

17 2.000 FRASCO AMBROXOL (CLORIDRATO) 30MG/5ML XAROPE , FRASCO COM 120 ML

18 10.000 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 8.000 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 40.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

21 1.500 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 75MG

24 2.000 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 60 ML

26 25.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

28 30.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

31 120.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

33 1.500 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 500 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 1.000 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

36 500 FRASCO BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA 300.000UI + 100.000UI + DILUENTE

37 5.000 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

43 200.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

46 30.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

50 35.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1500 MG (EQUIVALENTE A 600MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI)

51 5.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

58 1.500 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 30.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 800 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

62 5.000 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

64 10.000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 15.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

70 1.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

71 1.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 75MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO LENTA

72 1.500 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

75 8.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

76 1.000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL GOTAS FRASCO 30 ML

77 1.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78 1.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

82 25.000 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

85 3.000 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

85 2.000 COMPRIMIDO DEXAMETASONA 4MG

86 5.000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

88 10.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

90 100.000 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91 20.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

92 96.000 COMPRIMIDO DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 

94 5.000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

98 5.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

101 180.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

104 200 FRASCO ERITROMICINA (ESTEARATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

106 30.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

107 50.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG
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109 3.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 100MG

110 10.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

114 5.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 5.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 150 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

118 100 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

119 5.000 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5MG

122 15.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 25.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

125 500 FRASCO GENTAMICINA (SULFATO) 5MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5 ML

126 50.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

132 5.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

134 150.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

135 15.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 

137 2.000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG/ML FRASCO 100 ML

140 50.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 300MG

141 1.000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

143 5.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

145 100 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

148 7.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 8.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

159 1.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

160 1.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

162 21.000 DRÁGEA LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG BLISTER 21 DRAGEAS

163 15.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

165 25.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

167 100 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

169 2.000 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG

173 150 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

176 100 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

178 30.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 60.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

181 20.000 COMPRIMIDO METILDOPA 500 MG 

182 10.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 1.500 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

187 800 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

188 2.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

195 3.000 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

196 30.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 10MG

198 20.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG (RETARD)

199 1.200 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

202 800 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 500 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

204 100 AMPOLA NORETISTERONA (ENANTATO) 50MG + ESTRADIOL (VALERATO) 5 MG/ML AMPOLA 1 ML S/ SERIN-
GA

208 3.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 25MG

213 150.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

221 200 FRASCO PALMITATO DE RETINOL (VITAMINA A) 3.000UI + COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 800UI SOL. 
ORAL 10 ML

222 3.000 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

224 130.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG
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231 500 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 15.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 10.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 8.000 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

239 5.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 5.000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

242 500 COMPRIMIDO RISPERIDONA 1MG

243 5.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2 MG 

244 2.000 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

246 3.000 FRASCO SALBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100 ML

248 10.000 COMPRIMIDO SERTRALINA (CLORIDRATO) 50 MG

251 80.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

256 400 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 10.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 500 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259 20.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

265 500 COMPRIMIDO TIORIDAZIDA (CLORIDRATO) 50 MG

271 3.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

273 3.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

274 12.000 COMPRIMIDO

VITAMINAS + SAIS MINERAIS SENDO, ACIDO FOLICO 500MCG, VITAMINA B1 30MG, VITAMINA B2 
10MG, VITAMINA B6 10 MG, VITAMINA B12 25MCG, VITAMINA E 45UI, VITAMINA C 600MG, NICO-
TINAMIDA 100 MG, PANTOTENATO DE CALCIO 25MG, COBRE 3MG, ZINCO 23,9MG, ZINCO23,9MG 
REGISTRO NO MS COMO MEDICAMENTO

2.1.1.5 Órgão Participante: MUNICIPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.467/0001-70, com sede na 
Avenida Getúlio Vargas, nº 443 na cidade de Corupá, SC., representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos Tamanini:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

1 100 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML, XAROPE PEDIÁTRICO, FRASCO COM 120 ML

2 100 FRASCO ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 10MG/ML, FRASCO COM 120 ML

3 3.000 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG

5 100 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6 100.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 15.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

9 3.000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10 200 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 8.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 1.000 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 500 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 3.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15 8.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

16 8.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

17 200 FRASCO AMBROXOL (CLORIDRATO) 30MG/5ML XAROPE , FRASCO COM 120 ML

18 5.000 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 10.000 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 50.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 300 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

23 200 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

24 500 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 60 ML

25 5.000 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG
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26 10.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

27 10.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 10 MG

28 20.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

29 10.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 100MG

30 30.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 25MG

31 30.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 200 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 3.000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 100 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 200 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

36 100 FRASCO BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA 300.000UI + 100.000UI + DILUENTE

37 10.000 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

38 5.000 COMPRIMIDO BROMAZEPAN 6 MG

39 100 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 32MCG FRASCO COM 120 DOSES

40 100 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 50MCG FRASCO COM 120 DOSES

41 100 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 64MCG FRASCO COM 120 DOSES

42 1.000 COMPRIMIDO BUPROPIONA 150MG 

43 100.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

45 200 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

46 20.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

47 5.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 400MG

48 30.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI 
FRASCO 60 CP

49 10.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++)

51 5.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

52 5.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

53 10.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25MG

54 5.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 3,125MG

55 5.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 300 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 15.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 100 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

61 100 FRASCO CETOCONAZOL 2% XAMPU FRASCO 100 ML

62 2.000 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

64 5.000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 10.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

67 1.000 COMPRIMIDO CLARITROMICINA 500MG

68 1.000 COMPRIMIDO CLINDAMICINA (CLORIDRATO) 300MG

70 1.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

72 10.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

73 5.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAN 0,5MG

74 200 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75 14.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

76 100 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL GOTAS FRASCO 30 ML

77 5.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78 5.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

79 20 FRASCO CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

80 6.000 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG

81 100 BISNAGA COLAGENASE 0,6 UI + CLORANFENICOL 0,01 G POMADA 30 G

82 10.000 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO
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83 50 FRASCO DELTAMETRINA 0,2 MG/ML FRASCO 100 ML

85 800 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

85 300 COMPRIMIDO DEXAMETASONA 4MG

86 300 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 5.000 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88 20.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

89 5.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 5MG

90 15.000 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91 10.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

93 15.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

94 300 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

95 100 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA – AEROSSOL 250UI/DOSE FRASCO 200 DOSES

96 100 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA– AEROSSOL 50UI/DOSE – USO NASAL FRASCO 200 DOSES

97 100 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA– AEROSSOL 50UI/DOSE – USO ORAL FRASCO 200 DOSES

98 9.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

99 3.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 4MG

100 1.000 COMPRIMIDO DOXICICLINA (CLORIDRATO) 100MG

101 100.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102 100.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

103 30.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 5MG

104 100 FRASCO ERITROMICINA (ESTEARATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

105 1.200 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

106 10.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

108 1.000 COMPRIMIDO ESPIRAMICINA 1,5 MUI

109 2.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 100MG

110 20.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

111 30 BISNAGA ESTRIOL 1MG/ML CREME VAGINAL

112 280 COMPRIMIDO ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,3MG

113 280 DRÁGEA ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

114 6.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 10.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 30 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

118 50 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

119 10.000 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5MG

120 1.000 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 60.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 30.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

126 60.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

127 15.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

128 9.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 60MG MR

129 3.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 80MG

131 30 FRASCO HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML

132 5.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 100 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 180.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

135 15.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 

136 50 BISNAGA HIDROCORTISONA 1% CREME 30 G

137 100 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG/ML FRASCO 100 ML

138 1.000 COMPRIMIDO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO E DE MAGNÉSIO 200MG

139 100 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML
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140 15.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 300MG

141 300 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 30.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

143 5.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

145 100 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

147 10.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

148 3.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 1.200 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

151 3.000 COMPRIMIDO ITRACONAZOL 100MG

152 200 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

155 3.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG

156 2.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

157 4.000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (BD)

159 1.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

160 2.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

161 20 FRASCO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 40MG/ML 20ML GOTAS

162 15.000 DRÁGEA LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG BLISTER 21 DRAGEAS

163 12.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 12.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 15.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

166 3.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 75MCG

167 100 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

169 10.000 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG

170 200 FRASCO LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100 ML

171 150.000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50MG

173 100 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

176 150 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

178 60.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 80.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 15.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

181 20.000 COMPRIMIDO METILDOPA 500 MG 

182 5.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 200 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

188 5.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

189 3.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

190 100 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

191 200 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME DERMATOLOGICO

192 100 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

195 300 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

196 3.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 10MG

197 6.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG

199 30.000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

202 200 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 100 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203 3.000 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

204 100 AMPOLA NORETISTERONA (ENANTATO) 50MG + ESTRADIOL (VALERATO) 5 MG/ML AMPOLA 1 ML S/ SERINGA

205 350 COMPRIMIDO NORETISTERONA 0,35MG BLISTER 35 CP

206 2.000 COMPRIMIDO NORFLOXACINO 400MG BLISTER 7 CP

208 3.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 25MG
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211 100 FRASCO ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100 ML

213 150.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

215 1.000 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 4MG

216 1.000 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 8MG

220 100 BISNAGA OXIDO ZINCO + VITAMINA A + D POMADA 45 GR

222 500 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

224 30.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

226 50 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60 ML

227 50 FRASCO PERMETRINA 50MG/ML LOÇÃO 60 ML

228 1.200 COMPRIMIDO PIRIMITAMINA 25MG

229 300 COMPRIMIDO
POLIVITAMINICO COMPOSTO DE VITAMINIAS E MINERIAS DE A A Z RETINOL (COMO PALMITATO) 
(VIT. A) 2664 UI COLECALCIFEROL (VIT. D) 400 UI 200 ACETATO DE TOCOFEROL (VIT. E) 10,00 UI 
100 ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT. C) 70,00 MG TIAMINA (COMO MONONITRATO) (VIT. B1) 3,00 M

231 300 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 5.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 5.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 1.000 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

236 15.000 COMPRIMIDO PROPATILNITRATO 10MG

239 60.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 15.000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

242 3.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 1MG

244 300 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

245 200 FRASCO SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

246 100 FRASCO SALBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100 ML

247 200 COMPRIMIDO SECNIDAZOL 1000 MG 

248 2.000 COMPRIMIDO SERTRALINA (CLORIDRATO) 50 MG

250 10.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 10MG

251 100.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

252 30.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 40MG

254 2.000 COMPRIMIDO SULFADIAZINA 500MG

255 100 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 100 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 5.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 200 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259 30.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

260 1.200 COMPRIMIDO TEOFILINA 100MG

263 3.000 COMPRIMIDO TIAMINA (CLORIDRATO) 300MG

264 20 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

266 1.200 COMPRIMIDO TOPIRAMATO 50MG

267 5.000 COMPRIMIDO TRAMADOL (CLORIDRATO) 50MG

271 3.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

273 5.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

274 300 COMPRIMIDO

VITAMINAS + SAIS MINERAIS SENDO, ACIDO FOLICO 500MCG, VITAMINA B1 30MG, VITAMINA B2 
10MG, VITAMINA B6 10 MG, VITAMINA B12 25MCG, VITAMINA E 45UI, VITAMINA C 600MG, NICO-
TINAMIDA 100 MG, PANTOTENATO DE CALCIO 25MG, COBRE 3MG, ZINCO 23,9MG, ZINCO23,9MG 
REGISTRO NO MS COMO MEDICAMENTO

2.1.1.6 Órgão Participante: MUNICIPIO DE GARUVA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.848/0001-59, com sede 
na Avenida Celso Ramos, nº 1.614, Centro, CEP 89.248-000, na cidade de Garuva, SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José 
Chaves:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO
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4 800 COMPRIMIDO ACICLOVIR 400MG

5 100 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6 75000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 7500 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

9 2000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10 250 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 4500 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 3000 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 1250 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 2000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15 3000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

16 3000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

17 900 FRASCO AMBROXOL (CLORIDRATO) 30MG/5ML XAROPE , FRASCO COM 120 ML

18 7500 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 2000 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 36000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 400 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

23 700 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

24 800 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 60 ML

25 3250 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 17500 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

27 11000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 10 MG

28 15000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

30 50000 COMPRIMIDO ATENOLOL 25MG

31 32500 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 625 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 4000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 650 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 800 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

36 50 FRASCO BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA 300.000UI + 100.000UI + DILUENTE

37 10000 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

39 100 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 32MCG FRASCO COM 120 DOSES

40 225 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 50MCG FRASCO COM 120 DOSES

42 12500 COMPRIMIDO BUPROPIONA 150MG 

43 100000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

44 27500 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 50MG 

45 50 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

46 22500 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

50 10000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1500 MG (EQUIVALENTE A 600MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI)

51 7500 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

52 5000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

53 3500 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25MG

54 5000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 3,125MG

55 5000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 650 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 22500 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 200 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

61 70 FRASCO CETOCONAZOL 2% XAMPU FRASCO 100 ML

62 3500 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG
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63 4500 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 100MG

64 20000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 6000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

66 9000 COMPRIMIDO CITALOPRAM 20MG

67 2500 COMPRIMIDO CLARITROMICINA 500MG

70 2000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

74 300 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75 8000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

76 500 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL GOTAS FRASCO 30 ML

77 7500 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

79 30 FRASCO CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

80 9000 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG

81 80 BISNAGA COLAGENASE 0,6 UI + CLORANFENICOL 0,01 G POMADA 30 G

82 5000 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

85 1100 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

86 800 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 7000 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88 18000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

89 5000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 5MG

90 37500 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91 10000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

92 48000 COMPRIMIDO DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 

93 17500 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

94 1300 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

98 5000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

101 50000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102 22500 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

104 50 FRASCO ERITROMICINA (ESTEARATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

105 840 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

106 6000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

107 14000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG

108 1080 COMPRIMIDO ESPIRAMICINA 1,5 MUI

110 15000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

111 50 BISNAGA ESTRIOL 1MG/ML CREME VAGINAL

112 6000 COMPRIMIDO ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,3MG

114 6000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 9000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 50 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

118 70 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

119 1500 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5MG

120 3500 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 29000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 27500 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

124 9000 CAPSULA GARRA DO DIABO (EXTRATO SECO) 500MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE HARPAGOPHYTUM PRO-
CUMBES NO MINIMO DE 12 MG E MAXIMO DE 24 MG DE HARPAGOSIDEO POR COMPRIMIDO

125 200 FRASCO GENTAMICINA (SULFATO) 5MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5 ML

126 35000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

127 10000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

130 1400 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 1MG

131 25 FRASCO HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML
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132 7000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 30 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 62500 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

135 10000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 

136 125 BISNAGA HIDROCORTISONA 1% CREME 30 G

141 2000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 20000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

143 4000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

145 130 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

146 6000 COMPRIMIDO ISOFLAVONA 150MG

147 4000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

148 3600 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 800 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

150 1000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 40MG

151 500 COMPRIMIDO ITRACONAZOL 100MG

152 1000 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

153 150 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML SOLUÇÃO ORAL 100 ML

154 3000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 25MG COMPRIMIDO DISPERSÍVEL 

155 3000 COMPRIMIDO LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG

156 2500 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

157 3000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (BD)

160 5000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

161 50 FRASCO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 40MG/ML 20ML GOTAS

162 17325 DRÁGEA LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG BLISTER 21 DRAGEAS

163 9000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 18000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 18000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

167 80 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

169 4500 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG

170 500 FRASCO LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100 ML

171 65000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50MG

173 250 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

174 1000 COMPRIMIDO MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO) 10MG

176 200 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

178 35000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 50000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 5000 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

181 6000 COMPRIMIDO METILDOPA 500 MG 

182 9000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 500 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

185 2000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 25MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

186 6000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 50MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

187 250 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

188 4000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

189 2000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

190 50 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

191 250 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME DERMATOLOGICO

192 300 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

195 1200 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G
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197 22500 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG

199 10000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

200 600 FRASCO NIMESULIDE 50MG SOLUÇÃO ORAL 15 ML

202 400 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 100 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203 2500 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

204 250 AMPOLA NORETISTERONA (ENANTATO) 50MG + ESTRADIOL (VALERATO) 5 MG/ML AMPOLA 1 ML S/ SERINGA

205 2730 COMPRIMIDO NORETISTERONA 0,35MG BLISTER 35 CP

206 5000 COMPRIMIDO NORFLOXACINO 400MG BLISTER 7 CP

211 100 FRASCO ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100 ML

213 140000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

215 250 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 4MG

216 750 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 8MG

222 2800 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

224 42500 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

225 42500 COMPRIMIDO PARACETAMOL 750MG

226 100 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60 ML

227 200 FRASCO PERMETRINA 50MG/ML LOÇÃO 60 ML

228 1000 COMPRIMIDO PIRIMITAMINA 25MG

229 5000 COMPRIMIDO
POLIVITAMINICO COMPOSTO DE VITAMINIAS E MINERIAS DE A A Z RETINOL (COMO PALMITATO) 
(VIT. A) 2664 UI COLECALCIFEROL (VIT. D) 400 UI 200 ACETATO DE TOCOFEROL (VIT. E) 10,00 UI 
100 ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT. C) 70,00 MG TIAMINA (COMO MONONITRATO) (VIT. B1) 3,00 M

231 550 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 10000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 8000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 2500 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

239 40000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 15000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

241 400 FRASCO RETINOL (ACETATO) 50.000UI + COLECALCIFEROL 10.000UI FRASCO 10 ML

242 5000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 1MG

243 1500 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2 MG 

244 1000 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

245 500 FRASCO SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

248 25000 COMPRIMIDO SERTRALINA (CLORIDRATO) 50 MG

249 700 FRASCO SIMETICONA 75MG/ML FRASCO 10 ML

251 105000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

254 1000 COMPRIMIDO SULFADIAZINA 500MG

255 500 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 250 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 6000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 400 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259 22500 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

263 2500 COMPRIMIDO TIAMINA (CLORIDRATO) 300MG

264 30 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

269 8000 COMPRIMIDO TRIAMETAZIDINA 35MG

271 3000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

273 5000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

2.1.1.7 Órgão Participante: MUNICIPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 11.293.409/0001-60, com sede 
na Rua Vinte e Oito de Agosto, nº 2.043, Centro, CEP 89.270-000, na cidade de Guaramirim, SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Lauro Frohlich:
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ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

3 5.000 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG

5 200 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6 150.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 20.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

9 30.000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10 300 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 25.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 3.000 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 3.000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 5.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15 20.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

16 10.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

18 15.000 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 10.000 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 80.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 1.000 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

24 3.000 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 60 ML

25 15.000 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 30.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

27 15.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 10 MG

28 60.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

29 15.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 100MG

31 120.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 2.000 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 10.000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 300 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 1.000 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

36 100 FRASCO BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA 300.000UI + 100.000UI + DILUENTE

37 10.000 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

39 200 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 32MCG FRASCO COM 120 DOSES

40 500 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 50MCG FRASCO COM 120 DOSES

41 200 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 64MCG FRASCO COM 120 DOSES

42 30.000 COMPRIMIDO BUPROPIONA 150MG 

43 150.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

45 200 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

46 50.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

47 4.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 400MG

48 150.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI 
FRASCO 60 CP

50 150.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1500 MG (EQUIVALENTE A 600MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI)

51 15.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

52 15.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

53 10.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25MG

54 12.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 3,125MG

55 25.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 1.000 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 30.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 500 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G
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61 200 FRASCO CETOCONAZOL 2% XAMPU FRASCO 100 ML

62 3.000 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

63 1.500 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 100MG

64 25.000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 20.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

66 1.200 COMPRIMIDO CITALOPRAM 20MG

67 1.000 COMPRIMIDO CLARITROMICINA 500MG

70 10.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

71 5.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 75MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO LENTA

72 30.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

73 10.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAN 0,5MG

74 300 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75 25.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

76 500 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL GOTAS FRASCO 30 ML

77 5.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78 4.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

79 100 FRASCO CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

80 30.000 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG

85 2.000 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

85 2.000 COMPRIMIDO DEXAMETASONA 4MG

86 2.000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 15.000 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88 20.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

89 10.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 5MG

91 10.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

92 800 COMPRIMIDO DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 

93 80.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

94 3.000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

95 300 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA – AEROSSOL 250UI/DOSE FRASCO 200 DOSES

97 100 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA– AEROSSOL 50UI/DOSE – USO ORAL FRASCO 200 DOSES

98 20.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

99 20.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 4MG

100 10.000 COMPRIMIDO DOXICICLINA (CLORIDRATO) 100MG

101 250.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102 250.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

103 40.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 5MG

104 200 FRASCO ERITROMICINA (ESTEARATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

105 1.000 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

106 15.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

108 2.000 COMPRIMIDO ESPIRAMICINA 1,5 MUI

109 30.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 100MG

110 45.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

111 1.000 BISNAGA ESTRIOL 1MG/ML CREME VAGINAL

113 7.000 DRÁGEA ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

114 12.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 15.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 200 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

119 20.000 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5MG

120 5.000 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 150.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG
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123 40.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

124 2.000 CAPSULA GARRA DO DIABO (EXTRATO SECO) 500MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE HARPAGOPHYTUM PRO-
CUMBES NO MINIMO DE 12 MG E MAXIMO DE 24 MG DE HARPAGOSIDEO POR COMPRIMIDO

125 50 FRASCO GENTAMICINA (SULFATO) 5MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5 ML

126 150.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

127 10.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

128 15.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 60MG MR

129 1.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 80MG

130 3.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 1MG

131 100 FRASCO HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML

132 15.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 30 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 300.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

136 100 BISNAGA HIDROCORTISONA 1% CREME 30 G

139 500 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML

140 30.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 300MG

141 2.000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 90.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

143 25.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

144 3.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (PAMOATO) 75MG

146 5.000 COMPRIMIDO ISOFLAVONA 150MG

147 5.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

149 2.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

150 3.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 40MG

151 10.000 COMPRIMIDO ITRACONAZOL 100MG

152 1.000 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

154 3.000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 25MG COMPRIMIDO DISPERSÍVEL 

155 3.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG

156 3.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

157 5.000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (BD)

158 2.000 CAPSULA HBS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (HBS)

159 5.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

161 200 FRASCO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 40MG/ML 20ML GOTAS

162 45.000 DRÁGEA LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG BLISTER 21 DRAGEAS

163 30.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 60.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 60.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

167 500 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

168 1.000 COMPRIMIDO LOPERAMIDA 2MG BLISTER 4 CP

169 20.000 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG

170 300 FRASCO LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100 ML

171 200.000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50MG

174 200 COMPRIMIDO MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO) 10MG

176 1.000 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

178 75.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 150.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 60.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

182 15.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG
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183 300 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

184 5.000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 100MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

185 5.000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 25MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

186 8.000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 50MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

187 400 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

188 6.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

189 2.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

190 100 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

191 300 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME DERMATOLOGICO

192 300 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

193 1.000 FRASCO MIKANIA GLOMERATA SPRENGE XAROPE E SOLUÇÃO ORAL 120 ML

195 1.000 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

199 60.000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

202 300 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 150 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203 5.000 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

204 600 AMPOLA NORETISTERONA (ENANTATO) 50MG + ESTRADIOL (VALERATO) 5 MG/ML AMPOLA 1 ML S/ SERIN-
GA

205 7.000 COMPRIMIDO NORETISTERONA 0,35MG BLISTER 35 CP

207 2.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 10MG

208 5.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 25MG

209 3.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 50MG

211 500 FRASCO ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100 ML

213 350.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

215 5.000 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 4MG

216 5.000 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 8MG

217 600 COMPRIMIDO OXCARBAZEPINA 300MG

218 1.200 COMPRIMIDO OXCARBAZEPINA 600MG

219 100 FRASCO OXCARBAZEPINA 60MG/ML SUSPENSAO ORAL 100 ML

222 1.500 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

223 15.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500 MG + CODEÍNA 30 MG

224 200.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

226 1.000 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60 ML

231 1.000 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 15.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 10.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 6.000 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

235 300 COMPRIMIDO PROPAFENONA (CLORIDRATO) 300MG

236 20.000 COMPRIMIDO PROPATILNITRATO 10MG

238 300 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 10MG

239 60.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 12.000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

242 10.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 1MG

243 10.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2 MG 

244 1.000 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

245 1.500 FRASCO SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

247 1.000 COMPRIMIDO SECNIDAZOL 1000 MG 

248 50.000 COMPRIMIDO SERTRALINA (CLORIDRATO) 50 MG

251 250.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

252 45.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 40MG
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254 1.500 COMPRIMIDO SULFADIAZINA 500MG

255 200 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 300 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 8.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 300 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259 60.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

262 500 CÁPSULA TETRACICLINA 500MG

264 100 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

267 10.000 COMPRIMIDO TRAMADOL (CLORIDRATO) 50MG

268 600 COMPRIMIDO TRAZODONA 50MG

269 600 COMPRIMIDO TRIAMETAZIDINA 35MG

271 8.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

273 2.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

274 12.000 COMPRIMIDO

VITAMINAS + SAIS MINERAIS SENDO, ACIDO FOLICO 500MCG, VITAMINA B1 30MG, VITAMINA B2 
10MG, VITAMINA B6 10 MG, VITAMINA B12 25MCG, VITAMINA E 45UI, VITAMINA C 600MG, NICO-
TINAMIDA 100 MG, PANTOTENATO DE CALCIO 25MG, COBRE 3MG, ZINCO 23,9MG, ZINCO23,9MG 
REGISTRO NO MS COMO MEDICAMENTO

2.1.1.8 Órgão Participante: MUNICIPIO DE ITAPOÁ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 81.140.303/0001-00, com sede na 
Rua Mariana Michel Borges, nº 201, Bairro Itapema do Norte, CEP 89.249-000, na cidade de Itapoá, SC, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Sérgio Ferreira de Aguiar:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

4 7.500 COMPRIMIDO ACICLOVIR 400MG

6 230.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 35.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

8 3.500 COMPRIMIDO ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG (FOLINATO DE CÁLCIO)

9 12.000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10 300 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 8.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 2.500 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 250 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 7.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

18 15.000 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 7.500 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 80.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 500 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

24 2.500 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 60 ML

25 6.000 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 30.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

27 1.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 10 MG

28 150.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

31 5.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 500 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 3.000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 800 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 5.000 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

36 600 FRASCO BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA 300.000UI + 100.000UI + DILUENTE

37 17.500 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

43 200.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

45 100 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML
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46 40.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

47 10.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 400MG

48 25.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI 
FRASCO 60 CP

49 25.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++)

51 15.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

54 13.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 3,125MG

58 750 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 30.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 750 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

62 6.000 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

64 20.000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 15.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

70 15.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

72 30.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

73 30.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAN 0,5MG

75 15.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

77 15.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78 7.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

79 5 FRASCO CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

82 20.000 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

83 800 FRASCO DELTAMETRINA 0,2 MG/ML FRASCO 100 ML

85 1.600 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

86 1.750 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 20.000 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88 30.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

89 700 COMPRIMIDO DIAZEPAN 5MG

90 90.000 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91 12.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

92 50.000 COMPRIMIDO DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 

93 40.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

94 1.200 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

95 60 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA – AEROSSOL 250UI/DOSE FRASCO 200 DOSES

96 60 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA– AEROSSOL 50UI/DOSE – USO NASAL FRASCO 200 DOSES

98 25.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

99 15.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 4MG

101 5.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102 2.500 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

104 100 FRASCO ERITROMICINA (ESTEARATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

105 6.000 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

106 7.500 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

108 7.500 COMPRIMIDO ESPIRAMICINA 1,5 MUI

110 30.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

113 3.500 DRÁGEA ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

114 13.500 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 17.500 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 150 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

118 125 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

120 6.000 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 150.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG
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123 60.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

126 40.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

127 20.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

129 20.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 80MG

131 5 FRASCO HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML

132 25.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 210 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 120.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

136 250 BISNAGA HIDROCORTISONA 1% CREME 30 G

137 800 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG/ML FRASCO 100 ML

141 800 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 75.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

143 20.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

144 1.500 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (PAMOATO) 75MG

145 200 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

148 3.500 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 3.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

150 1.200 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 40MG

152 3.000 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

153 120 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML SOLUÇÃO ORAL 100 ML

155 7.500 COMPRIMIDO LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG

156 6.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

157 6.000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (BD)

159 6.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

160 15.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

162 73.500 DRÁGEA LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG BLISTER 21 DRAGEAS

163 55.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 30.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 25.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

166 36.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 75MCG

167 100 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

173 900 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

174 1.000 COMPRIMIDO MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO) 10MG

176 200 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

178 25.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 80.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

182 14.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 500 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

184 360 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 100MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

187 600 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

189 15.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

190 150 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

192 600 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

194 1.000 COMPRIMIDO MORFINA (SULFATO) 30 MG 

195 2.000 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

197 50.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG

199 65.000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

200 300 FRASCO NIMESULIDE 50MG SOLUÇÃO ORAL 15 ML
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202 700 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 160 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

204 350 AMPOLA NORETISTERONA (ENANTATO) 50MG + ESTRADIOL (VALERATO) 5 MG/ML AMPOLA 1 ML S/ SERIN-
GA

205 8.750 COMPRIMIDO NORETISTERONA 0,35MG BLISTER 35 CP

206 4.725 COMPRIMIDO NORFLOXACINO 400MG BLISTER 7 CP

211 150 FRASCO ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100 ML

213 400.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

222 2.000 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

223 6.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500 MG + CODEÍNA 30 MG

224 90.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

228 15.000 COMPRIMIDO PIRIMITAMINA 25MG

229 15.000 COMPRIMIDO
POLIVITAMINICO COMPOSTO DE VITAMINIAS E MINERIAS DE A A Z RETINOL (COMO PALMITATO) 
(VIT. A) 2664 UI COLECALCIFEROL (VIT. D) 400 UI 200 ACETATO DE TOCOFEROL (VIT. E) 10,00 UI 
100 ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT. C) 70,00 MG TIAMINA (COMO MONONITRATO) (VIT. B1) 3,00 M

232 15.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 15.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

239 40.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 20.000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

243 2.500 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2 MG 

244 1.300 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

245 90 FRASCO SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

246 750 FRASCO SALBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100 ML

250 1.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 10MG

251 300.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

252 1.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 40MG

254 5.000 COMPRIMIDO SULFADIAZINA 500MG

255 250 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 500 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 13.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 130 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259 50.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

260 21.000 COMPRIMIDO TEOFILINA 100MG

264 70 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

265 2.500 COMPRIMIDO TIORIDAZIDA (CLORIDRATO) 50 MG

266 1.000 COMPRIMIDO TOPIRAMATO 50MG

271 10.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

2.1.1.9 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJn° 83.102.459/0001-23, com 
sede na Rua Walter Marquardt, nº 1.111, na cidade de Jaraguá do Sul, SC,representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Dieter Janssen:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

1 1.000 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML, XAROPE PEDIÁTRICO, FRASCO COM 120 ML

2 1.000 FRASCO ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 10MG/ML, FRASCO COM 120 ML

3 20.000 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG

5 600 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6 800.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 150.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

9 80.000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10 2.000 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 90.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS
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12 5.000 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 6.000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 60.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15 80.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

16 80.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

18 80.000 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 70.000 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 400.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 1.500 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

23 3.000 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

25 80.000 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 150.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

27 80.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 10 MG

28 400.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

29 80.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 100MG

31 600.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 4.000 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 40.000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 500 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 4.000 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

36 300 FRASCO BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA 300.000UI + 100.000UI + DILUENTE

37 80.000 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

39 1.000 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 32MCG FRASCO COM 120 DOSES

40 1.000 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 50MCG FRASCO COM 120 DOSES

41 600 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 64MCG FRASCO COM 120 DOSES

43 350.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

45 600 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

46 400.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

48 500.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI 
FRASCO 60 CP

49 30.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++)

51 90.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

52 100.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

53 80.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25MG

54 50.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 3,125MG

55 150.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 3.000 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 120.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

61 500 FRASCO CETOCONAZOL 2% XAMPU FRASCO 100 ML

64 90.000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 80.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

67 30.000 COMPRIMIDO CLARITROMICINA 500MG

68 30.000 COMPRIMIDO CLINDAMICINA (CLORIDRATO) 300MG

69 5.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 10MG

70 100.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

72 150.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

73 50.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAN 0,5MG

74 2.000 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75 170.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

76 1.000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL GOTAS FRASCO 30 ML
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77 40.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78 30.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

79 300 FRASCO CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

80 180.000 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG

81 3.000 BISNAGA COLAGENASE 0,6 UI + CLORANFENICOL 0,01 G POMADA 30 G

82 120.000 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

85 5.000 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

85 10.000 COMPRIMIDO DEXAMETASONA 4MG

86 4.000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 30.000 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88 50.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

89 90.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 5MG

90 300.000 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91 60.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

93 300.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

94 6.000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

95 1.000 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA – AEROSSOL 250UI/DOSE FRASCO 200 DOSES

96 200 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA– AEROSSOL 50UI/DOSE – USO NASAL FRASCO 200 DOSES

97 200 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA– AEROSSOL 50UI/DOSE – USO ORAL FRASCO 200 DOSES

98 80.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

99 30.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 4MG

100 15.000 COMPRIMIDO DOXICICLINA (CLORIDRATO) 100MG

101 1.500.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102 1.000.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

103 200.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 5MG

104 500 FRASCO ERITROMICINA (ESTEARATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

105 5.000 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

106 120.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

108 9.600 COMPRIMIDO ESPIRAMICINA 1,5 MUI

110 180.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

111 200 BISNAGA ESTRIOL 1MG/ML CREME VAGINAL

113 50.400 DRÁGEA ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

114 80.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 100.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 500 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

119 60.000 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5MG

120 30.000 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 1.200.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 250.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

126 300.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

127 300.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

128 90.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 60MG MR

129 20.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 80MG

130 10.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 1MG

131 200 FRASCO HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML

132 50.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 3.000 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 2.000.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

138 10.000 COMPRIMIDO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO E DE MAGNÉSIO 200MG

139 2.000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML
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140 100.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 300MG

141 3.000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 600.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

143 100.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

147 40.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

148 50.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 5.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

151 15.000 COMPRIMIDO ITRACONAZOL 100MG

152 2.000 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

153 4.000 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML SOLUÇÃO ORAL 100 ML

154 30.000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 25MG COMPRIMIDO DISPERSÍVEL 

155 60.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG

156 30.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

157 30.000 COMPRIMIDO
BIRRANHURADO LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (BD)

158 30.000 CAPSULA HBS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (HBS)

159 30.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

160 40.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

163 200.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 400.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 400.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

168 8.000 COMPRIMIDO LOPERAMIDA 2MG BLISTER 4 CP

169 120.000 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG

170 2.000 FRASCO LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100 ML

171 2.000.000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50MG

173 2.000 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

174 30.000 COMPRIMIDO MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO) 10MG

175 30.000 COMPRIMIDO MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO) 2,5MG

176 500 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

178 600.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 1.000.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 500.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

182 50.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 1.000 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

184 30.000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 100MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

185 80.000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 25MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

186 60.000 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 50MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

187 1.500 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

188 40.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

189 10.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

190 3.000 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

191 2.000 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME DERMATOLOGICO

192 2.000 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

194 3.000 COMPRIMIDO MORFINA (SULFATO) 30 MG 

195 5.000 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

196 80.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 10MG

197 40.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG

198 20.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG (RETARD)

199 700.000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

200 2.000 FRASCO NIMESULIDE 50MG SOLUÇÃO ORAL 15 ML
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202 1.000 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 1.000 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203 50.000 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

207 5.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 10MG

208 80.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 25MG

209 60.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 50MG

210 30.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 75MG

211 1.000 FRASCO ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100 ML

213 2.000.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

216 3.000 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 8MG

217 40.000 COMPRIMIDO OXCARBAZEPINA 300MG

218 50.000 COMPRIMIDO OXCARBAZEPINA 600MG

219 2.000 FRASCO OXCARBAZEPINA 60MG/ML SUSPENSAO ORAL 100 ML

222 6.000 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

224 1.500.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

226 2.000 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60 ML

227 2.000 FRASCO PERMETRINA 50MG/ML LOÇÃO 60 ML

228 3.000 COMPRIMIDO PIRIMITAMINA 25MG

231 4.000 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 80.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 120.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 50.000 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

235 20.000 COMPRIMIDO PROPAFENONA (CLORIDRATO) 300MG

236 150.000 COMPRIMIDO PROPATILNITRATO 10MG

238 10.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 10MG

239 200.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 50.000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

242 80.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 1MG

243 50.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2 MG 

244 3.000 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

245 3.000 FRASCO SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

249 1.000 FRASCO SIMETICONA 75MG/ML FRASCO 10 ML

250 100.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 10MG

251 1.000.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

252 600.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 40MG

254 10.000 COMPRIMIDO SULFADIAZINA 500MG

255 3.000 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 1.000 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 40.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 3.000 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259 300.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

260 40.000 COMPRIMIDO TEOFILINA 100MG

261 20.000 COMPRIMIDO TEOFILINA 200 MG 

263 20.000 COMPRIMIDO TIAMINA (CLORIDRATO) 300MG

264 200 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

267 100.000 COMPRIMIDO TRAMADOL (CLORIDRATO) 50MG

271 60.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

272 4.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 120MG

273 20.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG
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2.1.1.10 Órgão Participante: MUNICIPIO DE JOINVILLE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.169.623/0001-10, com sede 
na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Centro, CEP 89.201-910, na cidade de Joinville, SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Udo Döhler:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

3 20.000 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG

6 3.000.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 250.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

8 5.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG (FOLINATO DE CÁLCIO)

9 35.000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10 3.500 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 400.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 10.000 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 15.000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 70.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15 120.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

16 75.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

19 75.000 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 1.850.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 12.000 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

23 12.000 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

26 400.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

28 1.800.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

31 2.300.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 6.000 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 110.000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 5.000 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 3.000 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

36 150 FRASCO BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA 300.000UI + 100.000UI + DILUENTE

37 350.000 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

43 2.800.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

45 450 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

46 1.300.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

48 1.300.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI 
FRASCO 60 CP

51 250.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

55 1.450.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 7.000 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 350.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 40.000 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

63 110.000 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 100MG

64 150.000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 50.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

72 2.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

75 130.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

76 10.000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL GOTAS FRASCO 30 ML

77 300.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78 5.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

79 100 FRASCO CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

80 700.000 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 480

83 5.000 FRASCO DELTAMETRINA 0,2 MG/ML FRASCO 100 ML

85 25.000 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

85 2.000 COMPRIMIDO DEXAMETASONA 4MG

86 25.000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

88 60.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

90 1.200.000 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91 100.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

92 1.200.000 COMPRIMIDO DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 

94 40.000 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

95 3.500 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA – AEROSSOL 250UI/DOSE FRASCO 200 DOSES

97 1.500 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA– AEROSSOL 50UI/DOSE – USO ORAL FRASCO 200 DOSES

99 20.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 4MG

102 3.000.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

104 1.500 FRASCO ERITROMICINA (ESTEARATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

105 20.000 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

108 15.000 COMPRIMIDO ESPIRAMICINA 1,5 MUI

110 600.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

111 2.500 BISNAGA ESTRIOL 1MG/ML CREME VAGINAL

113 4.500 DRÁGEA ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

114 300.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 250.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 900 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

118 2.000 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

119 10.000 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5MG

120 60.000 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 1.900.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 800.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

125 500 FRASCO GENTAMICINA (SULFATO) 5MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5 ML

126 900.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

127 1.000.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

131 100 FRASCO HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML

132 350.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 3.500 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 4.500.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

139 10.000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML

141 12.000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 1.600.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

143 450.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

145 2.500 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

148 120.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 75.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

150 20.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 40MG

152 100 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

154 3.000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 25MG COMPRIMIDO DISPERSÍVEL 

156 70.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

157 200.000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (BD)

158 40.000 CAPSULA HBS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (HBS)

159 50.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG
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160 400.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

163 800.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 1.000.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 1.200.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

167 4.500 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

169 250.000 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG

170 10.000 FRASCO LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100 ML

171 4.200.000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50MG

172 35.000 CAPSULA MAYTENOS ILICIFOLIA , 380 MG

174 6.000 COMPRIMIDO MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO) 10MG

176 5.000 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

177 100.000 COMPRIMIDO METADONA 5MG

178 2.000.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 2.600.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 350.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

183 12.000 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

184 600 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 100MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

187 5.000 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

188 130.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

190 1.200 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

192 18.000 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

193 5.000 FRASCO MIKANIA GLOMERATA SPRENGE XAROPE E SOLUÇÃO ORAL 120 ML

195 15.000 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

202 2.500 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203 15.000 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

205 150.000 COMPRIMIDO NORETISTERONA 0,35MG BLISTER 35 CP

211 300 FRASCO ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100 ML

213 3.200.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

214 3.360 COMPRIMIDO OMEPRAZOL MAGNESIO 20MG

222 30.000 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

224 2.500.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

228 6.000 COMPRIMIDO PIRIMITAMINA 25MG

229 300.000 COMPRIMIDO
POLIVITAMINICO COMPOSTO DE VITAMINIAS E MINERIAS DE A A Z RETINOL (COMO PALMITATO) 
(VIT. A) 2664 UI COLECALCIFEROL (VIT. D) 400 UI 200 ACETATO DE TOCOFEROL (VIT. E) 10,00 UI 
100 ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT. C) 70,00 MG TIAMINA (COMO MONONITRATO) (VIT. B1) 3,00 M

231 12.000 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 250.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 160.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 75.000 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

235 360 COMPRIMIDO PROPAFENONA (CLORIDRATO) 300MG

236 350.000 COMPRIMIDO PROPATILNITRATO 10MG

237 20.000 COMPRIMIDO PROPILTIOURACIL 100 MG

239 1.400.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

241 10.000 FRASCO RETINOL (ACETATO) 50.000UI + COLECALCIFEROL 10.000UI FRASCO 10 ML

244 20.000 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

245 20.000 FRASCO SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

250 50.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 10MG

251 5.000.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

252 1.200.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 40MG

253 25.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 80MG
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255 6.500 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 2.500 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 180.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 5.500 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259 700.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

260 70.000 COMPRIMIDO TEOFILINA 100MG

262 15.000 CÁPSULA TETRACICLINA 500MG

264 2.500 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

270 250.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 2,5 MG

273 85.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

274 300.000 COMPRIMIDO

VITAMINAS + SAIS MINERAIS SENDO, ACIDO FOLICO 500MCG, VITAMINA B1 30MG, VITAMINA B2 
10MG, VITAMINA B6 10 MG, VITAMINA B12 25MCG, VITAMINA E 45UI, VITAMINA C 600MG, NICO-
TINAMIDA 100 MG, PANTOTENATO DE CALCIO 25MG, COBRE 3MG, ZINCO 23,9MG, ZINCO23,9MG 
REGISTRO NO MS COMO MEDICAMENTO

2.1.1.11 Órgão Participante: MUNICIPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.483/0001-62, 
com sede na Rua Onze de Novembro, nº 2.765, Centro, CEP 89.108-000, na cidade de Massaranduba, SC, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Mário Fernando Reinke:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

1 900 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML, XAROPE PEDIÁTRICO, FRASCO COM 120 ML

6 150.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 10.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

9 1.000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10 30 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 3.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 3.500 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 2.000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 4.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15 25.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

16 15.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

18 5.000 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 17.000 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 50.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 400 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

24 900 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 60 ML

25 4.000 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 10.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

28 43.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

30 80.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 25MG

31 75.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 600 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 2.500 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

37 3.500 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

38 2.500 COMPRIMIDO BROMAZEPAN 6 MG

43 75.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

46 45.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

47 1.100 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 400MG

48 12.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI 
FRASCO 60 CP

51 3.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

52 400 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG
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53 17.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25MG

55 400 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 550 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 28.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 2.500 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

63 500 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 100MG

65 7.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

66 50.000 COMPRIMIDO CITALOPRAM 20MG

72 35.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

73 10.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAN 0,5MG

74 80 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75 17.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

80 1.100 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG

82 25.000 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

85 700 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

86 300 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 12.000 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

90 18.000 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91 12.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

92 650 COMPRIMIDO DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 

93 60.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

94 300 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

98 650 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

101 85.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102 70.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

103 25.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 5MG

105 1.500 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

107 23.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG

109 1.500 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 100MG

110 28.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

113 4.000 DRÁGEA ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

115 20.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 80 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

119 15.000 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5MG

120 3.000 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 80.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 28.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

126 40.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

132 3.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

134 160.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

135 5.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 

137 120 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG/ML FRASCO 100 ML

141 900 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 60.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

143 4.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

147 2.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

148 5.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 800 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

155 3.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG

156 4.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 484

163 30.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 30.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 30.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

166 30.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 75MCG

170 200 FRASCO LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100 ML

171 70.000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50MG

173 100 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

176 50 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

178 75.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 80.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 18.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

181 28.000 COMPRIMIDO METILDOPA 500 MG 

182 15.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 120 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

185 250 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 25MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

186 1.750 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 50MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

187 120 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

188 2.500 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

189 1.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

190 50 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

191 300 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME DERMATOLOGICO

192 150 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

194 500 COMPRIMIDO MORFINA (SULFATO) 30 MG 

195 450 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

197 6.500 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG

199 62.000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

200 150 FRASCO NIMESULIDE 50MG SOLUÇÃO ORAL 15 ML

202 120 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 60 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203 2.500 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

204 70 AMPOLA NORETISTERONA (ENANTATO) 50MG + ESTRADIOL (VALERATO) 5 MG/ML AMPOLA 1 ML S/ SERIN-
GA

213 250.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

214 250 COMPRIMIDO OMEPRAZOL MAGNESIO 20MG

216 200 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 8MG

217 3.500 COMPRIMIDO OXCARBAZEPINA 300MG

218 3.000 COMPRIMIDO OXCARBAZEPINA 600MG

222 600 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

223 900 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500 MG + CODEÍNA 30 MG

224 35.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

225 135.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 750MG

231 500 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 10.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 12.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 7.000 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

239 35.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 10.000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

241 150 FRASCO RETINOL (ACETATO) 50.000UI + COLECALCIFEROL 10.000UI FRASCO 10 ML

242 800 COMPRIMIDO RISPERIDONA 1MG

243 5.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2 MG 
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244 400 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

246 120 FRASCO SALBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100 ML

247 400 COMPRIMIDO SECNIDAZOL 1000 MG 

248 1.200 COMPRIMIDO SERTRALINA (CLORIDRATO) 50 MG

250 40.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 10MG

251 130.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

252 130.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 40MG

255 50 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 300 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 3.500 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 80 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259 18.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

261 4.000 COMPRIMIDO TEOFILINA 200 MG 

267 700 COMPRIMIDO TRAMADOL (CLORIDRATO) 50MG

268 200 COMPRIMIDO TRAZODONA 50MG

269 1.500 COMPRIMIDO TRIAMETAZIDINA 35MG

273 8.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

274 200 COMPRIMIDO

VITAMINAS + SAIS MINERAIS SENDO, ACIDO FOLICO 500MCG, VITAMINA B1 30MG, VITAMINA B2 
10MG, VITAMINA B6 10 MG, VITAMINA B12 25MCG, VITAMINA E 45UI, VITAMINA C 600MG, NICO-
TINAMIDA 100 MG, PANTOTENATO DE CALCIO 25MG, COBRE 3MG, ZINCO 23,9MG, ZINCO23,9MG 
REGISTRO NO MS COMO MEDICAMENTO

2.1.1.12 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.756/0001-79, com 
sede na Avenida Richard S. de Albuquerque, nº 200, Centro, CEP 89.295-000, na cidade de Rio Negrinho, SC, representado porseu Prefeito 
Municipal, Sr. Alcides Grohskopf:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

1 5.000 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML, XAROPE PEDIÁTRICO, FRASCO COM 120 ML

6 280.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 25.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

10 500 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 23.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 2.100 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 5.000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 8.400 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

16 21.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

19 5.000 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 160.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 700 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

23 2.100 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

25 14.000 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 45.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

30 31.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 25MG

32 2.500 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 25.000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 1.000 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 2.500 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

37 21.000 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

38 21.000 COMPRIMIDO BROMAZEPAN 6 MG

43 15.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

44 100.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 50MG 
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45 100 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

46 100.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

48 140.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI 
FRASCO 60 CP

51 35.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

52 50.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

55 50.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 1.500 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 35.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

65 35.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

71 11.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 75MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO LENTA

72 140.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

75 25.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

77 20.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

85 5.000 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

86 4.500 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

88 45.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

91 30.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

93 200.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

98 15.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

101 15.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102 175.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

106 50.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

110 60.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

113 15.000 DRÁGEA ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

114 35.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 42.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 150 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

117 20.000 COMPRIMIDO FENOFIBRATO 250MG

120 5.000 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

121 45.000 COMPRIMIDO FLUNARIZINA (DICLORIDRATO) 10MG

122 225.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 140.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

125 500 FRASCO GENTAMICINA (SULFATO) 5MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5 ML

127 175.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

132 35.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 1.000 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 35.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

139 3.000 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML

141 3.500 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

143 25.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

148 11.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

152 700 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

156 12.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

159 25.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

161 500 FRASCO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 40MG/ML 20ML GOTAS

162 30.000 DRÁGEA LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG BLISTER 21 DRAGEAS

164 70.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 220.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

176 100 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML
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179 25.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

181 60.000 COMPRIMIDO METILDOPA 500 MG 

182 20.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 1.000 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

187 600 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

189 7.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

190 700 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

192 1.400 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

195 2.100 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

198 140.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG (RETARD)

199 210.000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

202 1.500 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 1.000 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203 9.000 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

204 300 AMPOLA NORETISTERONA (ENANTATO) 50MG + ESTRADIOL (VALERATO) 5 MG/ML AMPOLA 1 ML S/ SERIN-
GA

205 9.100 COMPRIMIDO NORETISTERONA 0,35MG BLISTER 35 CP

208 25.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 25MG

213 525.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

220 2.000 BISNAGA OXIDO ZINCO + VITAMINA A + D POMADA 45 GR

222 4.200 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

223 55.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500 MG + CODEÍNA 30 MG

224 100.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

226 350 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60 ML

231 2.500 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 15.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 21.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

236 25.000 COMPRIMIDO PROPATILNITRATO 10MG

239 5.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

241 1.500 FRASCO RETINOL (ACETATO) 50.000UI + COLECALCIFEROL 10.000UI FRASCO 10 ML

244 2.100 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

251 385.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

256 2.000 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 21.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 700 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259 50.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

273 45.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

2.1.1.13 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SÃO BENTO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 08.281.643/0001-62, 
com sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, Centro, CEP 89.280-902, na cidade de São Bento do Sul, SC, representado por seu Prefeito Muni-
cipal, Sr. Fernando Tureck:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

1 12.000 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML, XAROPE PEDIÁTRICO, FRASCO COM 120 ML

2 12.000 FRASCO ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 10MG/ML, FRASCO COM 120 ML

3 90.000 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG

6 900.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 90.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

9 30.000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10 6.000 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11 120.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS
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12 9.000 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 12.000 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 30.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15 60.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

16 60.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

18 60.000 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 30.000 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 300.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

22 600 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

23 6.000 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

25 12.000 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 120.000 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

28 180.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

31 600.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 3.000 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 30.000 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

35 1.800 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

37 60.000 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

43 1.200.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

45 600 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

46 180.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

47 90.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 400MG

48 240.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI 
FRASCO 60 CP

51 90.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

52 60.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

55 60.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 6.000 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 90.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 1.800 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

63 60.000 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 100MG

65 60.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

67 6.000 COMPRIMIDO CLARITROMICINA 500MG

69 6.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 10MG

70 60.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

72 120.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

74 3.000 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75 90.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

76 3.000 FRASCO CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL GOTAS FRASCO 30 ML

77 30.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78 12.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

79 300 FRASCO CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

80 120.000 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG

82 120.000 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

85 9.000 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

86 12.000 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 90.000 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

89 120.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 5MG

91 120.000 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

92 180.000 COMPRIMIDO DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 
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93 180.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

94 1.200 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

98 180.000 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

101 900.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102 720.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

106 90.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

108 12.000 COMPRIMIDO ESPIRAMICINA 1,5 MUI

110 90.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

114 120.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 120.000 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 300 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

118 1.200 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

120 9.000 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 300.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 420.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

125 3.000 FRASCO GENTAMICINA (SULFATO) 5MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5 ML

126 300.000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

127 420.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

130 12.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 1MG

131 300 FRASCO HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML

132 30.000 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133 600 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134 1.200.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

136 3.000 BISNAGA HIDROCORTISONA 1% CREME 30 G

141 15.000 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 300.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

143 120.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

145 1.200 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

148 60.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 1.200 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

152 3.000 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

157 120.000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (BD)

159 30.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

160 18.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

162 180.000 DRÁGEA LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG BLISTER 21 DRAGEAS

163 240.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 300.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 420.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

171 720.000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50MG

176 3.000 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

178 480.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 720.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 300.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

182 90.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 1.500 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

187 1.500 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

188 30.000 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

192 1.800 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

194 3.000 COMPRIMIDO MORFINA (SULFATO) 30 MG 
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195 6.000 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

198 300.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG (RETARD)

199 900.000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

202 900 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

204 1.800 AMPOLA NORETISTERONA (ENANTATO) 50MG + ESTRADIOL (VALERATO) 5 MG/ML AMPOLA 1 ML S/ SERIN-
GA

205 30.000 COMPRIMIDO NORETISTERONA 0,35MG BLISTER 35 CP

206 30.000 COMPRIMIDO NORFLOXACINO 400MG BLISTER 7 CP

213 1.200.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

219 300 FRASCO OXCARBAZEPINA 60MG/ML SUSPENSAO ORAL 100 ML

220 3.000 BISNAGA OXIDO ZINCO + VITAMINA A + D POMADA 45 GR

222 15.000 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

224 600.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

227 3.000 FRASCO PERMETRINA 50MG/ML LOÇÃO 60 ML

231 3.000 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 120.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 120.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 180.000 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

239 300.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 90.000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

242 72.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 1MG

244 6.000 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

248 180.000 COMPRIMIDO SERTRALINA (CLORIDRATO) 50 MG

249 4.800 FRASCO SIMETICONA 75MG/ML FRASCO 10 ML

251 999.999 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

256 1.500 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 30.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

259 120.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

264 300 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

271 60.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

273 240.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

2.1.1.14 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.269/0001-
06, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, CEP 89.240-000, na cidade de São Bento do Sul, SC, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Luiz Roberto de Oliveira:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

5 10 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6 92020 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 12000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

11 5049 CAPSULAS ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12 1670 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13 115 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 280 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

17 1560 FRASCO AMBROXOL (CLORIDRATO) 30MG/5ML XAROPE , FRASCO COM 120 ML

18 17520 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

20 18380 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

24 3000 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 60 ML

26 26754 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

27 10020 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 10 MG

31 104020 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 
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33 5865 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 600 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 600 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

37 3668 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

43 249980 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

44 249420 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 50MG 

51 22949 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

58 200 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 26600 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 920 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

64 41700 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 1200 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

72 15403 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

75 14012 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

77 1620 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

81 230 BISNAGAS COLAGENASE 0,6 UI + CLORANFENICOL 0,01 G POMADA 30 G

82 9580 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

85 2890 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

86 2136 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 9900 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88 8571 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

90 87500 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

92 52000 COMPRIMIDO DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 

93 87710 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

94 1663 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

101 28200 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

106 4820 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

107 188 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG

110 32000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

113 6966 DRÁGEAS ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

114 16800 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

116 54 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

118 221 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

122 26393 CAPSULAS FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 50340 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

126 63000 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

132 4240 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

135 20200 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 

139 700 FRASCOS HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML

140 103230 COMPRIMIDO IBUPROFENO 300MG

143 6890 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

145 50 FRASCOS IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

148 42270 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 5700 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

152 1680 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

156 1620 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

163 5370 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164 3270 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165 4890 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG
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167 416 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

178 23280 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

181 7500 COMPRIMIDO METILDOPA 500 MG 

183 624 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

187 676 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

188 16500 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

189 208 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

192 390 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

195 3182 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

197 2640 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG

202 234 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

206 15600 COMPRIMIDO NORFLOXACINO 400MG BLISTER 7 CP

213 48292 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

222 2190 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

224 119610 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

226 900 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60 ML

231 300 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

233 13500 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 3640 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

239 60000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

244 684 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 
1,5G + CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

251 183360 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

257 14680 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

259 55830 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

264 22 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

271 1350 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

273 3750 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

2.1.1.15 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.491/0001-09, com 
sede na Rua Mal. Castelo Branco, nº 3.201, Centro, CEP 89.275-000, na cidade de Schroeder, SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Osvaldo Jurck:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

9 5.000 COMPRIMIDO/
CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

11 6.000 CAPSULA ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

13 500 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14 7.000 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15 7.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

22 300 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

23 300 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

32 300 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

39 150 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 32MCG FRASCO COM 120 DOSES

45 200 FRASCO CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

48 150.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI 
FRASCO 60 CP

52 20.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

59 10.000 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

66 30.000 COMPRIMIDO CITALOPRAM 20MG

74 1.000 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

93 40.000 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG
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95 100 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA – AEROSSOL 250UI/DOSE FRASCO 200 DOSES

96 100 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA– AEROSSOL 50UI/DOSE – USO NASAL FRASCO 200 DOSES

103 30.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 5MG

106 15.000 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

116 30 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

127 20.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

131 30 FRASCO HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML

133 150 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

137 300 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG/ML FRASCO 100 ML

141 500 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142 30.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG

144 3.000 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (PAMOATO) 75MG

146 2.000 COMPRIMIDO ISOFLAVONA 150MG

151 1.500 COMPRIMIDO ITRACONAZOL 100MG

154 3.000 COMPRIMIDOS BIRRA-
NHURADOS LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 25MG COMPRIMIDO DISPERSÍVEL 

155 3.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG

156 3.000 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

159 3.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

165 40.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

169 5.000 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG

170 300 FRASCO LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100 ML

173 300 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

178 6.000 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

192 300 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

193 200 FRASCO MIKANIA GLOMERATA SPRENGE XAROPE E SOLUÇÃO ORAL 120 ML

195 500 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

199 30.000 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

200 200 FRASCO NIMESULIDE 50MG SOLUÇÃO ORAL 15 ML

208 10.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 25MG

218 6.000 COMPRIMIDO OXCARBAZEPINA 600MG

219 50 FRASCO OXCARBAZEPINA 60MG/ML SUSPENSAO ORAL 100 ML

226 300 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60 ML

231 300 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

241 200 FRASCO RETINOL (ACETATO) 50.000UI + COLECALCIFEROL 10.000UI FRASCO 10 ML

244 2.000 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 1,5G 
+ CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

250 10.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 10MG

252 30.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 40MG

258 100 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

267 1.500 COMPRIMIDO TRAMADOL (CLORIDRATO) 50MG

2.1.1.16 Órgão Participante: HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, integrante 
da administração indireta do Município de Guaramirim, CNPJ n° 84.092.709/0001-54, com sede na Rua João Butschardt, nº 05, Centro, CEP 
89.270-000, na cidade de Guaramirim, SC, representado por sua Gestora, Sra. Márcia Adriana Pruesse:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

3 500 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG

5 50 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6 1000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 500 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

12 100 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP
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13 50 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

18 1500 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19 500 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

23 30 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

25 500 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 500 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

28 500 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

31 800 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32 50 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33 200 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 3000 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 3000 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

38 200 COMPRIMIDO BROMAZEPAN 6 MG

43 5000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

46 200 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

52 600 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

55 1000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 50 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 500 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 60 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

61 30 FRASCO CETOCONAZOL 2% XAMPU FRASCO 100 ML

62 50 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

65 1000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

67 5000 COMPRIMIDO CLARITROMICINA 500MG

74 30 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75 1000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

78 100 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

79 10 FRASCO CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

81 100 BISNAGA COLAGENASE 0,6 UI + CLORANFENICOL 0,01 G POMADA 30 G

82 400 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

83 50 FRASCO DELTAMETRINA 0,2 MG/ML FRASCO 100 ML

85 300 COMPRIMIDO DEXAMETASONA 4MG

86 30 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 300 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88 2000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

90 500 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91 500 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

93 600 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG

94 60 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

99 100 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 4MG

101 2000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

104 20 FRASCO ERITROMICINA (ESTEARATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

105 100 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

107 500 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG

109 800 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 100MG

110 800 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

114 200 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 200 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116 20 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

120 300 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP
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121 500 COMPRIMIDO FLUNARIZINA (DICLORIDRATO) 10MG

123 500 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

126 300 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

131 20 FRASCO HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML

134 200 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

137 100 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG/ML FRASCO 100 ML

139 100 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML

141 200 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

145 1000 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

147 300 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

149 500 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

152 100 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

161 30 FRASCO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 40MG/ML 20ML GOTAS

162 60 DRÁGEA LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG BLISTER 21 DRAGEAS

167 300 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

173 30 FRASCO MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

178 600 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179 600 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 300 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

181 600 COMPRIMIDO METILDOPA 500 MG 

184 300 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 100MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

188 50 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

190 50 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

195 60 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

196 200 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 10MG

202 50 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 50 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203 200 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

211 200 FRASCO ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100 ML

213 5000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

222 300 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

225 4000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 750MG

231 100 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232 500 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 500 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 300 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

237 300 COMPRIMIDO PROPILTIOURACIL 100 MG

239 300 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 500 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

243 100 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2 MG 

245 200 FRASCO SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

246 20 FRASCO SALBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100 ML

251 500 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

255 200 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 30 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 600 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258 30 FRASCO SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

2.1.1.17 Órgão Participante: HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ, pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, integrante da 
administração indireta do Município de Joinville, CNPJ n° 84.703.248/0001-09, com sede na Av.Getúlio Vargas, nº 238, Centro, CEP 89.202-
000, na cidade de Joinville, SC, representado por seu Diretor Presidente, Sr. Paulo Manoel de Souza:
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ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

3 900 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG

5 20 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6 10.000 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7 3.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

8 200 COMPRIMIDO ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG (FOLINATO DE CÁLCIO)

10 150 FRASCO ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

12 900 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

16 2.000 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

17 30 FRASCO AMBROXOL (CLORIDRATO) 30MG/5ML XAROPE , FRASCO COM 120 ML

19 600 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20 6.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

25 300 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26 300 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

27 9.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 10 MG

28 20.000 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

31 6.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

33 210 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34 60 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35 60 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

37 300 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

38 200 COMPRIMIDO BROMAZEPAN 6 MG

43 30.000 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

46 2.000 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

49 2.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++)

51 200 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

55 6.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

58 30 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59 500 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62 30 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

62 60 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

63 300 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 100MG

64 200 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65 800 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

68 300 COMPRIMIDO CLINDAMICINA (CLORIDRATO) 300MG

72 3.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

73 5.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAN 0,5MG

74 10 FRASCO CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75 5.000 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

78 1.000 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

79 20 FRASCO CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

80 10.000 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG

82 2.000 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

83 20 FRASCO DELTAMETRINA 0,2 MG/ML FRASCO 100 ML

85 50 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

85 3.500 COMPRIMIDO DEXAMETASONA 4MG

86 70 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87 5.000 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88 5.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

89 9.000 COMPRIMIDO DIAZEPAN 5MG
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90 200 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91 500 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

94 1.200 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

98 800 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

100 200 COMPRIMIDO DOXICICLINA (CLORIDRATO) 100MG

101 7.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

105 120 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

106 200 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

109 2.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 100MG

110 4.000 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

114 7.000 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115 1.500 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

118 200 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

119 250 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5MG

120 900 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

122 5.000 CAPSULA FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123 6.000 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

125 20 FRASCO GENTAMICINA (SULFATO) 5MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5 ML

126 300 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

130 400 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 1MG

132 600 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

134 5.000 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

139 70 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML

145 500 FRASCO IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

147 1.200 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

148 1.200 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149 300 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

152 240 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

153 700 FRASCO LACTULOSE 667MG/ML SOLUÇÃO ORAL 100 ML

160 200 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

161 20 FRASCO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 40MG/ML 20ML GOTAS

164 5.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

167 2.000 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

168 200 COMPRIMIDO LOPERAMIDA 2MG BLISTER 4 CP

177 6.000 COMPRIMIDO METADONA 5MG

179 2.500 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180 1.500 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

182 1.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183 200 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

185 300 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 25MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

186 900 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 50MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

188 1.200 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

194 1.000 COMPRIMIDO MORFINA (SULFATO) 30 MG 

197 2.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG

202 60 BISNAGA NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202 500 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203 60 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

206 140 COMPRIMIDO NORFLOXACINO 400MG BLISTER 7 CP

211 1.000 FRASCO ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100 ML

213 30.000 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG
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222 600 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

224 12.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

228 700 COMPRIMIDO PIRIMITAMINA 25MG

232 8.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233 7.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234 2.000 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG

236 600 COMPRIMIDO PROPATILNITRATO 10MG

237 60 COMPRIMIDO PROPILTIOURACIL 100 MG

239 3.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240 15.000 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

242 3.000 COMPRIMIDO RISPERIDONA 1MG

245 120 FRASCO SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

246 20 FRASCO SALBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100 ML

248 1.200 COMPRIMIDO SERTRALINA (CLORIDRATO) 50 MG

249 1.800 FRASCO SIMETICONA 75MG/ML FRASCO 10 ML

251 14.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

254 2.000 COMPRIMIDO SULFADIAZINA 500MG

255 500 BISNAGA SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256 20 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257 5.000 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

259 2.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

261 200 COMPRIMIDO TEOFILINA 200 MG 

263 300 COMPRIMIDO TIAMINA (CLORIDRATO) 300MG

264 10 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

265 300 COMPRIMIDO TIORIDAZIDA (CLORIDRATO) 50 MG

270 1.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 2,5 MG

271 1.500 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

273 300 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

2.1.2 Elenco padronizado de medicamentos para Pronto Atendimento e Hospitais:

2.1.2.1 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJn° 95.945.509/0001-
80, com sede na Av. Amandio Cabral, nº 457, Centro, CEP 89.247-000, na cidade de Balneário Barra do Sul, SC, representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Ademar Henrique Borges:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

276 15 AMPOLA ACETILCISTEÍNA 10% 300MG/ML IV

279 40 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG , AMPOLA COM 5 ML

280 50 AMPOLA ADENOSINA 6MG/ML , AMPOLA COM 2 ML

282 300 AMPOLA AGUA DESTILADA , AMPOLA COM 10 ML

291 60 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

292 180 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

293 200 F/A AMPICILINA 1G + SULBACTAM 0,5G

294 400 FRASCO-AMPOLA AMPICILINA 1G INJETÁVEL

300 50 AMPOLA ATROPINA (SULFATO) 0,50MG/ML, AMPOLA 1 ML 

308 50 AMPOLA BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - AMPOLA 10 ML

309 30 AMPOLA BIPERIDENO (LACTATO) 5MG/ML AMPOLA 1 ML

310 500 COMPRIMIDO BISACODIL 5MG

313 250 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA 2 ML

321 150 FRASCO CEFAZOLINA SÓDICA 1G 

326 100 FRASCO AMPOLA CEFTRIAXONA 1000MG/ML EV 
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327 400 FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML EV PÓ LIOFILO INJETAVEL

328 1.500 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML IM AMPOLA 2 ML

350 10 BISNAGA CLORANFENICOL 5MG + ACETATO DE RETINOL 10.000UI + AMINOÁCIDOS 25MG + METIONINA 
5MG POMADA OFTÁLMICA 3,5 G

351 25 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10 ML

356 50 TUBO COLAGENASE 0,6 1,2 UI/G (30G)

359 200 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

365 20 AMPOLA DESLANOSÍDEO 0,4MG/ML AMPOLA 2 ML

371 450 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

376 250 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 1.500 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

379 4.000 COMPRIMIDO DILTIAZEM 60MG

380 400 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

381 200 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA, CLORIDRATO 50 MG + 50 MG/ML - AMPOLA 1ML

382 1.000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

387 30 AMPOLA DOPAMINA (CLORIDRATO) 5 MG/ML AMPOLA 10 ML

390 400 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

394 350 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

395 1.500 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA (4 MG + 500MG/ML) AMPOLA 
5 ML

396 200 FRASCO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA 20 ML GOTAS

403 50 AMPOLA FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML

404 30 AMPOLA FENOBARBITAL 200 MG/ML AMPOLA 1 ML

405 15 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

406 30 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

410 25 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG AMPOLA 1 ML

418 500 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

422 300 AMPOLA GENTAMICINA (SULFATO) 80MG/2ML (AMPOLA 2 ML)

423 150 AMPOLA GLICOSE 25% AMPOLA 10 ML

424 150 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

425 10 AMPOLA GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100MG/ML AMPOLA 10 ML

427 50 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

428 15 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 25.000 UI/5ML INJETAVEL AMPOLA 5 ML

429 10 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML

430 80 AMPOLA HIDRALAZINA 20 MG/ML AMPOLA 1 ML

433 400 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 600 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

446 50 AMPOLA ISOSSORBIDA (MONITRATO) 10MG/ML AMPOLA 1 ML

448 100 F/A LEVOFLOXACINA 5MG/ML (100ML)

450 100 FRASCO LIDOCAÍNA (S/ VASOCONSTRITOR) 2% FRASCO 20 ML

453 2 FRASCO LIDOCAINA CLORIDRATO 10% 50 ML SPRAY

471 1.500 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

480 100 AMPOLA MIDAZOLAM 15 MG INJETÁVEL 3 ML

484 250 AMPOLA MORFINA (SULFATO) 1MG/ML AMPOLA 2 ML

495 10 AMPOLA NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG/ML (AMPOLA 1ML)

500 40 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL

502 150 AMPOLA ONDANSETRONA 8MG/ML AMPOLA 4 ML

513 100 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML AMPOLA 2 ML

520 300 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

524 600 AMPOLA RANITIDINA ( CLORIDRATO) 25 MG/ML AMPOLA 2 ML
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548 500 AMPOLA SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400/80MG EV 5ML

553 10 FRASCO-AMPOLA SUXAMETÔNIO (CLORETO) 500 MG/ML AMPOLA 10 ML

559 150 AMPOLA TERBUTALINA (SULFATO) 0,5 MG/ML AMPOLA 1 ML

561 20 FRASCO TETRACAINA (CLORIDRATO) ASSOCIADO COM FENILEFRINA (CLORIDRATO) + ACIDO BÓRICO 
SOLUÇÃO OFTALMICA 10 ML

566 100 FRASCO TOBRAMICINA 3MG COLIRIO 5 ML

567 1.000 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

581 50 AMPOLA VITAMINA C (ACIDO ASCORBICO) 100 MG/ML 5 ML SOL INJ

2.1.2.2 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJn° 83.102.830/0001-57, com sede 
na Av. Governador Celso Ramos, nº 200, Centro, CEP 88.390-000, na cidade de Barra Velha, SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Claudemir Matias Francisco:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

276 50 AMPOLA ACETILCISTEÍNA 10% 300MG/ML IV

279 50 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG , AMPOLA COM 5 ML

280 500 AMPOLA ADENOSINA 6MG/ML , AMPOLA COM 2 ML

282 3.000 AMPOLA AGUA DESTILADA , AMPOLA COM 10 ML

289 300 AMPOLA AMICACINA (SULFATO) 500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 ML

291 600 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

292 400 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

300 400 AMPOLA ATROPINA (SULFATO) 0,50MG/ML, AMPOLA 1 ML 

306 600 FRASCO BENZILPENICILINA POTASSICA 5.000.000 UI + DILUENTE

308 100 AMPOLA BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - AMPOLA 10 ML

312 2.000 FRASCO BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

313 1.800 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA 2 ML

326 1.800 FRASCO-AMPOLA CEFTRIAXONA 1000MG/ML EV 

327 800 FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML EV PÓ LIOFILO INJETAVEL

328 2.400 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML IM AMPOLA 2 ML

350 30 BISNAGA CLORANFENICOL 5MG + ACETATO DE RETINOL 10.000UI + AMINOÁCIDOS 25MG + METIONINA 
5MG POMADA OFTÁLMICA 3,5 G

351 100 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10 ML

354 100 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOLA 10 ML

355 400 AMPOLA CLORPROMAZINA 5MG SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5 ML

359 1.200 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

365 300 AMPOLA DESLANOSÍDEO 0,4MG/ML AMPOLA 2 ML

370 800 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 2MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1 ML

371 1.200 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

376 1.600 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 4.000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

378 500 AMPOLA DIFENIDRAMINA 50MG/ML (AMPOLA 1ML)

380 600 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

381 600 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA, CLORIDRATO 50 MG + 50 MG/ML - AMPOLA 1ML

382 4.000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

387 200 AMPOLA DOPAMINA (CLORIDRATO) 5 MG/ML AMPOLA 10 ML

390 600 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

394 3.000 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

395 4.000 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA (4 MG + 500MG/ML) AMPOLA 
5 ML

396 2.000 FRASCO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA 20 ML GOTAS

396 400 AMPOLA ETILEFRINA (CLORIDRATO) 10 MG/ML AMPOLA 1 ML
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398 200 AMPOLA ETOMIDATO 2MG/ML (AMPOLA 10ML)

403 600 AMPOLA FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML

404 600 AMPOLA FENOBARBITAL 200 MG/ML AMPOLA 1 ML

405 200 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

406 200 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

410 200 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG AMPOLA 1 ML

413 200 AMPOLA FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5 ML

417 60 FRASCO FOSFATO SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% FRASCO 120 ML

418 1.200 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

419 1.000 COMPRIMIDO GABAPENTINA 300 MG

422 300 AMPOLA GENTAMICINA (SULFATO) 80MG/2ML (AMPOLA 2 ML)

423 600 AMPOLA GLICOSE 25% AMPOLA 10 ML

424 600 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

425 200 AMPOLA GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100MG/ML AMPOLA 10 ML

427 400 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

428 200 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 25.000 UI/5ML INJETAVEL AMPOLA 5 ML

429 200 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML

430 300 AMPOLA HIDRALAZINA 20 MG/ML AMPOLA 1 ML

433 800 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 1.200 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

446 100 AMPOLA ISOSSORBIDA (MONITRATO) 10MG/ML AMPOLA 1 ML

449 1.000 COMPRIMIDO LEVOFLOXACINO 500MG

450 2.000 FRASCO LIDOCAÍNA (S/ VASOCONSTRITOR) 2% FRASCO 20 ML

455 120.000 COMPRIMIDO LOSARTAN 25MG

456 60 FRASCO MANITOL 20% SISTEMA FECHADO SOLUÇÃO INJETÁVEL 250 ML

466 200 AMPOLA METILERGOMETRINA, MALEATO 0,2 MG/ML AMPOLA 1 ML

471 6.000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

472 60 AMPOLA METOPROLOL (TARTARATO) 1 MG/ML USO HOSPITAR AMPOLA 5 ML

480 400 AMPOLA MIDAZOLAM 15 MG INJETÁVEL 3 ML

481 400 AMPOLA MIDAZOLAM 1MG/ML INJETÁVEL 5 ML

484 600 AMPOLA MORFINA (SULFATO) 1MG/ML AMPOLA 2 ML

485 200 AMPOLA MORFINA 0,2MG/ML (1ML)

493 3.000 BISNAGA NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO

494 20 AMPOLA NITROGLICERINA 5 MG/ML AMPOLA 5 ML

495 20 AMPOLA NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG/ML (AMPOLA 1ML)

496 250 AMPOLA NOREPINEFRINA 8MG/4ML (4MG DE NOREPINEFRINA BASE)

497 100 AMPOLA OCITOCINA 5UI/ML AMPOLA 1 ML

501 60 AMPOLA ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 2MG/ML AMPOLA 2 ML

503 600 F/A OXACILINA 500MG

513 500 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML AMPOLA 2 ML

520 1.200 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

528 3.000 CÁPSULA RIFAMPICINA 300MG

529 200 FRASCO SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO DE SÓDIO SISTEMA FECHADO COM 500 ML

538 10.000 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 100ML SISTEMA FECHADO 

539 10.000 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

540 2.000 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

541 3.000 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

542 5.000 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO
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544 600 FRASCO SORO GLICOFISIOLÓGICO (GLICOSE ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO 5% + 0,9%) FRASCO 
500ML SISTEMA FECHADO

550 200 AMPOLA SULFATO DE EFEDRINA 50MG/1ML

551 200 AMPOLA SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETÁVEL 10 ML

559 400 AMPOLA TERBUTALINA (SULFATO) 0,5 MG/ML AMPOLA 1 ML

561 60 FRASCO TETRACAINA (CLORIDRATO) ASSOCIADO COM FENILEFRINA (CLORIDRATO) + ACIDO BÓRICO 
SOLUÇÃO OFTALMICA 10 ML

567 5.000 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

2.1.2.3 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, pessoa jurídica dedireito público interno, CNPJ n° 83.102.749/0001-77, com 
sede na Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, na cidade de Campo Alegre,SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Rubens Blaszkowski:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

282 1500 AMPOLA AGUA DESTILADA , AMPOLA COM 10 ML

291 400 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

327 2000 FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML EV PÓ LIOFILO INJETAVEL

328 2500 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML IM AMPOLA 2 ML

370 1000 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 2MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1 ML

371 800 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

377 500 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

382 1000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

383 1200 AMPOLA DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG/ML 
AMPOLA 1 ML

395 800 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA (4 MG + 500MG/ML) AMPOLA 
5 ML

418 300 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

422 300 AMPOLA GENTAMICINA (SULFATO) 80MG/2ML (AMPOLA 2 ML)

424 500 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

433 300 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 500 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

450 300 FRASCO LIDOCAÍNA (S/ VASOCONSTRITOR) 2% FRASCO 20 ML

459 1500 AMPOLA MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000 SOL INJETAVEL 1,8ML

460 700 AMPOLA MEPIVACAÍNA 3% SOL INJETAVEL 1,8 ML

471 800 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

493 300 BISNAGA NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO

520 200 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

539 1500 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

540 700 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

541 800 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

542 500 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

2.1.2.4 Órgão Participante: MUNICIPIO DE GARUVA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.848/0001-59, com sede 
na Avenida Celso Ramos, nº 1.614, Centro, CEP 89.248-000, na cidade de Garuva, SC, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José 
Chaves:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

279 30 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG , AMPOLA COM 5 ML

280 50 AMPOLA ADENOSINA 6MG/ML , AMPOLA COM 2 ML

282 200 AMPOLA ÁGUA DESTILADA AMPOLA PLÁSTICA 20ML

282 200 AMPOLA AGUA DESTILADA , AMPOLA COM 10 ML

291 100 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

292 100 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

300 100 AMPOLA ATROPINA (SULFATO) 0,50MG/ML, AMPOLA 1 ML 

308 15 AMPOLA BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - AMPOLA 10 ML
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312 350 FRASCO BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

313 250 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA 2 ML

326 300 FRASCO-AMPOLA CEFTRIAXONA 1000MG/ML EV 

327 1000 FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML EV PÓ LIOFILO INJETAVEL

328 2000 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML IM AMPOLA 2 ML

331 150 AMPOLA CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12/HIDROXICOBALAMINA) 5000MCG/2ML

338 70 F/A CIPROFLOXACINO 200MG/100ML

346 180 BISNAGA CLOBETASOL (PROPIONATO) 0,5MG/G POMADA 30 GR

350 15 BISNAGA CLORANFENICOL 5MG + ACETATO DE RETINOL 10.000UI + AMINOÁCIDOS 25MG + METIONINA 
5MG POMADA OFTÁLMICA 3,5 G

351 50 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10 ML

355 50 AMPOLA CLORPROMAZINA 5MG SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5 ML

359 750 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

360 50 AMPOLA COMPLEXO COLOIDAL DE SACARATO DE HIDRÓXIDO DE FERRO III 2500 MG* ÁGUA BIDESTILADA 
Q.S.P. 5 ML * EQUIVALENTE A 100 MG DE FERRO (III) – NORIPURUM EV AMPOLA 5 ML

365 50 AMPOLA DESLANOSÍDEO 0,4MG/ML AMPOLA 2 ML

371 600 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

376 300 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 1500 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

380 200 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

381 400 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA, CLORIDRATO 50 MG + 50 MG/ML - AMPOLA 1ML

382 1800 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

383 200 AMPOLA DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG/ML 
AMPOLA 1 ML

384 10 AMPOLA DOBUTAMINA (CLORIDRATO) 12,5MG/ML AMPOLA 20 ML

387 50 AMPOLA DOPAMINA (CLORIDRATO) 5 MG/ML AMPOLA 10 ML

390 100 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

394 800 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

395 1250 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA (4 MG + 500MG/ML) AMPOLA 
5 ML

396 700 FRASCO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA 20 ML GOTAS

396 25 AMPOLA ETILEFRINA (CLORIDRATO) 10 MG/ML AMPOLA 1 ML

403 50 AMPOLA FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML

404 50 AMPOLA FENOBARBITAL 200 MG/ML AMPOLA 1 ML

405 20 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

406 50 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

410 50 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG AMPOLA 1 ML

413 25 AMPOLA FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5 ML

417 30 FRASCO FOSFATO SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% FRASCO 120 ML

418 300 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

422 200 AMPOLA GENTAMICINA (SULFATO) 80MG/2ML (AMPOLA 2 ML)

423 200 AMPOLA GLICOSE 25% AMPOLA 10 ML

424 200 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

425 50 AMPOLA GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100MG/ML AMPOLA 10 ML

427 50 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

429 50 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML

430 50 AMPOLA HIDRALAZINA 20 MG/ML AMPOLA 1 ML

431 5000 COMPRIMIDO HIDRALAZINA 25MG

432 2000 COMPRIMIDO HIDRALAZINA 50MG

433 300 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 400 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

436 30 FRASCO HIPROMELOSE 0,3% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 15 ML
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450 250 FRASCO LIDOCAÍNA (S/ VASOCONSTRITOR) 2% FRASCO 20 ML

451 30 FRASCO LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% (20MG/ML) FRASCO 20 ML

453 5 FRASCO LIDOCAINA CLORIDRATO 10% 50 ML SPRAY

456 50 FRASCO MANITOL 20% SISTEMA FECHADO SOLUÇÃO INJETÁVEL 250 ML

480 50 AMPOLA MIDAZOLAM 15 MG INJETÁVEL 3 ML

481 50 AMPOLA MIDAZOLAM 1MG/ML INJETÁVEL 5 ML

482 50 AMPOLA MIDAZOLAM 5 MG/ML INJETÁVEL 10 ML

484 200 AMPOLA MORFINA (SULFATO) 1MG/ML AMPOLA 2 ML

486 3600 COMPRIMIDO MORFINA 10 MG 

494 20 AMPOLA NITROGLICERINA 5 MG/ML AMPOLA 5 ML

495 10 AMPOLA NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG/ML (AMPOLA 1ML)

496 100 AMPOLA NOREPINEFRINA 8MG/4ML (4MG DE NOREPINEFRINA BASE)

500 100 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL

501 200 AMPOLA ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 2MG/ML AMPOLA 2 ML

513 50 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML AMPOLA 2 ML

520 250 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

523 50 AMPOLA PROTAMINA 50MG/5ML 1000 UI/ML (5ML)

524 900 AMPOLA RANITIDINA ( CLORIDRATO) 25 MG/ML AMPOLA 2 ML

527 50 FRASCO RIFAMICINA 10 MG/ML 20 ML SPRAY

529 50 FRASCO SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO DE SÓDIO SISTEMA FECHADO COM 500 ML

534 5000 COMPRIMIDO SIMETICONA 40MG

537 1000 AMPOLA SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) 10 ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 

538 2200 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 100ML SISTEMA FECHADO 

539 3300 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

540 2300 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

541 300 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

542 300 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

543 200 FRASCO SORO GLICOFISIOLÓGICO (GLICOSE ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO 5% + 0,9%) FRASCO 
250ML SISTEMA FECHADO

544 200 FRASCO SORO GLICOFISIOLÓGICO (GLICOSE ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO 5% + 0,9%) FRASCO 
500ML SISTEMA FECHADO

551 20 AMPOLA SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETÁVEL 10 ML

551 100 SUPOSITÓRIO SUPOSITÓRIO DE GLICERINA ( GLICEROL 95%) INFANTIL CAIXA COM 12 UNIDADES

553 30 FRASCO AMPOLA SUXAMETÔNIO (CLORETO) 500 MG/ML AMPOLA 10 ML

566 100 FRASCO TOBRAMICINA 3MG COLIRIO 5 ML

567 500 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

2.1.2.5 Órgão Participante: MUNICIPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 11.293.409/0001-60, com sede 
na Rua Vinte e Oito de Agosto, nº 2.043, Centro, CEP 89.270-000, na cidade de Guaramirim, SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Lauro Frohlich:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

275 1.000 COMPRIMIDO ACETAZOLAMIDA 250MG

297 200 COMPRIMIDO ANASTROZOL 1MG

303 1.000 COMPRIMIDO BACLOFENO 10 MG

345 500 COMPRIMIDO CLOBAZAM 20MG

376 200 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

380 100 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

382 200 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

390 300 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

419 1.000 COMPRIMIDO GABAPENTINA 300 MG
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426 5 SERINGA PREENCHIDA GOSERELINA (ACETATO) 10,8MG

433 300 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 300 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

471 200 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

493 100 BISNAGA NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO

558 300 AMPOLA TENOXICAM 20MG PÓ LIÓFILO

559 200 AMPOLA TERBUTALINA (SULFATO) 0,5 MG/ML AMPOLA 1 ML

567 200 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

2.1.2.6 Órgão Participante: MUNICIPIO DE ITAPOÁ, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 81.140.303/0001-00, com sede na 
Rua Mariana Michel Borges, nº 201, Bairro Itapema do Norte, CEP 89.249-000, na cidade de Itapoá, SC, representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Sérgio Ferreira de Aguiar:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

280 100 AMPOLA ADENOSINA 6MG/ML , AMPOLA COM 2 ML

282 6.000 AMPOLA AGUA DESTILADA , AMPOLA COM 10 ML

285 10.000 COMPRIMIDO ALPRAZOLAM 0,5 MG CP

288 30 F/A ALTEPLASE (ATIVADOR TISSULAR DO PLASMINOGÊNIO) 50MG

291 350 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

292 250 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

300 300 AMPOLA ATROPINA (SULFATO) 0,50MG/ML, AMPOLA 1 ML 

306 100 FRASCO BENZILPENICILINA POTASSICA 5.000.000 UI + DILUENTE

308 75 AMPOLA BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - AMPOLA 10 ML

321 600 FRASCO CEFAZOLINA SÓDICA 1G 

326 800 FRASCO-AMPOLA CEFTRIAXONA 1000MG/ML EV 

327 1.000 FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML EV PÓ LIOFILO INJETAVEL

328 2.100 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML IM AMPOLA 2 ML

347 500 COMPRIMIDO CLONIDINA CLORIDRATO 0,1 MG 

348 100 AMPOLA CLONIDINA CLORIDRATO 0,15 MG/ML AMPOLA 1 ML

350 25 BISNAGA CLORANFENICOL 5MG + ACETATO DE RETINOL 10.000UI + AMINOÁCIDOS 25MG + METIONINA 
5MG POMADA OFTÁLMICA 3,5 G

351 150 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10 ML

354 120 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOLA 10 ML

355 150 AMPOLA CLORPROMAZINA 5MG SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5 ML

359 1.500 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

365 50 AMPOLA DESLANOSÍDEO 0,4MG/ML AMPOLA 2 ML

370 1.000 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 2MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1 ML

371 2.000 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

376 400 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 2.600 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

380 50 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

381 500 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA, CLORIDRATO 50 MG + 50 MG/ML - AMPOLA 1ML

382 3.000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

384 300 AMPOLA DOBUTAMINA (CLORIDRATO) 12,5MG/ML AMPOLA 20 ML

387 400 AMPOLA DOPAMINA (CLORIDRATO) 5 MG/ML AMPOLA 10 ML

390 500 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

394 700 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

395 2.000 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA (4 MG + 500MG/ML) AMPOLA 
5 ML

396 250 FRASCO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA 20 ML GOTAS

396 120 AMPOLA ETILEFRINA (CLORIDRATO) 10 MG/ML AMPOLA 1 ML
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403 100 AMPOLA FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML

404 150 AMPOLA FENOBARBITAL 200 MG/ML AMPOLA 1 ML

405 300 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

406 150 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

410 150 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG AMPOLA 1 ML

417 75 FRASCO FOSFATO SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% FRASCO 120 ML

418 800 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

422 400 AMPOLA GENTAMICINA (SULFATO) 80MG/2ML (AMPOLA 2 ML)

423 300 AMPOLA GLICOSE 25% AMPOLA 10 ML

424 400 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

425 250 AMPOLA GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100MG/ML AMPOLA 10 ML

427 200 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

429 250 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML

430 500 AMPOLA HIDRALAZINA 20 MG/ML AMPOLA 1 ML

433 580 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 750 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

450 500 FRASCO LIDOCAÍNA (S/ VASOCONSTRITOR) 2% FRASCO 20 ML

451 150 FRASCO LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% (20MG/ML) FRASCO 20 ML

452 350 AMPOLA LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000 TUBETE 1,8 ML

453 15 FRASCO LIDOCAINA CLORIDRATO 10% 50 ML SPRAY

456 25 FRASCO MANITOL 20% SISTEMA FECHADO SOLUÇÃO INJETÁVEL 250 ML

466 150 AMPOLA METILERGOMETRINA, MALEATO 0,2 MG/ML AMPOLA 1 ML

471 4.500 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

472 400 AMPOLA METOPROLOL (TARTARATO) 1 MG/ML USO HOSPITAR AMPOLA 5 ML

480 500 AMPOLA MIDAZOLAM 15 MG INJETÁVEL 3 ML

482 300 AMPOLA MIDAZOLAM 5 MG/ML INJETÁVEL 10 ML

484 1.000 AMPOLA MORFINA (SULFATO) 1MG/ML AMPOLA 2 ML

494 200 AMPOLA NITROGLICERINA 5 MG/ML AMPOLA 5 ML

496 150 AMPOLA NOREPINEFRINA 8MG/4ML (4MG DE NOREPINEFRINA BASE)

497 100 AMPOLA OCITOCINA 5UI/ML AMPOLA 1 ML

500 2.000 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL

501 1.000 AMPOLA ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 2MG/ML AMPOLA 2 ML

513 200 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML AMPOLA 2 ML

520 600 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

524 1.500 AMPOLA RANITIDINA ( CLORIDRATO) 25 MG/ML AMPOLA 2 ML

527 150 FRASCO RIFAMICINA 10 MG/ML 20 ML SPRAY

529 150 FRASCO SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO DE SÓDIO SISTEMA FECHADO COM 500 ML

537 500 AMPOLA SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) 10 ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 

538 3.000 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 100ML SISTEMA FECHADO 

539 3.000 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

540 3.000 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

541 500 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

542 500 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

543 300 FRASCO SORO GLICOFISIOLÓGICO (GLICOSE ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO 5% + 0,9%) FRASCO 
250ML SISTEMA FECHADO

544 300 FRASCO SORO GLICOFISIOLÓGICO (GLICOSE ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO 5% + 0,9%) FRASCO 
500ML SISTEMA FECHADO

551 125 AMPOLA SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETÁVEL 10 ML

551 240 SUPOSITÓRIO SUPOSITÓRIO DE GLICERINA ( GLICEROL 95%) INFANTIL CAIXA COM 12 UNIDADES

553 30 FRASCO AMPOLA SUXAMETÔNIO (CLORETO) 500 MG/ML AMPOLA 10 ML
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559 150 AMPOLA TERBUTALINA (SULFATO) 0,5 MG/ML AMPOLA 1 ML

561 25 FRASCO TETRACAINA (CLORIDRATO) ASSOCIADO COM FENILEFRINA (CLORIDRATO) + ACIDO BÓRICO 
SOLUÇÃO OFTALMICA 10 ML

566 150 FRASCO TOBRAMICINA 3MG COLIRIO 5 ML

567 2.500 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

566 3.000 COMPRIMIDO TRAMADOL (CLORIDRATO) 100MG

581 500 AMPOLA VITAMINA C (ACIDO ASCORBICO) 100 MG/ML 5 ML SOL INJ

2.1.2.7 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJn° 83.102.459/0001-23, com 
sede na Rua Walter Marquardt, nº 1.111, na cidade de Jaraguá do Sul, SC,representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Dieter Janssen:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

280 600 AMPOLA ADENOSINA 6MG/ML , AMPOLA COM 2 ML

291 800 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

292 500 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

300 500 AMPOLA ATROPINA (SULFATO) 0,50MG/ML, AMPOLA 1 ML 

303 2.000 COMPRIMIDO BACLOFENO 10 MG

313 1.000 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA 2 ML

328 1.000 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML IM AMPOLA 2 ML

354 1.000 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOLA 10 ML

357 10.000 COMPRIMIDO COLCHICINA 0,5MG

370 600 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 2MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1 ML

371 600 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

376 1.000 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 5.000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

382 4.000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

390 2.000 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

394 2.000 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

395 2.000 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA (4 MG + 500MG/ML) AMPOLA 
5 ML

396 500 FRASCO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA 20 ML GOTAS

403 600 AMPOLA FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML

404 500 AMPOLA FENOBARBITAL 200 MG/ML AMPOLA 1 ML

418 1.000 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML
419 2.000 COMPRIMIDO GABAPENTINA 300 MG
424 3.000 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

427 1.000 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

433 1.000 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 1.000 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

444 300 FRASCO IPRATROPIO + FENOTEROL AEROSOL 15ML

446 600 AMPOLA ISOSSORBIDA (MONITRATO) 10MG/ML AMPOLA 1 ML

482 600 AMPOLA MIDAZOLAM 5 MG/ML INJETÁVEL 10 ML

496 2.000 AMPOLA NOREPINEFRINA 8MG/4ML (4MG DE NOREPINEFRINA BASE)

520 3.000 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

524 300 AMPOLA RANITIDINA ( CLORIDRATO) 25 MG/ML AMPOLA 2 ML

567 2.000 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

574 5.000 AMPOLA VARFARINA 2,5MG

2.1.2.8 Órgão Participante: MUNICIPIO DE JOINVILLE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.169.623/0001-10, com sede 
na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Centro, CEP 89.201-910, na cidade de Joinville, SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Udo Döhler:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO
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280 200 AMPOLA ADENOSINA 6MG/ML , AMPOLA COM 2 ML

290 250 AMPOLA AMICACINA (SULFATO) 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 ML

291 500 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

292 400 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

294 200 FRASCO-AMPOLA AMPICILINA 1G INJETÁVEL

300 1.000 AMPOLA ATROPINA (SULFATO) 0,50MG/ML, AMPOLA 1 ML 

306 50 FRASCO BENZILPENICILINA POTASSICA 5.000.000 UI + DILUENTE

308 250 AMPOLA BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - AMPOLA 10 ML

309 150 AMPOLA BIPERIDENO (LACTATO) 5MG/ML AMPOLA 1 ML

326 3.000 FRASCO-AMPOLA CEFTRIAXONA 1000MG/ML EV 

327 20.000 FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML EV PÓ LIOFILO INJETAVEL

334 30 FRASCO CICLOPENTOLATO 1% SOLUÇÃO OFTALMOLOGICA FRASCO 5 ML

350 60 BISNAGA CLORANFENICOL 5MG + ACETATO DE RETINOL 10.000UI + AMINOÁCIDOS 25MG + METIONINA 
5MG POMADA OFTÁLMICA 3,5 G

351 300 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10 ML

355 150 AMPOLA CLORPROMAZINA 5MG SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5 ML

358 240 SACHÊ COLESTIRAMINA 4G

359 6.000 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

365 100 AMPOLA DESLANOSÍDEO 0,4MG/ML AMPOLA 2 ML

370 800 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 2MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1 ML

371 4.000 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

376 1.000 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 12.000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

380 4.600 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

381 500 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA, CLORIDRATO 50 MG + 50 MG/ML - AMPOLA 1ML

382 22.000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

383 4.500 AMPOLA DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG/ML 
AMPOLA 1 ML

384 150 AMPOLA DOBUTAMINA (CLORIDRATO) 12,5MG/ML AMPOLA 20 ML

387 350 AMPOLA DOPAMINA (CLORIDRATO) 5 MG/ML AMPOLA 10 ML

390 1.600 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

394 1.800 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

395 12.000 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA (4 MG + 500MG/ML) AMPOLA 
5 ML

396 80 FRASCO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA 20 ML GOTAS

402 20 FRASCO FENILEFRINA (CLORIDRATO) 10% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 5 ML

403 600 AMPOLA FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML

404 300 AMPOLA FENOBARBITAL 200 MG/ML AMPOLA 1 ML

406 600 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

410 200 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG AMPOLA 1 ML

413 50 AMPOLA FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5 ML

415 40 FRASCO FLUORESCEINA 10 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 3 ML

417 450 FRASCO FOSFATO SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% FRASCO 120 
ML

418 4.000 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

422 200 AMPOLA GENTAMICINA (SULFATO) 80MG/2ML (AMPOLA 2 ML)

424 1.400 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

425 400 AMPOLA GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100MG/ML AMPOLA 10 ML

427 350 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

428 250 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 25.000 UI/5ML INJETAVEL AMPOLA 5 ML

429 250 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML

433 3.000 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL
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434 5.000 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

450 500 FRASCO LIDOCAÍNA (S/ VASOCONSTRITOR) 2% FRASCO 20 ML

451 1.200 FRASCO LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% (20MG/ML) FRASCO 20 ML

452 6.000 AMPOLA LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000 TUBETE 1,8 ML

453 15 FRASCO LIDOCAINA CLORIDRATO 10% 50 ML SPRAY

459 10.000 AMPOLA MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000 SOL INJETAVEL 1,8ML

460 2.000 AMPOLA MEPIVACAÍNA 3% SOL INJETAVEL 1,8 ML

471 12.000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

472 100 AMPOLA METOPROLOL (TARTARATO) 1 MG/ML USO HOSPITAR AMPOLA 5 ML

480 350 AMPOLA MIDAZOLAM 15 MG INJETÁVEL 3 ML

481 350 AMPOLA MIDAZOLAM 1MG/ML INJETÁVEL 5 ML

484 3.500 AMPOLA MORFINA (SULFATO) 1MG/ML AMPOLA 2 ML

483 120 FRASCO MORFINA (SULFATO) 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL

490 1.000 AMPOLA NALBUFINA CLORIDRATO 10MG/ML AMPOLA 1 ML

513 500 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML AMPOLA 2 ML

514 10 FRASCO PILOCARPINA (CLORIDRATO) 2% SOLUÇÃO OFTALMICA 10 ML

518 10 BISNAGA PRILOCAINA 25MG/G COM LIDOCAINA 25 MG/GR – BISNAGA + BANDAGEM OCLUSIVA

519 7.000 AMPOLA PRILOCAINA 3% + FELIPRESSINA 0,03 UI/ML SOL INJ 1,8 ML

520 2.300 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

524 8.000 AMPOLA RANITIDINA ( CLORIDRATO) 25 MG/ML AMPOLA 2 ML

551 400 AMPOLA SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETÁVEL 10 ML

553 50 FRASCO-AMPOLA SUXAMETÔNIO (CLORETO) 500 MG/ML AMPOLA 10 ML

558 200 AMPOLA TENOXICAM 20MG PÓ LIÓFILO

559 800 AMPOLA TERBUTALINA (SULFATO) 0,5 MG/ML AMPOLA 1 ML

561 30 FRASCO TETRACAINA (CLORIDRATO) ASSOCIADO COM FENILEFRINA (CLORIDRATO) + ACIDO BÓRICO 
SOLUÇÃO OFTALMICA 10 ML

567 1.200 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

571 10 FRASCO TROPICAMIDA 1% SOLUÇÃO OFTALMICA 5 ML

2.1.2.9 Órgão Participante: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n°83.102.756/0001-79, com 
sede na Avenida Richard S. de Albuquerque, nº 200, Centro, CEP 89.295-000, na cidade de Rio Negrinho, SC, representado porseu Prefeito 
Municipal, Sr. Alcides Grohskopf:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

313 1.000 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA 2 ML

376 100 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 4.500 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

382 1.500 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

383 3.500 AMPOLA DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG/ML 
AMPOLA 1 ML

390 50 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

394 1.000 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

418 200 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

423 100 AMPOLA GLICOSE 25% AMPOLA 10 ML

424 100 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

433 100 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 100 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

471 1.500 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

483 150 FRASCO MORFINA (SULFATO) 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL

500 250 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL

520 150 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

2.1.2.10 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SÃO BENTO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 08.281.643/0001-62, 
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com sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, Centro, CEP 89.280-902, na cidade de São Bento do Sul, SC, representado por seu Prefeito Muni-
cipal, Sr. Fernando Tureck:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

282 3.000 AMPOLA AGUA DESTILADA , AMPOLA COM 10 ML

291 600 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

292 600 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

326 600 FRASCO-AMPOLA CEFTRIAXONA 1000MG/ML EV 

327 600 FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML EV PÓ LIOFILO INJETAVEL

328 600 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML IM AMPOLA 2 ML

355 300 AMPOLA CLORPROMAZINA 5MG SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5 ML

359 1.200 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

371 600 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

376 300 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 6.000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

380 300 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

382 1.200 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

390 120 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

394 600 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

395 900 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA (4 MG + 500MG/ML) AMPOLA 
5 ML

396 10 FRASCO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA 20 ML GOTAS

403 300 AMPOLA FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML

405 120 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

410 300 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG AMPOLA 1 ML

418 600 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

423 600 AMPOLA GLICOSE 25% AMPOLA 10 ML

424 600 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

427 300 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

429 300 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML

433 600 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 600 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

436 300 FRASCO HIPROMELOSE 0,3% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 15 ML

446 300 AMPOLA ISOSSORBIDA (MONITRATO) 10MG/ML AMPOLA 1 ML

456 600 FRASCO MANITOL 20% SISTEMA FECHADO SOLUÇÃO INJETÁVEL 250 ML

471 1.500 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

480 300 AMPOLA MIDAZOLAM 15 MG INJETÁVEL 3 ML

484 120 AMPOLA MORFINA (SULFATO) 1MG/ML AMPOLA 2 ML

483 300 FRASCO MORFINA (SULFATO) 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL

502 300 AMPOLA ONDANSETRONA 8MG/ML AMPOLA 4 ML

520 600 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

524 600 AMPOLA RANITIDINA ( CLORIDRATO) 25 MG/ML AMPOLA 2 ML

558 300 AMPOLA TENOXICAM 20MG PÓ LIÓFILO

559 300 AMPOLA TERBUTALINA (SULFATO) 0,5 MG/ML AMPOLA 1 ML

567 300 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

2.1.2.11 Órgão Participante: MUNICIPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.491/0001-09, com 
sede na Rua Mal. Castelo Branco, nº 3.201, Centro, CEP 89.275-000, na cidade de Schroeder, SC, representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Osvaldo Jurck:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

291 50 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML
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292 50 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

309 30 AMPOLA BIPERIDENO (LACTATO) 5MG/ML AMPOLA 1 ML

359 100 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

371 500 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

376 50 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 1.000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

380 500 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

382 1.000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

390 150 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

394 500 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

395 200 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA (4 MG + 500MG/ML) AMPOLA 
5 ML

418 150 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

427 50 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

429 20 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML

433 300 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 300 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

471 1.000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

480 50 AMPOLA MIDAZOLAM 15 MG INJETÁVEL 3 ML

484 20 AMPOLA MORFINA (SULFATO) 1MG/ML AMPOLA 2 ML

520 300 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

524 300 AMPOLA RANITIDINA ( CLORIDRATO) 25 MG/ML AMPOLA 2 ML

559 50 AMPOLA TERBUTALINA (SULFATO) 0,5 MG/ML AMPOLA 1 ML

566 1.000 FRASCO TOBRAMICINA 3MG COLIRIO 5 ML

567 500 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

2.1.2.12 Órgão Participante: HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO, pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, integrante 
da administração indireta do Município de Guaramirim, CNPJ n° 84.092.709/0001-54, com sede na Rua João Butschardt, nº 05, Centro, CEP 
89.270-000, na cidade de Guaramirim, SC, representado por sua Gestora, Sra. Márcia Adriana Pruesse:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

276 500 AMPOLA ACETILCISTEÍNA 10% 300MG/ML IV

277 1.000 F/A ACICLOVIR 250MG/10ML

279 200 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG , AMPOLA COM 5 ML

280 200 AMPOLA ADENOSINA 6MG/ML , AMPOLA COM 2 ML

282 20.000 AMPOLA AGUA DESTILADA , AMPOLA COM 10 ML

283 100 F/A ALBUMINA HUMANA 20% (50ML)

284 100 AMPOLA ALFENTANILA 0,5MG/ML, AMPOLA COM 5ML

288 80 F/A ALTEPLASE (ATIVADOR TISSULAR DO PLASMINOGÊNIO) 50MG

289 500 AMPOLA AMICACINA (SULFATO) 500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 ML

291 2.000 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

292 600 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

293 1.000 F/A AMPICILINA 1G + SULBACTAM 0,5G

294 1.000 FRASCO-AMPOLA AMPICILINA 1G INJETÁVEL

299 100 AMPOLA ATRACÚRIO (BESILATO) 10MG/ML, AMPOLA 2,5ML

301 50 FRASCO ATROPINA (SULFATO) 1% COLÍRIO 3ML

306 3.000 FRASCO BENZILPENICILINA POTASSICA 5.000.000 UI + DILUENTE

308 500 AMPOLA BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - AMPOLA 10 ML

309 100 AMPOLA BIPERIDENO (LACTATO) 5MG/ML AMPOLA 1 ML

310 1.000 COMPRIMIDO BISACODIL 5MG

312 50 FRASCO BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

313 5.000 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA 2 ML
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314 200 AMPOLA BUPIVACAÍNA + GLICOSE 0,5% (AMPOLA 4ML)

316 100 F/A BUPIVACAÍNA 0,5% (20ML) COM INVÓLUCRO EXTERNO ESTÉRIL

317 100 F/A BUPIVACAÍNAA + EPINEFRINA 0,5% (20ML) COM INVÓLUCRO EXTERNO ESTÉRIL

321 1.000 FRASCO CEFAZOLINA SÓDICA 1G 

322 200 F/A CEFEPIME 1G

325 500 F/A CEFTAZIDIMA 1G

326 25.000 FRASCO-AMPOLA CEFTRIAXONA 1000MG/ML EV 

327 15.000 FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML EV PÓ LIOFILO INJETAVEL

328 6.000 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML IM AMPOLA 2 ML

338 2.000 F/A CIPROFLOXACINO 200MG/100ML

344 3.000 AMPOLA CLINDAMICINA 150MG/ML (4ML)

345 100 COMPRIMIDO CLOBAZAM 20MG

348 200 AMPOLA CLONIDINA CLORIDRATO 0,15 MG/ML AMPOLA 1 ML

350 100 BISNAGA CLORANFENICOL 5MG + ACETATO DE RETINOL 10.000UI + AMINOÁCIDOS 25MG + METIONINA 
5MG POMADA OFTÁLMICA 3,5 G

351 1.000 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10 ML

353 800 DRÁGEA CLORETO DE POTÁSSIO.. 600MG (8MEQ DE K+)

354 1.000 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOLA 10 ML

355 200 AMPOLA CLORPROMAZINA 5MG SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5 ML

356 100 TUBO COLAGENASE 0,6 1,2 UI/G (30G)

359 2.000 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

360 500 AMPOLA COMPLEXO COLOIDAL DE SACARATO DE HIDRÓXIDO DE FERRO III 2500 MG* ÁGUA BIDESTILADA 
Q.S.P. 5 ML * EQUIVALENTE A 100 MG DE FERRO (III) – NORIPURUM EV AMPOLA 5 ML

365 500 AMPOLA DESLANOSÍDEO 0,4MG/ML AMPOLA 2 ML

371 8.000 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

375 200 F/A DEXTROCETAMINA 50MG/ML (FRASCO 10ML)

376 2.000 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 6.000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

380 5.000 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

382 30.000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

383 500 AMPOLA DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG/ML 
AMPOLA 1 ML

384 300 AMPOLA DOBUTAMINA (CLORIDRATO) 12,5MG/ML AMPOLA 20 ML

387 300 AMPOLA DOPAMINA (CLORIDRATO) 5 MG/ML AMPOLA 10 ML

390 600 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

394 6.000 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

398 100 AMPOLA ETOMIDATO 2MG/ML (AMPOLA 10ML)

403 400 AMPOLA FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML

404 300 AMPOLA FENOBARBITAL 200 MG/ML AMPOLA 1 ML

405 600 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

406 300 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

410 300 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG AMPOLA 1 ML

413 50 AMPOLA FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5 ML

417 600 FRASCO FOSFATO SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% FRASCO 120 
ML

418 8.000 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

422 500 AMPOLA GENTAMICINA (SULFATO) 80MG/2ML (AMPOLA 2 ML)

423 500 AMPOLA GLICOSE 25% AMPOLA 10 ML

424 500 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

425 500 AMPOLA GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100MG/ML AMPOLA 10 ML

427 500 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

429 300 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML
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430 200 AMPOLA HIDRALAZINA 20 MG/ML AMPOLA 1 ML

433 1.000 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 5.000 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

438 300 F/A IMIPENEM 500MG + CILASTATINA 500MG

440 50 F/A INSULINA HUMANA NPH 100 U/ML (10ML)

441 50 F/A INSULINA HUMANA REGULAR 100 U/ML (10ML)

445 100 FRASCO ISOFLURANO 240ML

446 200 AMPOLA ISOSSORBIDA (MONITRATO) 10MG/ML AMPOLA 1 ML

450 500 FRASCO LIDOCAÍNA (S/ VASOCONSTRITOR) 2% FRASCO 20 ML

451 200 FRASCO LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% (20MG/ML) FRASCO 20 ML

452 100 AMPOLA LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000 TUBETE 1,8 ML

456 500 FRASCO MANITOL 20% SISTEMA FECHADO SOLUÇÃO INJETÁVEL 250 ML

466 150 AMPOLA METARAMINOL (BITARTARATO) 10MG/ML (AMPOLA 1ML)

471 10.000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

472 100 AMPOLA METOPROLOL (TARTARATO) 1 MG/ML USO HOSPITAR AMPOLA 5 ML

476 800 F/A METRONIDAZOL 500MG/100ML EV

480 600 AMPOLA MIDAZOLAM 15 MG INJETÁVEL 3 ML

481 200 AMPOLA MIDAZOLAM 1MG/ML INJETÁVEL 5 ML

482 200 AMPOLA MIDAZOLAM 5 MG/ML INJETÁVEL 10 ML

484 2.000 AMPOLA MORFINA (SULFATO) 1MG/ML AMPOLA 2 ML

485 2.000 AMPOLA MORFINA 0,2MG/ML (1ML)

491 200 AMPOLA NEOSTIGMINA 0,5MG/1ML

494 100 AMPOLA NITROGLICERINA 5 MG/ML AMPOLA 5 ML

495 200 AMPOLA NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG/ML (AMPOLA 1ML)

496 400 AMPOLA NOREPINEFRINA 8MG/4ML (4MG DE NOREPINEFRINA BASE)

500 6.000 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL

501 1.000 AMPOLA ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 2MG/ML AMPOLA 2 ML

503 8.000 F/A OXACILINA 500MG

509 100 AMPOLA PANCURÔNIO (BROMETO) 2MG/ML (2ML)

513 200 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML AMPOLA 2 ML

515 300 F/A PIPERACILINA + TAZOBACTAM 4,5G

516 100 ENVELOPE POLIESTIRENOSSULFONATO DE CÁLCIO 900MG/G (30G)

520 1.000 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

521 200 AMPOLA PROPOFOL 10MG/ML (20ML) EMULSÃO INJETÁVEL

523 100 AMPOLA PROTAMINA 50MG/5ML 1000 UI/ML (5ML)

524 4.000 AMPOLA RANITIDINA ( CLORIDRATO) 25 MG/ML AMPOLA 2 ML

526 200 AMPOLA RETINOL (VITAMINA A) 1ML

527 50 FRASCO RIFAMICINA 10 MG/ML 20 ML SPRAY

530 100 F/A ROCURÔNIO (BROMETO) 50MG/5ML

532 100 AMPOLA ROPIVACAÍNA 1% 10MG/ML (20ML)

533 1.000 FRASCO SEVOFLURANO 250ML

545 200 AMPOLA SUFENTANILA 50MCG/ML (1ML) IV

548 600 AMPOLA SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400/80MG EV 5ML

550 500 AMPOLA SULFATO DE EFEDRINA 50MG/1ML

551 500 AMPOLA SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETÁVEL 10 ML

553 200 FRASCO AMPOLA SUXAMETÔNIO (CLORETO) 500 MG/ML AMPOLA 10 ML

558 300 AMPOLA TENOXICAM 20MG PÓ LIÓFILO

559 1.000 AMPOLA TERBUTALINA (SULFATO) 0,5 MG/ML AMPOLA 1 ML

561 150 FRASCO TETRACAINA (CLORIDRATO) ASSOCIADO COM FENILEFRINA (CLORIDRATO) + ACIDO BÓRICO 
SOLUÇÃO OFTALMICA 10 ML
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567 10.000 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

573 300 AMPOLA VANCOMICINA 500MG

2.1.2.13 Órgão Participante: HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ, pessoa jurídica de direito público, de natureza autárquica, integrante da 
administração indireta do Município de Joinville, CNPJ n° 84.703.248/0001-09, com sede na Av.Getúlio Vargas, nº 238, Centro, CEP 89.202-
000, na cidade de Joinville, SC, representado por seu Diretor Presidente, Sr. Paulo Manoel de Souza:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

275 1.000 COMPRIMIDO ACETAZOLAMIDA 250MG

276 250 AMPOLA ACETILCISTEÍNA 10% 300MG/ML IV

277 3.000 F/A ACICLOVIR 250MG/10ML

278 2.500 F/A ÁCIDO FOLÍNICO 50MG

279 1.000 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG , AMPOLA COM 5 ML

280 100 AMPOLA ADENOSINA 6MG/ML , AMPOLA COM 2 ML

282 15.000 AMPOLA ÁGUA DESTILADA AMPOLA PLÁSTICA 20ML

282 35.000 AMPOLA AGUA DESTILADA , AMPOLA COM 10 ML

283 1.000 F/A ALBUMINA HUMANA 20% (50ML)

284 400 AMPOLA ALFENTANILA 0,5MG/ML, AMPOLA COM 5ML

285 600 COMPRIMIDO ALPRAZOLAM 0,5 MG CP

286 300 AMPOLA ALPROSTADIL 20MCG IV

287 100 F/A ALTEPLASE (ATIVADOR TISSULAR DO PLASMINOGÊNIO) 20MG

288 100 F/A ALTEPLASE (ATIVADOR TISSULAR DO PLASMINOGÊNIO) 50MG

289 2.000 AMPOLA AMICACINA (SULFATO) 500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 ML

291 100 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

292 1.200 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

294 1.200 FRASCO-AMPOLA AMPICILINA 1G INJETÁVEL

295 15.000 F/A AMPICILINA 2G + SULBACTAM 1G

296 7.000 CÁPSULA ANAGRELIDA 0,5MG

297 50.000 COMPRIMIDO ANASTROZOL 1MG

298 800 F/A ANFOTERICINA B 50MG/10ML

299 400 AMPOLA ATRACÚRIO (BESILATO) 10MG/ML, AMPOLA 2,5ML

300 2.500 AMPOLA ATROPINA (SULFATO) 0,50MG/ML, AMPOLA 1 ML 

301 100 FRASCO ATROPINA (SULFATO) 1% COLÍRIO 3ML

302 200 F/A AZITROMICINA 500MG EV

303 1.000 COMPRIMIDO BACLOFENO 10 MG

304 120 FRASCO BASILIXIMAB 20MG/5ML

305 200 FRASCO BENZIDAMIDA 1,5MG/ML, FRASCO 150ML

306 500 FRASCO BENZILPENICILINA POTASSICA 5.000.000 UI + DILUENTE

307 6.000 COMPRIMIDO BICALUTAMIDA 50MG

308 600 AMPOLA BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - AMPOLA 10 ML

309 50 AMPOLA BIPERIDENO (LACTATO) 5MG/ML AMPOLA 1 ML

310 2.500 COMPRIMIDO BISACODIL 5MG

311 150 F/A BLEOMICINA 15U

312 120 FRASCO BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

313 5.000 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA 2 ML

314 1.200 AMPOLA BUPIVACAÍNA + GLICOSE 0,5% (AMPOLA 4ML)

315 200 AMPOLA BUPIVACAÍNA + ISOBÁRICA 0,5% (AMPOLA 4ML) COM INVÓLUCRO EXTERNO ESTÉRIL

316 100 F/A BUPIVACAÍNA 0,5% (20ML) COM INVÓLUCRO EXTERNO ESTÉRIL

317 100 F/A BUPIVACAÍNAA + EPINEFRINA 0,5% (20ML) COM INVÓLUCRO EXTERNO ESTÉRIL

318 600 CÁPSULA CALCITRIOL (VITAMINA D3) 0,25MCG

319 15.327 COMPRIMIDO CAPECITABINA 500MG
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320 600 F/A CARBOPLATINA 150MG/15ML

321 9.000 FRASCO CEFAZOLINA SÓDICA 1G 

322 600 F/A CEFEPIME 1G

323 2.500 F/A CEFEPIME 2G

324 300 F/A CEFOXITINA SÓDICA 1G

325 800 F/A CEFTAZIDIMA 1G

326 1.500 FRASCO-AMPOLA CEFTRIAXONA 1000MG/ML EV 

327 30.000 FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML EV PÓ LIOFILO INJETAVEL

328 2.000 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML IM AMPOLA 2 ML

329 1.000 COMPRIMIDO CETOPROFENO COMPRIMIDO 100MG

330 1.500 CÁPSULA CETOPROFENOO 50MG

331 150 AMPOLA CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12/HIDROXICOBALAMINA) 5000MCG/2ML

332 700 F/A CICLOFOSFAMIDA 1000MG

333 1.000 DRÁGEA CICLOFOSFAMIDA 50MG

334 50 FRASCO CICLOPENTOLATO 1% SOLUÇÃO OFTALMOLOGICA FRASCO 5 ML

335 600 CÁPSULA CICLOSPORINA 100MG

336 1.200 CÁPSULA CICLOSPORINA 25MG

337 1.000 CÁPSULA CICLOSPORINA 50MG

338 5.000 F/A CIPROFLOXACINO 200MG/100ML

339 12.000 COMPRIMIDO CIPROTERONA (ACETATO) 50MG

340 500 AMPOLA CISATRACÚRIO (BESILATO) 2MG/ML (10ML)

341 600 F/A CISPLATINA 50MG

342 150 F/A CITARABINA 100MG

343 1.000 F/A CITARABINA 500MG

344 4.000 AMPOLA CLINDAMICINA 150MG/ML (4ML)

345 120 COMPRIMIDO CLOBAZAM 20MG

346 50 BISNAGA CLOBETASOL (PROPIONATO) 0,5MG/G POMADA 30 GR

347 6.000 COMPRIMIDO CLONIDINA CLORIDRATO 0,1 MG 

348 6.000 AMPOLA CLONIDINA CLORIDRATO 0,15 MG/ML AMPOLA 1 ML

349 2.000 COMPRIMIDO CLORAMBUCILA 2MG

350 600 BISNAGA CLORANFENICOL 5MG + ACETATO DE RETINOL 10.000UI + AMINOÁCIDOS 25MG + METIONINA 
5MG POMADA OFTÁLMICA 3,5 G

351 6.000 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10 ML

352 600 FRASCO CLORETO DE POTÁSSIO XAROPE 6% 100ML

353 300 DRÁGEA CLORETO DE POTÁSSIO.. 600MG (8MEQ DE K+)

354 6.000 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOLA 10 ML

355 300 AMPOLA CLORPROMAZINA 5MG SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5 ML

356 1.000 TUBO COLAGENASE 0,6 1,2 UI/G (30G)

357 120 COMPRIMIDO COLCHICINA 0,5MG

358 400 SACHES COLESTIRAMINA 4G

359 15.000 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

360 200 AMPOLA COMPLEXO COLOIDAL DE SACARATO DE HIDRÓXIDO DE FERRO III 2500 MG* ÁGUA BIDESTILADA 
Q.S.P. 5 ML * EQUIVALENTE A 100 MG DE FERRO (III) – NORIPURUM EV AMPOLA 5 ML

361 30 F/A COMPLEXO PROTROMBÍNICO 500 UI (20ML)

362 300 F/A DACARBAZINA 200MG

363 24 F/A DANTROLENE 20MG

364 200 F/A DAUNORRUBICINA 20MG

365 300 AMPOLA DESLANOSÍDEO 0,4MG/ML AMPOLA 2 ML

366 50 FRASCO DESMOPRESSINA (ACETATO) SOLUÇÃO NASAL 0,1MG/ML (FRASCO 2,5ML)

367 50 AMPOLA DESMOPRESSINA. (ACETATO) 4MCG/ML (AMPOLA 1ML)
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368 50 TUBO DESONIDA 0,5MG/G (TUBO 30G) CREME

369 2.500 COMPRIMIDO DESTILBENOL (DIETILESTILBESTROL) 1ML

370 10.000 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 2MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1 ML

371 10.000 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML

372 50 FRASCO DEXAMETASONA. + NEOMICINA + POLIMIXINA B SUSPENSÃO OFTÁLMICA 5ML

373 200 F/A DEXMEDETOMIDINA (CLORIDRATO) 118MCG/ML (AMPOLA 2ML)

374 1.000 AMPOLA DEXTROCETAMINA 50MG/ML (AMPOLA 2ML)

375 600 F/A DEXTROCETAMINA 50MG/ML (FRASCO 10ML)

376 2.000 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377 2.000 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

378 1.000 AMPOLA DIFENIDRAMINA 50MG/ML (AMPOLA 1ML)

379 600 COMPRIMIDO DILTIAZEM 60MG

380 6.000 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

382 65.000 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

383 50 AMPOLA DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG/ML 
AMPOLA 1 ML

384 200 AMPOLA DOBUTAMINA (CLORIDRATO) 12,5MG/ML AMPOLA 20 ML

385 300 F/A DOCETAXEL 20MG

386 200 F/A DOCETAXEL 80MG

387 600 AMPOLA DOPAMINA (CLORIDRATO) 5 MG/ML AMPOLA 10 ML

388 800 F/A DOXORRUBICINA 50MG

389 50 AMPOLA DROPERIDOL 2,5MG/ML (AMPOLA 1ML)

390 2.500 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

391 120 F/A EPIRRUBICINA 50MG

392 1.500 F/A ERITROPOETINA HUMANA 4000 U/ML

393 500 F/A ERTAPENEM 1G

394 6.000 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

398 400 AMPOLA ETOMIDATO 2MG/ML (AMPOLA 10ML)

399 400 CÁPSULA ETOPOSIDO 50MG

400 2.000 DRÁGEA EXEMESTANO 25MG

401 250 F/A EXTRATO METANÓLICO DE BCG (IMUNO BCG) 40MCG

402 50 FRASCO FENILEFRINA (CLORIDRATO) 10% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 5 ML

403 12.000 AMPOLA FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML

404 200 AMPOLA FENOBARBITAL 200 MG/ML AMPOLA 1 ML

405 30.000 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

406 10.000 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

407 600 COMPRIMIDO FEXOFENADINA 60MG

408 12 FRASCO FIBRINOGÊNIO HUMANO

409 1.500 F/A FILGRASTIMA 300MCG/1ML

410 1.000 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG AMPOLA 1 ML

411 1.200 F/A FLUCONAZOL 2MG/ML (100ML)

412 100 F/A FLUDARABINA 50MG

413 100 AMPOLA FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5 ML

414 50 TUBO FLUOCORTOLONA + CINCHOCAÍNA + CLEMIZOL POMADA 10G

415 50 FRASCO FLUORESCEINA 10 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 3 ML

416 1.000 F/A FLUOROURACILA 2500MG/50ML

417 1.000 FRASCO FOSFATO SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% FRASCO 120 
ML

418 10.000 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

419 2.500 COMPRIMIDO GABAPENTINA 300 MG

420 2.500 BOLSA GANCICLOVIR 500MG
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421 600 F/A GEMCITABINA 1000MG

422 1.500 AMPOLA GENTAMICINA (SULFATO) 80MG/2ML (AMPOLA 2 ML)

424 7.000 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

425 2.000 AMPOLA GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100MG/ML AMPOLA 10 ML

426 400 SERINGA PREENCHIDA GOSERELINA (ACETATO) 10,8MG

427 4.000 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

428 2.500 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 25.000 UI/5ML INJETAVEL AMPOLA 5 ML

429 60.000 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML

430 600 AMPOLA HIDRALAZINA 20 MG/ML AMPOLA 1 ML

431 4.000 COMPRIMIDO HIDRALAZINA 25MG

432 5.000 COMPRIMIDO HIDRALAZINA 50MG

433 6.000 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434 2.000 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

435 35.000 CÁPSULA HIDROXICARBAMIDA 500MG (HIDROXIUREIA)

436 50 FRASCO HIPROMELOSE 0,3% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 15 ML

437 1.000 F/A IFOSFAMIDA 1000MG

438 2.000 F/A IMIPENEM 500MG + CILASTATINA 500MG

439 500 F/A IMUNOGLOBULINA. 5G

440 500 F/A INSULINA HUMANA NPH 100 U/ML (10ML)

441 500 F/A INSULINA HUMANA REGULAR 100 U/ML (10ML)

442 1.500 F/A INTERFERON 10 MILHÕES ALFA 2B

443 2.000 F/A INTERFERON 3 MILHÕES ALFA 2B

444 500 FRASCO IPRATROPIO + FENOTEROL AEROSOL 15ML

445 50 FRASCO ISOFLURANO 240ML

446 50 AMPOLA ISOSSORBIDA (MONITRATO) 10MG/ML AMPOLA 1 ML

447 5.000 COMPRIMIDO LETROZOL 2,5MG

448 1.000 F/A LEVOFLOXACINA 5MG/ML (100ML)

449 120 COMPRIMIDO LEVOFLOXACINO 500MG

450 2.000 FRASCO LIDOCAÍNA (S/ VASOCONSTRITOR) 2% FRASCO 20 ML

451 2.500 FRASCO LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% (20MG/ML) FRASCO 20 ML

452 200 AMPOLA LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000 TUBETE 1,8 ML

453 120 FRASCO LIDOCAINA CLORIDRATO 10% 50 ML SPRAY

454 3.000 COMPRIMIDO LORAZEPAM 1MG

455 3.000 COMPRIMIDO LOSARTAN 25MG

456 2.000 FRASCO MANITOL 20% SISTEMA FECHADO SOLUÇÃO INJETÁVEL 250 ML

457 1.200 COMPRIMIDO MEGESTROL 160MG

458 2.000 COMPRIMIDO MELFALANO 2MG

461 2.000 COMPRIMIDO MERCAPTOPURINA 50MG

462 8.000 F/A MEROPENEM IV 1G

463 300 COMPRIMIDO MESALAZINA 400MG

464 1.000 AMPOLA MESNA 400MG/4ML

465 1.000 AMPOLA METADONA 10MG/ML (AMPOLA 1ML)

466 1.000 AMPOLA METARAMINOL (BITARTARATO) 10MG/ML (AMPOLA 1ML)

468 120 F/A METILPREDNISOLONA. (ACETATO) 40MG/ML (2ML) INTRAMUSCULAR

469 200 F/A METILPREDNISOLONA.. (SUCCINATO) 125MG/2ML

470 1.000 F/A METILPREDNISOLONA... (SUCCINATO) 500MG/8ML

471 30.000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

472 1.000 AMPOLA METOPROLOL (TARTARATO) 1 MG/ML USO HOSPITAR AMPOLA 5 ML

473 1.200 COMPRIMIDO METOTREXATO 2,5 MG 
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474 200 F/A METOTREXATO 500MG

475 100 F/A METOTREXATO 50MG

476 4.000 F/A METRONIDAZOL 500MG/100ML EV

477 200 F/A MICAFUNGINA SÓDICA 100MG

478 2.000 CÁPSULA MICOFENOLATO DE SÓDIO 180MG

479 15.000 CÁPSULA MICOFENOLATO DE SÓDIO 360MG

480 10.000 AMPOLA MIDAZOLAM 15 MG INJETÁVEL 3 ML

481 4.000 AMPOLA MIDAZOLAM 1MG/ML INJETÁVEL 5 ML

482 6.000 AMPOLA MIDAZOLAM 5 MG/ML INJETÁVEL 10 ML

483 100 F/A MITOXANTRONA 2MG/ML (10ML)

484 10.000 AMPOLA MORFINA (SULFATO) 1MG/ML AMPOLA 2 ML

485 1.000 AMPOLA MORFINA 0,2MG/ML (1ML)

486 30.000 COMPRIMIDO MORFINA 10 MG 

483 120 FRASCO MORFINA (SULFATO) 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL

488 200 BOLSA MOXIFLOXACINA 400MG/250ML

489 200 TUBO MUPIROCINA POMADA 20MG/G (15G)

491 3.000 AMPOLA NEOSTIGMINA 0,5MG/1ML

492 10.000 COMPRIMIDO NIMODIPINO 30MG

493 500 BISNAGA NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO

494 200 AMPOLA NITROGLICERINA 5 MG/ML AMPOLA 5 ML

495 1.000 AMPOLA NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG/ML (AMPOLA 1ML)

496 15.000 AMPOLA NOREPINEFRINA 8MG/4ML (4MG DE NOREPINEFRINA BASE)

498 300 AMPOLA OCTREOTIDA 100MCG (0,1MG/ML)

499 100 AMPOLA OCTREOTIDA 500MCG (0,5MG/ML)

500 12.000 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL

501 5.000 AMPOLA ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 2MG/ML AMPOLA 2 ML

502 15.000 AMPOLA ONDANSETRONA 8MG/ML AMPOLA 4 ML

503 30.000 F/A OXACILINA 500MG

504 300 F/A OXALIPLATINA 100MG

505 200 F/A OXALIPLATINA 50MG

506 600 F/A PACLITAXEL. 300MG/50ML

507 500 F/A PAMIDRONATO DISSÓDICO 90MG/10ML

508 120 CÁPSULA PANCREATINA 25.000 U

509 100 AMPOLA PANCURÔNIO (BROMETO) 2MG/ML (2ML)

510 50 AMPOLA PAPAVERINA 50MG/ML (AMPOLA 2ML)

511 200 F/A PENICILINA CRISTALINA. POTÁSSICA 1.000.000 UI

512 300 COMPRIMIDO PENTOXIFILINA 400MG

513 1.000 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML AMPOLA 2 ML

514 50 FRASCO PILOCARPINA (CLORIDRATO) 2% SOLUÇÃO OFTALMICA 10 ML

515 20.000 F/A PIPERACILINA + TAZOBACTAM 4,5G

516 2.000 ENVELOPE POLIESTIRENOSSULFONATO DE CÁLCIO 900MG/G (30G)

517 3.000 F/A POLIMIXINA 500.000 UI

520 500 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

521 5.000 AMPOLA PROPOFOL 10MG/ML (20ML) EMULSÃO INJETÁVEL

522 500 F/A PROPOFOL 10MG/ML (50ML) EMULSÃO INJETÁVEL

523 200 AMPOLA PROTAMINA 50MG/5ML 1000 UI/ML (5ML)

524 30.000 AMPOLA RANITIDINA ( CLORIDRATO) 25 MG/ML AMPOLA 2 ML

525 600 AMPOLA REMIFENTANIL (CLORIDRATO) 2MG

526 50 AMPOLA RETINOL (VITAMINA A) 1ML

528 300 CÁPSULA RIFAMPICINA 300MG



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 519

529 6.000 FRASCO SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO DE SÓDIO SISTEMA FECHADO COM 500 ML

530 5.000 F/A ROCURÔNIO (BROMETO) 50MG/5ML

531 500 AMPOLA ROPIVACAÍNA 0,2% (2MG/ML) 20ML

532 1.500 AMPOLA ROPIVACAÍNA 1% 10MG/ML (20ML)

533 250 FRASCO SEVOFLURANO 250ML

534 4.500 COMPRIMIDO SIMETICONA 40MG

535 120 DRÁGEA SIROLIMUS 1MG

536 500 FRASCO SOLUÇÃO SALINA BALANCEADA 500ML

537 15.000 AMPOLA SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) 10 ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 

538 150.000 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 100ML SISTEMA FECHADO 

539 75.000 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

540 70.000 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

541 10.000 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

542 60.000 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

544 600 FRASCO SORO GLICOFISIOLÓGICO (GLICOSE ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO 5% + 0,9%) FRASCO 
500ML SISTEMA FECHADO

545 1.000 AMPOLA SUFENTANILA 50MCG/ML (1ML) IV

546 200 AMPOLA SUFENTANILA 5MCG/ML (2ML)

547 200 AMPOLA SUGAMADEX SÓDICO 100MG/ML (2ML)

548 6.000 AMPOLA SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400/80MG EV 5ML

549 100 FRASCO SULFATO DE BÁRIO 1G/ML (150ML) SUSPENSÃO ORAL

550 2.000 AMPOLA SULFATO DE EFEDRINA 50MG/1ML

551 3.000 AMPOLA SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETÁVEL 10 ML

553 300 FRASCO-AMPOLA SUXAMETÔNIO (CLORETO) 500 MG/ML AMPOLA 10 ML

554 20.000 COMPRIMIDO TACROLIMUS 1MG

555 2.000 AMPOLA TACROLIMUS 5MG

556 70.000 AMPOLA TAMOXIFENO 20MG

557 2.000 AMPOLA TEICOPLANINA 400MG

558 15.000 AMPOLA TENOXICAM 20MG PÓ LIÓFILO

559 1.500 AMPOLA TERBUTALINA (SULFATO) 0,5 MG/ML AMPOLA 1 ML

560 100 AMPOLA TERLIPRESSINA (ACETATO) 1MG/5ML IV

561 50 FRASCO TETRACAINA (CLORIDRATO) ASSOCIADO COM FENILEFRINA (CLORIDRATO) + ACIDO BÓRICO 
SOLUÇÃO OFTALMICA 10 ML

562 500 AMPOLA TIGECICLINA 50MG

563 600 AMPOLA TIMOGLOBULINA IMUNOGLOBULINA ANTILINFÓCITOS (COELHO) 25MG/5ML

564 120 AMPOLA TIOPENTAL SÓDICO 1G

565 10 AMPOLA TIROFIBANO 0,25MG/ML (50ML)

566 50 FRASCO TOBRAMICINA 3MG COLIRIO 5 ML

567 25.000 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

569 2.000 AMPOLA TRETINOÍNA 10MG (ÁCIDO TRANSRETINOICO)

570 200 AMPOLA TROMETAMINA (CETOROLACO) 30MG/1ML

571 50 FRASCO TROPICAMIDA 1% SOLUÇÃO OFTALMICA 5 ML

572 2.000 COMPRIMIDO VALGANCICLOVIR 450MG

573 5.000 AMPOLA VANCOMICINA 500MG

574 2.000 AMPOLA VARFARINA 2,5MG

575 200 AMPOLA VASOPRESSINA 20 U/ML (1ML)

576 120 AMPOLA VIMBLASTINA 10MG

577 300 AMPOLA VINCRISTINA 1MG/ML (1ML)

578 100 AMPOLA VINORELBINA 50MG

579 600 AMPOLA VITAMINA A + D + B2 + C + NIACINAMIDA + B6 + PANTENOL + VITAMINA E 5ML

580 300 AMPOLA VITAMINA B1 + B6 + B12 5.000 U/3ML INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO
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582 50 AMPOLA XILOMETAZOLINA (OXIMETAZOLINA) 1% GOTAS 15ML

2.2 Total estimado para consumo em todos os Órgãos Participantes:

2.2.1 Elenco padronizado de medicamentos da Farmácia Básica:

ITEM  QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

1  20.150 FRASCO ACEBROFILINA 5MG/ML, XAROPE PEDIÁTRICO, FRASCO COM 120 ML

2  14.120 FRASCO ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 10MG/ML, FRASCO COM 120 ML

3  142.200 COMPRIMIDO ACICLOVIR 200MG

4  8.300 COMPRIMIDO ACICLOVIR 400MG

5  2.230 BISNAGA ACICLOVIR 50MG CREME , BISNAGA COM 10G

6  6.458.020 COMPRIMIDO ACIDO ACETIL SALISÍLICO 100MG

7  703.000 COMPRIMIDO ÁCIDO FÓLICO 5MG

8  11.700 COMPRIMIDO ÁCIDO FOLÍNICO 15 MG (FOLINATO DE CÁLCIO)

9  289.500 COMPRIMIDO/CAPS ÁCIDO VALPRÓICO 250MG

10  14.930 FRASCOS ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XAROPE, FRASCO COM 100 ML 

11  838.849 CAPSULAS ÁCIDO VALPRÓICO 500MG, FRASCO COM 50 CAPSULAS

12  48.070 COMPRIMIDO ALBENDAZOL 400MG, BLISTER COM 1 CP

13  48.665 FRASCO ALBENDAZOL 40MG/ ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO COM 10 ML

14  290.730 COMPRIMIDO ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG

15  327.500 COMPRIMIDO ALOPURINOL 100MG

16  277.600 COMPRIMIDO ALOPURINOL 300MG

17  4.890 FRASCO AMBROXOL (CLORIDRATO) 30MG/5ML XAROPE , FRASCO COM 120 ML

18  238.520 COMPRIMIDO AMINOFILINA 100MG

19  250.100 COMPRIMIDO AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG 

20  3.320.380 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 25MG

21  3.000 COMPRIMIDO AMITRIPILINA (CLORIDRATO) 75MG

22  21.650 FRASCO AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG/ML + 12,5MG/ML PÓ P/ SUSPENSÃO ORAL. 
FRASCO 75 ML

23  26.530 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 150 ML

24  15.900 FRASCO AMOXICILINA 250MG/5ML SUSPENSÃO ORAL , FRASCO 60 ML

25  163.550 COMPRIMIDO AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG

26  980.054 CÁPSULA AMOXICILINA 500MG, BLISTER COM 21 CAPSULAS

27  167.020 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 10 MG

28  2.783.500 COMPRIMIDO ANLODIPINO (BESILATO) 5MG

29  105.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 100MG

30  331.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 25MG

31  4.210.320 COMPRIMIDO ATENOLOL 50 MG 

32  22.775 FRASCO AZITROMICINA 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL + DILUENTE, FRASCO 600 MG

33  246.475 COMPRIMIDO AZITROMICINA 500MG, BLISTER COM 3 CP

34  16.010 AMPOLA BENZILPENICILINA 600.000UI + DILUENTE 

35  29.560 FRASCO BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000U.I PÓ FRASCO + DILUENTE 

36  2.400 FRASCO BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA 300.000UI + 100.000UI + DILUENTE

37  696.068 COMPRIMIDO BIPERIDENO 2MG

38  108.900 COMPRIMIDO BROMAZEPAN 6 MG

39  1.750 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 32MCG FRASCO COM 120 DOSES

40  2.025 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 50MCG FRASCO COM 120 DOSES

41  900 TUBO BUDESONIDA AEROSSOL NASAL 64MCG FRASCO COM 120 DOSES

42  43.800 COMPRIMIDO BUPROPIONA 150MG 

43  5.914.980 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 25 MG 

44  411.920 COMPRIMIDO CAPTOPRIL 50MG 



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 521

45  2.850 FRASCOS CARBAMAZEPINA 2% SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 100 ML

46  2.369.700 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 200MG

47  110.100 COMPRIMIDO CARBAMAZEPINA 400MG

48  2.547.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250 MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI 
FRASCO 60 CP

49  67.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1250MG (EQUIVALENTE A 500MG DE CA++)

50  295.000 COMPRIMIDO CARBONATO DE CÁLCIO 1500 MG (EQUIVALENTE A 600MG DE CA++ + COLECALCIFEROL 400UI)

51  579.649 COMPRIMIDO CARBONATO DE LÍTIO 300MG

52  306.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 12,5MG

53  155.500 COMPRIMIDO CARVEDILOL 25MG

54  118.000 COMPRIMIDO CARVEDILOL 3,125MG

55  1.785.400 COMPRIMIDO CARVEDILOL 6,25MG

56  - COMPRIMIDO Castanha da india composta ( Aesculus hippocastanum 10 mg + Polygonum acre 10 mg + Smilax 
papyracea 40 mg + Rutina 20 mg)

57  - COMPRIMIDO Castanha da india - Aesculus hippocastanum

58  25.430 FRASCO CEFALEXINA 250MG/5ML PÓ P/SUSPENSÃO ORAL FRASCO 100 ML

59  831.100 COMPRIMIDO CEFALEXINA 500MG

62  7.260 BISNAGA CETOCONAZOL 20MG/G CREME BISNAGA 30 G

61  1.300 FRASCOS CETOCONAZOL 2% XAMPU FRASCO 100 ML

62  65.110 COMPRIMIDO CETOCONAZOL 200 MG

63  176.900 COMPRIMIDO CILOSTAZOL 100MG

64  462.900 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG

65  327.000 COMPRIMIDO CIPROFLOXACINO (CLORIDRATO) 500MG 

66  150.200 COMPRIMIDO CITALOPRAM 20MG

67  47.500 COMPRIMIDO CLARITROMICINA 500MG

68  33.300 COMPRIMIDO CLINDAMICINA (CLORIDRATO) 300MG

69  11.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 10MG

70  189.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

71  17.000 COMPRIMIDO CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO) 75MG, COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO LENTA

72  656.903 COMPRIMIDO CLONAZEPAM 2MG

73  110.000 COMPRIMIDO CLONAZEPAN 0,5MG

74  7.930 FRASCOS CLONAZEPAN 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20 ML

75  534.712 COMPRIMIDO CLOPIDOGREL 75MG

76  16.600 FRASCOS CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO NASAL GOTAS FRASCO 30 ML

77  515.120 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 100MG

78  153.100 COMPRIMIDO CLORPROMAZINA 25MG

79  885 FRASCOS CLORPROMAZINA 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL

80  1.061.100 COMPRIMIDO CODEÍNA (FOSFATO) 30MG

81  3.860 BISNAGAS COLAGENASE 0,6 UI + CLORANFENICOL 0,01 G POMADA 30 G

82  398.480 COMPRIMIDO COMPLEXO B POLIVITAMINICO

83  7.220 FRASCO DELTAMETRINA 0,2 MG/ML FRASCO 100 ML

85  59.940 BISNAGA DEXAMETASONA 0,1% CREME 10 G

85  20.500 COMPRIMIDO DEXAMETASONA 4MG

86  62.486 FRASCO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 0,4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100 ML

87  237.200 COMPRIMIDO DEXCLORFENIRAMINA (MALEATO) 2MG

88  348.571 COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG 

89  244.700 COMPRIMIDO DIAZEPAN 5MG

90  1.868.700 COMPRIMIDO DICLOFENACO SÓDICO 50MG 

91  396.500 COMPRIMIDO DIGOXINA 0,25MG 

92  1.747.450 COMPRIMIDO DIOSMINA 450MG + HESPERIDINA 50MG 

93  1.060.810 COMPRIMIDO DIPIRONA SÓDICA 500MG
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94  63.423 FRASCO DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

95  5.060 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA – AEROSSOL 250UI/DOSE FRASCO 200 DOSES

96  460 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA– AEROSSOL 50UI/DOSE – USO NASAL FRASCO 200 DOSES

97  1.900 TUBO DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA– AEROSSOL 50UI/DOSE – USO ORAL FRASCO 200 DOSES

98  344.450 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG

99  95.900 COMPRIMIDO DOXAZOSINA (MESILATO) 4MG

100  38.800 COMPRIMIDO DOXICICLINA (CLORIDRATO) 100MG

101  3.252.200 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 10MG

102  5.470.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 20MG

103  325.000 COMPRIMIDO ENALAPRIL (MALEATO) 5MG

104  3.070 FRASCO ERITROMICINA (ESTEARATO) 50MG/ML SUSPENSÃO ORAL 60 ML

105  36.760 COMPRIMIDO ERITROMICINA (ESTOLATO) 500MG

106  351.520 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG

107  129.688 COMPRIMIDO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 10MG + DIPIRONA SÓDICA 250MG

108  51.180 COMPRIMIDO ESPIRAMICINA 1,5 MUI

109  39.800 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 100MG

110  1.201.800 COMPRIMIDO ESPIRONOLACTONA 25MG

111  4.780 BISNAGAS ESTRIOL 1MG/ML CREME VAGINAL

112  6.280 COMPRIMIDO ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,3MG

113  99.646 DRÁGEAS ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,625MG 

114  736.500 COMPRIMIDO FENITOÍNA 100MG

115  728.200 COMPRIMIDO FENOBARBITAL 100MG

116  2.614 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS SOLUÇÃO ORAL 20 ML

117  20.000 COMPRIMIDO FENOFIBRATO 250MG

118  4.316 FRASCO FENOTEROL (BROMIDRATO) 5 MG/ML 20 ML PARA NEBULIZACAO

119  121.750 COMPRIMIDO FINASTERIDA 5MG

120  129.000 COMPRIMIDO FLUCONAZOL 150MG BLISTER 1 CP

121  45.500 COMPRIMIDO FLUNARIZINA (DICLORIDRATO) 10MG

122  4.420.393 CAPSULAS FLUOXETINA (CLORIDRATO) 20MG

123  1.982.340 COMPRIMIDO FUROSEMIDA 40MG 

124  12.000 CAPSULAS GARRA DO DIABO (EXTRATO SECO) 500MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE HARPAGOPHYTUM 
PROCUMBES NO MINIMO DE 12 MG E MAXIMO DE 24 MG DE HARPAGOSIDEO POR COMPRIMIDO

125  4.820 FRASCO GENTAMICINA (SULFATO) 5MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5 ML

126  2.063.600 COMPRIMIDO GLIBENCLAMIDA 5MG 

127  2.024.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 30MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

128  118.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 60MG MR

129  44.000 COMPRIMIDO GLICAZIDA 80MG

130  26.800 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 1MG

131  860 FRASCOS HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS 20 ML

132  624.840 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG

133  9.080 AMPOLA HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML AMPOLA 1 ML

134  8.992.700 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

135  111.200 COMPRIMIDO HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 

136  4.025 BISNAGA HIDROCORTISONA 1% CREME 30 G

137  3.570 FRASCO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5 MG/ML FRASCO 100 ML

138  14.000 COMPRIMIDO HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO E DE MAGNÉSIO 200MG

139  17.570 FRASCOS HIDRÓXIDO DE ALUMÍNO E DE MAGNÉSIO 35,6+37MG SUSPENSÃO ORAL 100 ML

140  328.230 COMPRIMIDO IBUPROFENO 300MG

141  44.500 FRASCO IBUPROFENO 50 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS 30 ML

142  2.905.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG
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143  825.890 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (CLORIDRATO) 25MG

144  7.500 COMPRIMIDO IMIPRAMINA (PAMOATO) 75MG

145  6.280 FRASCOS IPRATRÓPIO (BROMETO) 0,25MG/ML SOLUÇÃO INALANTE 20 ML

146  16.000 COMPRIMIDO ISOFLAVONA 150MG

147  95.500 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 20MG

148  341.570 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) 10MG

149  116.500 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (DINITRATO) SUBLINGUAL 5MG

150  30.200 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA (MONITRATO) 40MG

151  33.000 COMPRIMIDO ITRACONAZOL 100MG

152  15.020 COMPRIMIDO IVERMECTINA 6MG BLISTER 4 CP

153  5.070 FRASCOS LACTULOSE 667MG/ML SOLUÇÃO ORAL 100 ML

154  42.000 COMPRIMIDOS BIR LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 25MG COMPRIMIDO DISPERSÍVEL 

155  83.500 COMPRIMIDO LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG

156  141.620 COMPRIMIDO LEVODOPA 250MG + CARBIDOPA 25MG

157  368.500 COMPRIMIDOS BIRRANHU-
RADOS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (BD)

158  72.900 CAPSULAS HBS LEVODOPA ASSOCIADO A BENSERAZIDA 100MG + 25MG (HBS)

159  212.000 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 100MG

160  545.200 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 25MG

161  1.170 FRASCO LEVOMEPROMAZINA (MALEATO) 40MG/ML 20ML GOTAS

162  384.885 DRÁGEAS LEVONORGESTREL 0,15MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG BLISTER 21 DRAGEAS

163  1.449.370 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 100MCG

164  1.987.270 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 25MCG

165  2.511.890 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 50MCG

166  74.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SODICA 75MCG

167  8.796 BISNAGA LIDOCAINA 100MG/5G GEL 2% BISNAGA 30 G

168  9.500 COMPRIMIDO LOPERAMIDA 2MG BLISTER 4 CP

169  412.500 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG

170  13.700 FRASCOS LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100 ML

171  7.615.000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50MG

172  37.000 CAPSULAS MAYTENOS ILICIFOLIA , 380 MG

173  4.480 FRASCOS MEBENDAZOL 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 30 ML

174  38.200 COMPRIMIDO MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO) 10MG

175  30.000 COMPRIMIDO MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO) 2,5MG

176  10.350 AMPOLA MEDROXIPROGESTERONA (ACETATO)150 MG/ML AMPOLA 1 ML

177  106.000 COMPRIMIDO METADONA 5MG

178  3.689.880 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 500MG

179  4.988.100 COMPRIMIDO METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG

180  1.283.800 COMPRIMIDO METILDOPA 250 MG 

181  153.100 COMPRIMIDO METILDOPA 500 MG 

182  237.000 COMPRIMIDO METOCLOPRAMIDA 10MG

183  20.744 FRASCO METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS SOLUÇÃO ORAL 10 ML

184  36.260 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 100MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

185  135.850 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 25MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

186  79.650 COMPRIMIDO METOPROLOL (SUCCINATO) 50MG (COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO CONTROLADA)

187  12.146 BISNAGA METRONIDAZOL 100MG/G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES CREME VAGINAL 50G

188  250.250 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 250MG

189  47.208 COMPRIMIDO METRONIDAZOL 400MG

190  5.450 FRASCO METRONIDAZOL 40MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO 80 ML

191  3.350 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME DERMATOLOGICO
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192  26.640 BISNAGA MICONAZOL (NITRATO) 20 MG/GR CREME VAGINAL 80G, COM NO MINIMO 10 APLICADORES

193  6.700 FRASCO MIKANIA GLOMERATA SPRENGE XAROPE E SOLUÇÃO ORAL 120 ML

194  8.700 COMPRIMIDO MORFINA (SULFATO) 30 MG 

195  41.792 BISNAGA NEOMICINA (SULFATO) 5MG/G + BACITRACINA 250UI POMADA DERMATOLOGICA 10 G

196  125.200 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 10MG

197  141.640 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG

198  500.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINA 20MG (RETARD)

199  2.158.200 COMPRIMIDO NIMESULIDE 100MG

200  4.400 FRASCOS NIMESULIDE 50MG SOLUÇÃO ORAL 15 ML

201  6.380 BISNAGAS NISTATINA 25.000UI/G CREME VAGINAL 60 G COM NO MÍNIMO 10 APLICADORES

202  7.554 FRASCO NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL 50ML

203  88.260 COMPRIMIDO NITROFURANTOÍNA 100MG

204  3.720 AMPOLA NORETISTERONA (ENANTATO) 50MG + ESTRADIOL (VALERATO) 5 MG/ML AMPOLA 1 ML S/ 
SERINGA

205  208.930 COMPRIMIDO NORETISTERONA 0,35MG BLISTER 35 CP

206  61.465 COMPRIMIDO NORFLOXACINO 400MG BLISTER 7 CP

207  7.300 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 10MG

208  126.300 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 25MG

209  93.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 50MG

210  30.000 COMPRIMIDO NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 75MG

211  3.450 FRASCOS ÓLEO MINERAL 100% FRASCO 100 ML

212  - COMPRIMIDO Omeprazol 10mg

213  8.848.292 CÁPSULA OMEPRAZOL 20MG

214  3.610 COMPRIMIDO OMEPRAZOL MAGNESIO 20MG

215  6.550 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 4MG

216  9.950 COMPRIMIDO ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 8MG

217  44.100 COMPRIMIDO OXCARBAZEPINA 300MG

218  60.200 COMPRIMIDO OXCARBAZEPINA 600MG

219  2.450 FRASCO OXCARBAZEPINA 60MG/ML SUSPENSAO ORAL 100 ML

220  7.300 BISNAGA OXIDO ZINCO + VITAMINA A + D POMADA 45 GR

221  400 FRASCO PALMITATO DE RETINOL (VITAMINA A) 3.000UI + COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 800UI SOL. 
ORAL 10 ML

222  72.690 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS SOLUCAO ORAL 10 ML

223  87.900 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500 MG + CODEÍNA 30 MG

224  5.509.110 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG

225  181.500 COMPRIMIDO PARACETAMOL 750MG

226  5.350 FRASCO PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO 60 ML

227  5.250 FRASCOS PERMETRINA 50MG/ML LOÇÃO 60 ML

228  29.900 COMPRIMIDO PIRIMITAMINA 25MG

229  323.800 COMPRIMIDO

POLIVITAMINICO COMPOSTO DE VITAMINIAS E MINERIAS DE A A Z RETINOL (COMO PALMITA-
TO) (VIT. A) 2664 UI COLECALCIFEROL (VIT. D) 400 UI 200 ACETATO DE TOCOFEROL (VIT. E) 
10,00 UI 100 ÁCIDO ASCÓRBICO (VIT. C) 70,00 MG TIAMINA (COMO MONONITRATO) (VIT. B1) 
3,00 M

230  - CÁPSULA

Polivitaminico composto de vitaminias e minerias de A a Z retinol (como palmitato) (vit. A) 2664 UI 
colecalciferol (vit. D) 400 UI 200 acetato de tocoferol (vit. E) 10,00 UI 100 ácido ascórbico (vit. C) 
70,00 mg tiamina (como mononitrato) (vit. B1) 3,00 mg riboflavina (vit. B2) 3,40 mg nicotinamida 
17,00 mg cloridrato de piridoxina (vit. B6) 4,00 mg ácido fólico 0,60 mg cianocobalamina (vit. B12) 
2,20 mcg ferro (como fumarato ferroso) 30,00 mg zinco (como óxido de zinco) 15,00 mg cálcio 
(como carbonato de cálcio) 125,00 mg

231  26.850 FRASCO PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML SUSPENSÃO 60 ML

232  581.500 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG

233  535.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 5MG

234  338.440 COMPRIMIDO PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG
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235  20.660 COMPRIMIDO PROPAFENONA (CLORIDRATO) 300MG

236  563.600 COMPRIMIDO PROPATILNITRATO 10MG

237  20.360 COMPRIMIDO PROPILTIOURACIL 100 MG

238  10.300 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 10MG

239  2.353.300 COMPRIMIDO PROPRANOLOL (CLORIDRATO) 40MG 

240  248.500 COMPRIMIDO RANITIDINA (CLORIDRATO) 150MG

241  12.300 FRASCO RETINOL (ACETATO) 50.000UI + COLECALCIFEROL 10.000UI FRASCO 10 ML

242  174.300 COMPRIMIDO RISPERIDONA 1MG

243  134.100 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2 MG 

244  41.584 ENVELOPE SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL COM 27,9G (CLORETO DE SODIO 3,5G + CLORETO DE POTASSIO 
1,5G + CITRATO DE SODIO 2,9G + GLICOSE 20G)

245  26.400 FRASCOS SALBUTAMOL 100MCG AEROSOL COM 200 DOSES

246  4.110 FRASCOS SALBUTAMOL 2MG/5ML XAROPE 100 ML

247  1.700 COMPRIMIDO SECNIDAZOL 1000 MG 

248  369.400 COMPRIMIDO SERTRALINA (CLORIDRATO) 50 MG

249  9.300 FRASCO SIMETICONA 75MG/ML FRASCO 10 ML

250  231.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 10MG

251  8.777.859 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

252  2.118.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 40MG

253  25.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 80MG

254  24.500 COMPRIMIDO SULFADIAZINA 500MG

255  12.000 BISNAGAS SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G PASTA

256  9.600 FRASCO SULFAMETOXAZOL 200MG/5ML + TRIMETOPRIMA 40MG/5ML SUSPENSAO ORAL 50 ML

257  345.780 COMPRIMIDO SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG

258  11.940 FRASCOS SULFATO FERROSO 25MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

259  1.513.530 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG FE++

260  132.200 COMPRIMIDO TEOFILINA 100MG

261  24.200 COMPRIMIDO TEOFILINA 200 MG 

262  16.500 CÁPSULA TETRACICLINA 500MG

263  25.800 COMPRIMIDO TIAMINA (CLORIDRATO) 300MG

264  3.342 FRASCO TIMOLOL (MALEATO) 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 5ML

265  3.300 COMPRIMIDO TIORIDAZIDA (CLORIDRATO) 50 MG

266  2.200 COMPRIMIDO TOPIRAMATO 50MG

267  162.200 COMPRIMIDO TRAMADOL (CLORIDRATO) 50MG

268  800 COMPRIMIDO TRAZODONA 50MG

269  10.100 COMPRIMIDO TRIAMETAZIDINA 35MG

270  251.000 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 2,5 MG

271  159.850 COMPRIMIDO VARFARINA SÓDICA 5MG

272  4.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 120MG

273  420.050 COMPRIMIDO VERAPAMIL (CLORIDRATO) 80MG

274  339.700 COMPRIMIDO

VITAMINAS + SAIS MINERAIS SENDO, ACIDO FOLICO 500MCG, VITAMINA B1 30MG, VITAMINA 
B2 10MG, VITAMINA B6 10 MG, VITAMINA B12 25MCG, VITAMINA E 45UI, VITAMINA C 600MG, 
NICOTINAMIDA 100 MG, PANTOTENATO DE CALCIO 25MG, COBRE 3MG, ZINCO 23,9MG, ZIN-
CO23,9MG REGISTRO NO MS COMO MEDICAMENTO

3.2.2 Elenco padronizado de medicamentos para Pronto Atendimento e Hospitais:

ITEM  QTDE UNIDADE MEDICAMENTO

275  2.000 COMPRIMIDO ACETAZOLAMIDA 250MG

276  815 AMPOLA ACETILCISTEÍNA 10% 300MG/ML IV

277  4.000 F/A ACICLOVIR 250MG/10ML

278  2.500 F/A ÁCIDO FOLÍNICO 50MG



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 526

279  1.320 AMPOLA ÁCIDO TRANEXÂMICO 250MG , AMPOLA COM 5 ML

280  1.800 AMPOLA ADENOSINA 6MG/ML , AMPOLA COM 2 ML

281  15.200 AMPOLA ÁGUA DESTILADA AMPOLA PLÁSTICA 20ML

282  69.000 AMPOLA AGUA DESTILADA , AMPOLA COM 10 ML

283  1.100 F/A ALBUMINA HUMANA 20% (50ML)

284  500 AMPOLA ALFENTANILA 0,5MG/ML, AMPOLA COM 5ML

285  10.600 COMPRIMIDO ALPRAZOLAM 0,5 MG CP

286  300 AMPOLA ALPROSTADIL 20MCG IV

287  100 F/A ALTEPLASE (ATIVADOR TISSULAR DO PLASMINOGÊNIO) 20MG

288  210 F/A ALTEPLASE (ATIVADOR TISSULAR DO PLASMINOGÊNIO) 50MG

289  2.800 AMPOLA AMICACINA (SULFATO) 500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 ML

290  250 AMPOLA AMICACINA (SULFATO) 50MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 ML

291  5.560 AMPOLA AMINOFILINA 24 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML

292  4.280 AMPOLA AMIODARONA (CLORIDRATO) 50MG/ML INJETÁVEL , AMPOLA COM 3 ML

293  1.200 F/A AMPICILINA 1G + SULBACTAM 0,5G

294  2.800 FRASCOAMPOLA AMPICILINA 1G INJETÁVEL

295  15.000 F/A AMPICILINA 2G + SULBACTAM 1G

296  7.000 CÁPSULA ANAGRELIDA 0,5MG

297  50.200 COMPRIMIDO ANASTROZOL 1MG

298  800 F/A ANFOTERICINA B 50MG/10ML

299  500 AMPOLA ATRACÚRIO (BESILATO) 10MG/ML, AMPOLA 2,5ML

300  4.850 AMPOLA ATROPINA (SULFATO) 0,50MG/ML, AMPOLA 1 ML 

301  150 FRASCO ATROPINA (SULFATO) 1% COLÍRIO 3ML

302  200 F/A AZITROMICINA 500MG EV

303  4.000 COMPRIMIDO BACLOFENO 10 MG

304  120 FRASCO BASILIXIMAB 20MG/5ML

305  200 FRASCO BENZIDAMIDA 1,5MG/ML, FRASCO 150ML

306  4.250 FRASCO BENZILPENICILINA POTASSICA 5.000.000 UI + DILUENTE

307  6.000 COMPRIMIDO BICALUTAMIDA 50MG

308  1.590 AMPOLA BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - AMPOLA 10 ML

309  360 AMPOLA BIPERIDENO (LACTATO) 5MG/ML AMPOLA 1 ML

310  4.000 COMPRIMIDO BISACODIL 5MG

311  150 F/A BLEOMICINA 15U

312  2.520 FRASCO BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS FRASCO 20 ML

313  14.300 AMPOLA BROMOPRIDA 5MG/ML AMPOLA 2 ML

314  1.400 AMPOLA BUPIVACAÍNA + GLICOSE 0,5% (AMPOLA 4ML)

315  200 AMPOLA BUPIVACAÍNA + ISOBÁRICA 0,5% (AMPOLA 4ML) COM INVÓLUCRO EXTERNO ESTÉRIL

316  200 F/A BUPIVACAÍNA 0,5% (20ML) COM INVÓLUCRO EXTERNO ESTÉRIL

317  200 F/A BUPIVACAÍNAA + EPINEFRINA 0,5% (20ML) COM INVÓLUCRO EXTERNO ESTÉRIL

318  600 CÁPSULA CALCITRIOL (VITAMINA D3) 0,25MCG

319  15.327 COMPRIMIDO CAPECITABINA 500MG

320  600 F/A CARBOPLATINA 150MG/15ML

321  10.750 FRASCO CEFAZOLINA SÓDICA 1G 

322  800 F/A CEFEPIME 1G

323  2.500 F/A CEFEPIME 2G

324  300 F/A CEFOXITINA SÓDICA 1G

325  1.300 F/A CEFTAZIDIMA 1G
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326  33.100 FRASCO AMPOLA CEFTRIAXONA 1000MG/ML EV 

327  70.800 FRASCO-AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML EV PÓ LIOFILO INJETAVEL

328  20.100 AMPOLA CETOPROFENO 100MG/ML IM AMPOLA 2 ML

329  1.000 COMPRIMIDO CETOPROFENO COMPRIMIDO 100MG

330  1.500 CÁPSULA CETOPROFENOO 50MG

331  300 AMPOLA CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B12/HIDROXICOBALAMINA) 5000MCG/2ML

332  700 F/A CICLOFOSFAMIDA 1000MG

333  1.000 DRÁGEA CICLOFOSFAMIDA 50MG

334  80 FRASCOS CICLOPENTOLATO 1% SOLUÇÃO OFTALMOLOGICA FRASCO 5 ML

335  600 CÁPSULA CICLOSPORINA 100MG

336  1.200 CÁPSULA CICLOSPORINA 25MG

337  1.000 CÁPSULA CICLOSPORINA 50MG

338  7.070 F/A CIPROFLOXACINO 200MG/100ML

339  12.000 COMPRIMIDO CIPROTERONA (ACETATO) 50MG

340  500 AMPOLA CISATRACÚRIO (BESILATO) 2MG/ML (10ML)

341  600 F/A CISPLATINA 50MG

342  150 F/A CITARABINA 100MG

343  1.000 F/A CITARABINA 500MG

344  7.000 AMPOLA CLINDAMICINA 150MG/ML (4ML)

345  720 COMPRIMIDO CLOBAZAM 20MG

346  230 BISNAGA CLOBETASOL (PROPIONATO) 0,5MG/G POMADA 30 GR

347  6.500 COMPRIMIDO CLONIDINA CLORIDRATO 0,1 MG 

348  6.300 AMPOLA CLONIDINA CLORIDRATO 0,15 MG/ML AMPOLA 1 ML

349  2.000 COMPRIMIDO CLORAMBUCILA 2MG

350  840 BISNAGA CLORANFENICOL 5MG + ACETATO DE RETINOL 10.000UI + AMINOÁCIDOS 25MG + METIONINA 
5MG POMADA OFTÁLMICA 3,5 G

351  7.625 AMPOLA CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% AMPOLA 10 ML

352  600 FRASCO CLORETO DE POTÁSSIO XAROPE 6% 100ML

353  1.100 DRÁGEA CLORETO DE POTÁSSIO.. 600MG (8MEQ DE K+)

354  8.220 AMPOLA CLORETO DE SÓDIO 20% AMPOLA 10 ML

355  1.550 AMPOLA CLORPROMAZINA 5MG SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLA 5 ML

356  1.150 TUBO COLAGENASE 0,6 1,2 UI/G (30G)

357  10.120 COMPRIMIDO COLCHICINA 0,5MG

358  640 SACHES COLESTIRAMINA 4G

359  27.950 AMPOLA COMPLEXO B INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

360  750 AMPOLA COMPLEXO COLOIDAL DE SACARATO DE HIDRÓXIDO DE FERRO III 2500 MG* ÁGUA BIDESTILA-
DA Q.S.P. 5 ML * EQUIVALENTE A 100 MG DE FERRO (III) – NORIPURUM EV AMPOLA 5 ML

361  30 F/A COMPLEXO PROTROMBÍNICO 500 UI (20ML)

362  300 F/A DACARBAZINA 200MG

363  24 F/A DANTROLENE 20MG

364  200 F/A DAUNORRUBICINA 20MG

365  1.320 AMPOLA DESLANOSÍDEO 0,4MG/ML AMPOLA 2 ML

366  50 FRASCO DESMOPRESSINA (ACETATO) SOLUÇÃO NASAL 0,1MG/ML (FRASCO 2,5ML)

367  50 AMPOLA DESMOPRESSINA. (ACETATO) 4MCG/ML (AMPOLA 1ML)

368  50 TUBO DESONIDA 0,5MG/G (TUBO 30G) CREME

369  2.500 COMPRIMIDO DESTILBENOL (DIETILESTILBESTROL) 1ML

370  14.200 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 2MG/ML INJETAVEL AMPOLA 1 ML

371  28.750 AMPOLA DEXAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO) 4 MG/ML AMPOLA 2,5 ML
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372  50 FRASCO DEXAMETASONA. + NEOMICINA + POLIMIXINA B SUSPENSÃO OFTÁLMICA 5ML

373  200 F/A DEXMEDETOMIDINA (CLORIDRATO) 118MCG/ML (AMPOLA 2ML)

374  1.000 AMPOLA DEXTROCETAMINA 50MG/ML (AMPOLA 2ML)

375  800 F/A DEXTROCETAMINA 50MG/ML (FRASCO 10ML)

376  9.200 AMPOLA DIAZEPAN 10MG/2ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

377  46.600 AMPOLA DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML AMPOLA 3 ML

378  1.500 AMPOLA DIFENIDRAMINA 50MG/ML (AMPOLA 1ML)

379  4.600 COMPRIMIDO DILTIAZEM 60MG

380  17.750 AMPOLA DIMENIDRATO + PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG+5MG+100MG/ML AMPOLA 10 ML

381  2.200 AMPOLA DIMENIDRATO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA, CLORIDRATO 50 MG + 50 MG/ML - AMPOLA 1ML

382  135.700 AMPOLA DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

383  9.950 AMPOLA DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 2MG/ML 
AMPOLA 1 ML

384  960 AMPOLA DOBUTAMINA (CLORIDRATO) 12,5MG/ML AMPOLA 20 ML

385  300 F/A DOCETAXEL 20MG

386  200 F/A DOCETAXEL 80MG

387  1.930 AMPOLA DOPAMINA (CLORIDRATO) 5 MG/ML AMPOLA 10 ML

388  800 F/A DOXORRUBICINA 50MG

389  50 AMPOLA DROPERIDOL 2,5MG/ML (AMPOLA 1ML)

390  8.920 AMPOLA EPINEFRINA (CLORIDRATO) 1 MG/ML AMPOLA 1 ML

391  120 F/A EPIRRUBICINA 50MG

392  1.500 F/A ERITROPOETINA HUMANA 4000 U/ML

393  500 F/A ERTAPENEM 1G

394  22.750 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20 MG/ML AMPOLA 2 ML

395  24.650 AMPOLA ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA (4 MG + 500MG/ML) AMPO-
LA 5 ML

396  3.740 FRASCO ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) ASSOCIADA A DIPIRONA SODICA 20 ML GOTAS

397  545 AMPOLA ETILEFRINA (CLORIDRATO) 10 MG/ML AMPOLA 1 ML

398  700 AMPOLA ETOMIDATO 2MG/ML (AMPOLA 10ML)

399  400 CÁPSULA ETOPOSIDO 50MG

400  2.000 DRÁGEA EXEMESTANO 25MG

401  250 F/A EXTRATO METANÓLICO DE BCG (IMUNO BCG) 40MCG

402  70 FRASCOS FENILEFRINA (CLORIDRATO) 10% SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 5 ML

403  14.700 AMPOLA FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML AMPOLA 5 ML

404  2.130 AMPOLA FENOBARBITAL 200 MG/ML AMPOLA 1 ML

405  31.255 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML

406  11.330 AMPOLA FENTANILA (SAL CITRATO) 0,05MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

407  600 COMPRIMIDO FEXOFENADINA 60MG

408  12 FRASCO FIBRINOGÊNIO HUMANO

409  1.500 F/A FILGRASTIMA 300MCG/1ML

410  2.225 AMPOLA FITOMENADIONA 10MG AMPOLA 1 ML

411  1.200 F/A FLUCONAZOL 2MG/ML (100ML)

412  100 F/A FLUDARABINA 50MG

413  425 AMPOLA FLUMAZENIL 0,1MG/ML AMPOLA 5 ML

414  50 TUBO FLUOCORTOLONA + CINCHOCAÍNA + CLEMIZOL POMADA 10G

415  90 FRASCOS FLUORESCEINA 10 MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA FRASCO 3 ML

416  1.000 F/A FLUOROURACILA 2500MG/50ML
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417  2.215 FRASCO FOSFATO SÓDIO, ENEMA, FOSFATO MONOBÁSICO 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% FRASCO 120 
ML

418  27.050 AMPOLA FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML

419  6.500 COMPRIMIDO GABAPENTINA 300 MG

420  2.500 BOLSA GANCICLOVIR 500MG

421  600 F/A GEMCITABINA 1000MG

422  3.700 AMPOLA GENTAMICINA (SULFATO) 80MG/2ML (AMPOLA 2 ML)

423  2.450 AMPOLA GLICOSE 25% AMPOLA 10 ML

424  14.450 AMPOLA GLICOSE 50% AMPOLA 10 ML

425  3.410 AMPOLA GLUCONATO DE CÁLCIO 10% 100MG/ML AMPOLA 10 ML

426  405 SERINGA PREENCHIDA GOSERELINA (ACETATO) 10,8MG

427  6.900 AMPOLA HALOPERIDOL 5 MG/ML AMPOLA 1 ML

428  2.965 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 25.000 UI/5ML INJETAVEL AMPOLA 5 ML

429  61.380 AMPOLA HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML INJETÁVEL AMPOLA 0,25 ML

430  1.730 AMPOLA HIDRALAZINA 20 MG/ML AMPOLA 1 ML

431  9.000 COMPRIMIDO HIDRALAZINA 25MG

432  7.000 COMPRIMIDO HIDRALAZINA 50MG

433  14.680 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 100 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

434  17.750 AMPOLA HIDROCORTISONA (SUCCINATO) PÓ LIOFILIZADO 500 MG P/ SOLUÇÃO INJETAVEL

435  35.000 CÁPSULA HIDROXICARBAMIDA 500MG (HIDROXIUREIA)

436  380 FRASCO HIPROMELOSE 0,3% SOLUÇÃO OFTÁLMICA 15 ML

437  1.000 F/A IFOSFAMIDA 1000MG

438  2.300 F/A IMIPENEM 500MG + CILASTATINA 500MG

439  500 F/A IMUNOGLOBULINA. 5G

440  550 F/A INSULINA HUMANA NPH 100 U/ML (10ML)

441  550 F/A INSULINA HUMANA REGULAR 100 U/ML (10ML)

442  1.500 F/A INTERFERON 10 MILHÕES ALFA 2B

443  2.000 F/A INTERFERON 3 MILHÕES ALFA 2B

444  800 FRASCO IPRATROPIO + FENOTEROL AEROSOL 15ML

445  150 FRASCO ISOFLURANO 240ML

446  1.300 AMPOLA ISOSSORBIDA (MONITRATO) 10MG/ML AMPOLA 1 ML

447  5.000 COMPRIMIDO LETROZOL 2,5MG

448  1.100 F/A LEVOFLOXACINA 5MG/ML (100ML)

449  1.120 COMPRIMIDO LEVOFLOXACINO 500MG

450  6.150 FRASCO LIDOCAÍNA (S/ VASOCONSTRITOR) 2% FRASCO 20 ML

451  4.080 FRASCO LIDOCAINA + EPINEFRINA 2% (20MG/ML) FRASCO 20 ML

452  6.650 AMPOLA LIDOCAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000 TUBETE 1,8 ML

453  157 FRASCO LIDOCAINA CLORIDRATO 10% 50 ML SPRAY

454  3.000 COMPRIMIDO LORAZEPAM 1MG

455  123.000 COMPRIMIDO LOSARTAN 25MG

456  3.235 FRASCO MANITOL 20% SISTEMA FECHADO SOLUÇÃO INJETÁVEL 250 ML

457  1.200 COMPRIMIDO MEGESTROL 160MG

458  2.000 COMPRIMIDO MELFALANO 2MG

459  11.500 AMPOLA MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA 1:100.000 SOL INJETAVEL 1,8ML

460  2.700 AMPOLA MEPIVACAÍNA 3% SOL INJETAVEL 1,8 ML

461  2.000 COMPRIMIDO MERCAPTOPURINA 50MG

462  8.000 F/A MEROPENEM IV 1G

463  300 COMPRIMIDO MESALAZINA 400MG

464  1.000 AMPOLA MESNA 400MG/4ML
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465  1.000 AMPOLA METADONA 10MG/ML (AMPOLA 1ML)

466  1.150 AMPOLA METARAMINOL (BITARTARATO) 10MG/ML (AMPOLA 1ML)

467  350 AMPOLA METILERGOMETRINA, MALEATO 0,2 MG/ML AMPOLA 1 ML

468  120 F/A METILPREDNISOLONA. (ACETATO) 40MG/ML (2ML) INTRAMUSCULAR

469  200 F/A METILPREDNISOLONA.. (SUCCINATO) 125MG/2ML

470  1.000 F/A METILPREDNISOLONA... (SUCCINATO) 500MG/8ML

471  69.000 AMPOLA METOCLOPRAMIDA (CLORIDRATO) 5MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML

472  1.660 AMPOLA METOPROLOL (TARTARATO) 1 MG/ML USO HOSPITAR AMPOLA 5 ML

473  1.200 COMPRIMIDO METOTREXATO 2,5 MG 

474  200 F/A METOTREXATO 500MG

475  100 F/A METOTREXATO 50MG

476  4.800 F/A METRONIDAZOL 500MG/100ML EV

477  200 F/A MICAFUNGINA SÓDICA 100MG

478  2.000 CÁPSULA MICOFENOLATO DE SÓDIO 180MG

479  15.000 CÁPSULA MICOFENOLATO DE SÓDIO 360MG

480  12.350 AMPOLA MIDAZOLAM 15 MG INJETÁVEL 3 ML

481  5.000 AMPOLA MIDAZOLAM 1MG/ML INJETÁVEL 5 ML

482  7.150 AMPOLA MIDAZOLAM 5 MG/ML INJETÁVEL 10 ML

483  100 F/A MITOXANTRONA 2MG/ML (10ML)

484  17.690 AMPOLA MORFINA (SULFATO) 1MG/ML AMPOLA 2 ML

485  3.200 AMPOLA MORFINA 0,2MG/ML (1ML)

486  33.600 COMPRIMIDO MORFINA 10 MG 

487  690 FRASCO MORFINA (SULFATO) 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL

488  200 BOLSA MOXIFLOXACINA 400MG/250ML

489  200 TUBO MUPIROCINA POMADA 20MG/G (15G)

490  1.000 AMPOLA NALBUFINA CLORIDRATO 10MG/ML AMPOLA 1 ML

491  3.200 AMPOLA NEOSTIGMINA 0,5MG/1ML

492  10.000 COMPRIMIDO NIMODIPINO 30MG

493  3.900 BISNAGA NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO

494  540 AMPOLA NITROGLICERINA 5 MG/ML AMPOLA 5 ML

495  1.240 AMPOLA NITROPRUSSIATO DE SÓDIO 50MG/ML (AMPOLA 1ML)

496  17.900 AMPOLA NOREPINEFRINA 8MG/4ML (4MG DE NOREPINEFRINA BASE)

497  200 AMPOLA OCITOCINA 5UI/ML AMPOLA 1 ML

498  300 AMPOLA OCTREOTIDA 100MCG (0,1MG/ML)

499  100 AMPOLA OCTREOTIDA 500MCG (0,5MG/ML)

500  20.390 AMPOLA OMEPRAZOL 40MG SOLUÇÃO INJETÁVEL

501  7.260 AMPOLA ONDANSETRONA (CLORIDRATO) 2MG/ML AMPOLA 2 ML

502  15.450 AMPOLA ONDANSETRONA 8MG/ML AMPOLA 4 ML

503  38.600 F/A OXACILINA 500MG

504  300 F/A OXALIPLATINA 100MG

505  200 F/A OXALIPLATINA 50MG

506  600 F/A PACLITAXEL. 300MG/50ML

507  500 F/A PAMIDRONATO DISSÓDICO 90MG/10ML

508  120 CÁPSULA PANCREATINA 25.000 U

509  200 AMPOLA PANCURÔNIO (BROMETO) 2MG/ML (2ML)

510  50 AMPOLA PAPAVERINA 50MG/ML (AMPOLA 2ML)

511  200 F/A PENICILINA CRISTALINA. POTÁSSICA 1.000.000 UI

512  300 COMPRIMIDO PENTOXIFILINA 400MG
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513  2.550 AMPOLA PETIDINA 50MG/ML AMPOLA 2 ML

514  60 FRASCOS PILOCARPINA (CLORIDRATO) 2% SOLUÇÃO OFTALMICA 10 ML

515  20.300 F/A PIPERACILINA + TAZOBACTAM 4,5G

516  2.100 ENVELOPE POLIESTIRENOSSULFONATO DE CÁLCIO 900MG/G (30G)

517  3.000 F/A POLIMIXINA 500.000 UI

518  10 BISNAGAS PRILOCAINA 25MG/G COM LIDOCAINA 25 MG/GR – BISNAGA + BANDAGEM OCLUSIVA

519  7.000 AMPOLA PRILOCAINA 3% + FELIPRESSINA 0,03 UI/ML SOL INJ 1,8 ML

520  10.400 AMPOLA PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML AMPOLA 2 ML

521  5.200 AMPOLA PROPOFOL 10MG/ML (20ML) EMULSÃO INJETÁVEL

522  500 F/A PROPOFOL 10MG/ML (50ML) EMULSÃO INJETÁVEL

523  350 AMPOLA PROTAMINA 50MG/5ML 1000 UI/ML (5ML)

524  46.200 AMPOLA RANITIDINA ( CLORIDRATO) 25 MG/ML AMPOLA 2 ML

525  600 AMPOLA REMIFENTANIL (CLORIDRATO) 2MG

526  250 AMPOLA RETINOL (VITAMINA A) 1ML

527  250 FRASCO RIFAMICINA 10 MG/ML 20 ML SPRAY

528  3.300 CÁPSULA RIFAMPICINA 300MG

529  6.400 FRASCO SOLUÇÃO DE RINGER COM LACTATO DE SÓDIO SISTEMA FECHADO COM 500 ML

530  5.100 F/A ROCURÔNIO (BROMETO) 50MG/5ML

531  500 AMPOLA ROPIVACAÍNA 0,2% (2MG/ML) 20ML

532  1.600 AMPOLA ROPIVACAÍNA 1% 10MG/ML (20ML)

533  1.250 FRASCO SEVOFLURANO 250ML

534  9.500 COMPRIMIDO SIMETICONA 40MG

535  120 DRÁGEA SIROLIMUS 1MG

536  500 FRASCO SOLUÇÃO SALINA BALANCEADA 500ML

537  16.500 AMPOLA SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) 10 ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 

538  165.200 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 100ML SISTEMA FECHADO 

539  92.800 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

540  78.000 FRASCO SORO FISIOLÓGICO (CLORETO DE SÓDIO 0,9%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

541  14.600 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 250ML SISTEMA FECHADO

542  66.300 FRASCO SORO GLICOSADO (GLICOSE 5%) FRASCO 500ML SISTEMA FECHADO

543  500 FRASCO SORO GLICOFISIOLÓGICO (GLICOSE ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO 5% + 0,9%) FRASCO 
250ML SISTEMA FECHADO

544  1.700 FRASCO SORO GLICOFISIOLÓGICO (GLICOSE ASSOCIADA AO CLORETO DE SÓDIO 5% + 0,9%) FRASCO 
500ML SISTEMA FECHADO

545  1.200 AMPOLA SUFENTANILA 50MCG/ML (1ML) IV

546  200 AMPOLA SUFENTANILA 5MCG/ML (2ML)

547  200 AMPOLA SUGAMADEX SÓDICO 100MG/ML (2ML)

548  7.100 AMPOLA SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400/80MG EV 5ML

549  100 FRASCO SULFATO DE BÁRIO 1G/ML (150ML) SUSPENSÃO ORAL

550  2.700 AMPOLA SULFATO DE EFEDRINA 50MG/1ML

551  4.245 AMPOLA SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETÁVEL 10 ML

552  340 SUPOSITÓRIO SUPOSITÓRIO DE GLICERINA ( GLICEROL 95%) INFANTIL CAIXA COM 12 UNIDADES

553  620 FRASCO AMPOLA SUXAMETÔNIO (CLORETO) 500 MG/ML AMPOLA 10 ML

554  20.000 COMPRIMIDO TACROLIMUS 1MG

555  2.000 AMPOLA TACROLIMUS 5MG

556  70.000 AMPOLA TAMOXIFENO 20MG
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557  2.000 AMPOLA TEICOPLANINA 400MG

558  16.100 AMPOLA TENOXICAM 20MG PÓ LIÓFILO

559  4.550 AMPOLA TERBUTALINA (SULFATO) 0,5 MG/ML AMPOLA 1 ML

560  100 AMPOLA TERLIPRESSINA (ACETATO) 1MG/5ML IV

561  335 FRASCO TETRACAINA (CLORIDRATO) ASSOCIADO COM FENILEFRINA (CLORIDRATO) + ACIDO BÓRICO 
SOLUÇÃO OFTALMICA 10 ML

562  500 AMPOLA TIGECICLINA 50MG

563  600 AMPOLA TIMOGLOBULINA IMUNOGLOBULINA ANTILINFÓCITOS (COELHO) 25MG/5ML

564  120 AMPOLA TIOPENTAL SÓDICO 1G

565  10 AMPOLA TIROFIBANO 0,25MG/ML (50ML)

566  1.400 FRASCOS TOBRAMICINA 3MG COLIRIO 5 ML

567  48.200 AMPOLA TRAMADOL 50MG/ML AMPOLA 1 ML

568  3.000 COMPRIMIDO TRAMADOL (CLORIDRATO) 100MG

569  2.000 AMPOLA TRETINOÍNA 10MG (ÁCIDO TRANSRETINOICO)

570  200 AMPOLA TROMETAMINA (CETOROLACO) 30MG/1ML

571  60 FRASCO TROPICAMIDA 1% SOLUÇÃO OFTALMICA 5 ML

572  2.000 COMPRIMIDO VALGANCICLOVIR 450MG

573  5.300 AMPOLA VANCOMICINA 500MG

574  7.000 AMPOLA VARFARINA 2,5MG

575  200 AMPOLA VASOPRESSINA 20 U/ML (1ML)

576  120 AMPOLA VIMBLASTINA 10MG

577  300 AMPOLA VINCRISTINA 1MG/ML (1ML)

578  100 AMPOLA VINORELBINA 50MG

579  600 AMPOLA VITAMINA A + D + B2 + C + NIACINAMIDA + B6 + PANTENOL + VITAMINA E 5ML

580  300 AMPOLA VITAMINA B1 + B6 + B12 5.000 U/3ML INTRAMUSCULAR EXCLUSIVO

581  550 AMPOLA VITAMINA C (ACIDO ASCORBICO) 100 MG/ML 5 ML SOL INJ

582  50 AMPOLA XILOMETAZOLINA (OXIMETAZOLINA) 1% GOTAS 15ML

2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estimados pelos Órgãos Participantes e fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
2.3.1 Fica ressalvada a possibilidade de remanejamento de quantidades entre os Órgãos Participantes, nos termos da Resolução CISNOR-
DESTE/SC nº 17/2015.

3 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
3.1 Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia 
e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões.
3.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, denominado 
Órgão Gerenciador, através de seu Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações” constante da páginaeletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

4 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
4.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a recebimento e abertura da proposta, conforme consta no 
preâmbulo, atentando também para a data e horário para início da disputa.
4.2 As propostas dos licitantes poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora definidas para a recebimento das propostas.
4.3 Após o prazo previsto para recebimento das propostas, o sistema não aceitará a inclusão ou alteração das mesmas.
4.4 A proposta deverá conter FABRICANTE, MARCA E/OU NOME COMERCIAL do produto cotado, sendo permitida a apresentação de apenas 
uma marca por item cotado.
4.5 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas, no campo próprio, as ESPECIFICAÇÕES, MARCAS, 
PREÇOS UNITARIO E TOTAIS DE TODOS OS ITENS ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do produto. Deverá, ainda, ser informada 
a embalagem primária do lote, se aplicável, em atendimento ao item 2.7.2 deste Edital. A não inserção destas informações implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO IMEDIATA da licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.
4.6 Fica vedada a identificação da licitante em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a empresa), ca-
rimbos, telefones, nomes, etc. O descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da licitante.
4.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu enquadramento nesta condição, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, para fazer valer o direito de prioridade no desempate previsto nos arts. 44 e 45 da mesma lei.
4.8 As propostas deverão ser formuladas em formato texto(Word), planilha(Excel) e Adobe Reader 9.0, para Sistema Operacional Microsoft 
Windows XP – Office Premium 2000. As propostas cadastradas sem anexo ou que não puderem ser “abertas”, lidas e analisadas com a 

http://www.bll.org.br
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utlização do Sistema Operacional Microsoft Windows XP – Office Premium 2000 e versões posteriores serão desclassificadas.

5 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especia-
lizadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus 
Anexos, bem como legislação aplicável.
5.1.1 Empresas em consórcio poderão participar da presente licitação, observados os critérios, requisitos, restrições e impedimentos esta-
belecidos pelo art. 33 da Lei nº 8.666/93.
5.2 Para participar desta licitação, o interessado deverá realizar previamente seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
5.3 Estarão impedidos de participar do processo licitatório aqueles que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:
a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Órgão Gerenciador ou qualquer dos Órgãos Participantes;
b) sejam declaradas inidôneas pela Administração Pública, em qualquer esfera;
c) estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
d) enquadrem-se às hipóteses previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;
e) apresentem irregularidade fiscal, trabalhista ou previdenciária, ressalvado o disposto no § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 
e item 11.2, alínea c.1 deste Edital.
f) encontrem-se inadimplentes em relação às penalidades pecuniárias que lhes tenham sido impostas pelo Órgão Gerenciador ou Órgãos 
Participantes em Processo Administrativo do qual não caiba mais recurso.
5.4 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo 
uma hora antes do horário limite fixado neste Edital para o recebimento daspropostas.

6 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas, indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos relativos ao certame;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar o registro dos preços;
l) instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
6.2 A participação do interessado na licitação se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões, devendo manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceita-
ção e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
6.3 Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, deverão nomear através do 
instrumento de mandato com firma reconhecida, conforme modelo do Anexo VII, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
6.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
6.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões.
6.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçãoefetuada diretamente ou por 
seu representante, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.
6.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO
6.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante creden-
ciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
limite estabelecidos.
6.9 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e FAX 
3091-9654, através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

7 ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
8.2 Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes.
8.3 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistemapara participar da sessão de lances. A 
cada lance ofertado, os participantes serão imediatamente informados de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

http://www.bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
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8.4 O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofer-
tado e diferente de qualquer lance válido para o lote.
8.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.6 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante.
8.7 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá perma-
necer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados.
8.8 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail ou chat), divulgando data e hora da rea-
bertura da sessão.
8.9 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, 
após o que transcorrerá período de tempo extra aleatório. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo entre 01 (um) segundo e 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, 
não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.
8.10 Face à imprevisão do tempo extra, os participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cál-
culos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.
8.11 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lan-
ces e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 
8.12 Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao proponente que 
tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.
8.13 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menorvalor.
8.14 Quando for constatado empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, o sistema aplicará os 
critérios para desempate em favor da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda tentar 
negociar um melhor preço.
8.15 Os documentos exigidos no presente edital deverão ser anexados através de upload de documentos na plataforma BLL, sob pena de 
desclassificação.
8.16 POSTERIORMENTE, OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS 
OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DO FINAL DA SESSÃO PÚBLICA VIR-
TUAL, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS CORRIGIDA CONFORME SEU ÚLTIMO LANCE, PARA O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC
Endereço: Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville,SC
E-mail: pregoeiro@cisamunesc.org.br
Telefone/fax: (47) 34229838
8.17 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da documentação original 
dentro das condições dispostas no item 8.16.
8.18 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,acarretará nas sanções previstas no 
item 17.8, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente.
8.19 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.20 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a con-
tratação.
8.21 A proposta de preços deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, permanecendo este prazo em caso de omissão.
8.22 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos ou estando eles já decididos, o 
objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço por item.

8 PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
8.1 A licitante vencedora, deverá enviar Órgão Gerenciador, no prazo estipulado no item 8.16, a Proposta de Preços escrita, com o(s) va-
lor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da 
Empresa citado nos documentos de habilitação. Os documentos não deverão conter emendas, rasuras ou entrelinhas.
8.2 A proposta escrita deverá conter:
a) o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e 
e-mail;
b) folhas datadas, assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
c) declaração de que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros;
d) o prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura das propostas 
virtuais;
e) discriminados, em moeda corrente nacional, os preços dos itens limitados a 04 (quatro) casas decimais para os centavos;
f) discriminado, o prazo de validade da Ata de 01 de janeiro de 2016 a 30 de junho de 2016;
g) o prazo de entrega dos itens de até 10 (dez) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento exclusivamente emitida pelo Órgão 
Participante;
h) as especificação, marca completa do produto oferecido de acordo com as apresentadas na Proposta Eletrônica, com informações técnicas 
que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conformedescrito no item 1.1, deste Edital;
i) o valor unitário e valor total com a quantidade estimada;
j) os dados Bancários conforme ANEXO II;
k) a descrição da Embalagem Primária para o lote, sendo o caso, conforme item 2.7.2.



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 535

8.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO UNITÁRIO - POR ITEM.
8.4 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9 GARANTIA
9.1 As licitantes vencedoras deverão, respeitadas as particularidades e exigências de cada item, fornecer o objeto com validade/garantia 
igual ou superior a 12 (doze) meses contados do recebimento do objeto, a cada Autorização de Fornecimento.

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 TODA A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO NO ITEM 8.16, CONTENDO 
A SEGUINTE INDICAÇÃO:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORDESTE DE SANTA CATARINA – CISNORDESTE/SC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)

10.2 Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Código Civil), a alteração contratual referente à 
mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrada, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; No caso 
de consórcio de empresas, além do ato constitutivo das empresas consorciadas, documentos referidos no art. 33 da Lei nº 8.666/93.
b) caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida do Ou-
torgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 
poderes do outorgado.
c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO III).
c.1) Sendo a licitante a ser habilitada Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal 
ressalva, comprovando a regularização da restrição, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.
d) a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
deverá apresentar a seguinte documentação:
d.1) comprovante de opção pelo Simples Nacional, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal - http:www.receita.fazenda.gov.
br/;
d.2) declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme modelo (ANEXO V).
d.3) os documentos relacionados nos subitens d.1 e d.2 poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos 
da Instrução Normativa do DNRC n° 103, publicado no D.O.U. do dia 22/05/2007.
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
f) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
g) prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante;
h) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
i) prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidadedo FGTS - CRF);
j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011.
k) cópia da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela empresa: produção, importação, armazenamento, 
distribuição ou comercialização de medicamentos (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria 
Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998).
l) cópia da Autorização de Funcionamento da empresa ou da respectiva publicação no Diário Oficial da União, no caso de cotação de medica-
mentos sujeitos ao controle especial (art. 2º da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária, do Ministério 
da Saúde).
m) as distribuidoras de medicamentos deverão atender ao contido no art. 23, §§ 7º e 8º da Lei nº 9.782/99. Caso a renovação da auto-
rização de funcionamento e/ou autorização de funcionamento especial ainda não tenha sido publicada pela ANVISA, será aceita cópia do 
protocolo de renovação, juntamente com autorização do funcionamento publicada no Diário Oficial da União do ano anterior.
n) No caso da empresa detentora da marca terceirizar a produção do produto cotado para outra empresa, a licitante deverá apresentar o 
contrato de terceirização, contendo os produtos a serem terceirizados.
o) cópia do Certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário Oficial da União (art. 5º da Portaria Ministerial nº 2.814, de 
29 de maio de 1998 alterada pela Portaria Ministerial nº 3716, de 08 de outubro de 1998), devendo este ser identificado com o número do 
item a que se refere.
p) Dados cadastrais do fornecedor, conforme modelo do Anexo X.

10.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, 
apresentada eventual restrição, esta poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, na forma do § 1º 
do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06.
10.3.1 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, facultando ao Órgão Gerenciador convocar os licitantes remanescentes, na ordem de clas-
sificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.
10.4 Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente auten-
ticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais na sede do Órgão Gerenciador, para autenticação pelo Pregoeiro/
Equipe de Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX), tampouco documentos ilegíveis.
10.4.1 Os documentos cuja autenticidade possa ser atestada através da internet, mediante livre e gratuito acesso, não precisarão ser 
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autenticados.
10.5 Em hipótese alguma serão aceitos documentos com prazo de validade vencido.
10.5.1 Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 4 (quatro) meses após a sua expedição.

11 DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
11.1 Será de responsabilidade da licitante vencedora:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas, constando na embalagem do produto a observação “PROIBIDA 
A COMERCIALIZAÇÃO”;
b) apresentação do Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto;
c) apresentação de Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS;
d) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
e) fornecer os medicamentos dentro do prazo de validade exigido no item 10.1;
f) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos medicamentos, bem como de suas eventuais trocas durante a ga-
rantia;
g) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante e Órgão Geren-
ciador indicados na autorização de fornecimento;
h) lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal em pdf e em XML, no sistema informatizado de 
controle de execução das Atas de Registro de Preços, online, disponibilizado pelo Órgão Gerenciador, conforme item 2.1.2;
i) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
j) havendo variação de preços de mercado ou indisponbilidade de produto, que inviabilizem o cumprimento do fornecimento na forma re-
gistrada, informar ao Órgão Gerenciador, antes do recebimento das Autorizações de Fornecimento/Pedido de Medicamentos ou, no máximo, 
dentro do prazo previsto para fornecimento do objeto.

12 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
12.1 A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde que 
atendidas as exigências deste Edital.

13 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
13.1 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a rea-
lização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.
13.1.1 Não será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail, devendo a referida peça ser protocolada, ins-
truída com documentos, junto ao CISNORDESTE/SC.
13.2 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta.
13.3 Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO DE FORNECIMENTO
14.1 As obrigações decorrentes das futuras aquisições do objeto, constantes no Registro de Preços a serem firmadas entre o Órgão Ge-
renciador (Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina), os Órgãos Participantes (Municípios Consorciados e suas 
autarquias), e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços 
será de 01 de janeiro de 2016 a 30 de junho de 2016.
14.1.1 Serão formalizadas atas entre o Órgão Gerenciador/Órgão Participante(1) e Fornecedor; ÓrgãoGerenciador/Órgão Participante(2) 
e Fornecedor; Órgão Gerenciador/Órgão Participante(3) e Fornecedor, e, assim, sucessivamente, até o total de Órgãos Participantes que 
tenham previsão de consumo para cada lote.
14.2 O fornecedor classificado em primeiro lugar nos lances realizados no certame será convocado a firmar as Atas de Registro de Preços 
(Órgão Gerenciador e cada Órgão Participante conforme estimativa de consumo, previsto no item 3 deste Edital) no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis após a homologação, podendo ser o prazo prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado, aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação 
quanto à regularidade fiscal e trabalhista.
14.2.1 Havendo viabilidade técnica, poderá ser utilizada a assinatura digital de documentos, desde que inequívoca a autenticidade e inte-
gridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo de criptografia de chaves públicas, conforme MP nº 
2.200-2/2001.
14.3 O licitante que, convocado para assinar as Atas de Registro de Preços, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, aplicando-
se-lhe a sanção prevista no item 17.8 deste Edital.
14.4 Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar as Atas de Registro 
de Preços, no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.
14.5 Observados os critérios e condições estabelecidos neste Edital, os Órgãos Participantes poderão firmar Atas de Registro de Preços ou 
Aditivos com mais de um fornecedor, segundo a ordem de classficiação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado.
14.6 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

15 DO REAJUSTE DOS PREÇOS
15.1 Os preços não serão reajustados durante a validade das Atas de Registro de Preços.

16 DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
16.1 Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que manifeste sua intenção, imediatamente, 
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através do sistema eletrônico, dentro dos 15 (quinze) minutos subsequentes ao término da sessão de lances, no período aberto a recursos. 
O licitante recorrente deverá fazer, via sistema, o registro da síntese das suas razões, devendo juntar memoriais com as razões detalhadas, 
no prazo de 3 (três) dias, na sede do CISNORDESTE/SC. Os licitantes interessados ficam, desde logo, intimados para apresentar contrarra-
zões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. Dentro do prazo para apresentação de contrar-
razões, será facultada vistas dos autos aos interessados.
16.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada importará na preclusão do direito de recurso, bem como a falta de apresentação das 
razões de recurso, por memoriais, na forma do item 17.1 acarretará na mesma conseqüência.
16.1.2 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o 
recurso pelo licitante no momento oportuno, definido no item 17.1.
16.1.3 Não será admitido que as Razões do Recurso sejam apresentadas por intermédio de fac-símile ou via e-mail, tampouco serão recebi-
das as razões ou contrarrazões apresentadas fora do prazo e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente, devendo a referida peça ser protocolada junto ao Consorcio Intermunicipal de Saúde do 
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC.
16.1.3.1 Os memoriais de recurso deverão ter todas as páginas rubricadas, sendo assinado, com firma reconhecida, na última página, pelo 
representante legal da Recorrente. Deverá, ainda, ser apresentada cópia autenticada do documento de identidade do signatário, acompa-
nhado de cópia autenticada do ato constitutivo da pessoa jurídica recorrente, sob pena de não ser conhecido.
16.1.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.2 Não havendo manifestação dos licitantes quanto à interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empre-
sa(s) declarada(s) vencedora(s), por item/lote, sendo submetido este resultado ao Presidente do CISNORDESTE/SC para homologação.
16.3 O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Pregoeiro, o qual poderá reconside-
rar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Presidente do CISNORDESTE/SC, devidamente instruído(s), para 
apreciação e decisão, no mesmo prazo.
16.3.1 O(s) recurso(s) não conhecido(s) não serão submetidos à apreciação pelo Presidente do CISNORDESTE/SC.
16.4 Decidido(s) o(s) recurso(s) eventualmente interposto(s), será o resultado da licitação submetido ao Presidente do CISNORDESTE/SC 
para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).
16.5 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, feita através do email cadastrado, caracteriza o descumprimento total da obri-
gação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.
16.6 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, consti-
tuindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
16.6.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste 
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, porprazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação formulada pelo 
fornecedor;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, poderá ser considerado rescindido o Contrato, cancelado o 
Registro de Preços e aplicada a multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o Órgão Gerenciador ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e disponível em http://www.portaldatranspa-
rencia.gov.br/ceis/Consulta.seam

16.7 A multa moratória prevista na alínea c do item 17.6.1 é inacumulável com as multas sancionatórias previstas nas alíneas d e e do mes-
mo item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
16.7.1 Aplicar-se-á a multa prevista na alínea e do item 17.6.1 no caso de requerimento de cancelamento/desclassificação de lote após ter 
se esgotado o prazo para fornecimento do objeto requerido na Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos.
16.7.2 Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro decorrentes de fatos supervenientes deverão ser realizados antes do recebi-
mento da Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos, ou, no máximo, dentro do prazo previsto para fornecimento do objeto, 
sob pena de aplicação da multa prevista na alínea d do item 17.6.1, caso o requerimento de reequilíbrio seja aceito ou da multa prevista na 
alínea e do item 17.6.1, caso o mesmo não seja aceito.
16.7.3 O fornecedor ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 17.6.1 alínea d por 3 (três) vezes, poderá ser obstado 
de participar no próximo pregão para registro de preços do mesmo objeto a ser realizado pelo Órgão Gerenciador. 
16.8 Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, ao licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da execução do 
certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem decla-
ração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o 
CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer um dos Órgãos Participantes, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.9 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, instaurado pelo Pregoeiro, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, sendo realizadas as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço 
eletrônico informado pelo licitante em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da 
pessoa jurídica.
16.9.1 Os processos administrativos decorrentes da inadimplências para com o Município de Joinville/SC, serão conduzidos diretamente pelo 
Órgão Participante.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
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16.10 Das decisões que cominarem penalidades, ressalvado o procedimento adotado pelo Órgão Participante, no caso do item 17.9.1, ca-
berá recurso à Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC, no prazo de 10 (dez) dias.
16.11 Ficará suspensa e exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais), facultando-se à Adminis-
tração exigi-las no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite. 
16.12 No caso do item 17.11, sendo o fato punível, também, com penalidades não pecuniárias, nada obsta sua aplicação.
16.13 As multas eventualmente aplicadas, exceto as aplicadas pelo Òrgão Participante, conforme item 17.9.1 deverão ser depositadas a 
favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do 
trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.

18 DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o item 3.3 deste Edital e obedecidas as disposições contidas no art. 
65 daLei nº. 8.666, de 1993.
18.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores.
18.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Ge-
renciador deverá:
I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
18.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente compro-
vado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção 
do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo licitante vencedor ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame 
ou nas condições atuais de mercado.
II. obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de reali-
nhamento, convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
III. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização de 
Fornecimento; e
IV. poderá ser firmada Ata de Registro de Preços para inclusão do lote, conforme melhor proposta atualmente obtida. Havendo identidade 
de ofertas, prevalecerá a daquele que houver obtido melhor classificação no certame.

18.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando este 
ou o próprio Órgão Participante, as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
18.1.5 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do Fornecedor, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme art. 78, 
inciso VI da Lei nº 8.666/93.

19 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
19.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II. recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços ou não retirar o instrumento, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. tiver presentes razões de interesse público;
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/
SC ou comqualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
VI. for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SCou qual-
quer um dosMunicípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Órgão Gerenciador na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
19.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
Diretora Executiva do Órgão Gerenciador.
19.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados, não aplicando-se-lhe quaisquer 
penalidades, caso o faça antes de receber a Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos ou antes de esgotado o prazo de forne-
cimento da Autorização de Fornecimento.

20 DA DOTAÇÃO
20.1 As despesas decorrentes das aquisições dos medicamentos, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica dos 
orçamentos de cada Órgão Participante.
20.1.1 O Órgão Participante, quando da contratação/empenhamento, especificará a classificação orçamentária pertinente.

21 DO PAGAMENTO
21.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito diretamente pelo Órgão Participante em favor da licitante ven-
cedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
21.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento definitivo dos medicamentos, objeto 
desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
21.1.2 Fica ressalvado ao Órgão Participante o direito de não efetuar o pagamento até que a Autorização de Fornecimento tenha sido inte-
gralmente atendida, não sendo devida nenhuma correção ou multa ao fornecedor.
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21.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação.
21.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
21.4 Por ocasião do pagamento, o Órgão Participante poderá consultar a situação da regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, podendo 
bloquear os pagamentos caso constate alguma irregularidade, até que a mesma seja sanada.

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Caberá ao Órgão Gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços.
22.2 A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
22.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta e anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
22.3.1 Os municípios consorciados que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
22.3.2 Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
22.3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, considerando o somatório de todos os Órgãos Participantes.
22.3.4 Os quantitativos decorrentes das adesões, não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado 
na Ata de Registro de Preços para os Órgãos Participantes, independente do número de órgãos que aderirem.
22.4 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.
22.5 O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina 
– CISNORDESTE/SC, logo após sua homologação.
22.6 Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.
22.7 O Presidente do CISNORDESTE/SC poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
22.8 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como responderão às dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, através do telefone (47) 3422 9838, ou pessoalmente (Rua Max 
Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-635, em Joinville/SC).
22.9 Não cabe à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo Fornecedor com o licitador, 
em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da nego-
ciação realizada.
22.10 O Pregoeiro e Equipe de Apoio foram nomeadas através da Resolução nº 02, de 21 de janeiro de 2015 e nº 10 de 30 de junho de 
2015.
22.11 São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:
a) ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços;
b) ANEXO II – Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
d) ANEXO IV – Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
e) ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços;
g) ANEXO VII – Termo de Adesão Bolsa de Licitações e Leilões;
h) ANEXO VIII – Modelo de Proposta Eletrônica.
i) ANEXO IX – Endereços para entrega dos medicamentos e Dados para Faturamento
j) ANEXO X – Dados Cadastrais do Fornecedor 

Joinville (SC), 05 de outubro de 2015.
JOSÉ CHAVES
Presidente do CISNORDESTE/SC
ANEXO I

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC

REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº
006/2015 – CISNORDESTE/SC, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
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ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA (conforme ANEXO II)

2 – PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, limitados a 04 (quatro) casas decimais.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

3 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA
A garantia deverá ser conforme descrito no item 10.1, deste Edital.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Item 2.1.3 e 2.1.8, deste Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
De acordo com item 1.2 do Edital: de 01 de janeiro de 2016 a 30 de junho de 2016.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

4 - OBJETO DA PROPOSTA (MODELO):

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO MARCA/
MODELO

EMBALAGEM 
PRIMÁRIA *

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 40.600 Frasco  Acebrofilina 5mg/ml, xarope pediátrico Frasco com 
120ml

28 200 Comprimido Anlodipino (besilato) 5mg  
CONTINUA ...

* informar Embalagem Primária, caso não conste nas tabelas do Edital

Local e Data 

Carimbo do CNPJ:

Assinatura do Representante

ANEXO II

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC

REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC

1. DADOS BANCÁRIOS

NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:
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IDENTIDADE Nº:

CPF/MF Nº:

ANEXO III

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC

REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

 _________ (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em
 _____________ (ENDEREÇO COMERCIAL) _______ , declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,
que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório (Pregão Eletrônico nº 006/2015-CISNORDESTE/
SC).

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar
tal ressalva.

____<CIDADE> _________  ( UF ), ____< DATA> ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO IV

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC

REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC

RELAÇÃO DO ÓRGÃO GERENCIADOR

ORGÃO GERENCIADOR ENDEREÇO CNPJ PRESIDENTE

Consórcio Intermunicipal de Saúde 
do Nordeste de SC – CISNORDES-
TE/SC

Rua Max Colin, n٥ 1843, América 03.222.337/0001-31 José Chaves

RELAÇÃO DOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

ÓRGÃO PARTICIPANTE ENDEREÇO CNPJ RESPONSÁVEL

Município de Araquari Rua Coronel almeida, nº 60, Centro, CEP 
89.245-000 83.102.2281/0001-10 João Pedro Woitexem

Município de Balneário Barra do Sul Av. Amandio Cabral, nº 457, Centro, CEP 
89.247-000 95.945.509/0001-80 Ademar Henrique Borges

Município de Barra Velha Av. Governador Celso Ramos, nº 200, 
Centro, CEP 88.390-000 83.102.830/0001-57 Claudemir Matias Francisco

Município de Campo Alegre Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
CEP 89.294-000 83.102.749/0001-77 Rubens Blaszkowski

Município de Corupá Av. Getúlio Vargas, nº 443, Centro, CEP 
89.278-000 83.102.467/0001-70 Luís Carlos Tamanini

Município de Garuva Av. Celso Ramos, nº 1.614, Centro, CEP 
89.248-000 83.102.848/0001-59 José Chaves

Município de Guaramirim Rua 28 de Agosto, nº 2.042, Centro, 
CEP 89.270-000

83.102.475/0001-16 Lauro Frohlich

Município de Itapoá
Rua Mariana Michel Borges, nº 201, 
Bairro Itapema do Norte, CEP 89.249-
000

81.140.303/0001-00 Sérgio Ferreira de Aguiar

Município Jaraguá do Sul Rua Walter Marquardt, nº 1.111, Bairro 
Barra do Rio Molha, CEP 89.259-700 83.102.459/0001-23 Dieter Janssen
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Município de Joinville Av. Hermann August Lepper, nº 10, 
Centro, CEP 89.201-910

83.169.623/0001-10 Udo Döhler

Município de Massaranduba Rua 11 de Novembro, nº 2.765, Centro, 
CEP 89.108-000 83.102.483/0001-62 Mário Fernando Reinke

Município de Rio Negrinho Av. Richard S. de Albuquerque, nº 200, 
Centro, CEP 89.295-000 83.102.756/0001-79 Alcides Grohskopf

Município de São Bento do Sul Rua Jorge Lacerda, nº 75, Centro, CEP 
89.280-902

86.051.398/0001-00 Fernando Tureck

Município de São Francisco do Sul Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, CEP 
89.240-000 83.102.269/0001-06 Luiz Roberto de Oliveira

Município de Schroeder Rua Mal. Castelo Branco, nº 3.201, 
Centro, CEP 89.275-000 83.102.491/0001-09 Osvaldo Jurck

Hospital Municipal Santo Antônio de 
Guaramirim

Rua João Butschardt, nº 5, Centro, CEP 
89.270-000 84.092.709/0001-54 Márcia Adriana Pruesse

Hospital Municipal São José de Joinville Avenida Getúlio Vargas, nº 238, Centro, 
CEP: 89202-000 84.703.248/0001-09 Paulo Manoel de Souza

ANEXO V

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC

REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, porintermédio de seu representan-
te legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei n° 8.666/93, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma ___________________________________(microempresa ou 
empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.

Assinatura e carimbo
Representante da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO VI

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC

REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2015-CISNORDESTE/SC

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ....... /2015

Aos ... dias do mês de .................. do ano de dois mil e ....., presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NOR-
DESTE DE SANTA CATARINA –CISNORDESTE/SC, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, compersonalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 03.222.337/0001-31, com sede na Rua Max Colin, nº 
1843, América, no Município de Joinville, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Presidente, José Chaves, doravante 
denominado ORGÃO GERENCIADOR, e o MUNICÍPIO DE ................., pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Rua ..........., ...., ......, inscrito no CNPJ sob nº. ..............., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ......... doravante denominado 
ORGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa: ......... pessoa jurídica de direito privado, situada na ................, nº 
........, na cidade de ............., inscrita no CNPJ sob o nº ............, neste ato representada pelo ........., Sr. ........., doravante denominado 
FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Resoluções do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de 
Santa Catarina –CISNORDESTE/SC nº 02, de 10 de janeiro de 2014 e nº 17, de 02 de outubro de 2015 e no Edital de Pregão Eletrônico nº 
06/2015-CISNORDESTE/SC, e sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
0.1 A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado, de medi-
camentos, para uso do Órgão Participante: ..........................., durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços: 01 de janeiro de 
2016 a 30 de junho de 2016, conformeTabela da Cláusula Décima Quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a Tabela da Cláusula Décima 
Quarta.
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2.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estimados pelo Órgão Participante e fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
2.2.1 Fica ressalvada a possibilidade de remanejamento de quantidades entre os Órgãos Participantes, nos termos da Resolução CISNOR-
DESTE/SC nº 17/2015.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS
2.1 As contratações dos itens, de forma parcelada, serão efetuadas conforme a necessidade de cada Órgão Participante, durante o período 
de vigência da Ata de Registro de Preços.
2.1.1 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante, por intermédio de emissão de nota de em-
penho de despesa, Autorização de Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou Contrato.
2.1.2 Neste ato, é atribuído um login e senha ao FORNECEDOR para acesso online ao sistema de controle de Processos Administrativos 
Licitatórios ____________, disponível em http:// ________  /, sendo as Autorizações de Fornecimento/Pedido de Medicamentos lançadas 
pelos Órgãos Participantes diretamente neste sistema.
2.1.3 Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da Autorização de 
Fornecimento, Pedido de Medicamentos ou Contrato, que serão geradas através do sistema e enviada por meio eletrônico, no endereço 
eletrônico cadastrado pelo fornecedor.
2.1.4 O FORNECEDOR deverá acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento enviadas por meio eletrônico, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, após envio.
2.1.4.1 Caso o FORNECEDOR não confirme o recebimento no prazo mencionado no item 3.1.4, o próprio sistema fará a confirmação, sendo 
considerada válida para todos os efeitos.
2.1.4.2 Em razão da confirmação automática do recebimento das Autorizações de Fornecimento pelo sistema, na forma do item 3.1.4.1, 
caso haja alteração dos dados de acesso em relação àqueles informados no Anexo X do Edital do Pregão Eletrôncio nº 06/2015-CISNOR-
DESTE/SC, compete exclusivamente ao FORNECEDOR requerer a atualização dos seus dados de acesso.
2.1.5 Caso as autorizações de fornecimento a serem entregues não atinjam o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta Reais), o FORNECEDOR, 
desde que inequivocamente noticie ao requisitante e este expressamente concorde, poderá exceder, em no máximo 10 (dez) dias, o prazo 
de entrega, não aplicando-se-lhe qualquer sanção.
2.1.6 O controle da situação das Autorizações de Fornecimento será realizada através do sistema informatizado de Controle de Processos 
Administrativos Licitatórios, conforme item 3.1.2.
2.1.7 Ao realizar o faturamento e entrega dos itens constantes da Autorização de Fornecimento, o FORNECEDOR deverá registrar o evento 
no sistema informatizado, anexando os arquivos referentes à Nota Fiscal Eletrônica respectiva.
2.1.8 O FORNECEDOR deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão Participante (Anexo IX), com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica. 
2.2 A data de validade dos materiais a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento 
dos mesmos pelo solicitante.
2.3 Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão Participante correrão por conta do FORNECEDOR.
2.3.1 Ficará sob total responsabilidade do FORNECEDOR, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de armazena-
mento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
2.4 O FORNECEDOR deverá apresentar no ato da entrega dos medicamentos:
2.4.1 o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/produto emitida pela Secretaria de VigilânciaSanitária 
do Ministério da Saúde, dentro do prazo de validade, ou o protocolo do pedido de renovação, caso este esteja vencido;
2.4.2 o Certificado de Controle de Qualidade do lote de cada produto, emitido pelo laboratório produtor.
2.4.3 o Certificado de Registro de Produto de cada medicamento, que poderá ser emitido via internet, no site da ANVISA, dentro do prazo 
de validade.
2.5 Os Órgãos Participantes observarão, para efeito de quantificação do pedido, a quantidade mínima da embalagem primária, nos casos 
de impossibilidade de fracionamento. Caso o FORNECEDOR receba Autorização de Fornecimento com quantidade incompatível com a pos-
sibilidade de fracionamento, deverá imediatamente informar ao Órgão Participante a situação, requerendo a revisão do empenho e, ainda, 
o cancelamento da quantidade remanescente no sistema informatizado.
2.6 A fracionabilidade será regulada pelas disposições contidas no Decreto nº 5.775/2006, Lei nº 6.360/76, Lei nº 6.437/77 e RDC nº 
80/2006.
2.7 O FORNECEDOR deverá observar as diretrizes estabelecidas pela RDC nº 54/2013, referente à implantação do sistema nacional de 
controle de medicamentos e os mecanismos e procedimentos para rastreamento de medicamentos na cadeia dos produtos farmacêuticos
2.8 Para fins desta Ata de Registro de Preços, são considerados sinônimos os termos Autorização de Fornecimento e Pedido de Medicamen-
tos.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS
3.1 O pagamento pelas aquisições, objeto da presente Ata de Registro de Preços, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECE-
DOR, mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal.
3.1.1 O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento definitivo dos medicamentos, objeto 
desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo XML.
3.1.2 Fica ressalvado ao Órgão Participante o direito de não efetuar o pagamento até que a Autorização de Fornecimento tenha sido inte-
gralmente atendida.
3.1.3 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habi-
litação.
3.2 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
3.3 Por ocasião do pagamento, o Órgão Participante consultará a situação da regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, podendo blo-
quear os pagamentos caso constate alguma irregularidade, até que a mesma seja sanada.
3.4 Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
4.1 Será de responsabilidade do FORNECEDOR:
a) fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços, de acordo com as especificações exigidas e condições estabelecidas no Edital do Pre-
gão Eletrônico nº 06/2015 – CISNORDESTE/SC, com a observação “PROIBIDA A COMERCIALIZAÇÃO”, impressa na embalagem;
b) apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle da produção/produto, ou o protocolo do pedido de renovação, se 
vencido;
c) apresentar o Certificado de Controle de Qualidade do Lote de cada produto;
d) apresentar o Registro e/ou Notificação do produto na ANVISA/MS;
e) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
f) fornecer os medicamentos dentro do prazo de validade exigido no item 3.2;
g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas dos medicamentos, bem como de suas eventuais trocas durante a ga-
rantia;
h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante e Órgão Geren-
ciador indicados na Autorização de Fornecimento;
i) acusar o recebimento das Autorizações de Fronecimento, bem como de qualquer outra notificação enviada por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
j) lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal no sistema informatizado, online, disponibilizado 
pelo Órgão Gerenciador;
k) havendo variação de preços de mercado ou indisponbilidade de produto, que inviabilizem o cumprimento do fornecimento na forma regis-
trada, informar ao Órgão Gerenciador, antes do recebimento das Autorizações de Fornecimento ou, no máximo, dentro do prazo estipulado 
para fornecimento, sem tolerância.

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5.1 Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções:
a) advertência;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste 
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total inadimplido, a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias, suspendendo-se a contagem do prazo de inadimplência a partir do requerimento de prorrogação formulada pelo 
fornecedor;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato inadimplido.
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-
nição ou até que seja promovida a reabilitação, podendo o Órgão Gerenciador ou Participante incluir as informações no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e disponível em http://www.portaldatranspa-
rencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
g) o FORNECEDOR ao qual já houver sido cominada a penalidade descrita no item 17.6.1 alínea d por 3 (três) vezes, poderá ser obstado de 
participar no próximo pregão para registro de preços do mesmo objeto a ser realizado pelo Órgão Gerenciador. 
5.2 A multa moratória prevista na alínea c do item 6.1 é inacumulável com as multas sancionatórias previstas nas alíneas d e e do mesmo 
item, se decorrentes do mesmo fato gerador. Entretanto, tendo origem em fatos diversos, poderão ser cumuladas.
5.3 Aplicar-se-á a multa prevista na alínea e do item 6.1 no caso de requerimento de cancelamento/desclassificação de lote após ter sido 
emitida a Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos pelo Órgão Participante.
5.4 Os requerimentos de reequilíbrio econômico-financeiro decorrentes de fatos supervenientes deverão ser realizados antes do recebimen-
to da Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos enviado pelo Órgão Participante ou, no máximo, dentro do prazo previsto para 
fornecimento do objeto, sob pena de aplicação da multa prevista na alínea d do item 6.1, caso o requerimento de reequilíbrio seja aceito 
ou da multa prevista na alínea e do item 6.1, caso o mesmo não seja aceito.
5.5 Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o FORNECEDOR que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, que ensejarem o 
retardamento da execução do contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com o CISNORDESTE/SC, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
5.6 A aplicação de quaisquer penalidades decorrerá de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, sendo realizadas 
as intimações através de mensagem eletrônica (email) com confirmação de leitura, enviada ao endereço eletrônico informado pelo licitante 
em seu cadastro, ou por correspondência com Aviso de Recebimento, enviado ao endereço da sede da pessoa jurídica. 
5.6.1 Os processos administrativos decorrentes da inadimplências para com o Município de Joinville/SC, serão conduzidos diretamente pelo 
Órgão Participante.
5.7 Das decisões que cominarem penalidades, exceto no caso do item 6.6.1, caberá recurso à Diretora Executiva do CISNORDESTE/SC, no 
prazo de 10 (dez) dias.
5.8 Ficará suspensa e exigibilidade de penalidades pecuniárias com valor inferior a R$ 50,00 (cinquenta Reais), facultando-se à Administra-
ção torná-las exigíveis no caso de, cumulando-as com novas penalidades, o valor total superar a este limite. Entretanto, sendo o fato punível 
com penalidades não pecuniárias, nada obsta sua aplicação.
5.9 As multas eventualmente aplicadas, ressalvado os processos administrativos mencionados no item 6.6.1, deverão ser depositadas a 
favor do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias do 
trânsito em julgado da decisão administrativa que a houver aplicado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam
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6.1 Os contratos decorrentes da presente Ata poderão ser rescindidos, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no 
caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93 e alteraçõesposteriores.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, ressalvado o caso definido no item 2.2 e obedecidas as disposições contidas no 
art. 65 daLei nº. 8.666, de 1993.
7.1.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as necessárias negociações 
junto ao FORNECEDOR.
7.1.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Geren-
ciador deverá:
I. convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II. frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido; e
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
7.1.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:
I. consultar os demais licitantes que tenham apresentado lance para o lote em questão, questionando-lhe sobre a possibilidade de assunção 
do registro, nas condições originalmente pactuadas pelo FORNECEDOR ou, ainda, nas condições de sua melhor proposta no certame ou 
nas condições atuais de mercado.
II. obtendo-se possibilidade de inclusão do lote na Ata de Registro de Preços com outro licitante, por valor inferior ao da proposta de reali-
nhamento, convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
III. frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes de esgotado o prazo para fornecimento da Autorização 
de Fornecimento; e
IV. poderá ser firmada Ata de Registro de Preços para inclusão do lote, conforme melhor proposta atualmente obtida. Havendo identidade 
de ofertas, prevalecerá a daquele que houver obtido melhor classificação no certame.

7.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
7.1.5 Será possível a subrrogação de direitos e obrigações do FORNECEDOR, nos casos de fusão, cisão ou incorporação, conforme art. 78, 
inciso VI da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
8.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
I. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II. recusar-se a celebrar as Atas de Registro de Preços ou não retirar o instrumento, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. tiver presentes razões de interesse público;
V. for declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/
SC ou com qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;
VI. for impedido de licitar e contratar com o Consorcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC ou 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.
VII. não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos procedi-
mentos de controle da execução do objeto contratual.
8.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
autoridade competente do Órgão Gerenciador.
8.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatosuperveniente que venha comprometer 
a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forçamaior devidamente comprovados, não aplicando-se-lhe quaisquer 
penalidades, caso o faça antes de receber a Autorização de Fornecimento/Pedido de Medicamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação específica do orça-
mento do exercício de 2016.
9.1.1 O Órgão Participante quando da contratação especificará a classificação orçamentária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
10.1 A presente Ata de Registro de Preços está vinculada ao Processo Administrativo n° 035/2015-CISNORDESTE/SC, Pregão Eletrônico nº 
006/2015-CISNORDESTE/SC, REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC, realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Nordeste de Santa Catarina - CISNORDESTE/SC, Órgão Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
11.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 de janeiro de 2016 a 30 de junho de 2016.
11.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, observado o máximo de 1 (um) ano, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador ou para os Órgãos Participan-
tes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir, independentemente da estimativa de consumo indicada na Cláusula 
Segunda e Décima Quarta, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
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do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
12.2 Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2015 – CISNORDESTE/SC e o preço regis-
trado, o Órgão Participante poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão 
Participante.
12.3 O FORNECEDOR signatário, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o Órgão Gerenciador e os 
Órgãos Participantes, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata 
de Registro de Preços e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.
12.4 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer município consorciado que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta e anuência do Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e con-
forme condições estabelecidas no item 22.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2015-CISNORDESTE/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS E ESTIMATIVA DE CONSUMO

13.1 Tabela de itens, preços e estimativa de consumo registrados:

ITEM QTDE UNIDADE MEDICAMENTO MARCA/
MODELO

EMBALAGEM 
PRIMÁRIA *

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

... ... ... ...
CONTINUA ...

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

14.1 É competente o foro da Comarca de Joinville, SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 3 (três)vias de igual teor e forma. 

Joinville (SC), ... de ............. de 2015.
JOSÉ CHAVES Fornecedor Registrado
Presidente do CISNORDESTE/SC
Órgão Gerenciador

Órgão Participante  Assessoria Jurídica:

Testemunhas: 

1ª – _________________________________________

2ª – _________________________________________

ANEXO VII

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC

REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO
BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES

1 – Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamentodo Sistema Eletrônico de 
Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara terpleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem.
2 – São responsabilidades do Licitante:
2.1 – tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venhaa participar;
2.2 – observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins dehabilitação nas licitações em 
que for vencedor;
2.2.1 - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demaisnormas e regulamentos expedidos pela 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declarater pleno conhecimento;
2.2.2 - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme ANEXO I;
2.2.3 - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
3 – O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas deutilização, conforme previsto 
no ANEXO IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa deLicitações e Leilões do Brasil.
4 – O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxasde utilização ora referidas, 
nos prazos e condições definidos no ANEXO IV do Regulamento Sistema Eletrônicode Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.
5 – (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderesà sociedade corretora abaixo 
qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, parao fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negó-
cios de seu interesse realizados por meio do SistemaEletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade 



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 547

corretora, para tanto:
5.1 – declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
5.2 – apresentar lance de preço;
5.3 – apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;
5.4 – solicitar informações via sistema eletrônico;
5.5 – interpor recursos contra atos do pregoeiro;
5.6 – apresentar e retirar documentos;
5.7 – solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
5.8 – assinar documentos relativos às propostas;
5.9 – emitir e firmar o fechamento da operação;
5.10 – praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato,que não poderá ser substabelecido.

6 – O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquertempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas duranteo prazo de vigência ou decorrentes de negócios em anda-
mento.

Local e data:

Assinatura: __________________________________________________________ 
(reconhecer firma em cartório)

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto)
Indicação de Usuário do Sistema

O Licitante reconhece que:

a) a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo deseu titular, não cabendo à Bolsa 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentesde seu uso indevido;
b) o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escritade seu titular ou do Licitante;
c) a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente àBolsa, para o necessário 
bloqueio de acesso;
d) o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas nosistema, por seu usuário, por sua conta 
e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros;
e) o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço deProteção de Credito e no SERASA.

Local e data:

Responsável: ________________________________________________________ 

Assinatura: __________________________________________________________ 
(reconhecer firma em cartório)
ANEXO VIII

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC

REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC

MODELO DE PROPOSTA ELETRÔNICA

ANEXO IX

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC

REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC

RELAÇÃO DE ENDEREÇOS PARA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS E DADOS PARA FATURAMENTO

ÓRGÃO PARTICIPANTE DADOS PARA FATURAMENTO ENDEREÇO DE ENTREGA

Araquari

Fundo Municipal de Saúde de Araquari
CNPJ 08.345.495/0001-00
Rua Coronel Almeida, nº 60, Centro
Araquari/SC – Telefone: (47) 3447-7777
Contato: gabinetesaude@bol.com.br comprasarq@hotmail.com

Unidade Sanitária Central 
Rua Padre Horacio Rebelo, nº 100, Centro - 
Araquari/SC 
CEP 89.245-000

mailto:gabinetesaude@bol.com.br
mailto:comprasarq@hotmail.com
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Balneário Barra do Sul

Fundo Municipal de Saúde de Baln. Barra do Sul
CNPJ: 11.228.769/0001-88
Rua Amânio Cabral, nº 457, Centro
Balneário Barra do Sul/SC 
Telefone: (47) 3448-1043
Contato: saúde@balneariobarradosul.sc.gov.br

Complexo de Saúde - Farmácia
Rua Francisco José Peixer, nº 329, Centro – 
Balneário Barra do Sul/SC.
CEP: 88247-000

Barra Velha

Fundo Municipal de Saúde de Barra Velha
CNPJ: 01.877.528/0001-06
Av. Gov. Celso Ramos, nº 200, Centro – Barra Velha/SC - CEP: 
88390-00 - Telefone (47) 3456-1067 – Contato: farmaciabarrave-
lha@hotmail.com 

Rua Miranda Coutinho, nº 49, Centro – Barra 
Velha/SC
CEP: 88390-00

Campo Alegre

Fundo Municipal de Saúde de Campo Alegre
CNPJ 01.941.360/0001-50 
Av. Getúlio Vargas, nº 467, Centro 
Campo Alegre/SC - Telefone: (47) 3632-1621
Contato: saude@campoalegre.sc.gov.br

Rua Irmã Amalia Gheller, nº 22 Centro - Campo 
Alegre/SC

Corupá

Fundo Municipal de Saúde de Corupá
CNPJ 11.269.752/0001-79 
Av. Getúlio Vargas, nº 443, Centro
CEP 89.278-000 Corupá/SC 
Telefone: (47) 3375-1234
Contato: saude@corupa.sc.gov.br
farmacia@corupa.sc.gov.br

Rua Nereu Ramos, nº 312
Centro – Corupá/SC

Garuva

Fundo Municipal de Saúde de Garuva
CNPJ 11.303.923/0001-39
Av. Celso Ramos, nº 1614, Centro
Garuva/SC Telefone: (47) 3445-4018
Contato: thiagobackes@hotmail.com

Rua Juarez Távora, nº 106
Centro – Garuva/SC

Guaramirim

Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim
CNPJ 11.293.409/0001-60
Rua Henrique Friedmann, nº 415, Centro
CEP 89.270-000 Guaramirim/SC
Telefone: (47) 3373-6255
Contato: almoxarifadomed@guaramirim.sc.gov.br

Rua Henrique Friedmann, nº 415 Centro - Gua-
ramirim/SC

Itapoá

Fundo municipal de Saúde de Itapoá
Rua: Mariana Michels Borges, 201, Itapema do Norte – Itapoá/
SC.
CNPJ: 11.485.410/0001-96
Telefone: (47) 3443-0617
Contato: saudecompras@itapoa.sc.gov.br farmacia@itapoa.
sc.gov.br 

Av: Zilda Arns Neumann, nº 557 - Itapema do 
Norte – Itapoá/SC
de segunda a sexta-feira das 8:00hs as 
14:00hs, sem fechar para o almoço.

Jaraguá do Sul

Fundo Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul
CNPJ 14.007.211/0001-60
Rua Isidoro Pedri, nº 120,
Jaraguá do Sul/SC Telefone: (47) 2106-8400
Contato: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br 

Rua Isidoro Pedri, nº 120
Bairro Barra do Rio Molha
Jaraguá do Sul/SC

Joinville

Fundo Municipal de Saúde de Joinville
CNPJ 08.184.821/0001-37
Rua Araranguá, nº 397, Bairro América
Joinville/SC Telefone: (47) 3481-5105
Contato: cafjoinville@googlegroups.com 

Central de Abastecimento Farmacêutico – CAF
Rua Monsenhor Gercino, nº 1055 
Bairro Itaum – Joinville/SC
CEP 89.210-146

Massaranduba

Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba
CNPJ 11.231.203/0001-05
Rua 11 de Novembro, nº 3.025, Centro
CEP 89.108-000 – Massaranduba/SC
Telefone: 47 3379-1568
Contato: adrianavasel@hotmail.com 

Unidade Sanitária Centro
Rua 11 de novembro,S/N - Centro CEP 89108-
000- Massaranduba/SC

Rio Negrinho

Fundo Municipal de Saúde de Rio Negrinho
CNPJ 10.377.912/0001-30
Av. Richard S. Albuquerque, nº 40, Centro Cívico,
Rio Negrinho/SC Telefone: (47) 3644-2122
Contato: farmacia.saude@rionegrinho.sc.gov.br 

Av. Richard S. Albuquerque, nº 40, Centro 
Cívico, Rio Negrinho/SC 

São Bento do Sul

Fundo Municipal de São Bento do Sul
CNPJ 08.281.643/0001-62
Rua Largo Hugo Fischer, nº 25
São Bento do Sul/SC Telefone: (47) 3631-0400
Contato: comprassaude@saobentodosul.sc.gov.br

Central de Medicamentos
Rua Henrique Schwartz, nº 61 – sala 11B – São 
Bento do Sul/SC
Telefone: (47) 3635-1602

mailto:sa�de@balneariobarradosul.sc.gov.br
mailto:farmaciabarravelha@hotmail.com
mailto:farmaciabarravelha@hotmail.com
mailto:saude@campoalegre.sc.gov.br
mailto:saude@corupa.sc.gov.br
mailto:thiagobackes@hotmail.com
mailto:almoxarifadomed@guaramirim.sc.gov.br
mailto:saudecompras@itapoa.sc.gov.br
mailto:farmacia@itapoa.sc.gov.br
mailto:farmacia@itapoa.sc.gov.br
mailto:saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br
mailto:cafjoinville@googlegroups.com
mailto:adrianavasel@hotmail.com
mailto:farmacia.saude@rionegrinho.sc.gov.br
mailto:comprassaude@saobentodosul.sc.gov.br
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São Francisco do Sul

Fundo Municipal de Saúde de São Francisco do Sul
Rua Manoel Bueno, nº 387, Rocio Grande, São Francisco do Sul/
SC – CEP: 89240-000
Telefone: (47) 3444-6190 – 3444-2458 – 3444-2033 – financeiro-
saude@saofranciscodosul.sc.gov.br

Almoxarifado da Secretaria Municpal de Saúde
Rua: Aldo Possamai, s/nº (subida Hospital da 
Caridade) - Centro – São Francisco do Sul/SC
Telefone: (47) 3444-5202

Schroeder

Município de Schroeder
CNPJ 83.102.491/0001-09
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201 – Centro
CEP 89.275-000 - Schroeder/SC
Telefone: (47) 3374-6500
Contato: saude.farmacia@schroeder.sc.gov.br 

Secretaria Municipal de Saúde
Rua Paulo Jahn, nº 147 – Sala 26 Centro - 
Schroeder/SC
A/C Roseane Finta
Telefone: (47) 3374-6405

Hospital Municipal Santo Antônio

Hospital Municipal Santo Antônio
CNPJ 84.092.709/0001-54
Rua João Butschardt, nº 05 – Centro
CEP 89.270-000 – Guaramirim/SC
Telefone: (47) 3376-9400 / 3376-9432
Contato: marcelo.garcia@guaramirim.sc.gov.br 

Rua João Butschardt, nº 05 – Centro
CEP 89.270-000 – Guaramirim/SC
Telefone: (47) 3376-9400 / 
(47) 3376-9432

Hospital Municipal São José

Hospital Municipal São José
CNPJ 84.703.248/0001-09
Av. Getúlio Vargas, nº 238 – Centro
Joinville/SC Telefone: (47) 3441-6634
Contato: ana.leopold@joinville.sc.gov.br joaopaulo.hmsj@gmail.
com 

Hospital Municipal São José
Serviço de Farmácia
Av. Getúlio Vargas, nº 238 – Centro
Joinville/SC 
Acesso pela Rua São José
Segunda a Sexta, das 08h00 às 11h30min e das 
13h30min às 16h00.

ANEXO X

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-CISNORDESTE/SC

REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-CISNORDESTE/SC

DADOS CADASTRAIS DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO (rua, nº, Complemento, CEP, Cidade, Estado):

DADOS BANCÁRIOS:

CONTATO(S):

SETOR RESPONSÁVEL TELEFONE(S) EMAIL(S)
Licitação (Documentação)
Autorizações de Fornecimento
Faturamento/entregas
Notificações

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 006/2015
EXTRATO DE EDITAL

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico nº 006/2015 – CISNORDESTE/SC
Registro de Preços nº 006/2015 – CISNORDESTE/SC
Processo Administrativo nº 35/2015

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS para eventuais contratações 
futuras do objeto abaixo indicado, de forma parcelada pelos ÓR-
GÃOS PARTICIPANTES: Municípios de Araquari, Balneário Barra do 
Sul, Barra Velha, Campo Alegre, Corupá, Garuva, Guaramirim, Ita-
poá, Jaraguá do Sul, Joinville, Massaranduba, Rio Negrinho, São 
Bento do Sul, São Francisco do Sul, Schroeder, Hospital Municipal 
Santo Antônio (autarquia integrante da administração indireta do 
Município de Guaramirim) e Hospital Municipal São José (autarquia 
integrante da administração indireta do Município de Joinville), du-
rante o período de 01 de janeiro de 2016 a 30 de junho de 2016.

TIPO: Menor preço - POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00 do dia 08/10/2015 
ate às 09h00 do dia 22/10/2015.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09h01min às 12h00 
do dia 22/10/2015
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h30 min do dia 
22/10/2015
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Max Colin, nº 1843, Bairro América, CEP 89.204-
635, em Joinville/SC
E-mail: pregoeiro@cisamunesc.org.br Site:www.cisamunesc.org.br
Telefone: (47) 3422-9838 Fax: (47) 3422-9838 

Joinville (SC), 05 de outubro de 2015.
JOSÉ CHAVES
Presidente do CISNORDESTE/SC

mailto:financeirosaude@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:financeirosaude@saofranciscodosul.sc.gov.br
mailto:saude.farmacia@schroeder.sc.gov.br
mailto:marcelo.garcia@guaramirim.sc.gov.br
mailto:ana.leopold@joinville.sc.gov.br
mailto:joaopaulo.hmsj@gmail.com
mailto:joaopaulo.hmsj@gmail.com
http://www.bll.org.br
mailto:pregoeiro@cisamunesc.org.br
http://www.cisamunesc.org.br
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ciS/aMMvi

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2015

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, em 
Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob nº 03.269.695/0001-08, neste ato representado por sua Autoridade Competente Pedro Celso Zuchi, 
resolve, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico nº 002/2015, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento do 
objeto a seguir:

A. G. Kienen & Cia. Ltda. - CNPJ: 82.225.947/0001-65
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

58 Gluconato de Cálcio 10%, Injetável, Ampola de 10 Ml, Embala-
gem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 100 Ampolas. ISOFARMA 420 AMP 10,000 R$ 4.200,00

    Total R$ 4.200,00
Adisul Distribuidora de Medicamentos Ltda - Tipo: EPP - LC123: Sim - CNPJ: 11.018.062/0001-47
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

66 Isossorbida (dinitrato) 5 Mg, Comprimido Sub-Lingual, Embala-
gem Com No Máximo 600 Comprimidos. SIGMA 196.560 

CPR 0,310 R$ 60.933,60

    Total R$ 60.933,60
Aglon Comércio e Representações Ltda - CNPJ: 65.817.900/0001-71
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

41
Dexametasona 4 Mg/ml - Ampola de 1 Ml + Vitamina B12 
5000µg + Vitamina B1 100 Mg + Vitamina B6 100 Mg - Ampola 
De 2 M...

DEXA-CITONEURIN NFF 
3 AMP I + 3 AMP II 27.300 UN 7,480 R$ 204.204,00

    Total R$ 204.204,00
Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - CNPJ: 00.802.002/0001-02
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 Ácido Acetilsalicílico 100 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 1000 Comprimidos. Imec 7.124.250 

CPR 0,019 R$ 135.360,75

13 Anlodipino 10 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 600 
Comprimidos. Teuto 908.250 

CPR 0,037 R$ 33.605,25

36 Dexametasona (fosfato Dissódico) 4 Mg/ml Ampola 2,5 Ml, Emba-
lagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. Genérico 10.080 AMP 0,850 R$ 8.568,00

90 Ranitidina (cloridrato) 25 Mg/ml, Solução Injetável, ampola de 2 
Ml, Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máxi... Genérico 8.453 AMP 0,600 R$ 5.071,80

97 Terbutalina (sulfato) 0,5 Mg/ml, Ampola de 1 Ml, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. Genérico 3.203 AMP 2,053 R$ 6.575,76

    Total R$ 189.181,56
Andrômeda Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: 13.568.558/0001-10
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

11
Amoxicilina Associada Com Clavulanato de Potássio 50 Mg + 
12,5mg/ml, Suspensão Oral, Frasco Com 75 Ml Ou Mais, Com 
Do...

SANDOZ 1.744.313 
ml 0,130 R$ 226.760,69

27 Cetoconazol 20mg/g, Creme, Bisnaga Com 20 G Ou Mais, Emba-
lagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Bisnagas. SOBRAL 531.300 g 0,039 R$ 20.720,70

35 Deslanosídeo 0,2 Mg/ml, Ampola de 2 Ml, Embalagem Individual 
Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. UNIAO QUIMICA 798 AMP 1,309 R$ 1.044,58

    Total R$ 248.525,97
ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP - CNPJ: 04.217.590/0001-60
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 Acetilcisteína 600 Mg, Granulado, Sache, Embalagem Com 16 
Envelopes de 5g Cada. CISTEIL 18.900 CPR 0,620 R$ 11.718,00

32 Cloridrato de Hidroxizina 2mg/ml, Xarope, Frasco Com 60 Ml Ou 
Mais, Com Dosador Graduado, Embalagem Individual Em Car... GENERICO 37.800 ml 0,045 R$ 1.701,00

33
Cloridrato de Oxibutinina 1mg/ml, Frasco Com 60 Ml Ou Mais, 
Com Dosador Graduado, Embalagem Individual Em Cartucho 
Ou...

GENERICO 25.200 ml 0,054 R$ 1.360,80

34 Complexo B + Frutose + Ácido Ascórbico Ev 10 Ml, embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. DRAMIN 3.413 AMP 3,650 R$ 12.457,45

47 Espironolactona 25mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. ALDOSTERIN 2.066.400 

CPR 0,088 R$ 181.843,20
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56 Gentamicina 40 Mg/ml, Ampola de 1 Ml, Embalagem Individual 
Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. GENTAMISAN 2.415 AMP 0,510 R$ 1.231,65

61 Hidrocortisona, Sal Succinato Sódico, 100 Mg, Pó Liófilo Para 
Injetável, Frasco-Ampola, Com Diluente, Embalagem Indiv... ARISCORTEN 5.985 FAM 3,120 R$ 18.673,20

67 Isossorbida (mononitrato) 20 Mg, Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. GENERICO 334.950 

CPR 0,058 R$ 19.427,10

    Total R$ 248.412,40
BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA - CNPJ: 49.475.833/0012-50
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

28 Cilostazol 100 Mg, comprimido, Embalagem Com No Máximo 600 
Comprimidos. CLAUDIC 822.780 

CPR 0,275 R$ 226.264,50

85 Ondansetrona (cloridrato) 4 Mg, Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. VONAU FLASH 16.758 CPR 2,025 R$ 33.934,95

86 Ondansetrona (cloridrato) 8 Mg, Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. VONAU FLASH 17.430 CPR 1,249 R$ 21.770,07

    Total R$ 281.969,52
Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ: 03.652.030/0001-70
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 Ácido Acetílsalicílico 500 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 1000 Comprimidos. imec 10.500 CPR 0,030 R$ 315,00

10 Ambroxol (cloridrato) 3mg/ml, Frasco Com 100 Ml Ou Mais, Com 
Dosador Graduado, Embalagem Individual Em Cartucho Ou Co... nativita 2.845.500 

ml 0,013 R$ 36.991,50

14 Benzilpenicilina, Benzatina, 1.200.000 Ui, Suspensão Injetável, 
Frasco-Ampola 4 Ml, Embalagem Individual Em Cartucho .... teuto 25.830 FAM 8,990 R$ 232.211,70

51 Fenofibrato 200 Mg Micronizado, Cápsula, Embalagem Com No 
Máximo 600 Cápsulas. nova quimica 23.100 CP 0,560 R$ 12.936,00

71
Mebendazol 100 Mg/5 Ml, Suspensão Oral, Frasco Com 30 Ml, 
Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 200 
Frascos.

sobral 8.558 FR 0,700 R$ 5.990,60

78 Nistatina 25000 Ui/g, Creme Vaginal, Bisnaga Com 60 G Ou Mais, 
Com 7 (sete) Aplicadores, Embalagem Individual Em Cart... prati d. 1.198.680 g 0,060 R$ 71.920,80

    Total R$ 360.365,60
Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: 05.782.733/0001-49
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

44 Diclofenaco Sódico 25mg/ml, Injetável, Ampola de 3 Ml, Embala-
gem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. CLARIS 45.780 AMP 0,379 R$ 17.350,62

    Total R$ 17.350,62
Cirúrgica Jaw Com. de Mat. Méd. Hosp. Ltda. - CNPJ: 79.250.676/0001-93
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

103 Vitaminas A (retinol) 50.000 + Vitamina D (ergocalciferol) 10.000 
Ui/ml, Solução Oral, Frasco 10 Ml Ou Mais, Embalage... AD-TIL 10ML. 197.400 ml 0,514 R$ 101.463,60

    Total R$ 101.463,60
Cirúrgica Santa Cruz Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ: 94.516.671/0002-34
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

64 Ipratrópio (brometo) 0,250 Mg/ml, Gotas, Frasco de 20 Ml, em-
balagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Frascos. GENÉRICO 150.098 FR 0,580 R$ 87.056,84

74 Metoclopramida 10mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos NEEDLE LINE 836.850 

CPR 0,050 R$ 41.842,50

81 Nortriptilina, Cloridrato 75 Mg, Cápsula, Embalagem Com No 
Máximo 600 Cápsulas. GENÉRICO 164.850 CP 0,150 R$ 24.727,50

    Total R$ 153.626,84
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda - CNPJ: 67.729.178/0004-91
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

52 Fenoterol Solução Para Inalação 5 Mg/ml, Frasco Com 20 Ml Ou 
Mais, embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo...

BROM.D.FENOTEROL 
5MG/ML 316.260 ml 0,085 R$ 26.882,10

77 Nimesulida 100 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. NIMELIT 100MG 4.536.210 

CPR 0,046 R$ 208.665,66

96
Sulfato Ferroso 25 Mg/ml de Fe Ii, Frasco Conta-Gotas Com 30 
Ml, Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Frascos.

FERSIL 125MG/ML 26.996 FR 0,570 R$ 15.387,72

99 Valproato de Sódio 50mg/ml, Solução Oral, Frasco de 100 Ml Ou 
Mais, Com Dosador Graduado, Embalagem Individual Em Car... VALPROATO DE SODIO 904.575 ml 0,019 R$ 17.186,93

    Total R$ 268.122,41
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP - CNPJ: 12.418.191/0001-95
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
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23 Castanha da Índia, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. Castanha 824.250 

CPR 0,118 R$ 97.261,50

26 Ceftriaxona Sódica, 1 G, Pó Para Suspensão Injetável, Frasco-Am-
pola, Com Diluente Lidocaína 1%, Uso Intramuscular, Em... ceftriaxona 2.888 FAM 7,448 R$ 21.509,82

    Total R$ 118.771,32
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. - CNPJ: 44.734.671/0001-51
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

50 Fenitoína (sal Sódico) 50 Mg/ml, Ampola de 5 Ml, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. CRISTALIA/FENITAL 53.498 AMP 1,310 R$ 70.082,38

59 Heparina Sódica 5.000ui/0,25 Ml, Solução Injetável, Para Uso 
Subcutâneo, Ampola, Embalagem Individual Em Cartucho Ou .... CRISTALIA/HEMOFOL 966 AMP 3,570 R$ 3.448,62

68 Levomepromazina (maleato) 25 Mg, Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. CRISTALIA/LEVOZINE 553.140 

CPR 0,230 R$ 127.222,20

76 Morfina 10 Mg/ml, Ampola 1 Ml, Embalagem Individual Em Cartu-
cho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. CRISTALIA/DIMORF 2.279 AMP 1,830 R$ 4.170,57

84 Ondansetrona (cloridrato) 2mg/ml, Ampola de 2 Ml, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas.

CRISTALIA/NAUSE-
DRON 1.995 AMP 0,900 R$ 1.795,50

88 Prometazina (cloridrato) 25 Mg/ml, Solução Injetável, ampola de 
2 Ml, Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máx... CRISTALIA/PAMERGAN 7.980 AMP 0,910 R$ 7.261,80

    Total R$ 213.981,07
Dimaci Sc Material Cirúrgico Ltda - CNPJ: 05.531.725/0001-20
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

18 Bromazepam 6mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. TEUTO 221.550 

CPR 0,040 R$ 8.862,00

21 Carbamazepina 200 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máxi-
mo 600 Comprimidos. TEUTO 2.481.780 

CPR 0,070 R$ 173.724,60

22 Carbonato de Lítio 300 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. ACTAVIS 1.353.450 

CPR 0,105 R$ 142.112,25

39 Dexametasona 2mg/ml, Ampola de 1 Ml, Embalagem Individual 
Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. FARMACE 1.470 AMP 0,750 R$ 1.102,50

46
Enoxaparina Sódica 100 Mg/ml, Injetável, Ampola de 0,4 Ml, 
Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Ampolas.

BIOCHIMICO 14.070 AMP 11,290 R$ 158.850,30

60 Hidroclorotiazida 25 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máxi-
mo 600 Comprimidos. TEUTO 7.497.000 

CPR 0,013 R$ 97.461,00

70 Lorazepam 2 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 600 
Comprimidos. TEUTO 325.500 

CPR 0,054 R$ 17.577,00

79 Nitrofurantoína 100 Mg, Comprimidos, Embalagem Com No Máxi-
mo 600 Comprimidos. TEUTO 220.395 

CPR 0,120 R$ 26.447,40

93 Sinvastatina 40 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. SANVAL 2.747.850 

CPR 0,110 R$ 302.263,50

94
Sulfadiazina de Prata 10 Mg/g (1%), Creme, Bisnaga Com 30 
G, Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Bisnagas.

NATIVITA 23.730 BNG 2,450 R$ 58.138,50

102 Verapamil (cloridrato) 80 Mg, Comprimido Ou Comprimido Reves-
tido Ou Drágea, Embalagem Com No Máximo 600 Comprimidos. SANVAL 383.775 UN 0,040 R$ 15.351,00

    Total R$ 1.001.890,05
Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ: 02.520.829/0001-40
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

16 Benzilpenicilina, Potássica, Associada À Penicilina Procainada, 
100.000ui + 300.000ui, Pó Para Suspensão Injetável, F... BLAU 6.143 FAM 2,469 R$ 15.167,07

73 Metildopa 500 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 600 
Comprimidos. TKS 861.000 

CPR 0,170 R$ 146.370,00

92 Salbutamol 100 Mcg/dose, Aerossol 200 Doses Inalatório, Emba-
lagem Individual Em Cartucho. GLENMARK 58.170 UN 5,090 R$ 296.085,30

95
Sulfametoxazol 40 Mg/ml + Trimetoprima 8 Mg/ml, Suspen-
são Oral, Frasco Com 50 Ml Ou Mais, Com Dosador Graduado, 
Embal...

TEUTO 951.825 ml 0,016 R$ 15.229,20

    Total R$ 472.851,57
EQUILIBRIUM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ: 07.642.426/0001-98
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6 Ácidos Graxos Essenciais + Vitamina e + Vitamina A, frasco de 
Até 200 Ml, Produto Registrado No Ministério da Saúde .... DERMAEX 3.898.650 

ml 0,015 R$ 58.479,75

    Total R$ 58.479,75
Grams & Grams Ltda - CNPJ: 10.448.145/0001-03
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
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20 Carbamazepina 20 Mg/ml, Suspensão Oral, Frasco de 100 Ml Ou 
Mais, Com Dosador Graduado, Embalagem Individual Em Cartu... MEDLEY 1.056.510 

ml 0,035 R$ 36.977,85

29 Claritromicina 500 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. EMS 6.195 CPR 2,999 R$ 18.578,81

80 Nortriptilina, Cloridrato 10 Mg, Cápsula, Embalagem Com No 
Máximo 600 Cápsulas. novartis 5.000 CP 0,610 R$ 3.050,00

    Total R$ 58.606,66
Inovamed Comercio de Medicamentos Ltda - CNPJ: 12.889.035/0001-02
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

43 Diazepan 5mg/ml, Ampola de 2 Ml, Embalagem Individual Em 
Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas. SANTISA 4.883 AMP 0,564 R$ 2.754,01

53 Finasterida 5mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 600 
Comprimidos. AUROBINDO 65.625 CPR 0,227 R$ 14.896,88

    Total R$ 17.650,89
Kfmed Distribuidora de Medicamentos Ltda Me - CNPJ: 15.068.089/0001-03
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

48 Fenitoína (sal Sódico) 100 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. HIDANTAL 702.660 

CPR 0,283 R$ 198.852,78

    Total R$ 198.852,78
Licimed Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e Produtos Medicos e Hospitalares Ltda - CNPJ: 04.071.245/0001-60
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

31 Cloridrato de Ciclobenzaprina 5 Mg, Comprimido, Embalagem 
Com No Máximo 600 Comprimidos. MUSCULARE 5MG 30CP 173.250 

CPR 0,099 R$ 17.151,75

100 Valsartana 160 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos.

VARTAZ 160MG 30COM 
REV 39.900 CPR 0,330 R$ 13.167,00

    Total R$ 30.318,75
Marcofarma Distr de Prod Farmaceuticos Ltda - CNPJ: 06.935.554/0001-67
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

12 Anlodipino 05 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 600 
Comprimidos. BESILAPIN 3.821.370 

CPR 0,019 R$ 72.606,03

40 Dexametasona 4 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos. Genérico 151.515 

CPR 0,081 R$ 12.272,72

42 Dexclorfeniramina (maleato) 2mg Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. HYSTIN 291.900 

CPR 0,048 R$ 14.011,20

    Total R$ 98.889,95
Mauro Marciano Comércio de Medicamentos Ltda - CNPJ: 94.894.169/0001-86
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

9 Alendronato de Sódio 10 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos. UCIFARMA 24.360 CPR 0,175 R$ 4.263,00

25 Cefalexina (cloridrato Ou Sal Sódico) 500 Mg, Cápsula, Comprimi-
do Ou Drágea, Embalagem Com No Máximo 600 Unidades. ABL 1.463.700 

UN 0,250 R$ 365.925,00

30 Cloridrato de hidroxizina 25 Mg, Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. TKS/SUN 42.000 CPR 0,140 R$ 5.880,00

    Total R$ 376.068,00
Pharma Log Produtos Farmaceuticos Ltda - CNPJ: 13.485.130/0001-03
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

19 Bupropiona (cloridrato) 150 Mg, Comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos. ZETRON 141.960 

CPR 0,309 R$ 43.865,64

69 Lidocaína (cloridrato) 2% Gel, Bisnaga Com 20 G, Embalagem 
Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Bisnagas. LIDOGEL 21.599 BNG 1,225 R$ 26.458,78

    Total R$ 70.324,42
Prati Donaduzzi & Cia Ltda - CNPJ: 73.856.593/0001-66
Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 Aciclovir 200 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 600 
Comprimidos. PRATI DONADUZZI 210.105 

CPR 0,084 R$ 17.648,82

17 Benzoilmetronidazol 40 Mg/ml, Suspensão Oral, Frasco Com 60 
Ml Ou Mais, Com Dosador Graduado, Embalagem Individual Em... PRATI DONADUZZI 597.555 ml 0,016 R$ 9.560,88

38 Dexametasona 0,1 Mg/ml, Elixir, Frasco Com 60 Ml Ou Mais, Com 
Dosador Graduado, Embalagem Individual Em Cartucho Ou C... PRATI DONADUZZI 37.800 ml 0,009 R$ 340,20

75 Miconazol (nitrato) 2% (20mg/g), Creme Vaginal, Bisnaga Com 
80 G Ou Mais, Com 07 (sete) Aplicadores, Embalagem Indivi... PRATI DONADUZZI 2.750.160 g 0,051 R$ 140.258,16

83 Omeprazol 20 Mg, Cápsula, Embalagem Com No Máximo 600 
Cápsulas. PRATI DONADUZZI 11.930.100 

CP 0,033 R$ 393.693,30

91 Risperidona 1 Mg/ml, Frasco Com 30 Ml, Embalagem Individual 
Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 Frascos. PRATI DONADUZZI 525 FR 10,500 R$ 5.512,50



07/10/2015 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 1843

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 554

    Total R$ 567.013,86

Principal Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: 04.559.759/0001-60

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

55
Fluoxetina 20 Mg, Cápsulas, Embalagem Com No Máximo 600 
Cápsulas.

CLORIDRATO DE FLUO-
XETINA

5.306.700 
CP

0,049 R$ 260.028,30

    Total R$ 260.028,30

Promefarma Representacoes Comerciais Ltda - CNPJ: 81.706.251/0001-98

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

54
Flunarizina (dicloridrato) 10 Mg, comprimido, Embalagem Com 
No Máximo 600 Comprimidos.

Vertigium
122.325 
CPR

0,044 R$ 5.382,30

    Total R$ 5.382,30

Prosaude Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ: 85.247.385/0001-49

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

7
Água Destilada, Ampola de 10 Ml, Estéril, Embalagem Com No 
Máximo 100 Ampolas.

isofarma 33.443 AMP 0,158 R$ 5.283,99

57
Glicose A 25%, Injetável, Ampola de 10 Ml, Embalagem Individu-
al Em Cartucho Ou Com No Máximo 100 Ampolas.

isofarma 7.035 AMP 0,189 R$ 1.329,62

62
Hidróxido de Alumínio 60 Mg/ml + Hidróxido de Magnésio 40 Mg/
ml, Frasco Com 60 Ml Ou Mais, Com Dosador Graduado, Emba...

mariol
1.530.900 
ml

0,016 R$ 24.494,40

    Total R$ 31.108,01

S & R Distribuidora Ltda-Me - CNPJ: 04.889.315/0001-92

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

37
Dexametasona 0,05 Mg/ml, Solução Oftalmica, Frasco Com 5 
Ml, Embalagem Individual Em Cartucho Ou Com No Máximo 50 
Frascos.

UNIÃO QUIMICA 473 FR 5,265 R$ 2.490,35

45
Domperidona 10 Mg, Comprimido, embalagem Com Máximo 600 
Comprimidos.

MEDLEY 42.000 CPR 0,060 R$ 2.520,00

63
Ibuprofeno 200 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos.

CIMED
690.900 
CPR

0,267 R$ 184.470,30

65
Isossorbida (dinitrato) 10 Mg, Comprimido, Embalagem Com No 
Máximo 600 Comprimidos.

GERMED
795.900 
CPR

0,087 R$ 69.243,30

82
Omeprazol 10 Mg, Cápsula, Embalagem Com No Máximo 600 
Cápsulas.

BRAINFARMA 2.100 CP 0,286 R$ 600,60

89
Propranolol 10 Mg, Comprimido, Embalagem Com No Máximo 
600 Comprimidos.

MEDLEY 54.600 CPR 0,048 R$ 2.620,80

    Total R$ 261.945,35

UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A - CNPJ: 60.665.981/0009-75

Código Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

24
Cefalexina (cloridrato Ou Sal Sódico) 250 Mg/5ml Suspensão, 
Frasco Com 60 Ml Ou Mais, Com Dosador Graduado, Embala-
gem...

GENERICO
2.202.900 
ml

0,058 R$ 127.768,20

87
Oxcarbazepina 60 Mg/ml, Suspensão Oral, Frasco de 60 Ml 
Ou Mais, Com Dosador Graduado, Embalagem Individual Em 
Cartuc...

OXCARB 81.690 ml 0,210 R$ 17.154,90

98
Tramadol 50 Mg/ml, ampola de 1 Ml, Embalagem Individual Em 
Cartucho Ou Com No Máximo 50 Ampolas.

GENERICO 6.531 AMP 0,760 R$ 4.963,56

    Total R$ 149.886,66

Valor Total: R$ 6.130.405,78 (seis milhões, cento e trinta mil, quatrocentos e cinco reais e setenta e oito centavos).
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de doze meses, contado da data de sua publicação.

Blumenau, 06 de outubro de 2015.

Pedro Celso Zuchi
Autoridade Competente
Presidente do CISAMVI
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ciS/aMureS

ATA Nº 07/2015 COMISSÃO LICITAÇÃO CIS AMURES
ATA DA 7º REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CIS/AMURES NO ANO DE 2015.
Aos vinte e dois dias do mês de Setembro de dois mil e quinze, estiveram reunidos nas dependências do CIS/AMURES, a Comissão de Licita-
ção do Consórcio Intermunicipal de Saúde, composta por Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão e Pregoeiro e equipe de apoio 
formado pelo senhor André Santos de Oliveira e pelas senhoras Neiva Glaucia Fernandes Ribeiro e Denise Regina Alves. Foram analisadas 
as documentações recebidas para credenciamento da seguinte empresa: CLÍNICA DE SERVIÇOS MÉDICOS DR.FARACO LTDA - ME. Após 
análise e conferência dos documentos exigidos segundo os itens 5.1 (Cinco ponto hum) e 5.2 (Cinco ponto dois) do Processo de Inexigibili-
dade de Licitação de dois mil e quinze e Edital de Credenciamento de dois mil e quinze, foi considerada habilitada, eis que apresentou toda a 
documentação para o credenciamento. Encerrado o processo de habilitação da empresa citada, procedeu-se a declaração de inexigibilidade 
de licitação, o termo de ratificação e o extrato de inexigibilidade de licitação para publicação no Diário Oficial dos Municípios. Estiveram 
presentes: Guilherme Rangel Bianchini – Presidente da Comissão de Licitação (Pregoeiro); Neiva Glaucia Fernandes Ribeiro; Denise Regina 
Alves; André dos Santos Oliveira (equipe de apoio)

-----------------------------------------------
GUILHERME RANGEL BIANCHINI
Presid. Comissão de Licitação CIS/AMURES
--------------------------------------------
ANDRÉ DOS SANTOS OLIVEIRA 
(Equipe de apoio)

NEIVA GLAUCIA FERNANDES RIBEIRO
(Equipe de apoio)

DENISE REGINA ALVES
(Equipe de apoio)

HOMOLOGAÇÕES CONTRATOS MÊS DE SETEMBRO 2015
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CIS

Edital de Credenciamento N° 01/2015
HOMOLOGAÇÃO DE RENOVAÇÕES DE CONTRATOS

Empresa
CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA
CENTRO DE DIAGNÓSTICO DE DOENÇÃS DIGESTIVAS E PSICOLÓGICAS LTDA
C.D.C – CENTRO DE DIAGNÓSTICO CARDIÓLÓGICO LTDA
 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO PATROCÍNIO 

Lages, 30 de Setembro de 2015.
EDELVANIO NUNES TOPANOTI
Presidente CIS/AMURES
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